
Processo Nº: 5359527-06.2022.8.09.0006
1. Dados Processo
Juízo...............................: Anápolis - 4ª Vara Cível

Prioridade.......................: Recuperação - Falência - Incidentes Conexos

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 20/06/2022 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 1.292.342,07

2. Partes Processos:
Polo Ativo

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

 

Polo Passivo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE ANÁPOLIS/GO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial nº 5359527-06.2022.8.09.0006 

 

BANCO DAYCOVAL S/A, instituição financeira com sede na capital do 

Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.793, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

62.232.889/0001-90, e-mail: empresas.judicial@bancodaycoval.com.br, por seus 

advogados infra-assinados, nos Autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe 

proposta por GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA METALURGICA LTDA. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e com 

fundamento nos artigos 53, § único e 55 da Lei 11.101/2005, apresentar, 

tempestivamente, a presente OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

elaborado pela Recuperanda, nos termos que passa a expor a seguir. 
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A Recuperanda apresentou o Plano de Recuperação Judicial em 

decorrência do pedido formulado em 20/06/2022 do benefício da Lei 11.101/2005, no 

entanto, não restam dúvidas de que tal medida visa unicamente cumprir uma mera 

formalidade imposta pela lei. 

 

Nesse contexto, cumpre esclarecer que esta instituição financeira está 

atualmente arrolada no feito como credor quirografário, no valor de R$ 343.629,90, 

portanto, tendo pleno interesse e legitimidade para manifestar-se acerca da absurda 

proposta de pagamento.  

 

Em resumo, conforme se extrai do plano de recuperação judicial, a 

Recuperanda pretende, supostamente, quitar seus débitos junto aos credores 

quirografários no prazo de 15 anos, em parcelas trimestrais graduais, somente após 

20 meses contados da publicação da decisão que homologar o plano, com deságio 

de 80%. 
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Além disso, resta inaceitável a previsão de correção monetária pela Taxa 

Referencial (TR). Trata-se, na verdade, de mais um deságio oculto que a 

Recuperanda pretende impor a seus credores, na medida em que não promoveriam 

recomposição mínima dos créditos durante todo o extenso período de pagamento, 

porquanto a TR permanece quase zerada desde 2017 e não reflete as perdas do 

poder de compra da moeda dos credores, como ressalta a jurisprudência pátria: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO 

DO PLANO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. DECISÃO 

QUE AFASTOU A APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA A PARTIR DO DÉCIMO QUINTO ANO. BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA CONSTITUI MERA RECOMPOSIÇÃO DO VALOR 

DA MOEDA, SENDO IMPRESCINDÍVEL, SOB PENA DE DESÁGIO IMPLÍCITO EM 

DESFAVOR DOS CREDORES. ASSIM, NÃO HÁ COMO SE ADMITIR UM ÍNDICE 

(TR) DE 0,74% NOS ÚLTIMOS 12 MESES, ANTE UMA INFLAÇÃO MÉDIA DE 12%, 

NO MESMO PERÍODO (INPC e IPCA). PREJUÍZO AOS CREDORES, POIS NÃO 

SERÁ MANTIDO O PODER AQUISITIVO DO DINHEIRO. MANUTENÇÃO. 

RECURSO NÃO PROVIDO.  

 

(...) Isso porque, a “Taxa Referencial” (TR), prevista como índice de 

atualização monetária, permaneceu zerada por três anos, apresentando 

números inexpressivos a partir de dezembro de 2021, de modo que não 

pode ser admitida, sob pena de se reconhecer a possibilidade dos créditos 

sujeitos ao plano ficarem sem atualização, ainda que aplicada a partir do 

15º ano. É importante lembrar, ainda, que a atualização monetária 

constitui mera recomposição do valor da moeda, sendo imprescindível, 

sob pena de deságio implícito em desfavor dos credores. Assim, não há 

como se admitir um índice (TR) de 0,74% nos últimos 12 meses, ante uma 

inflação média de 12%, no mesmo período (INPC e IPCA). Assim, 

estabelecer a TR como índice de correção monetária é induzir o credor em 

erro, dando-se a perspectiva de que será mantido o poder aquisitivo do 

dinheiro, diferente dos juros que são a sua remuneração. Uma primeira 

situação é afirmar que há a atualização monetária; uma segunda situação 

é afirmar que os valores não serão corrigidos, sabendo-se as suas 

consequências; e, uma terceira situação é fingir que há correção 

monetária, estabelecendo a TR para tal fim. (...) (TJSP, AI nº 2118129-

61.2022.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Des. Rel. 

Alexandre Lazzarini, julgamento em 24/08/2022) 

 

E como não fosse o bastante, o plano ainda prevê que a novação da 

dívida se estenderá aos avalistas, fiadores, coobrigados ou devedores solidários:  
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Como é consabido, embora o Plano opere novação das dívidas 

submetidas, certamente que as garantias reais ou fidejussórias deverão ser 

preservadas, nos termos do art. 59, da Lei 11.101/05, circunstância que, conforme 

entendimento pacificado pela doutrina e jurisprudência pátria, possibilita ao credor 

exercer seus direitos contra terceiros garantidores e impõe a manutenção das ações 

e execuções aforadas em desfavor de fiadores, avalistas, garantidores ou 

coobrigados em geral, mantendo, inclusive, a garantia fiduciária outorgada: 
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RECURSO ESPECIAL. DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

PLANO DE RECUPERAÇÃO. NOVAÇÃO. EXTENSÃO. COOBRIGADOS. 

IMPOSSIBILIDADE. GARANTIAS. SUPRESSÃO OU SUBSTITUIÇÃO. 

CONSENTIMENTO. CREDOR TITULAR. NECESSIDADE. 1. Recurso especial 

interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo 

Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Cinge-se a 

controvérsia a definir se a cláusula do plano de recuperação judicial que 

prevê a supressão das garantias reais e fidejussórias pode atingir os 

credores que não manifestaram sua expressa concordância com a 

aprovação do plano. 3. A cláusula que estende a novação aos 

coobrigados é legítima e oponível apenas aos credores que aprovaram o 

plano de recuperação sem nenhuma ressalva, não sendo eficaz em 

relação aos credores ausentes da assembleia geral, aos que abstiveram-

se de votar ou se posicionaram contra tal disposição. 4. A anuência do 

titular da garantia real é indispensável na hipótese em que o plano de 

recuperação judicial prevê a sua supressão ou substituição. 5. Recurso 

especial interposto Tonon Bionergia S.A., Tonon Holding S.A. e Tonon 

Luxemborg S.A. não provido. Agravo em recurso especial interposto por 

CCB BRASIL – China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo não 

conhecido. (STJ, Recurso Especial nº 1.794.209 - SP (2019/0022601-6), 

Ministro Relator Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, julgamento em 

12/05/2021). 

 

Súmula 581-STJ: A recuperação judicial do devedor principal não impede 

o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra terceiros 

devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real 

ou fidejussória. 

 

Logo, a correta leitura do que se propõe é exatamente liberar a dívida 

consolidada e apresentada no ajuizamento da presente ação de Recuperação 

Judicial de toda e qualquer garantia real ou pessoal prestada, submetendo-os ao 

limbo de um Plano de Recuperação sem qualquer tradução clara e objetiva de 

viabilidade econômica, para presentear seus credores com alargamentos de prazo 

e minoração significativa de seus créditos, sem reais expectativas de pagamento. 

 

Por fim, consta ainda no plano (Cláusula 16) a possibilidade indiscriminada 

de venda de ativos, sem o crivo do judiciário, revertendo o valor para formação do 

capital de giro da empresa, o que infringe diretamente o art. 66, da Lei 11.101/05. 
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Assim, diante da inegável ilegalidade da referida cláusula, que permitirá à 

devedora a dilapidação do seu patrimônio, deve ser declarada nula de imediato 

por este Nobre Magistrado, antes mesmo da designação das assembleias de 

credores. 

 

Em virtude dessas considerações, o credor que ora objeta o Plano, não 

pode aceitar tal imposição, demonstrando sua insatisfação e não concordância 

acerca: i) da carência de 20 meses, com prestações a perder de vista (15 anos); ii) 

do deságio de 80% do valor arrolado; iii) da atualização monetário sobre a TR + juros 

de 1% a.a.; iv) da liberação da cobrança da dívida em face dos coobrigados; e v) 

da venda indiscriminada do ativo, devendo ser realizado o controle de legalidade 

por este D. Juízo, em conformidade com o Enunciado 44, da I Jornada de Direito 

Comercial do Conselho da Justiça Federal.  

 

CONCLUSÃO 

 

Tendo em vista o exposto acima, inegável que o Plano apresentado pela 

Recuperanda (i) não observa os requisitos impostos pelo artigo 53 da LRF; (ii) não traz 

elementos e informações consistentes e (iii) apresenta soluções que contrariam a 

jurisprudência pátria e a letra da lei, requer seja a presente objeção acolhida, nos 
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termos trazidos, para que seja realizado o controle de legalidade prévio, 

determinadas readequações ao plano, mediante aditivo, antes da data designada 

para a Assembleia Geral de Credores, na forma do artigo 56 da LRF. 

 

Por fim, requer que as intimações sejam feitas exclusivamente em nome 

da advogada Sandra Khafif Dayan, OAB/SP nº 131.646, sob pena de nulidade nos 

termos do artigo 272, §§ 2º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 27 de março de 2023. 

 

 

Lidiane do Carmo Assunção 

OAB/MG 123.044 

Juliana Vieiralves A. Camargo 

OAB/SP 181.718 
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Av. Paulista, 1.793 – Bela Vista – São Paulo – SP – Cep 01311-200 

(11) 3138-0500 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Substabeleço com reservas de iguais, JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARGO, 

brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 181.718, ALINE MARQUES POLIDO, 

brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 287.309, VIVIANE FIGUEIREDO, brasileira, 

casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 208.039, FLÁVIA LEME AMADEU RAPOSO, brasileira, 

casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 333.821, LIDIANE DO CARMO ASSUNÇÃO, brasileira, 

casada, advogada, inscrita na OAB/MG sob o nº 123.044, LUAN ANTONIO DE OLIVEIRA IRANI, 

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 408.694, WILSON PEREIRA DE SOUZA, 

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 336.836, HENRIQUE CARAMELO ECCHER, 

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.° 400.006, MATHEUS RAITH REMORINO, 

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.° 422.801 e NATASHA RACHEL KAZAM, 

brasileira, solteira, estagiária de direito, inscrita no CPF/MF sob o nº 363.876.888-09 e RG nº 

38.745.745-8 SSP/SP, integrantes do jurídico interno com sede na Avenida Paulista nº 1793, São 

Paulo/SP e endereço eletrônico empresas.judicial@bancodaycoval.com.br, todos os poderes que me 

foram conferidos pelo Outorgante BANCO DAYCOVAL S/A, especialmente para defender seus 

direitos nos autos da Recuperação Judicial ajuizada por  GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA 

METALURGICA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em trâmite perante a 4ª Vara Cível 

da Comarca de Anápolis/GO, registrada sob o nº 5359527-06.2022.8.09.0006, para o fim especial de 

recorrer, defender, transigir, desistir, receber e dar quitação e, inclusive, substabelecer, o que se dará por 

firme e valioso, podendo o ora constituído representar o mandante perante qualquer juízo, Instância 

ou Tribunal, enfim, praticar todos os demais atos inerentes ao fiel cumprimento do presente 

mandato.   

 

São Paulo, 29 de março de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

SSAANNDDRRAA  KKHHAAFFIIFF  DDAAYYAANN    

OOAABB//SSPP  113311..664466  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202321275622

Nome original: Processo_0010466-67.2020.5.18.0053-4.pdf

Data: 21/03/2023 08:02:56

Remetente: 

Mario

3ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Ref.Proc. 5359527-06.2022.8.09.0006. Sr. Diretor, Informamos a transferência de 

valor conforme Guia anexas nos termos do despacho das fls. 262 279 dos autos 001

0466-67.2020.5.18.0053 oriundos da 3ª VT Anápolis. Att. Mário S. Siviero-servido

r
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Data de Emissão: 14/03/2023 - Hora: 07:58:18 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39275 73000.100047 14281.977109 6 93180000074702

2535 / 839277

14/03/2023 040001400012303141 DJ 14/03/2023

CR 747,02

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA L 36.858.520/0001-87

14000000142819771-3

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39275 73000.100047 14281.977109 6 93180000074702

2535 / 839277

040001400012303141 747,02

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA L 36.858.520/0001-87

14000000142819771-3

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

ANAPOLIS - 04A VARA CIVEL

0014

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA L  /  EDER VALTECIDES GONCALVES PINTOJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

N° GUIA:

01512743

53595270620228090006

040001400012303141

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

TRANSF. VALOR DOS AUTOS 0010466-67.2020.5.18.0053 DA3VT/ANS

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01512743 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

TRANSF. VALOR DOS AUTOS 0010466-67.2020.5.18.0053 DA3VT/ANS

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA L  /  EDER VALTECIDES GONCALVES PINTO

0400014

53595270620228090006

ANAPOLIS - 04A VARA CIVELVARA:

040001400012303141

TRIBUNAL: TJ GOIAS

TJ GOIASTRIBUNAL:

12/04/2023

12/04/2023

 00.360.305/0001-04

COMARCA: ANAPOLIS

COMARCA: ANAPOLIS

Fls.: 312
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE ANAPOLIS - GO 

  

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 5359527-06.2022.8.09.0006 

 

 

 

TOTVS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 53.113.791/0001-22, sediada na Avenida Braz Leme, nº 1000, Santana – São Paulo/SP 

nos autos da Recuperação Extrajudicial de NUTRIPLANT INDUSTRIA E COMÉRCIO 

S/A, por seu procurador que está subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada dos anexos documentos de representação. 

 

Por fim, em atenção ao disposto no artigo 272, §§ 2º e 5º, do Código de 

Processo Civil, requer-se que todas as intimações e notificações referentes ao presente 

processo sejam feitas exclusivamente em nome do Dr. FERNANDO DENIS MARTINS, 

inscrito na OAB/SP sob o nº. 182.424, sócio fundador do escritório CARMONA MAYA, 

MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 11.081.703/0001-08 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob nº 11.785, com sede 

na Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 7º e 11º Andares, CEP 01451-010 – São Paulo/SP e com 

endereço eletrônico cmmm@cmmm.com.br. 

 

TERMOS EM QUE 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 5 de abril de 2023 

 

FERNANDO DENIS MARTINS 

OAB/SP Nº 182.424 
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SUBSTABELECIMENTO 

 
Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me foram outorgados 

por TOTVS S/A aos advogados WILLIAM CARMONA MAYA, brasileiro, 

casado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo sob o nº. 

257.198, FERNANDO DENIS MARTINS, brasileiro, casado, inscrito na Ordem 

dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo sob o nº. 182.424 e FELIPE 

NAVEGA MEDEIROS, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Secção de São Paulo sob o nº. 217.017, sócios fundadores do escritório 

Carmona Maya, Martins e Medeiros Sociedade de Advogados, registrado perante a 

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo sob o nº. 11.785, com sede 

na Rua Iguatemi, 354, 2º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 01451-010 e SP e 

com endereço eletrônico cmmm@cmmm.com.br, com poderes para o foro em geral, 

podendo, transigir, firmar compromissos ou acordos judiciais ou extrajudiciais, 

desistir, renunciar, reconvir, receber e dar quitação, bem como nas ações de falência 

e recuperação judicial participar e votar em assembleias, apresentar impugnações e 

habilitações e, ainda, substabelecer no todo ou em parte, os poderes que ora lhes são 

conferidos, com o fim específico de promover/defender seus interesses em face de 

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA na Recuperação 

Judicial nº 5359527-06.2022.8.09.0006, em trâmite perante a 4ª Vara Cível da 

Comarca de Anapolis - GO. 

 

São Paulo, 30 de Março de 2023. 

 

____________________ 

TOTVS S.A 
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DIGNO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANÁPOLIS-GO. 
 

 

 

 

Processo n. 5359527-06.2022.8.09.0006. 

 

 

 

 

 

 

 

 GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., por 

seus advogados, nos autos do seu pedido de recuperação judicial, vem perante 

esse digno Juízo requerer a Prorrogação do Stay Period, nos termos do artigo 

6º, parágrafo 4º, da Lei n. 11.101/05 e fundamentos abaixo aduzidos. 

O stay period está previsto no artigo 6º, parágrafo 4º, da Lei n. 

11.101/05, servindo como prazo de blindagem para a recuperanda não ser 

atingida por atos oriundos de ações e execuções. 

Com o deferimento do processamento da recuperação judicial, no 

evento n. 09, foi deferido o automatic stay por 180 (cento e oitenta) dias. 
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O referido artigo prevê a prorrogação desse prazo de blindagem por 

igual período, se tratando de permissivo legal: 

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que 
tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do 

processamento da recuperação, prorrogável por igual período, 

uma única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não 

haja concorrido com a superação do lapso temporal.     (Redação 

dada pela Lei nº 14.112, de 2020) 

Além disso, calha salientar que a recuperanda vem se esforçando 

para promover o seu soerguimento, conforme demonstrado nos autos. 

No entanto, diversos entraves são enfrentados no processo de 

recuperação judicial, tais como redução/impedimento de crédito e linhas de 

financiamento, execuções individuais sobre dívidas garantidas por 

coobrigados, execuções de obrigações abarcadas pelo manto da 

alienação/cessão fiduciária, além de todos os custos para manutenção das 

atividades da recuperanda. 

Com isso, em que pese a pujança da recuperanda para manter suas 

atividades e alcançar o reerguimento, muitas dificuldades ainda são 

enfrentadas. 
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Os princípios da função social e da preservação da empresa (artigo 

47 da Lei n. 11.101/05) garantem que ela possa manter suas atividades, 

manutenção dos empregos, desenvolvimento da atividade econômica local e 

recolhimento de impostos, de modo que sua proteção legal por meio do stay 

period deve ser prorrogada. 

Nesse sentido é a doutrina do Juiz e Professor Daniel Carnio Costa: 

“Essa função social da empresa decorre da própria atividade 
econômica que exerce, ao produzir bens e/ou serviços para a 

população, promover a circulação de mercadorias, gerar empregos e 

pagar salários, recolher tributos, interagir com outras empresas e 

promover a inovação e a solução de problemas, pois, na busca pelo 

lucro, há também a busca pelo diferencial competitivo. 

[...] Por essa função social e por todos os interesses que permeiam a 

empresa, emerge o princípio da sua preservação, basilar do 
sistema recuperacional. 

[...] Ademais, essa diretriz está distribuída, ainda que implicitamente, 

em diversos outros dispositivos da Lei, ao prever diversas medidas 
que têm como objetivo efetivamente possibilitar, ou, priorizar a 
recuperação de uma empresa em crise. 
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A concretização desse princípio, entretanto, depende, em grande 

parte, da atuação dos magistrados, que devem aplicá-lo conforme as 

peculiaridades e necessidades apresentadas nos casos concretos. 

Por outro lado, deve-se evitar o caráter de assistencialismo. Busca-

se a preservação da empresa quando preenchidos os requisitos 

legais e comprovada a sua viabilidade e utilidade para o mercado. É 

sempre importante destacar que o sistema recuperacional visa 

preservar a atividade comercial não pela empresa em si, mas pelas 

externalidades positivas geradas pela sua ativa presença no 

mercado.”1 

 

Ademais, a recuperanda tem atendido a todos os comandos judiciais 
e solicitações do ilustre administrador judicial, não tendo provocado atraso na 

marcha processual. 

Dessarte, a recuperanda faz jus à prorrogação do stay period, em 

homenagem ao princípio da preservação da empresa e mediante a previsão 

legal inserta na lei de regência. 

Ante a tudo que foi exposto e comprovado, requer a recuperanda seja 
prorrogado o stay period por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir de 17 de abril de 2023, conforme o artigo 6º, parágrafo 4º, da Lei n. 

 
1 COSTA, Daniel Carnio. COMENTÁRIOS À LEI DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIA. 
Curitiba: Juruá, 2021. P. 31. 
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11.101/05, o entendimento jurisprudencial já firmado nesse sentido e o princípio 

da preservação da empresa. 

 Pede e espera deferimento. 
  

 Anápolis, 13 de abril de 2023. 

   
 Rodrigo Faria Leite 
 OAB/GO n. 40.523 
 
 Leandro Bernardo dos Santos 
 OAB/GO n. 40.482 
 
 Guilherme Pignata 
 OAB/GO n. 40.635 
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 76 : Movimentação Bloqueada

U
su

ário
:  - D

ata: 05/02/2024 09:59:27
A

N
Á

P
O

L
IS

 - 4ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 1.292.342,07



Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 76 : Movimentação Bloqueada

U
su

ário
:  - D

ata: 05/02/2024 09:59:27
A

N
Á

P
O

L
IS

 - 4ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 1.292.342,07



Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentacao 78 : Movimentação Bloqueada

U
su

ário
:  - D

ata: 05/02/2024 09:59:27
A

N
Á

P
O

L
IS

 - 4ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 1.292.342,07



Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 79 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 79 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 79 : Movimentação Bloqueada

U
su

ário
:  - D

ata: 05/02/2024 09:59:27
A

N
Á

P
O

L
IS

 - 4ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 1.292.342,07



Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 79 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 79 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentacao 80 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 80 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 80 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 80 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 80 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 81 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 81 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 81 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 81 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentacao 81 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 81 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 81 : Movimentação Bloqueada
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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AO PRECLARO JUIZO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE ANAPOLIS, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades de janeiro, fevereiro e março de 2023 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento das suas atribuições, vem apresentar a V. Ex.ª o relatório mensal das atividades 

da recuperanda do período de janeiro, fevereiro e março de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período analisado. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 

1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 
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2) Que V. Ex.ª se digne determinar que a recuperanda apresente nos autos os 

demonstrativos contábeis mensais, de outubro, novembro e dezembro de 2022, 

bem como os extratos bancários do mesmo período. 

 

Ao fim informa ainda que se mantém na fiscalização das atividades da devedora para 

continuidade das providências, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial relatar, por ora. 

 

Goiânia, Goiás, 16 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Relatório Mensal de Atividades 

Janeiro de 2023 
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4ª Vara Cível – Anápolis/GO  

Juíza – Dra. Alessandra Cristina Oliveira Louza Rassi 

 

 

 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 86 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : 02.rmajaneiro_2023_gravia.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:28

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 16/05/2023 11:02:37
Assinado por MARINA KOZLOWSKI DELLA CORTE:02978737174
Localizar pelo código: 109387615432563873225231889, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Sumário 

 

• Glossário 
• Considerações iniciais 
• Cronograma Processual 
• Informações contábeis e financeiras  
• Honorários da administração judicial 
• Endereço eletrônico 
• Atividades Administrador Judicial 
• Encerramento 

 

 

 

 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 86 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : 02.rmajaneiro_2023_gravia.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:28

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 16/05/2023 11:02:37
Assinado por MARINA KOZLOWSKI DELLA CORTE:02978737174
Localizar pelo código: 109387615432563873225231889, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Glossário 

• RJ - Recuperação Judicial 
• AJ - Administrador Judicial 
• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 
• AGC - Assembleia Geral De Credores 
• Recuperanda – Gravia Esquality Industria Metalúrgica Ltda  
• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 
• Classe II – Classe Credores Garantia Real 
• Classe III - Classe Credores Quirografários 
• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma Processual 

 
Nº Evento Data Ato 

Evento 1 20/06/2022 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 5 17/10/2022 Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  
Evento 14 27/10/2022 Termo de compromisso do Administrador judicial 

Evento 36 16/12/2022 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento 
da recuperação) 

Evento 57 24/02/2023 Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 
e a 1ª relação de credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 3495, Seção III, pág. 89-101). 

11/03/2023 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 
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Informações contábeis e financeiras 

Conforme Art. 52, inciso IV, da Lei 11.101/05 e conforme fora determinado por V. Ex.ª na decisão de deferimento 

da recuperação Judicial, cabe à recuperanda apresentar seus demonstrativos mensais sob pena de destituição de 

seus administradores, cujo trecho da decisão de deferimento se transcreve abaixo: 

 

Este profissional aguarda a entrega dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2022. Após apresentados os 

documentos, esse profissional concluirá o exame de todos os demonstrativos e elaborará os indicadores de 

desempenho financeiro.  

Os demonstrativos contábeis e financeiros necessários para este acompanhamento são  os seguintes: 

a. Extratos das contas-correntes operadas (com movimento ou não);  

b. Balancetes contábeis mensais;   

c. DRE's mensais; 
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Honorários da administração judicial 

A recuperanda não cumpriu integralmente o pagamento dos honorários da administração judicial arbitrados no 

deferimento do processamento.  

Conforme constou na r. decisão do deferimento, a administração judicial deveria receber um pagamento inicial, e 

posteriormente pagamentos mensais durante 20 meses, conforme consta a seguir: 
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial. Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, 

clicar em Recuperação Judicial e na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat, foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado.  
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e -mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial, do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

A decisão de deferimento da recuperação judicial e nomeação deste profissional consta no evento 9. Imensamente 

honrado com a confiança depositada neste profissional, adquirida ao longo dos 18 anos já dedicados a esta função, este 

expert aceitou o encargo e assinou o termo de compromisso que consta no evento 14, onde também apresentou as 

providencias iniciais.  

No decorrer do processo tem acompanhado todos os atos e petitórios protocolados, bem como tem tomado as 

providências necessárias para o bom andamento da recuperação. 

Periodicamente tem se reunido com a empresa recuperanda para fiscalização das atividades. Nas visitas à empresa, 

constatou que a empresa mantém as operações em funcionamento, mantém o pagamento dos salários em dia, 

mantém em boas condições as instalações e as de trabalho oferecidas aos empregados, vejamos: 

Clique aqui para acessar os documentos 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, bem como esclarece que comunicará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

 

Goiânia, Goiás, 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Relatório Mensal de Atividades 

Fevereiro de 2023 

 

 

Processo nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 

4ª Vara Cível – Anápolis/GO  

Juíza – Dra. Alessandra Cristina Oliveira Louza Rassi 
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Glossário 

• RJ - Recuperação Judicial 
• AJ - Administrador Judicial 
• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 
• AGC - Assembleia Geral De Credores 
• Recuperanda – Gravia Esquality Industria Metalúrgica Ltda  
• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 
• Classe II – Classe Credores Garantia Real 
• Classe III - Classe Credores Quirografários 
• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma Processual 

 
Nº Evento Data Ato 

Evento 1 20/06/2022 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 5 17/10/2022 Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  
Evento 14 27/10/2022 Termo de compromisso do Administrador judicial 

Evento 36 16/12/2022 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento 
da recuperação) 

Evento 57 24/02/2023 Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 
e a 1ª relação de credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 3495, Seção III, pág. 89-101). 

11/03/2023 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 
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Informações contábeis e financeiras 

Conforme Art. 52, inciso IV, da Lei 11.101/05 e conforme fora determinado por V. Ex.ª na decisão de deferimento 

da recuperação Judicial, cabe à recuperanda apresentar seus demonstrativos mensais sob pena de destituição de 

seus administradores, cujo trecho da decisão de deferimento se transcreve abaixo: 

 

Este profissional aguarda a entrega dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2022. Após apresentados os 

documentos, esse profissional concluirá o exame de todos os demonstrativos e elaborará os indicadores de 

desempenho financeiro.  

Os demonstrativos contábeis e financeiros necessários para este acompanhamento são os seguintes:  

a. Extratos das contas-correntes operadas (com movimento ou não);  

b. Balancetes contábeis mensais;   

c. DRE's mensais; 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 86 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : 03.rmafevereiro_2023_gravia.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:28

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 16/05/2023 11:02:37
Assinado por MARINA KOZLOWSKI DELLA CORTE:02978737174
Localizar pelo código: 109687655432563873225231882, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Honorários da administração judicial 

A recuperanda não cumpriu integralmente o pagamento dos honorários da administração judicial arbitrados no 

deferimento do processamento.  

Conforme constou na r. decisão do deferimento, a administração judicial deveria receber um pagamento inicial, e 

posteriormente pagamentos mensais durante 20 meses, conforme consta a seguir: 
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial. Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, 

clicar em Recuperação Judicial e na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat, foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado.  
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e -mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial, do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

A decisão de deferimento da recuperação judicial e nomeação deste profissional consta no evento 9. Imensamente 

honrado com a confiança depositada neste profissional, adquirida ao longo dos 18 anos já dedicados a esta função, este 

expert aceitou o encargo e assinou o termo de compromisso que consta no evento 14, onde também apresentou as 

providencias iniciais.  

Entregou relatório de análise do Administrador Judicial sobre o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 

recuperanda, conforme, Art. 22, II, “h”, da Lei 11.101/2005.  

No evento 57, consta a publicação do 1º Edital, comunicando o deferimento do processamento da recuperação judicial, 

a relação nominal de credores apresentada pela recuperanda, e outras providências, seguindo as disposições do artigo 

53, § único, da Lei 11.101/2005. 
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Ao fim, tendo como base o artigo 7º da Lei 11.101/2005, este profissional vem comunicar que concluiu o exame 

das divergências e habilitações de crédito apresentadas pelos credores após a publicação do 1º edital contendo a 

relação de credores apresentada pela recuperanda, bem como concluiu a verificação, de ofício, dos demais créditos 

relevantes da Recuperação Judicial.  

No decorrer do processo tem acompanhado todos os atos e petitórios protocolados, bem como tem tomado as 

providências necessárias para o bom andamento da recuperação. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, bem como esclarece que comunicará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial . 

 

Goiânia, Goiás, 15 de março de 2023. 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Relatório Mensal de Atividades 

Março de 2023 

 

 

Processo nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 

4ª Vara Cível – Anápolis/GO  

Juíza – Dra. Alessandra Cristina Oliveira Louza Rassi 
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Glossário 

• RJ - Recuperação Judicial 
• AJ - Administrador Judicial 
• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 
• AGC - Assembleia Geral De Credores 
• Recuperanda – Gravia Esquality Industria Metalúrgica Ltda  
• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 
• Classe II – Classe Credores Garantia Real 
• Classe III - Classe Credores Quirografários 
• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador, no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma Processual 

 
Nº Evento Data Ato 

Evento 1 20/06/2022 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 5 17/10/2022 Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  
Evento 14 27/10/2022 Termo de compromisso do Administrador judicial 

Evento 36 16/12/2022 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento 
da recuperação) 

Evento 57 24/02/2023 Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 
e a 1ª relação de credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 3495, Seção III, pág. 89-101). 

11/03/2023 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 
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Informações contábeis e financeiras 

Conforme Art. 52, inciso IV, da Lei 11.101/05 e conforme fora determinado por V. Ex.ª na decisão de deferimento 

da recuperação Judicial, cabe à recuperanda apresentar seus demonstrativos mensais sob pena de destituição de 

seus administradores, cujo trecho da decisão de deferimento se transcreve abaixo: 

 

Este profissional aguarda a entrega dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2022. Após apresentados os 

documentos, esse profissional concluirá o exame de todos os demonstrativos e elaborará os indicadores de 

desempenho financeiro.  

Os demonstrativos contábeis e financeiros necessários para este acompanhamento são os seguintes: 

a. Extratos das contas-correntes operadas (com movimento ou não);  

b. Balancetes contábeis mensais;   

c. DRE's mensais; 
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Honorários da administração judicial 

A recuperanda não cumpriu integralmente o pagamento dos honorários da administração judicial arbitrados no 

deferimento do processamento.  

Conforme constou na r. decisão do deferimento, a administração judicial deveria receber um pagamento inicial, e 

posteriormente pagamentos mensais durante 20 meses, conforme consta a seguir: 
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial. Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, 

clicar em Recuperação Judicial e na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat, foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado.  
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e -mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial, do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

A decisão de deferimento da recuperação judicial e nomeação deste profissional consta no evento 9. Imensamente 

honrado com a confiança depositada neste profissional, adquirida ao longo dos 18 anos já dedicados a esta função, este 

expert aceitou o encargo e assinou o termo de compromisso que consta no evento 14, onde também apresentou as 

providencias iniciais.  

Entregou relatório de análise do Administrador Judicial sobre o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 

recuperanda, conforme, Art. 22, II, “h”, da Lei 11.101/2005.  

No evento 57, consta a publicação do 1º Edital, comunicando o deferimento do processamento da recuperação judicial, 

a relação nominal de credores apresentada pela recuperanda, e outras providências, seguindo as disposições do artigo 

53, § único, da Lei 11.101/2005. 
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Ao fim, tendo como base o artigo 7º da Lei 11.101/2005, este profissional vem comunicar que concluiu o exame 

das divergências e habilitações de crédito apresentadas pelos credores após a publicação do 1º edital contendo a 

relação de credores apresentada pela recuperanda, bem como concluiu a verificação, de ofício, dos demais créditos 

relevantes da Recuperação Judicial.  

A continuidade do processo de recuperação Judicial aguarda a publicação do Edital, apresentado por este profissional 

no evento 83, comunicando a 2ª relação de credores e informação sobre apresentação do PRJ. 

No decorrer do processo tem acompanhado todos os atos e petitórios protocolados, bem como tem tomado as 

providências necessárias para o bom andamento da recuperação. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, bem como esclarece que comunicará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial . 

 

Goiânia, Goiás, 20 de abril de 2023. 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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AO PRECLARO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANAPOLIS, ESTADO DE GOIAS 

 

Protocolo: 5359527-06.2022.8.09.0006 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Requerido: .... 

 

 

 

Ref.: manifestação do AJ (petitórios pendentes de apreciação e outros)  

 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, inscrito no Conselho de Classe sob o 

Registro CRA/GO 9273, infra-assinado, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nesta 

recuperação judicial, respeitosamente, atento aos acontecimentos processuais e priorizando a 

agilidade dos atos e providências, vem se manifestar nos termos seguintes independentemente 

de intimação. 
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1. Eventos 62, 74, 75, 76, 77, 78, 79 e 80 – pedidos de habilitações de 

crédito trabalhista 

Os credores peticionantes do evento 62 – JOÃO MAILSON DA SILVA MOREIRA, evento 74 – 

WILSON MARQUES DA SILVA, evento 75 – REGINALDO ALVES DA SILVA, evento 76 – PAULO 

ROBERTO BERNARDES, evento 77 – PAULO MAURICIO LELIS, evento 78 – LUIMAIO BATISTA 

DE SOUSA, evento 79 – JOÃO PAULO DE AMEIDA E SILVA, evento 80 – EMERSON DOS SANTOS 

TEIXEIRA, evento 81 – TIMOTTEO DE OLIVEIRA e evento 82 – RONAN SANTOS, apresentaram 

pedidos de habilitações de crédito trabalhista nos autos da recuperação judicial, pleiteando a 

inclusão dos créditos na relação de credores.  

o Parecer do Administrador Judicial 

Os pedidos indicados nos respectivos eventos são de habilitações de crédito trabalhista, e 

conforme dispõe §2º do art. 6º da Lei nº11.101/2005, a inscrição ou retificação de crédito 

trabalhista deverá ser promovida diretamente com o administrador judicial, sem interferência 

nos autos da recuperação judicial.  

Portanto, os petitórios foram protocolados incorretamente nos autos principais, uma vez que 

se trata de habilitações de crédito trabalhista. Entretanto, este administrador judicial já 

examinou cada um dos pedidos e já promoveu a retificação do crédito de cada um dos 

peticionantes na relação de credores. 

Diante do exposto, tendo em vista que os petitórios já foram examinados e os créditos já foram 

retificados na relação de credores por este administrador judicial, o Parecer é para que os 

eventos sejam colocados em indisponibilidade com o fim de evitar tumulto processual. 

Este profissional ressalta que os pedidos de habilitação ou retificação de crédito trabalhista 

sejam feitos diretamente à administração judicial via e-mail atendimento@paternostro.com.br 
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2. Evento 69 – GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA – 

pedido de habilitação de crédito  

No evento 69, o credor GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA apresentou 

pedido de habilitação de crédito.  

o Parecer do Administrador Judicial 

A 1ª relação de credores (art. 58, §1º, II, da Lei 11.101/2005) foi publicada em 27/02/2023, no 

DJE-TJGO nº 3661, Seção III, páginas 39 a 47. O prazo para apresentação de habilitação e/ou 

divergência de crédito fluiu do dia 28/02/2023 até o dia 14/03/2022 (15 dias após a publicação 

do Edital contendo a 1ª relação de credores).  

Pois bem. 

O credor protocolou pedido de habilitação de crédito na data de 23/3/2023, portanto, em prazo 

intempestivo e pela via incorreta, ou seja, nos autos da recuperação judicial.  

Todavia, Meritíssima, por mera liberalidade dessa administração judicial, a divergência de 

crédito foi examinada, com a elaboração de Parecer Técnico que poderá ser acessado no site da 

Administração Judicial, no link https://www.paternostro.com.br/processos-de-recuperacao-

judicial/gravia-esquality-industria-metalurgica-ltda/  

Tendo em vista que o mérito já fora examinado por essa administração judicial e a providência 

já fora adotada, e tendo em vista que o pedido fora protocolado de forma incorreta nos autos, 

com o fim de evitar tumulto processual, o Parecer dessa administração judicial é para que o 

evento 69 seja bloqueado. 
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3. Evento 70 – BANCO DAYCOVAL S/A – Objeção ao Plano de Recuperação 

Judicial 

No evento 70, o credor BANCO DAYCOVAL S/A apresentou objeção ao Plano de Recuperação 

Judicial apresentado pela recuperanda no evento 20. 

o Parecer do Administrador Judicial 

Meritíssima, conforme preceitua o art. 53 da lei 11.101/2005, e examinando os fatos sucedidos 

nos autos, tem-se que o plano de recuperação judicial foi apresentado tempestivamente pela 

recuperanda no evento 20. 

O Edital contendo o aviso para apresentação de possíveis objeções ao Plano ainda não foi 

publicado. 

O Edital contendo a 2ª relação de credores e o aviso sobre a apresentação do Plano de 

Recuperação judicial foi apresentado por este profissional no evento 83, e aguarda assinatura 

de V. Ex.ª para ser publicado. 

A objeção ao Plano, embora tenha sido apresentada antes da publicação do edital, não há de ser 

considerada extemporânea, razão pela qual a assembleia de credores deve ser convocada em 

momento oportuno para deliberação sobre as propostas apresentadas pela GRAVIA, a ser 

requerida por essa administração judicial em data, horário e local a serem apresentados.  

 

4. Evento 73: RECUPERANDA – pedido de prorrogação do prazo de 

suspensão das ações e execuções em curso 

No evento 73, a recuperanda pleiteia a prorrogação do prazo de suspensão das ações e 

execuções por mais 180 dias, com o fim de evitar bloqueios de valores, penhoras, apreensões 
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de bens e outros, sustentando que, caso ocorram, inviabilizarão a recuperação judicial e 

financeira da empresa. 

Esclareceu que mesmo envidando esforços para cumprir os prazos processuais, os quais não 

deixou de cumprir nenhum, o prazo de suspensão das ações, encerrou-se no dia 15/4/2023, e 

não foi suficiente para concluir todos os atos legais indispensáveis para a realização da 

Assembleia Geral de Credores. 

Ao fim requereu, nos termos do art. 6º, §4º da Lei 11.101/2005, a prorrogação do stay period 

por mais 180 dias.  

o Parecer do Administrador Judicial 

Essa administração judicial vem se manifestar favorável à prorrogação do stay period. 

Conforme se vê nos autos, a empresa recuperanda não está contribuindo, direta ou 

indiretamente, para a demora na realização da assembleia geral de credores. O edital 

comunicando os credores sobre a apresentação do plano de recuperação judicial foi 

apresentado por este profissional na data de 20/04/2023, dentro do prazo determinado pela 

Lei nº 11.101/2005. Entretanto, apesar dos esforços de todos, a publicação ainda não ocorreu, 

de modo que o prazo para apresentação de objeções ao plano sequer começou fluir. Somente 

após o término desse prazo deverá ser requerida a convocação da assembleia geral de credores, 

em data, horário e local a serem previamente informados.   

Portanto, não houve a realização da assembleia geral de credores, e por razões não imputáveis 

à recuperanda, não tendo ela agido com desídia ou retardamento proposital no cumprimento 

de suas obrigações processuais.  

Além disso, a nova redação dada pela Lei nº 14.112/2020, permite a prorrogação por igual 

período, desde que o devedor não haja concorrido com a superação do lapso temporal, que é o 

caso. 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 87 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : 08_rev_manifestacaodoadmjudicial_petitoriospendentesdeapreciacao_gravia.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:28

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/05/2023 14:01:48
Assinado por MARINA KOZLOWSKI DELLA CORTE:02978737174
Localizar pelo código: 109787605432563873221649101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 6 de 9 
 

Em vista dessas considerações, o Parecer desde administrador judicial é pelo deferimento do 

pedido da recuperanda, para prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções contra 

a recuperanda por mais 180 (cento e oitenta) dias contínuos ou até a conclusão da Assembleia 

de Credores, o que ocorrer primeiro. 

 

5. Evento 83: administrador judicial – edital contendo a 2ª relação de 

credores e aviso de apresentação do PRJ 

Na data de 20/4/2023, no evento 83, essa administração judicial apresentou, dentro do prazo 

legal, o edital contendo a 2ª relação de credores e o aviso sobre a apresentação do Plano de 

Recuperação Judicial da devedora, bem como orientações sobre apresentação de impugnação 

de crédito e objeções. 

Meritíssima, o documento foi encaminhado por e-mail para a preclara Escrivania para que seja 

disponibilizado no sistema e para que V. Ex.ª promova a assinatura do documento para 

posterior publicação. 

Importante salientar que somente após a publicação do referido edital, os credores poderão 

impugnar a relação de credores ou apresentar objeções ao plano de recuperação judicial, 

portanto, é de extrema importância que seja assinado e publicado com a máxima brevidade 

para que não haja retardamento da marcha processual. 

 

6. Eventos 84 e 85 – pedidos de habilitações de crédito trabalhista 

Os credores peticionantes do evento 84 – SAMUEL MARTINS RODRIGUES e evento 85 – 

JOSELIA PIRES PEREIRA, apresentaram pedidos de habilitações de crédito trabalhista nos autos 

da recuperação judicial, pugnando pela inclusão dos seus créditos na relação de credores.  
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o Parecer do Administrador Judicial 

Os pedidos indicados nos respectivos eventos são de habilitações de crédito trabalhista, e 

conforme dispõe §2º do art. 6º da Lei nº11.101/2005, a inscrição ou retificação de crédito 

trabalhista deverá ser promovida diretamente com o administrador judicial.  

Portanto, tendo em vista que os petitórios foram protocolados incorretamente nos autos 

principais, como se trata de habilitações de crédito trabalhista, o Parecer desse administrador 

judicial é pelo indeferimento dos pedidos, eis que protocolados incorretamente nos autos 

principais, devendo os credores serem intimados para promoverem seus pedidos de 

habilitações de crédito diretamente à administração judicial, nos termos do §2º do art. 6º da 

Lei nº11.101/2005, e após a habilitação dos respectivos procuradores – se requerido – os 

eventos devem ser colocados em indisponibilidade com o fim de evitar tumulto processual. 

A habilitação de crédito trabalhista pode ser feita com a administração judicial via e-mail para 

atendimento@paternostro.com.br  

  

7. Conclusão 

Em face do exposto, com a mais elevada consideração, pautado nos ditames da Lei 11.101/2005 

com o fim de garantir a satisfação dos interesses de todos os envolvidos na recuperação judicial, 

o Parecer deste administrador judicial é o seguinte: 

1) Eventos 62, 74, 75, 76, 77, 78, 79 e 80: pelo indeferimento dos pedidos, eis que 

protocolados incorretamente nos autos principais, e em razão dos pedidos já terem sido 

examinados por essa administração judicial, já tendo sido adotadas as devidas 

retificações na 2ª relação de credores. Após a habilitação dos respectivos procuradores 

– se requerido – os eventos devem ser colocados em indisponibilidade com o fim de 

evitar tumulto processual. 
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2) Evento 69: pelo indeferimento do pedido, eis que protocolado incorretamente nos autos 

principais, e em razão do pedido já ter sido examinado por essa administração judicial, 

já tendo sido adotada a devida retificação na 2ª relação de credores. Após a habilitação 

dos respectivos procuradores – se requerido – o evento deve ser colocado em 

indisponibilidade com o fim de evitar tumulto processual. 

3) Evento 70: reconhecer como válida a objeção ao Plano, que embora tenha sido 

apresentada antes da publicação do edital, não há de ser considerada extemporânea, 

razão pela qual a assembleia de credores deve ser convocada em momento oportuno 

para deliberação sobre as propostas apresentadas pela GRAVIA, a ser requerida por essa 

administração judicial em data, horário e local a serem apresentados. 

4) Evento 73: pelo deferimento do pedido da recuperanda para prorrogação do prazo de 

suspensão das ações e execuções contra a recuperanda por mais 180 (cento e oitenta) 

dias contínuos ou até a conclusão da assembleia geral de credores, o que ocorrer 

primeiro. 

5) Evento 83: Que V. Ex.ª se digne determinar que a preclara Escrivania inclua no processo 

o Edital contendo a 2ª relação dos credores e o aviso de apresentação do PRJ para que 

seja assinado por V. Ex.ª e posteriormente seja providenciada a publicação.  

6) Eventos 84 e 85: pelo indeferimento dos pedidos, eis que protocolados incorretamente 

nos autos principais, devendo os credores serem intimados para promoverem seus 

pedidos de habilitações de crédito diretamente à administração judicial, nos termos do 

§2º do art. 6º da Lei nº11.101/2005 e da decisão exarada no evento 160, e após a 

habilitação dos respectivos procuradores – se requerido – os eventos devem ser 

colocados em indisponibilidade com o fim de evitar tumulto processual. A habilitação de 

crédito trabalhista pode ser feita com a administração judicial via e-mail para 

atendimento@paternostro.com.br  

É o Parecer deste Administrador Judicial. 
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Goiânia-GO, 22 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANÁPOLIS 

– GO.  

 

 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006 

 

 

PROVISION CAPITAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

17.763.513/0001-57, com sede na Rua Itu, S/N, Edif. B & B Business, Bloco Torre 1, sala 1001, Qd. 03, Lt. 01E, Vila 

Brasília Complemento, Aparecida de Goiânia/GO - CEP: 74.905-400 – email: operador@provisioncapital.com.br, 

neste ato representada por quem de direito, por seu advogado que esta subscreve, com escritório profissional 

situado na Rua João de Abreu, n.º 116, sala 301/303-B, Ed. Euro Working Concept, Setor Oeste, Goiânia/GO – 

CEP: 74.120-110, email: luciano@bilio.com.br, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer nos 

seguintes termos: 

 

1. No dia 18 de fevereiro de 2.020 a empresa Provision Capital Ltda, firmou com a 

empresa  GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA (Devedora Anuente), Instrumento Particular 

com Força de Escritura Público de Alienação Fiduciária n.º 001/2020, tendo como Credora a empresa Peticionante, 

e, como Fiduciantes, JOSÉ DA SILVA GRAVIA e sua esposa TEREZA RAQUEL BARBOSA CUNHA GRAVIA (doc. 

05). 

 

2. No intuito de garantir os negócios jurídicos firmados entre as partes os 

Fiduciantes transferiram a Credora Fiduciária (Provision Capital Ltda) a propriedade resolúvel (art. 22 da Lei n.º 

9.514/1997) dos imóveis registrados sob as matrículas n.º 87.774 e 95.514, registrados junto ao Cartório de Registro 

Geral de Imóveis da 2ª Circunscrição de Anápolis/GO (certidões de matriculas – doc. 6.1 e 6.2). 

 

3. Ocorre que, não adimplida as obrigações e esgotadas todas as tentativas de 

recebimento amigável a Credora Fiduciária deu início ao procedimento de consolidação da propriedade, conforme 

autoriza o art. 26 e seguintes da Lei n.º 9.514/1997. 

 

4. Diante destas circunstâncias de fato e de direito, nos dias 25 e 27 de abril de 

2023, a Credora Fiduciária, com fulcro no art. 26, § 1º da Lei n.º 9.514/1997 e art. 397 do Código Civil, efetuou a 

Notificação Extrajudicial e constituição em mora dos Fiduciantes e da Devedora Anuente, através do Cartório de 

Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Anápolis/GO (docs. 07 e 08). 
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5. Em referida Notificação foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias, para os 

Fiduciantes e/ou a Devedora Anuente efetuarem o pagamento integral do débito, que corresponde até 20/03/2023 

a quantia de  R$ 1.388.898,56 (um milhão, trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos e noventa e oito reais e cinquenta 

e seis centavos), já incluídos os encargos contratuais e honorários advocatícios (20%). 

 

6. Não adimplida a obrigação no prazo concedido, conforme faz prova inclusa 

certidão e decurso de prazo (doc. 09), a Credora faz jus a consolidação da propriedade. No entanto, após o registro 

da alienação fiduciária/transferência da propriedade (R-6-87.774 e R-3-95.514) foram inseridos registros de 

indisponibilidade, penhora e averbações premonitórias dos bens imóveis da Credora Fiduciária, conforme verifica-

se das inclusas certidões de matrículas.  

 

7. No dia 22/06/2022 a Devedora/Anuente (Gravia Esquality Indústria Metalúrgica 

Ltda.) ingressou com o presente pedido de Recuperação Judicial, o qual teve seu pedido deferido em 17/10/2022 

(movimento 09). 

 

8. Em referida decisão fora determinada a suspensão de todas as ações em 

andamento, incluindo-se as ações trabalhistas, conforme determina o art. 6º, II da Lei n.º 11.101/2005.  

 

9. Cabe destacar que o art. 49, § 3º da legislação supra citada, estabelece que o 

credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis seu não se submeterá aos 

efeitos da recuperação judicial, prevalecendo os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais. 

 

10. Somando-se a isso, resta pacificado, no Superior Tribunal de Justiça que 

compete ao juízo universal da falência e recuperação judicial, decidir acerca de toda e qualquer constrição judicial 

que atingir bens da empresa em recuperação e/ou seus sócios.  

 

11. ANTE O EXPOSTO, requer a Vossa Excelência: 

 

a) Com fundamento nos artigos 3º, 6º, II e III, 49 e 76 da Lei n.º 11.101/2005, seja 

determinado o cancelamento das averbações/constrições provenientes de execuções individuais, realizadas 

sob as matrículas n.º 87.774 e 95.514, inseridas após o registro do contrato de alienação fiduciária (R-6-87.774 e 

R-3-95.514), a fim de que a Credora possa levar a leilão referidos imóveis; e 
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b) Por fim, requer, nos termos do art. 272, §§ 2º, 3º e 5º do CPC/15, a habilitação 

nos autos do advogado subscritor da presente, para que todas as intimações sejam realizadas na pessoa do 

advogado, LUCIANO DA SILVA BÍLIO – OAB/GO 21.272, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, pede e aguarda deferimento.  

 

Anápolis/GO, 23 de maio de 2023. 

 

 

 

LUCIANO DA SILVA BÍLIO                                                                                          
Advogado OAB/GO 21.272                                                                                                                          
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PROVISION CAPITAL LTDA 
 
 

CNPJ 17.763.513/0001-57 
NIRE 52203199017 

 
 
 
 

8ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

               Por via deste instrumento, os infra-assinados da empresa 
PROVISION CAPITAL LTDA registrada na junta Comercial do Estado de Goiás sob 
o NIRE 52203199017 em 18/03/2013 e CNPJ 17.763.513/0001-57, situada na 
Avenida Deputado Jamel Cecílio, Nº 2690, Qd. B-26, Lt. 16/17, Sala 2105, ED. 
Metropolitan Mall, Jardim Goiás, Goiânia – GO, CEP: 74.805-100, tendo como os 
sócios THIAGO PALHARES DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário, 
natural de Minaçu-GO, nascido em 10/09/1990, portador do Documento de 
habilitação (CNH) 04818440852 DETRAN-GO, e inscrito no CPF 032.849.761-40, 
residente e domiciliado na Rua das Palmeiras, QD. QR46A, LT.17, Compl. 
Residencial Aldeia Do Vale, CEP 74.680-390, Goiânia – GO; e TP CAPITAL S/A, 
registrada na junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE 52300041074 em 
30/08/2019 e CNPJ 28.425.180/0001-72, situada na Av. Deputado Jamel Cecílio, Nº 
2690, Quadra B-26, Lote 16/17, Sala 2106, Edifício Metropolitan Mall – Jardim Goiás, 
Goiânia - GO, CEP: 74.810-100, tendo como representante legal THIAGO 
PALHARES DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Minaçu-
GO, nascido em 10/09/1990, portador do Documento de habilitação (CNH) 
04818440852 DETRAN-GO, e inscrito no CPF 032.849.761-40, residente e 
domiciliado na Rua das Palmeiras, QD. QR46A, LT.17, Compl. Residencial Aldeia Do 
Vale, CEP 74.680-390, Goiânia – GO, resolvem entre si e de comum acordo fazerem 
em seu contrato social as seguintes alterações e consolidação na forma como segue: 

 
 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SEDE SOCIAL 

  A sociedade terá sua sede social instalada na Rua Itu, S/N, Edif. B & B 

Business, Bloco Torre 1, Apt. 1001, Qd. 003, Lt. 001E, Vila Brasília Complemento, 

Aparecida de Goiânia – GO, CEP: 74.905-400. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social 

vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste 

presente instrumento de alteração contratual. 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 
 

PROVISION CAPITAL LTDA 
 
 

RUA ITU, S/N, EDIF. B & B BUSINESS, BLOCO TORRE 1, APT. 1001, QD. 
003, LT. 001E, VILA BRASÍLIA COMPLEMENTO, APARECIDA DE 

GOIÂNIA – GO, CEP: 74.905-400 
CNPJ 17.763.513/0001-57 

NIRE 52203199017 
 
 

 

Por via deste instrumento, os infra-assinados da empresa PROVISION 
CAPITAL LTDA registrada na junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE 
52203199017 em 18/03/2013 e CNPJ 17.763.513/0001-57, situada na Rua Itu, S/N, 
Edif. B & B Business, Bloco Torre 1, Apt. 1001, Qd. 003, Lt. 001E, Vila Brasília 
Complemento, Aparecida de Goiânia – GO, CEP: 74.905-400, tendo como os sócios 
THIAGO PALHARES DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário, natural de 
Minaçu-GO, nascido em 10/09/1990, portador do Documento de habilitação (CNH) 
04818440852 DETRAN-GO, e inscrito no CPF 032.849.761-40, residente e 
domiciliado na Rua das Palmeiras, QD. QR46A, LT.17, Compl. Residencial Aldeia Do 
Vale, CEP 74.680-390, Goiânia – GO; e TP CAPITAL S/A, registrada na junta 
Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE 52300041074 em 30/08/2019 e CNPJ 
28.425.180/0001-72, situada na Av. Deputado Jamel Cecílio, Nº 2690, Quadra B-26, 
Lote 16/17, Sala 2106, Edifício Metropolitan Mall – Jardim Goiás, Goiânia - GO, CEP: 
74.810-100, tendo como representante legal THIAGO PALHARES DOS SANTOS, 
brasileiro, divorciado, empresário, natural de Minaçu-GO, nascido em 10/09/1990, 
portador do Documento de habilitação (CNH) 04818440852 DETRAN-GO, e inscrito 
no CPF 032.849.761-40, residente e domiciliado na Rua das Palmeiras, QD. QR46A, 
LT.17, Compl. Residencial Aldeia Do Vale, CEP 74.680-390, Goiânia – GO, resolvem 
entre si e de comum acordo fazerem em seu contrato social as seguintes alterações 
e consolidação na forma como segue: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE  
 
A sociedade social girará sob a denominação social PROVISION 

CAPITAL LTDA e nome fantasia PROVISION CAPITAL e será situada na Rua Itu, 
S/N, Edif. B & B Business, Bloco Torre 1, Apt. 1001, Qd. 003, Lt. 001E, Vila Brasília 
Complemento, Aparecida de Goiânia – GO, CEP: 74.905-400. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO SOCIAL 
 
A sociedade terá como objetivo social a exploração empresarial das 

seguintes atividades: 
 

a. 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

 
b. 6491-3/00 – Sociedade de Fomento Mercantil - Factoring; 

 

c. 7740-3/00 - Gestão de Ativos Intangíveis Não Financeiros; 
 

 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social da sociedade é de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhões de reais), dividido em 25.000.000 (vinte e cinco milhões) quotas de capital, 
iguais e primitivas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscritas, contados do ato de arquivamento do presente instrumento na Junta de 
Comércio, e na seguinte proporção: 

 
SÓCIOS QUOTAS R$ % 

TP CAPITAL S/A 20.000.000 20.000.000,00 80% 

THIAGO PALHARES DOS SANTOS  5.000.000 5.000.000,00 20% 

TOTAL 25.000.000 25.000.000,00 100% 

 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A responsabilidade de cada sócio é na 

forma da lei, restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 do Código Civil. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As quotas são indivisíveis, não sendo 
permitido a nenhum dos sócios a venda, cessão ou transferência, como também a 
alienação, sob qualquer título, das quotas de capital que possuir na sociedade, sem 
o consentimento por escrito do(s) outro(s) sócio(s), que terá(o) sempre preferência 
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na sua aquisição, a qual será exercida mediante comunicação expressa no prazo de 
60 (sessenta) dias, se não o fizer, o(s) sócio(s) retirante(s) ficará(o) liberado(s) para 
vender, ceder ou transferir a sua parte na sociedade, a quem interessar, sujeitando 
a confirmação da venda à aprovação prévia do comprador pelos sócios 
remanescentes. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os sócios não responderão 

subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme preceitua o inciso VIII do artigo 
997 c/c o artigo 1.054 do Código Civil. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
A sociedade será administrada por um sócio - quotista, residente no 

País, dispensado de caução e eleito para um período de 2 (dois) anos, com 
possibilidade reeleição. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica nomeado como SOCIO 

ADMINISTRADOR o senhor THIAGO PALHARES DOS SANTOS, sendo a 
administração da sociedade exercida da seguinte forma: 

 
I – Somente pelo sócio - administrador, de maneira isolada e 

individualmente, podendo fazer uso da denominação social isoladamente (art. 1.064, 
CC), assim como praticar atos e operações diárias e ordinárias de gestão 
administrativa. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É vedada a substituição do administrador 

nas suas funções, salvo nos casos que a Lei admitir. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A eventual designação de administrador 

não sócio, por outra forma que não a constante neste instrumento, dependerá 
somente de aprovação do titular absoluto das quotas que compõem o capital social 
da empresa. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - É vedado a qualquer Sócio ou Diretor 

praticar atos que envolvam a sociedade em obrigações relativas a negócios e 
operações estranhos ao seu objeto social, tais como: fianças, avais, endossos ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, ou, ainda, vincular a prática de tais 
atos à aprovação da Assembleia Geral, exceto se em benefício de empresas que 
componham o mesmo grupo econômico da sociedade ou em benefício de sua 
controladora, controlada, coligada ou em que haja coparticipação societária, ocasião 
em que será necessária a aprovação prévia da maioria dos titulares das quotas que 
compõem o capital social da empresa. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DA 
DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

 
As atividades da sociedade iniciaram-se em 18/03/2013 e a duração 

da sociedade será por tempo indeterminado, podendo, entretanto, ser dissolvida em 
qualquer época ou tempo, observada à legislação em vigor e respeitado o estipulado 
no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA DO PRÓ – LABORE 
 
Pelos serviços prestados à sociedade, os administradores farão jus a 

uma retirada mensal a título de pró-labore, segundo os valores estabelecidos em 
Reunião Ordinária dos Sócios, conforme artigo 1.072 do Código Civil. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Nessa oportunidade serão elaboradas as demonstrações patrimoniais e de resultado 
da sociedade cujo resultado líquido, lucros ou prejuízos, terão a destinação que for 
decidida na reunião de sócios, obedecendo à exata proporção de participação de 
cada um deles no capital social. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DOS 

HAVERES 
 
No caso de impedimento, falecimento ou interdição de um dos sócios 

a sociedade não se dissolverá, proceder-se-á ao levantamento de um balanço 
patrimonial com todas as suas demonstrações contábeis na data do evento e 
posteriormente levado à aprovação de seu resultado em reunião de sócios 
especialmente convocados para este fim. Determinado o valor da participação do 
sócio impedido, falecido ou interdito, será pago aos herdeiros, sucessores ou a quem 
de direito, em 12 (doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, com atualização 
monetária e juros de lei (1%) proporcionais ao período de pagamento, vencendo-se 
a primeira no dia imediatamente posterior ao da reunião de sócios que aprovou as 
contas. 

 

 
CLÁUSULA NONA - DO DESIMPEDIMENTO LEGAL 

 
Os sócios declaram expressamente que não estão incursos em 

nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercerem atividades 
mercantis ou administração societária, conforme artigo 1.011, parágrafo 1° do Código 
Civil. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIMENTO CONTRATUAL 
 
O presente Instrumento Contratual será regido pela Lei 10.406/2002 e 

demais normas aplicáveis, inclusive, tendo como regência supletiva as Normas 
Regimentais da Sociedade Anônima Lei 6.404/76. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FÓRUM JURÍDICO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para dirimir 

as questões ou ações originadas ou decorrentes da execução do presente 
instrumento. 

 
E assim, por estarem de acordo com a presente alteração e 

consolidação, assinam-na em 1 (uma) via de igual conteúdo para um só efeito. 

 

 

Goiânia - GO, 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

 

_________________________________         ____________________________________ 
THIAGO PALHARES DOS SANTOS             TP CAPITAL S/A 
CPF 032.849.761-40                           CNPJ: 28.425.180/0001-72 
Sócio/Administrador                                                   THIAGO PALHARES DOS SANTOS 
                                 CPF 032.849.761-40 
                         Sócio Quotista 
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INSTRUMENTO PARTICULAR COM FORÇA DE ESCRITURA PUBLICA DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIARIA DE BENS IMÓVEIS EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS. 

(Contrato n.° 001/2020) 

QUADRO RESUMO 

1. Credora Fiduciária: 

Provision Capital e Fomento Ltda., pessoa juridica de direito privado, Inscrita no CNPJ 17.763.513/0001-57, 

de Abreu, n.° 116, sala 302-B, Ed. Euro Working Concept, Setor Oeste, Goiània/GO 
operador@provisioncapital.com.br, neste ato representada pelo seu sócio administrador, THIAGO PALHARES DOS SANTOS, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador do documento de identidade 861.314 SSP-GO, inscrito no CPF sob o n.° 032.849.761-40, 
com domicilio civil Rua 1.141, n.° 556, Qd. 252, Lt. 10/11, Setor Marista, apt.° 2800, Edificio Clarity Residence Infinity Home Goiânia/GO 

-CEP:74.180-081-email: comercial@provisioncapital.com.br 

m sede na Rua João 

CEP: 74.120-110 email: 

2. Fiduciante(s): 

José da Silva Gravi�, brasileiro, empresário, filho de José Pereira Gravia e Nair da Silva Gravia, portador do documento de identidade 

n.° 1.873.944 SSP/DF, inscrito no CPF sob o n.° 283.552.798-24, endereço eletrônico (e-mail): livia.ferreira@gravia.ind.br, casado sob

regime de separação de bens, com Tereza Raquel Barbosa Cunha Gravia, portadora do CPF n° 703.128.341-87, CI 2.033.566

SSP/DF, Coretora de imóveis, ambos com domicilio civil na Av. Jamel Cecilio, Qd. 51, Lt. 34-E, apt. 1202, Jundiai, Anápolis/GO-CEP: 

75.110-330 

3. Devedora Anuente: 

Gravia Esquality Indústria Metalúrgica Ltda., pessoa jurldica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 36.858.520/0001-87, com 

sede na Rua VP-2E, Qd. 03, Módulo 07-A, Distrito Agro-Industial, Anápolis/GO - CEP: 75.132-150, neste ato representada por seu 

sócio administrador, JOSE DA SILVA GRAVIA, brasileiro, separado, empresário, filho de José Pereira Gravia e Nair da Silva Gravia, 

portador do documento de identidade n.° 1.873.944 SSP/DF, inscrito no CPF sob o n.° 283.552.798-24, com domicilio civil na Av. Jamel 

Cecilio, Qd. 51, Lt. 34-E, apt. 1202, Jundial, Anápolis/GO - CEP: 75.110-330, com endereço eletrönico (emal) 

ivia.ferreira@gravia.ind.br 

4. Garantias (imóveis) 
Alienação Fiduciánia de 02 (dois ) imóveis urbanos abaixo descrito de propriedade do(s) Fiduciante(s). 

a) 01 (um) imóvel: Apartamento n 1.902, situado no 19° Andar do "CONDOMINIO RESIDENCIAL RIO GIOM", edificado no lote 12, 
Rua Leopoldo de Bulhões, Quadra 23, do loteamento denominado "BAIRRO JUNDIAI', desta cidade, contendo 3 suites, sala de 

estar/jantar, cozinha, área de serviço, hall, sacada panoråmica e lavabo, com a Area Privativa Total de 128,9250m2, composta 

por 116,56m de Area Privativa e 12,3650m de Area Comum, Outras Areas Comuns com 39,3351m, Area da Garagem de 
25,00m, Area Total de 193,260m?, Fração ldeal do tereno de 1,3391809%, com direito às vagas de garagem n°s 100 e 101, 
localizadas no Subsolo 1. Imóvel registrado sob a matricula n 87.174, junto ao Cartório de Registro Geral de Imóveis da 2" 

Circunscrição da Anápolis Goiás/G0; e 

b) 01 (um) imóvel: Lote de terreno n 08, da Quadra n° 30 do loteamento denominado "RESIDENCIAL ANAVILLE II ETAPA', desta 
cidade, com a área de 729,35m, ou seja, mede 16,00 metros de largura na frente, 21,00 metros de largura no fundo, por 35,00 
metros de extlensäo do lado direito, 30,00 melros de extensdo do lado esquerdo, e 785 metros de chanfro, confrontando na frente 
com a Avenida Contorno, no fundo com parte do lote 07, à direita com o lote 09, à esquerda com a Avenida Contorno e chanfro 
para a confuencia da Avenida Contormo. Insciçao Municipal n 203.655.0154.000 Imóvel registrado sob a matricula n." 95.514, 

junto ao Catório de Registro Geral de Imóveis da 2* Circunscrição da Anápolis Goiás/GO. 

5. Valor de avaliação para efeito de venda em püblico leiläo: 

a)Imóvel item "4 a": 
R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) 
Avaliador: Henrique Rodrigues T. da Silva - CAUIGO n.10.292 

Data do Laudo: 11 de fevereiro de 2020 

b) Imóvel item "4 b": 
R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais) 
Avaliador: Henrique Rodrigues T. da Silva- CAUIGO n.10.292 
Data do Laudo: 11 de fevereiro de 2020 
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6. Contratos garantidos: 

a) Instrumento Particular de Fomento Mercantil - Factoring n.° 69, firmado em 18 de fevereiro de 2020, entre a 

Devedora Anuente e a Credora Fiduciária, bem como todos os negócios juridicos derivados deste, titulos 
executivos e demais aditivos, tendo como objeto o fomento mercantil, com direito de regresso e negoclação de 

direitos creditórios. 

7. Divida total garantida: 

R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) 

Prazo: 

48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da presente data, com a possibilidade de vencimento antecipado, conforme 

previsto no presente instrumento e nofs) Contrato(s) Garantidofs). 

8. Encargos 

Juros legais de 1% a.m. (um por cento ao mês); e correção monetária com base no IGP-MIFGV, ou por outro indice que 

vier a substitui-lo. 

9. Mora: 

Encargos moratórios à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês); correção monetáia com base no IGP-M/FGV, ou por 
Outro indice que vier a substitui-o; multa contratual, de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) incidente 

sobre o montante do saldo devedor apurado, se o atraso for de ate 5 (cinco) dias, e de 10% (dez por cento), na hipötese 

de atraso superior a 5 (cinco) dias. 

As partes resolvem celebrar o presente instrumento nos termos e condições seguintes. Salientando que todos os termos e 

expressões utilizados neste Contrato de Alienação Fiduciária, em sua forma singular ou plural, feminino ou masculino, possuem o 

mesmo significado. 

1. Para fins do efetivo cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias assumidas pela Devedora Anuente 

decorentes dos Contratos Garantidos mencionados no item "6" do Quadro Resumo, o(s) Fiduciante(s) aliena, neste 

ato, em favor da Credora Fiduciária, o imóvel descrito no item "4", do Quadro Resumo transferindo-Ihe a propriedade 

fiduciária, na forma da Lei 9.514/97. 

1.1. Considerar-se-ão garantidos os negócios ou operações já celebrados e pendentes de liquidação e aqueles que 

vierem a ser ajustados, desde de que, em qualquer hipótese, sejam derivados das Obrigações Garantidas. 

1.2. Considerar-se-ão, também, derivados das Obrigaçðes Garantidas, os termos de recompra, confissões de divida 

e outros ajustes referentes a eventual saldo devedor dos instrumentos indicados no item 6" do Quadro Resumo. 

2. A presente alienação fiduciária garantirá o efetivo e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas até o valor limite 

indicado no item "7" do Quadro Resumo. 

2.1. O eventual saldo devedor remanescente das Obrigações Garantidas deverá ser cobrado pela Credora 

Fiduciária por meio dos instrumentos e/ou garantias adicionais perinentes. 

3. A garantia fiduciária abrange o terreno, construções, benfeitorias e acessões já erigidas e que vierem a ser durante a 

vigência deste instrumento. Realizado o registro do presente contrato, a posse do imóvel oferecido serå desdobrada 
conferindo-se a posse direta ao Fiduciante, e a posse indireta à Credora Fiduciária. 

4. Enquanto adimplidos os Contratos Garantidos, o Fiduciante terá a livre utlização, por sua conta e risco, do imóvel 

alienado em garantia fiduciária, respondendo, ainda, pelos impostos incidentes. 

4.1. Se a Credora Fiduciária vier a pagarladiantar algum dos tributos elou encargos inerentes ao imóvel, 0 

Fiduciante deverá reembolsá-lo dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento de comunicação, sendo 

aplicáveis as mesmas penalidades para casos de moralinadimplemento. 
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4.2. A Credora Fiduciária reserva-se no direito de, a qualquer tempo, com periodicidade não inferior a trés meses e 

mediante aviso com 15 (quinze) dias de antecedéncia, exigir comprovantes de pagamento dos referidos 
encargos fiscais e/ou tributários, ou de quaisquer outras contribuiçðes, ou ainda, conforme o caso, comprovaçã0 
de provisåo de valores eventualmente não pagos, relacionados com o imposto predial e territorial urbano; 

4.3. Nos temos do § 4° do art. 27 da Lei 9.514/97, jamais haverá direlto de retenção por benfeitorias por parte do 

Fiduciante, mesmo que estas sejam autorizadas pela Credora Fiduciária. 

5. 0 Fiduciante compromete-se a manter o imóvel objeto da garantia fiduciária em perfeito estado de segurança e 

utilização. 

5.1. Na hipótese do imóvel deteriorar-se ou tomar-se insuficiente, inábil ou impróprio para garantir o cumprimento 

dos Contratos Garantidos, o Fiduclante deverá, sob pena de ser decretado o vencimento antecipado dos 

Contratos Garantidos, apresentar à Credora Fiduciárla novos bens em substituição ou reforço da presente 

Garanta Fiduciána, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da comunicação da Credora 

Fiduciária nesse sentido. 

5.2. O imóvel tomar-se-ão insuficientes quando, por exemplo, o seu respectivo valor (após descontados os 

eventuais Qnus, dividas ou pendências que sobre ele incidirem), por qualquer razão, inclusive em hipóteses de 

incéndio ou outros danos estruturais, não corresponder ao valor atualizado da divida total garantida. 

5.3. Os novos bens oferecidos em garantia ficarão sujeitos à livre apreciação pela Credora Fiduciária. Em caso de 

não aceitação, poderå a Credora Fiduciária decretar o vencimento antecipado dos Contratos Garantidos. 

6. O Fiduciante não poderá transmitir os direitos de que seja titular sobre o imóvel a terceiros, sem a expressa anuencia 

da Credora Fiduciäria. 

7. Considerar-se-ão automaticamente vencidos os Contratos Garantidos, tornando-se exigivel a divida, e exequivel 

todas as garantias, especialmente a alienação fiduciária ora pactuada, nas seguintes hipóteses, além das previstas 

em lei e nos próprios Contratos Garantidos descritos no Quadro Resumo 

a) Se ocorer inadimplemento de qualquer obrigação assumida pela Devedora Anuente elou pelo Fiduciante 

(doravante em conjunto Devedores), em consonância com as cláusulas e condições estabelecidas nos 

Contratos Garantidos, principalmente no que tange a lisura e a efetiva liquidaç�o das operações de cessão 

fimadas; 

b) Se os Devedores vierem a celebrar outros ajustes ou constituir quaisquer ônus, dividas, gravames ou garantia 

que, de qualquer forma, incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, objeto deste instrumento, em favor de 

terceiros, sem a prévia e expressa anuéncia da Credora Fiduciária; 

c)Se ocorer inadimplemento de qualquer obrigação assumida pelos Devedores elou por quaisquer sociedades 

direta ou indiretamente ligadas, coligadas, controladoras ou controladas, inclusive no exterior, decorentes de 

outros contratos celebrados com a Credora Fiduciária; 

Se for protestado qualquer titulo de responsabilidade dos Devedores, em razão do inadimplemento de 

d 
obrigação cujo valor individual ou em conjunto seja igual ou superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem 

que a justificativa para tal medida tenha sido apresentada à Credora Fiduciária, no prazo que Ihe tiver sido 

solicitada ou, sendo ou tendo sido apresentada a justificativa, se esta não for considerada satisfatöria, 

ressalvado o protesto tirado por ero ou má-fé do respectivo portador, 

Se os Devedores forem inscritos no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo - CCF, ou, ainda, constem 

e) 
informações negativas a respeito no Sistema de Infomações de Crédito do Banco Central, que, a critério da 

Credora Fiduciária, possa afetar a sua capacidade de cumprir as obrigações assumidas nos Contratos 

Garantidos 

Se ocorer qualquer alteração do estado econômico-financeiro capaz de reduzir, de acordo com a análise da 

Credora Fiduciária, a capacidade dos Devedores para cumprir quaisquer das obrigações de pagamento 

assumidas perante a Credora Fiduciária; 

Se os Devedores tonarem-se insolventes, requerer(em) ou tiver(em), falência, insolvéncia civil, recuperação 
9 

judicial ou extrajudicial requerida ou decretada, sofrer intervenções, regime de administração especial 

temporária, ou liquidação judicial ou extrajudiCial; 

h) Se for comprovada a falsidade de qualquer declaração, infomação ou documento que houver sido, 

respectivamente firmado, prestado ou entregue pelos Devedores; 
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) Se os Devedores e/ou Fiduciante(s) sofrerem qualquer medida judicial ou extrajudicial, tais como arresto, penhora, sequestro, embargo, interdição, etc, que por qualquer forma, possa afetar negativamente as garantias conferidas por este instrumento; 

)Se o presente instrumento não for registrado perante o competente Cartório de Imóveis no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da assinatura do referido termo; 

K) Se a presente garantia, por qualquer fato ou razão, tornar-se inábil, imprópia ou insuficiente para assegurar o 

pagamento da divida representada pelos Contratos Garantidos, e desde que não seja substituida, reforçada ou 
complementada, tudo conforme previsto em cláusula própria deste instrumento; 

Se a Devedora Anuente iniciar processo de liquidação ou dissolução de sociedade. 

8. Para fins de atendimento ao disposto no artigo 24, inciso l,I1, lle V, da Lei 9.514/97, informa-se que: 

O valor da divida encontra-se descrito no item "7" do Quadro Resumo, 

prazo para reposição é aquele previsto no item "8" do Quadro Resumo, com a possibilidade de 
vencimento antecipado 

. 

A taxa de juros está prevista no item 9", e sobre a mora incidirão os encargos previstos no item "10, 

ambos do Quadro Resumo; 
I. 

O valor para efeito de venda em 1° público leilão corresponderá ao valor indicado no item "5" do Quadro 
Resumo, o qual será atualizado pelo indice do INPC/IBGE; 

iv. 

Caso o valor do imóvel para efeito de venda em 1° leilão seja inferior ao utilizado pelo órgão competente 
como base para a apuração do imposto sobre transmissão inter vivos, exigivel por força da consolidação 
da propriedade em nome da Credora Fiduciária, este últmo será o valor minimo para efeito de venda do 

imóvel em primeiro leilão. 

V. 

9. Vencida e não paga a divida no prazo previsto para o término do presente ajuste, ou resolvido antecipadamente 
qualquer dos Contratos nas hipóteses previstas no presente instrumento e nos Contratos Garantidos, o Fiduciante 
será intmado pelo oficial do Cartório de Registro de Imóveis a satisfazer o crédito existente, acrescido de juros e 
demais encargos legais e contratuais, no prazo de 15 (quinze) dias. 

9.1. Verificada a mora de qualquer das obrigações previstas neste instrumento ou as obrigações dos Contratos 
Garantidos, a Credora Fiduciária, independentemente de notficação, aguardará o prazo de 15 (quinze) dias 
para que o Fiduciante pague o valor inadimplido e evite o procedimento de consolidação da propriedade, nos 
temos do S 2°, do artigo 26, da Lei 9.514/97. 

10. Nos termos dos $$ do artigo 26 da Lei 9.514/97, serão obedecidas as seguintes condições para intimação e purgação 
da mora: 

10.1.A intimação far-se-á ao Fiduciante, ou a0 procurador regularmente constituido, podendo ser promovida, por 
solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial do Registro de Titulos e Documentos da comarca da 
situação do imóvel ou do domiclio de quem deva recebe-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento; 

10.2.Quando, por duas vezes, o oficial de registro de imóveis ou de registro de titulos e documentos ou o serventuário 
por eles credenciado houver procurado o intimando em seu domiclio ou residência se o encontrar, deverá 
havendo suspeita motivada de ocultação, intimar qualquer pessoa da familia ou, em sua falta, qualquer vizinho e 
que, no dia útil imediato, retornará ao imóvel, a fim de efetuar a intimação, na hora que designar, aplicando-se 
subsidiarñamente o disposto nos artigos 252, 253 e 254 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil); 

10.3. Quando o Fiduciante, ou seu cessionário, representante legal ou procurador, encontrar-se em outro local 
ignorado, incerto ou inacessivel, o fato será cerificado pelo serventuário encarregado da diligéncia e infomado 
ao oficial de Registro de Imóveis, que à vista da ceridão, promoverá a intimação por edital publicado durante 03 
(três) dias, pelo menos, em um dos jomais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se 1o 
local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital; 

10.4. Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o presente contrato de alienação fiduciária, e o oficial de 
Registro de Imóveis nos trés dias seguintes à purgação da mora, entregará à Credora Fiduciária as 
importáncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimaç�ão. 
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11. Decomido o prazo sem pagamento do débito, o oficial do Registro de Imóveis promoverá o registro da consolidação da propnedade em nome da Credora Fiduciária na matricula do imóvel. Nessa hipótese, o Fiduclante deverá restituir a pOSse direta do imóvel no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, deixando-os livres e desimpedidos de pessoas e coisas, sob pena de: 

11.1. Pagamento a Credora Fiduciária ou àquele que vier a adquirir o imóvel em püblico leilão, de multa mensal 
equivalente a 1% (um por cento) do valor do imóvel para efeito de venda em püblico leilã0, que será devida a 
partir da arrematação em püblico leilão; e 

1.2. Sujeitar-se-å a ação de reintegração de posse, com pedido liminar, previsa no artigo 30 da Lei 9.514-97. 

12. No prazo de 30 (trinta) dias contados do egistro da consolidação da propriedade em nome da Credora Fiduciária, 
Serao promovidos os leilões públicos para alienação do imóvel, o qual deverá ser anunciado em edital como prazo de 
10 (dez) dias. publicado por 03 (tres) vezes, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local. 

12.1. As datas, horários e locais dos leilðes seräão comunicados ao Fiduciante mediante correspondência dirigida aos 

endereços constantes do presente contrato, inclusive no endereço eletrônico. 

13. No primeiro leilão, o lance minimo ser� corespondente ao valor de venda da garantia em püblico lelão indicado no 

item 5" do Quadro Resumo, o qual ser� atualizado pela variação do INPC/IBGE. Caso infrutifero, será promovido, nos 
15 (quinze) dias seguintes, o segundo leilão, no qual será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou supenor 

ao valor da divida e de todas as despesas. 

14. Em até 05 (cinco) dias após a venda do imóvel em leilão, a Credora Fiduciária entregará ao Fiduciante a 
importáncia que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de eventuais benfetoias, depois 

de deduzido o valor da divida e das despesas em aberto, fato esse que importará reciproca quitação, conforme o 

disposto no §4°, do artigo 27, da Lei Federal n° 9.514/97. 

15. Para os fins do presente contrato, em especial o disposto na cláusula anterior, entende-se por 

15.1. Divida: o saldo devedor dos negócios decorrentes das Obrigações Contratuais, na data da venda ou leilão, 
acrescido dos juros convencionais, penalidades, encargos contratuais e das seguintes despesas: () despesas de 

água, luz e gás (valores vencidos e não pagos à data do leilão), se foro caso; (i) lPTU, foro e outros tributos ou 

contribuições eventualmente incidentes (valores vencidos e não pagos à data do leilão), se for o caso; (ii)
custeio de reparos necessários à reposição do imóvel em idêntico estado ao existente nesta data, a menos que 
o Fiduciante a os tenha devolvido em tais condições à Credora Fiduciária ou aos adquirentes no leilão 

extrajudicial; (iv) imposto de transmissão e laudêmio que, eventualmente tiverem sido pagos pela Credora 

Fiduciária, em decorrência da consolidação da plena propriedade pelo inadimplemento das Obrigações 

Garantidas; (V) despesas com a consolidação da propriedade em nome da Credora Fiduciária; (vi) taxa mensal 

de ocupação, fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da Garantia, devida a partir da data da arrematação do 

imóvel em publico leilão; e (vii) 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor a titulo de honorários 

advocaticios; 

15.2. Despesas: a soma das importåncias corespondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à 

realização do eventual leilão, nestas compreendidas as relativas aos anuncios e å comissão do leiloeiro, bem 

como os tributos eventualmente pendentes sobre o imóvel. 

16. Se o preço da alienação não alcançar o valor da divida e das despesas, o saldo será pago à Credora Fiduciária pela 

Devedora Anuente mediante a execução das Notas Promissórias emitidas em função das Obrigacções Garantidas, ou 

ainda mediante a excussão das eventuais garantias complementares. 

17. Se não houver licitantes, o imóvel passará a pertencer definitivamente à Credora Fiduciária, a titulo de adjudicação. 

Se o preço da adjudicação não alcançar o valor integral da divida e das despesas, o saldo deverá ser pago à Credora 

Fiduciária pela Devedora Anuente e/ou demais coobrigados dos Contratos Garantidos mediante execução da Nota 

Promissória emitida em garantia das Obrigações Garantidas, Ou ainda mediante a excussão das eventuais garantias 

complementares. 

18. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da liquidação da divida, a Credora Fiduciária fornecerá o respectivo 

termo de quitação ao Fiduciante. 

19. Para fins da transmissão da propriedade fiduciána: 

19.1.0 Fiduciante declara não haver nenhum onus ou medida judicial de caráter real ou pessoal em relação ao 

imóvel oferecido 

19.2. A Credora Fiduciária dispensa a apresentação de certidões fiscais nos termos do § 2, do artigo 1, do Decreto 

Federal n° 93.240/86: 
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19.3. O Fiduciante dedara que o imóvel oferecido em garantia não oferecem nenhuma restrição de ordem urbanistica 
OU ambiental; 

19.4. 0 Fiduciante declara, ainda, sob as penas da lei, que não está pessoalmente vinculado à Previdéncia Social 

como empregador e que não é contribuinte na qualidade de produtor rural, não estando, portanto, sujeito ás 

obrigaçães previdenciárias abrangidas pelo Instiuto Nacional da Seguidade Social (INSS); 

19.5.0 Fiduciante declara, também, ter interesse económico no cumprimento dos Contratos Garantidos pela 

Devedora Anuente. 

20. O Fiduciante declara conhecer os termos dos Contratos Garantidos descritos no Quadro Resumo, assinando o 

presente instrumento como principais pagadoras, solidariamente responsáveis pelo cumprimento de todas as 

obrigaçoes pactuadas e assumidas nesse e naqueles instrumentos, permanecendo integras suas responsabilidades 

até o total e definitivo cumprimento das obrigações avançadas. 

21. O Fiduciante compromete-se a atender as eventuais exigências do Cartório de Registro de Imóveis para fins de 

registro da alienação fiduciária em garantia do imóvel apresentado nesse instrumento. 

O Fiduciante e a Devedora Anuente, por esta cláusula, outorgam à Credora Fiduciária procuração 

especifica e irevogável para representa-lo na prática de atos, especificos e necessários, com a única 

finalidade de dar eficácia ao registro da alienação fiduciánña do imóvel perante o Cartório de Registro de 

Imóveis competente, atendendo eventuais exigências; 

. 

A falta de: a) atendimento de eventuais exigências do Cartório competente; ou b) de substituição do bem 

oferecido em garantia por outro(s) da mesma espécie, valor e idoneidade, no prazo de 15 (quinze) dias, 

inclusive na hipótese de constatação de qualquer tipo de irregularidade ou restição sobre os bens, capaz 

de reduzir o preço de avaliação, implicará vencimento antecipado do presente contrato, sujeitando-se o 

Fiduciante aos efeitos da mora. 

i. 

22. Se ols) imóvellis) estiverfem) alugado(s) ou arrendadofs) poderá ser denunciada com o prazo de 30 (trinta) 

dias para a desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito da Credora Fiduciária, devendo a 

denúncia ser realizada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de consolidação da propriedade à 

Credora Fiduclária. 

23. 0 Fiduciante manterá o(s) imóvelis) segurado contra inc�ndio/raio/explosão, danos elétricos, em companhia idônea, 

de sua livre escolha, durante o prazo dos Contratos Garantidos, correndo por sua conta todas as despesas 

decorentes, tais como prëmios, apólices, renovações e seguro complementar. 

23.1. Fica entendido e acordado que quaisquer indenizações devidas por sinistros envolvendo o imóvel serão pagas 

diretamente à Credora Fiduciária, na qualidade de proprietário fiduciário. 

23.2. Se, no dia do recebimento pela Credora Fiduciária, o montante da indenização for superior ao montante da 

divida atualizada correspondente aos Contratos Garantidos, a importância que sobejar serå entregue ao 

Fiduciante. Se, no entanto, o referido montante for inferior, a Credora Fiduciária ficará exonerada da obrigação 

de restituição de qualquer quantia, a que titulo for, para o Fiduciante, continuando a Devedora Anuente e 

demais coobrigados dos Contratos Garantidos, responsáveis pela integral liquidação do saldo devedor. 

23.3. Eventual ocorréncia de sinistro sem o devido atendimento a presente cláusula, isto é, sem a contratação de 

seguro, implicará resolução antecipada dos Contratos Garantidos, caso a garantia não seja substituida. 

24. Na hipótese de desapropriação total ou parcial do imóvel, a Credora Fiduciária, como proprietána, ainda que em 

caráter resolovel, será a única e exclusiva beneficiára da justa e prévia indenização paga pelo poder expropiante, até 

0 momento correspondente ao saldo devedor dos Contratos Garantidos, aplicando-se, no que couber, a disposição 

prevista na cláusula anterior. 

24.1. Näo sendo possivel, por qualquer motivo, o recebimento do valor da expropriação diretamente pela Credora 

Fiduciäria, aplicar-se-a o disposto na cláusula "5.1"' supra no que toca à substituiçãolreforço da Garantia. 

25. As partes autorizame determinam, desde já, que o Sr. Oficial do Serviço de Registro de Imóveis competente proceda, 
total ou parcialmente, a todos os assentamentos, registros e averbações necessårios decorrentes do presente 

Contrato, isentando-o de qualquer responsabilidade pelo devido cumprimento do disposto neste instrumento. 

26. Fica desde logo estjpulado que o presente Contrato revoga e substitui todo e qualquer entendimento havido entre as 

Partes anteriormente a esta data sobre o mesmo objeto. 
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27. Todas as comunicações entre as Partes serão consideradas válidas a partir de seu recebimento nos endereços 
onstanes do preambulo deste Contrato, ou em outros que venham a indicar, por escrito, no curso desta relação. As 
omunicagoes Serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo, com "aviso de recebimento" expedido 
pela Empresa Brasileira de Coreios e Telégrafos ou por telegrama nos endereços acima. Cada Parte deverá 
Comunicar imediatamente a outra sobre a mudança de seu endereço sob pena de serem consideradas como validas 
as nothicaões enviadas para os endereços que até então sejam de conhecimento das Partes. 

28. 10da e qualquer modificação, alteração ou aditamento ao presente Contrato somente serå vá�lido se teito por 

instrumento escrito, assinado por todas as Partes. 

29. prazo de vigéncia do presente contrato, conforme inicialmente previsto no item 8 do quadro resumo, 58ra 
automaticamente renovado por idênticos periodos sucessivos desde que não haja renúncia de qualquer aas partes 

nos 03 (trés) meses anteriores ao respectivo témino do prazo que estiver vigente. 

S0. AS partes decdaram serem verdadeiras as informações prestadas à Credora Fiduciária sobre a licitude das origens de 

Sua renda, faturamento e patrimônio, bem como estar ciente do art. 11, I, da Lei n° 9.613/98, como as alteraçoesS 

introduzidas, inclusive pela Lei n° 12.863/12 e dos artigos 298 e 299 do Código Penal. 

31. As Custas referentes ao registro do presente instrumento perante os órgãos competentes ser�o despendidas pelo 

Fiduciante ou pela Devedora Anuente. 

32. 0 presente instrumento é firmado em caráter imevogável e irretratável, obrigando as partes contratantes, seus 

herdeiros e sucessores a qualquer titulo. 

33. AS partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia/GO para dirimir quaisquer dúvidas ou questões onundas deste 

instrumento, com renúncia expressa a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam ou venham a se tomar. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (trés) vias de jgual teor e foma, para 

Os mesmos fins e efeitos de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 

Goiánia, 18 de fevereiro de 2020. 

Provision Capital e Fomento ttda 
Credora Fiduciána 20 Tabalionato de Notas 

José da SilyaGravia 
Fiduciante 20 Tabalionato 

de Notass 

Gravia Esquality Indústria Metálúrgica Ltda. 
Devedora Fiduciante 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 

CPF: S CPF: 

Ass. ASS. 
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 2° REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANÁPOLIS/GO
 Ângelo Barbosa Lovis - Oficial Registrador

 Avenida Minas Gerais, Qd-B, Lt.17, Salas: 5,7,9,11,13-A, Galeria Deck Jundiaí
 Site: www.2rianapolis.com.br - Email: registro@2rianapolis.com.br

Fone: (62) 3702-8000 e Whatsapp: (62) 3702-8000
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Poder Judiciário

Estado de Goiás

Selo Digital de Fiscalização

00902303212816534420137

Consulte este selo em:

https://see.tjgo.jus.br
/buscas

 que a presente é reprodução integral e autêntica da CERTIFICA MATRÍCULA n°
, do Livro 2 desta serventia.87.774

Certifica que a partir do dia 01/04/2021, será condição necessária para os atos de
registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público, a ser
registrado nesta Serventia, do recolhimento integral das parcelas dos FUNDOS
ESTADUAIS previstas no §1o do artigo 15 da Lei Estadual 19.191/2015, com base de
cálculo na Tabela XIII da Lei no 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de
Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação, nos
termos do § 4o do art. 15, da Lei Estadual no 19.191/2015, na redação que lhe foi dada
pela Lei Estadual no 20.955/2020 e da Decisão proferida em 06/04/2021, pelo
Desembargador Nicomedes Borges, Corregedor-Geral de Justiça, no Processo n°
202101000256227.

Informa-se, por fim, que a presente certidão não abrange quaisquer informações
acerca da eventual existência de ônus reais e/ou ações sobre o imóvel. Para o
fornecimento de tais informações, é necessária certidão específica, nos termos do Art. 1°,
§2, da Lei 7433/85 C/C o art. 54, da Lei 13097/2015.

Encontra-se PRENOTADO sob nº  de 21/03/2023 Requerimento -321.453
Intimação.

O referido é verdade. Dou fé.
Anápolis/GO, 22/03/2023 às 14:32:05

Andrezza Aparecida de Oliveira – Escrevente
(Certificado digitalmente por ANDREZZA APARECIDA DE OLIVEIRA - 750.081.221-34)

Pedido de certidão: 369.145 
Emol.: R$ 83,32 

Taxa Jud.: R$ 18,29 
ISSQN.: R$ 4,17 

Fundos.: R$ 17,71 
Total.: R$ 123,49
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Atenção: Para fins de transmissão imobiliária, esta 
certidão possui validade de 30 dias, nos termos do 

art.1°, Inciso IV do Decreto no 93.240/86, que 
regulamenta a Lei no 7.433/85.
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 2° REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANÁPOLIS/GO
 Ângelo Barbosa Lovis - Oficial Registrador

 Avenida Minas Gerais, Qd-B, Lt.17, Salas: 5,7,9,11,13-A, Galeria Deck Jundiaí
 Site: www.2rianapolis.com.br - Email: registro@2rianapolis.com.br

Fone: (62) 3702-8000 e Whatsapp: (62) 3702-8000

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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Poder Judiciário

Estado de Goiás

Selo Digital de Fiscalização

00902303212816534420160

Consulte este selo em:

https://see.tjgo.jus.br
/buscas

 que a presente é reprodução integral e autêntica da CERTIFICA MATRÍCULA n°
, do Livro 2 desta serventia.95.514

Certifica que a partir do dia 01/04/2021, será condição necessária para os atos de
registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público, a ser
registrado nesta Serventia, do recolhimento integral das parcelas dos FUNDOS
ESTADUAIS previstas no §1o do artigo 15 da Lei Estadual 19.191/2015, com base de
cálculo na Tabela XIII da Lei no 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de
Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da Federação, nos
termos do § 4o do art. 15, da Lei Estadual no 19.191/2015, na redação que lhe foi dada
pela Lei Estadual no 20.955/2020 e da Decisão proferida em 06/04/2021, pelo
Desembargador Nicomedes Borges, Corregedor-Geral de Justiça, no Processo n°
202101000256227.

Informa-se, por fim, que a presente certidão não abrange quaisquer informações
acerca da eventual existência de ônus reais e/ou ações sobre o imóvel. Para o
fornecimento de tais informações, é necessária certidão específica, nos termos do Art. 1°,
§2, da Lei 7433/85 C/C o art. 54, da Lei 13097/2015.

Encontra-se PRENOTADO sob nº  de 21/03/2023 Requerimento -321.453
Intimação.

O referido é verdade. Dou fé.
Anápolis/GO, 22/03/2023 às 16:15:37

Andrezza Aparecida de Oliveira – Escrevente
(Certificado digitalmente por ANDREZZA APARECIDA DE OLIVEIRA - 750.081.221-34)

Pedido de certidão: 369.146 
Emol.: R$ 83,32 

Taxa Jud.: R$ 18,29 
ISSQN.: R$ 4,17 

Fundos.: R$ 17,71 
Total.: R$ 123,49
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Atenção: Para fins de transmissão imobiliária, esta 
certidão possui validade de 30 dias, nos termos do 

art.1°, Inciso IV do Decreto no 93.240/86, que 
regulamenta a Lei no 7.433/85.
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 2° REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANÁPOLIS/GO
 Ângelo Barbosa Lovis - Oficial Registrador

 Avenida Minas Gerais, Qd-B, Lt.17, Salas: 5,7,9,11,13-A, Galeria Deck Jundiaí
 Site: www.2rianapolis.com.br - Email: registro@2rianapolis.com.br

Fone: (62) 3702-8000 e Whatsapp: (62) 3702-8000

CERTIDÃO DE DECURSO DO PRAZO

A pedido da parte interessada e para os fins que dispõe o art. 26 § 7º da Lei 9.514 de    
20 de novembro 1997. CERTIFICA que não foi efetuado pelo(a) devedor(a)(s) a purga
das prestações vencidas e as que viessem a vencer até a data do pagamento,
juntamente, com os juros convencionados e as custas de intimação. Devedores: GRAVIA
ESQUALITY INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, CNPJ nº 36.858.520/0001-87; JOSÉ
DA SILVA GRAVIA, CPF nº 283.552.798-24 e TEREZA RAQUEL BARBOSA CUNHA

 respectivamente com sede e residentes nosGRAVIA, CPF nº 703.128.341-87,
endereços: Rua VP-2E, Quadra 03, Módulo 07-A, Daia, Anápolis-GO; Avenida Jamel
Cecílio, Quadra 51, Lote 34-E, Apartamento 1.202, Bairro Jundiaí, Anápolis-GO;
Avenida Oscar Mohn antiga Rua Leopoldo de Bulhões, Quadra 23, Lote 12,
Apartamento 1.902, Situado no 19 andar do Condomínio Residencial Rio Giom,
Bairro Jundiaí, Anápolis-GO; Avenida Contorno, Quadra 30, Lote 08, Residencial

 Em virtude do Instrumento Particular com Força deAnaville II Etapa, Anápolis-GO.
Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis em Garantia e Outras Avenças
nº 001/2020, acompanhado do Instrumento Particular de Fomento Mercantil Factoring nº
69, ambos emitidos em Goiânia-GO, aos 18/02/2020, que tem como objeto os imóveis
situado na AVENIDA OSCAR MOHN, QUADRA 23, LOTE 12, APARTAMENTO 1.902,
VAGAS DE GARAGEM nº 100 e 101, SITUADO NO 19º ANDAR DO CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL RIO GIOM, BAIRRO JUNDIAÍ, ANÁPOLIS-GO E AVENIDA
CONTORNO, QUADRA 30, LOTE 08, RESIDENCIAL ANAVILLE II ETAPA, ANÁPOLIS-
GO, Registrados sob as matrículas nºs 87.774 e 95.514, desta Serventia.

    Nesta oportunidade, o(s) devedor(es) fica(m) Cientificado(a)(os)(as) que: Advertência.
Uma vez consolidada a propriedade fiduciária em nome do(a) credor(a), não será

 mas tão somente omais possível a purgação da mora pelo devedor fiduciante,
direito de preferência na aquisição do bem,  – nos termos domediante nova aquisição
art. 27, § 2º-B, da Lei 9.514/97.

O referido é verdade. Dou fé.
Anápolis/GO, 23/05/2023 às 12:28:21

Gleyson dos Anjos Maia – Escrevente
(Certificado digitalmente por GLEYSON DOS ANJOS MAIA - 019.250.701-07)
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Poder Judiciário

Estado de Goiás

Selo Digital de Fiscalização

00902305222989126840011

Consulte este selo em:

https://see.tjgo.jus.br
/buscas

Pedido de certidão: 375.806 
Emol.: R$ 51,65 

Taxa Jud.: R$ 18,29 
ISSQN.: R$ 2,58 

Fundos.: R$ 10,98 
Total.: R$ 83,50

Atenção: Para fins de transmissão imobiliária, esta 
certidão possui validade de 30 dias, nos termos do 

art.1°, Inciso IV do Decreto no 93.240/86, que 
regulamenta a Lei no 7.433/85.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANÁPOLIS-GO 

 

 

Ação de recuperação judicial nº 5359527-06.2022.8.09.0006   

 

 

1. A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT, por intermédio de seus 

advogados abaixo assinados, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, requerer a RETIFICAÇÃO 

DE CRÉDITO DEVIDO AOS CORREIOS em relação Circular de Credores apresentada pelo administrador 

judicial da empresa Gravia Esquality Industria Metalúrgica LTDA, em razão dos fatos adiante articulados. 

 

2. Primeiramente, cumpre informar a Circular de Credores apresentada pelo administrador 

judicial (doc anexo) foi analisada pela área competente da ECT que verificou divergência nos valores 

apresentados pelo administrador. 

 
3. Diante da divergência houve a tentativa de retificação dos valores de forma administrativa, 

mas apesar do assistente do administrador judicial  (Paternostro & Associados Administração Judicial),  

informar que de fato não houve a inclusão de uma fatura: “Examinando os documentos enviados, 

verificamos que de fato a GRAVIA não incluiu no crédito dos Correios, a fatura 226031, no valor de 

R$505,40”, alegou a impossibilidade de retificação, ao argumento de que já haviam protocolado a 2ª 

relação de credores. 

 

4. Desta forma, cumpre os seguintes esclarecimentos: 

 
5.  A Circular de Credores (doc anexo) alude à empresa GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA 

METALURGICA LTDA, mas o CNPJ a ela referido (CNPJ/MP 02.428.472/0001-75 pertence à empresa 

TENCEL ENGENHARIA EIRELI.  

 
6. Em pesquisa interna, ambas empresas se encontram registradas como devedoras junto aos 
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CORREIOS, com os respectivos débitos, documentados e atualizados em anexo. Veja-se a distinção 

contida no banco de dados da ECT: 

 

 

 

 

7. No tocante à GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA, o valor R$ 5.109,18 

informado na Ação judicial corresponde à soma das faturas 221961 e 221961, no entanto constam 

outras três faturas a serem pagas:  

 

Fatura 226031 (R$ 505,40) – relativa à GRAVIA 

Fatura 317351 (R$ 0,21) – relativa à TENCEL ENGENHARIA EIRELI. 

 Fatura 336525 (R$ 12,04) - relativa à TENCEL ENGENHARIA EIRELI. 

 
8. A ECT REQUER a retificação o crédito devido aos Correios com a inclusão dos valores 

relativos às faturas 226031; 317351 e 336525. 

 

9. Requer seja o crédito, após devidamente habilitado/retificado, julgado conforme sua 

natureza, observados os critérios de preferência quanto ao recebimento do montante, em razão de a ECT 
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ser Empresa Pública Federal, que por força do Decreto-Lei nº 509/69, é equiparada à Fazenda Nacional. 

 

10. Requer, ainda, a ciência de quaisquer atos realizados ou praticados no curso do processo, de 

forma a possibilitar à ECT, caso necessário, providências como credora habilitada. Neste sentido, o 

endereço para as comunicações é Praça Cívica, nº 11, Centro – Goiânia/GO, Empresa Brasileira de 

Correios e TelégrafosECT, 2º andar, Gerência Jurídica-01/GO, CEP nº 70003901, Fones (62) 3989.2016, 

3989.2017, 3989.2045 e 3989.2208. 

 
11. Termos em que pede deferimento. 

                     Goiânia, 31 de março de 2023.  

 

CRISTIANO MARTINS DE SOUZA 
OAB/GO  16.955 

ELLUÍZIA TAVARES RIBEIRO DE OLIVEIRA 
OAB/GO 33.177 

 
JANE CLEISSY LEAL 

OAB/GO 28.643 
KÁRITA JOSEFA MOTA MENDES 

OAB/GO 21.391 
 

MARILDA LUIZA BARBOSA 
OAB 20.418 

MÔNICA PEIXOTO PEREIRA 
OAB/GO 35.485 

 
ZANNARA CRISTIAN DE SOUZA COTRIM 

OAB/GO 35.962 
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANÁPOLIS 

– GO.  

 

 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006 

 

 

 

PROVISION CAPITAL LTDA., já qualificada nos autos em epígrafe, por seu advogado 

que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada aos autos das inclusas certidões de 

matrículas n.º 87.774 e 95.514, onde comprova a averbação da consolidação da propriedade dos referidos imóveis 

AV. 17 - 87.774 e AV.12 - 95.514. 

 

Em razão das circunstâncias de fato e de direito, reitera a Vossa Excelência, o pedido 

constante do movimento 88, com fundamento nos artigos 3º, 6º, II e III, 49 e 76 da Lei n.º 11.101/2005, seja 

determinado o cancelamento das averbações/constrições provenientes de execuções individuais, realizadas 

sob as matrículas acima citadas, inseridas após o registro do contrato de alienação fiduciária (R-6-87.774 e R-3-

95.514), a fim de que a Credora possa levar a leilão referidos imóveis, nos termos do art. 27 da Lei n.º 9.514/97.  

 

Termos em que, pede e aguarda deferimento.  

 

Anápolis/GO, 14 de junho de 2023. 

 

 

 

LUCIANO DA SILVA BÍLIO                                                                                          
Advogado OAB/GO 21.272                                                                                                                          
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 2° REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANÁPOLIS/GO
 Ângelo Barbosa Lovis - Oficial Registrador

 Avenida Minas Gerais, Qd-B, Lt.17, Salas: 5,7,9,11,13-A, Galeria Deck Jundiaí
 Site: www.2rianapolis.com.br - Email: registro@2rianapolis.com.br

Fone: (62) 3702-8000 e Whatsapp: (62) 3702-8000

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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Poder Judiciário

Estado de Goiás

Selo Digital de Fiscalização

00902306064874834420162

Consulte este selo em:

https://see.tjgo.jus.br
/buscas

 que a presente é reprodução integral e autêntica da CERTIFICA
, do Livro 2 desta serventia.MATRÍCULA n° 87.774

Certifica que a partir do dia 01/04/2021, será condição necessária para
os atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento
público, a ser registrado nesta Serventia, do recolhimento integral das parcelas
dos FUNDOS ESTADUAIS previstas no §1o do artigo 15 da Lei Estadual
19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII da Lei no 14.376, de 27 de
dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento
lavrado em outra unidade da Federação, nos termos do § 4o do art. 15, da Lei
Estadual no 19.191/2015, na redação que lhe foi dada pela Lei Estadual no
20.955/2020 e da Decisão proferida em 06/04/2021, pelo Desembargador
Nicomedes Borges, Corregedor-Geral de Justiça, no Processo n°
202101000256227.

Informa-se, por fim, que para a lavratura de ato notarial ou instrumento
particular, será necessária a emissão de certidão de ônus reais e/ou ações
sobre o imóvel, nos termos do Art. 1º, inciso IV, do Decreto Lei 93.240/1986,
Art. 1º, § 2º da Lei 7433/1985 c/c o art. 54, da Lei 13.097/2015.

O referido é verdade. Dou fé.
Anápolis/GO, 09/06/2023 às 09:44:51

Gleyson dos Anjos Maia – Escrevente
(Certificado digitalmente por GLEYSON DOS ANJOS MAIA)

Pedido de certidão: 324.719 
Emol.: R$ 83,32 

Taxa Jud.: R$ 18,29 
ISSQN.: R$ 4,17 

Fundos.: R$ 17,71 
Total.: R$ 123,49

Atenção: Para fins de transmissão imobiliária, esta 
certidão possui validade de 30 dias, nos termos do 

art.1°, Inciso IV do Decreto no 93.240/86, que 
regulamenta a Lei no 7.433/85.
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 2° REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANÁPOLIS/GO
 Ângelo Barbosa Lovis - Oficial Registrador

 Avenida Minas Gerais, Qd-B, Lt.17, Salas: 5,7,9,11,13-A, Galeria Deck Jundiaí
 Site: www.2rianapolis.com.br - Email: registro@2rianapolis.com.br

Fone: (62) 3702-8000 e Whatsapp: (62) 3702-8000

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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Poder Judiciário

Estado de Goiás

Selo Digital de Fiscalização

00902306064874834420163

Consulte este selo em:

https://see.tjgo.jus.br
/buscas

 que a presente é reprodução integral e autêntica da CERTIFICA
, do Livro 2 desta serventia.MATRÍCULA n° 95.514

Certifica que a partir do dia 01/04/2021, será condição necessária para
os atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento
público, a ser registrado nesta Serventia, do recolhimento integral das parcelas
dos FUNDOS ESTADUAIS previstas no §1o do artigo 15 da Lei Estadual
19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII da Lei no 14.376, de 27 de
dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento
lavrado em outra unidade da Federação, nos termos do § 4o do art. 15, da Lei
Estadual no 19.191/2015, na redação que lhe foi dada pela Lei Estadual no
20.955/2020 e da Decisão proferida em 06/04/2021, pelo Desembargador
Nicomedes Borges, Corregedor-Geral de Justiça, no Processo n°
202101000256227.

Informa-se, por fim, que para a lavratura de ato notarial ou instrumento
particular, será necessária a emissão de certidão de ônus reais e/ou ações
sobre o imóvel, nos termos do Art. 1º, inciso IV, do Decreto Lei 93.240/1986,
Art. 1º, § 2º da Lei 7433/1985 c/c o art. 54, da Lei 13.097/2015.

O referido é verdade. Dou fé.
Anápolis/GO, 09/06/2023 às 09:44:51

Gleyson dos Anjos Maia – Escrevente
(Certificado digitalmente por GLEYSON DOS ANJOS MAIA)

Pedido de certidão: 324.719 
Emol.: R$ 83,32 

Taxa Jud.: R$ 18,29 
ISSQN.: R$ 4,17 

Fundos.: R$ 17,71 
Total.: R$ 123,49

Atenção: Para fins de transmissão imobiliária, esta 
certidão possui validade de 30 dias, nos termos do 

art.1°, Inciso IV do Decreto no 93.240/86, que 
regulamenta a Lei no 7.433/85.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

Comarca de Anápolis 

4ª Vara Cível 
Av. Sen. José Lourenço Dias, n. 1311 - St. Central, Anápolis - GO, CEP: 75020-010, telefone: (62) 3902-8800, e-mail:

cart4civanapolis@tjgo.jus.br
 

INTIMAÇÃO
 

Processo nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 
Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento
-> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos ->
Recuperação Judicial 
Promovente(s): GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
Promovido (s): Justica Publica
 

Intimação aos habilitantes credores para regularizar os pedidos, providenciando o
protocolo das peças em apartado, dando cumprimento à decisão do ev. 09, item 3.2, devendo
comprovar nos autos referido protocolo, no prazo legal.
 

Anápolis, (data da assinatura eletrônica).
 

 
 

Vivian Garcia Carrijo Matias -  Técnico Judiciário
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Movimentacao 95 : Intimação Efetivada
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CREDORES - Credor

(Referente à Mov. Intimação Efetivada (CNJ:12266) - ) ) do

dia 14/06/2023 13:04:19 não possui "Arquivos".
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

ANÁPOLIS/GO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 5359527-06.2022.8.09.0006 

Recuperação Judicial  

 

 

STAMP SPUMAS – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FITAS E PEÇAS TECNICAS DE 

ESPUMAS LTDA, já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, em respeito à movimentação 

n° 95, comprovar nos autos o protocolo de sua habilitação em apartado, feita no dia 21 de junho de 

2023, conforme se verifica do comprovante de protocolo ora juntado. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Campinas, 21 de junho de 2023. 

 

FERNANDO CESAR LOPES GONÇALES 

OAB/SP 196.459 
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/06/2023 14:36:35
Assinado por FERNANDO CESAR LOPES GONCALES:27479590822
Localizar pelo código: 109787635432563873226554489, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



21/06/2023, 17:49 Processo Eletrônico - TJGO
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Processo 5388909-10.2023.8.09.0006

Área:
Serventia:
Valor da Causa:
Processo Original:
Penhora no Rosto:
Fase Processual:
Segredo de Justiça:
Situação:
Efeito Suspensivo:
Data Distribuição:
Prioridade:

Classe:

Assunto(s):

Custa:

Cível
Anápolis - 4ª Vara Cível
8.472,06
5359527.6
Não
Conhecimento
Não
Ativo
Não
21/06/2023 17:49:38
Recuperação - Falência - Incidentes

Conexos

114 - PROCESSO CÍVEL E DO
TRABALHO -> Processo de Conhecimento -
> Procedimento de Conhecimento ->
Procedimentos Especiais -> Procedimentos
Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas
e Regimentos -> Impugnação de Crédito

9558 - DIREITO CIVIL -> Empresas
-> Recuperação judicial e Falência -
> Administração judicial - Lei:
11.101/05
Assist. Judiciária

Polo Ativo - Impugnante

CPF/CNPJ Nome Data Nascimento Filiação Endereço

02.138.389/0001-
61

Stamp Spumas Indústria E
Comércio De Fitas E Peças
Tecnicas Deespumas Ltda

  Rua Miguel Gimenez Alves nº 370 Jardim Nova Europa
HORTOLANDIA SP 13185-490
intimacao@lopesgoncales.com.br 1933255961

Polo Passivo - Impugnado

CPF/CNPJ Nome Data Nascimento Filiação Endereço

36.858.520/0001-
87

Gravia Esquality Ind
Metalurgica Ltda

01/07/1991  RUA VP 2E nº QD. 03 MÓDULO 07 - A DAIA DISTRITO
AGROINDUSTRIAL ANAPOLIS GO 75132-050
ary.alberto@gravia.ind.br
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANÁPOLIS 

– GO.  

 

 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006 

 

 

 

PROVISION CAPITAL LTDA., já qualificada nos autos em epígrafe, por seu advogado 

que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, informar que os imóveis de matrículas n.º 87.774 e 

95.514, serão levados a leilões, os quais serão realizados nos dias 07/07/2023 e 12/07/2023 às 10:00hs, através do 

site: www.leiloesbrasil.com.br e Avenida das Palmeiras esquina com Rua Vitória Régia, Quadra 05, Lote 06, Bairro 

Jardim dos Buritis, CEP: 74.923.640 – Aparecida de Goiânia-GO. Fone (62) 3250 1500 – 99679 7098 (edital anexo), 

tendo em vista a consolidação de propriedade dos imóveis acima transcritos, operada na forma do art. 26 e 27, §§ 

1º, 2º e 3º da Lei 9.514/97, conforme fazem prova as certidões de matrículas juntadas aos autos no movimento 94. 

 

Em razão das circunstâncias de fato e de direito, reitera a Vossa Excelência, os 

pedidos constantes do movimento 88 e 94, com fundamento nos artigos 3º, 6º, II e III, 49 e 76 da Lei n.º 11.101/2005, 

seja determinado o cancelamento das averbações/constrições provenientes de execuções individuais, 

realizadas sob as matrículas acima citadas, inseridas após o registro do contrato de alienação fiduciária (R-6-87.774 

e R-3-95.514), a fim de que a Credora possa levar a leilão referidos imóveis, nos termos do art. 27 da Lei n.º 9.514/97.  

 

Termos em que, pede e aguarda deferimento.  

 

Anápolis/GO, 06 de julho de 2023. 

 

 

 

LUCIANO DA SILVA BÍLIO                                                                                          
Advogado OAB/GO 21.272                                                                                                                          
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EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
(PRESENCIAL E ONLINE) 

 
LEONY GOMES DOS SANTOS JUNIOR, Leiloeiro Oficial, CPF/MF. 288.468.931-15, 
matriculado na JUCEG sob o nº-34, com escritório na Avenida das Palmeiras esquina com Rua 
Vitória Régia, Quadra 05, Lote 06, Bairro Jardim dos Buritis, CEP: 74.923.640 – Aparecida de 
Goiânia-GO. Fone (62) 3250 1500 – 99679 7098, autorizado pela Credora Fiduciária, PROVISION 
CAPITAL LTDA, CNPJ nº 17.763.513/0001-57, venderá os imóveis abaixo descritos, na forma da 
Lei 9.514/97 e suas alterações, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO, no dia 07/07/2023 às 10:00 

horas, de forma presencial e online, através do site: www.leiloesbrasil.com.br e no endereço 
acima descrito. EMITENTE/DEVEDOR: JOSÉ DA SILVA GRAVIA, brasileiro, empresário, portador 
do CPF nº 283.552.798-24, casado sob o regime de separação de bens com TERESA RAQUEL BARBOSA 
CUNHA GRAVIA, brasileira, corretora de imóveis e portadora do CPF nº 703.128.341-87 e como 
DEVEDORA ANUENTE: GRAVIA ESQUALITY INSDUSTRIA METARLUGICA LTDA, CNPJ nº 
36.858.520/0001-87. A venda se dará à vista,  sendo as despesas relativas à comissão do Leiloeiro 
no percentual de 5%, despesas de: escritura, registro, impostos, taxas, água, energia, IPTU/ITU, 
condomínio, e, ainda a desocupação dos imóveis, de inteira responsabilidade do arrematante. 
DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS – ITEM 01 – (ANÁPOLIS-GO) Apartamento nº 1.902, situado no 
19º andar do  “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RIO GIOM”, edificado no Lote 12 na “AVENIDA 
OSCAR MOHN”, Quadra 23, do loteamento denominado “BAIRRO JUNDIAÍ, desta cidade, 
contendo 03 suítes, sala de estar/jantar, cozinha, área de serviço, hall, sacada panorâmica e 
lavabo, com área privativa total de 128,9250m², composta por 116,56m² de área privativa e 12,3650 
de área comum, com direito às vagas de garagem nºs 100 e 101, localizadas no subsolo 1, , melhor 
descrito na matrícula nº 87.774 do CRI da 2ª Circunscrição da comarca de Anápolis-GO.  
ITEM 02 – (ANÁPOLIS-GO) Lote de terreno nº 08, da Quadra nº 30 do loteamento denominado 
“RESIDENCIAL ANAVILLE II ETAPA”, desta cidade, com a área de 729,35m², ou seja, 16,00 
metros de largura na frente, 21,00 metros de largura no fundo, por 35,00 metros de extensão do 
lado direito, 30,00 metros de extensão do lado esquerdo, e 7,85 metros de chanfro, confrontando 
na frente com a Avenida Contorno, no fundo com parte do lote 07, á direita com o lote 09, á 
esquerda com a Avenida Contorno e chanfro para a confluência da Avenida Contorno, melhor 
descrito na matrícula nº 95.514 do CRI da 2ª Circunscrição da comarca de Anápolis-GO. O valor 
para o PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO será em conformidade com a Lei 9.514/97 em seu artigo 
24, inciso VI; parágrafo único incluído pela Lei nº 13.465, de 2017, na ordem de: ITEM 01: R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais) - ITEM 02: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). Não ocorrendo à 
venda no primeiro leilão, será realizado SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO no dia 12/07/2023, no 
mesmo horário e local do primeiro leilão, pelo valor de: ITEM 01: R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais)  – ITEM 02: R$ 666.745,94 (seiscentos e sessenta e seis mil, setecentos e 
quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), referente ao saldo devedor e em 
conformidade com o art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei 9514/97), atualizado monetariamente, acrescido dos 
encargos contratuais e legais, incluídas ainda, custas com intimação, publicação de editais e 
despesas com o leilão. A venda será feita em caráter “ad corpus”, sendo a descrição dos imóveis, 
retirada da certidão de registro junto ao cartório competente, e, caso haja divergência de 
metragem e/ou na sua descrição o comprador não terá direito de exigir do vendedor nenhum 
abatimento no preço referente à arrematação. Atendendo o que preconiza o parágrafo 2º-B do 
artigo 27 da Lei 9.514 fica assegurado, ao devedor fiduciante, o direito de preferência para 
adquirir os imóveis pelo preço correspondente ao valor da dívida e demais encargos que 
compõem o valor do 2º leilão, inclusive a comissão do leiloeiro no percentual de 5% (cinco por 
cento). Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar e adquirir “login” e “senha”, 
através do site: www.leiloesbrasil.com.br – fone (62) 3250 1500 – (62) 99677 1096. 
  

 

 

LEONY GOMES DOS SANTOS JUNIOR – JUCEG-034 
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Intimação aos habilitantes credores dos evento 97, 98 e 99,  para regularizar os pedidos,
providenciando o protocolo das peças em apartado, dando cumprimento à decisão do ev. 09, item
3.2, devendo comprovar nos autos referido protocolo, no prazo legal.
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CREDORES - Credor

(Referente à Mov. Intimação Efetivada - ) ) do dia 07/07/2023

13:54:28 não possui "Arquivos".
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

ALVARÁ JUDICIAL: N° 018458002023
(Liberação Depósito Judicial / Recolhimentos)

Processo: 0010601-45.2021.5.18.0053

NÚMERO DA CONTA JUDICIAL: 0014042048585817

Expedido por: m026184 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU
Data de expedição: 22/06/2023

O(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho MANDA ao(à) Sr(a). Gerente da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL que, à vista deste ALVARÁ, efetue os seguintes pagamentos:

A importância de R$31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos) acrescida de juros e
correção monetária, devidos a partir de 22/06/2023.

Tipo de Crédito: Transferência Judicial
ID do Depósito: 81250000023761684
Banco: 1
Agência: 2234
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Movimentacao 103 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 535952706_transferencia_de_saldo_oficio_25023.pdf U
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ário

:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:54
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

ALVARÁ JUDICIAL: N° 018458012023
(Liberação Depósito Judicial / Recolhimentos)

Processo: 0010601-45.2021.5.18.0053

NÚMERO DA CONTA JUDICIAL: 0014042048585787

Expedido por: m026184 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU
Data de expedição: 22/06/2023

O(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho MANDA ao(à) Sr(a). Gerente da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL que, à vista deste ALVARÁ, efetue os seguintes pagamentos:

A importância de R$61,65 (sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos) acrescida
de juros e correção monetária, devidos a partir de 22/06/2023.

Tipo de Crédito: Transferência Judicial
ID do Depósito: 81250000023761650
Banco: 1
Agência: 2234

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 103 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 535952706_transferencia_de_saldo_oficio_25023.pdf U
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ário

:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:54
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

ALVARÁ JUDICIAL: N° 018458022023
(Liberação Depósito Judicial / Recolhimentos)

Processo: 0010601-45.2021.5.18.0053

NÚMERO DA CONTA JUDICIAL: 0014042048585795

Expedido por: m026184 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU
Data de expedição: 22/06/2023

O(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho MANDA ao(à) Sr(a). Gerente da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL que, à vista deste ALVARÁ, efetue os seguintes pagamentos:

A importância de R$6.323,93 (seis mil e trezentos e vinte e três reais e noventa e três
centavos) acrescida de juros e correção monetária, devidos a partir de 22/06/2023.

Tipo de Crédito: Transferência Judicial
ID do Depósito: 81250000023761668
Banco: 1
Agência: 2234

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 103 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 535952706_transferencia_de_saldo_oficio_25023.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:54
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

ALVARÁ JUDICIAL: N° 018457992023
(Liberação Depósito Judicial / Recolhimentos)

Processo: 0010601-45.2021.5.18.0053

NÚMERO DA CONTA JUDICIAL: 0014042048585809

Expedido por: m026184 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU
Data de expedição: 22/06/2023

O(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho MANDA ao(à) Sr(a). Gerente da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL que, à vista deste ALVARÁ, efetue os seguintes pagamentos:

A importância de R$44,97 (quarenta e quatro reais e noventa e sete centavos) acrescida
de juros e correção monetária, devidos a partir de 22/06/2023.

Tipo de Crédito: Transferência Judicial
ID do Depósito: 81250000023761676
Banco: 1
Agência: 2234

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 103 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 535952706_transferencia_de_saldo_oficio_25023.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:54
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

ALVARÁ JUDICIAL: N° 018457992023
(Liberação Depósito Judicial / Recolhimentos)

Processo: 0010601-45.2021.5.18.0053

NÚMERO DA CONTA JUDICIAL: 0014042048585809

Expedido por: m026184 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU
Data de expedição: 22/06/2023

O(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho MANDA ao(à) Sr(a). Gerente da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL que, à vista deste ALVARÁ, efetue os seguintes pagamentos:

A importância de R$44,97 (quarenta e quatro reais e noventa e sete centavos) acrescida
de juros e correção monetária, devidos a partir de 22/06/2023.

Tipo de Crédito: Transferência Judicial
ID do Depósito: 81250000023761676
Banco: 1
Agência: 2234

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 103 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 535952706_transferencia_de_saldo_oficio_25023.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:54
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

ALVARÁ JUDICIAL: N° 018458012023
(Liberação Depósito Judicial / Recolhimentos)

Processo: 0010601-45.2021.5.18.0053

NÚMERO DA CONTA JUDICIAL: 0014042048585787

Expedido por: m026184 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU
Data de expedição: 22/06/2023

O(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho MANDA ao(à) Sr(a). Gerente da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL que, à vista deste ALVARÁ, efetue os seguintes pagamentos:

A importância de R$61,65 (sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos) acrescida
de juros e correção monetária, devidos a partir de 22/06/2023.

Tipo de Crédito: Transferência Judicial
ID do Depósito: 81250000023761650
Banco: 1
Agência: 2234

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 103 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 535952706_transferencia_de_saldo_oficio_25023.pdf U
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ário

:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:54
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

ALVARÁ JUDICIAL: N° 018458022023
(Liberação Depósito Judicial / Recolhimentos)

Processo: 0010601-45.2021.5.18.0053

NÚMERO DA CONTA JUDICIAL: 0014042048585795

Expedido por: m026184 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU
Data de expedição: 22/06/2023

O(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho MANDA ao(à) Sr(a). Gerente da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL que, à vista deste ALVARÁ, efetue os seguintes pagamentos:

A importância de R$6.323,93 (seis mil e trezentos e vinte e três reais e noventa e três
centavos) acrescida de juros e correção monetária, devidos a partir de 22/06/2023.

Tipo de Crédito: Transferência Judicial
ID do Depósito: 81250000023761668
Banco: 1
Agência: 2234

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 103 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 535952706_transferencia_de_saldo_oficio_25023.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:54
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

ALVARÁ JUDICIAL: N° 018458002023
(Liberação Depósito Judicial / Recolhimentos)

Processo: 0010601-45.2021.5.18.0053

NÚMERO DA CONTA JUDICIAL: 0014042048585817

Expedido por: m026184 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU
Data de expedição: 22/06/2023

O(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho MANDA ao(à) Sr(a). Gerente da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL que, à vista deste ALVARÁ, efetue os seguintes pagamentos:

A importância de R$31,40 (trinta e um reais e quarenta centavos) acrescida de juros e
correção monetária, devidos a partir de 22/06/2023.

Tipo de Crédito: Transferência Judicial
ID do Depósito: 81250000023761684
Banco: 1
Agência: 2234

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 103 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 535952706_transferencia_de_saldo_oficio_25023.pdf U
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ário

:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:54
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

Dados informados pela CAIXA em relação ao alvará

Expedido por: m026184 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Indicador de tratamento do alvará: Alvará de Levantamento em espécie/crédito em conta

cumprido.

Número do processo: 0010601-45.2021.5.18.0053

Número do alvará: 018458012023

Número da conta judicial: 0014042048585787

Número da conta judicial paga: 00014042048585787

Valor liquidado bruto: R$ 61,65

Data do tratamento do alvará: 22/06/2023 às 10:16

Tipo de crédito: Transferência Judicial

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 103 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 535952706_transferencia_de_saldo_oficio_25023.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:54
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

Dados informados pela CAIXA em relação ao alvará

Expedido por: m026184 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Indicador de tratamento do alvará: Alvará de Levantamento em espécie/crédito em conta

cumprido.

Número do processo: 0010601-45.2021.5.18.0053

Número do alvará: 018458002023

Número da conta judicial: 0014042048585817

Número da conta judicial paga: 00014042048585817

Valor liquidado bruto: R$ 31,40

Data do tratamento do alvará: 22/06/2023 às 10:15

Tipo de crédito: Transferência Judicial

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 103 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 535952706_transferencia_de_saldo_oficio_25023.pdf U
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:  - D
ata: 05/02/2024 09:59:54
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

Dados informados pela CAIXA em relação ao alvará

Expedido por: m026184 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Indicador de tratamento do alvará: Alvará de Levantamento em espécie/crédito em conta

cumprido.

Número do processo: 0010601-45.2021.5.18.0053

Número do alvará: 018458022023

Número da conta judicial: 0014042048585795

Número da conta judicial paga: 00014042048585795

Valor liquidado bruto: R$ 6.323,93

Data do tratamento do alvará: 22/06/2023 às 10:17

Tipo de crédito: Transferência Judicial

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 103 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 535952706_transferencia_de_saldo_oficio_25023.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

3ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS

Dados informados pela CAIXA em relação ao alvará

Expedido por: m026184 - LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU

Indicador de tratamento do alvará: Alvará de Levantamento em espécie/crédito em conta

cumprido.

Número do processo: 0010601-45.2021.5.18.0053

Número do alvará: 018457992023

Número da conta judicial: 0014042048585809

Número da conta judicial paga: 00014042048585809

Valor liquidado bruto: R$ 44,97

Data do tratamento do alvará: 22/06/2023 às 10:13

Tipo de crédito: Transferência Judicial
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ANÁPOLIS – GOIÁS. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Processo nº.: 5359527-06.2022.8.09.0006 
 

                         MULTIAÇOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS TÉCNICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
com endereços sito à AV. Papa João, XXIII, nº. 1460-A, Sertãozinho, 
Mauá, São Paulo, cep. 09370-800 e Rua Moacyr Gonçalves Costa, 
nº. 200, Jardim Piemont, Betim, Minas Gerais, cep. 32669-722, 
inscritas no CNPJ sob nº. 53.585.766/0005-75 e 53.585.766/0009-07, 
neste ato representada por seus sócios, Sr. CLAUDIO SIDNEI 
MOURA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG. 
nº. 8.802.943-8, inscrito no CPF/MF sob nº. 901.506.948-49 e Sr. 
ERNESTO MILANESE, brasileiro, separado judicialmente, portador 
da cédula de identidade RG. nº. 5.106.347, inscrito no CPF/MF sob 
nº. 505.223.458-91, por seus advogados que assinam a presente, 
nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa GRAVIA 
ESQUALITY INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., vem, respeitosamente 
à presença de V.Exa., requerer a juntada do Instrumento de 
Mandato incluso, acompanhado do Contrato Social em anexo. 
 

   Termos em que, requer que todas as intimações 
e publicações sejam efetuadas, exclusivamente, em nome dos 
advogados RUBENS ISCALHÃO PEREIRA, OAB/SP nº. 71.579, RENAN 
VINICIUS PELIZZARI PEREIRA, OAB/SP nº. 303.643, sob pena de 
nulidade. 
 
                  Pede deferimento. 
        São Paulo, 11 de julho de 2023. 

  
     LUCIANE LUIZ PINA                    RENAN V. PELIZZARI PEREIRA 
    OAB/SP Nº. 186.262                         OAB/SP Nº. 303.643 
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA” 
 
 
 

MULTIAÇOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS TÉCNICOS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com endereços sito à AV. Papa 
João, XXIII, nº. 1460-A, Sertãozinho, Mauá, São Paulo, cep. 09370-800 e Rua 
Moacyr Gonçalves Costa, nº. 200, Jardim Piemont, Betim, Minas Gerais, cep. 
32669-722, inscritas no CNPJ sob nº. 53.585.766/0005-75 e 
53.585.766/0009-07, respectivamente, neste ato representadas por seus 

sócios, Sr. CLAUDIO SIDNEI MOURA, brasileiro, solteiro, portador da cédula 
de identidade RG. nº. 8.802.943-8, inscrito no CPF sob nº. 901.506.948/49 e 
Sr. ERNESTO MILANESE, brasileiro, separado judicialmente, portador da 
cédula de identidade RG. nº. 5.106.347, inscrito no CPF de nº. 
505.223.458/91, pelo presente instrumento particular de procuração “ad 
judicia”, nomeia e constitui seus bastante procuradores os advogados 
RUBENS ISCALHÃO PEREIRA, RENAN VINÍCIUS PELIZZARI PEREIRA, 
LUCIANE LUIZ PINA, MONIQUE CÍNTIO ODA, ALINE PEREIRA SOUSA 
DA SILVA, GABRIEL AUGUSTO PEREIRA, CAROLINE BUJATO DIPP e a 
estagiária de direito, VANDERLÉIA MARTINS DE MELO, devidamente 
inscritos na OAB/SP sob os nº. 71.579, 303.643, 186.262, 330.820, 300.206, 
345.977, 417.909 e 213.417-E, todos, respectivamente, com escritório à 
Avenida Moema, nº. 170, 12º andar, conj. 125, Moema, São Paulo, SP, cep. 
04077-020, telefone (011) 3995-6390, a quem confere amplos poderes para o 
foro em geral, com a cláusula “AD JUDICIA” em qualquer Juízo, Instância ou 
tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 
defendê-las nas contrárias, seguindo umas e outras até o final da decisão, 
usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda 
poderes especiais para receber citação, confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem 
reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e, mais 
especificadamente, para defender seus interesses nos autos da 
Recuperação Judicial da empresa GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA 
METALÚRGICA LTDA. – processo autuado sob n⁰.  5359527-
06.2022.8.09.0006 em trâmite na 4ª Cível do Foro da Comarca de 
Anápolis – Goiás.  

 
 

São Paulo, 07 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

MULTIAÇOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS TÉCNICOS LTDA. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202321880256

Nome original: Decisão ID 907f676.pdf

Data: 06/07/2023 13:52:15

Remetente: 

Mônica

2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Vosso processo: 5359527-06.2022.8.09.0006 Nosso processo: 0010108-37.2022.5.18.0052,

 anexa decisão para ciência e manifestação, prazo de 60 dias.
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário
0010108-37.2022.5.18.0052

Tramitação Preferencial
- Pagamento de Salário

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 10/02/2022
Valor da causa: R$ 72.601,99

Partes:
AUTOR: MATIAS RODRIGUES DA SILVA VIEIRA NETO
ADVOGADO: GABRIELA MICHELONE PEREIRA
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
ADVOGADO: RODRIGO FARIA LEITE
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS
ATOrd 0010108-37.2022.5.18.0052
AUTOR: MATIAS RODRIGUES DA SILVA VIEIRA NETO
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

DECISÃO

Homologo as contas de liquidação apresentadas em ID. fd484f6,
atualizadas até 31/5/2023, para que surtam seus efeitos jurídicos, fixando o valor do
débito da reclamada em , sem prejuízo de futuras atualizações eR$48.855,79
adequações.

Deixa-se de intimar a PGF, nos termos da Portaria MF 582/2013.

Intime-se a reclamada a, querendo, efetuar o pagamento do
valor do seu débito em 15 (quinze) dias.

Caso a reclamada pague voluntariamente o débito, recolham-se
as contribuições previdenciárias, imposto de renda e custas e alvará paraexpeça-se
levantamento dos valores devidos ao reclamante e ao seu patrono.

Se houver pagamento voluntário, como a competência paranão
execução dos créditos, com exceção daqueles de titularidade da Fazenda Pública (§§7º-
B e 11 do art. 6º da Lei 11.105/2005, inseridos pela Lei 14.112/2020), em se tratando de
empresa em recuperação judicial ou massa falida é do Juízo Universal:

A) certidão para habilitação dos créditos doexpeça-se
reclamante e de seu advogado no Juízo em que se processa a recuperação judicial da
devedora, atualizados até a data do pedido de recuperação judicial (art. 9º, II, da Lei
11.101/2005).

B) Em observância aos §§7º-B e 11 do art. 6º da Lei 11.105/2005,
inseridos pela Lei 14.112/2020, diante da vedação de expedição de certidão de
habilitação dos créditos de titularidade da Fazenda Pública, ao Juízo daoficie-se
Recuperação judicial para que informe nestes autos, em 60 (sessenta) dias, o rol de
bens da empresa recuperanda passíveis de execução por esta Especializada, sem que
isso prejudique o Plano aprovado pelos credores.

Assinado eletronicamente por: ULANO BRAGA SANTOS - untado em: 13/06/2023 10:59:42 - 907f676

Fls.: 2
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Decorrido o prazo sem manifestação pelo Juízo da Recuperação
Judicial, a PFN e a PGF para que, no prazo de 10 dias, requeiram o queintimem-se
entenderem de direito.

Este ato será publicado no DEJT para ciência das partes.

ANAPOLIS/GO, 13 de junho de 2023.

JULIANO BRAGA SANTOS
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente por: ULANO BRAGA SANTOS - untado em: 13/06/2023 10:59:42 - 907f676
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/23060912251299500000057129213?instancia=1
Número do processo: 0010108-37.2022.5.18.0052
Número do documento: 23060912251299500000057129213

Fls.: 3
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AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE ANÁPOLIS-GO, 

 

Processo nº 5359527-06.2022.8.09.0006 

Recuperação Judicial - Gravia Esquality Metalúrgica Ltda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESCRITÓRIO VICENTINI E ANDRADE – SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito sob o CNPJ de nº 

18.213.376/0001-40 e na OAB/GO 1.323, com sede na Avenida Dom 

Prudêncio, nº 41, Bairro Jundiaí, Anápolis/GO, neste ato 

representado por seus sócios VICTOR ANDRADE COSTA TEIXEIRA, OAB/GO 

33.374 e DOBSON VICENTINI LEMES, OAB/GO 28.944, vem, 

respeitosamente, manifestar nos termos que se seguem. 

Trata-se de Recuperação Judicial ajuizada em 20/06/2022, por 

Gravia Esquality Indústria Metalúrgica Ltda. 

Após emenda à inicial, o deferimento do pedido se deu em 

17/10/2022, conforme decisão proferida no evento 09. 

Naquela ocasião, este Juízo nomeou como Administrador 

Judicial o Sr. Leonardo de Paternostro. E, dentre outras ordens, 

determinou que a autora apresentasse as contas demonstrativas 

mensais enquanto perdurarasse o feito (item 04). 

O termo de compromisso foi assinado pelo Administrador 

Judicial em 27/05/2022 (evento 14). 

PEDIDO DE DESTITUIÇÃO DOS 

ADMINISTRADORES. 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

PRORROGAÇÃO DO STAY PERIOD. 

NECESSIDADE DE PUBLICAÇÃO DO 

EDITAL PREVISTO NO §2º, DO ART. 7º, 

E ART. 53, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

Nº 11.101/2005. 
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O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado em 16/12/2022 

(evento 20). 

O Administrador Judicial apresentou o Relatório Mensal de 

Atividades dos meses de novembro de dezembro de 2022 (evento 43). 

No evento 47, o Administrador Judicial apresentou Relatório 

de Análise sobre o Plano de Recuperação Judicial. 

O Edital de comunicação do deferimento da recuperação 

judicial expedido no evento 26 foi publicado no Diário de Justiça 

em 27/02/2023, conforme certidão no evento 63. 

No evento 73, a recuperanda requereu a prorrogação do stay 

period. 

No evento 83, o Administrador Judicial apresentou a relação 

de credores após o julgamento dos incidentes administrativos e o 

respectivo edital para publicação. 

E, no evento 86, apresentou os Relatórios dos meses de 

janeiro, fevereiro e março de 2023. 

É o breve relatório dos autos. 

DOS RELATÓRIOS MENSAIS DE ATIVIDADES E AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO 

DE CONTAS DEMONSTRATIVAS MENSAIS. 

 No evento 43, o Administrador Judicial apresentou o Relatório 

Mensal de Atividades dos meses de novembro e de dezembro/2022 e 

informou que “os demonstrativos do primeiro trimestre de 2022 foram 

apresentados, de forma consolidada” e ponderou que “para melhor 

exame das contas contábeis e financeiras, este profissional requer 

que os demonstrativos desde o ajuizamento do pedido de recuperação 

judicial estejam em apresentação mensal e não consolidado, para 

que seja possível realizar uma análise evolutiva mês a mês.” 
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Na ocasião, indicou os documentos necessários para o 

acompanhamento e afirmou que “após apresentados os documentos, 

esse profissional concluirá o exame de todos os demonstrativos e 

elaborará os indicadores de desempenho financeiro.” 

No evento 64, a recuperanda apresentou os balancetes dos meses 

de abril a setembro de 2022. 

Foram apresentados os Relatórios Mensais de Atividades dos 

meses de janeiro, fevereiro e março de 2023 (evento 86). 

Naquela oportunidade, o Administrador Judicial assim 

informou: 

 

Sabe-se que a apresentação do Relatório Mensal de Atividades 

tem como objetivo a fiscalização das atividades desenvolvidas pela 

recuperanda e a exigência legal de apresentação mensal visa, 

justamente, possibilitar o acompanhamento do desempenho financeiro 

dos devedores pelos credores e, também, pelo Juízo. 

Fato é que, em que pese o Administrador Judicial ter nominado 

os arquivos como Relatório Mensal de Atividades, do seu conteúdo 

não é possível extrair nenhuma informação que possa contribuir 

para o acompanhamento das atividades da recuperanda. 

Veja-se: 
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• Evento 43 

Novembro/2022 
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Dezembro/2022 
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• Evento 86 

Janeiro de 2023 
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Fevereiro/2023 

 

Março/2023 
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 Assim, com exceção do mês de Janeiro – em que meramente foram 

reproduzidos os balancetes dos meses de junho, julho e agosto de 

2022 – os Relatórios não apresentam qualquer informação contábil 

da recuperanda, o que, inegavelmente, impossibilita qualquer 

análise de viabilidade por parte dos credores. 

Além do mais, não foram apresentados sequer os extratos 

bancários, como tem, reiteradamente, apontado o Administrador 

Judicial. 

 A ausência de apresentação de tais informações impede que os 

credores tenham acesso a real situação econômico financeira da 

devedora, o que não se amolda ao instituto da Lei de Regência. 

 O doutrinador Marcelo Barbosa Sacramone leciona acerca do 

Relatório Mensal de Atividades: 

O administrador judicial deverá apresentar relatório mensal de 

atividades do devedor, o qual deverá conter as alterações dos 

ativos e passivos da recuperanda, eventual alteração de seus 

funcionários, o montante de crédito não sujeito à recuperação 

judicial e sua evolução, os ativos comprometidos em razão de 

alienações e garantias fornecidas, novas ações judicias, se os 

tributos decorrentes da atividade vêm sendo recolhidos etc. 

(Sacramone, Marcelo Barbosa, Comentários à Lei de Recuperação de 

Empresas e Falência, 2ª Edição, 2021, p. 167). 

  

 Ora, o último “Relatório Mensal de Atividades” apresentado 

nos autos refere-se ao mês de março de 2023 e, como reproduzido 

acima, este se limitou a informar que “aguarda a entrega dos meses 

de outubro, novembro e dezembro de 2022. Após apresentados os 

documentos, esse profissional concluirá o exame de todos os 

demonstrativos e elaborará os indicadores de desempenho 

financeiro.” 
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 Desde o deferimento da recuperação judicial, em outubro de 

2022, não foi apresentado nenhum Relatório que indicasse, ainda 

que minimamente, as atividades empreendidas pela recuperanda, de 

modo que os credores estão às cegas, assim como o Juízo, quanto a 

realidade econômica-financeira da devedora. 

 A omissão das informações contábeis é conduta tipificada na 

Lei nº 11.101/2005: 

Art. 171. Sonegar ou omitir informações ou prestar informações 

falsas no processo de falência, de recuperação judicial ou de 

recuperação extrajudicial, com o fim de induzir a erro o juiz, o 

Ministério Público, os credores, a assembléia-geral de credores, 

o Comitê ou o administrador judicial:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

 

Além disso, é de conhecimento que, durante o procedimento da 

recuperação judicial, os atos de gestão são mantidos com seus 

administradores, conforme previsto no contrato social. 

Todavia, a negativa da recuperanda em prestar informações ao 

Administrador Judicial, o que se presume, é ato que permite a 

destituição dos administradores da empresa, nos termos do art. 64, 

V, da LRF: 

Art. 64. Durante o procedimento de recuperação judicial, o 

devedor ou seus administradores serão mantidos na condução da 

atividade empresarial, sob fiscalização do Comitê, se houver, e 

do administrador judicial, salvo se qualquer deles: 

(...) 

V – negar-se a prestar informações solicitadas pelo 

administrador judicial ou pelos demais membros do Comitê; 
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Assim, ante o narrado nesta manifestação, a medida se mostra 

adequada, visto que a recuperanda não tem apresentado documentação 

a fim de possibilitar a confecção dos Relatórios. 

Soma-se a isto, o fato de que, a luz do art. 52, IV, da LRF, 

este Juízo determinou na decisão que deferiu o processamento da 

recuperação judicial que a recuperanda apresentasse contas 

demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, 

sob pena das cominações legais: 

 

Ocorre que a recuperanda NUNCA ajuizou incidente com tal 

finalidade. 

O supramencionado artigo determina, como penalidade ao 

descumprimento de tal medida, “a destituição de seus 

administradores”: 

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 

desta Lei, o juiz deferirá o processamento da recuperação 

judicial e, no mesmo ato: 

(...) 

IV – determinará ao devedor a apresentação de contas 

demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, 

sob pena de destituição de seus administradores; 

 

 Assim, seja pela não apresentação dos documentos contábeis 

necessários para a confecção dos Relatórios Mensais de Atividades, 

seja pela ausência de apresentação de contas demonstrativas 

mensais, a destituição de seus administradores é medida 

necessária! 
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Ressalta-se, inclusive, que a atitude perpetrada pela 

recuperanda constitui CRIME e tais condutas devem ser banidas do 

cenário processual a fim de reestabelecer o real intuito do Nobre 

Legislador quando da elaboração da Lei de Regência, qual seja, 

“viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeira 

do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e 

o estímulo à atividade econômica” (art. 47, Lei 11.101/2005). 

Assim, com fulcro no art. 52, IV c/c art. 64, V, ambos da Lei 

11.101/2005, requer a destituição dos administradores da 

recuperanda, visando, com isto, preservar o princípio dos 

interesses dos credores. 

DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO STAY PERIOD. 

 No evento 73, a recuperanda requereu a prorrogação do stay 

period afirmando que “tem atendido a todos os comandos judiciais 

e solicitações do ilustre administrador, não tendo provacado 

atraso na marcha processual”. 

 Pois bem. 

Sabe-se que o deferimento do pedido de Recuperação Judicial 

traz, como consequência, a suspensão do curso da prescrição, das 

execuções e proibição de qualquer forma de retenção, arresto, 

penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou 

extrajudicial sobre os bens do devedor, pelo prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, nos termos do art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005. 

O referido §4º, alterado pela Lei n° 14.112/2020, estabelece 

que a suspensão perdurará pelo prazo de 180 dias, prorrogável por 

igual período, uma única vez, em caráter excepcional, desde que o 

devedor não haja concorrido com a superação do lapso temporal. 
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Por outro lado, sabe-se que, com o deferimento do pedido de 

recuperação judicial, todas as ações ou execuções contra a 

recuperanda foram suspensas, nos termos do previsto no art. 52, 

inciso III, da Lei 11.101/2005: 

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 

desta Lei, o juiz deferirá o processamento da recuperação 

judicial e, no mesmo ato: 

(...) 

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra 

o devedor, na forma do art. 6º desta Lei, permanecendo os 

respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as 

ações previstas nos §§ 1º , 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as 

relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 

49 desta Lei; 

 

Do exposto nesta manifestação, se vê que, ao contrário do 

afirmado pela recuperanda, esta não tem cumprido com os seus 

deveres enquanto devedora, posto que nem mesmo a documentação 

necessária para a confecção dos Relatórios Mensais de Atividades 

tem sido apresentada ao Administrador Judicial. 

Disto, vê-se que a recuperanda objetiva usufruir das benesses 

advindas do deferimento do pedido de recuperação judicial sem, 

contudo, cumprir com os seus deveres. 

Desta forma, requer seja indeferido o pedido de prorrogação do 

stay period em razão da inobservância dos deveres que lhe são 

impostos em decorrência do deferimento do pedido de recuperação 

judicial. 

DA NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DO EDITAL PREVISTO NO §2º, DO ART. 7º, 

DA LEI Nº 11.101/2005. 
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No evento 83, o Administrador Judicial apresentou o Edital 

contendo a 2ª relação de credores e de aviso de apresentação do 

Plano de Recuperação Judicial para fins de publicação no Diário 

de Justiça, conforme determina o §2º, do art. 7º, e art. 53, 

parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005. 

Ora, o Edital foi apresentado em 16/05/2023, e até o presente 

momento, não foi veiculado no Diário de Justiça. 

Com isto, já se passaram mais de dois meses sem que tal 

providência tenha sido tomada, o que contribui, naturalmente, para 

a morosidade do feito. 

Destarte, a fim de imprimir celeridade na marcha processual, 

requer a publicação deste no Diário de Justiça, abrindo-se prazo 

para apresentação de impugnação de crédito e objeção. 

 

DOS PEDIDOS 

 Em razão do exposto, requer: 

a. A destituição dos administradores da recuperanda; 

b. Requer a intimação da recuperanda para, em 48 (quarenta e 

oito) horas, comprovar a entrega dos documentos ao 

Administrador Judicial para elaboração dos referidos 

Relatórios; 

c. A intimação da recuperanda para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

ajuizar incidente de apresentação das contas demonstrativas 

mensais, tal como determinado por este Juízo na decisão 

proferida no evento 09; 

d. Seja dada vista dos autos ao representante do Ministério 

Público para que tome ciência dos fatos ora apontados; 
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e. A publicação do edital previsto no §2º, do art. 7º, e art. 

53, parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005 apresentado pelo 

Administrador Judicial no evento 83, no Diário de Justiça 

Eletrônico; 

f. Requer, por fim, o cadastramento dos ora peticionantes na 

qualidade de advogados atuando em causa própria. 

 

Anápolis-GO, 20 de julho de 2023. 

 

 

DOBSON VICENTINI LEMES 

OAB/GO 28.944 

 

VICTOR ANDRADE COSTA TEIXEIRA 

OAB/GO 33.374 

NAYANNE MAIA STRUCK 

OAB/GO 57.981 
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - COM PEDIDO DE

GRATUIDADE DA JUSTIÇA ) do dia 21/07/2023 14:17:33

não possui "Arquivos".
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Anápolis, 

Estado de Goiás. 

 

Autos n.º 5359527-06.2022.8.09.0006 

 

 

 

 

 

 

RONAN SANTOS, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de 

seus procuradores que a esta subscrevem, com endereço profissional abaixo impresso, 

vem à presença de Vossa Excelência, INFORMAR conforme solicitado em evento digital 

de nº 101, a existência do protocolo de habilitação de crédito em autos apartados 

conforme previsão legal, bem como que este está cadastrado sob o nº 5391789-

72.2023.8.09.0006 conforme documento anexo. 

 

Nesses termos. 

Pede deferimento. 

 

Anápolis, 21 de julho de 2023. 
 

 

 

 

Carlos Eduardo Pereira Costa 
OAB-GO 22.817 
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANÁPOLIS 

– GO.  

 

 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006 

 

 

 

PROVISION CAPITAL LTDA., já qualificada nos autos em epígrafe, por seu advogado 

que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer nos seguintes termos: 

 

1. Que os imóveis de matrículas n.º 87.774 e 95.514, foram levados a leilões, nos 

dias 07/07/2023 e 12/07/2023 às 10:00hs, não havendo qualquer licitante interessado em adquirir os imóveis, tudo 

conforme fazem prova inclusos Autos de Primeiro e Segundo Leilão. 

 

2. Em razão das circunstâncias de fato e de direito, por força do art. 27 da Lei n.º 

9.514/971 e do art. 1.368-B, parágrafo único do Código Civil2, Credora/Peticionante se tornou proprietária pleno dos 

referidos imóveis, uma vez que adjudicou os bens imóveis. 

 

3.  Ante o exposto, requer a Vossa Excelência que seja apreciado o deferido os os 

pedidos constantes do movimento 88, 94 e 100, com fundamento nos artigos 3º, 6º, II e III, 49 e 76 da Lei n.º 

11.101/2005, seja determinado o cancelamento das averbações/constrições provenientes de execuções 

individuais, realizadas sob as matrículas acima citadas, inseridas após o registro do contrato de alienação fiduciária 

(R-6-87.774 e R-3-95.514), a fim de que a Credora possa promover o registro/averbação da adjudicação dos 

referidos imóveis. 

 

                                                            
1 Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 
§ 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 
(...) 
§ 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se 
nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam 
os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final do art. 516 do Código Civil. 
§ 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no § 2º, considerar-se-á extinta a dívida e 
exonerado o credor da obrigação de que trata o § 4º. 
2 Art. 1.368-B.  A alienação fiduciária em garantia de bem móvel ou imóvel confere direito real de aquisição ao fiduciante, seu cessionário ou 
sucessor.  
Parágrafo único.  O credor fiduciário que se tornar proprietário pleno do bem, por efeito de realização da garantia, mediante consolidação da 
propriedade, adjudicação, dação ou outra forma pela qual lhe tenha sido transmitida a propriedade plena, passa a responder pelo pagamento 
dos tributos sobre a propriedade e a posse, taxas, despesas condominiais e quaisquer outros encargos, tributários ou não, incidentes sobre 
o bem objeto da garantia, a partir da data em que vier a ser imitido na posse direta do bem. 
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Termos em que, pede e aguarda deferimento.  

 

Anápolis/GO, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

LUCIANO DA SILVA BÍLIO                                                                                          
Advogado OAB/GO 21.272                                                                                                                          
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Cylmar Pitelli Teixeira Fortes 

Marcelo Augusto de Barros  

Orlando Quintino Martins Neto 

Patricia Costa Agi Couto 

Eduardo Galvão Rosado 

Denis Andreeta Mesquita 

Marsella Medeiros Araujo Bernardes 

Fernanda Allan Salgado 

Isabela Almeida Rodrigues 

Victória Barbosa Bonfim 

Letícia Nunes dos Santos 

Talita Silva de Medeiros 

Bianca Moreira da Silva 

João Paulo Ribeiro Cucatto 

Beatriz Ito Reimberg 

Jaqueline Calixto dos Santos 

Luciana Machado da Silva 

Fernanda Elissa de Carvalho Awada 

Vinicius de Barros 

Mohamad Fahad Hassan 

Thaís de Souza França 

Rosana da Silva Antunes Ignacio 

Thiago Albertin Gutierre 

Romário  Almeida Andrade 

Roberto Caldeira Brant Tomaz 

Viviane Ramos Nogueira  

Camilla Cavalcanti de Albuquerque 

Camila Almeida Gilbertoni  

Daniela de Sousa Franco Coimbra 

Antônio Carlos Magro Júnior 

Pedro Henrique Fernandes de Souza 

Mariana Martinelli de Sordi Caratin 

Arnaldo Kaio Gomes da Costa 

Mateus Matias Santos 

 

 

 

Avenida Indianópolis, 867 | Moema | 04063-001 | São Paulo – SP | Tel.: (11) 3147-1800 – (11) 3149-2000 

contato@fortes.adv.br | www.fortes.adv.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ANÁPOLIS – GO 

 

 

 

 

Autos nº 5359527-06.2022.9.09.0006 

RED FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

MULTISETORIAL LP, inscrito no CNPJ sob o n.º 08.632.394/0001-02, com 

sede na Avenida Paulista, 1842, 1º andar, Torre Norte, Bela Vista, São 

Paulo/SP, CEP: 01310-923, por suas advogadas signatárias, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL de GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA 

METALÚRGIA LTDA, vem perante Vossa Excelência apresentar os 

documentos de representação anexos a fim de regularizar sua 

representação processual e acompanhar o andamento do feito.   Outrossim, 

requer-se o cadastramento exclusivo da advogada Fernanda Elissa de 

Carvalho Awada, inscrita nos quadros da OAB/SP sob o n° 132.649, e-

mail: prazos@fortes.adv.br, para recebimento de todas as intimações e 

publicações dos atos processuais atinentes a este feito, a fim de evitar-se 

a ocorrência de nulidade processual.  

P. deferimento. 

São Paulo, 3 de agosto de 2023. 

 
 

Fernanda Elissa de Carvalho Awada 
OAB/SP 132.649 

Thaís de Souza França 
OAB/SP 311.978 
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CNPJ/MF nº 13 486 793/0001 42
NIRE 35 300 392 655

] 2022

Ata de Assembleia Geral Ordinaria
realizada em 29 de abril de 2022

1. Hora ;: Loçal: As 08:00 horas, na sede da BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (Companhiaa), na Rua Iguatemi 151,19º andar (parte),
Edifício Spazio Faria Lima Itaim Bibi, CEP 01451-011, São Paulo/SP.

2 Mesa Presidente Danilo Christófaro Barbieri; Secretaria Daniela Assarito Bonifacio
Borovicz

3. Çgnvvºçªçgº g Prgsgnn:;ª Dispensadas as formalidades de convocação em face da
presença da totalidade dos acionistas, nos termos do 5 4º do art.124 da Lei n.—º 6.404/76.
Presente também represente da empresa de auditoria contratada.

4 Ordem do Dia (i) Examinar, discutir e votar o Relatório da Administraçao, as

Demonstrações Contabeis referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de
2021, bem como a destinaçao do Lucro Líquido da Companhia; (ii) Eleger os diretores da

Companhia, e (iii) Fixar a remuneraçao global anual dos diretores da Companhia

5 Deliberações Por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, foram tomadas as
seguintes deliberações

(i) Aprovaçao das Contas do Exercício Findo em 31 de dezembro de 2021 e

Destinaçao do Lucro Líquido Foram aprovadas as contas dos administradores, as

Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social fmdo em 31 de dezembro de
2021, as quais foram devidamente auditadas pela Grant Thornton Auditores
Independentes, sendo constatado o lucro de R$ 29 106 413,48 (vinte e nove milhões,
cento e seis mil, quatrocentos e treze reais e quarenta e oito centavos) Tendo em vista que,
em 31 12 2021, o saldo da reserva legal representava 20% (vinte por cento) do capital

social da Companhia, a totalidade do lucro líquido do exercício foi destinada ao pagamento
de dividendos da seguinte forma [a) R$ 9 988 752,00 [nove milhões, novecentos e oitenta

e oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais) referente aos dividendos intermediários,

conforme aprovado por unanimidade em assembleia geral extraordinaria ocorrida em 02
de julho de 2021 e (b) o saldo remanescente no valor de R$ 19 117 661 48 (dezenove
milhões, cento e dezessete mil, seiscentos e sessenta e um reais e quarenta e oito centavo)
em dividendos aos acionistas, a serem distribuídos ate o fmal do exercício social de 2022

(ii) Eleigao da Diretoria Foi aprovada a reeleição dos seguintes Diretores

todos com mandato até a Assembleia Geral Ordinaria de 2023, permanecendo em seus

respectivos cargos até a eleiçao de seus substitutos

3) Sr Rodrigo Martins Cavalcante, brasileiro casado portador da carteira de

identidade n 24 217 492 9 SSP/SP inscrito no CPF/MF sob o n 169 132 578
30, com escritório na Rua Iguatemi nº 151, 19º andar (parte), Itaim, Sao Paulo

SP, foi eleito para exercer o cargo de Diretor de Gestao, nos termos da Resoluçao

CVM 21,25 de fevereiro de 2021 ( Resolução CVM 21 ",) estando devidamente
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autorizado pára ():exercíàb'âeStÃ ativid'a'de, nos termos do Ato Declaratório nº

11 940 expedido pela Comissao de Valores Mobiliarios em 21 de setembro de
2011

Sr Danilo Christófaro Barbieri, brasileiro, casado, portador da carteira de
identidade nº 30 937 394 3 SSP/SP inscrito no CPF/MF sob o nº 287 297 108
47, com escritório na Rua Iguatemi nº 151, 19º andar (parte), Itaim, Sao Paulo
SP, foi eleito para exercer os cargos de Diretor Presidente e cumulativamente
Diretor de Administraçao Fiduciaria, estando devidamente autorizado para o
exercício desta atividade, nos termos do Ato Declaratório nº 16 085 expedido
pela Comissao de Valores Mobiliarios em 10 de janeiro de 2018 sendo
responsavel por (i) atividade de administraçao fiduciaria de carteiras de valores
mobiliarios, nos termos da Resoluçao CVM 21; e (ii) distribuiçao de fundos e
operações realizadas com valores mobiliários em mercados regulamentados de
valores mobiliários, conforme a assim definidos nos termos da Resoluçao CVM
21 e da Resoluçao CVM nº 35 de 26 de maio de 2021( Resoluçao CVM 35 )

Sra Daniela Assarito Bonifacio Borovicz, brasileira, casada, advogada,
portadora da carteira de identidade nº 23 557 683 9 SSP/SP, inscrita no
CPF/MF sob o nº 320 334 648 65 com endereço comercial na cidade e Estado
de Sao Paulo, na Rua Iguatemi nº 151, 19º andar, foi eleita para exercer o cargo
de Diretora sem designaçao específica sendo responsavel (i) pelo

departamento jurídico da Companhia, [ii) pela atualizaçao dos dados da
Companhia no Sistema de Informações sobre Entidades de Interesse do Banco
Central Unicad nos termos da Circular nº 3 165 de 04 de dezembro de 2002
do Banco Central do Brasil, [iii) apuraçao e remessa informações de que trata a

Resoluçao nº 100, de 02 de junho de 2021, do Banco Central do Brasil, (iv) pela

prestaçao de informações, nos termos da Circular nº 3 504, de 06 de agosto de
2010 do Banco Central do Brasil (v) gerenciamento de capital nos termos da
Resoluçao CMN nº 4557 de 23 de fevereiro de 2017(M
4 557"), art 47, (vi) política institucional de relacionamento com clientes nos
termos da Resoluçao CMN 4 539, de 30 de setembro de 2021, (vii) Envio de

Informações relativas aos Limites Operacionais (DLO), nos termos da Resoluçao
nº 80, 25 de março de 2021, do Banco Central do Brasil, e (viii) apuraçao de

limites e padroes mínimos de que trata a Resoluçao nº 69, 10 de fevereiro de

n2021, do Banco Central do Brasil

Sr Robson Christian Hermarle dos Reis brasileiro casado contador

portador da carteira de identidade nº 24 258 171 7 SSP, inscrito no CPF/MF sob

o nº 143 824 418 54, com endereço comercial na cidade e Estado de Sao Paulo,

na Rua Iguatemi nº 151, 19º andar, para exercer o cargo de Diretor Sem
Designaçao Específica, sendo responsavel (i) pelo acompanhamento,
supervisao e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade, nos

termos da Resoluçao CMN nº 4 910 de 27 de maio de 2021 (ii) pela rotina

operacional de contabilidade dos fundos de investimento, [iii) pela custódia de

valores mobiliarios, nos termos da Resoluçao CVM nº 32, de 19 de maio de 2021

( Resoluçao CVM nº 32 ), (iv) pela escrituraçao de valores mobiliarios, nos

termos da Resoluçao CVM nº 33 de 19 de maio de 2021("EQM
33"), (v) pelo cumprimento da Circular nº 3 347 de 11 de abril de 2007, (vi)

cumprimento da Resoluçao nº 3 263, de 24 de fevereiro de 2005 (vii) pelo

cumprimento do disposto na Resoluçao BCB nº 105, de 9 de junho de 2021,

relativa ao Sistema de Transferencia de Reservas (STR), da conta Reservas

Bancarias e da Conta de Líquidaçao no Banco Central do Brasil, (viii) pelo
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cumprimentõúo Elisposto TfÃRêtoluçaõ'BCB'hº 55, de 16 de dezembro de 2020,
relativa ao Sistema Especial de Liquidaçao e Custódia Selic, (ix) pela custódia
e representaçao para investidores nao residentes, nos termos da Resoluçao
CVM nº 13 de 18 de novembro de 2020 e da Resoluçao CMN nº 4 373 de 29 de
setembro de 2014; e (x) pelo envio de informaçoes relacionadas a operações de
credito, nos termos da Circular BCB n 3 870, de 19 de setembro de 2017

e) Sr Mario Seganti Athayde ]unior, brasileiro, administrador de empresas
divorciado, portador da cedula de identidade nº 15 548 389 4, inscrito sob o
CPF/MF nº 104 663 758 40 com escritório na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar,
Bairro Itaim Bibi, Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo com endereço
comercial na cidade e Estado de Sao Paulo na Rua Iguatemi nº 151, 19º andar,
foi eleito para exercer o cargo de Diretor de Risco e Controles Internos, sendo
responsavel (i) pelo cumprimento das regras, políticas, procedimentos e
controles internos, nos termos da Resoluçao CMN nº 4 968 de 25 de novembro
de 2021 da Resoluçao CVM 21 Resoluçao CVM 32 Resoluçao CVM 33 e da
Resoluçao CVM 35 (ii) pela gestao de risco nos termos da Resoluçao CVM 21
(iii) pela area de ouvidoria da Companhia, nos termos da Resoluçao CMN nº

4860, de 23 de outubro de 2020, (iv) pela gestao do risco operacional, nos
termos da Resoluçao nº 3 380, de 29 de junho de 2006, do Banco Central do
Brasil, (v) pelo cumprimento da Política de Responsabilidade Socioambiental,
nos termos da Resoluçao nº 4 327, de 25 de abril de 2014, do Banco Central do
Brasil, (vi) pelas regras relativas a prevençao da lavagem de dinheiro, nos
termos da Circular 3 978, de 23 de janeiro de 2020, do Banco Central do Brasil

e da Resoluçao CVM nº 50, de 31 de agosto de 2021, (vii) estrutura de
gerenciamento de riscos, nos termos do art 40 e responsavel pela divulgaçao
de informações, nos termos do Artigo 56 A ambos da Resoluçao CMN nº 4 557,
(viii) pelo cumprimento da Circular 3 729, de 17 de novembro de 2014, do
Banco Central do Brasil, (ix) adequaçao do perfil de investidor (suitability) nos
termos da Resoluçao CVM nº 30 de 11 de maio de 2021 (x) Encarregado dos
Dados ou Data Protection Officer (DPO) nos termos da Lei nº 13 709/2018 e

(xi) envio do Demonstrativo de Risco de Mercado (DRM), nos termos da
lnstruçao Normativa BCB n 101 de 26 de abril de 2021

O Sr Eduardo Silveira Soluri, brasileiro, casado, analista de sistemas,

portador da cedula de identidade nº 09650026 9, inscrito sob o CPF/MF nº

016 701 557 57, com escritório na Rua Iguatemi nº 151, 19º andar, Bairro

Itaim Bibi Cidade de Sao Paulo Estado de Sao Paulo, CEP 01 451 011, foi eleito

para exercer o cargo de Diretor de Tecnologia e Segurança da Informaçao, sendo
responsavel por (i) tecnologia da informaçao, (ii) segurança da informaçao, (iii)

sistemas, [iv) cumprimento da Resoluçao CMN nº 4893, de 26 de fevereiro de
2021 e Resoluçao nº 85, de 8 de abril de 2021, do Banco Central do Brasil

Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, nao estarem íncursos em quaisquer
dos crimes previstos em lei que os impeça de exercer a atividade mercantil, tendo ciencia

do disposto no artigo 147 da Lei das S A conforme declaraçoes de desimpedimento
arquivadas na sede da Companhia

(iii) Remuneraçao A remuneraçao anual global da Diretoria sera de ate R$
3 000 000 00 (tres milhões de reais)

7 Encerramento Depois de lavrada, lida e aprovada esta ata, foi assinada por todos os

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 112 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : 1.documentosderepresentacaofinais_compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:02

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/08/2023 11:51:23
Assinado por FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA:81854463691
Localizar pelo código: 109987675432563873864558059, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



...A o o .ao ooo. .. ooo
. . . . . . .
o q o o no 0. ooo

. . o l . o o '
.. .. I.. C..! C.. .

. ooo; ao co oo ..
o .o : . oo . o oo

. o o .. o o
. . ... .

presentes Acionistas Afaex Iªund Hoid'lhg'ltzda, réptêãéhtada por Thiago Rafael Raimondi,
Maurício da Costa Ribeiro, Rodrigo Martins Cavalcante, Danilo Christófaro Barbieri, Rodrigo
Boccanera Gomes, Eduardo Silveira Soluri e Daniela Assarito Bonifacio Borovicz Mesa
Danilo Christófaro Barbieri Presidente, e Daniela Assarito Bonifacio Borovicz Secretaria

A presente ata e cópia fiel da ata lavrada em livro próprio
DAN |ELA Assnado digitalmenle

DANILO Assinado deformadigilal ASSAR|T% gâÉÍ/TIIÉÍOZLÉONIFACIO
CHRISTOFARO por DANILOCHRISTOFARO BONIFAC! º 'ª 2022051913!”
BARBIERI 287297108 ã:ããfg£ffí£ª;í, 25 BOROVICZ 1541300

47 Danilo 'Inrpsmfaro Barbieri Daniela Assarito Bonifacio Borovicz
Presidente da Mesa Secretaria da Mesa

“36559

2 7 SET 2022

599 681/22 6___—
Illlltlllll HIIHIHHIHIIIIIIlllllHHIIIIIIIIIIIIHHIII
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DECL' kRAÇÃOE DE: AUTÉNT'ICIDADE

Eu ANDRE RICARDO FERNANDES SILVA com inscriçao ativa no CRC/SP sob nº SP

301462/0 1 expedida em 18/07/2014 inscrito no CPF/MF sob nº 258 974 798 52 DECLARO
sob as penas da Lei penal e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis que estes

documentos são autenticos e condiz com o original

Documentos apresentados

1 CAPA DO REQUERIMENTO JUCESP 1/2 DA EMPRESA BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S A 01(UMA) PAGINA

2 AGO DE 29/04/2022 DA EMPRESA BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS S A 03 (TRES) VIAS 12 (DOZE) PAGINAS

3 OFICIO 13369/2022 BCB BANCO CENTRAL DO BRASIL EMPRESA BRL TRUST

DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S A 03 (TRES) VIAS 06 (SEIS)

PAGINAS

Data,

,ZÚÉQ

ANDRÉ ICARDOOWERNANDESSILVA
A

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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BANCO CE'NTRAÍ. DO BRASIL

Ofício 13369/2022 BCB/Deorf/GTSPZ
Processo 210536 Sao Paulo 30 de junho de 2022

s

A
BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S A
Rua Iguatemi, 151, 19º andar parte

01451-011 Sao Paulo (SP)

A/C dos Senhores

Rodrigo Martins Cavalcante Diretor

Daniela Assarito Bonifacio Borowicz Diretora

Assunto Comunicaçao de deferimento de pleito

Prezados Senhores

Comunicamos que o Banco Central do Brasil por despacho desta data, aprovou o assunto
a seguir especificado conforme deliberado na Assembleia Geral Ordinaria de 29 de abril de 2022

a) Eleiçao da Diretoria cujo mandato se estendem ate a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral
Ordinaria de 2024

CPF Nome Cargo

Diretor Presidente
287 297 108 47 Danilo Christofaro Barbieri Diretor de Administração

Fiduciaria

169 132 578 30 Rodrigo Martins Cavalcante Diretor de Gestao

104 663 758 40 Mario Seganti Athayde Junior Diretor de Risco e Controles

Internos

016 701 557 57 Eduardo Silveira Soluri Diretor de Tecnologia e

Segurança

320 334 648 65 Daniela Assarito Bonifacio Borovicz

143 824 418 54 Robson Christian Hermarle dos Reis
Dlretor

2 Deverá essa sociedade no prazo regulamentar de cinco dias úteis contados da data do evento

registrar diretamente no sistema Unicad & data de posse dos eleitos bem como atentar para as demais

informações a serem prestadas no Unicad conforme procedimentos descritos no Manual de ºrganizaçao

do Sistema Financeiro Sisorf, Seçao 4 14 70

3 Registramos que a presente comunicação supre aquela prevista no art. 29, 529, da

Resolução BCB nº 108, de 24 de junho de 2021, em vista de a aprovação do pleito apresentado

por essa sociedade ter ocorrido anteriormente ao fim do prazo regulamentar para a cientificação

prevista na aludida resolução

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)

Gerência Técnica em São Paulo II (GTSP2)
Av Paulista 1 804 5º andar 01310 922 São Paulo (SP)

Tel (11) 3491 6415 3491 6685 3491 6725
E mall gtsp2 deorf©bcb gov br

if
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BANCO CENTRAL DÓ ÉÉASIL

Atenciosamente

Young Man To Eduardo de Camargo Schell
Gerente Tecnico Coordenador

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Gerencia Técnica em São Paulo II (GTSPZ)

Av Paulista 1 804 5º andar 01310 922 Sao Paulo (SP)
Tel (11) 3491 6415 3491 6685 3491 6725

E mall gtsp2 deorí©bcb gov br
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JUCESP- Junta Ççmqrcial'doEstado de São Paulo
Ministério da Indústria, Cqméfqip EXLeJLor'q .âeryiçcs,

.?Departamento de Registro Empresarial e Integração— DREI
Secretaria de Desem/plvlmeqto Ecºnômicº .". ." JUCESP

Mew

: fax,? [ umemeí Ja.
.:ooo-oo Essadodasaafbdo

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET
031536402 5

NIRE SEDE
3530039265 5

NOME EMPRESARIAL
BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS S A

NOME DO INTEGRANTE
DANILO CHRISTOFARO BARBIERI

IDENTIFICAÇÃO

287 297 10847
CNPJ

Sem C N P J

RG/RNE DIGITO

30937394 3

DATA DE EXPEDIÇÃO
25/05/2006

ORGÃO EMISSOR UF
SSP SP

NACIONALIDADE

Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc)

Rua Iguatemi
NUMERO
151

COMPLEMENTO
19 AND PARTE Italm Bibl

BAIRRO/DISTRITO CEP
01451-011

MUNICIPIO

Sao Paulo
UF PAIS

SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Alteraçao de Dados Cadastrais

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Fisica

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor Presidente (entrada) Inicio do Mandato 29/04/2022 Termino do Mandato 29/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

|

DADOS COMPLEMENTARES
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JUCESP Junta Cpngnqrc'ia! do [Estácio de São Paulo
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Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
031536402 5 3530039265 5 BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS S A

NOME DO INTEGRANTE
IDENTIFICAÇÃO

RODRIGO MARTINS CAVALCANTE 169 132 578 30

Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Física

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 30937394 3 25/05/2006 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Rua Iguateml

151
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
19 AND PARTE Itaim Bibi 01451-011
MUNICIPIO UF PAIS
Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 29/04/2022 Termino do Mandato 29/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 0 O 0 19/09/2022 10 47 12 Página 2 de 6
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Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

JUCESP Junta Cçngermatplo Esggdo de Sao Paulo
Ministerio da Industria CqmerçipExgqrioce âerviços:
Departamento de Registro Empresarial e Integração DRE!
Secretaria de Desenxíolvj

&???
JUCESP

imc; £ amamiw
Esaú) de m Paulo

N CONTROLE NA INTERNET
031536402 5

NIRE SEDE
3530039265 5

NOME EMPRESARIAL
BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS S A

NOME DO INTEGRANTE
DANIELA ASSARITO BONIFACIO BOROVICZ

IDENTIFICAÇÃO

320 334 648 65
CNPJ
Sem C N P J

RG/RNE DIGITO

23557683 9

DATA DE EXPEDIÇÃO
11/05/2016

ORGÃO EMISSOR
SSP

UF
SP

NACIONALIDADE

Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc)

Rua Iguatemi
NÚMERO
151

COMPLEMENTO
19 AND PARTE Itaim Bibi

BAIRRO/DISTRITO CEP
01451-011

MUNICIPIO

São Paulo
UF

SP
PAIS

Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Alteração de Dados Cadastrais

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 29/04/2022 Termino do Mandato 29/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES
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Ficha Cadastral Quadro Societarios/Integrantes

JUCESP- Junta Çomqrmql'do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comévcio-Eigerjorgç :Servjçcs '

Departamento de Registro Empresarial e Integração— DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

%
JUCESP

JW); (mamam
ésxaab de mao%

N CONTROLE NA INTERNET
031536402 5

NIRE SEDE
3530039265 5

NOME EMPRESARIAL
BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS S A

NOME DO INTEGRANTE
ROBSON CHRISTIAN HERMARLE DOS REIS

IDENTIFICAÇÃO

143 824 418 54
CNPJ
Sem C N P J

RGIRNE DIGITO

24258171 7

DATA DE EXPEDIÇÃO
15/09/2006

ORGÃO EMISSOR
SSP

UF

SP
NACIONALIDADE
Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc)

Rua Iguatemi
NÚMERO
151

COMPLEMENTO
19 AND PARTE Itaim Bibi

BAIRRO/DISTRITO CEP
01451-011

MUNICIPIO

São Paulo
UF

SP
PAIS

Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Alteração de Dados Cadastrais

TIPO DE INTEGRANTE
Pessoa FIslca

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 29/04/2022 Termino do Mandato 29/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES
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Ministério da Indústria, Comércip-Exgenorgé heryiços '
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Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
031536402 5 3530039265 5 BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS S A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
MARIO SEGANTI ATHAYDE JUNIOR 104 663 758-40

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 15548389 4 15/09/2006 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO(rua av etc) NUMERO
Rua Iguatemi 151

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
19 AND PARTE Italm Bibl 01451-011

MUNICIPIO UF PAIS
São Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Fisica

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 29/04/2022 Termino do Mandato 29/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES
]
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JUCESP- Junta Cpmqrciar'do Estado de São Paulo %?
Ministério da Indústria, Qqªévçio'EXWLorgé âeryiças,' $$ Mgª?Departamento de Registro Empresarial e Integração— DREI ªº
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Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
031536402 5 3530039265 5 BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO
EDUARDO SILVEIRA SOLURI 016 701 557 57
CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem c N P J 09650026 9 24/08/2016 IFP RJ Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Iguatemi

151
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
19 AND PARTE Itaim Bibi 01451-011
MUNICIPIO UF PAIS
São Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Alteraçao de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 29/04/2022 Termino do Mandato 29/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

V sá VRE Reports 1 O O 0 19/09/2022 10 47 12 Pagina 6 de 6er (:
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GQVERNO DO IÉSTADO DE SÃO PAULO

JUCESP JUIí'iA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO 2 279 067/22 5

Relatório da Análise Previa

&. SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE EXIGENCIA !!!"-11393511! de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 & l

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITEM FORMALIDADES Sim Não

01 E necessario a apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? ')

02 O Documento Basico de Entrada DBE( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? (“

03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) esta assinado pelo representante da sociedade? & &

04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? f /

0;
O nome empresarial informado na FCP] para eventos de constituição/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que consta do ato fx. n'
apresentado & arquiv : inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

“ X

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario?(Pem1ite se a adição de designação e abreviações «,

,
vedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

&

07 A natureza jurídica infomada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? b
08 O capital informado na FCPJ corresponde ao cªpital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador?

09
A descrição da atividade empresária esta em confomlídade com a descnçào do CNAE infomado? (Ressalta se que a atividade pnncipal e «. «
aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

“” “ª

O DBE está firmado por pessoa fisica responsavel? (A pessoa física responsavel levando se em consideração o socio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa física responsavel perante o

10 CNPJ podera indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes possuam ceniflcado O '“;

digital) procuração em papel e possível porem o procurador só podera fímlar o DBE devendo constar no sistema os dados do outorgante da

procuração pessoa física responsável perante o CNPJ ) Portaria 06/2013 JUCESP

II O endereço infomado no DBE está em consonância com o endereço indicado no ato trazido & arquivamemo? (

12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) &
[3 O Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em temos para o deferimento? ( ,

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Análise révia Ciencia Vogais

Alcir Antô o es RG 9 058 307 3

Data 22/09

1/1
10 170 74 133/formularioanalise/default aspx
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ESTATUTO SOCIAL

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS s A

CAPÍTULOI DA DENOMINAÇÃO SEDE FINS E DURAÇÃO

Artigo 1 A BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORFS MOBILIÁRIOS S A e
uma sociedade anônima que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislaçao que lhe for aplicável

Parágrafo lª A Sociedade tem sede e foro nesta Cidade e Estado de Sao Paulo, e sua duraçao será por
tempo indeterminado

Parágrafo 2“ Por deliberaçao da Assembleia Geral, a sociedade poderá criar e extinguir flliais, agencias
e escritórios, onde convier aos interesses sociais, em todo o território nacional

Artigo 2 O objeto da sociedade e

&) subscrever isoladamente ou em consórcio com outras sociedades autorizadas, emissões de títulos
e valores mobiliários para revenda,

b) intermediar oferta pública e distribuiçao de títulos e valores mobiliarios no mercado,
c) comprar e vender títulos e valores mobiliários, por conta própria e de terceiros, observada a
regulamentação baixada pelo Banco Central do Brasil e pela Comissao de Valores Mobiliários nas suas
respectivas áreas de competencia,

d) encarregar se da administraçao de carteiras e de custódia de tltlllOS e valores mobiliários,
e) incumbir se da subscriçao, da transferencia e da autenticaçao de endossos, de desdobramento de
cautelas, de recebimento e pagamento de resgates, juros e outros proventos de ntulos e valores
mobiliários,

f) exercer funções de agente fiduciário

g) instituir, organizar e administrar fundos e clubes de investimentos,
h) constituir sociedade de investimento capital estrangeiro e administrar a respectiva cartelra de
tltUlOS e valores mobiliados,

i) intermediar operações de cambio;

j) praticar operações de compra e venda de metais preciosos no mercado flsico por conta própria e
de terceiros, nos termos da regulamentação baixada pelo Banco Central do Brasil;

k) operar em bolsas de mercadorias e de futuros, por conta própria e de terceiros, observada a
regulamentaçao baixada pelo Banco Central do Brasil e pela Comissao de Valores Mobiliários nas suas
respectivas áreas de competencxa,

]) prestar serviços de intermediaçao e de assessoria ou assistencia tecnica em operações e atividades
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nos mercados financeiros e de capitais,

m) exercer outras atividades expressamente autorizadas, em conjunto pelo Banco Central do Brasil e
pela Comissao de Valores Mobiliários

Artigo 3 E vedado a sociedade

a) realizar operações que caracterizem sob qualquer forma a concessao de financiamentos
emprestimos ou adiantamentos a seus clientes inclusive através da cessao de direitos, ressalvadas as
hipóteses de operações de conta margem e as demais previstas na regulamentaçao em vigor,

b) cobrar de seus comitentes corretagem ou qualquer outra comissao referente à negociação com
determinado valor mobiliário durante seu penodo de distribuiçao primaria,

c) adquirir bens nao destinados ao uso próprio, salvo os recebidos em liquidaçao de dívidas de
difícil ou duvidosa soluçao, caso em que deverá vende los dentro no prazo de 1 (um) ano, a contar do
recebimento, prorrogável até 2 (duas) vezes, a criterio do Banco Central do Brasil,

d) obter emprestimos ou financiamentos junto a instituições fmanceiras, exceto aqueles vinculados
ao seguinte e desde que observado o limite de duas vezes o respectivo patrimônio de referencia para o
conjunto dessas operações

I aquisiçao de bens para uso próprio

II operações e compromissos envolvendo títulos de renda fixa, conforme regulamentaçao em vigor,

III operações de conta margem de seus clientes, conforme regulamentaçao em vigor,

IV garantias na subscrição ou aquisição de valores mobiliários objeto da distribuiçao pública

a) dar ordens as sociedades corretoras para & realizaçao de operações envolvendo comitente fmal
que nao tenha identificaçao cadastra] na bolsa de valores,

b) celebrar contratos de mútuo, tendo por objeto o emprestimo de recursos fmanceiros com pessoas
físicas e jundicas, financeiras ou nao

CAPÍTULO II DO CAPITAL E AÇÓES

Artigo 4 O Capital Social e de R$4 000 000,00 (quatro milhões de reais), totalmente integralizado em
moeda corrente do pms dividido em 1 000 000 (um milhao) de ações Ordinárias Nominativas todas sem
valor nominal

Paragrafo único Cada açao ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral

Artigo 5 A qualquer tempo, por deliberaçao da Assembleia Geral, a companhia poderá emitir ações

preferenciais nominativas, de uma ou mais classe, inconversíveis em outra espécie ou classe com ou sem
valor nominal

Paragrafo lº As ações preferenciais a que se refere o caput deste artigo nao terao dlreito de voto e farao

jus ao recebimento de um dividendo fiXO prioritário, nao cumulativo, de 6% (seis por cento), calculado

sobre o valor nominal ou se tratando de ações sem valor nominal sobre o capital próprio à sua espécie e
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classe de ações rateando se o dividendo entre elas igualmente e gozando ainda as referidas ações de
prioridade no reembolso do capital sem premio

Parágrafo 2º Para efeito de cálculo do dividendo rrunimo obrigatório a que se refere o item (II) do
artigo 30 será computado o montante do dividendo fixo de que trata o parágrafo lº supra atribuído às

ações preferenciais

Parágrafo 3º Uma vez deliberada & emissao de ações preferenciais, na forma prevista neste artigo os
posteriores aumentos de capital social poderão ser efetuados mediante o aumento de espécies e classes

existentes sem guardar proporçao com as demais espécies ou classes de ações, conforme sejam os limites

previstos em lei

CAPÍTULO III DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 6 A administraçao da sociedade será exercida por uma Diretoria

Artigo 7 A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (tres) e, no máximo, 7 (sete) Diretores, acionistas

ou não, residentes no país, aos quais serao atribuídas as seguintes funções (i) até 1 (um) Diretor

Presidente, (ii) até 1 (um) Diretor de Administraçao Fiduciária, (iii) até 1 (um) Diretor de Gestão, (iv) até

1 (um) Diretor de Risco e Controles Internos, (v) ate 1 (um) Diretor de Tecnologia e Segurança da
Informação, e (vi) até 3 (tres) Diretores sem designaçao específica, observado o limite máximo de 7 (sete)

diretores

Paragrafo único Desde que permitido pela regulamentaçao em vigor qualquer Diretor poderá cumular
duas ou mais funções, mediante aprovação e atribuições conferidas pela Assembleia Geral

Artigo 8 Os Diretores serao eleitos pela Assembleia Geral, observadas as regras estabelecidas pelo

Acordo de Aelonistas da Sociedade, pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser reeleitos, e permanecerao no
desempenho de seus cargos ate a posse dos seus substitutos Os Diretores flcam dispensados de cauçao
sendo investidos no cargo após aprovação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil

Artigo 9 Os Diretores tem as atribuições e os poderes necessários para, isoladamente, assegurar o
funcionamento regular da sociedade, podendo representá la ativa e passivamente em juízo e perante

tercelros observado o Estatuto Social o Acordo de Acionistas da Sociedade e as deliberações da
Assembleia Geral

Paragrafo único É vedado à Diretoria, em nome da sociedade, conceder garantias e/ou avalizar ntulos,

prestar flanças ou assumir compromissos estranhos aos objetivos sociais

Artigo 10 Sem prejuízo dos poderes gerais de que trata o Artigo 9, todos os atos que exonerarem

terceiros de obrigações fmanceuas para com a sociedade e/ou atos que importem em alienaçao ou

oneração de bens sociais, móveis ou imóveis, excetuados os bens, direitos de titularidade dos clubes ou

fundos de investimentos e as propriedades tiduciárias para fins da Lei 8 668, de 25 de junho de 1993,

somente serao válidos, quando assinados (i) por 2 (dOlS) diretores em conjunto, ou (il) por um procurador

designado na forma do Artigo 17 parágrafo lº
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Artigo 11 Os honorários dos Diretores serao fixados pela Assembleia Geral que os eleger

Artigo 12 Nos casos de impedimento temporário ou ocasional para o exerc1cio de suas funções, os
Diretores se substituirao reelprocamente Se o impedimento, por qualquer razao, for deflnltivo, cabe à
Assembleia Geral eleger o novo Diretor para o cargo vago

Artigo 13 A Dlretoria reunir se á sempre que os interesses sociais o exigirem mediante convocaçao de
qualquer Diretor

Artigo 14 As reuniões da Diretoria só poderão ser instaladas com a presença da totalidade dos
Diretores, cabendo um voto a cada Diretor, observado o disposto no artigo 15

Artigo 15 Compete à Diretoria

&) executar e fazer executar este Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral
b) elaborar mensalmente, balancetes e relatórios econômico financeiros

c) representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, de acordo com as regras
previstas neste Estatuto Social,

(1) propor a alienaçao ou aquisiçao de ativos que representem 5% (cinco por cento) ou mais de seu
patrimônio líquido,

e) propor a constituição de dívidas ou provisão de ônus e gravames sobre os bens da companhia que
representem 5% (cinco por cento) ou mais de seu patrimônio líquido,

f) propor & emissao de novas ações ou outros títulos e valores mobiliários,

g) propor a alteração do Estatuto Social da companhia
h) estabelecer a política de pagamento de dividendos,

i) deliberar sobre o criterio, os valores e os destinatários dos bônus de performance a serem
atribuídos aos membros da Administraçao e funcionários que fizerem Jus a tal premiaçao,

J) deliberar sobre a prestaçao de garantia fume em contratos de “underwriting”,

k) determinar a política de contrataçao e demissão de pessoal,

]) escolher os auditores independentes, e

m) designar e destituir o Ouvidor

Parágrafo único A Diretoria deliberará por maioria de votos dos Diretores presentes

Artigo 16 Quaisquer 2 (dois) diretores em conjunto serao responsáveis pelos atos de gestao em geral

da sociedade, tais como (i) abrir e movimentar contas da sociedade; (ii) assinar cheques e duplicatas (ii1)

gestão de caixa, 6 (iv) prestar garantias em nome da sociedade

Parágrafo lº O Diretor de Administraçao Fiduciária será o responsável pela atividade de administração

fiduciária de carteira de valores mobiliários, nos termos do art 4º, III, e do art 4º, êõº da Instruçao CVM
nº 558 de 26 de março de 2015, detendo amplos poderes para representar a sociedade na quahdade de

administradora de fundos e/ou clubes de investimento, podendo obrigar e desobrigar os fundos, abrir,

movimentar de forma ampla e encerrar contas bancárias perante qualquer instituição fmanceira pública ou

privada, no Brasil ou no exterior, bem como perante qualquer entidade de mercado

Paragrafo 2º O Diretor de Gestao será o responsável pela atividade de administraçao de carteiras de

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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valores mobiliários especificamente a gestao de recursos nos termos do art 4º, HI da Instruçao CVM nº

558 de 26 de março de 2015 detendo amplos poderes para representar a sociedade na qualidade de
gestora de fundos e/ou clubes de investimento observadas as disposições previstas nos regulamentos de
cada fundo podendo obrigar e desobrigar os fundos geridos abrir e encerrar contas bancárias destes

perante qualquer institulção financeira pública ou privada, no Brasil ou no exterior, bem como perante
qualquer entidade de mercado

Parágrafo 3º O Diretor de Risco e Controles Internos será o responsável (i) pelo cumprimento das
regras, políticas procedimentos e controles internos e (ii) pela gestao de risco, nos termos do art 4º, IV e
V da Instruçao CVM nº 558 de 26 de março de 2015, sem prejuízo de outras atribuições que forem
designadas pela Assembleia Geral

Parágrafo 4º O Dlretor sem designaçao específica e o Diretor de Tecnologia e Segurança da
Informaçao terao as atribuições que lhes forem designadas pela Assembleia Geral

Artigo 17 A sociedade, representada por quaisquer 2 (dois) diretores dentre o Diretor Presidente,

Diretor de Gestao, Diretor Sem Designaçao Específica ou Diretor de Administraçao Fiduciária, podera
constituir procuradores por meio de instrumento público ou particular para (i) representar a sociedade, os

fundos ou clubes de investimento, em juízo ou fora dele, para fms da cláusula “ad judicia” e
*
ad negotia”,

(ii) representar os fundos ou clubes de investimento para todo e qualquer fim, sem restrições e (iii)

representar a sociedade, assumindo obrigações ou exercendo direitos em qualquer ato, contrato ou
documento que acarrete responsabilidade para a sociedade, fundos ou clubes de 1nvestimento, exceto nas

hipóteses de que trata 0 Parágrafo lº abaixo

Parágrafo único Os mandatos outorgados deverao especificar os poderes e o prazo de validade da
procuraçao, que não poderá exceder a 1 (um) ano salvo quando & procuraçao for outorgada para

representar a sociedade em juízo quando o prazo será indeterminado

CAPÍTULO IV DO CONSELHO FISCAL

Artigo 18 A sociedade tera um Conselho Fiscal nos exercícios sociais em que for instalado a pedido dos

acionistas, composto de tres a cinco membros efetivos e tres & cinco suplentes, residentes no país, eleitos

em Assemblela, podendo ser reeleitos

Parágrafo lª O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que a Lei confere

Parágrafo 2º A remuneraçao dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que

os eleger, obedecendo as disposições legais vigentes

Paragrafo 3º O mandato dos membros do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral

Ordinária após a sua instalaçao

CAPÍTULO V DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 19 A Assembleia Geral reunir se á ordinariamente nos 4 (quatro) primeiros meses, após o
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término do exercício social e extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem

Paragrafo único A Assembleia Geral indicará um Presidente, o qual deverá ser necessariamente
qualquer membro da Diretoria selecionado pela maioria dos acionistas presentes na Assembleia Geral, e o
Presidente escolherá o Secretário em conformidade com as regras estabelecidas no Acordo de Acionistas
da Sociedade

Artigo 20 Constituem atos de competencia exclusiva da Assembleia Geral aqueles previstos em lei, no
presente Estatuto Social e no Acordo de Acionistas da Sociedade, observado eventuais direitos de veto
concedidos a certos acionistas da Sociedade

Artigo 21 Os procedimentos para convocaçao e instalação de uma Assembleia Geral deverão seguir as

regras estabelecidas no Acordo de Acionistas da Sociedade

Artigo 22 A Assembleia Geral poderá ocorrer por meio de videoconferencia ou teleconferencia em
conformidade com os termos e condições estabelecidos para tal no Acordo de Acionistas da Sociedade

CAPÍTULO VI DO COMITE DE AUDITORIA

Artigo 23 A Sociedade contará com um Comite de Auditoria composto por no mmimo 3 (tres) e no
máximo 6 (seis) membros titulares, todos eleitos pela Assembleia Geral

Paragrafo lº O mandato dos membros do Comite de Auditoria será unificado e de 05 (cinco) anos,

permitida a reeleiçao e respeitadas as limitações regulamentares prorrogando se o mandato ate a sua
efetiva substituição, assim entendida a eleição regular dos novos membros e sua efetiva posse

Parágrafo 2º Os membros do Comite de Auditoria tomarão posse mediante termo lavrado no respectivo

“Livro de Ata de Reuniões do Comite de Auditoria”

Parágrafo 3º O quórum mmimo para instalaçao das reuniões do Comite de Auditoria será de 3 (tres)

membros e as decisões serao tomadas por maioria de votos dos presentes

Paragrafo 4º O Comite de Auditoria reunir se á no mlnimo trimestralmente (e sempre que seus

membros entenderem necessário para & conduçao regular dos trabalhos), com a Diretoria da Sociedade, a

auditoria independente e com a auditoria interna, para verificar o cumprimento de suas recomendações ou

indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria

formalizando, em atas, os conteúdos de tais reuniões

Artigo 24 Os membros do Comite de Auditoria poderao cumular outros cargos de administraçao na

Sociedade, sendo certo que um deles será obrigatoriamente o diretor responsável pela prestação de

informações contabeis perante o órgao regulador sendo facultada a eleiçao de ate tres membros
independentes, caso & composiçao definida na ata de eleiçao assim permita

Paragrafo lº Nao sera devida qualquer remuneraçao adicional aos integrantes do Comite de Auditoria,

por sua participaçao no Comite, em virtude de suas respectivas atuações como Diretores da Companhia
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Parágrafo 2º Verificada & eleiçao de membros independentes caberá a Assembleia Geral responsavel
pela eleição flxar lhes os vencimentos devendo & remuneraçao anual aprovada compor o limite global
fixado em Assembleia Geral para & remuneraçao dos administradores

Artigo 25 Além das previstas em lei ou regulamento sao também atribuições do Comite de Auditon'a

&) estabelecer o regimento interno que regerá seu próprio funcionamento o qual deve ser
formalizado por escrito e formalmente aprovado pela Diretoria da Sociedade
b) recomendar, à administraçao da Sociedade, as entidades a serem contratadas para prestaçao dos
serviços de auditoria independente e interna, bem como sua remuneração e substituição, caso considere
necessário,

e) revisar, previamente à sua publicação, as demonstrações contábeis semestrais, inclusive notas
explicativas, relatórios da administração e parecer do auditor independente,

d) avaliar a efetividade das auditorias independentes e internas inclusive quanto à verificaçao do
cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, alem de regulamentos e códigos
internos,

e) avaliar o cumprimento, pela administraçao da Sociedade, das recomendações feitas pelos
auditores independentes e/ou internos, bem como recomendar aos acionistas a resolução de eventuais
conflitos entre os auditores externos e a Diretoria,

f) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações acerca do
descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Sociedade, alem de regulamentos e
códigos 1nternos, inclusive com previsão de procedimentos específlcos para proteção do prestador da
informação e da sua confidencialidade,

g) corrigir e aprimorar políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas
atribuições e nas atribuiçoes da Diretoria

h) reunir se no rnmimo trimestralmente, com a auditoria independente e com a auditoria interna

para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao
planejamento dos respectlvos trabalhos de auditoria

i) reunir se com o conselho fiscal, se em funcionamento, por sua solicitação, para discutir acerca de
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competencias,

j) elaborar, ao final dos semestres flndos em 30 de junho e 31 de dezembro, documento denominado
relatório do Comite de Auditoria contendo, no mmimo, as informações mencionadas na Resoluçao 3198
emitida pelo Banco Central do Brasil

k) manter à disposiçao do Banco Central do Brasd o relatório do Comite de Auditoria, pelo prazo
mmimo de 05 (cinco) anos contados de sua elaboraçao,

]) publicar, em conjunto com as demonstrações contábeis semestrais, resumo do relatório do Comite
de Auditoria, ev1denciando suas principais informações,

m) outras atribuições determinadas pelo Banco Central do Brasil

CAPÍTULO VII OUVIDORIA

Artigo 26 A Sociedade terá uma Ouvidoria de funcionamento permanente, que terá as seguintes

atribuições

a) prestar atendimento de última mstancia às demandas dos clientes e usuarios de produtos e

serviços que nao tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da Sociedade,

b) atuar como canal de comunicaçao entre a Sociedade e os clientes e usuários de produtos e

serviços inclusive na mediaçao de conflitos, e
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c) informar a Diretoria & respeito das atividades de Ouvidoria

Artigo 27 As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades

a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado as demandas dos clientes e
usuários de produtos e servxços,

b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o
prazo previsto para resposta, o qual nao poderá ultrapassar dez dias úteis podendo ser prorrogado,
excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual penodo, limitado o número de
prorrogações & 10% (dez por cento) do total das demandas no mes, devendo o demandante ser informado
sobre os motivos da prorrogaçao,

e) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto,

d) manter a Diretoria da Sociedade informada sobre os problemas e deficiencias detectados no
cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da
Sociedade para solucioná los, 6

e) elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao Comite de Auditoria e à Diretoria, ao fmal de cada
semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no
cumprimento de suas atribuições

Artigo 28 O Ouvidor será designado pela Diretoria mediante observancía de que preencha as condições
e requisitos mínimos para garantir seu bom funcionamento, com mandato de 04 (quatro) anos, podendo
ser reconduzido

Parágrafo único A Diretoria poderá destituir o Ouvidor caso o mesmo descumpra as atribuições
previstas neste Estatuto ou substituí lo a qualquer tempo

Artigo 29 Serao dadas a Ouvidoria as condições adequadas para o seu funcionamento bem como para
que sua atuação seja pautada pela transparencia, independencia, imparcialidade e isençao

Artigo 30 A Ouvidoria terá acesso as informações necessárias a elaboração de resposta adequada as
reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos
para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições

CAPÍTULO VIII DO EXERCÍCIO SOCIAL

Artigo 31 O exercício social coincidirá com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de cada ano

Artigo 32 A 30 (trinta) de junho e a 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano proceder se á ao
levantamento das Demonstrações Financeiras, com observancia das obrigações previstas em lei Do lucro
líquido verificado ao término do exercício social, será deduzida

(I) a percentagem de 5% (cinco por cento) para constituição da Reserva Legal até alcançar 20%
(vinte por cento) do Capital Social,

(11) o pagamento às ações do dividendo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido
ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6 404/76
(III) importancia destinada à premiaçao por desempenho, a ser atribuída aos administradores e
funcionários que fizerem jus segundo critério a ser fixado pela Diretoria, nos termos do previsto no artigo
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16 supra O saldo porventura existente ficará a disposiçao da Assembleia, que lhe dará o destino
conveniente por proposta da Diretoria e, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento nos termos do
artigo 132 II da Lel n 6 404/76

Parágrafo lº A administraçao da sociedade, observadas as prescrições legais poderá distribuir

dividendos intermediários à conta de
“

Lucros Acumulados” ou de “Reservas de Lucros”, existentes no
último balanço Independentemente, por resolução dos órgaos da administraçao, poderao ser levantados

balanços semestrais ou de penodos menores, e os lucros neles verificados poderao ser distribuídos

Parágrafo 2º A Sociedade poderá pagar ou creditar juros a título de remuneração de capital próprio

calculados sobre as contas do Patrimônio Líquido observadas a taxa e os limites defmidos no art 9º da
Lei 9 249/95

CAPÍTULO IX DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

Artigo 33 A Dissolução e a liquidaçao da sociedade far se ão de acordo com o que resolver a
Assembleia Geral, obedecendo se as prescrições legais

CAPÍTULO X ACORDO DE ACIONISTAS

Artigo 34 A Sociedade observará o Acordo de Acionistas arquivado em sua sede, sendo certo que, em
caso de conflito entre este Estatuto Social e as disposições de tal acordo, prevalecerá o disposto no
Acordo de Acionistas

*****
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REGULAMENTO DO RED – FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL LP 

CNPJ nº 08.632.394/0001-02 
 
 
 

CAPÍTULO I - DO FUNDO 
 

Seção 1 – Denominação e principais características do FUNDO 
 

Artigo 1. O RED – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL LP, doravante 
denominado Fundo, disciplinado pela Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 2.907, de 29 de 
novembro de 2001, e pela Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001, é um fundo de Investimento 
em Direitos Creditórios regido por este Regulamento, e pelas normas em vigor que lhe são aplicáveis. 

 
Parágrafo Primeiro. Para fins do disposto no presente Regulamento e em seus respectivos anexos, as 
palavras e expressões indicadas em letra maiúscula, tanto no singular quanto no plural, terão os 
significados a elas atribuídos no Anexo I deste Regulamento, exceto se de outra forma definidas neste 
Regulamento ou em seus respectivos anexos. 

 
Parágrafo Segundo. O Fundo é classificado como um “Fundo de Investimento em Direitos Creditórios”, 
tipo “Agro, Indústria e Comércio”, com foco de atuação “Multicarteira Agro, Indústria e Comércio”, 
para fins do disposto no Código ANBIMA e conforme “Diretriz ANBIMA de Classificação do FIDC nº 8”, 
de 23 de maio de 2019. 

 
Artigo 2. O Fundo tem como principais características: 

 

I. é constituído na forma de condomínio fechado, de modo que as Cotas de cada classe ou série 
somente poderão ser resgatadas ao término do respectivo prazo de duração da respectiva 
classe ou série de Cotas ou em caso de liquidação do Fundo; 

 

II. tem o prazo de duração indeterminado; 
 

III. não possui taxa de ingresso, nem taxa de saída, e não possui taxa de desempenho ou de 
performance; 

 

IV. poderá emitir Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas Júnior; e 
 

V. poderá emitir séries de Cotas Seniores e classes de Cotas Subordinadas Mezanino com prazos 
e valores para Amortização, resgate e remuneração distintos, conforme definidos no 
respectivo Suplemento, cujo modelo é anexo deste Regulamento (Anexo III); 

 
Parágrafo Único. Após seu ingresso no Fundo, o Cotista poderá realizar investimentos adicionais em 
qualquer valor, não havendo valor mínimo para investimentos adicionais. 

 
Artigo 3. Os Anexos a este Regulamento constituem parte integrante e inseparável deste documento. 
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Seção 2 – Objetivo do Fundo e público-alvo 
 

Artigo 4. O objetivo do Fundo é proporcionar aos seus Cotistas, observada sua política de investimento, de 
composição e de diversificação de sua carteira, dispostas neste Regulamento, a valorização de suas Cotas 
por meio da aquisição pelo Fundo: (i) de Direitos Creditórios que atendam aos Critérios de Elegibilidade 
estabelecidos neste Regulamento, com ou sem Coobrigação dos respectivos Credores Originais, 
juntamente com todos os direitos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações assegurados aos titulares 
de tais Direitos Creditórios; e (ii) de Ativos, observados todos os limites de composição e diversificação da 
carteira estabelecidos neste Regulamento. 

 
Artigo 5.O público-alvo do Fundo são Investidores Autorizados, não havendo critérios diferenciadores 
aplicáveis entre eles para fins de aquisição e subscrição de Cotas do Fundo. 

 
Artigo 6. É indispensável, por ocasião da subscrição de Cotas do Fundo, a adesão do Cotista aos termos 
deste Regulamento, com a assinatura do respectivo termo de adesão onde atestará que tomou 
conhecimento dos riscos envolvidos e da política de investimento do Fundo, recebendo uma cópia do 
presente Regulamento e, se houver, do prospecto. 

 
Artigo 7. O Cotista receberá também informações referentes à classificação de risco das Cotas, caso 
aplicável. 

 
Artigo 8. Para o caso de aquisição de Cotas no mercado secundário, o Regulamento e o prospecto, quando 
houver, estarão disponíveis na rede mundial de computadores (Internet) da Administradora e serão 
fornecidos pela Administradora sempre que houver solicitação. 

 
Artigo 9. O Fundo e as aplicações realizadas pelos Cotistas no Fundo não contarão com garantia da 
Administradora, da Gestora, do Custodiante, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo 
Garantidor de Créditos – FGC. Ademais, os investimentos da carteira estão sujeitos aos fatores de risco 
descritos neste Regulamento. 

 
Parágrafo Primeiro.Não obstante a diligência da Administradora e da Gestora, em colocar em prática 
a política de investimento delineada neste Regulamento, o Fundo, a Administradora, a Gestora, o 
Custodiante e os demais prestadores de serviço, conforme aplicável, não serão responsáveis, em 
nenhuma hipótese, pela existência e/ou pela solvência dos Direitos Creditórios, por eventual 
depreciação dos bens ou ativos integrantes da carteira do Fundo, ou por prejuízos em caso de 
liquidação do Fundo, assumindo os Cotistas os riscos inerentes a este tipo de investimento. 

 
Parágrafo Segundo.Não há garantia de que os objetivos do Fundo serão alcançados. 

 
 
 

CAPÍTULO II - DA ADMINISTRAÇÃO 
 

Seção 1 – Instituição Administradora 
 

Artigo 10. As atividades de administração, do Fundo serão exercidas pela BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., pessoa jurídica de direito privado com sede na Cidade de São Paulo, 
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Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 19° andar, Itaim Bibi, CEP 01451-011, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.486.793/0001-42 devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração 
de carteira de títulos e valores mobiliários na categoria de administração fiduciária, conforme Ato 
Declaratório nº 11.784, de 30 de junho de 2011. 

 
Parágrafo Único. A distribuição das Cotas do Fundo poderá ser exercida pela Administradora ou por 
instituições devidamente habilitadas para a prestação de tal serviço. 

 
Seção 2 – Poderes e obrigações da Administradora 

 
Artigo 11. A Administradora, observadas as limitações estabelecidas neste Regulamento e nas demais 
disposições legais e regulamentares vigentes, tem poderes para praticar todos os atos necessários à 
administração do Fundo e para exercer os direitos inerentes aos Direitos Creditórios que integram a 
carteira, observadas as competências inerentes à Gestora. 

 
Artigo 12. Sem prejuízo de outras obrigações legais e regulamentares a que esteja sujeita, a Administradora 
obriga-se a: 

 

I. manter atualizados e em perfeita ordem: 
 

(a) a documentação relativa às operações do Fundo; 
 

(b) o registro dos Cotistas; 
 

(c) o livro de atas de Assembleias Gerais; 
 

(d) o livro de presença de Cotistas; 
 

(e) o prospecto do Fundo, se houver; 
 

(f) os demonstrativos trimestrais do Fundo; 
 

(g) o registro de todos os fatos contábeis referentes ao Fundo; 
 

(h) os relatórios do auditor independente e da Agência de Classificação de Risco. 
 

II. receber quaisquer rendimentos ou valores do Fundo diretamente ou por meio do 
Custodiante; 

 

III. disponibilizar aos Cotistas, gratuitamente, exemplar deste Regulamento e seus anexos, bem 
como cientificá-los: (i) do nome do periódico utilizado para divulgação de informações do 
Fundo; e (ii) da Taxa de Administração cobrada; 

 

IV. divulgar anualmente, em periódico de ampla veiculação de entidades de classe de 
instituições do Sistema Financeiro Nacional, além de manter disponíveis em sua sede e nas 
instituições que distribuam as Cotas: (i) o valor do Patrimônio Líquido do Fundo, (ii) o valor 
das Cotas e as rentabilidades acumuladas no mês e no ano civil a que se referirem, e (iii) os 
relatórios da Agência de Classificação de Risco; 
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V. custear as despesas de propaganda do Fundo; 
 

VI. fornecer aos Cotistas, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do encerramento de cada 
ano civil, documento contendo informações sobre os rendimentos auferidos no ano civil e, 
com base nos dados relativos ao último dia do mês de dezembro, sobre o número de Cotas 
de sua propriedade e respectivo valor; 

 

VII. sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações financeiras, 
previstas na regulamentação em vigor, manter, separadamente, registros analíticos com 
informações completas sobre toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre a 
Administradora e o Fundo; 

 

VIII. providenciar, trimestralmente, às expensas do Fundo, a atualização da classificação de risco 
atribuída às Cotas objeto de distribuição pública e cuja obtenção de classificação de risco não 
tenha sido dispensada nos termos do artigo 23-A da Instrução CVM 356; 

 

IX. informar à Agência de Classificação de Risco: (a) sobre qualquer alteração nos prestadores 
de serviços do Fundo; e (b) caso seja atingido percentual inferior à Subordinação prevista no 
Artigo 81 ou ao Índice de Cobertura; 

 

X. fornecer, mensalmente, à Agência de Classificação de Risco, as seguintes informações: 
 

(a) planilha com evolução das Cotas Seniores e subordinadas com respectivas 
Amortizações; 

 

(b) posição dos Direitos Creditórios, incluindo abertura dos créditos por Credor 
Original e Devedor; 

 

(c) o volume dos Direitos Creditórios objeto de Recompra; e 
 

(d) outras informações que se façam necessárias para a manutenção dos ratings. 
 

XI. fornecer informações relativas aos Direitos Creditórios adquiridos ao Sistema de Informações 
de Créditos do Banco Central do Brasil (SCR), nos termos da norma específica; 

 

XII. disponibilizar e manter atualizados em sua página eletrônica na rede mundial de 
computadores, regras e procedimentos por escrito e passíveis de verificação, que lhe 
permitam verificar o cumprimento das obrigações assumidas pelos prestadores de serviço 
contratados pelo Fundo, nos termos da regulamentação aplicável; 

 

XIII. divulgar, em sua página eletrônica na rede mundial de computadores, quaisquer informações 
relativas ao Fundo divulgadas para Cotistas ou terceiros, exceto quando se tratar de 
informações divulgadas a (i) prestadores de serviços do Fundo, desde que tais informações 
sejam necessárias à execução de suas atividades, e (ii) órgãos reguladores e 
autorreguladores, quando tais informações visem atender solicitações legais, 
regulamentares ou estatutárias; 
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XIV. monitorar, nos termos previstos neste Regulamento, a Reserva de Amortização e a Reserva 
de Despesas e Encargos, conforme calculadas pela Gestora; 

 

XV. monitorar, nos termos previstos neste Regulamento, os patamares exigidos com relação aos 
parâmetros abaixo, com base em relatórios previamente acordados, os quais deverão ser 
encaminhados pela Gestora, conforme o caso: (1) Alocação Mínima, (2) Subordinação, (3) 
Índice de Cobertura, (4) Índice de Inadimplência 90 Dias e (5) Índice de Inadimplência 180 
Dias; 

 

XVI. monitorar, nos termos previstos neste Regulamento, a ocorrência dos seguintes eventos: (1) 
Eventos de Avaliação e (2) Eventos de Liquidação antecipada; e 

 

XVII. monitorar, por si ou por terceiros, o cumprimento das funções atribuídas aos prestadores de 
serviços contratados pelo Fundo. 

 
Seção 3 – Vedações à Administradora 

Artigo 13. É vedado à Administradora: 

I. prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações 
praticadas pelo Fundo, inclusive quando se tratar de margens de garantia em operações 
realizadas em mercados derivativos; 

 

II. utilizar ativos de sua própria emissão ou coobrigação como garantia das operações 
praticadas pelo Fundo; e 

 

III. efetuar aportes de recursos no Fundo, de forma direta ou indireta, a qualquer título, 
ressalvada a hipótese de aquisição de Cotas deste. 

 
Parágrafo Primeiro.As vedações de que tratam os incisos I a III deste Artigo 13 abrangem os recursos 
próprios das pessoas físicas e das pessoas jurídicas controladoras da Administradora, das sociedades 
por ela direta ou indiretamente controladas e de coligadas ou outras sociedades sob controle comum, 
bem como os ativos integrantes das respectivas carteiras e os de emissão ou coobrigação dessas. 

 
Parágrafo Segundo.Excetuam-se do disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo 13 os títulos de 
emissão do Tesouro Nacional, os títulos de emissão do BACEN, além dos títulos públicos estaduais, 
integrantes da carteira do Fundo. 

 
Artigo 14. É vedado à Administradora, em nome do Fundo: 

 
I. prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto quando se tratar 

de margens de garantia em operações realizadas em mercados derivativos; 
 

II. realizar operações e negociar com ativos financeiros ou modalidades de investimento não 
previstos neste Regulamento ou nas instruções da CVM; 

 

III. aplicar recursos diretamente no exterior; 
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IV. adquirir Cotas do próprio Fundo; 
 

V. pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razão do descumprimento de normas previstas 
na Instrução CVM 356; 

 

VI. vender Cotas do Fundo a prestação; 
 

VII. vender Cotas do Fundo a instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil 
que cedam de Direitos Creditórios para este Fundo, seu controlador, sociedades por ele(a) 
direta ou indiretamente controladas e por coligadas ou outras sociedades sob controle 
comum, exceto quando se tratar de Cotas Subordinadas Junior; 

 

VIII. prometer rendimento predeterminado aos Cotistas; 
 

IX. fazer, em sua propaganda ou em outros documentos apresentados aos investidores, 
promessas de retiradas ou de rendimentos, com base em seu próprio desempenho, no 
desempenho alheio ou no de ativos financeiros ou modalidades de investimento disponíveis 
no âmbito do mercado financeiro; 

 

X. delegar poderes de gestão da carteira do Fundo, ressalvado o disposto no artigo 39, inciso II, 
da Instrução CVM 356; 

 

XI. obter ou conceder empréstimos, admitindo-se a constituição de créditos e a assunção de 
responsabilidade por débitos em decorrência de operações realizadas em mercados de 
derivativos; e 

 

XII. efetuar locação, empréstimo, penhor ou caução dos direitos e demais ativos integrantes da 
carteira do Fundo, exceto quando se tratar de sua utilização como margem de garantia nas 
operações realizadas em mercados de derivativos. 

 
Seção 4 – Substituição da Administradora 

 
Artigo 15. A Administradora, mediante aviso divulgado no periódico utilizado para a divulgação de 
informações do Fundo ou por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a cada cotista, pode 
renunciar à administração do Fundo, desde que convoque, no mesmo ato, Assembleia Geral a se realizar 
em no máximo 15 (quinze) dias contados da convocação, para deliberar sobre a (a) sua substituição; ou 
(b) liquidação antecipada do Fundo. 

 
Parágrafo Primeiro.No caso de decretação de regime de administração especial temporária (RAET), 
intervenção ou liquidação extrajudicial da Administradora, também deve ser convocada Assembleia 
Geral, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados de sua decretação, para: (a) nomeação de 
representante dos Cotistas; e (b) deliberação acerca da (1) substituição da Administradora; ou 
(2) liquidação antecipada do Fundo. 

 
Parágrafo Segundo.Nas hipóteses de substituição da Administradora e de liquidação do Fundo, 
aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal da 
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Administradora, diretores e gerentes de instituições financeiras, independentemente das que regem 
a responsabilidade civil da própria Administradora. 

 
Parágrafo Terceiro.Na hipótese de renúncia da Administradora, esta deverá convocar uma Assembleia 
Geral de Cotistas para decidir sobre sua substituição, devendo permanecer na administração do Fundo 
até que a Assembleia Geral de Cotistas eleja um novo administrador ou decida pela liquidação do 
Fundo. Se, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da renúncia, a Assembleia Geral 
não indicar um substituto, a Administradora poderá promover a liquidação do Fundo. 

 
Parágrafo Quarto.A Administradora deverá, sem qualquer custo adicional para o Fundo, (a) colocar à 
disposição da instituição que vier a substituí-la, no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis contados da 
realização da respectiva Assembleia Geral que deliberou sua substituição, todos os registros, 
relatórios, extratos, bancos de dados e demais informações sobre o Fundo de forma que a instituição 
substituta possa cumprir os deveres e obrigações da Administradora sem solução de continuidade; 
bem como (b) prestar qualquer esclarecimento sobre a administração do Fundo que razoavelmente 
lhe venha a ser solicitado pela instituição que vier a substituí-la. 

 
Parágrafo Quinto.Caso o novo administrador nomeado, nos termos descritos acima, não substitua a 
Administradora dentro do prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados da data em que se realizar a 
Assembleia Geral de Cotistas referida no Parágrafo Terceiro acima, a Administradora procederá à 
liquidação automática do Fundo até o 70º (septuagésimo) dia corrido contado da data de realização 
da Assembleia Geral de Cotistas que nomear o novo administrador. 

 
Parágrafo Sexto.Na hipótese de a Administradora renunciar às suas funções e a Assembleia Geral de 
Cotistas referida acima: (i) não nomear administrador habilitado para substituir a Administradora, ou 
(ii) não ter quórum suficiente para deliberar sobre a substituição da Administradora, ou a liquidação 
do Fundo, a Administradora procederá à liquidação automática do Fundo, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos. 

 
Parágrafo Sétimo.Na hipótese de deliberação da Assembleia Geral pela liquidação do Fundo ou de 
liquidação do Fundo em virtude do disposto no Parágrafo Terceiro, no Parágrafo Quinto e no Parágrafo 
Sexto acima, a Administradora obriga-se a permanecer no exercício de sua função até a liquidação 
total do Fundo. 

 
Parágrafo Oitavo.Aplica-se à Gestora, no que couber, as mesmas regras de substituição da 
Administradora, observado o disposto abaixo: 

 

I. A renúncia, pela Gestora, das funções assumidas perante o Fundo, nos termos deste 
Regulamento, do Contrato de Gestão e do Contrato de Cobrança, deverá ser realizada 
mediante o envio de notificação à Administradora, nos termos do Contrato de Gestão. 

 

II. Na hipótese de envio de notificação de renúncia pela Gestora, nos termos do item I acima, a 
Administradora deverá (a) imediatamente, publicar fato relevante, na forma da 
regulamentação aplicável e deste Regulamento, comunicando tal fato aos Cotistas, (b) da 
data do recebimento da notificação de renúncia até a data de realização da Assembleia Geral 
de que trata o subitem (c) abaixo, consultar e buscar obter propostas de empresas 
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especializadas e credenciadas perante a CVM para a prestação dos serviços de gestão de 
carteiras de fundos de investimento, com capacidade técnica para assumir as funções de 
gestão da carteira do Fundo, em substituição à Gestora ou ao Agente de Cobrança; e (c) no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da comunicação da renúncia, 
convocar Assembleia Geral para deliberar sobre a substituição da Gestora ou do Agente de 
Cobrança, conforme o caso, devendo a referida assembleia ocorrer em prazo não superior a 
15 (quinze) dias contados da data de convocação. 

 

III. Caso a Assembleia Geral prevista no item II delibere pela substituição da Gestora, mas não 
nomeie prestador de serviços habilitado para substituí-lo, deverá ser convocada nova 
Assembleia Geral para deliberar sobre a nomeação de novo prestador de serviços habilitado. 

 

IV. Na hipótese de renúncia, a Gestora, conforme o caso, deverá permanecer no exercício 
regular de suas funções até que seja efetivamente substituída ou até a data de eventual 
liquidação do Fundo deliberada em Assembleia Geral. 

 
Seção 5 – Remuneração da Administradora 

 
Artigo 16. Pelos serviços de administração, gestão, custódia e controladoria do Fundo, será devida uma 
Taxa de Administração paga pelo Fundo. 

 
Artigo 17. A Taxa de Administração será equivalente à soma dos valores calculados conforme a tabela 
abaixo: 

 
SERVIÇOS PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO(2) TAXA A.A. VALOR FIXO 

 
 

Administração 
Fiduciária, Custódia 

Qualificada, Controladoria de
Ativo e Passivo 

Até R$9.000.000,00 N/A R$11.000,00 (1) 
De R$9.000.000,01 até 

R$30.000.000,00 
N/A R$14.000,00 (1) 

De R$30.000.000,01 até 
R$50.000.000,00 N/A R$21.000,00 (1) 

De R$50.000.000,01 até 
R$100.000.000,00 

0,486% aa NA 

Acima de R$100.000.000,00 Será aplicada a fórmula abaixo (2) 

Gestão 
Em todas as faixas de Patrimônio 

Líquido 
N/A R$20.000,00(3) 

 
Observações: 

 
(1) Enquanto o Patrimônio Líquido do Fundo estiver posicionado nas faixas dispostas acima (1), será devido 
somente o valor fixo mensal. 

 
(2) Quando o valor do Patrimônio Líquido do Fundo estiver na faixa acima de R$100.000.000,00 (cem 
milhões de reais), o valor será obtido aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
Valor Devido ao Ano = [(-0,0000000000003 * x²) + (0,0043 * x) + 59.087] 
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Valor Devido ao Dia = Valor devido ao Ano / 252 

Onde: 

x = Patrimônio Líquido do Fundo 
 

(3) A título de remuneração pelos serviços prestados ao Fundo, a Gestora fará jus a uma remuneração 
correspondente a R$20.000,00 (vinte mil reais) mensais, paga mensalmente até o 5º (quinto) Dia Útil do 
mês subsequente ao vencido. A remuneração a ser paga à Gestora integra a Taxa de Administração. 

 
Parágrafo Primeiro.A Taxa de Administração será paga mensalmente até o 5º (quinto) Dia Útil do mês 
subsequente ao vencido, sendo calculada e provisionada diariamente, com a aplicação da razão de 
1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), por Dias Úteis, considerando o disposto no caput do 
Artigo 17 acima e tendo como base o Patrimônio Líquido do Fundo do primeiro Dia Útil imediatamente 
anterior, conforme aplicável. 

 
Parágrafo Segundo.A Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam 
pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviço contratados, desde que o somatório dessas 
parcelas não exceda o montante total da Taxa de Administração. 

 
Parágrafo Terceiro.Os valores expressos em reais dispostos na tabela acima serão reajustados 
anualmente com base na variação positiva do IPCA ou outro índice que vier a substituí-lo por lei. 

 
Parágrafo Quarto.Não será cobrada taxa de ingresso, saída e de performance do Fundo. 

 
 
 

CAPÍTULO III - DA CUSTÓDIA 
 

Seção 1 – Custodiante 
 

Artigo 18. O serviço de custódia qualificada, controladoria e escrituração das Cotas do Fundo, previsto na 
Instrução CVM 356 será realizada pela Administradora. 

 
Seção 2 – Obrigações do Custodiante 

 
Artigo 19. O Custodiante, sem prejuízo dos demais deveres e obrigações definidos na legislação aplicável e 
neste Regulamento, por si ou por terceiros, nos termos da regulamentação aplicável, é responsável pelas 
seguintes atividades: 

 

I. validar os Direitos Creditórios em relação aos Critérios de Elegibilidade estabelecidos neste 
Regulamento; 

 

II. receber e verificar a documentação que evidencie o lastro dos Direitos Creditórios 
representados por operações comerciais e de serviços, observado o disposto no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo 19; 
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III. durante o funcionamento do Fundo em periodicidade trimestral, verificar os Documentos 
Comprobatórios, observado que a verificação dos Direitos Creditórios inadimplidos ou 
substituídos no período em questão serão objeto de verificação individualizada e integral; 

 

IV. realizar a liquidação física e financeira dos Direitos Creditórios e dos Ativos, evidenciados pelo 
instrumento de cessão de direitos e documentos comprobatórios da operação, observado o 
disposto no Artigo 59, Parágrafo Segundo, deste Regulamento; 

 

V. fazer a custódia e a guarda dos Documentos Comprobatórios, observado o disposto no 
Parágrafo Quarto deste Artigo 19; 

 

VI. diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita ordem, os 
Documentos Comprobatórios, com metodologia preestabelecida e de livre acesso para 
auditoria independente, Agência de Classificação de Risco contratada pelo Fundo e órgãos 
reguladores, observado o disposto no Parágrafo Quarto deste Artigo 19; 

 

VII. cobrar e receber, por conta e ordem do Fundo, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer 
outra renda relativa aos Direitos Creditórios ou Ativos custodiados, depositando os valores 
recebidos diretamente em conta de titularidade do Fundo ou Conta Vinculada, observado o 
disposto no Artigo 59, Parágrafo Segundo, deste Regulamento; 

 

VIII. observar para que somente as ordens emitidas ao Custodiante pela Administradora ou pela 
Gestora, por meio de seus representantes legais ou mandatários, devidamente autorizados, 
sejam acatadas, sendo-lhe vedada a execução de ordens que não estejam diretamente 
vinculadas às operações relativas aos Direitos Creditórios do Fundo; 

 

IX. colocar diariamente à disposição da Administradora e da Gestora as informações necessárias 
para apuração da Subordinação, da Alocação Mínima e do fluxo financeiro das Cotas do 
Fundo com registro dos respectivos lançamentos; 

 

X. elaborar e disponibilizar, à Administradora e à Gestora, relatório com o valor e a quantidade 
de Cotas Seniores, de Cotas Subordinadas Mezanino e de Cotas Subordinadas Júnior em 
circulação; 

 

XI. executar os processos que compõem a controladoria dos ativos que estejam sob custódia do 
próprio Custodiante, bem como o passivo, execução dos procedimentos contábeis, de acordo 
com as legislações e as normas vigentes; e 

 

XII. abrir e movimentar, em nome do Fundo, contas correntes somente em Instituições 
Autorizadas ou, instituições que não sejam Instituições Autorizadas desde que observado o 
Limite de Exposição, bem como contas de depósito específicas (1) no Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC; (2) na B3; ou (3) em instituições ou entidades, autorizadas 
à prestação desses serviços pelo BACEN ou pela CVM, sempre com estrita observância aos 
termos e às condições deste Regulamento. 

 
Parágrafo Primeiro.Em razão de o Fundo possuir significativa quantidade de créditos cedidos e 
expressiva diversificação de Devedores e de Credores Originais, além de atuar em vários segmentos, o 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 112 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : 1.documentosderepresentacaofinais_compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:02

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/08/2023 11:51:23
Assinado por FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA:81854463691
Localizar pelo código: 109987675432563873864558059, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 14 de 83 
 

Custodiante, sempre que permitido pela legislação aplicável, está autorizado a efetuar a verificação do 
lastro dos Direitos Creditórios por amostragem. 

 
Parágrafo Segundo.A verificação do lastro dos Direitos Creditórios será realizada pelo Custodiante por 
amostragem do lastro dos Direitos Creditórios com base nos parâmetros estabelecidos no Anexo II, ou 
terceiro por este contratado, sob sua responsabilidade, nos termos da Instrução CVM 356. Nesse caso, 
a empresa especializada contratada pelo Custodiante para efetuar a verificação de lastro não poderá 
ser o Originador, cedente, emissor ou gestor da carteira do Fundo, bem como qualquer parte a esses 
relacionada, tal como definida pelas regras contábeis que tratam o assunto. 

 
Parágrafo Terceiro.Eventuais vícios verificados nos documentos que evidenciam o lastro dos Direitos 
Creditórios serão comunicados por escrito pelo Custodiante à Administradora em até 5 (cinco) Dias 
Úteis da sua verificação. Na hipótese de verificação de uma Inconsistência Relevante, conforme 
procedimentos definidos no Anexo II ao presente Regulamento, a Administradora convocará 
Assembleia Geral. 

 
Parágrafo Quarto.O Custodiante, na qualidade de responsável legal pela guarda dos Documentos 
Comprobatórios dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, poderá contratar, mediante instrumento 
contratual específico e com a anuência do Fundo, representado pela Administradora, Agente de 
Depósito para realizar guarda física dos Documentos Comprobatórios na condição de fiel depositária, 
sempre sob responsabilidade do Custodiante. Exceto se vier a ser permitido pela legislação e 
regulamentação aplicáveis e desde que haja aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, o Agente de 
Depósito não poderá ser o Originador, cedente ou gestor da carteira, tampouco as empresas de 
consultoria especializada contratadas pelo Fundo, bem como qualquer parte a esses relacionada, tal 
como definida pelas regras contábeis que tratam o assunto. 

 
Parágrafo Quinto.Na hipótese de os Agentes de Depósito realizarem a guarda dos Documentos 
Comprobatórios, o Custodiante deverá dispor de regras e procedimentos adequados, por escrito e 
passíveis de verificação, que lhe permitirão o efetivo controle dos Agentes de Depósito com relação à 
guarda, conservação e movimentação dos Documentos Comprobatórios sob sua guarda, bem como 
para diligenciar o cumprimento, pelos Agentes de Depósito, de suas obrigações nos termos deste 
Regulamento e dos Contratos de Depósito. Tais regras e procedimentos deverão estar disponíveis para 
consulta no website da Administradora (https://www.brltrust.com.br/). 

 
Parágrafo Sexto.A remuneração devida ao Custodiante em razão dos serviços prestados ao Fundo está 
incluída na Taxa de Administração. 

 
 
 

CAPÍTULO IV - DOS OUTROS PROFISSIONAIS CONTRATADOS 
 

Seção 1 – Contratação de serviços 
 

Artigo 20. A Administradora, sem prejuízo de sua responsabilidade e da do diretor ou sócio gerente 
designado, pode contratar serviços de: 
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I. consultoria especializada, objetivando a análise e seleção de Direitos Creditórios e demais 
ativos para integrarem a carteira do Fundo; 

 

II. gestão da carteira; 
 

III. custódia; e 
 

IV. cobrança dos Direitos Creditórios inadimplidos. 
 

Artigo 21. A Administradora poderá contratar empresas especializadas na prestação dos demais serviços 
permitidos pela Instrução CVM 356 e previstos neste Regulamento. 

 
Seção 2 – Gestão da carteira 

 
Artigo 22. A atividade de gestão da carteira do Fundo será exercida pela REDASSET Gestão de Recursos 
Ltda., sociedade com sede na Av. Cidade Jardim, nº 400, 14º andar, cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ 13.037.768/0001-81. 

 
Artigo 23. A Gestora, observadas as limitações legais e deste Regulamento, tem poderes para praticar todos 
os atos necessários à gestão do Fundo e para exercer os direitos inerentes aos Direitos Creditórios e aos 
Ativos que integram a carteira do Fundo, em especial para, em nome do Fundo, negociar os Direitos 
Creditórios e demais Ativos, bem como, dentre outras atribuições previstas neste Regulamento e do 
Contrato de Gestão. 

 
Artigo 24. Sem prejuízo do disposto no Artigo 23 acima, a Gestora será responsável pelas seguintes 
atividades, de acordo com os termos deste Regulamento e o disposto na regulamentação aplicável da CVM: 

 
I. adquirir, em nome do Fundo, Direitos Creditórios e Ativos, nos termos deste Regulamento, 

observados os termos e condições aplicáveis à referida aquisição (incluindo, mas não se 
limitando, aos Critérios de Elegibilidade); 

 

II. gerir os Direitos Creditórios e Ativos integrantes da carteira em nome do Fundo; 
 

III. disponibilizar ao Custodiante e à Administradora todas as informações que teve acesso em 
relação aos Direitos Creditórios e aos Ativos; 

 

IV. adotar todas as demais medidas relacionadas à gestão do Fundo, observadas a legislação e a 
regulamentação aplicáveis; 

 

V. calcular e monitorar, nos termos previstos neste Regulamento, a Reserva de Amortização e 
a Reserva de Despesas e Encargos; 

 

VI. calcular e monitorar, nos termos previstos neste Regulamento, os patamares exigidos com 
relação aos parâmetros abaixo, informando a Administradora através de relatórios 
previamente acordados: (1) Alocação Mínima, (2) Índice de Cobertura, (33) Índice de 
Inadimplência 90 Dias e (44) Índice de Inadimplência 180 Dias; e 
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VII. enviar mensalmente à Administradora o relatório da taxa interna de retorno resultante da 
carteira de Direitos Creditórios a vencer do Fundo calculada pela Gestora ao longo do mês 
anterior, para verificação do atendimento dos níveis previstos no Parágrafo Quinto e no 
Parágrafo Sexto do Artigo 57 abaixo. 

 
Seção 3 – Agente de Cobrança 

 
Artigo 25. A cobrança judicial e extrajudicial dos Direitos Creditórios inadimplidos será de responsabilidade 
do Agente de Cobrança. 

 
Parágrafo Único. A Administradora dispõe de regras e procedimentos adequados, por escrito e 
passíveis de verificação, que lhe permitirão diligenciar o desempenho, do Agente de Cobrança, de suas 
obrigações descritas neste Regulamento e no Contrato de Cobrança, relativos aos serviços prestados. 
Tais regras e procedimentos encontram-se disponíveis para consulta no website da Administradora 
(https://www.brltrust.com.br/). 

 
Seção 4 – Auditoria 

 
Artigo 26. As demonstrações financeiras do Fundo serão auditadas por um Auditor Elegível, ou seja, por 
uma das auditorias independentes devidamente registrados na CVM e indicados no Anexo I deste 
Regulamento. 

 
Seção 5 – Agência de Classificação de Risco 

 
Artigo 27. A Agência de Classificação de Risco prestará os serviços de classificação de risco das Cotas do 
Fundo. 

 
Parágrafo Único. As Cotas serão objeto de classificação de risco pela Agência de Classificação de Risco, 
exceto se esta for dispensada, nos termos do artigo 23-A da Instrução CVM 356 e observada a limitação 
de negociação no mercado secundário prevista no Artigo 104 deste Regulamento. 

 
 
 

CAPÍTULO V - DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS 
 

Seção 1 – Convocação 
 

Artigo 28. A Assembleia Geral de Cotistas reunir-se-á uma vez por ano, no mínimo, para receber a prestação 
de contas. 

 
Artigo 29. A convocação da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo deve ser feita com, no mínimo, 10 (dez) 
dias corridos de antecedência, quando em primeira convocação, e com 5 (cinco) dias corridos de 
antecedência, nas demais convocações, e far-se-á, pela Administradora, por correio eletrônico 
preferencialmente, ou alternativamente por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a cada 
um dos Cotistas ou mediante anúncio publicado no Periódico do Fundo, indicado neste Regulamento, do 
qual constarão, obrigatoriamente, o dia, a hora e o local em que será realizada a Assembleia e ainda, de 
forma sucinta, os assuntos a serem tratados. 
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Parágrafo Primeiro.Não sendo instalada a Assembleia Geral, será publicado anúncio de segunda 
convocação ou novamente providenciado o envio de carta com aviso de recebimento ou correio 
eletrônico aos Cotistas, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. 

 
Parágrafo Segundo.Para efeito do disposto no caput deste Artigo 29, admite-se que a segunda 
convocação da Assembleia Geral seja providenciada juntamente com o anúncio, a carta ou o correio 
eletrônico da primeira convocação. 

 
Parágrafo Terceiro. Além da reunião anual de prestação de contas, a Assembleia Geral de Cotistas 
pode reunir-se por convocação (i) pela Administradora, (ii) pela Gestora, ou (iii) por Cotistas 
possuidores de Cotas que representem, isoladamente ou em conjunto, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) do total das Cotas emitidas. 

 
Parágrafo Quarto.Sem prejuízo do disposto no Parágrafo Quinto abaixo, a Administradora e/ou os 
Cotistas que detenham, no mínimo, 5% (cinco por cento) das Cotas poderão convocar representantes 
do auditor independente, da Gestora, ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, 
sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 

 
Parágrafo Quinto.Independentemente de quem tenha convocado, o representante da Administradora 
deverá comparecer a todas as Assembleias Gerais e prestar aos Cotistas as informações que lhe forem 
solicitadas. 

 
Artigo 30. Salvo motivo de força maior, a Assembleia Geral realizar-se-á no local da sede da Administradora, 
sendo que, quando houver necessidade de efetuar-se em outro lugar, os anúncios, correios eletrônicos ou 
as cartas endereçadas aos Cotistas indicarão, com clareza, o lugar da reunião, que, em nenhum caso, poderá 
ser fora da localidade da sede da Administradora. Alternativamente, poderá ser realizada a Assembleia 
Geral por meio de conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio eletrônico ou 
tecnologicamente disponível, com manifestação de voto por escrito. Caso a Assembleia Geral seja realizada 
por meio de conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio eletrônico ou 
tecnologicamente disponível, o voto proferido por cada Cotista deverá ser encaminhado à Administradora 
por meio de carta, mensagem, declaração, fax, correio eletrônico ou qualquer outro meio eletrônico ou 
tecnologicamente disponível, anteriormente ou durante a realização da reunião e será, obrigatoriamente, 
consignado na respectiva ata. 

 
Artigo 31. O caso de decretação de intervenção ou liquidação extrajudicial da Administradora ou do 
Custodiante implicará em automática convocação da Assembleia Geral de Cotistas, no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados de sua decretação, para: 

 

I. nomeação de representante de cotistas; 
 

II. deliberação acerca de: 
 

(a) substituição da Administradora, ou do Custodiante; 
 

(b) liquidação antecipada do Fundo. 
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Seção 2 – Competência 
 

Artigo 32. Será de competência privativa da Assembleia Geral de Cotistas deliberar acerca das seguintes 
matérias, conforme quóruns de aprovação abaixo descritos: 

 
 
 
 

Matéria 

 
Quórum Geral de Aprovação de Matérias 

 
 

 
Primeira Convocação Segunda Convocação 

Quórum Especial para 
matérias que demandam 
aprovação específica de 
uma Série ou Classe de 
Cotas, em primeira ou 
segunda convocação 

 
 
(a) 

tomar anualmente, no prazo de 4 (quatro) 
meses após o encerramento do exercício 
social, as contas do Fundo e deliberar 
sobre as suas demonstrações financeiras; 

 
maioria dos Cotistas 

presentes 

 
maioria dos Cotistas 

presentes 

 
 

não aplicável 

 
 
(b) 

alterar o presente Regulamento, seus 
anexos e quaisquer Suplementos, exceto 
nos casos expressamente previstos nos 
itens abaixo; 

maioria dos Cotistas das 
Cotas Seniores e Cotas 

Subordinadas Mezanino 
presentes 

maioria dos Cotistas das 
Cotas Seniores e Cotas 

Subordinadas Mezanino 
presentes 

 

 

75% (setenta e cinco por 
cento) das Cotas 

Subordinadas Júnior em 
circulação 

 
 
(c) 

 
aprovar sobre a substituição da Gestora, 
observadas as condições deste 
Regulamento; 

 
75% (setenta e cinco por 

cento) das Cotas em 
circulação 

 
75% (setenta e cinco por 

cento) das Cotas 
presentes 

 

 
não aplicável 

 
 
(d) 

aprovar sobre a substituição da 
Administradora, do Controlador e do 
Custodiante, observadas as condições 
deste Regulamento; 

 
maioria das Cotas 

emitidas 

 
maioria dos Cotistas 

presentes 

 
 

não aplicável 

 
(e) 

eleger e destituir os representantes dos 
Cotistas; 

maioria dos Cotistas 
presentes 

maioria dos Cotistas 
presentes 

 
não aplicável 

 
 
 
 
 
 
(f) 

 
 
 

aprovar sobre a alteração das 
características, direitos, obrigações ou da 
Agência de Classificação de Risco 
responsável pela classificação de risco das 
Cotas já subscritas; 

 
 
 
 

75% (setenta e cinco por cento) das Cotas em 
circulação de cada série ou classe objeto de tais 

alterações  

75% (setenta e cinco por 
cento) das Cotas 

Subordinadas Júnior em 
circulação, aplicável para 

alteração de qualquer 
classe de Cotas, em 

especial daquela que 
afete qualquer vantagem, 
crie ou aumente qualquer 

obrigação relativa às 
Cotas Subordinadas Júnior 

 
 
(g) 

aprovar sobre a elevação da Taxa de 
Administração, inclusive na hipótese de 
restabelecimento de taxa que tenha sido 
objeto de redução; 

 
maioria das Cotas 

emitidas 

 
maioria dos Cotistas 

presentes 

75% (setenta e cinco por 
cento) das Cotas 

Subordinadas Júnior em 
circulação 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 112 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : 1.documentosderepresentacaofinais_compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:02

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/08/2023 11:51:23
Assinado por FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA:81854463691
Localizar pelo código: 109987675432563873864558059, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 19 de 83 
 

 
 
 

Matéria 

 
Quórum Geral de Aprovação de Matérias 

 
 

 
Primeira Convocação Segunda Convocação 

Quórum Especial para 
matérias que demandam 
aprovação específica de 
uma Série ou Classe de 
Cotas, em primeira ou 
segunda convocação 

 
 
(h) 

 
aprovar sobre a incorporação, a fusão, a 
cisão ou a liquidação do Fundo; 

 
maioria das Cotas 

emitidas 

 
maioria dos Cotistas 

presentes 

75% (setenta e cinco por 
cento) das Cotas 

Subordinadas Júnior em 
circulação 

 
 
(i) 

aprovar sobre a liquidação na ocorrência 
de qualquer dos Eventos de Avaliação ou 
dos Eventos de Liquidação antecipada; 

70% (setenta por cento) 
das Cotas Seniores e 
Cotas Subordinadas 

Mezanino em circulação 

70% (setenta por cento) 
das Cotas Seniores e 
Cotas Subordinadas 
Mezanino presentes 

 
 

não aplicável 

 
 
(j) 

aprovar sobre a interrupção dos 
procedimentos de liquidação do Fundo 
em caso de ocorrência de um Evento de 
Liquidação antecipada; 

70% (setenta por cento) 
das Cotas Seniores e 
Cotas Subordinadas 

Mezanino em circulação 

70% (setenta por cento) 
das Cotas Seniores e 
Cotas Subordinadas 
Mezanino presentes 

 
 

não aplicável 

 
 
(k) 

aprovar sobre procedimentos a serem 
adotados no resgate das Cotas mediante 
dação em pagamento de Direitos 
Creditórios Cedidos; 

 
maioria dos Cotistas 

presentes 

 
maioria dos Cotistas 

presentes 

75% (setenta e cinco por 
cento) das Cotas 

Subordinadas Júnior em 
circulação 

 
 
(l) 

aprovar sobre a substituição do Auditor 
Elegível por auditor independente que 
não esteja expressamente autorizado por 
este Regulamento; e 

 
maioria dos Cotistas 

presentes 

 
maioria dos Cotistas 

presentes 

 
 

não aplicável 

 

 
(m) 

aprovar sobre a destituição e substituição 
do Agente de Cobrança por prestador que 
não seja pertencente ao Grupo Econômico 
da Gestora. 

75% (setenta e cinco por 
cento) das Cotas  

em circulação 

75% (setenta e cinco por 
cento) das Cotas  

presentes 

 

 
não aplicável 

 

Seção 3 – Processo e deliberação 
 

Artigo 33. A Assembleia Geral será considerada validamente instalada com a presença de ao menos um 
Cotista, independente da classe ou do quorum de aprovação da respectiva matéria. 

 
Parágrafo Único. Independentemente das formalidades previstas neste Capítulo V, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas. 

 
Artigo 34. Na Assembleia Geral, como regra geral e observado o disposto no Artigo 32 acima, as 
deliberações devem ser tomadas pelo critério da maioria de Cotas dos Cotistas presentes, correspondendo 
a cada Cota um voto, ressalvado o disposto nos parágrafos abaixo. 
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Parágrafo Primeiro. Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do Fundo inscritos no 
registro de Cotistas na data da convocação da Assembleia, seus representantes legais, ou procuradores 
constituídos há menos de 1 (um) ano. 

 
Parágrafo Segundo. Não têm direito a voto na Assembleia Geral a Administradora e seus empregados, 
nos termos da Instrução CVM 356. 

 
.Parágrado Terceiro. A Gestora ou cotistas que configurem suas partes relacionadas não terão votos 
computados pela Administradora relativas às matérias previstas nas alíneas (i) e (j) do Artigo 32 acima. 

 
Parágrafo Quarto. Sendo regularmente instalada a Assembleia Geral, não havendo quórum suficiente 
de aprovação, a matéria será considerada como rejeitada. 

 
 

Artigo 35. As deliberações da Assembleia Geral poderão ser tomadas mediante processo de consulta  
formal, formalizada por escrito e por meio de correio eletrônico, dirigido pela Administradora a cada 
Cotista, devendo constar da consulta todos os elementos informativos necessários ao exercício do direito 
de voto, observados os quóruns de instalação e deliberação estipulados neste Regulamento. 
 

 
Artigo 36. A resposta pelos Cotistas à consulta deverá se dar dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, 
sendo computados apenas os votos recebidos, considerando-se a ausência de resposta neste prazo como 
voto em branco por parte dos Cotistas. 
. 

 
Artigo 37. As respostas obtidas junto aos Cotistas no processo de consulta aos Cotistas terão, para todos os 
fins deste Regulamento, a força de deliberação da Assembleia Geral. 

 
Artigo 38. As decisões da Assembleia Geral, bem como do processo de consulta formal, devem ser 
divulgadas aos Cotistas no prazo máximo de 30 (trinta) dias de sua realização. 

 
Parágrafo Primeiro.A divulgação referida no caput deve ser providenciada mediante anúncio 
publicado no Periódico do Fundo ou por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a cada 
cotista ou, ainda, por correio eletrônico. 

 

Parágrafo Segundo.As deliberações tomadas pelos Cotistas, observados os quóruns estabelecidos 
neste Regulamento, serão existentes, válidas e eficazes perante o Fundo e obrigarão todos os 
Cotistas,independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral ou do voto proferido na 
mesma, ressalvado o disposto no Artigo 121, Parágrafo Quarto, deste Regulamento. 

 
Seção 4 – Eleição de representante dos Cotistas 

 
Artigo 39. A Assembleia Geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes para 
exercerem as funções de fiscalização e de controle gerencial das aplicações do Fundo, em defesa dos 
direitos e dos interesses dos Cotistas. 

 
Artigo 40. Somente pode exercer as funções de Representante de Cotistas a pessoa física ou jurídica que 
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atenda aos seguintes requisitos: 
 

I. ser Cotista ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas; 
 

II. não exercer cargo ou função na Administradora, em seu controlador, em sociedades por ela 
direta ou indiretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle 
comum; 

 

III. não exercer cargo em empresa Credor Original de Direitos Creditórios integrantes da carteira 
do Fundo. 

 
Seção 5 – Da alteração do Regulamento 

 
Artigo 41. O Regulamento do Fundo poderá ser alterado, independentemente de Assembleia Geral, sempre 
que tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a determinações das 
autoridades competentes e de normas legais ou regulamentares, incluindo correções e ajustes de caráter 
não material nas definições e nos parâmetros utilizados no cálculo dos índices estabelecidos neste 
Regulamento, devendo tal alteração ser providenciada, impreterivelmente, no prazo determinado pelas 
autoridades competentes, devendo ser providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias, a necessária 
comunicação aos Cotistas. 

 
 
 

CAPÍTULO VI - DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 

Seção 1 – Prestação de informações à CVM 
 

Artigo 42. A Administradora deve enviar informe mensal à CVM, por meio do Sistema de Envio de 
Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, conforme modelo e conteúdo 
disponíveis na referida página, observando o prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento de cada mês 
do calendário civil, com base no último Dia Útil daquele mês. 

 
Parágrafo Único. Eventuais retificações nas informações previstas neste Artigo 42 devem ser 
comunicadas à CVM até o primeiro Dia Útil subsequente à data da respectiva ocorrência. 

Seção 2 – Publicidade e remessa de documentos 
 

Artigo 43. A Administradora é obrigada a divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante 
relativo ao Fundo, de modo a garantir a todos os Cotistas, acesso às informações que possam, direta ou 
indiretamente, influir em suas decisões quanto à respectiva permanência no mesmo, se for o caso. 

 
Parágrafo Primeiro.A divulgação das informações previstas neste Artigo 43 deve ser feita por meio de 
publicação no Periódico do Fundo e por meio de correio eletrônico e permanecer disponível para os 
Cotistas na sede e agências da Administradora e nas instituições que coloquem Cotas do Fundo. 

 
Parágrafo Segundo.A Administradora deve fazer as publicações aqui previstas sempre nos mesmos 
periódicos e, em caso de mudança do Periódico do Fundo pela Administradora, esta deve ser precedida 
de aviso aos Cotistas. 
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Parágrafo Terceiro.Sem prejuízo de outras ocorrências relativas ao Fundo, são exemplos de fatos 
relevantes os seguintes: 

 

I. a alteração da classificação de risco das classes ou séries de Cotas, bem como, quando 
houver, dos demais ativos integrantes da respectiva carteira; 

 

II. a mudança ou substituição de terceiros contratados para prestação de serviços de custódia, 
de gestão da carteira ou de cobrança dos direitos creditórios inadimplidos do Fundo; 

 

III. a ocorrência de eventos subsequentes que tenham afetado ou possam afetar os critérios de 
composição e os limites de diversificação da carteira do Fundo, bem como o comportamento 
da carteira de Direitos Creditórios, no que se refere ao histórico de pagamentos; 

 

IV. a ocorrência de atrasos na distribuição de rendimentos aos Cotistas do Fundo, desde que não 
sanados nos termos do Artigo 103; e 

 

V. a ocorrência de superação dos limites previstos no Artigo 59. 
 

Artigo 44. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados de sua ocorrência, a Administradora deverá 
protocolar na CVM os documentos correspondentes aos seguintes atos relativos ao Fundo: 

 

I. alteração de Regulamento; 
 

II. substituição da instituição Administradora; 
 

III. incorporação; 
 

IV. fusão; 
 

V. cisão; 
 

VI. liquidação. 
Artigo 45. As informações prestadas ou qualquer material de divulgação do Fundo não podem estar em 
desacordo com o Regulamento protocolado na CVM. 

 
Parágrafo Único. Caso o texto publicitário apresente incorreções ou impropriedades que possam 
induzir o investidor a erros de avaliação, a CVM pode exigir que as retificações e os esclarecimentos 
sejam veiculados, com igual destaque, por meio do veículo usado para divulgar o texto publicitário 
original, devendo constar, de forma expressa, que a informação está sendo republicada por 
determinação da CVM. 

 
Artigo 46. Toda informação, divulgada por qualquer meio, na qual seja incluída referência à rentabilidade 
do Fundo, deve obrigatoriamente: 

 

I. mencionar a data de início de seu funcionamento; 
 

II. referir-se, no mínimo, ao período de 1 (um) mês-calendário, sendo vedada a divulgação de 
rentabilidade apurada em períodos inferiores; 
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III. abranger, no mínimo, os últimos 3 (três) anos ou período desde a sua constituição, se mais 
recente; 

 

IV. ser acompanhada do valor da média aritmética do seu Patrimônio Líquido apurado no último 
Dia Útil de cada mês, nos últimos 3 (três) anos ou desde a sua constituição, se mais recente; 

 

V. deverá apresentar, em todo material de divulgação, o grau conferido pela empresa de 
classificação de risco ao Fundo, bem como a indicação de como obter maiores informações 
sobre a avaliação efetuada. 

 
Artigo 47. No caso de divulgação de informações sobre o Fundo comparativamente a outros fundos, devem 
ser informados na mesma matéria as datas, os períodos, a fonte das informações utilizadas, os critérios 
adotados e tudo o mais que seja relevante para a adequada avaliação. 

 
Artigo 48. Sempre que o material de divulgação apresentar informações referentes à rentabilidade ocorrida 
em períodos anteriores, deve ser incluída advertência, com destaque, que (a) a rentabilidade obtida no 
passado não representa garantia de resultados futuros e (b) os investimentos em fundos não são garantidos 
pela Administradora ou pelo Fundo Garantidor de Créditos – FGC. 

 
Seção 3 – Demonstrações financeiras 

 
Artigo 49. O Fundo tem escrituração contábil própria. 

 
Artigo 50. O exercício social do Fundo tem duração de um ano, encerrando-se em 31 de dezembro de cada 
ano. 

 
Artigo 51. As demonstrações financeiras anuais do Fundo estão sujeitas às normas contábeis definidas na 
Instrução CVM 489 e serão auditadas por Auditor Elegível. 
Artigo 52. A Administradora deve enviar à CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos disponível 
na página da CVM na rede mundial de computadores, em até 90 (noventa) dias após o encerramento do 
exercício social ao qual se refiram as demonstrações financeiras anuais do Fundo. 

 
Artigo 53. Observadas as disposições da Instrução CVM 356 a esse respeito, o Diretor Designado ou sócio- 
gerente da Administradora, indicado como sendo o responsável pelo Fundo, deverá elaborar 
demonstrativos trimestrais, os quais devem ser enviados à CVM, por meio do Sistema de Envio de 
Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias após o encerramento do período, e permanecer à disposição dos Cotistas do Fundo, bem como 
ser examinados por ocasião da realização de auditoria independente. 

 
Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste Artigo 53, deve ser considerado o calendário do ano 
civil. 

 
 
 

CAPÍTULO VII - DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 
 

Seção 1 – Características gerais e segmentos de atuação do FUNDO 
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Artigo 54. O Fundo irá adquirir Direitos Creditórios decorrentes dos segmentos comercial, industrial, 
financeiro e de prestação de serviços que atendam aos Critérios de Elegibilidade previstos neste 
Regulamento. 

 
Seção 2 – Natureza, origem e instrumentos jurídicos dos Direitos Creditórios 

 
Artigo 55. O Fundo irá adquirir Direitos Creditórios de empresas e instituições financeiras com sede no 
Brasil, indicadas e aprovadas pela Gestora, denominados Credores Originais. 

 
Parágrafo Primeiro. Na aquisição dos Direitos Creditórios, serão observados os critérios de composição 
e diversificação estabelecidos pela legislação vigente e neste Regulamento. 

 
Parágrafo Segundo.Sem prejuízo dos Critérios de Elegibilidade, estabelecidos neste Regulamento, os 
Direitos Creditórios serão cedidos ao Fundo pelos respectivos Credores Originais em caráter definitivo, 
com ou sem direito de regresso e Coobrigação, conforme disposto no respectivo Contrato de 
Aquisição. Os Direitos Creditórios serão cedidos com todos e quaisquer direitos, privilégios, 
preferências, ações, garantias e prerrogativas, principais e acessórias, asseguradas em razão de sua 
titularidade, por meio de Contratos de Aquisição e Termos de Aquisição firmados entre o Fundo e 
pessoas jurídicas, constituídas sob qualquer tipo societário. 

 
Parágrafo Terceiro.O respectivo Credor Original é responsável pela correta constituição, pela 
existência, certeza, autenticidade, legalidade, veracidade e correta formalização dos Direitos 
Creditórios cedidos ao Fundo, e ainda, nos casos de cessão com Coobrigação, pela solvência dos 
Direitos Creditórios nos termos deste Regulamento e do respectivo Contrato de Aquisição. 

 
Parágrafo Quarto.O processo de originação dos Direitos Creditórios e a política de crédito adotada 
pela Gestora encontram-se descritos no Anexo IV a este Regulamento. 

Artigo 56. O Fundo poderá alienar a terceiros Direitos Creditórios adquiridos, desde que o valor de venda 
seja igual ou superior ao valor contabilizado em seu ativo na carteira do Fundo e que seja observado o 
disposto no Artigo 61 abaixo. 

 
Seção 3 – Critérios de elegibilidade dos Direitos Creditórios 

 
Artigo 57. Todo e qualquer Direito Creditório a ser adquirido pelo Fundo deverá atender, cumulativamente, 
na data da respectiva cessão, aos seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados e validados pelo 
Custodiante: 

 

I. Critérios de Elegibilidade aplicáveis a todos os Direitos Creditórios: 
 

(a) o Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios que não estejam vencidos e 
pendentes de pagamento na data da cessão; 

 
(b) o Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios de Credor Original cujos Devedores 

estejam inadimplentes com o Fundo, desde que a totalidade dos Direitos 
Creditórios inadimplidos do respectivo Credor Original, por período superior a 
30 (trinta) dias, não ultrapasse 2% (dois por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo; 
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(c) os Direitos Creditórios devem ser representados em moeda corrente nacional; 

 
(d) a natureza ou característica essencial dos Direitos Creditórios deverá permitir o seu 

registro contábil e a sua custódia pelo Custodiante, de acordo com os 
procedimentos operacionais e contábeis praticado pelo Custodiante; 

 
(e) o Fundo não poderá adquirir Direitos Creditórios devidos ou cedidos por empresas 

em processo de recuperação judicial ou extrajudicial; 
 

(f) considerada pro forma a aquisição de Direitos Creditórios pretendida, devem ser 
observados todos os seguintes limites de concentração, os quais serão majorados 
caso se verifique existência de Subordinação Qualificada ou Subordinação 
Qualificada 40+ pelo Custodiante, segundo descrito nas tabelas abaixo: 

 

Limites de Concentração por Credor Original e Devedor (calculado em relação 
ao Patrimônio Líquido) 

Características dos Direitos 
Creditórios 

Ausência de 
Subordinação 

Qualificada 

Subordinação 
Qualificada 

Subordinação 
Qualificada 

40+ 
(i) Direitos Creditórios 
cedidos e/ou devidos pelo 
mesmo Credor Original e/ou 
Devedor e seu Grupo 
Econômico; 

 
 

Até 6% 

 
 

Até 8% 

 
 

Até 10% 

(ii) Direitos Creditórios 
cedidos e/ou devidos pelos 5 

Até 20% Até 25% Até 30% 

(cinco) maiores Credores 
Originais e/ou Devedores e 
seus Grupos Econômicos; 

   

(iii) Direitos Creditórios 
cedidos e/ou devidos pelos 
10 (dez) maiores Credores 
Originais e/ou Devedores e 
seus Grupos Econômicos; 

 
 

Até 30% 

 
 

Até 40% 

 
 

Até 50% 

 

II. Critérios de Elegibilidade aplicáveis exclusivamente aos Direitos Creditórios não 
representados por CCB ou Notas Comerciais: 

 

(a) o Fundo não poderá adquirir Direitos Creditórios de qualquer Credor Original que 
já tenha Recomprado, nos 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores, créditos 
cedidos equivalentes a mais de 2% (dois por cento) do Patrimônio Líquido do 
Fundo; 

 
(b) o Fundo não poderá adquirir Direitos Creditórios de Credores Originais cujo 

respectivo Devedor pertença ao Grupo Econômico do Credor Original; 
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(c) considerada pro forma a aquisição pretendida, os Direitos Creditórios 
representados por cheques não deverão superar o valor equivalente a 10% (dez por 
cento) do Patrimônio Líquido do Fundo; e 

 
 

(d) considerada pro forma a aquisição de Direitos Creditórios pretendida, devem ser 
observados todos os seguintes limites de concentração por prazo médio ponderado 
de vencimento da carteira de Direitos Creditórios não representados por CCBs ou 
Notas Comerciais, os quais serão majorados caso se verifique existência de 
Subordinação Qualificada ou Subordinação Qualificada 40+ pelo Custodiante, 
segundo descrito nas tabelas abaixo: 

 

Prazo Médio de vencimento dos Direitos Creditórios, ponderado 
conforme o respectivo valor de face 

Ausência de 
Subordinação 

Qualificada 

Subordinação 
Qualificada 

Subordinação 
Qualificada 40+ 

Até 75 dias Até 90 dias Até 120 dias 
 

III. Critérios de Elegibilidade aplicáveis exclusivamente aos Direitos Creditórios representados 
por CCB ou Notas Comerciais: 

 

(a) considerada pro forma a aquisição pretendida e observado o disposto na alínea (b) 
abaixo, os Direitos Creditórios representados por CCBs não deverão superar o valor 
equivalente a 90% (noventa por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo; 

(b) considerada pro forma a aquisição de Direitos Creditórios representados por CCBs 
ou Notas Comerciais pretendida, devem ser observados os seguintes limites de 
concentração e prazo médio ponderado de vencimento da carteira de Direitos 
Creditórios representados por CCBs ou Notas Comerciais, os quais serão majorados 
caso se verifique existência de Subordinação Qualificada ou Subordinação 
Qualificada 40+ pelo Custodiante, segundo descrito nas tabelas abaixo: 

 

Tabela I Prazo Médio de vencimento dos Direitos Creditórios 
representados por CCB ou Notas Comerciais, ponderado conforme o 
respectivo valor de face 

Ausência de 
Subordinação 

Qualificada 

Subordinação 
Qualificada 

Subordinação 
Qualificada 40+ 

Até 630 dias Até 720 dias Até 810 dias 
 

Tabela II - Limites de Concentração em relação Direitos Creditórios 
representados por CCB, a qual deve contar com Garantia ou Garantia 

Parcial, conforme o caso (calculado em relação ao Patrimônio Líquido) 
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Características 
dos Direitos 
Creditórios 

Ausência de 
Subordinação 

Qualificada 

Subordinação 
Qualificada 

Subordinação 
Qualificada 40+ 

(i) Direitos 
Creditórios 

representados 
por CCBs com 

Garantia; 

 
 

Até 80% 

 
 

Até 85% 

 
 

Até 90% 

(ii) Direitos 
Creditórios 

representados 
por CCBs com 

Garantia Parcial; 

 
 

Até 30% 

 
 

Até 40% 

 
 

Até 50% 

 
Parágrafo Primeiro. Os limites de concentração previstos no Artigo 57, inciso I, alínea (f), não se 
aplicam (a) em relação aos Direitos Creditórios representados por CCB ou Notas Comerciais, aos 
Credores Originais que sejam instituição financeira devidamente autorizada a operar pelo BACEN, 
porém não Coobrigada, independentemente de sua classificação de risco; e (b) não serão aplicáveis 
enquanto não houver Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino em circulação. 

 
Parágrafo Segundo.As operações de aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo deverão ser 
realizadas necessariamente com base nas cláusulas e condições estabelecidas nos Contratos de 
Aquisição e, conforme o caso, Termos de Aquisição a serem celebrados pelo Fundo com os Credores 
Originais, previamente à realização de qualquer operação entre o Fundo e os Credores Originais. 

 
Parágrafo Terceiro.A Gestora deverá selecionar apenas Direitos Creditórios que atendam os Critérios 
de Elegibilidade elencados neste Artigo 57. 
Parágrafo Quarto.Na hipótese de o Direito Creditório perder qualquer Critério de Elegibilidade após 
sua aquisição pelo Fundo, não haverá direito de regresso contra a Administradora, Gestora ou Credor 
Original, salvo na existência de má-fé, culpa ou dolo. 

 
Parágrafo Quinto.Adicionalmente aos Critérios de Elegibilidade estabelecidos acima, na aquisição de 
quaisquer Direitos Creditórios, a Gestora deverá assegurar uma taxa média ponderada resultante da 
carteira de Direitos Creditórios a vencer do Fundo em cada mês-calendário igual ou superior à Taxa DI 
+ 7% (sete por cento) ao  ano, ou seja, igual ou superior à variação acumulada das taxas médias diárias 
dos Depósitos Interfinanceiros de 1 (um) dia – “over Extra-Grupo”, expressa na forma de percentual 
ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada pela B3 na data da 
respectiva cessão (Taxa DI), acrescida de uma sobretaxa de 7% (sete por cento) ao ano. 

 
Parágrafo Sexto.Na hipótese em que se verifique uma Subordinação Qualificada 40+, a Gestora deverá 
assegurar que a taxa interna de retorno resultante da carteira de Direitos Creditórios a vencer do 
Fundo mantenha-se igual ou superior à Taxa DI + 6% (seis por cento) ao ano, ou seja, igual ou superior 
da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros de 1 (um) dia – “over 
Extra-Grupo”, expressa na forma de percentual ao ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculada e divulgada pela B3 na data da respectiva cessão (Taxa DI), acrescida de uma sobretaxa 
de 6% (seis por cento) ao ano. 
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Seção 4 – Composição e diversificação da carteira 

 
Artigo 58. O Fundo deverá manter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de seu Patrimônio Líquido 
representado por Direitos Creditórios (“Alocação Mínima”). 

 

Artigo 59. A parcela do Patrimônio Líquido do Fundo que não estiver alocada em Direitos Creditórios será 
aplicada, isolada ou cumulativamente, nos seguintes ativos (“Ativos”): 

 

I. Letras Financeiras do Tesouro Selic (LFT); 
 

II. Demais títulos de emissão do Tesouro Nacional, limitados a 5% (cinco por cento) do montante 
total investido em Ativos; 

 

III. títulos de emissão do Banco Central do Brasil; 
 

IV. títulos e valores mobiliários privados de emissão de instituições financeiras que possuam 
classificação de risco, em escala nacional, igual ou superior à classificação de risco das Cotas 
Seniores do Fundo, consideradas apenas as classificações de risco concedidas pela Standard 
& Poor’s; 

 

V. operações compromissadas com lastro nos ativos listados acima; e 
 

VI. cotas de fundos de investimentos que aplicam nos ativos referidos nos incisos I a IV acima, e 
que se utilizem de instrumentos de derivativos, somente para fins de hedge. 

 
Parágrafo Primeiro.Excetuado o disposto no Parágrafo Segundo abaixo, o Fundo somente poderá 
adquirir títulos privados e valores mobiliários de emissão de Instituições Autorizadas. 
Parágrafo Segundo.O Fundo poderá adquirir e/ou manter recursos em depósito à vista (inclusive nas 
Contas Vinculadas) ou a prazo em instituições que não sejam Instituições Autorizadas, desde que 
observado o Limite de Exposição. 

 
Parágrafo Terceiro.Sem prejuízo e em adição à Reserva de Despesas e Encargos, o Fundo deverá 
manter, no mínimo, 5% (cinco por cento) de seu Patrimônio Líquido em Ativos. 

 
Artigo 60. Os Direitos Creditórios e os Ativos integrantes da carteira do Fundo serão custodiados pelo 
Custodiante, conforme indicado neste Regulamento, e registrados e custodiados ou mantidos em contas 
de depósito diretamente em nome do Fundo, em contas específicas abertas no – SELIC ou B3, em sistemas 
de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco Central do Brasil ou em instituições 
ou entidades autorizadas à prestação desses serviços pela referida Autarquia ou pela CVM. 

 
Artigo 61.A Gestora, respeitando o disposto no Regulamento, poderá livremente contratar quaisquer 
operações para a composição da carteira do Fundo onde figurem como contraparte, mas não como 
devedora, a Administradora, as empresas controladoras, controladas, coligadas e/ou subsidiárias da 
Administradora, ou ainda quaisquer carteiras, clubes de investimento e/ou fundos de investimento 
administrados pela Administradora ou pelas demais pessoas que prestam serviços para o Fundo, desde que 
em operações com a finalidade exclusiva de realizar a gestão de caixa e liquidez do Fundo. Todas as 
informações relativas às operações ora referidas serão objeto de registros analíticos segregados. 
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Artigo 62. O Fundo poderá alocar recursos de seu Patrimônio Líquido em operações em mercados de 
derivativos, exclusivamente com o objetivo de proteger posições detidas à vista, até o limite destas, desde 
que não gere exposição superior a uma vez o Patrimônio Líquido do Fundo e observados os itens abaixo: 

 
Parágrafo Primeiro. As operações poderão ser realizadas tanto em mercados administrados por bolsas 
de mercadorias e de futuros, quanto em mercado de balcão organizado, nesse caso desde que (i) 
devidamente registradas em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo 
BACEN e (ii) (x) tenham como contraparte uma Instituição Autorizada ou (y) sejam realizadas em 
modalidade em que câmaras e prestadores de serviços de compensação e de liquidação 
cumulativamente atuem como contraparte central garantidora da operação e (A) seja a B3 ou (B) 
tenham classificação de risco, conforme atribuída pela Agência de Classificação de Risco, igual ou 
superior à mais elevada classificação de risco das Cotas Seniores. 

 
Parágrafo Segundo. Serão considerados, para efeito de cálculo de Patrimônio Líquido do Fundo, os 
dispêndios efetivamente incorridos a título de prestação de margens de garantia em espécie, ajustes 
diários, prêmios e custos operacionais, decorrentes da manutenção de posições em mercados 
organizados de derivativos, inclusive os valores líquidos das operações. 

 
Parágrafo Terceiro. É expressamente vedada a realização de operações com instrumentos derivativos 
a descoberto, alavancadas ou que de qualquer forma não se destinem à simples proteção de posições 
detidas à vista. 

 
Parágrafo Quarto. Caso uma dessas Instituições Autorizadas atue como contraparte ou prestadora de 
serviços do Fundo e tenha sua classificação rebaixada abaixo da classificação de risco mais elevada das 
Cotas Seniores,  conforme  atribuída pela Agência de Classificação de Risco,  a Administradora, o 
Custodiante e a Gestora Gestor comprometem-se a substituí-la por outra Instituição Autorizada no 
prazo de 30 (trinta) dias. 

 
Seção 5 – Garantias 

 
Artigo 63. Não existe, por parte do Fundo, da Administradora ou da Gestora, nenhuma promessa ou 
garantia acerca da rentabilidade das aplicações dos recursos do Fundo ou relativas à rentabilidade de suas 
Cotas. 

 
 

CAPÍTULO VIII – FATORES DE RISCO 
 

Artigo 64.Não obstante a diligência da Administradora e Gestora em colocar em prática a política de 
investimento delineada, os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a diversos tipos de 
riscos e, mesmo que a Administradora mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de 
completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e seus Cotistas. 

 
Artigo 65. A carteira do Fundo e, por consequência, seu patrimônio, estão sujeitos a diversos fatores de 
risco, dentre os quais destacamos os abaixo relacionados. Caso algum destes riscos ocorra, o Fundo poderá 
sofrer prejuízos, inclusive com perda de patrimônio para o Cotista. O investidor, antes de adquirir Cotas, 
deve ler cuidadosamente este item. A Administradora, a Gestora, o Custodiante, os Credores Originais e 
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quaisquer de suas respectivas pessoas controladoras, sociedades por estes direta ou indiretamente 
controladas, a estes coligadas ou outras sociedades sob controle comum não são responsáveis, em conjunto 
ou isoladamente, por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelo Fundo e/ou pelos 
Cotistas, incluindo, sem limitação, eventual perda do valor principal de suas aplicações em decorrência dos 
riscos indicados abaixo e de outros aplicáveis às Cotas, aos Direitos Creditórios e ao Fundo. 

 

I. Risco de crédito: Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo terão seu pagamento 
realizado diretamente pelos Devedores ou seus Devedores Solidários, quando aplicável, 
estando sujeitos, portanto, ao risco de inadimplência. A decretação de falência ou 
deferimento de pedido de recuperação judicial, de plano de recuperação extrajudicial ou 
qualquer outro procedimento de insolvência dos Devedores, dos Devedores Solidários, ou 
dos Credores Originais, quando estes forem Coobrigados dos Devedores, poderá afetar o 
pagamento pontual dos Direitos Creditórios e afetar adversamente os resultados do Fundo. 
Nestes casos, o Fundo negociará ou cobrará seu crédito diretamente do Devedor, do Credor 
Original quando este for Coobrigado, dos respectivos sucessores, quando for o caso, e ainda, 
dos Devedores Solidários, nos termos acordados com a Gestora. Caso a negociação e a 
cobrança se verifiquem infrutíferas, o Fundo poderá suportar os prejuízos daí advindos, o que 
poderá afetar o patrimônio e a rentabilidade do Fundo e, por conseguinte, o investimento 
nas Cotas. 

 

II. Risco de liquidez dos ativos: consiste no risco de redução ou inexistência de demanda pelos 
ativos integrantes da carteira do Fundo nos respectivos mercados em que são negociados, 
devido a condições específicas atribuídas a esses ativos ou aos próprios mercados em que 
são negociados. Em virtude de tais riscos, a Administradora poderá encontrar dificuldades 
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para liquidar posições ou negociar os referidos ativos pelo preço e no tempo desejados, de 
acordo com a estratégia de gestão adotada para o Fundo, o qual permanecerá exposto, 
durante o respectivo período de falta de liquidez, aos riscos associados aos referidos ativos. 
Esses fatores podem prejudicar o pagamento de resgates e/ou Amortização aos Cotistas do 
Fundo, nos valores solicitados e nos prazos contratados. 

 

III. Restrição à negociação de Cotas do Fundo que sejam objeto de distribuição pública com 
esforços restritos – Ausência de prospecto: O Fundo poderá realizar a distribuição de Cotas 
por meio de ofertas públicas com esforços restritos, nos termos da regulamentação aplicável. 
De acordo com as normas aplicáveis na data deste Regulamento, em caso de realização de 
oferta pública com esforços restritos, o ofertante está desobrigado de preparar e 
disponibilizar prospecto da oferta em questão. A não adoção de prospecto pode limitar o 
acesso de informações do Fundo pelos investidores. Além disso, a distribuição de Cotas por 
meio de ofertas públicas com esforços restritos, nos termos das normas em vigor na data 
deste Regulamento, implica em restrição de negociação das Cotas objeto da oferta em 
questão nos mercados regulamentados de valores mobiliários durante 90 (noventa) dias 
contados de sua subscrição ou aquisição pelo Investidor Autorizado. 

 

IV. Integralização a Prazo - Restrições à negociação de Cotas do Fundo que não tenham sido 
integralizadas: As Cotas somente podem ser negociadas caso estejam integralizadas. Dessa 
forma, até que cumpra sua obrigação de integralizar as Cotas, o Cotista não poderá transferir 
Cotas nem a obrigação de integralizá-las. Além disso, a não integralização tempestiva das 
Cotas conforme previsto neste Regulamento e no respectivo Suplemento acarretará 
penalidades aos Cotistas inadimplentes. A não integralização tempestiva das Cotas impede a 
plena realização dos objetivos do Fundo e pode causar prejuízos ao Fundo e aos demais 
Cotistas. 

 

V. Liquidação antecipada: As Cotas serão amortizadas de acordo com o estabelecido neste 
Regulamento e em seus respectivos Suplementos. No entanto, há eventos que podem 
ensejar o início de uma Amortização e/ou a liquidação antecipada do Fundo, conforme 
indicados no presente Regulamento. Assim, há a possibilidade de os Cotistas terem suas 
Cotas resgatadas antecipadamente, eventualmente por valores inferiores aos esperados. 
Nessas hipóteses, os Cotistas poderão ter seu horizonte original de investimento reduzido e 
poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma rentabilidade, 
conforme o caso. 

 

VI. Insuficiência de recursos no momento da liquidação do Fundo: No momento da liquidação 
do Fundo, o Fundo poderá não dispor de recursos para pagamento aos Cotistas em razão de, 
por exemplo, o pagamento dos Direitos Creditórios ainda não ser exigível do respectivo 
Devedor. Nessa hipótese, o pagamento aos Cotistas ficaria condicionado (a) ao vencimento 
dos Direitos Creditórios e ao pagamento pelo respectivo Devedor; (b) à venda dos Direitos 
Creditórios a terceiros, com risco de deságio que poderia comprometer a rentabilidade do 
Fundo; ou (c) ao resgate das Cotas em Direitos Creditórios e em Ativos integrantes da carteira 
do Fundo. Em qualquer das três situações, os Cotistas poderiam sofrer prejuízos 
patrimoniais. 

VII. Insolvência, Patrimônio Líquido negativo, perdas superiores ao capital subscrito: Os 
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investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas de mercado, 
risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos 
mercados de atuação, sendo que não há garantia de completa eliminação da possibilidade 
de perdas para o Fundo e para os Cotistas. Nesse sentido, as eventuais perdas patrimoniais 
do Fundo não estão limitadas ao valor do capital integralizado, de forma que os Cotistas 
podem ser chamados a aportar recursos adicionais no Fundo. A Lei n° 13.874, de 20 de 
setembro de 2019, alterou o Código Civil Brasileiro e estabeleceu que o regulamento do 
fundo de investimento poderá estabelecer a limitação de responsabilidade de cada cotista 
ao valor de suas cotas, observada regulamentação superveniente da CVM. No entanto, até a 
data deste Regulamento, a CVM não regulamentou esse assunto, de forma que (a) não é 
possível garantir que a limitação de responsabilidade dos Cotistas ao valor de suas Cotas será 
aplicável para este Fundo, ou que o texto atual do Regulamento estará em consonância com 
o da regulamentação superveniente da CVM, e (b) a CVM poderá estabelecer, para tal fim, 
condições específicas adicionais, que poderão ou não ser atendidas pelo Fundo. A CVM e o 
Poder Judiciário ainda não se manifestaram sobre a interpretação da responsabilidade 
limitada dos Cotistas na pendência da referida regulamentação e não há jurisprudência 
administrativa ou judicial a respeito da extensão da limitação da responsabilidade dos 
Cotistas, tampouco do procedimento de insolvência aplicável a fundos de investimentos. 
Além disso, as estratégias de investimento adotadas pelo Fundo poderão fazer com que o 
Fundo apresente Patrimônio Líquido negativo, caso em que, enquanto o artigo 1.368-D do 
Código Civil Brasileiro for regulamentado pela CVM, os Cotistas poderão ser chamados a 
realizar aportes adicionais de recursos, de forma a possibilitar que o Fundo satisfaça suas 
obrigações. O Código Civil Brasileiro também passou a estabelecer que os fundos de 
investimento cujo regulamento estabeleça a responsabilidade limitada de seus cotistas ao 
valor de suas cotas estarão sujeitos ao regime da insolvência previsto no Código Civil 
Brasileiro. Nessa hipótese, em caso de insuficiência do Patrimônio Líquido do Fundo, sua 
insolvência poderá ser requerida (a) por qualquer dos credores; (b) por decisão da 
Assembleia Geral de Cotistas; e (c) conforme determinado pela CVM. 

 
VIII. Risco de Prioridade no Resgate: Tendo em vista que o Fundo poderá emitir Cotas 

Subordinadas Mezanino de várias classes e várias séries de Cotas Seniores, as Cotas 
Subordinadas Mezanino estarão subordinadas, para fins de resgate, às Cotas Seniores em 
circulação. Assim, investidores interessados em adquirir Cotas Subordinadas Mezanino 
deverão verificar, no momento da aquisição das referidas cotas, se há Cotas Seniores em 
circulação. 

 

IX. Risco de mercado: consiste no risco de flutuação dos preços e da rentabilidade dos ativos do 
Fundo, os quais são afetados por diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, 
alterações nas políticas econômicas: monetária, fiscal ou cambial, e mudanças econômicas 
nacionais ou internacionais. As oscilações de preços podem fazer com que determinados 
ativos sejam avaliados por valores diferentes aos de emissão e/ou contabilização, podendo 
acarretar volatilidade das cotas e perdas aos cotistas. 

 

X. Risco de concentração em Ativos: É permitido ao Fundo manter até 50% (cinquenta por 
cento) de sua carteira aplicada em Ativos. Alterações no cenário macroeconômico que 
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possam comprometer a capacidade de pagamento, bem como alterações nas condições 
financeiras dos emissores dos Ativos e/ou na percepção do mercado acerca de tais emissores, 
podem trazer impactos significativos aos preços e liquidez dos Ativos, provocando perdas para 
o Fundo e para os Cotistas. Ademais, a falta de capacidade e/ou disposição de pagamento de 
qualquer dos emissores dos Ativos acarretará perdas para o Fundo, podendo este, inclusive, 
incorrer em custos com o fim de recuperar os seus créditos. O não-pagamento dos Ativos 
integrantes da carteira do Fundo e os custos administrativos e de recuperação de créditos do 
Fundo poderão fazer com que o Fundo sofra uma perda patrimonial significativa, o que 
afetaria negativamente a rentabilidade das Cotas. 

 

XI. Fatores macroeconômicos: Como o Fundo aplicará seus recursos preponderantemente em 
Direitos Creditórios, o pagamento das Amortizações e rentabilidade aos Cotistas dependerá 
do recebimento das quantias devidas em função dos Direitos Creditórios, ou seja, dependerá 
da solvência dos Devedores para distribuição de rendimentos aos Cotistas. A solvência dos 
Devedores poderá ser afetada por fatores macroeconômicos, tais como elevação das taxas 
de juros, aumento da inflação e baixos índices de crescimento econômico. Assim, na hipótese 
de ocorrência de um ou mais desses eventos, poderá haver o aumento da inadimplência dos 
Direitos Creditórios, afetando negativamente os resultados do Fundo e provocando perdas 
patrimoniais aos Cotistas. 

 

XII. Cobrança Extrajudicial e Judicial: No caso de um Devedor não cumprir suas obrigações de 
pagamento dos Direitos Creditórios, poderá ser iniciada a cobrança extrajudicial ou judicial 
dos valores devidos. Nada garante, contudo, que referida cobrança atingirá os resultados 
almejados, recuperando para o Fundo o total dos Direitos Creditórios inadimplidos, o que 
poderá implicar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. 

 

(a) Caso a cobrança extrajudicial de um ou mais Direitos Creditórios inadimplidos não 
tenha sucesso, o Agente de Cobrança avaliará caso a caso a viabilidade econômica 
da cobrança judicial de tais Direitos Creditórios inadimplidos, tendo-se em vista os 
gastos a serem incorridos com advogados e custas judiciais e probabilidade de êxito 
da demanda, em face do valor individual do Direito Creditório a ser cobrado. Desse 
modo, considerando que o Fundo adquirirá Direitos Creditórios de baixo valor 
individual, poderá haver Direitos Creditórios cuja cobrança extrajudicial não tenha 
sucesso e que não se justifique, do ponto de vista econômico, a sua cobrança 
judicial, importando perdas para o Fundo. 

 

(b) Ainda, os custos incorridos com os procedimentos extrajudiciais ou judiciais 
necessários à cobrança dos Direitos Creditórios e à salvaguarda dos direitos, das 
garantias e das prerrogativas dos Cotistas são de inteira e exclusiva 
responsabilidade do Fundo e, consequentemente, dos Cotistas. A Administradora, 
a Gestora, o Custodiante e o Agente de Cobrança não serão responsáveis, em 
conjunto ou isoladamente, por qualquer dano ou prejuízo sofrido pelo Fundo ou 
por qualquer dos Cotistas em decorrência da não propositura (ou do não 
prosseguimento), pelo Fundo, ainda que representado pelo Agente de Cobrança, 
ou pelos Cotistas, de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à preservação 
de seus direitos e prerrogativas. 
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XIII. Risco de Originação - Modificação de Direitos Creditórios decisão judicial: Os Direitos 
Creditórios podem eventualmente ter suas condições questionadas em juízo pelo respectivo 
Devedor, inclusive em razão dos juros e encargos aplicáveis. Não pode ser afastada a 
possibilidade de o respectivo Devedor lograr êxito nas eventuais demandas ajuizadas. Nessa 
hipótese, os Direitos Creditórios podem ter seus valores reduzidos ou até anulados em 
decisões judiciais, o que afetaria negativamente o patrimônio do Fundo. 

 

XIV. Possibilidade de Redução da taxa de remuneração dos Direitos Creditórios: em relação a 
Direitos Creditórios representados por CCBs ou Notas Comerciais, apesar de cada CCB ou 
Nota Comercial representativa ser devidamente constituída por instituição financeira, os 
juros cobrados podem ser questionados judicialmente após a aquisição de tal CCB ou Nota 
Comercial pelo Fundo. Determinadas decisões judiciais estabeleceram que cessões de 
direitos creditórios a entidades não participantes do Sistema Financeiro Nacional não 
atribuiriam a tais cessionárias as mesmas prerrogativas que seriam atribuídas às entidades 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional (SFN), como a possibilidade de cobrança de 
encargos, juros e correção monetária permitidos às instituições financeiras em decorrência da 
aplicação do Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura), que institui o limite de cobrança de juros 
para instituições externas ao sistema financeiro nacional. Sendo assim, não é possível prever se 
serão impostas ou não ao Fundo, por meio de decisão judicial, limitações à cobrança de 
encargos e/ou juros remuneratórios dos Direitos Creditórios representados por CCBs ou 
Notas Comerciais, nos termos inicialmente pactuados com o Devedor. A imposição dos 
referidos limites de cobrança poderá afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos 
Direitos Creditórios. 

 

XV. Risco de Originação – Diminuição da quantidade de Direitos Creditórios elegíveis: Na 
hipótese de, por qualquer motivo, não existirem Direitos Creditórios disponíveis para cessão 
ao Fundo que satisfaçam, cumulativamente, aos Critérios de Elegibilidade e à política de 
investimento, composição e diversificação da carteira do Fundo descrita neste Regulamento, 
poderá haver um desenquadramento do Fundo com relação a seus limites de Alocação 
Mínima e consequentemente a liquidação antecipada do Fundo, nos termos deste 
Regulamento. 

 

XVI. Risco de Originador: As atividades dos Credores Originais que resultam na originação dos 
Direitos Creditórios para atendimento à política de investimentos do Fundo podem, devido 
a sua natureza, ser afetadas por diversos fatores, inclusive condições de mercado, efeitos da 
política econômica do governo brasileiro e riscos operacionais. Caso, em decorrência de 
problemas relacionados às atividades dos Credores Originais, o Fundo não consiga adquirir 
Direitos Creditórios que atendam aos Critérios de Elegibilidade, poderá haver um 
desenquadramento do Fundo com relação a seus limites de Alocação Mínima e 
consequentemente a liquidação antecipada do Fundo. Não há garantia de que os Credores 
Originais conseguirão e/ou irão originar e/ou ceder Direitos Creditórios suficientes para que 
o Fundo se enquadre à Alocação Mínima e continue em existência. Além disso, a ausência 
e/ou redução na quantidade de Direitos Creditórios elegíveis para aquisição pelo Fundo 
poderá impactar negativamente na rentabilidade das Cotas em função da impossibilidade de 
aquisição de Ativos com a rentabilidade igual ou superior àquela proporcionada pelos Direitos 
Creditórios. 
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XVII. Risco de Pré-Pagamento: O Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios sujeitos à pré- 
pagamento por parte de seu Devedor, ou seja, que possam ser pagos ao Fundo 
anteriormente às suas respectivas datas esperadas de vencimento, inclusive logo após a 
respectiva data de aquisição e pagamento dos Direitos Creditórios. Desta forma, o Devedor 
pode, a qualquer tempo, proceder ao pagamento antecipado, total ou parcial, do valor do 
principal e dos juros devidos até a data de pagamento do Direito Creditório. Este evento pode 
implicar no recebimento, pelo Fundo, de um valor inferior ao previamente previsto no 
momento de sua aquisição, em decorrência do desconto dos juros que seriam cobrados ao 
longo do período compreendido entre a data do pré-pagamento e a data original de 
vencimento do crédito ou do eventual desconto concedido em razão do pré-pagamento, ou, 
ainda, do pagamento inferior ao preço de aquisição do Direito Creditório, caso o Direito 
Creditório tenha sido adquirido com ágio, bem como o Fundo poderá não conseguir 
reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração, conforme o caso, oferecida 
pelos Direitos Creditórios, resultando na redução da rentabilidade geral do Fundo. 

 

XVIII. Risco Relacionado aos acordos e renegociações dos Direitos Creditórios: O Agente de 
Cobrança pode realizar acordos e/ou renegociações podendo, inclusive, conceder descontos 
e alterar prazos de pagamentos dos Direitos Creditórios inadimplidos constantes da carteira 
do Fundo. Não há garantia de que os acordos e/ou renegociações realizados com relação aos 
Direitos Creditórios inadimplidos sejam pagos total ou parcialmente. Adicionalmente, tais 
acordos e/ou renegociações podem acarretar diminuição dos valores esperados dos Direitos 
Creditórios inadimplidos constantes da carteira do Fundo, podendo trazer prejuízos ao 
Fundo. O Agente de Cobrança poderá, ainda, permitir a concessão de prazos adicionais de 
pagamento ao Devedor, nos termos da política de cobrança. Na hipótese de concessão de 
descontos, alteração de prazos ou, ainda, de falta de pagamento de qualquer das 
contrapartes nas operações renegociadas, o Fundo poderá receber os valores devidos em 
datas posteriores às esperadas e poderá sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos 
adicionais para conseguir recuperar os seus créditos inadimplidos. Nessas hipóteses, não será 
devido pela Administradora e/ou pela Gestora qualquer multa ou penalidade, de qualquer 
natureza, ao Fundo e/ou aos Cotistas. 

 

XIX. Riscos Relativos a assinatura eletrônica: Os Documentos Comprobatórios, incluindo as CCBs e 
Notas Comerciais, podem ser assinados por meio de plataforma de assinatura eletrônica, que 
não conta com a utilização da infraestrutura de chaves públicas brasileira (ICP-Brasil) 
instituída pelo Governo Federal por meio da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001. A validade da formalização dos Documentos Comprobatórios por meio de 
plataforma de assinatura e certificação eletrônica pode ser questionada judicialmente pelo 
Devedor e não há garantia que tal Documento Comprobatório, conforme o caso, seja aceita 
como título executivo extrajudicial pelo poder judiciário. Nesses casos, os Direitos Creditórios 
deverão ser objeto de cobrança por meio de ação monitória ou ação de conhecimento, cujo 
rito é significativamente mais lento que uma ação de execução, e cujo sucesso dependerá da 
capacidade do Fundo de produzir provas ou evidências da existência de seu crédito e do valor 
devido. Assim, o Fundo poderá permanecer longo tempo sem receber os recursos oriundos 
dos Direitos Creditórios que sejam discutidos judicialmente, ou mesmo não conseguir 
recebê-los, o que pode prejudicar o Fundo e a rentabilidade do investimento realizado por 
seus Cotistas. 
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XX. Risco de Crédito do Credor Original: Em caso de resolução da cessão de Direitos Creditórios, 
nos termos do Contrato de Aquisição, o respectivo Credor Original terá obrigação de 
recomprar o Direito Creditório, mediante pagamento ao Fundo (i) do valor de face do Direito 
Creditório, ou (ii) preço de aquisição, corrigido na forma prevista no Contrato de Cessão. Se 
o Credor Original não honrar com tal compromisso perante o Fundo, poderá ser necessária a 
adoção de medidas extrajudiciais e judiciais para recuperação do valor devido ao Fundo em 
decorrência de tais eventos, não havendo garantia de que referidos procedimentos 
extrajudiciais e judiciais serão bem-sucedidos, podendo haver perdas patrimoniais ao Fundo 
e aos Cotistas. 

 

XXI. Risco de descasamento de taxas: Os Direitos Creditórios componentes da carteira do Fundo 
são contratados a taxas pré-fixadas. A incorporação dos resultados auferidos pelo Fundo para 
as Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino tem determinada meta de rentabilidade, 
conforme definida no respectivo Suplemento. Neste caso, se, de maneira excepcional, a taxa 
de juros se elevar substancialmente, os recursos do Fundo podem ser insuficientes para 
assegurar parte ou a totalidade da rentabilidade almejada para as Cotas Seniores e Cotas 
Subordinadas Mezanino. 

 

XXII. Risco da liquidez da cota no mercado secundário: O Fundo é constituído sob a forma de 
condomínio fechado, de modo que as Cotas somente serão resgatadas ao término dos prazos 
de duração das respectivas classes e/ou séries de Cotas ou em virtude da liquidação do 
Fundo. Uma vez que o prazo de duração do Fundo é indeterminado, o Cotista não terá 
liquidez em seu investimento no Fundo, exceto (a) por ocasião das Amortizações e dos 
resgates, nos termos deste Regulamento; ou (b) por meio da alienação de suas Cotas no 
mercado secundário. Atualmente, o mercado secundário de cotas de fundos de investimento 
e, especificamente, de cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, apresenta 
baixa liquidez, o que é agravado pelo fato das Cotas poderem ser adquiridas somente por 
Investidores Autorizados, o que pode dificultar a venda das Cotas ou ocasionar a obtenção 
de um preço de venda que cause perda de patrimônio ao Cotista. Não há qualquer garantia 
da Administradora, da Gestora, do Custodiante ou do Credor Original em relação à 
possibilidade de venda das Cotas no mercado secundário ou ao preço obtido por elas, ou 
mesmo garantia de saída ao Cotista. 

 

XXIII. Risco de descontinuidade: O Fundo poderá ser liquidado na ocorrência de determinados 
eventos, por deliberação da Assembleia Geral ou em caso de determinação da CVM, nos 
termos do presente Regulamento e da regulamentação aplicável. Ocorrendo a liquidação do 
Fundo, poderá não haver recursos suficientes para pagamento aos Cotistas (por exemplo, em 
razão de o pagamento dos Direitos Creditórios ainda não ser exigível do respectivo Devedor). 
Neste caso, (a) os Cotistas teriam suas Cotas resgatadas em Direitos Creditórios e em Ativos 
integrantes da carteira do Fundo; ou (b) o pagamento do resgate das Cotas ficaria 
condicionado (1) ao vencimento e pagamento pelo Devedor das parcelas relativas aos 
Direitos Creditórios; ou (2) à venda dos Direitos Creditórios a terceiros, sendo que o preço 
praticado poderia causar perda aos Cotistas. Além disso, em caso de liquidação antecipada 
do Fundo, os Cotistas poderão ter seu horizonte original de investimento reduzido e poderão 
não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelo 
Fundo, não sendo devida pelo Fundo, pela Administradora, pela Gestora, pelo Credor 
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Original ou pelo Custodiante qualquer multa ou penalidade, a qualquer título, em 
decorrência desse fato. 

 

XXIV. Risco de resgate das cotas do Fundo em Direitos Creditórios: Na ocorrência de uma das 
hipóteses de liquidação antecipada do Fundo, há previsão neste Regulamento de que as 
cotas seniores poderão ser resgatadas em direitos de crédito. Nessa hipótese, os cotistas 
poderão encontrar dificuldades para vender os Direitos Creditórios recebidos do Fundo ou 
para administrar/cobrar os valores devidos pelos devedores dos Direitos Creditórios 
Elegíveis. 

 

XXV. Risco tributário: Este pode ser definido como o risco de perdas devido à criação de tributos, 
nova interpretação ou ainda de interpretação diferente que venha a se consolidar sobre a 
incidência de quaisquer tributos, obrigando o Fundo a novos recolhimentos, ainda que 
relativos a operações já efetuadas. 

 

XXVI. Risco decorrente de falhas operacionais: A identificação, a cessão e a cobrança dos Direitos 
Creditórios dependem da atuação conjunta e coordenada do Custodiante, do Credor 
Original, da Gestora, do Agente de Depósito, do Agente de Cobrança e da Administradora. O 
Fundo poderá sofrer perdas patrimoniais caso os processos operacionais descritos no 
presente Regulamento, nos Contratos de Aquisição e nos contratos com os respectivos 
prestadores de serviços do Fundo venham a sofrer falhas técnicas ou sejam comprometidos 
pela necessidade de substituição de qualquer dos prestadores de serviços contratados. Em 
caso de disrupção do processamento do faturamento e da cobrança, a cobrança dos Direitos 
Creditórios pode ser prejudicada, podendo trazer prejuízos ao Fundo. 

 

XXVII. Interrupção dos serviços pelos prestadores contratados pelo Fundo: Eventual interrupção 
da prestação de serviços pelos prestadores de serviços contratados pelo Fundo, inclusive no 
caso de sua substituição, por qualquer motivo, poderá afetar o regular funcionamento do 
Fundo. Isso poderá levar a prejuízos ao Fundo ou, até mesmo, à sua liquidação antecipada. 

 

XXVIII. Risco de guarda da documentação relativa aos Direitos Creditórios: Nos termos da 
legislação vigente, o Custodiante é o responsável legal pela guarda da documentação relativa 
aos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo. Sem prejuízo de tal 
responsabilidade, o Custodiante, com a anuência da Administradora, contratou empresas 
especializadas na guarda de documentos. A guarda da documentação relativa aos Direitos 
Creditórios por terceiro pode representar uma limitação ao Fundo, em termos de verificação 
da originação e formalização dos Direitos Creditórios. Nos termos do Artigo 19, III, deste 
Regulamento, o Custodiante ou terceiro por ele indicado realizará verificação periódica, 
trimestralmente da documentação referente aos Direitos Creditórios. Uma vez que essa 
verificação é realizada após a cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo, a carteira do Fundo 
poderá conter Direitos Creditórios cujos documentos apresentem irregularidades, que 
poderão obstar o pleno exercício, pelo Fundo, das prerrogativas decorrentes da titularidade 
dos Direitos Creditórios. 

 

XXIX. Documentos Comprobatórios – Documentos Eletrônicos – Vários dos Documentos 
Comprobatórios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditórios podem ser documentos 
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eletrônicos: Falhas nos sistemas de arquivo de tais documentos podem dificultar o acesso a 
eles. Assim, poderá haver dificuldades no exercício pleno pelo Fundo das prerrogativas 
decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios representados por Documentos 
Comprobatórios eletrônicos, o que poderá gerar perdas ao Fundo. A disponibilização 
exclusivamente de forma eletrônica pode dificultar a produção de prova da publicidade de 
tais documentos no futuro, podendo obstar exercício pleno pelo Fundo das prerrogativas 
decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios e dificultar sua cobrança. Falhas nos 
processos eletrônicos que originam os Direitos Creditórios, inclusive em razão de fraudes 
cometidas pelo Devedor e/ou pelos Credores Originais, podem acarretar questionamentos 
quanto à validade dos Direitos Creditórios ou sua transferência exclusivamente ao Fundo, o 
que pode prejudicar a caracterização dos Direitos Creditórios como títulos executivos 
extrajudiciais pelo poder judiciário e sua cobrança, potencialmente gerando prejuízos para o 
Fundo e seus Cotistas. 

 

XXX. Risco de sistemas: Dada a complexidade operacional própria dos fundos de investimento em 
direitos creditórios, não há garantia de que as trocas de informações entre os sistemas 
eletrônicos do Credor Original, do Custodiante, da Administradora, da Gestora e dos demais 
prestadores de serviços e do Fundo se darão livres de erros. Caso qualquer desses riscos 
venha a se materializar, a aquisição, cobrança ou realização dos Direitos Creditórios poderá 
ser adversamente afetada, prejudicando o desempenho do Fundo. 

 

XXXI. Precificação dos Ativos: Os Ativos integrantes da carteira do Fundo serão avaliados de acordo 
com os critérios e os procedimentos estabelecidos pela regulamentação em vigor. Referidos 
parâmetros, tais como o de marcação a mercado dos Ativos (mark-to-market), poderão 
causar variações nos valores dos ativos integrantes da carteira do Fundo, podendo resultar 
em redução do valor das Cotas. 

 

XXXII. Risco pela ausência do registro em cartório das cessões de Direitos Creditórios ao Fundo: 
tendo em vista o volume de operações de transferência de Direitos Creditórios e o 
consequente elevado custo de registro, os Contratos de Aquisição e os respectivos Termos 
de Aquisição de Direitos Creditórios não serão registrados em cartório de registro de títulos 
e documentos. A ausência de formalização de registro tempestivo dos Contratos de Aquisição 
e dos Termos de Aquisição, nos termos do artigo 130 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, conforme alterada (Lei de Registros Públicos), poderá fazer com que a eficácia da 
transferência dos Direitos Creditórios Cedidos perante terceiros seja questionada, podendo 
ocasionar atraso no pagamento ou não-pagamento dos respectivos Direitos Creditórios 
transferidos ao Fundo e que, por sua vez, poderá impactar a rentabilidade das Cotas. Os 
Direitos Creditórios representados por títulos de crédito, tais como as CCBs ou Notas 
Comerciais, são transferidos por meio de endosso em preto, cuja eficácia contra terceiros não 
depende, em princípio, de registro em cartório de registro de títulos e documentos. Todavia, 
em caso de questionamento do endosso em preto, especialmente em caso de endosso em 
preto eletrônico, a ausência de registro em cartório de registro de títulos e documentos pode 
também ocasionar atraso no pagamento ou não-pagamento dos respectivos Direitos 
Creditórios transferidos ao Fundo. Ademais, as obrigações do Credor Original ou o eventual 
início de qualquer procedimento de falência, insolvência, renegociação ampla de dívidas, 
dissolução, liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou procedimento de natureza 
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similar, em qualquer jurisdição, a qualquer tempo, poderão eventualmente atingir os Direitos 
Creditórios cuja aquisição ainda não tenha sido objeto de Contrato de Aquisição ou Termo 
de Aquisição registrado nos cartórios de registro de títulos e documentos competentes, por 
não caracterizarem uma cessão perfeita e acabada, o que poderá trazer perdas ao Fundo, 
caso terceiros, com base em tais circunstâncias, sejam capazes de impugnar ou questionar a 
aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo. Adicionalmente, terceiros que, antes da 
celebração e/ou registro do respectivo Termo de Aquisição, tenham formalizado qualquer 
aquisição, cessão, transferência ou oneração dos Direitos Creditórios pagos pelo Fundo 
Direito poderão ser considerados terceiros de boa-fé e poderão ter preferência sobre os 
respectivos créditos. 

 

XXXIII. Ausência de Registro em Central Depositária: Não há obrigação no Regulamento que preveja 
a obrigatoriedade de registro dos Direitos Creditórios e sua transferência ao Fundo junto a 
entidade registradora que preste serviços de depósito centralizado de ativos, não havendo 
esse controle externo sobre sua titularidade e circulação. 

 

XXXIV. Processo Eletrônico de originação, transferência e custódia de Documentos 
Comprobatórios: Os demais Documentos Comprobatórios que evidenciam o lastro dos 
Direitos Creditórios podem ser gerados, assinados e custodiados eletronicamente. Falhas em 
quaisquer desses processos eletrônicos, inclusive nos sistemas de arquivo de tais documentos 
e em razão de fraudes cometidas pelos Devedores e/ou pelo Credor Original, podem 
acarretar questionamentos quanto à validade dos Direitos Creditórios, o que pode prejudicar 
a caracterização dos Direitos Creditórios como títulos executivos extrajudiciais pelo poder 
judiciário, e, portanto, gerar prejuízos para o Fundo e seus Cotistas. 

 

XXXV. Risco referente à verificação do lastro por amostragem: O Custodiante nos termos deste 
Regulamento realiza a verificação do lastro trimestralmente dos Direitos Creditórios por 
amostragem, ante ao exposto podem ocorrer falhas decorrentes da não identificação de 
erros dos Direitos Creditórios que não participaram da amostra, o que pode eventualmente 
acarretar perdas para o Fundo. Adicionalmente, caso seja identificada uma Inconsistência 
Relevante, a Assembleia Geral pode decidir pela liquidação do Fundo. 

 

XXXVI. Risco de Fungibilidade dos Credores Originais: Na hipótese de os Devedores realizarem os 
pagamentos referentes aos Direitos Creditórios diretamente para os Credores Originais, 
estes deverão repassar tais valores ao Fundo, nos termos dos Contratos de Aquisição. Não 
há garantia de que os Credores Originais repassarão tais recursos ao Fundo, na forma 
estabelecida nos Contratos de Aquisição, situação em que o Fundo poderá sofrer perdas, 
podendo inclusive incorrer em custos para reaver tais recursos. Neste caso, exclui-se a 
culpabilidade da Administradora, da Gestora e do Custodiante em razão de conduta diversa 
das cedentes nos termos dos Contratos de Aquisição. 

 

XXXVII. Risco de Arresto ou Bloqueio nas Contas Vinculadas: Por força de ordem judicial, os recursos 
existentes em uma Conta Corrente Vinculada poderão ser arrestados e/ou bloqueados, neste 
caso não poderá ser imputada qualquer responsabilidade ao Custodiante sobre tal ordem 
judicial, situação em que o Fundo poderá sofrer perdas. 
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XXXVIII. Risco de Fungibilidade do Agente de Cobrança: Na hipótese de os Devedores realizarem os 
pagamentos referentes aos Direitos Creditórios inadimplidos diretamente para o Agente de 
Cobrança, tanto no caso de cobrança judicial e extrajudicial, este deverá repassar tais valores 
ao Fundo, nos termos do Contrato de Cobrança. Não há garantia de que o Agente de 
Cobrança repassará tais recursos ao Fundo, na forma estabelecida no Contrato de Cobrança, 
situação em que o Fundo poderá sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos para 
reaver tais recursos. Neste caso, exclui-se a culpabilidade da Administradora e do 
Custodiante em razão de conduta diversa do Agente de Cobrança, nos termos do Contrato 
de Cobrança. 

 

XXXIX. Risco de Questionamento da Validade ou Eficácia da Aquisição dos Direitos Creditórios: A 
aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo pode ser invalidada ou tornar-se ineficaz por 
decisão judicial. Assim, o Fundo poderá incorrer no risco de os Direitos Creditórios serem 
alcançados por obrigações assumidas pelo Credor Original, os recursos decorrentes de seus 
pagamentos serem bloqueados ou redirecionados para pagamento de outras dívidas do 
Credor Original, conforme o caso, inclusive em decorrência de intervenção, liquidação, 
regime de administração especial temporário – RAET, se for o caso, pedidos de recuperação 
judicial, falência, planos de recuperação extrajudicial ou outro procedimento de natureza 
similar, conforme aplicável. Os principais eventos que poderão afetar a cessão dos Direitos 
Creditórios consistem em (a) possível existência de garantias reais sobre os Direitos 
Creditórios, que tenham sido constituídas previamente à sua cessão e sem conhecimento do 
Fundo; (b) existência de penhora ou outra forma de constrição judicial sobre os Direitos 
Creditórios, constituída antes da sua cessão e sem o conhecimento do Fundo; (c) verificação, 
em processo judicial, de simulação, fraude contra credores ou fraude à execução praticada 
pelo Credor Original, conforme o caso; e (d) revogação da cessão ou endosso dos Direitos 
Creditórios Cedidos ao Fundo, na hipótese de falência do Credor Original. Nessas hipóteses, 
os Direitos Creditórios poderão ser bloqueados ou redirecionados para pagamento de outras 
dívidas do respectivo Credor Original, conforme o caso, e o Patrimônio Líquido poderá ser 
afetado negativamente e a rentabilidade do Fundo poderá ser afetada negativamente em 
razão disso. A Administradora, a Gestora e o Custodiante não são responsáveis pela 
verificação prévia ou posterior de determinadas causas de invalidade ou ineficácia da 
transferência de Direitos Creditórios ao Fundo, nem pelo ressarcimento de qualquer prejuízo 
causado ao Fundo e/ou aos Cotistas relacionado a qualquer invalidade ou ineficácia da 
transferência de Direitos Creditórios ao Fundo. 

 
XL.       Intervenção ou Liquidação do Custodiante. As contas correntes do Fundo serão mantidas com 

o Custodiante. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial destes, há 
possibilidade de os recursos ali depositados serem bloqueados e recuperados para o Fundo 
somente por via judicial, o que afetaria sua rentabilidade e poderia levá-lo a perder parte do 
seu patrimônio. 

 

XLI. Documentos Comprobatórios – Cobrança dos Direitos Creditórios inadimplidos: Os Documentos 
Comprobatórios podem não se caracterizar títulos executivos e, portanto, a cobrança judicial 
dos Direitos Creditórios inadimplidos podem não se beneficiar da celeridade de um processo 
de execução, ficando ressalvada a cobrança pelas vias ordinárias, por meio da propositura de 
ação de cobrança ou ação monitória, por exemplo. Dessa forma, 
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a cobrança judicial dos Direitos Creditórios inadimplidos poderá ser mais demorada do que 
seria caso os Documentos Comprobatórios possam instruir uma execução judicial, uma vez 
que a cobrança pelas vias ordinárias impõe ao credor a obrigação de obter uma sentença 
transitada em julgado reconhecendo o inadimplemento do Direito Creditório, para que, 
somente depois, essa sentença possa ser executada. Esse procedimento, dependendo do 
Tribunal em que a cobrança se processa, pode demorar de 4 a 5 anos, em média. 
Adicionalmente, para a instrução do pedido judicial de cobrança, poderão ser necessários 
documentos e informações adicionais, os quais, uma vez não apresentados ou apresentados 
extemporaneamente, poderão obstar ou prejudicar a cobrança judicial dos Direitos 
Creditórios inadimplidos, o que pode ocasionar perdas ao Fundo e aos Cotistas. 

 

XLII.     Ausência de Garantia de Pagamento do Principal e Rendimentos: As aplicações do Fundo não 
contam com garantia da Administradora, da Gestora, do Custodiante de quaisquer terceiros, 
de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, ou do Fundo Garantidor de Créditos 
– FGC. Igualmente, o Fundo, a Administradora, a Gestora ou o Custodiante não prometem 
ou asseguram aos Cotistas qualquer rentabilidade ou remuneração decorrentes da aplicação 
em Cotas. Desse modo, todos os eventuais rendimentos, bem como o pagamento do principal 
provirão exclusivamente da carteira, a qual está sujeita a riscos diversos e cujo desempenho 
é incerto e, subsidiariamente, as Cotas Subordinadas poderão ser impactadas para o 
pagamento do principal das Cotas Seniores. Ademais, a existência de classificação de risco 
(rating) não traz garantias em relação ao Fundo, podendo a classificação de risco (rating) ser 
alterada ao longo do prazo de duração do Fundo. Além disso, na ocorrência de 
desenquadramento do Fundo com relação à Subordinação, caso os Cotistas subordinados 
não subscrevam e integralizem novas Cotas Subordinadas para fins de recomposição ou 
reenquadramento da Subordinação, poderá afetar negativamente o patrimônio do Fundo e 
a rentabilidade das Cotas. 

 

XLIII. Inexistência de Garantia de Rentabilidade: A meta de rentabilidade (benchmark) das Cotas 
Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino referem-se, respectivamente, à remuneração 
máxima resultante do limite de rentabilidade estabelecido para as Cotas Seniores e para as 
Cotas Subordinadas Mezanino, adotada pelo Fundo e trata-se apenas de uma meta 
estabelecida pelo Fundo, não constituindo garantia mínima de rentabilidade aos 
investidores, nem deverá ser considerada, sob nenhuma hipótese ou circunstância, uma 
promessa ou obrigação, legal ou contratual, do Fundo, da Administradora, da Gestora ou do 
Custodiante de assegurar tal remuneração aos referidos Cotistas. Caso os ativos do Fundo, 
incluindo os Direitos Creditórios, não constituam patrimônio suficiente para a valorização das 
Cotas, a rentabilidade dos Cotistas será inferior à meta de rentabilidade estabelecida nos 
respectivos Suplementos. Dados de rentabilidade verificados no passado com relação a 
qualquer fundo de investimento em direitos creditórios no mercado, ou ao próprio Fundo, 
não representam garantia de rentabilidade futura. 

 

XLIV. Inadimplemento de Outros Ativos: A parcela do patrimônio do Fundo não aplicada em Direitos 
Creditórios deverá ser aplicada em Ativos. Tais Ativos podem vir a não ser honrados pelos 
respectivos emissores, obrigando o Fundo a suportar os respectivos prejuízos, o que afetaria 
negativamente a rentabilidade das Cotas. 
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XLV. Risco de Ausência de Notificação dos Devedores: Em razão da significativa quantidade e do baixo 
valor individual dos Direitos Creditórios, bem como a expressiva diversificação de cada 
Devedor, é possível que os Devedores não sejam formalmente notificados acerca da cessão 
de Direitos Creditórios ao Fundo. Em função disso, existe a possibilidade de o respectivo 
Devedor efetuar pagamentos diretamente ao Credor Original, que poderá não repassar tais 
valores ao Fundo, afetando negativamente o patrimônio do Fundo e a rentabilidade das 
Cotas. 

 

XLVI. Majoração de Custos dos Prestadores de Serviços: Caso qualquer um dos prestadores de 
serviços do Fundo venha a ser substituído, o custo do serviço prestado pelo novo prestador 
de serviço, caso seja de responsabilidade do Fundo, pode ser superior ao custo anterior, o 
que poderá levar a perdas patrimoniais e/ou à queda de rentabilidade do Fundo. A 
remuneração do Agente de Cobrança constitui encargo do Fundo, nos termos do Artigo 117 
deste Regulamento, e não se encontra prevista expressamente neste Regulamento, de modo 
que poderá ser alterada mediante comum acordo entre a Administradora e o Agente de 
Cobrança, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas, o que pode levar 
a perdas patrimoniais e à queda de rentabilidade do Fundo. 

 

XLVII. Critérios de Elegibilidade - não obrigatoriedade de manutenção dos Critérios de Elegibilidade 
após a data de oferta de Direitos Creditórios: Não é possível assegurar que os Critérios de 
Elegibilidade serão atendidos após a aquisição dos Direitos Creditórios. Na hipótese de, após 
(i) a verificação e validação dos Critérios de Elegibilidade pelo Custodiante e (ii) a aquisição de 
Direitos Creditórios pelo Fundo, tais Direitos Creditórios deixem, por qualquer motivo, de 
atender aos Critérios de Elegibilidade, o Fundo poderá ter em sua carteira Direitos Creditórios 
que não atendam aos Critérios de Elegibilidade. 

 

XLVIII. Observância da Alocação Mínima: O Fundo deve adquirir preponderantemente Direitos 
Creditórios. Entretanto, não há garantia que será possível originar e ceder Direitos 
Creditórios suficientes que atendam à política de investimento do Fundo para fazer frente à 
Alocação Mínima. A existência do Fundo, no tempo, dependerá da manutenção dos saldos 
dos Direitos Creditórios e/ou dos fluxos de originação e de cessão de Direitos Creditórios. 

 

XLIX. Entrega dos Documentos Comprobatórios pelo Credor Original: Nos termos do Contrato de 
Aquisição, o Credor Original em questão obriga-se a transferir ou disponibilizar 
eletronicamente ao Custodiante ou ao Agente de Depósito por ele indicado, os Documentos 
Comprobatórios relativos aos respectivos Direitos Creditórios. Caso o Credor Original não 
cumpra suas obrigações de entrega dos Documentos Comprobatórios, a carteira do Fundo 
poderá conter Direitos Creditórios cuja documentação apresente irregularidades, o que 
poderá obstar o pleno exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos 
Direitos Creditórios. Além disso, o Credor Original deve entregar à Gestora os documentos 
complementares, que podem auxiliar a cobrança dos Direitos Creditórios inadimplidos. 
Eventual falha em tal entrega ou irregularidades nos Documentos Comprobatórios ou nos 
documentos complementares, pode dar causa à resolução da cessão ou atrasar ou dificultar 
a tempestiva cobrança dos Direitos Creditórios, causando prejuízos ao Fundo e aos Cotistas. 
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L. Riscos decorrentes da política de crédito adotada pelos Credores Originais: O Fundo está 
sujeito aos riscos inerentes ao processo de originação dos Direitos Creditórios adotado pelos 
Credores Originais na análise e seleção de cada Devedor. Não há garantia de que os 
resultados do Fundo não sofrerão impactos em razão de sua exposição a tais riscos, sendo 
que nesse caso a Administradora, Gestora, o Custodiante e os Credores Originais não serão 
responsabilizados por eventuais prejuízos ou por qualquer depreciação dos bens da carteira 
do Fundo. 

 

LI. Inexistência de Rendimento Predeterminado: As Cotas serão valoradas todo Dia Útil, 
conforme os critérios descritos neste Regulamento e nos respectivos Suplementos. Tais 
critérios visam definir qual parcela do Patrimônio Líquido deve ser prioritariamente alocada 
nas Cotas Seniores de cada série e nas classes de Cotas Subordinadas, na hipótese de 
Amortização ou de resgate das Cotas, e não representam, nem deverão ser considerados 
promessa ou garantia de rentabilidade aos Cotistas. Portanto, os Cotistas somente receberão 
rendimentos se os resultados e o valor total da carteira do Fundo assim permitirem. 

 

LII. Dependência do Fluxo de Pagamento dos Direitos Creditórios: O pagamento da Amortização 
das Cotas Seniores de cada série, bem como das classes de Cotas Subordinadas Mezanino, 
conforme o caso, em cada Data de Amortização, dependerão exclusivamente do fluxo de 
pagamento dos Direitos Creditórios pelo respectivo Devedor e do fluxo e valores dos Ativos. 
Portanto, os Cotistas somente receberão recursos, a título de Amortização, se os resultados 
e o valor total da carteira do Fundo assim permitirem. Embora haja previsão, no presente 
Regulamento, para constituição de Reserva de Amortização, não há promessa ou garantia, 
por parte da Administradora ou da Gestora, de que haverá recursos suficientes para a 
constituição da Reserva de Amortização, e para pagamento da Amortização, representando 
esse apenas um objetivo a ser perseguido. 

 

LIII.        Risco de Governança: Após a primeira emissão de cada classe de Cotas, conforme prevista no 
presente Regulamento, serão permitidas novas emissões e colocações de novas séries de 
Cotas Seniores e novas classes de Cotas Subordinadas Mezanino sem necessidade de 
aprovação pelos Cotistas em Assembleia Geral, observado o disposto neste Regulamento. 
Adicionalmente, é admitida a emissão e a colocação de Cotas Subordinadas Júnior, a 
qualquer tempo, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral. Na hipótese de 
emissão de novas series de Cotas Seniores ou classes de Cotas Subordinadas Mezanino não 
necessariamente será assegurado direito de preferência para os Cotistas, o que pode gerar 
diluição dos direitos políticos dos titulares das Cotas que já estejam em circulação na ocasião. 
Dessa forma, haverá risco de modificação de relação de poderes especificamente para as 
matérias objeto de deliberação em Assembleia Geral. Adicionalmente, em consequência de 
normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, este Regulamento pode ser 
alterado independentemente da realização de Assembleia Geral. Além disso, as condições 
previstas neste Regulamento podem ser revistas por decisão dos Cotistas em Assembleia 
Geral. Tais alterações poderão afetar o modo de operação do Fundo de forma contrária ao 
interesse de parte dos Cotistas. 

 

LIV. Quórum de deliberação em Assembleias Gerais de Cotistas: Algumas deliberações a serem 
tomadas em Assembleias Gerais de Cotistas são aprovadas por maioria dos presentes na 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 112 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : 1.documentosderepresentacaofinais_compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:02

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/08/2023 11:51:23
Assinado por FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA:81854463691
Localizar pelo código: 109987675432563873864558059, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 44 de 83 
 

respectiva assembleia e, em certos casos, exigem quórum mínimo ou qualificado 
estabelecidos neste Regulamento. O titular de pequena quantidade de Cotas pode ser 
obrigado a acatar decisões da maioria, ainda que manifeste voto desfavorável, não havendo 
mecanismos de resgate antecipado no caso de dissidência de Cotistas em determinadas 
matérias submetidas à deliberação em Assembleia Geral de Cotistas, observado o Capítulo 
V. Além disso, a operacionalização de convocação e realização de Assembleias Gerais de 
Cotistas poderá ser afetada negativamente em razão da pulverização das Cotas, o que levará 
a eventual impacto negativo para os Cotistas. 

 

LV. Riscos e Custos de Cobrança: Os custos incorridos com os procedimentos judiciais ou extrajudiciais 
necessários à cobrança dos Direitos Creditórios e dos demais ativos integrantes da carteira do 
Fundo e à salvaguarda dos direitos, interesses ou garantias dos Cotistas, são de inteira e 
exclusiva responsabilidade do Fundo, devendo ser suportados até o limite total de seu 
patrimônio, sempre observado o que seja deliberado pelos Cotistas em Assembleia Geral. A 
Administradora, a Gestora, o Agente de Cobrança, o Custodiante e os Credores Originais não 
são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, pela adoção ou manutenção dos referidos 
procedimentos caso os Cotistas deixem de aportar recursos necessários para tanto, conforme 
aplicável. Caso o Fundo não disponha de recursos necessários para cobrir os custos e despesas 
que eventualmente venham a ser incorridos na salvaguarda de seus direitos e prerrogativas, 
e/ou com a cobrança judicial e/ou extrajudicial de Direitos Creditórios inadimplidos, os 
Cotistas poderão ter que aportar recursos adicionais para o Fundo, na proporção de suas 
Cotas. 

 

LVI.   Vícios questionáveis: Os Direitos Creditórios são originados a partir de transações realizadas nos 
segmentos comercial, agronegócio, financeiro, industrial e serviços. Referidas operações, bem 
como os Documentos Comprobatórios, poderão apresentar vícios que geram 
questionamentos jurídicos ou, ainda, irregularidades de forma ou conteúdo. Assim, poderá 
ser necessária decisão judicial para efetivação do pagamento relativo aos Direitos Creditórios 
pelo respectivo Devedor, havendo a possibilidade de ser proferida decisão judicial 
desfavorável. Em qualquer caso, o Fundo poderá sofrer prejuízos, seja pela demora, seja pela 
ausência de recebimento de recursos. 

 

LVII. Limitação do Gerenciamento de Riscos: A realização de investimentos no Fundo expõe o 
investidor aos riscos a que o Fundo está sujeito, os quais poderão acarretar perdas para os 
Cotistas. Os sistemas de gerenciamento de riscos das aplicações do Fundo adotados pela 
Administradora e pela Gestora podem não ser suficientes para evitar perdas para o Fundo e 
para os Cotistas. Em condições adversas de mercado, esse sistema de gerenciamento de 
riscos poderá, ainda, ter sua eficiência reduzida. 

 

LVIII. Falha na verificação dos Critérios de Elegibilidade: Falhas na verificação dos Critérios de 
Elegibilidade podem ocorrer, fazendo com que o Fundo adquira Direitos Creditórios em 
desacordo com o presente Regulamento, podendo gerar perdas ao Fundo e 
consequentemente aos seus Cotistas. 

 

LIX. Risco de descaracterização do regime tributário aplicável ao Fundo: A Gestora envidará melhores 
esforços para compor a carteira do Fundo com Ativos e Direitos Creditórios que 
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sejam compatíveis com a classificação do Fundo como um fundo de investimento de longo 
prazo para fins tributários, considerando-se como tal um fundo de investimento que possui 
uma carteira de ativos com prazo médio superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
nos termos da legislação aplicável. Todavia, não há garantia de que a Gestora conseguirá 
adquirir tais ativos e, portanto, não há garantia de que a Gestora conseguirá fazer com que 
o Fundo seja classificável como de longo prazo para fins de aplicação do regime tributário a 
seus Cotistas. 

 

LX. Risco Decorrente da Pandemia da COVID-19 e Demais Doenças: O surto de doenças transmissíveis 
em todo o mundo, tais como o Coronavírus (COVID-19), o Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre 
aftosa, a gripe suína, a Síndrome Respiratória no Oriente Médio ou MERS e a Síndrome 
Respiratória Aguda Grave ou SARS, pode ocasionar maior volatilidade no mercado de capitais 
global e resultar em efeito recessivo sobre a economia brasileira, podendo inclusive afetar a 
confiança do investidor e afetar adversamente o interesse de investidores na aquisição ou 
manutenção de Cotas. Tais surtos de doenças também podem resultar em quarentena dos 
empregados do Credor Original ou na incapacidade de acessar suas instalações, o que 
prejudicaria as suas respectivas atividades e resultados operacionais. Adicionalmente, 
qualquer surto de tais doenças no Brasil pode afetar negativamente de forma direta as 
operações do Credor Original, seus negócios e o resultado de suas operações, implicando em 
redução do volume de negócios do Credor Original, dispensas temporárias de colaboradores, 
além de interrupções nos seus negócios, o que pode afetar adversamente a originação de 
novos Direitos Creditórios. Tais eventos que impactem negativamente a originação de novos 
Direitos Creditórios podem prejudicar a continuidade do Fundo. No que diz respeito aos 
Devedores, o efeito adverso na economia global e brasileira ocasionado pelo surto de doenças 
transmissíveis, pode afetar sua capacidade financeira e solvência. Como consequência, é 
possível que haja o aumento da inadimplência dos Direitos Creditórios, podendo gerar perdas 
ao Fundo e consequentemente aos seus Cotistas. Por fim, como objetivo de combater os 
efeitos negativos na economia trazidos pelo surto de doenças transmissíveis, é possível que 
o Governo Brasileiro e o mercado implementem medidas de estímulo, tais como prorrogação 
no pagamento dos Direitos Creditórios, podendo ocasionar adversamente o pagamento de 
tais Direitos Creditórios e, portanto, a rentabilidade do Fundo. 

 
LXI. Risco relacionado à excussão das Garantias e das Garantias Parciais: Em caso de inadimplemento 

dos Direitos Creditórios, o Fundo executará as respectivas Garantias e Garantias Parciais, se 
existentes, e consolidará a propriedade dos ativos em questão, realizando na sequência, a 
depender da natureza de tais ativos, um procedimento de leilões para a venda destes. O 
procedimento poderá resultar na venda a valor menor, não arrematação ou mesmo ausência 
de interessados na arrematação dos ativos, com manutenção temporária deste na carteira 
do Fundo até sua alienação em mercado, o que poderá levar o Fundo a manter o ativo 
temporariamente, arcando com as despesas, seguros e tributos decorrentes, e poderá 
ocasionar perdas financeiras, com efeitos na rentabilidade do Fundo e no retorno esperado 
pelos Cotistas. 

 

LXII.     Risco relacionado à ausência de constituição das Garantias ou das Garantias Parciais: Para os 
Direitos Creditórios que contam com Garantias ou Garantias Parciais, a efetiva 
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constituição destas garantias ocorrerá mediante a efetivação dos registros em cartório de 
registro de títulos e documentos ou sistemas de registro de ativos competentes. A efetivação 
de quaisquer de tais registros, ou mesmo o protocolo para registro, não é uma condição de 
cessão ou critério de elegibilidade dos Direitos Creditórios, sendo certo ainda que, 
considerando os custos envolvidos, tais registros podem não vir a ocorrer a qualquer tempo. 
Assim sendo, é possível que as Garantias e as Garantias Parciais não venham a ser 
constituídas e, desta forma, não terão oponibilidade contra terceiros. Esse aspecto poderá 
dificultar ou inviabilizar a excussão das Garantias ou das Garantias Parciais, podendo 
acarretar perdas ao Fundo e aos Cotistas. 

 

LXIII. Riscos de Derivativos. O Fundo poderá contratar operações de derivativos junto a qualquer 
Instituição Autorizada, com o objetivo de proteger posições detidas à vista, até o limite 
dessas. Tais operações de derivativos, por sua própria natureza, acrescentam riscos à carteira 
do Fundo e poderão afetar negativamente a rentabilidade do Fundo. A Administradora, a 
Gestora e o Custodiante não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, por eventuais 
danos ou prejuízos sofridos pelos Cotistas em razão da utilização de operações de 
derivativos. 

 

LXIV. Demais riscos: O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios 
ou exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos 
Ativos, mudanças impostas aos Ativos integrantes da carteira, alteração na política 
econômica, decisões judiciais, etc. 

 
Parágrafo Único. O investidor ao aderir ao presente Regulamento, por meio do respectivo Termo de 
Adesão, deverá afirmar ter ponderado de forma independente e fundamentada a adequação do 
investimento implementado pelo Fundo em vista do seu perfil de risco (suitability), condição financeira 
e em virtude da regulamentação aplicável. 

 
 
 

CAPÍTULO IX - DA AQUISIÇÃO E DA COBRANÇA DOS DIREITOS CREDITÓRIOS 
 

Seção 1 – Procedimentos de formalização e pagamento pela cessão dos Direitos Creditórios (liquidação 
financeira) 

 
Artigo 66. Os procedimentos para Transferência de Direitos Creditórios ao Fundo podem ser descritos da 
seguinte forma: 

 

I. os Credores Originais submetem à Gestora as informações acerca dos Direitos Creditórios 
que pretendam transferir ao Fundo; 

 

II. a Gestora encaminha ao Custodiante arquivo eletrônico que relacionará, identificará e 
descreverá apenas os Direitos Creditórios por ela aprovados, conforme política de crédito 
descrita no Anexo IV; 

III. após o recebimento do arquivo enviado pela Gestora, o Custodiante deverá verificar os 
Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios indicados pela Gestora e comunicar a 
Administradora; 
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IV. a Administradora comandará a celebração dos Contratos de Aquisição e, conforme o caso, 
dos Termos de Aquisição relacionando os Direitos Creditórios indicados pela Gestora e 
validados pelo Custodiante, conforme estabelecido no Contrato de Aquisição; 

 

V. os Credores Originais e o Fundo, representado pela Administradora, firmam os respectivos 
Contratos de Aquisição e, conforme o caso, os Termos de Aquisição, os quais poderão ser 
celebrados eletronicamente ou digitalmente; 

 

VI. em relação a Direitos Creditórios representados CCBs, em complemento às medidas 
indicadas no item V acima, os Credores Originais também poderão realizar o endosso em 
preto individual das CCBs a serem transferidas ao Fundo; 

 

VII. o Fundo paga pela cessão dos Direitos Creditórios, na data da cessão ou endosso, por 
intermédio do Custodiante, por meio de TED, DOC ou crédito em conta corrente de 
titularidade do respectivo Credor Original; e 

 

VIII. os Documentos Comprobatórios serão encaminhados pelos Credores Originais para a 
Gestora, que, por sua vez, os encaminhará ao Custodiante ou ao terceiro contratado, dentro 
do prazo estabelecido no respectivo Contrato de Aquisição, para que sejam mantidos sob sua 
guarda, na qualidade de Custodiante. 

 
Parágrafo Único. Não são admitidas remessas para contas de pessoas que não sejam de titularidade 
do respectivo Credor Original dos Direitos Creditórios. 

 
Seção 2 – Cobrança ordinária 

 
Artigo 67. Os valores devidos pelos Devedores com relação a cada um dos Direitos Creditórios 
representados pelos Documentos Comprobatórios serão liquidados: 

 

I. por meio de boletos de cobrança emitidos pelo Banco Cobrador, sendo os valores 
decorrentes de tais pagamentos diretamente depositados em conta corrente de titularidade 
do Fundo junto ao Banco Cobrador por meio do sistema de compensação bancária; 

 

II. por meio de compensação bancária de cheques emitidos pelos Devedores e endossados 
pelos Credores Originais ao Fundo por chancela mecânica ou eletronicamente e entregues 
ao Banco Cobrador para guarda e cobrança em nome do Fundo; e 

 

III. por meio de depósitos dos Devedores em Contas Vinculadas dos Credores Originais, devendo 
o Custodiante conciliar e transferir tais valores para a conta do Fundo no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas de seu recebimento, nos termos do Contrato de Conta Vinculada. O 
montante total dos valores devidos ao Fundo a conciliar nas Contas Vinculadas não poderá 
ser superior ao limite de 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo referente ao 
penúltimo Dia Útil anterior (D-2), contado da data de verificação. 
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Parágrafo Primeiro.Os Credores Originais deverão transferir ao Fundo, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas da verificação de seu recebimento, quaisquer valores que eventualmente venham a 
receber diretamente dos Devedores que não nas Contas Vinculadas, sem qualquer dedução ou 
desconto, a qualquer título. Qualquer valor oriundo de pagamentos dos Direitos Creditórios que seja 
recebido por qualquer dos Credores Originais ou pela Gestora apenas será considerado quitado 
quando o respectivo recurso for creditado em conta corrente de titularidade do Fundo. 

 
Parágrafo Segundo.Os valores objeto de cobrança ordinária nos termos do Artigo 67 acima poderão 
ser mantidos pelo Fundo em Bancos Cobradores que não sejam Instituições Autorizadas, desde que o 
Limite de Exposição seja superior à soma de todos os valores mantidos pelo Fundo em Bancos 
Cobradores que não sejam Instituições Autorizadas. 

 
 
 

Seção 3 – Cobrança de Direitos Creditórios Inadimplidos 
 

Artigo 68. A cobrança dos Direitos Creditórios inadimplidos vencidos e não pagos será pelo Agente de 
Cobrança, nos termos da política de cobrança constante do Anexo V deste Regulamento e do Contrato de 
Cobrança. 

 
Parágrafo Único. A Administradora dispõe de regras e procedimentos adequados, por escrito e 
passíveis de verificação, que lhe permitirão diligenciar o desempenho, pelo Agente de Cobrança, de 
suas obrigações descritas neste Regulamento e no Contrato de Cobrança. Tais regras e procedimentos 
encontram-se disponíveis para consulta no website da Administradora (https://www.brltrust.com.br/). 

 
Artigo 69. Os Direitos Creditórios inadimplidos poderão ser protestados e cobrados inclusive judicialmente. 
Todas as despesas de cobrança, inclusive judiciais, serão suportadas pelo Fundo. 

 
 
 

CAPÍTULO X - DAS COTAS 
 

Seção 1 – Características gerais 
 

Artigo 70. As Cotas do Fundo são escriturais e nominativas, mantidas em conta de depósito em nome dos 
seus titulares, e são de classe sênior ou classe subordinada. 

 
Artigo 71. As Cotas Seniores têm as seguintes características, vantagens, direitos e obrigações comuns: 

 
I. prioridade de Amortização e/ou resgate em relação às Cotas Subordinadas; 

 

II. valor unitário de emissão de R$1.000,00 (mil reais); 
 

III. valor unitário calculado todo Dia Útil, na abertura dos mercados, para efeito de definição de 
seu valor de integralização, Amortização ou resgate; e 
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IV. direito de voto em todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias Gerais, 
sendo que a cada Cota Sênior corresponderá 1 (um) voto. 

 
Parágrafo Primeiro.As Cotas Subordinadas Mezanino têm as seguintes características, vantagens, 
direitos e obrigações comuns: 

 

I. subordinam-se às Cotas Seniores e têm prioridade de Amortização e/ou resgate em relação 
às Cotas Subordinadas Júnior, observado o disposto neste Regulamento; 

 

II. valor unitário de emissão de R$1.000,00 (mil reais); 
 

III. valor unitário calculado todo Dia Útil, na abertura dos mercados, para efeito de definição de 
seu valor de integralização, Amortização ou resgate; e 

 

IV. direito de votar em todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias Gerais, 
sendo que a cada Cota corresponderá 1 (um) voto. 

 
Parágrafo Segundo.As Cotas Subordinadas Júnior têm as seguintes características, vantagens, direitos 
e obrigações comuns: 

 

I. subordinam-se às Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas Mezanino para efeito de 
Amortização e/ou resgate; 

 

II. somente poderão ser resgatadas após o resgate integral das Cotas Seniores e das Cotas 
Subordinadas Mezanino em circulação; 

 

III. admite-se que sua integralização, Amortização e resgate sejam efetuados em Direitos 
Creditórios; 

 

IV. valor unitário de emissão de R$1.000,00 (mil reais), sendo que as Cotas Subordinadas Júnior 
distribuídas posteriormente terão seu valor unitário calculado todo Dia Útil, no fechamento 
dos mercados, para efeito de definição de seu valor de integralização, Amortização ou 
resgate; 

 

V. direito de votar em matérias objeto de deliberação nas Assembleias Gerais, sendo que a cada 
Cota Subordinada Júnior corresponderá 1 (um) voto, ressalvado o disposto no Artigo 32; 

 

VI. é expressamente vedado qualquer tipo de subordinação ou tratamento não igualitário entre 
os titulares de Cotas Subordinadas Júnior; e 

 

VII. não serão objeto de distribuição pública, poderão ser emitidas pela Administradora a 
qualquer momento e pelo menos 50% (cinquenta por cento) das Cotas Subordinadas Junior 
em circulação serão detidas, exclusivamente, direta ou indiretamente, pela Gestora ou 
partes relacionadas. 

 
Artigo 72. O Fundo estabelecerá uma meta de rentabilidade (benchmark) de rentabilidade para cada série 
de Cotas Seniores e para cada classe de Cotas Subordinadas Mezanino, sem que isto represente uma 
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garantia ou promessa de rentabilidade das aplicações. A meta de rentabilidade (representará apenas a 
rentabilidade máxima que poderá ser obtida por cada classe de cota, não se caracterizando como promessa 
ou garantia de rentabilidade por parte do Fundo. 

 
Parágrafo Único. As Cotas de classe subordinada Júnior não possuem meta de rentabilidade 
(benchmark) ou limite de rentabilidade. 

 
Artigo 73. Para os Cotistas que estejam com as Cotas custodiadas junto à B3, os pagamentos a que fazem 
jus as Cotas serão efetuados utilizando-se os procedimentos adotados pela B3. 

 
Artigo 74. As Cotas Seniores poderão ser divididas em Séries com valores e prazos diferenciados para 
Amortização e remuneração. 

 
Artigo 75. As Cotas Subordinadas Mezanino poderão ser divididas em classes que poderão se subordinar 
entre si conforme disposto nos respectivos Suplementos, sendo certo que (a) Cotas Subordinadas Mezanino 
da mesma classe não se subordinarão entre si e (b) Cotas Subordinadas Mezanino de diferentes classes 
poderão ter prazos, Amortizações e/ou remuneração distintos. 

 
Artigo 76. Cada série ou classe de Cotas terá as mesmas características e conferirá a seus titulares iguais 
direitos e obrigações, nos termos da Instrução CVM 356. 

 
Artigo 77. É vedada a afetação ou a vinculação, a qualquer título, de parcela do patrimônio do Fundo a 
qualquer classe ou série de Cotas. 

 
Artigo 78. As Cotas serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, ou mediante chamada de capital, a 
ser realizada pela Administradora, de acordo com orientações da Gestora e/ou dos coordenadores da 
respectiva oferta de Cotas, nas datas e na forma especificada no respectivo boletim de subscrição, sempre 
conforme definido e regulado no respectivo Suplemento. A integralização, a Amortização e o resgate de 
Cotas do Fundo podem ser efetuados por ordem de pagamento, débito e crédito em conta corrente, 
documento de ordem de crédito ou outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo Banco 
Central do Brasil – BACEN. 

 
Artigo 79. A aplicação, a efetivação de Amortização ou de resgate que esteja prevista para uma data em 
que não haja expediente na B3 será realizada no primeiro dia subsequente em que houver expediente na 
B3, com base no valor da cota deste dia para aplicação e no valor da cota apurado nos termos do Artigo 100 
para Amortização e resgate. 

 
Artigo 80. As Cotas do Fundo terão as seguintes características: 

 
I. as Cotas Subordinadas Mezanino subordinam-se às Cotas Seniores e têm prioridade em 

relação às Cotas Subordinadas Júnior para efeito de Amortização e resgate; 
 

II. as Cotas Subornadas Mezanino de mesma classe não se subordinarão entre si, mas poderão 
ter prazos, Amortizações e/ou remuneração distintos; 

 

III. as Cotas Subordinadas Júnior subordinam-se às Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas 
Mezanino para efeito de Amortização e resgate. 
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Seção 2- Subordinação 
 

Artigo 81. A Administradora deverá apurar, diariamente, a subordinação do Fundo, que deverá ser de, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de seu Patrimônio Líquido representado por Cotas Subordinadas 
Mezanino e Cotas Subordinadas Júnior, consideradas em conjunto. 

 
Parágrafo Primeiro.Adicionalmente à Subordinação prevista no caput deste Artigo 81, o Fundo deverá 
ter, no mínimo, 15% (quinze por cento) de seu Patrimônio Líquido representado pelas Cotas 
Subordinadas Juniores. 

 
Parágrafo Segundo.Os percentuais referidos acima deverão ser apurados diariamente pela 
Administradora. 

 
Artigo 82. Na hipótese de desenquadramento da Subordinação ou do Índice de Cobertura por 02 (dois) Dias 
Úteis consecutivos, a Administradora deverá (i) notificar imediatamente os detentores de Cotas 
Subordinadas Júnior, para responderem, por escrito, no prazo de 02 (dois) Dias Úteis, a contar do 
recebimento da notificação, se desejam ou não integralizar novas Cotas Subordinadas; (ii) interromper 
qualquer aquisição de Direitos Creditórios, até que a Subordinação seja restabelecida. 

 
Parágrafo Primeiro.Na hipótese de os Cotistas subordinados desejarem integralizar novas Cotas 
Subordinadas Junior, a Administradora deliberará pela emissão de tais Cotas sem a necessidade de 
autorização de quaisquer Cotistas ou de realização de Assembleia Geral de Cotistas. Nesse caso, o 
processo de integralização de novas Cotas Subordinadas Junior deverá ser concluído dentro de até 05 
(cinco) Dias Úteis contados da data do envio da notificação referida no caput deste Artigo 82. 

 
Parágrafo Segundo.Na hipótese de os Cotistas subordinados: (i) não responderem tempestivamente 
a notificação enviada pela Administradora, conforme previsto no caput deste Artigo 82; (ii) não 
desejarem integralizar novas Cotas Subordinadas Junior; ou (iii) não integralizarem as Cotas 
Subordinadas Junior em quantidade suficiente para restabelecer o parâmetro desenquadrado, a 
Administradora deverá observar os procedimentos previstos no Artigo 120. 

 
Seção 3 – Emissão 

 
Artigo 83. Na integralização de Cotas do Fundo deve ser utilizado o valor da cota do dia da efetiva 
disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor à Administradora, em sua sede ou dependências. 

 
Parágrafo Primeiro.A Administradora, em nome do Fundo, conforme orientação da Gestora, poderá 
emitir e distribuir uma ou mais séries de Cotas Seniores ou Cotas Subordinadas Mezanino, sem a 
necessidade de aprovação em Assembleia Geral, observadas as disposições da Instrução CVM 356 e 
desde que obedecidas as seguintes condições para novas emissões de Cotas: 

 

I. a Gestora envie notificação à Administradora solicitando a emissão de Cotas, devendo tal 
notificação constar as características das Cotas a serem emitidas, observado o disposto no 
presente Regulamento; 

 

II. seja protocolado junto à CVM o Suplemento correspondente a tal série ou classe de Cotas; 
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III. não tenha sido identificado pela Administradora ou pela Gestora qualquer Evento de 
Avaliação ou Evento de Liquidação antecipada, o qual não tenha sido sanado ou em relação 
ao qual a Assembleia Geral ainda não tenha se manifestado de forma definitiva no sentido 
de que (1) o Evento de Avaliação não configura um Evento de Liquidação antecipada; ou (2) 
os procedimentos de liquidação do Fundo não devem ser iniciados após a ocorrência do 
Evento de Liquidação, conforme o caso; e 

 

IV. considerada pro forma a nova emissão de Cotas, o Índice de Cobertura não poderá ser 
inferior à 1,00; 

 

V. a nova emissão de Cotas não implique no rebaixamento da classificação de risco das Cotas 
Seniores ou das Cotas Subordinadas Mezanino em circulação; 

 

VI. considerando-se a integralização pro forma, seja observada a relação entre a Subordinação 
e a taxa interna de retorno resultante da carteira de Direitos Creditórios a vencer do Fundo 
na forma prevista no Artigo 57, Parágrafo Quinto e Artigo 57, Parágrafo Sexto; e 

 

VII. considerada pro forma a nova emissão de Cotas deverá ser observada a Subordinação. 
 

Parágrafo Segundo. Serão emitidas Cotas Subordinadas Júnior de tempos em tempos, conforme 
orientação da Gestora, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral, em qualquer montante, 
incluindo, sem limitação, em montante necessário para (a) enquadramento da Subordinação; e (b) 
enquadramento do Índice de Cobertura. Não há montante máximo de emissão de Cotas Subordinadas 
Júnior, devendo ser observado o seguinte com relação à emissão de Cotas Subordinadas Júnior: 

 

I. Os titulares de Cotas Subordinadas Júnior deverão ser notificados pela Administradora de 
novas emissões de Cotas Subordinadas Júnior com antecedência de pelo menos 5 (cinco) Dias 
Úteis, e deverão informar a Administradora sobre o exercício de seu direito de preferência 
referido neste item até o 2º (segundo) Dia Útil anterior à data indicada pela Administradora 
para emissão de novas Cotas Subordinadas Júnior. Caso a Gestora ou suas partes 
relacionadas seja a única titular de Cotas Subordinadas Júnior, ou caso haja concordância 
expressa por escrito da totalidade dos titulares de Cotas Subordinadas Junior, o prazo 
previsto neste dispositivo estará dispensado. 

 

II. Os Cotistas detentores de Cotas Subordinadas Júnior terão preferência, na proporção de sua 
respectiva participação em tal classe, mas não terão obrigação de subscrever tais novas 
emissões, observado o disposto acima. 

 
Artigo 84. No ato da subscrição das Cotas, o subscritor assinará boletim de subscrição, que será autenticado 
pela Administradora. Do boletim de subscrição constarão as seguintes informações: 

 

I. nome e qualificação do subscritor; 
 

II. número e classe de Cotas subscritas; e 
 

III. preço e condições para sua integralização. 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 112 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : 1.documentosderepresentacaofinais_compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:02

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/08/2023 11:51:23
Assinado por FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA:81854463691
Localizar pelo código: 109987675432563873864558059, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 53 de 83 
 

Artigo 85. Não haverá direito de preferência dos Cotistas do Fundo na aquisição e subscrição das eventuais 
novas Cotas mencionadas no caput, exceto no que diz respeito às Cotas Subordinadas Júnior. 

 
Artigo 86. O preço de subscrição das Cotas poderá contemplar ágio ou deságio sobre o valor previsto para 
Amortização desde que uniformemente aplicado para todos os subscritores e apurado por meio de 
procedimento de descoberta de preço em mercado organizado. 

 
Artigo 87. Para o cálculo do número de Cotas a que o investidor tem direito, não serão deduzidas do valor 
entregue à Administradora quaisquer taxas ou despesas. 

 
Seção 4 - Distribuição de Cotas 

 
Artigo 88. A distribuição pública de Cotas de qualquer classe ou série deverá observar os normativos em 
vigor à época editados pela CVM, bem como o regime de distribuição estabelecido no respectivo 
Suplemento. 

 
Artigo 89. Exceto se de outra forma disposto no respectivo Suplemento, será admitida a colocação parcial 
das Cotas. As Cotas que não forem colocadas no prazo estabelecido para a respectiva oferta poderão ser 
canceladas pela Administradora. 

 
Artigo 90.Enquanto existirem Cotas Seniores em circulação, a Subordinação será calculada pela 
Administradora e informada aos Cotistas. 

 
Artigo 91. Cada classe ou série de Cotas do Fundo destinada à colocação pública deve ser avaliada por 
Agência de Classificação de Risco em funcionamento no país, exceto se a classificação de risco tiver sido 
dispensada nos termos do artigo 23-A da Instrução CVM 356. 

 
Artigo 92.Caso ocorra o rebaixamento da classificação de risco de uma série ou classe de Cotas do Fundo, 
serão adotados os seguintes procedimentos: 

 

I. comunicação a cada Cotista das razões do rebaixamento, no prazo máximo de 3 (três) Dias 
Úteis, por meio de publicação no periódico utilizado para a divulgação de informações do 
Fundo ou por meio de correio eletrônico; 

 

II. envio a cada Cotista de correspondência ou correio eletrônico contendo cópia do relatório 
da empresa de classificação de risco que deliberou pelo rebaixamento. 

 
Seção 5 – Amortização e resgate 

 
Artigo 93. As Cotas Subordinadas Júnior poderão ser amortizadas e resgatadas em Direitos Creditórios. 

 
Artigo 94. As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino não poderão ser amortizadas em Direitos 
Creditórios, salvo na hipótese de liquidação antecipada do Fundo. 

 
Artigo 95. As Cotas Subordinadas Júnior somente poderão ser amortizadas ou resgatadas após a 
Amortização ou o resgate de todas as Cotas Seniores e de todas as Cotas Subordinadas Mezanino. 
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Parágrafo Primeiro.Excetua-se do disposto no caput deste Artigo 95 a hipótese de Amortização de 
Cotas Subordinadas Júnior prevista no Artigo 98 deste Regulamento. 

 
Parágrafo Segundo.Toda Amortização de Cotas do Fundo deverá respeitar a Subordinação e o Índice 
de Cobertura previstos neste Regulamento. 

 
Artigo 96. O pagamento das Amortizações das Cotas do Fundo será feito de acordo com o cronograma de 
Amortização previsto no respectivo Suplemento, exceto pelas Cotas Subordinadas Júnior, que serão 
amortizadas conforme previsto no Artigo 98. 

 
Artigo 97. A Administradora deverá constituir reservas monetárias em Ativos de liquidez diária, desde a 1ª 
data de integralização de Cotas até a liquidação do Fundo, de acordo com os seguintes parâmetros: 

 
Parágrafo Primeiro.Reserva de Amortização, destinada ao pagamento da próxima Amortização ou 
resgate de Cotas, constituída e recomposta conforme cronograma abaixo: 

 

I. até 15 (quinze) Dias Úteis antes de cada Data de Amortização ou Data de Resgate de Cotas 
Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino, o saldo da Reserva de Amortização deverá ser 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor integral da Amortização ou resgate 
atualizado até a data da constituição da reserva; e 

 

II. até 7 (sete) Dias Úteis antes de cada Data de Amortização ou Data de Resgate de Cotas 
Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino, o saldo da Reserva de Amortização deverá ser 
equivalente a 100% (cem por cento) do valor integral da Amortização ou resgate atualizado 
até a data da constituição da reserva. 

 
Parágrafo Segundo.Reserva de Despesas e Encargos, destinada ao pagamento de despesas e encargos 
do Fundo, calculada mensalmente em cada Data de Verificação, equivalente ao maior entre 
(i) ao valor estimado necessário para o pagamento referente aos 3 (três) meses subsequentes de 
despesas ordinárias identificadas como encargos do Fundo, nos termos do Capítulo XII deste 
Regulamento, ou (ii) ,05% (meio por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo. 

 
Artigo 98. Independentemente das Amortizações previstas neste Regulamento, na hipótese do montante 
total de Cotas Subordinadas Júnior superar a Subordinação e o Índice de Cobertura seja superior 1,00, estas 
poderão ser amortizadas observados os seguintes critérios: 

 

I. a partir da data da primeira integralização de Cotas do Fundo, a Administradora fará a 
verificação mensal da ocorrência ou não desta hipótese de Amortização; 

 

II. as Cotas Subordinadas Júnior serão amortizadas visando exclusivamente o reequilíbrio da 
Subordinação e observando, a Subordinação, o Índice de Cobertura e, no que couber, as 
demais disposições deste Regulamento; 

 

III. deve haver Disponibilidades em valor superior à soma do valor da Reserva de Amortização e 
da Reserva de Despesas e Encargos; 
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IV. não tenha sido identificado qualquer Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação pela 
Administradora, em relação ao qual a Assembleia Geral ainda não tenha se manifestado de 
forma definitiva no sentido de que (1) o Evento de Avaliação não configura um Evento de 
Liquidação; ou (2) os procedimentos de liquidação do Fundo não devem ser iniciados após a 
ocorrência do evento de Liquidação, conforme o caso; 

 

V. enquanto a taxa de retorno da carteira estiver situada abaixo da faixa prevista nos termos do 
Artigo 57, Parágrafo Quinto acima, as Cotas Subordinadas Júnior não poderão ser 
amortizadas de forma a se desenquadrar a Subordinação Qualificada 40+, não sendo 
aplicável esta limitação caso taxa de retorno da carteira esteja acima da faixa prevista nos 
termos do Artigo 57, Parágrafo Quinto, acima; e 

 

VI. para que seja reduzida a faixa de Subordinação, seja de Subordinação Qualificada 40+ ou de 
Subordinação Qualificada, na data da Amortização, considerando-se pro forma a realização 
da referida Amortização, a carteira de Direitos Creditórios de titularidade do Fundo deverá 
observar os limites de concentração previstos nos Critérios de Elegibilidade para a faixa de 
subordinação para a qual se pretende reduzir. 

 
Artigo 99. O resgate de Cotas somente ocorrerá no término do prazo de duração do Fundo ou de cada série 
ou classe de Cotas ou ainda no caso de liquidação antecipada. 

 
Artigo 100. No pagamento de Amortização e/ou resgate de Cotas será utilizado o valor da cota apurado no 
Dia Útil imediatamente anterior ao do pagamento. 

 
Artigo 101. Observada a ordem de alocação dos recursos prevista neste Regulamento, a Administradora 
deverá transferir ou creditar os recursos financeiros do Fundo correspondentes (i) aos titulares das Cotas 
Seniores em cada Data de Amortização ou Data de Resgate, (ii) aos titulares das Cotas Subordinadas 
Mezanino em cada Data de Amortização ou Data de Resgate após a Amortização ou Resgate das Cotas 
Seniores nos montantes apurados conforme determinado neste Regulamento e (iii) aos titulares das Cotas 
Subordinadas Júnior, nos termos deste Regulamento, após a Amortização ou Resgate das Cotas Seniores e 
das Cotas Subordinadas Mezanino agendadas para o mês em questão, nos montantes apurados conforme 
determinado neste Regulamento. 

 
Artigo 102. Os titulares das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas não poderão, em nenhuma hipótese, 
exigir do Fundo a Amortização ou o resgate de suas Cotas em condições diversas das previstas neste 
Regulamento. 

 
Artigo 103. Sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável, o não pagamento das Amortizações 
e/ou resgates nos termos previstos nesta Seção, exclusivamente em razão da ocorrência de um erro 
operacional, possibilitará à Administradora realizar tais pagamentos no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis 
contados da data da identificação do erro, sem que ocorram quaisquer sanções e/ou penalidades, sendo 
certo que tais pagamentos serão reajustados pela rentabilidade alvo de cada Cota até a data do efetivo 
pagamento e que durante o período que não seja efetuado a regular Amortização ou resgate das Cotas 
Seniores ou Cotas Subordinadas Mezanino, conforme aplicável, não poderão ser realizadas Amortizações 
ou resgates de Cotas Subordinadas Juniores. 
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Seção 6 – Registro e Negociação das Cotas em mercado secundário 
 

Artigo 104. As Cotas ofertadas publicamente poderão ser depositadas para distribuição no mercado 
primário e para negociação no mercado secundário em ambiente de bolsa de valores ou entidade do 
mercado de balcão organizado, a critério da Administradora, observado, no entanto, que as Cotas cuja 
obtenção de classificação de risco tiver sido dispensada nos termos do artigo 23-A da Instrução CVM nº 356 
não poderão ser negociadas no mercado secundário, a menos que se tenha obtido prévio registro na CVM, 
com a consequente apresentação do relatório de classificação de risco ora dispensado, nos termos da 
regulamentação em vigor. 

 
Artigo 105. As Cotas do Fundo somente poderão ser transferidas ou alienadas fora do âmbito de bolsas de 
valores e mercado de balcão organizado em caso de negociação privada, desde que os eventuais 
compradores atestem ao Custodiante sua condição de Investidores Autorizados, ou então nas hipóteses de 
transmissão decorrente de lei ou de decisão judicial. 

 
Parágrafo Primeiro.Caberá ao intermediário responsável por intermediar eventual negociação das 
Cotas no mercado secundário, assegurar a condição de Investidor Autorizado do adquirente das Cotas, 
bem como verificar a observância de quaisquer outras restrições aplicáveis à negociação de Cotas no 
mercado secundário. 

 
Parágrafo Segundo.Na transferência de titularidade das Cotas fora de bolsa ou mercado de balcão 
organizado, o alienante deverá apresentar o documento de arrecadação de receitas federais que 
comprove o pagamento do imposto de renda sobre o ganho de capital incidente na alienação ou 
declaração sobre a inexistência de imposto devido. 

 
Parágrafo Terceiro.As Cotas cuja obtenção de classificação de risco tiver sido dispensada nos termos 
do artigo 23-A da Instrução CVM nº 356/01 não poderão ser negociadas no mercado secundário, a 
menos que se tenha obtido prévio registro na CVM, com a consequente apresentação do relatório de 
classificação de risco ora dispensado, nos termos da regulamentação em vigor. 

 
Parágrafo Quarto.As Cotas Subordinadas poderão ser objeto de transferências por meio de 
negociações privadas, observado que (i) ao menos 50% (cinquenta por cento) das Cotas Subordinadas 
Júnior em circulação deverão ser detidas, e somente poderão ser transferidas, entre a Gestora, seu 
controlador, sociedades por ele direta ou indiretamente controladas, suas coligadas e sociedades sob 
controle comum, vinculadas por interesse único e indissociável, e (ii) a parcela remanescente das Cotas 
Subordinadas Júnior em circulação poderão ser negociadas com terceiros desde que se tenha obtido 
prévio registro na CVM, com a consequente apresentação do relatório de classificação de risco ora 
dispensado, nos termos da regulamentação em vigor. 

 
 

Seção 7 – Valoração das Cotas 
 

Artigo 106. A primeira valoração das Cotas Seniores de cada série ocorrerá a partir do primeiro Dia Útil 
subsequente à data da 1ª integralização de tais Cotas Seniores, e a última, na data de resgate. A partir da 
data da 1ª integralização de Cotas Seniores de cada série, o valor unitário de tais Cotas Seniores será 
calculado todo Dia Útil, para efeito de determinação de seu valor de integralização, Amortização ou, nas 
hipóteses definidas neste Regulamento, resgate, quando aplicável. 
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Parágrafo Primeiro.O cálculo do valor a ser atribuído às Cotas Seniores, desde que o Patrimônio 
Líquido o permita, buscará atingir a meta de cada série das Cotas Seniores, definida no respectivo 
Suplemento. O valor unitário das Cotas Seniores para fins de cálculo do seu valor de integralização, 
Amortização ou, nas hipóteses definidas neste Regulamento, resgate, será o menor dos seguintes 
valores: 

 

I. o resultado da divisão do Patrimônio Líquido máximo atribuível à respectiva série pelo 
número de Cotas Seniores da respectiva série em circulação na respectiva data de cálculo; 
ou 

 

II. o Valor de Referência das Cotas Seniores da respectiva série. 
 

Parágrafo Segundo.O Patrimônio Líquido máximo atribuível à respectiva Série de Cotas Seniores 
referido no inciso I do Parágrafo Primeiro acima será calculado como o produto (1) do Patrimônio 
Líquido e (2) a razão entre (i) o montante agregado do Valor de Referência das Cotas Seniores da série 
em questão pela (ii) a somatória do Valor de Referência de todas as Cotas Seniores em circulação. 

 
Parágrafo Terceiro.Os critérios de determinação do valor das Cotas Seniores, definidos neste Artigo 
106, têm como finalidade definir (i) o valor de integralização de Cotas Seniores durante o respectivo 
período de distribuição e (ii) qual a parcela do Patrimônio Líquido que deve ser prioritariamente 
alocada aos titulares das Cotas Seniores na hipótese de Amortização das Cotas Seniores, e não 
representam e nem devem ser considerados, em hipótese alguma, como promessa ou obrigação legal 
ou contratual de remuneração. 

 
Parágrafo Quarto.Independentemente do valor do Patrimônio Líquido, os titulares das Cotas Seniores 
de cada série não farão jus, quando da Amortização de suas Cotas Seniores, a uma remuneração 
superior ao valor de tais Cotas Seniores, calculado conforme previsto neste Regulamento, na 
respectiva data de Amortização, o que representa o limite máximo de remuneração possível para a 
respectiva série dessa classe de Cotas. 

 
Artigo 107. A primeira valoração das Cotas Subordinadas Mezanino de cada classe ocorrerá a partir do 
primeiro Dia Útil seguinte à data da 1ª integralização de Cotas Subordinadas Mezaninos de tal classe, e a 
última, na data de resgate. A partir da data da 1ª Integralização de Cotas Subordinadas Mezanino de cada 
classe, o valor unitário das Cotas Subordinadas Mezanino de tal classe será calculado todo Dia Útil, para 
efeito de determinação de seu valor de integralização ou Amortização ou, nas hipóteses permitidas por este 
Regulamento, resgate, quando aplicável. 

 
Parágrafo Primeiro.O cálculo do valor a ser atribuído às Cotas Subordinadas Mezanino de cada classe, 
desde que o Patrimônio Líquido o permita, buscará atingir meta de rentabilidade das Cotas 
Subordinadas Mezanino da respectiva emissão, definida no Suplemento. O valor unitário das Cotas 
Subordinadas Mezanino de cada classe para fins de cálculo do seu valor de integralização, Amortização 
ou, nas hipóteses definidas neste Regulamento, resgate, será o menor dos seguintes valores: 

 

I. o resultado da divisão (i) do Patrimônio Líquido máximo atribuível à respectiva classe de 
Cotas Subordinadas Mezanino (ii) pelo número de Cotas Subordinadas Mezanino da 
respectiva classe em circulação na respectiva data de cálculo; ou 
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II. o Valor de Referência das Cotas Subordinadas Mezanino da respectiva classe. 
 

Parágrafo Segundo.O Patrimônio Líquido máximo atribuível à respectiva classe de Cotas Subordinadas 
Mezanino referido no inciso I do Parágrafo Primeiro acima será calculado como o produto (1) da 
diferença entre Patrimônio Líquido e o valor agregado das Cotas Seniores em circulação e (2) a razão 
entre (i) o montante agregado do Valor de Referência das Cotas Subordinadas Mezanino da classe em 
questão e (ii) a somatória do Valor de Referência das Cotas Subordinadas Mezanino de todas as classes 
que estejam em circulação. 

 
Parágrafo Terceiro.Os critérios de determinação do valor das Cotas Subordinadas Mezanino, definidos 
neste Artigo 107, têm como finalidade definir (i) o valor de integralização de Cotas Subordinadas 
Mezanino de cada classe durante o respectivo período de distribuição e (ii) qual a parcela do 
Patrimônio Líquido que deve ser prioritariamente alocada aos titulares das Cotas Subordinadas 
Mezanino de cada classe na hipótese de Amortização das Cotas Subordinadas Mezanino, observada a 
subordinação de referida classe às Cotas Seniores em circulação, nos termos deste Regulamento, e não 
representam e nem devem ser considerados, em hipótese alguma, como promessa ou obrigação legal 
ou contratual de remuneração. 

 
Artigo 108.A partir do primeiro Dia Útil seguinte à data da 1ª Integralização de Cotas Subordinadas Juniores, 
o valor de cada Cota Subordinada Junior será equivalente ao maior valor entre zero e o valor do Patrimônio 
Líquido (i) subtraído (a) do somatório do valor atualizado das Cotas Seniores em circulação e (b) do 
somatório do valor atualizado das Cotas Subordinadas Mezanino em circulação; e (ii) dividido pelo número 
de Cotas Subordinadas Juniores em circulação. 

 
CAPÍTULO XI - DO PATRIMÔNIO 

 
Seção 1 – Patrimônio líquido 

 
Artigo 109. O Patrimônio Líquido do Fundo corresponde à diferença entre (i) o valor agregado dos ativos 
do Fundo, correspondente à soma dos Direitos Creditórios Adquiridos e Ativos, e (ii) as exigibilidades e 
provisões do Fundo. 

 
Parágrafo Primeiro.Na subscrição de Cotas representativas do patrimônio inicial do Fundo que ocorrer 
em data diferente da data de integralização definida no boletim de subscrição, será utilizado o valor 
da cota de mesma classe em vigor no próprio dia da efetiva disponibilidade dos recursos confiados 
pelo investidor à Administradora, em sua sede ou dependências. 

 
Parágrafo Segundo.Na integralização de Cotas Seniores de cada série, de Cotas Subordinadas 
Mezanino de cada classe deve ser utilizado o valor da Cota da respectiva série ou classe em vigor na 
abertura do mesmo dia da efetiva disponibilidade dos recursos depositados pelo investidor 
diretamente na conta do Fundo. Na integralização de Cotas Subordinadas Juniores deve ser utilizado 
o valor da Cota da respectiva série ou classe em vigor no fechamento do mesmo dia da efetiva 
disponibilidade dos recursos depositados pelo investidor diretamente na conta do Fundo. 

 
Artigo 110. O Fundo deverá ter, no mínimo, o percentual de seu patrimônio identificado no Artigo 81 
representado por Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas Júnior. A relação será apurada 
diariamente e divulgada mensalmente por meio do site da Administradora. 
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Seção 2 – Da metodologia de avaliação dos ativos 
 

Artigo 111. Para efeito da determinação do valor da carteira, devem ser observadas as normas e os 
procedimentos previstos abaixo e na legislação em vigor. 

 
Artigo 112. Os Direitos Creditórios terão seu valor calculado todo Dia Útil mediante a utilização de 
metodologia de apuração do valor dos Direitos Creditórios e dos demais ativos financeiros integrantes da 
respectiva carteira, de acordo com critérios consistentes e passíveis de verificação, amparados por 
informações externas e internas que levem em consideração aspectos relacionados aos Devedores, aos 
seus garantidores e às características da correspondente operação, adotando-se, sempre quando houver, 
o valor de mercado, observando-se as disposições da Instrução CVM 489. 

 
Artigo 113. Os Ativos terão seu valor calculado todo Dia Útil a valor de mercado, apurado conforme a 
metodologia de avaliação descrita no manual de marcação a mercado do Custodiante, cujo teor está 
disponível na sede do Custodiante. 

 
Artigo 114. Os Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo terão seu valor calculado, todo Dia Útil, 
pelos respectivos custos de aquisição, ajustado pro rata temporis pela respectiva Taxa de Aquisição aplicada 
sobre seu valor de face por ocasião de sua aquisição, computando-se a valorização em contrapartida à 
adequada conta de receita ou despesa no resultado do período. 

 
Artigo 115. O Custodiante constituirá provisão para créditos de liquidação duvidosa referente aos Direitos 
Creditórios e aos Ativos a partir do cálculo realizado pela Administradora e informado ao Custodiante. As 
perdas e provisões relacionadas aos Direitos Creditórios vencidos e não pagos serão suportadas única e 
exclusivamente pelo Fundo e serão reconhecidas no resultado do período, conforme as regras e 
procedimentos definidos no Manual de Provisionamento da Administradora. 

 
Artigo 116. Caso os valores vencidos e não pagos, acrescidos de multa e juros, relativos aos Direitos 
Creditórios sejam de alguma forma recuperados, após o provisionamento ou contabilização das perdas 
referidas acima, tais Direitos Creditórios serão destinados exclusiva e integralmente ao Fundo e o 
Custodiante deverá reverter a provisão ou os prejuízos, conforme o caso. 

 
 
 

CAPÍTULO XII - DOS ENCARGOS DO FUNDO 
 

Artigo 117. Constituem encargos do Fundo, além da Taxa de Administração, as seguintes despesas, que 
podem ser debitadas pela Administradora: 

 

I. taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 
ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

 

II. despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações 
periódicas, previstas neste Regulamento ou na regulamentação pertinente; 

 

III. despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos Cotistas; 
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IV. honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das demonstrações financeiras e 
das contas do Fundo e da análise de sua situação e da atuação da Administradora; 

 

V. emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 
 

VI. honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do 
Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a ser 
vencido; 

 

VII. quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à realização de 
Assembleia Geral de Cotistas; 

 

VIII. taxas de custódia de ativos do Fundo; 
 

IX. contribuição devida às bolsas de valores ou a entidades de mercado de balcão organizado 
em que o Fundo tenha suas Cotas admitidas à negociação; 

 

X. despesas com a contratação de Agência Classificadora de Risco; 
 

XI. despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos 
Cotistas, como representante dos Cotistas; 

 

XII. despesas com a contratação de agente de cobrança dos Direitos Creditórios inadimplidos; e 
 

XIII. despesas com eventual profissional contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas. 
 

Parágrafo Primeiro.Quaisquer despesas não previstas neste Artigo 117 como encargos do Fundo 
devem correr por conta da Administradora. 

 
Parágrafo Segundo.A Administradora poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração 
sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório 
dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de Administração fixada neste Regulamento. 

 
 
 

CAPÍTULO XIII - ORDEM DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS 
 

Artigo 118. A partir da data de integralização inicial e até a liquidação do Fundo, sempre preservada a 
manutenção de sua boa ordem legal, administrativa e operacional, a Administradora obriga-se, a alocar os 
recursos decorrentes da integralização das Cotas e do recebimento de recursos provenientes da carteira, 
na seguinte ordem: 

 

I. Em datas que sejam Datas de Amortização, e desde que não esteja em curso a liquidação 
antecipada do Fundo: 

 

(a) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do Fundo, devidos nos 
termos do Regulamento e da legislação aplicável; 
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(b) constituição ou recomposição da Reserva de Amortização e da Reserva de Despesas 
e Encargos; 

 

(c) Amortizações programadas e/ou resgate das Cotas Seniores, observados os termos 
e condições do Regulamento; 

 

(d) Amortizações programadas e/ou resgate das Cotas Subordinadas Mezanino, 
observados os termos e condições do Regulamento; 

 

(e) Amortização e ou resgate de Cotas Subordinadas Júnior, observados os limites, os 
termos e as condições do Regulamento; 

 

(f) aquisição de Direitos Creditórios; e 
 

(g) aquisição de Ativos. 
 

II. Em datas que não sejam Datas de Amortização, e desde que não esteja em curso a liquidação 
antecipada do Fundo: 

 

(a) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do Fundo, devidos nos 
termos do Regulamento e da legislação aplicável; 

 

(b) constituição ou recomposição da Reserva de Amortização e da Reserva de Despesas 
e Encargos; 

 

(c) aquisição de Direitos Creditórios; e 
 

(d) aquisição de Ativos. 
 

Artigo 119. Exclusivamente na hipótese de liquidação antecipada, os recursos decorrentes da integralização 
das Cotas e do recebimento dos ativos integrantes da carteira serão alocados na seguinte ordem: 

 

I. no pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do Fundo, devidos nos termos 
do Regulamento e da legislação aplicável; 

 

II. constituição ou recomposição da Reserva de Despesas e Encargos; 
 

III. resgate das Cotas Seniores, observados os termos e condições do Regulamento; e 
 

IV. resgate das Cotas Subordinadas Mezanino, observados os termos e condições do 
Regulamento e a ordem de prioridade entra diferentes classes de Cotas Subordinadas 
Mezanino definidas no respectivo Suplemento; e 

 

V. resgate de Cotas Subordinadas Júnior, observados os limites, os termos e as condições do 
Regulamento. 
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CAPÍTULO XIV - DOS EVENTOS DE AVALIAÇÃO 
 

Artigo 120. São considerados Eventos de Avaliação quaisquer das seguintes ocorrências: 
 

I. não observância, pela Administradora, pelo Custodiante ou pela Gestora dos deveres e das 
obrigações previstos neste Regulamento, desde que, notificado para sanar ou justificar o 
descumprimento, não o faça no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, contados da notificação da 
parte inadimplente sobre o descumprimento; 

 

II. resilição dos Contratos de Custódia ou renúncia do Custodiante, sem que haja um substituto 
aprovado em Assembleia Geral de Cotistas, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da data da resilição; 

 

III. na hipótese de serem realizados ou não realizados pagamentos de Amortização de Cotas em 
desacordo com o disposto no Regulamento, conforme o caso, verificado pela 
Administradora, Custodiante ou pelos Cotistas, desde que não o faça no prazo de 2 (dois) 
Dias Úteis após (a) a identificação do erro ou (b) do recebimento de notificação neste sentido, 
o que ocorrer primeiro; 

 

IV. caso haja a redução do nível de classificação de risco de qualquer das séries ou classes de 
Cotas em circulação em 3 (três) subníveis abaixo da classificação de risco originalmente 
atribuída; exceto no caso de mudança da metodologia utilizada pela agência de classificação 
de risco para atribuir o rating das Cotas do Fundo neste caso, apenas uma redução de 4 
(quatro) ou mais subníveis gerará o evento; 

V. caso, na Data de Verificação de cada mês, a Administradora verifique que: 
 

(a) o Índice de Inadimplência 60 Dias seja igual ou superior a 7% (sete por cento), caso não 
seja verificada subordinação qualificada, superior a 9% (nove por cento) caso seja verificada 
subordinação qualificada e superior a  11% (onze por cento) caso seja verificada subordinação 
qualificada +40, sendo  que o “Índice de Inadimplência 60 Dias” significa a razão entre: 
(a) valor presente de Direitos Creditórios vencidos que se encontram em atraso há 
mais de 60 (sessenta) dias e (b) Patrimônio Líquido do Fundo; 

 

(b) o Índice de Inadimplência 180 Dias seja igual ou superior a 5% (cinco por cento), 
caso não seja verificada subordinação qualificada, superior a 7% (nove por cento) 
caso seja verificada subordinação qualificada e superior a  9% (onze por cento) caso 
seja verificada subordinação qualificada +40,  sendo que o “Índice de Inadimplência 
180 Dias” significa a razão entre: (a) valor presente de Direitos Creditórios vencidos 
que se encontram em atraso há mais de 180 (cento e oitenta) dias e (b) Patrimônio 
Líquido do Fundo; 

 

VI. o volume de Recompra de Direitos Creditórios nos últimos 30 (trinta) dias ultrapasse 20% 
(vinte por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo; 

 

VII. caso a Gestora e partes a ela relacionadas, direta ou indiretamente, deixem de deter, direta 
ou indiretamente, 50% (cinquenta por cento) do total de Cotas Subordinadas Júnior; 
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VIII. identificação de Inconsistência Relevante pelo Custodiante; 
 

aquisição, pelo Fundo, de Direitos Creditórios em desacordo com os Critérios de Elegibilidade 
em montante superior a 3% (três por cento) do Patrimônio Líquido, salvo (a) em razão de 
erros operacionais e que sejam remediados no período de 5 (cinco) Dias Úteis, a contar 
doseu conhecimento, ou (b) caso tais Direitos Creditórios sejam objeto de Resolução de Cessão 
realizada no período de 5 (cinco) Dias Úteis, a contar do seu conhecimento; 

 

IX. impossibilidade de aquisição de Direitos Creditórios devido à ordem judicial e/ou de 
autoridade governamental, que perdure por 20 (vinte) Dias Úteis consecutivos; 

 

X. verificação de não enquadramento da Reserva de Amortização, nas datas e nos montantes 
previstos no Artigo 97, Parágrafo Primeiro, deste Regulamento; 

 

XI. extinção, impossibilidade legal de aplicação, falta de apuração ou de divulgação dos índices 
ou parâmetros, estabelecidos neste Regulamento, exclusivamente para o cálculo da meta de 
rentabilidade das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino, por prazo superior a 
10 (dez) Dias Úteis consecutivos da data esperada para a sua apuração e/ou divulgação, 
exceto se (1) houver a determinação de um substituto legal para tal índice ou parâmetro, ou 
(2) os Cotistas reunidos em Assembleia Geral deliberarem pela substituição do índice ou 
parâmetro em questão; ou 

 

XII. na hipótese de o Fundo não manter a Subordinação por um período de 5 (cinco) Dias Úteis 
consecutivos ou 10 (dez) Dias Úteis alternados em um período de 90 (noventa) dias. 

 
Parágrafo Primeiro.Mediante a ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, a Administradora 
convocará Assembleia Geral, até o 5˚ (quinto) Dia Útil seguinte à ocorrência do Evento de Avaliação, a 
qual decidirá se tal Evento de Avaliação deve ser considerado como um Evento de Liquidação 
antecipada do Fundo, bem como se haverá liquidação antecipada do Fundo e quais os procedimentos 
a serem adotados. 

 
Parágrafo Segundo.Adicionalmente ao previsto no Parágrafo Primeiro acima, mediante a ocorrência 
dos Eventos de Avaliação descritos nos incisos III, V, VI, VII, VIII, X, XI ou XIII do caput deste Artigo 120, 
o Fundo interromperá a aquisição de Direitos Creditórios até que seja sanado o respectivo Evento de 
Avaliação. 

 
Parágrafo Terceiro.No caso da Assembleia Geral deliberar que qualquer dos Eventos de Avaliação 
constitui um Evento de Liquidação antecipada do Fundo, a Administradora observará os 
procedimentos de que trata o Artigo 121. 

 
Parágrafo Quarto. Caso a Assembleia Geral delibere que o Evento de Avaliação não constitui um 
Evento de Liquidação antecipada do Fundo, o Fundo reiniciará o processo de aquisição de Direitos 
Creditórios que tenha sido interrompido nos termos do Parágrafo Segundo acima, sem prejuízo de 
eventuais ajustes aprovados pelos Cotistas na Assembleia Geral competente. 

 

Parágrafo Quinto.O recebimento de qualquer pagamento das Cotas Subordinadas, inclusive, mas sem 
qualquer limitação, as Amortizações previstas neste Regulamento ficará suspenso durante o período 
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compreendido entre a data de ocorrência de qualquer dos Eventos de Avaliação até data da 
deliberação, pela Assembleia Geral referida no Parágrafo Primeiro e no Parágrafo Segundo acima, de 
que (i) o referido Evento de Avaliação constitui um Evento de Liquidação antecipada do Fundo, sem 
prejuízo da prioridade dos titulares de Cotas Seniores e Mezanino no recebimento de pagamento de 
resgate de suas Cotas na hipótese de liquidação antecipada do Fundo; ou (ii) o referido Evento de 
Avaliação não dá causa à liquidação antecipada do Fundo, independentemente da implementação de 
eventuais ajustes aprovados pelos Cotistas na Assembleia Geral. 

 
Parágrafo Sexto.Compete à Administradora acompanhar a ocorrência dos Eventos de Avaliação. 

 
Parágrafo Sétimo.Independentemente dos acompanhamentos realizados pela Administradora, 
qualquer Cotista poderá comunicar a ocorrência de um Evento de Avaliação para a Administradora por 
meio de notificação expressa discriminando tal Evento de Avaliação e detalhando as informações 
utilizadas para sua caracterização. Nesses casos, a Administradora deverá comunicar a Gestora acerca 
do recebimento de tal notificação e avaliar as informações contidas na notificação expressa para 
confirmar a ocorrência do Evento de Avaliação. 

 
 
 

CAPÍTULO XV - DA LIQUIDAÇÃO 
 

Artigo 121.Poderá haver a liquidação antecipada do Fundo nas seguintes situações: 
 

I. se o Fundo mantiver Patrimônio Líquido médio inferior a R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais), pelo período de 3 (três) meses consecutivos e não for incorporado a outro Fundo de 
investimento em Direitos Creditórios; 

 

II. em caso de impossibilidade do Fundo adquirir Direitos Creditórios admitidos por sua política 
de investimento, por um período de 90 (noventa) dias consecutivos; 

 

III. (a) a decretação de falência da Gestora, (b) a extinção, liquidação, dissolução, insolvência, 
pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no prazo legal ou a decretação de 
falência da Gestora, (b) o pedido de recuperação judicial, independentemente de 
deferimento pelo juízo competente, ou submissão a qualquer credor ou classe de credores 
de pedido de negociação de plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Gestora, 
independentemente de ter sido requerida homologação judicial do referido plano; 

 

IV. caso seja aprovado em Assembleia a substituição da Gestora ou Agente de Cobrança por um 
substituto que não configure parte relacionada da substituída; 

 
V. caso, na hipótese de renúncia da Gestora e/ou da Administradora, em 60 (sessenta) dias 

contados da realização da Assembleia Geral para a deliberação sobre a sua substituição, não 
seja definido um substituto para o referido prestador de serviço, ou o substituto escolhido 
não assuma efetivamente as funções da Gestora e/ou da Administradora; e 

 

VI. nos casos em que houver determinação da CVM, nos termos previstos no artigo 9º da 
Instrução CVM 356. 
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Parágrafo Primeiro.Na hipótese de ocorrência de qualquer Evento de Liquidação, a Administradora 
imediatamente (i) notificará tal fato aos Cotistas, (ii) convocará Assembleia Geral para deliberar sobre 
a interrupção dos procedimentos de liquidação antecipada do Fundo e, se for o caso, sobre os 
procedimentos de liquidação do Fundo descritos nos parágrafos abaixo e, se for o caso, iniciar os 
procedimentos de liquidação antecipada do Fundo e (iii) interromperá a aquisição de Direitos 
Creditórios. 
Parágrafo Segundo.Na Assembleia Geral mencionada no Parágrafo Primeiro, os titulares de Cotas do 
Grupo Investidor poderão optar, de acordo com o quórum de deliberação previsto no Artigo 32 acima, 
por não interromper os procedimentos de liquidação antecipada Fundo. 

 
Parágrafo Terceiro.Na hipótese (i) de não instalação da Assembleia Geral de Cotistas mencionada no 
Parágrafo Primeiro, por falta de quórum, ou (ii) não ser aprovada a interrupção dos procedimentos de 
liquidação antecipada do Fundo, a Administradora deverá iniciar os procedimentos referentes à 
liquidação do Fundo. 

 
Parágrafo Quarto.Na hipótese de ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação e a Assembleia 
Geral de Cotistas deliberar pela interrupção dos procedimentos de liquidação antecipada do Fundo, 
será concedido aos detentores de Cotas do Grupo Investidor, que não concordarem com a decisão, o 
resgate antecipado de suas Cotas, observada a ordem de preferência, conforme instruções a serem 
definidas pela própria Assembleia Geral que deliberar pela interrupção dos procedimentos de 
liquidação antecipada, que não poderá estabelecer prazo superior a 90 (noventa) dias para efetuação 
de tal resgate. Se as instruções específicas para o resgate não forem deliberadas em Assembleia Geral, 
os Cotistas dissidentes poderão requerer o resgate em até 15 (quinze) dias contados da data da 
realização da referida Assembleia Geral. Se a liquidação não for aprovada os detentores de Cotas do 
Grupo Investidor que aprovaram a matéria poderão rever sua a decisão e optar pelo resgate 
antecipado de suas Cotas nos termos acima. 

 
Artigo 122. As Cotas serão resgatadas em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas 
estejam custodiadas na B3; ou (b) de transferência eletrônica disponível – TED, crédito na conta corrente 
de titularidade de cada Cotista ou outros mecanismos de transferência de recursos autorizados pelo Banco 
central do Brasil. 

 
Artigo 123. Na hipótese de insuficiência de recursos em moeda corrente nacional para resgate integral das 
Cotas em até 90 (noventa) dias contados do início dos procedimentos de liquidação do Fundo, ou outro 
prazo inferior conforme deliberado pela Assembleia Geral, a Administradora poderá proceder ao resgate 
das Cotas por meio da dação em pagamento de Direitos Creditórios Cedidos, exceto caso decidido de outro 
modo pela Assembleia Geral que deliberou a liquidação do Fundo. 

 
Artigo 124.Na hipótese de existência de Direitos Creditórios pendentes de vencimento, a Assembleia Geral 
poderá determinar que a Administradora adote um dos seguintes procedimentos: 

 

(a) aguardar os vencimentos dos Direitos Creditórios e o seu pagamento pelos respectivos 
Devedores; 

 
(b) alienar referidos Direitos Creditórios Cedidos a terceiros, mediante a realização de um 
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processo competitivo de venda dos Direitos Creditórios a terceiros, observado que referido 
processo deverá ocorrer em um prazo de até 30 (trinta) Dias Úteis contados da realização de 
referida Assembleia Geral. 

 
Artigo 125.Caso seja deliberado pela realização do processo competitivo de venda dos Direitos Creditórios 
indicado no Artigo 124, alínea (b) acima, e a alienação dos Direitos Creditórios não seja concluída 
porqualquer motivo, uma nova Assembleia Geral poderá determinar que a Administradora adote um dos 
seguintes procedimentos: 

 

(a) aguardar os vencimentos dos Direitos Creditórios e o seu pagamento pelos respectivos 
Devedores; 

 

(b) efetuar o resgate das Cotas em Direitos Creditórios, devendo, nesse caso, ainda, deliberar 
sobre os procedimentos de dação em pagamento dos Direitos Creditórios integrantes da 
carteira do Fundo. 

 
Artigo 126. Na hipótese de a Assembleia Geral não chegar a acordo referente aos procedimentos de dação 
em pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos, para fins de pagamento do resgate das Cotas, os 
Direitos Creditórios e os Ativos serão dados em pagamento aos Cotistas titulares das Cotas Seniores até o 
limite do valor destas, mediante a constituição de um condomínio. 

 
Parágrafo Primeiro.Os Direitos Creditórios e Ativos remanescentes, não entregues ao condomínio dos 
Cotistas titulares de Cotas Seniores, deverão ser entregues aos Cotistas titulares de Cotas 
Subordinadas Mezanino até o limite do valor destas, mediante a constituição de um condomínio, 
proporcionalmente à sua participação no remanescente do patrimônio do Fundo. 

 
Parágrafo Segundo.Após tal procedimento, se ainda existir saldo remanescente, este será distribuído 
aos Cotistas titulares de Cotas Subordinadas Júnior, mediante a constituição de um condomínio, na 
proporção de sua participação no remanescente do Patrimônio Líquido. 

 
Parágrafo Terceiro.Observados tais procedimentos, a Administradora estará desobrigada em relação 
às responsabilidades estabelecidas no presente Regulamento, ficando autorizada a liquidar o Fundo 
perante as autoridades competentes. 

 
Parágrafo Quarto.A Administradora deverá notificar os Cotistas, se for o caso, (a) para que elejam um 
administrador para referidos condomínios de Direitos Creditórios e Ativos, na forma do artigo 1.323 
do Código Civil; e (b) informando a proporção de Direitos Creditórios e Ativos a que cada Cotista terá 
direito, sem que isso represente qualquer responsabilidade da Administradora perante os Cotistas, 
após a constituição dos condomínios de tratam os itens anteriores. 

 
Parágrafo Quinto.Caso os Cotistas não procedam à eleição do administrador dos condomínios 
referidos nos termos do disposto acima, essa função será exercida pelo Cotista que detiver a maioria 
das Cotas da respectiva classe. 

 
Parágrafo Sexto.O Custodiante ou terceiro por ele contratado fará a guarda dos Documentos 
Comprobatórios e da documentação relativa aos Ativos integrantes da carteira do Fundo, pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar da constituição dos condomínios referidos acima, dentro do qual os 
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administradores dos condomínios indicarão, à Administradora e ao Custodiante, a hora e o local para 
que seja realizada a entrega dos Documentos Comprobatórios e da documentação relativa aos Ativos. 
Expirado esse prazo, o Custodiante poderá promover a consignação dos Documentos Comprobatórios 
e da documentação relativa aos Ativos, na forma do artigo 334 do Código Civil. 

Artigo 127.Na hipótese de liquidação do Fundo, os titulares de Cotas Seniores terão o direito de partilhar o 
patrimônio na proporção dos valores previstos para Amortização ou resgate da respectiva série e no limite 
desses mesmos valores, na data da liquidação, sendo vedado qualquer tipo de preferência, prioridade ou 
subordinação entre os titulares de Cotas Seniores. 

 
Artigo 128. Nas hipóteses de liquidação, o auditor independente deverá emitir parecer sobre a 
demonstração da movimentação do Patrimônio Líquido, compreendendo o período entre a data das 
últimas demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do Fundo, manifestando-se 
sobre as movimentações ocorridas no período. 

 
Artigo 129. Após a partilha do ativo, a Administradora do Fundo deverá promover o cancelamento do 
registro do Fundo, mediante o encaminhamento à CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, da seguinte 
documentação: 

 

I. o termo de encerramento firmado pela Administradora em caso de pagamento integral aos 
Cotistas, ou a ata da Assembleia Geral que tenha deliberado a liquidação do Fundo, quando 
for o caso; 

 

II. a demonstração de movimentação de patrimônio do Fundo, acompanhada do parecer do 
auditor independente; e 

 

III. o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ. 
 
 

CAPÍTULO XVI - CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA 
 

Artigo 130. A Administradora, a Gestora e os Cotistas, inclusive seus sucessores a qualquer título, se 
obrigam a submeter à arbitragem toda e qualquer controvérsia baseada em matéria decorrente ou 
relacionada a este Regulamento, ou à constituição, operação, gestão e funcionamento do Fundo. A 
arbitragem será realizada em português, aplicando-se as leis brasileiras, e será administrada pelo CAM- 
CCBC, por meio da adoção do seu respectivo regulamento e em observância à Lei 9.307/96, devendo 
observar sempre o disposto neste Regulamento, cujas especificações prevalecerão em caso de dúvida. 

 
Parágrafo Primeiro.O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, competindo à(s) parte(s) 
requerente(s) (em conjunto) nomear 1 (um) árbitro de sua confiança e a(s) parte(s) requerida(s) (em 
conjunto) nomear 1 (um) árbitro de sua confiança, e o 3º (terceiro) será indicado de comum acordo 
pelos árbitros. Caso uma parte deixe de indicar um árbitro ou caso os 2 (dois) árbitros indicados pelas 
partes não cheguem a um consenso quanto à indicação do 3º (terceiro) nos termos do regulamento, 
as nomeações faltantes serão feitas pelo CAM-CCBC. 

 
Parágrafo Segundo.Na hipótese de procedimentos arbitrais envolvendo 3 (três) ou mais partes em que 
estas não possam ser reunidas em blocos de requerentes e requeridas, todas as partes, em conjunto, 
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nomearão dois árbitros dentro de 15 (quinze) dias a partir do recebimento pelas partes da última 
notificação do CAM-CCBC nesse sentido. O 3º (terceiro) árbitro, que atuará como presidente do tribunal 
arbitral, será escolhido pelos árbitros nomeados pelas partes dentro de 15 (quinze) dias a partir da 
aceitação do encargo pelo último árbitro ou, caso isso não seja possível por qualquer motivo, 
pelo presidente do CAM-CCBC. Caso as partes não nomeiem conjuntamente os dois árbitros, todos os 
membros do tribunal arbitral serão nomeados pelo presidente da CAMCCBC, que designará um deles 
para atuar como presidente. 

 
Parágrafo Terceiro.A arbitragem terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 
Parágrafo Quarto.Os procedimentos arbitrais deverão ser conduzidos de maneira sigilosa. 

 
Parágrafo Quinto.Qualquer ordem, decisão ou determinação arbitral será definitiva e vinculativa, 
constituindo título executivo judicial vinculante, obrigando as partes a cumprir o determinado na 
decisão arbitral, independentemente de execução judicial. 

 
Parágrafo Sexto.As partes poderão pleitear medidas cautelares e de urgência ao Poder Judiciário antes 
da constituição do tribunal arbitral. A partir de sua constituição, todas as medidas cautelares ou de 
urgência deverão ser pleiteadas diretamente ao tribunal arbitral, podendo manter, revogar ou 
modificar tais medidas anteriormente requeridas ao Poder Judiciário. 

 
Parágrafo Sétimo.Medidas cautelares e de urgência, quando aplicáveis, e ações de execução poderão 
ser pleiteadas e propostas, à escolha do interessado, na comarca onde estejam o domicílio ou os bens 
de qualquer das partes, ou na comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Para quaisquer outras 
medidas judiciais, fica eleita exclusivamente a comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. O 
requerimento de qualquer medida judicial não será considerado uma renúncia aos direitos previstos 
nesta cláusula ou à arbitragem como o único método de solução de controvérsias entre as partes. 

 
Parágrafo Oitavo.Antes da assinatura do termo de arbitragem, o CAM-CCBC poderá consolidar 
procedimentos arbitrais simultâneos nos termos de seu regulamento. Após a assinatura do termo de 
arbitragem, o tribunal arbitral poderá consolidar procedimentos arbitrais simultâneos fundados neste 
ou em qualquer outro instrumento firmado entre as partes, desde que tais procedimentos digam 
respeito à mesma relação jurídica e as cláusulas compromissórias sejam compatíveis. A competência 
para consolidação será do primeiro tribunal arbitral constituído, e sua decisão será vinculante a todas 
as partes. 

 
Artigo 131. A Administradora declara que não se encontra em situação de conflito de interesses no exercício 
de sua função de Administradora do Fundo, bem como que manifesta independência no desempenho das 
atividades que lhe são atribuídas e descritas tanto neste Regulamento quanto no Contrato de Aquisição. 
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ANEXO I – GLOSSÁRIO / DEFINIÇÕES 
 

Para uma perfeita compreensão e interpretação dos termos e informações contidas neste Regulamento 
serão adotadas as seguintes definições: 

 
“Administradora” significa a BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A., pessoa jurídica de direito privado com sede na cidade e Estado de São Paulo, 
na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar, Itaim Bibi, CEP 01451-011, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 13.486.793/0001-42, autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) a administrar fundos de investimento de acordo com o Ato 
Declaratório nº 11.784, de 30 de junho de 2011. 

“Agência de 
Classificação de Risco” 

significa a Standard & Poor’s Rating Services, ou outra empresa responsável pela 
classificação do risco das Cotas do Fundo colocadas publicamente. 

“Agente de Cobrança” significa a REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL S.A., sociedade 
com sede à Av. Cidade Jardim 400, 14º andar, Jardins, São Paulo, SP, CEP 01454- 
000, inscrita no CNPJ/MF sob o número 67.915.785/0001-01. 

“Agente de Depósito” significa um terceiro contratado pelo Custodiante para realizar a guarda de 
determinados Documentos Comprobatórios, quando aplicável. 

“Alocação Mínima” tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 58 do Regulamento. 

“Amortização” significa o pagamento aos Cotistas do Fundo de parcela do valor de suas Cotas, 
sem redução de seu número. 

“ANBIMA” significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais. 

“Ativos” significam os ativos financeiros, definidos no Artigo 59 deste Regulamento, nos 
quais será aplicada a parcela do Patrimônio Líquido do Fundo que não estiver 
alocada em Direitos Creditórios ou moeda corrente nacional. 

“Auditor Elegível” significa uma das seguintes auditorias independentes: KPMG Auditores 
Independentes, Ernst & Young Auditores Independentes S.S., 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, Deloitte Touche Tohmatsu 
Auditores Independentes, Grant Thornton Auditores Independentes, Baker Tilly 
4Partners Auditores Independentes S.S., BDO Rcs Auditores Independentes – 
S.S. e Mgi Assurance Auditores Independentes  

“Banco Cobrador” significa qualquer Instituição Autorizada, ou instituição que não seja Instituição 
Autorizada, desde que, neste caso, observado o disposto no Artigo 67, Parágrafo 
Segundo. 
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“B3” significa a B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO, sociedade com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, nº 48, 7º andar, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 09.346.601/0001-25. 

“CAM-CCBC” significa o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil- 
Canadá. 

“CCB” significam as cédulas de crédito bancário emitidas ou a serem pelos Devedores, 
em favor dos Credores Originais, nos termos da Lei nº 10.931, de 02 de agosto 
de 2004, conforme alterada. 

“Código ANBIMA” significa o Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Administração 
de Recursos de Terceiros da ANBIMA. 

“Contas Vinculadas” significam as contas vinculadas de titularidade do Credor Original mantidas junto 
a uma Instituição Autorizada, ou instituição que não Instituição Autorizada, 
desde que, neste caso, observado o Limite de Exposição, de movimentação 
exclusiva pelo Custodiante, destinada a acolher depósitos a serem feitos pelo 
Devedor e ali mantidos em custódia, para liberação após o cumprimento de 
requisitos especificados e verificados pelo Custodiante. 

“Contrato de Aquisição” significa cada contrato que regula as cessões de crédito ou os endossos de títulos 
de crédito, conforme o caso, entre os Credores Originais e o Fundo. 

“Contrato de Cobrança” significa o Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança de Direitos Creditórios 
Inadimplidos e Outras Avenças, celebrado entre o Fundo, representado pela 
Administradora, e o Agente de Cobrança, com a interveniência do Custodiante, 
estabelecendo condições para a prestação dos serviços de cobrança dos Direitos 
Creditórios inadimplidos. 

“Contrato de Conta 
Vinculada” 

significa cada contrato que regula a movimentação de uma Conta Vinculada. 

“Contratos de Depósito” significa cada um dos contratos celebrados entre o Custodiante e um Agente de 
Depósito. 

“Contrato de Gestão” significa o Contrato de Prestação de Serviços de Gestão de carteira do Fundo, 
celebrado entre a Gestora e o Fundo, representado pela Administradora. 

“Coobrigação” e termos 
derivados como 
“Coobrigado” 

significa a obrigação contratual ou qualquer outra forma de retenção substancial 
dos riscos de crédito do ativo adquirido pelo Fundo assumida pelo Credor Original 
ou terceiro, em que os riscos de exposição à variação do fluxo de caixa do ativo 
permanecem com o Credor Original ou terceiro. 

“Cotas” significam as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas, quando mencionadas em 
conjunto ou indistintamente. 

“Cotas Seniores” significam as Cotas da classe sênior do Fundo. 
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“Cotas Subordinadas” significam as Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas Júnior, 
quando mencionadas em conjunto. 

“Cotas Subordinadas 
Mezanino” 

significam as cotas da classe subordinada mezanino do Fundo. 

“Cotas Subordinadas 
Júnior” 

significam as cotas da classe subordinada júnior do Fundo. 

“Cotistas” significam os titulares das Cotas do Fundo, quando mencionados em conjunto, 
individual ou indistintamente. 

“Credores Originais” ou, 
quando individualmente 
considerados, “Credor 
Original” 

significam empresas ou instituições financeiras, que originam Direitos 
Creditórios em suas atividades mercantis, industriais ou de prestação de 
serviços, e que tenham cedido ou endossando os recebíveis para o Fundo. 

“Critérios de 
Elegibilidade” 

significam os critérios definidos no Artigo 57 deste Regulamento. 

“Custodiante” significa a Administradora, na qualidade de prestadora dos serviços de custódia, 
controladoria e escrituração. 

“CVM” significa a Comissão de Valores Mobiliários. 

“Data de Verificação” significa o 1º (primeiro) Dia Útil de cada mês calendário. 

“Datas de Amortização” significam as (1) datas das Amortizações programadas previstas em cada 
Suplemento de emissão de Cotas Seniores ou Subordinadas Mezanino, quando 
for o caso, (2) as datas de pagamento de Amortização de Cotas Subordinadas 
Júnior, nos termos do Artigo 98 deste Regulamento, que poderão ocorrer em 
qualquer Dia Útil. 

“Datas de Resgate” significam as datas em que dar-se-á o resgate integral de cada série de Cotas 
Seniores ou Subordinadas Mezanino, indicada no respectivo Suplemento. 

“Devedor” significa quando aplicável, pessoa física ou jurídica, cliente do Credor Original, 
emissor de CCB, nota comercial, ou cheque, ou comprador de mercadoria ou 
tomador do serviço, responsável pelo pagamento dos Direitos Creditórios 
transferidos ao Fundo. 

“Devedor Solidário” significa pessoas que, nos termos dos Documentos Comprobatórios, são 
solidariamente responsáveis pelo pagamento dos Direitos Creditórios. 
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“Dia Útil” ou “Dias 
Úteis” 

significa qualquer dia exceto: (i) sábados, domingos ou feriados nacionais, no 
Estado ou na Cidade de São Paulo; e (ii) aqueles sem expediente na B3. Caso as 
datas em que venham a ocorrer eventos nos termos deste Regulamento não 
forem Dias Úteis, considerar-se-á como a data do referido evento o dia útil 
imediatamente seguinte. 

“Direitos Creditórios” significam Direitos Creditórios originários de operações realizadas nos 
segmentos comercial, agronegócio, financeiro, industrial e serviços, resultantes 
de vendas de mercadorias já entregues ou de serviços já prestados, liquidados a 
prazo, ou de empréstimos bancários, formalizados por meio, cheques, 
duplicatas, faturas de produtos e/ou serviços, Notas Comerciais e CCBs, 
conforme o caso, que podem ser (i) emitidos em suporte analógico; (ii) emitidos 
a partir de caracteres criados em computador; ou (iii) digitalizados, nos termos 
constantes em lei e regulamentação específica. 

“Disponibilidades” significam em conjunto: (i) recursos em caixa e (ii) demais Ativos. 

“Documentos 
Comprobatórios” 

significam os documentos que comprovam o lastro dos Direitos Creditórios 
adquiridos pelo Fundo, incluindo os Contratos de Aquisição, os Termos de 
Aquisição, os cheques, as duplicatas, as Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), as Notas 
Fiscais Eletrônicas de Serviços (NFS-e), faturas de produtos e de serviços, Notas 
Comerciais, as CCBs com correspondente endosso em preto, bem como os 
instrumentos de constituição das Garantias e Garantias Parciais. 

“Estimativa de Despesas 
e Encargos” 

significa o montante estimado das despesas e dos encargos do Fundo, incluindo 
a Taxa de Administração, apurado na forma do Artigo 16 acima. 

“Eventos de Avaliação” significam os eventos definidos no Artigo 120 acima. 

“Eventos de Liquidação” significam os eventos definidos no Artigo 121 acima. 

“Fator de Ponderação” significa o percentual corresponde à medida de subordinação aplicável aos 
Direitos Creditórios da respectiva emissão de classe de Cotas Subordinadas 
Mezanino ou de classe de Cotas Seniores, conforme estabelecido no respectivo 
Suplemento. 

“Fator de Ponderação 
de Direitos Creditórios 
Mezanino” 

significa o menor dentre os Fatores de Ponderação de Direitos Creditórios 
aplicáveis às classes de Cotas Subordinadas Mezanino em circulação, conforme 
especificados nos respectivos Suplementos. 

“Fator de Ponderação 
de Direitos Creditórios 
Sênior” 

significa o menor dentre os Fatores de Ponderação de Direitos Creditórios 
aplicáveis às séries de Cotas Seniores em circulação, conforme especificados nos 
respectivos Suplementos. 

“Fundo” significa o RED – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
MULTISETORIAL LP, inscrito no CNPJ sob o nº 08.632.394/0001-02. 
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“Garantia” significa (i) cessão fiduciária de títulos de emissão do Tesouro Nacional ou de 
Instituição Autorizada, com LTV inferior a 105% (cento e cinco por cento), (ii) 
garantias prestadas por Fundos Garantidores de Risco de Crédito ou seguradoras 
que possuam classificação de risco, em escala nacional, igual ou superior à 
classificação de risco das Cotas Seniores do Fundo com LTV igual ou inferior a 
105%, e (iii) cessão fiduciária de recebíveis performados, representados por 
cheques, Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços 
(NFS-e), Conhecimentos de Transporte Eletrônico (CT-e) e duplicatas mercantis e 
de serviços, faturas de produtos e de serviços e/ou os recursos depositados em 
conta referente aos recebíveis já liquidados, com LTV inferior a 105% (cento e 
cinco por cento), inclusive. 

“Garantia Parcial” significa (i) cessão fiduciária de títulos de emissão do Tesouro Nacional ou de 
Instituição Autorizada; (ii) garantias prestadas por Fundos Garantidores de Risco 
de Crédito ou seguradoras que possuam classificação de risco, em escala 
nacional, igual ou superior à classificação de risco das Cotas Seniores do Fundo  
e (iii) cessão fiduciária de recebíveis performados, representados por cheques, 
Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços (NFS-e), 
Conhecimentos de Transporte Eletrônico (CT-e) e duplicatas mercantis e de 
serviços, faturas de produtos e de serviços e/ou os recursos depositados em 
conta referente aos recebíveis já liquidados, com LTV superior a 105% (cento e 
cinco por cento), exclusive, e inferior 150% (cento e cinquenta por cento), 
inclusive. 

“Gestora” significa a REDASSET GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade com sede na Av. 
Cidade Jardim, nº 400, 14º andar, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ 13.037.768/0001-81. 

“Grupo Econômico” significa o Grupo formado por empresas sob controle comum, incluindo as 
empresas controladas, controladoras e coligadas. 

“Grupo Investidor” significa o bloco de Cotistas formado pelos detentores de séries de Cotas 
Seniores e emissões de Cotas Subordinadas Mezanino, excluída desta última, as 
cotas detidas exclusivamente, direta ou indiretamente, pela Gestora ou partes 
relacionadas. 

“Grupo Subordinado” significa o bloco de Cotistas formado pelos detentores de Cotas Subordinadas 
Júnior e Cotas Subordinadas Mezanino detidas exclusivamente, direta ou 
indiretamente, pela Gestora ou partes relacionadas. 

“Inconsistência 
Relevante” 

significa a situação em que sejam identificadas inconsistências de lastro, que 
afetem a existência, validade ou exequibilidade do Direito Creditório, em um 
determinado trimestre, dos Direitos Creditórios da carteira da Fundo em 
percentual superior a 10% (dez por cento) em relação total dos Direitos 
Creditórios objeto da verificação em questão, desde que o percentual apurado 
em termos de inconsistências de lastro ultrapasse os 20% (vinte por cento) do 
total da carteira de direitos creditórios do Fundo.  

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 112 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : 1.documentosderepresentacaofinais_compressed.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:02

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/08/2023 11:51:23
Assinado por FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA:81854463691
Localizar pelo código: 109987675432563873864558059, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 74 de 83 
 

“Índice de Cobertura” significa Índice de Cobertura do Sênior. Considera-se que o Índice de Cobertura 
estará enquadrado sempre que for igual ou superior a 1,00. 

 
Para fins do cálculo do Índice de Cobertura: (i) Valor Presente dos Direitos 
Creditórios Até Data de Resgate deverá 
ser determinado com data base do Dia Útil anterior e deverá ser líquido da 

 provisão para devedores duvidosos e (ii) o valor das Disponibilidades será 
determinado com data base do Dia Útil anterior e será líquido do valor 
correspondente à Reserva de Despesas e Encargos. Caso determinado em uma 
data que seja uma data de pagamento de Amortização de Cotas, o Índice de 
Cobertura Sênior deverá ser calculado pro forma e considerar o pagamento da 
Meta de Amortização das Cotas Seniores no mês em questão,  tanto para efeitos 
do cálculo dos fluxos de caixa dos Direitos Creditórios, de Cotas Seniores e de 
Cotas Subordinadas Mezanino em circulação, quanto para efeitos da 
determinação do valor das Disponibilidades. 

  

“Índice de Cobertura 
Sênior” 

significa, caso haja Cotas Seniores em circulação, o resultado da fórmula abaixo, 
conforme calculado pela Gestora: 

 
(Valor Presente dos Direitos Creditórios Até Data de Resgate* 

Fator de Ponderação de 
Direitos Creditórios Sênior 

+ 
valor das Disponibilidades) 

saldo de Cotas Seniores em circulação 

“Índice de Inadimplência 
60 Dias” 

tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 120, V, (a) do Regulamento. 

“Índice de Inadimplência 
180 Dias” 

tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 120, V, (b) do Regulamento. 
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“Instituição Autorizada” significa qualquer emissor de títulos e valores mobiliários, ou contraparte de 
operações compromissadas, que possua classificação de risco, em escala 
nacional, igual ou superior à classificação de risco das Cotas Seniores do Fundo, 
consideradas apenas as classificações de risco concedidas pela Agência de 
Classificação de Risco. 

“Instrução CVM 356” significa a instrução normativa nº 356, editada pela CVM, em 17 de dezembro de 
2001, e alterações posteriores. 
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“Instrução CVM 489” significa a instrução normativa nº 489, editada pela CVM, em 14 de janeiro de 
2011, e alterações posteriores. 

“Investidores 
Autorizados” 

significam os investidores autorizados a adquirir Cotas do Fundo, os quais (a) 
quando da subscrição de Cotas no âmbito de uma oferta pública com esforços 
restritos realizada nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 
2009, conforme alterada, deverão se enquadrar no conceito de investidores 
profissionais, conforme definidos no artigo 11 da Resolução CVM 30; e (b) 
quando (1) da subscrição de Cotas em oferta pública, nos termos da Instrução da 
CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, (2) da subscrição 
de Cotas Subordinadas, ou ainda (3) quando da negociação das Cotas no âmbito 
do mercado secundário, deverão se enquadrar no conceito de investidores 
qualificados, definidos no artigo 12 da Resolução CVM nº 30. 

“IPCA” significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, publicado 
mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

“Limite de Exposição” significa o limite correspondente ao menor valor dentre os seguintes valores 
apurados a partir do Patrimônio Líquido do Fundo: 

 
(i) montante representado pela soma das Cotas Subordinadas que exceder 
a Subordinação; e 

 
(ii) 15% (quinze por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo. 

“LTV” Significa o Loan to Value, que corresponde, em relação a cada Direito Creditório, 
à razão obtida pela divisão entre seu saldo devedor e o valor da Garantia, 
expressa na forma percentual, conforme a seguinte fórmula: 

 
LTV = SD/VG 

 
Onde: 

 
SD = valor presente do Direito Creditório calculado por meio do desconto do 
valor de face do Direito Creditório pela respectiva Taxa de Aquisição; e 

 
VG = valor da Garantia, que para (i) títulos de emissão do Tesouro Nacional ou 
de Instituição Autorizada cedidos fiduciariamente, será o valor de marcação à 
mercado, calculado conforme metodologia de avaliação descrita no manual de 
marcação a mercado do Custodiante, e (ii) para recebíveis performados, 
representados por, cheques, Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), Notas Fiscais 
Eletrônicas de Serviços (NFS-e), faturas de produtos e de serviços, e duplicatas 
mercantis e de serviços, cedidos fiduciariamente, será o valor de face do 
respectivo recebível e/ou os recursos depositados em conta referente aos 
recebíveis já liquidados. Para fins de controle de concentração, o cálculo do valor 
garantido deve ser feito de acordo com o valor de LTV máximo da respectiva 
modalidade de garantia, inclusive para casos em que o ativo esteja garantido por 
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mais de uma modalidade de garantia, nos quais o cálculo do valor garantido será 
a soma dos valores de cada modalidade de garantia multiplicadas pelo seu 
resprectivo valor máximo de LTV permitido.  
 

“Notas Comerciais” significa um título de crédito regulamentado pela Lei nº 14.195/2021. 

“Manual de 
Provisionamento” 

significa o Manual de Provisionamento Sobre os Direitos Creditórios da 
Administradora registrado junto a ANBIMA. 

“Originador” significa a empresa ou entidade que, nos termos da regulamentação aplicável, 
origina os Direitos Creditórios. 

“Patrimônio Líquido” significa o Patrimônio Líquido do Fundo, conforme definido no Artigo 109 acima. 

“Periódico do Fundo” significa o jornal Brasil Econômico, observado que a comunicação com os 
Cotistas poderá ser realizada por meio de correio eletrônico. 

“Recompra” e termos 
derivados como 
“Recomprar” e 
“Recomprado” 

significa o ato pelo qual o Credor Original recompra, por qualquer motivo, o(s) 
título(s) que cedeu para o Fundo. 

“Regulamento” significa este Regulamento e suas alterações posteriores. 

“Reserva de 
Amortização” 

significa a reserva a ser constituída em Disponibilidades pela Administradora 
para fazer frente à Amortização de Cotas Seniores e/ou à Amortização de Cotas 
Subordinadas Mezanino do Fundo, nos termos previstos no Artigo 97, Parágrafo 
Primeiro, acima. 

“Reserva de Despesas e 
Encargos” 

significa a reserva a ser constituída em Disponibilidades pela Administradora 
para o pagamento de despesas e encargos do Fundo, nos termos previstos no 
Artigo 97, Parágrafo Segundo, acima. 
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“Resolução CVM 30” significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada. 

“SELIC” significa o Sistema Especial de Liquidação e Custódia. 

“Subordinação” significa, conjuntamente, a Subordinação Sênior e a Subordinação Mezanino. 

“Subordinação 
Qualificada” 

significa a situação em que, considerando o Patrimônio Líquido apurado no Dia 
Útil anterior, o Custodiante verifique que, cumulativamente: (a) o resultado do 
somatório do valor de todas as Cotas Subordinadas em circulação, pelo valor 
total do Patrimônio Líquido, é igual ou superior a 32% (trinta e dois por cento); 
e (b) o resultado do somatório do valor de todas as Cotas do Grupo Subordinado 
em circulação, pelo valor total do Patrimônio Líquido, é igual ou superior a 20% 
(vinte por cento). 

“Subordinação 
Qualificada 40+” 

significa a situação em que, considerando o Patrimônio Líquido apurado no Dia 
Útil anterior, o Custodiante verifique que, cumulativamente: (a) o resultado do 
somatório do valor de todas as Cotas Subordinadas em circulação, pelo valor 
total do Patrimônio Líquido, é igual ou superior a 40% (quarenta por cento); e 
(b) o resultado do somatório do valor de todas as Cotas do Grupo Subordinado 
em circulação, pelo valor total do Patrimônio Líquido, é igual ou superior a 25% 
(vinte e cinco por cento). 

“Subordinação 
Mezanino” 

tem o significado que lhe é atribuído Artigo 81, Parágrafo Primeiro, do 
Regulamento. 

“Subordinação Sênior” tem o significado que lhe é atribuído no caput do Artigo 81 do Regulamento. 

“Suplemento” significa qualquer suplemento a este Regulamento, que descreverá as 
características específicas de cada emissão de Cotas Seniores ou Cotas 
Subordinadas Mezanino, elaborado em observância ao modelo constante do 
Anexo III deste Regulamento; 

“Taxa de 
Administração” 

significa a taxa de administração do Fundo estabelecida no Artigo 17 deste 
Regulamento. 

“Taxa de Aquisição” significa a taxa de desconto aplicada sobre o valor de face dos Direitos 
Creditórios por ocasião de sua aquisição pelo Fundo para apurar o respectivo 
custo de aquisição, expressa na forma percentual, com base em um ano de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. 

“Taxa DI” significa a taxa média diária dos depósitos interfinanceiros de um dia (CDI Extra 
Grupo), apurada e divulgada pela B3, expressa na forma percentual e calculada 
diariamente, sob forma de capitalização composta, com base em um ano de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis. 
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“Termo de Aquisição” significa o documento utilizado para documentar as operações de cessão de 
crédito ou de endosso de título de crédito, conforme o caso realizadas, o qual 
contêm a relação dos títulos cedidos, o valor de face dos mesmos, as datas dos 
seus vencimentos e os dados dos Devedores, além do valor pelo qual os créditos 
foram cedidos. Este documento prova a realização da cessão, mas não desobriga 
o Credor Original de entregar ao Fundo, por intermédio da Gestora, os 
Documentos Comprobatórios. 

“Transferência de 
Direitos Creditórios” 

significa transferência, pelo Credor Original, de seus Direitos Creditórios para o 
Fundo, seja por meio de cessão ou endosso, mantendo-se inalterados os 
restantes elementos da relação obrigacional. 

“Valor de Referência das 
Cotas Seniores” 

significa, com relação a cada série de Cotas Seniores, o valor das Cotas Seniores 
da data da 1ª integralização, atualizado diariamente pela respectiva meta de 
rentabilidade definida no respectivo Suplemento, deduzido dos valores de 
Amortização. 

“Valor de Referência das 
Cotas Subordinadas 
Mezanino” 

significa, com relação a cada classe de Cotas Subordinadas Mezanino, o valor das 
Cotas Subordinadas Mezanino da data da 1ª integralização, atualizado 
diariamente pela respectiva meta de rentabilidade definida no respectivo 
Suplemento, deduzido dos valores de Amortização. 

“Valor Presente dos 
Direitos Creditórios Até 
Data de Resgate” 

significa o valor presente agregado das projeções de fluxo de caixa dos Direitos 
Creditórios, calculado utilizando a taxa de juros contratuais dos respectivos 
Direitos Creditórios, sob a forma de capitalização composta, com base em um 
ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando os fluxos de 
caixa com vencimento até a última Data de Resgate das Cotas Seniores em 
circulação. 

 

* * * 
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1 

ANEXO II – PARÂMETROS PARA A VERIFICAÇÃO DO LASTRO POR AMOSTRAGEM. 
 

1. O Custodiante deverá realizar a verificação dos Documentos Comprobatórios relativos aos Direitos 
Creditórios adquiridos pelo Fundo por amostragem, nos termos do Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo do 
Artigo 19 acima, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados de seu recebimento; sendo certo que os Credores 
Originais ou a Gestora, conforme o caso, deverão diligenciar para que os Documentos Comprobatórios sejam 
recebidos pelo Custodiante em até: (i) 10 (dez) Dias Úteis contados da data de aquisição e pagamento, para os 
Documentos Comprobatórios encaminhados em vias físicas; e (ii) 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de aquisição 
e pagamento, quando os Documentos Comprobatórios forem encaminhados digitalmente. 

 
2. Para a verificação do lastro dos Direitos Creditórios, o Custodiante deverá, numa data-base pré- 
estabelecida, selecionar uma amostra aleatória simples de itens, de modo que a análise permita um intervalo de 
confiança, baseado numa distribuição binomial aproximada a uma distribuição normal com 95% (noventa e cinco 
por cento) de nível de confiança, visando a uma margem de erro de 5% (cinco por cento), independentemente de 
quem sejam os cedentes dos Direitos Creditórios. 

 
3. O escopo da análise da documentação que evidencia o lastro dos Direitos Creditórios contempla a 
verificação da existência dos respectivos Documentos Comprobatórios, conforme abaixo discriminado: 

 

(a) obtenção de base de dados analítica por Direitos Creditórios integrante da carteira do Fundo; 
 

(b) seleção de uma amostra de acordo com as fórmulas abaixo: 
 

n0   2 

0 

A  
N  n0 

N  n0 

 
sendo: 





: Erro Estimado 

 

A: Tamanho da Amostra 
 

N: População Total 
 

n0: Fator Amostral 
 

(c) verificação física/digital dos Documentos Comprobatórios; 
 

(d) verificação das condições de guarda física dos Documentos Comprobatórios junto ao Agente de Depósito 
contratado pelo Custodiante, quando aplicável; e 

 

(e) esta verificação por amostragem será realizada trimestralmente durante o funcionamento do Fundo e 
contemplará: 

 
I – os Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo; 
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II – os Direitos Creditórios inadimplidos e os substituídos no referido trimestre, para a qual não se aplica o disposto 
nos §§ 1º e 3º do artigo 38 da Instrução CVM 356, devendo ser feita de forma individualizada e integral; e 

 
III – As irregularidades que eventualmente sejam apontadas nas verificações serão informadas pelo Custodiante à 
Administradora para as devidas providências, dentro do prazo estabelecido no Artigo 19, Parágrafo Terceiro, deste 
Regulamento, que também deverá avaliar se tais irregularidades caracterizam Inconsistências Relevantes. 

 
* * * 
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ANEXO III – MODELO DE SUPLEMENTO DE EMISSÃO DE COTAS SENIORES/ COTAS 

SUBORDINADAS MEZANINO 

 
SUPLEMENTO REFERENTE À [●] SÉRIE DE [COTAS SENIORES/ COTAS SUBORDINADAS MEZANINO] DO 

RED – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISETORIAL LP 
CNPJ/ME nº 08.632.394/0001-02 

 
Suplemento referente à [●] série de [Cotas Seniores (“Cotas Seniores”) / Cotas Subordinadas Mezanino 
(“Cotas Mezanino”)] emitida nos termos do regulamento do “RED – Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Multisetorial LP”, inscrito no CNPJ nº [●], administrado pela BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., pessoa jurídica de direito privado com sede na cidade e Estado de 
São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar, Itaim Bibi, CEP 01451-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
13.486.793/0001-42, doravante designada (“Administradora”), do qual este Suplemento é parte integrante, 
tendo as seguintes características: 

 
1. Prazo de Resgate: [●]. 
2. Público-alvo: [●]. 
3. Meta de Rentabilidade (Benchmark): [●] 

3.1. Não obstante o acima disposto, não existe qualquer promessa do Fundo, da 
Administradora, da Gestora acerca da rentabilidade das aplicações dos recursos do Fundo. 

4. Valor Total [da Série] e Quantidade de Cotas: [●]. 
5. Montante Mínimo da Oferta: [Não será admitida distribuição parcial. | Será admitida distribuição 

parcial, observado que, nesse caso, a oferta somente será efetivada se forem colocadas, no mínimo 
[●] ([●]) das Cotas descritas neste Suplemento, correspondente a R$[●] ([●]).] 

6. Valor de Unitário de Subscrição: R$1.000,00 (mil reais). 
7. Distribuição: [●]. 
8. Amortização: [●] 
9. Fator de Ponderação [Sênior/Mezanino]: [●] [Definido em termos percentuais, equivalente a 100% 

(cem por cento) menos o percentual mínimo do patrimônio líquido representado pelas classes de 
cotas que se subordinam às Cotas descritas neste suplemento]. 

10. Forma de Integralização: [À vista, na data informada pelo coordenador líder aos cotistas. | A prazo, 
a ser realizada mediante chamadas de capital pela Administradora, conforme orientações da 
Gestora, na forma e nas datas definidas nos respectivos boletins de subscrição.] 

 
Termos e condições definidos no Regulamento terão o mesmo significado ali atribuído quando utilizados 
neste Suplemento. 

 
 

São Paulo, [●] de [●] de [●]. 
BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
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ANEXO IV – PROCESSO DE ORIGINAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS E POLÍTICA DE CRÉDITO 
 

A Gestora deverá observar os seguintes principais procedimentos para fins de originação e concessão de 
crédito no âmbito do Fundo. A observância dos procedimentos descritos abaixo será realizada previamente 
à data da respectiva cessão, e de forma cumulativa com a verificação dos Critérios de Elegibilidade realizada 
pelo Custodiante. 

 

Processo de Análise do Originador 
 

1. A análise dos Direitos Creditórios será realizada mediante processo de avaliação conduzido pela 
Gestora, com base em aspectos financeiros e mercadológicos. 

 
2. Os Credores Originais, em caso de Direitos Creditórios não representados por CCB, e os Devedores, 

exclusivamente em caso de Direitos Creditórios representados por CCB ou Notas Comerciais, 
deverão ser devidamente cadastrados junto à Gestora, por meio da apresentação de 
documentação societária e financeira estipulada pela Gestora. 

 
3. A análise do Credor Original, em caso de Direitos Creditórios não representados por CCB, ou do 

Devedor, em caso de Direito Creditório representado por CCB ou Notas Comerciais, leva em 
consideração os seguintes itens: 

 
I. Resultados do relatório elaborado pela equipe interna da Gestora, contendo as informações 

relacionadas à estrutura do Credor Original ou do Devedor, conforme o caso; 
 

II. Solicitação e análise dos dados financeiros do Credor Original ou do Devedor, conforme o caso, tais 
como: demonstrações contábeis, faturamento, endividamento bancário e declaração de imposto 
de renda dos sócios; 

 
III. Solicitação e análise dos resultados de relatório de compliance, obtidos por meio de sistemas 

integrados; e 
 

IV. Solicitação e análise de relatório emitido por um bureau de crédito. 

Processo de Análise de Crédito 
 

Todas as aprovações de crédito pela Gestora são definidas por comitê de crédito interno, com a avaliação 
por pelo menos 3 (três) membros presentes, sendo necessariamente um diretor estatutário da Gestora. No 
âmbito do comitê de crédito, são avaliadas ao menos as seguintes informações: 

 
I. Perfil da Operação, incluído suas principais características, prazos e taxas e garantias, inclusive 

considerando o disposto nos Parágrafo Quinto e Parágrafo Sexto do Artigo 57 acima; e 
 

II. Situação financeira do Credor Original, em caso de Direitos Creditórios não representados por CCB, 
ou do Devedor, exclusivamente em caso de Direitos Creditórios representados por CCB ou Notas 
Comerciais, conforme informações obtidas na etapa anterior; 

 

III. Garantias da operação; e 
 

IV. Para os Direitos Creditórios representados por CCB ou Notas Comerciais, os quais sempre deverão 
contar com Garantia ou com Garantia Parcial, os direitos creditórios concedidos em garantia (exceto 
os títulos de emissão do Tesouro Nacional ou de Instituição Autorizada, para os quais não há 
qualquer outro requisito) deverão atender aos critérios referidos nos itens (a), (c) e (e) do inciso I 
do Artigo 57 acima. 

 

* * * 
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ANEXO V – POLÍTICA DE COBRANÇA DE DIREITOS CREDITÓRIOS INADIMPLIDOS 
 

Na hipótese do Fundo não receber tempestivamente o pagamento de quaisquer dos Direitos Creditórios 
integrantes de sua carteira, no todo ou em parte, o Agente de Cobrança estará autorizado a tomar todas as 
medidas cabíveis nos termos da legislação vigente, visando à recuperação dos créditos, observada a 
seguinte política de cobrança: 

 
Procedimento de Cobrança Amigável 

 

No período compreendido entre o 1º (primeiro) e o 30º (trigésimo) dia contado da data do inadimplemento, 
o Agente de Cobrança poderá adotar os seguintes procedimentos: (i) envio do título representativo do 
crédito para os cartórios de protesto competentes contra o Devedor, preferencialmente até o 5º dia 
contado do inadimplemento e (ii) cobrança por meio de ligações telefônicas, e-mails e cartas, direcionados 
tanto ao Devedor quanto ao Credores Originais e/ou garantidores. 

 
Procedimento de Cobrança Contenciosa 

 

No período compreendido entre o 31º (trigésimo primeiro) e o 60º (sexagésimo) dia contado da data do 
inadimplemento, o Agente de Cobrança poderá adotar os seguintes procedimentos: (i) cobrança por meio 
de ligações telefônicas, e-mails, SMS e telegrama, direcionados tanto ao Devedor quanto ao Credores 
Originais e/o garantidores; e/ou (ii) cobrança in loco do Devedor, Credores Originais e/ou garantidores; 
e/ou (iii) envio de cheque para protesto, quando aplicável e (iv) proposta de confissão de dívida. 

 
No período compreendido entre o 61º (sexagésimo primeiro) e o 90º (nonagésimo) dia contado da data do 
inadimplemento, o Agente de Cobrança poderá adotar os seguintes procedimentos, em adição à adoção ou 
continuidade dos procedimentos mencionados nos itens anteriores: (i) negativação junto ao SERASA ou 
outros bureaus de crédito e (ii) envio de notificação extrajudicial. 

 
No período compreendido entre o 91º (nonagésimo primeiro) e o 120º (centésimo vigésimo) dia contado 
da data do inadimplemento, o Agente de Cobrança poderá adotar os seguintes procedimentos, em adição 
à adoção ou continuidade dos procedimentos mencionados nos itens anteriores: envio de nota promissória 
ao cartório para protesto normal ou para fins falimentares, contra o Devedor, Credores Originais e/u 
garantidores. 

 
Após o 120º (centésimo vigésimo primeiro) dia contado da data do inadimplemento, o Agente de Cobrança 
poderá adotar os seguintes procedimentos, em adição à adoção ou continuidade dos procedimentos 
mencionados nos itens anteriores: submissão do caso a um escritório de advocacia, para adoção dos 
procedimentos de cobrança cabíveis, preferencialmente por meio de execução do Devedor, Credores 
Originários e/ou garantidores. 

 
Acordos e Renegociações 

 

O Agente de Cobrança pode realizar acordos e/ou renegociações com Devedores inadimplentes, podendo, 
inclusive, conceder descontos e alterar prazos de pagamentos dos Direitos Creditórios inadimplidos 
constantes da carteira do Fundo. 

 
* * * 
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Rua Senador Sócrates Mardocheu Diniz  (62)99347-3750 

n° 29, Centro, Anápolis – GO  haniel.ribeiro@hotmail.com 

CEP 75.025-020  hanielribeiroadvocacia.jur.adv.br 

AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANÁPOLIS – GO. 

 

Processo n° 5359527-06.2022.8.09.0006 

 

 

NISBERTO MELLO MOURA, WALTER FRANCISCO DA SILVA e 

HANIEL RIBEIRO CUNHA, devidamente qualificados no processo em epígrafe, 

por meio de seu advogado infra-assinado, vem, respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de protocolo de habilitação 

de crédito no processo de n° 5517009-80.2023.8.09.0006 com fito único de 

HABILITAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE VALORES, para os fins de mister. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Anápolis-GO, 08 de agosto de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

HANIEL RIBEIRO CUNHA 

OAB/GO n° 59.418 
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Número Processo 5517009-80.2023.8.09.0006

CPF/CNPJ 370.006.911-15 Identidade

Endereço
RUA EDUARDO PINHEIRO Nº SNQD 69 LT 14VIVIAN PARQUEANAPOLIS-GO CEP: 75135640

CPF/CNPJ 279.137.401-91 Identidade

Endereço
Rua Antônio Machado Quadra 03 Lote 06 Nº FREI EUSTAQUIOANAPOLIS-GO CEP: 75044050

CPF/CNPJ 036.739.151-18 Identidade

Endereço
RUA SENADOR SOCRATES MARDOCHEU DINIZ Nº 29CENTROANAPOLIS-GO CEP:
7502502062993473750 haniel.ribeiro@hotmail.com

CPF/CNPJ 36.858.520/0001-87 Identidade

Endereço
VP 2E Nº S/NQUADRA03 MODULO 07 - ADAIAANAPOLIS-GO CEP: 751320506233108888
MARCIA.ARAUJO@GRAVIA.IND.BR

Juízo Anápolis - 4ª Vara Cível
Classe PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO ->

Processo de Conhecimento ->
Procedimento de Conhecimento ->
Procedimentos Especiais ->
Procedimentos Regidos por Outros
Códigos, Leis Esparsas e Regimentos
-> Habilitação de Crédito

Assunto(s)

Valor da Causa 71.015,11 Data Distribuição
08/08/2023

Prioridade Recuperação - Falência - Incidentes
Conexos

Segredo de Justiça
NÃO

Processo Principal 5359527-06.2022.8.09.0006

Processo cadastrado com sucesso

POLO ATIVO

NISBERTO MELLO MOURA

WALTER FRANCISCO DA SILVA

HANIEL RIBEIRO CUNHA

POLO PASSIVO

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

OUTRAS INFORMAÇÕES

DIREITO CIVIL -> Empresas -> Recuperação judicial e Falência -> Administração judicial - Lei:
11.101/05

Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202322037971

Nome original: Documento_bc7920c.pdf

Data: 03/08/2023 17:34:43

Remetente: 

Patricia

4ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: ENCAMINHO DESPACHO PROFERIDO NO PROC. 0010503-91.2020.5.18.0054 (SEU Nº 5359527-06.2

022.8.09.0006) PARA CONHECIMENTO DA QUITAÇÃO DO CRÉDITO DEVIDO NESTE JUÍZO. ATENCIOS

AMENTE.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 115 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 5359527.06_oficio_4_vara_do_trabalho_anapolis.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
4ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS 

 ATOrd 0010503-91.2020.5.18.0054
AUTOR: JOAO LUIZ DOS SANTOS 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL E OUTROS (3) 

DESPACHO

Vistos etc.,

Considerando que a execução encontra-se garantida, intimem-
se as partes quanto aos termos do art. 884 da CLT (apresentação de embargos) no
prazo de 5 dias. 

Inertes, libere-se o crédito do exequente e proceda a Secretaria
ao recolhimento das custas processuais.

Quanto ao saldo remanescente, fica determinada a
transferência, observando-se a ordem cronológica de ajuizamento das ações.

Oficie-se ao Juízo da Recuperação Judicial informando que o
crédito devido nos presentes autos foi quitado.

Cópia do presente despacho, assinado eletronicamente, valerá
como ofício.  

Feito, venham os autos conclusos para prolação de sentença de
extinção. 

/nmnm

 

ANAPOLIS/GO, 10 de julho de 2023.

RENATO HIENDLMAYER
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 115 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 5359527.06_oficio_4_vara_do_trabalho_anapolis.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:02

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/08/2023 14:15:33
Assinado por RINAILE OLÍVIA DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109187675432563873869500946, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202322036766

Nome original: Despacho.pdf

Data: 03/08/2023 15:33:22

Remetente: 

Mônica

2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-3

8.2020.5.18.0052 (Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 

e outras providências. Vosso processo n° 5359527-06.2022.8.09.0006.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS 

 ATOrd 0010785-38.2020.5.18.0052
AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

 

DESPACHO

 

Os autos vieram conclusos para julgamento dos embargos à
arrematação.

No entanto, verifico que o despacho de fl. 197 (ID. c4730e0)
determinou a penhora do imóvel de matrícula 26097 (objeto dos embargos à
arrematação) para garantia não apenas desta execução, mas de todas as demais
execuções movidas em desfavor da executada em trâmite neste Juízo.

Contudo, constatei que além do arrematante (e da CODEGO que
se manifestou espontaneamente nestes autos sobre os embargos em questão)
somente o exequente deste processo tomou ciência dos embargos à arrematação.

Além disso, foi comprovado que após a homologação da
arrematação foi deferida a recuperação judicial da executada, proprietária do bem
arrematado, tendo a devedora alegado a incompetência deste Juízo para
prosseguimento da execução e finalização dos atos expropriatórios (expedição de carta
de arrematação e mandado de imissão na posse, pugnando pela anulação da
arrematação).

Por fim, a arrematante apontou na peça de fls. 564/566 (ID.
1823f9a) que o Banco Daycoval S/A e Walter Francisco da Silva seriam os dois credores
com penhoras anteriormente averbadas na matrícula do bem arrematado que não
haviam sido intimados dos atos processuais aqui praticados, não tendo tomado ciência
da penhora do imóvel de matrícula 26.097, da designação do leilão e da arrematação
do bem.

Diante de todo o exposto, resolvo converter o julgamento em
 para determinar:diligência

Assinado eletronicamente por: JULIANO BRAGA SANTOS - Juntado em: 03/08/2023 11:56:23 - 9dc5183
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A) a intimação de todos os exequentes de processos em trâmite
neste Juízo   (à exceção do exequente deste processo que teve seu crédito satisfeito
após a homologação da arrematação)  que tiveram a respectiva execução garantida
pela penhora do imóvel de matrícula 26097 para que se manifestem sobre os
embargos à arrematação e também sobre a manifestação de  ID. 2c00823 no prazo de
10 (dez) dias.

B) que se oficie o Juízo em que se processa a recuperação
judicial da executada (4ª Vara Cível da Comarca de Anápolis - Processo 5359527-
06.2022.8.09.0006) para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097, da
pendência de julgamento dos embargos à arrematação e da alegação de
incompetência deste Juízo para finalização dos atos expropriatórios (expedição de carta
de arrematação e mandado de imissão na posse do bem arrematado)  a fim de que,
entendendo pertinente, apresente manifestação em 10 (dez) dias. Encaminhe-se com o
ofício cópia do auto de arrematação (ID. 78ba533), da decisão que homologou a
arrematação (ID. 6ddc439), dos embargos à arrematação (ID. b4f0395) , da
manifestação da executada de ID. 2c00823 e deste despacho.

C) a expedição de ofício ao 2º CRI de Anápolis requisitado que
encaminhe, em 10 (dez) dias, cópia atualizada da certidão da matrícula 26097 a fim de
possibilitar a identificação de todos os credores com penhora averbada anteriormente
a deste processo. 

D) que com o recebimento da certidão atualizada da matrícula
26097 sejam oficiados todos os Juízos em que tramitam os processos com penhora
averbada anteriormente a deste processo, solicitando que intimem os respectivos
credores para que tomem ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097, da
homologação da arrematação e dos embargos à arrematação opostos a fim de que
apresentem a manifestação que entendam cabível. Informe-se tais Juízo que este Juízo
aguardará o prazo de 10 dias, contados do encaminhamento do ofício por malote
digital, para eventual manifestação dos credores. Encaminhe-se com os ofícios cópia do
auto de arrematação (ID. 78ba533), da decisão que homologou a arrematação (ID.
6ddc439), dos embargos à arrematação (ID. b4f0395) e da manifestação da executada
de ID. 2c00823.

 

 

ANAPOLIS/GO, 03 de agosto de 2023.

JULIANO BRAGA SANTOS
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente por: JULIANO BRAGA SANTOS - Juntado em: 03/08/2023 11:56:23 - 9dc5183
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202322036767

Nome original: Auto de Arrematação.pdf

Data: 03/08/2023 15:33:22

Remetente: 

Mônica

2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-3

8.2020.5.18.0052 (Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 

e outras providências. Vosso processo n° 5359527-06.2022.8.09.0006.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO – GOIÁS 

2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS - GO  
Rua 14 de Julho,  Nº 971, Centro, Anápolis/GO, CEP 75024-050  

Fone:  62)3222-5000 
 

AUTO DE ARREMATAÇÃO 
 

ATOrd 0010785-38.2020.5.18.0052 
AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

 
Aos 24/03/2022, no horário e local determinado, eu  ALGLÉCIO SILVA,  Leiloeiro Público 

Oficial, devidamente registrado na JUCEG sob nº 052,  observadas as formalidades legais, conforme 
edital publicado, lavrei este auto de arrematação, atinente ao resultado do Leilão realizado nesta 
data, para venda do bem penhorado nos autos em epígrafe, abaixo descrito: 
 

Bem:  “ IMÓVEL: Um terreno com a área aproximada de 39.237,98m², formada pelo módulo 7-A da quadra 
03, no Distrito Agroindustrial de Anápolis-DAIA.  Descrição: um terreno com área aproximada de 39.237,98 
metros quadrados, formada pelo módulo 7-A da quadra 03, no Distrito Agroindustrial de Anápolis-DAIA, nas 
fazendas Barreiro do Meio, Retiro e Barreiro de Cima, deste município, com os seguintes limites e 
confrontações: Parte-se do marco A, cravado na divisa da faixa de domínio do Eixo principal, com a área de 
propriedade da indústria Planalto S/A., daí, confrontando com a indústria Planalto S/A e módulos 03 e 04 da 
mesma quadra, segue no rumo e distância de 32º06’10”NE,78 metros, até o ponto B, daí, confrontando com 
a faixa de domínio da R.F.F.S/A., segue no rumo e distância de 22º28’30”SE-194,38 metros até o ponto C; 
daí, confrontando com a Via VP-2E, segue no rumo e distância de 32º06’10”SW-176,64 metros, até o ponto 
D; daí, confrontando com o Eixo Principal, segue nos rumos e distâncias de: 72º33’50”NW-58 metros, 
65º20’50”NW-37,00 metros, até o ponto A, início do polígono ABCDEFA, que circunscreve uma área 
aproximada de 39.237,98m², já referida.”  Imóvel matriculado  sob nº 26.097 no CRI da 2ª Circunscrição de 
Anápolis/GO.  INFORMAÇÕES CONSTANTE NA MATRÍCULA DO IMÓVEL: Constam registrados/averbadas na 
matrícula do imóvel as seguintes construções: No Av-7.26.097:  Construção industrial com as seguintes 
características: AMINISTRAÇÃO -08 salas, cozinha, 05 banheiros, restaurante, distribuição, copa, bar, 
vestiário, deposito, almoxarifado, guarita, PRODUÇÃO- 2 Galpões - AREA DA CONSTRUÇÃO: 13.426,96m²; No 
Av.08.26.097: Construção de uma Galpão industrial com 02 banheiros e área coberta. Área da construção 
4.850,00m²; No Av.11.26.097: Construção de um prédio comercial com as seguintes características: duas 
salas, copa, WC, circulação. Área da construção: 154,80m²; No Av.15.26.097:  Construção de uma indústria, 
com as seguintes características: Portaria: cinco salas, copa, dois banheiros, garagem (coberta), 
ADMINISTRATAÇÃO: oito salas, duas copas, três banheiros, circulação, duas coberturas, dois vestiários, três 
ambulatórios, dois refeitórios. Auditório: Sala, copa, dois banheiros, auditório, hall. Galpão 01: Sala, dois 

Número do processo: 0010785-38.2020.5.18.0052
Número do documento: 22032416144830900000049168522

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22032416144830900000049168522
Assinado eletronicamente por: ALGLECIO DA SILVA - 24/03/2022 16:19:22 - 78ba533

ID. 78ba533 - Pág. 1
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banheiros, almoxarifado, galpão, mezanino. Galpão 02: banheiro, galpão. Galpão 03: banheiro, galpão. 
Treinamento de água: galpão; sala (gerador), sala (bomba d´agua). Area de construção: 2.880m².  
INFORMAÇÕES CONSTANTE NO AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO: “Ocupação/Benfeitoria: mediante 
verificação in loco, constatei a presença de um imenso galpão de estrutura metálica, um galpão menor e três 
construções em alvenaria, as quais correspondem a uma guarita, a um prédio administrativo e a um espaço 
de show room , o qual se encontra desativado.”   Avaliação (terreno e benfeitorias) em R$ 23.271.394,00 
(vinte e três milhões, duzentos e setenta e um mil, trezentos e noventa e quatro reais). *Consta registro 
de hipoteca junto ao BRB Banco de Brasília (R4.26.097). * Constam registros de Arrolamento de bens de 
origem da Secretaria da Receita Federal de Anápolis/GO(AV-14.26.097); Penhora processo: 0010441-
60.2020.4.18.0051 de origem da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis/GO  (R31.26.097); Penhora processo: 
1030816-41.2020.8.26.0100 de origem da 20ª Vara Cível de São Paulo/SP(R39.26.097); Cláusula Resolutiva 
em favor CODEGO.  **Constam ordens de indisponibilidade de bens registrados sob a matrícula do imóvel 
sob nºs . Av.18; Av.19; Av.20; Av.21; Av.22; Av.23; Av.24; Av.25; Av.26; Av.27; Av.28; Av.29; Av.30; ; Av.32; 
Av.33; Av.34; Av.35; Av.36; Av.37; Av.38; Av.40.    

  

Houve disputa:  () SIM  (X) NÃO      Arrematação: ON-LINE (X ) SIM ( ) NÂO 
 
DADOS DO ARREMATANTE: 

NOME:  SUPER TERRAS PARTICIPACOES S.A 

C.P.F./CNPJ: 23.494.762/0001-97 

REPRESENTANTE SERGIO AFONSO DA SILVA 

PROFISSÃO ---- 

ENDEREÇO: RUA MIN NELSON HUNGRIA, 239,  CONJ 1, MEZANINO, SALA 501, R EDIF 
MORUMBI BUSINESS CEN 

BAIRRO/CIDADE: VILA TRAMONTANO / SÃO PAULO 

C.E.P.: 05690-050 

TELEFONE: (62)99646-6087  / E-MAIL: PROJETOS@CBDI.COM.BR 
 

   LANCE OFERTADO:                                              Parcelado: (x) SIM () NÃO 

Valor total do lance: R$  11.636.100,00   

Valor da comissão do leiloeiro: R$   581.805,00 

Valor final:  R$   12.217.905,00 

Forma de pagamento 

 Arrematação:  Parcelada na forma do Artigo 895 do CPC, 
sendo: Entrada de 25% e o restante em 30 parcelas mensais, 
nos termos da proposta de parcelamento encaminhada ao 
Leiloeiro e que faz parte do Auto de Arrematação.  
 
Comissão Leiloeiro: À vista via deposito judicial 

 
O ARREMATANTE reconhece e declara a veracidade das informações descritas neste AUTO DE 
ARREMATAÇÃO e declara ciente quanto às regras dos leilões judiciais, sobretudo quanto a embargos 
e prazos e das condições constate no edital, inclusive sobre as condições de aquisição do bem junto 
a CODECO.  Declara ainda ciência das sanções cíveis e criminais que lhe serão conferidas se 
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descumprir os compromissos aqui assumidos. Declara, também, o arrematante ciência que em se 
tratando de bens imóveis ou de veículos é de responsabilidade do  arrematante proceder a 
verificação documental do bem, da existência de ônus real, de gravames (hipotecas, alienação 
fiduciária, usufruto e etc), de erro material no edital de leilão e de penhoras não mencionados 
no edital, informando ao Juízo, caso tenha, no prazo de 10 (dez) dias após arrematação, 
requerendo o que entender de direito, na forma do art. 903, § 5º, I , do CPC. 
 
 Obs.1: Ciente o arrematante que deverá enviar via e-mail ao leiloeiro os comprovantes de 
pagamento da arrematação e da comissão do leiloeiro em até 24 horas.  
 
 

 

Eu, Alglécio Silva, Leiloeiro Público Oficial MAT-052, conferi e subscrevi  em 24/03/2022.  
 
 

 

 
 
 

...............................................................            
Arrematante 

 

...............................................................            
Juiz (A) 

 

...............................................................            
Leiloeiro  

(Assinatura eletrônica no rodapé do documento) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202322036768

Nome original: Despacho de Arrematação.pdf

Data: 03/08/2023 15:33:22

Remetente: 

Mônica

2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-3

8.2020.5.18.0052 (Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 

e outras providências. Vosso processo n° 5359527-06.2022.8.09.0006.
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0010785-38.2020.5.18.0052

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 15/09/2020 
Valor da causa: R$ 69.633,92 

 
Partes:

AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE                                         
ADVOGADO: Pedro Paulo Sartin Mendes 
ADVOGADO: JANE LOBO GOMES DE SOUSA 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: THEBERGE RAMOS PIMENTEL 
ADVOGADO: NUBIA EVANGELISTA FONSECA FERREIRA 
ADVOGADO: THALLES FEITOSA DE MATOS 
ADVOGADO: RODRIGO FARIA LEITE 
TERCEIRO INTERESSADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE
GOIAS-CODEGO 
TERCEIRO INTERESSADO: ALGLECIO BUENO DA SILVA 
ARREMATANTE: SUPER TERRAS PARTICIPACOES S.A 
ADVOGADO: ERIKA CURADO SILVA PEREIRA 
ADVOGADO: MARCOS AURELIO EGIDIO DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ANAPOLIS - GO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS 

 ATOrd 0010785-38.2020.5.18.0052
AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

DESPACHO

 

Homologo a arrematação noticiada, conforme Auto de ID 78ba533 (fls.
491/493), para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Decorrido o prazo de embargos à arrematação, expeça-se a competente
Carta, intimando o arrematante para ciência.

Deverá constar na Carta a determinação para que o 2º CRI proceda à
averbação, na certidão de matrícula de número 26.097, da arrematação ocorrida neste
Juízo em 24/03/2022, cujo pagamento efetuar-se-á em 30 (trinta) parcelas sucessivas e
mensais, sendo a última em setembro/2024, ocasião em que a alienação judicial se
dará por perfeita e acabada, tudo a fim de se evitar, até então, novas penhoras e
transferências de propriedade, bem como a utilização do imóvel para garantia real de
qualquer espécie, conferindo, dessa forma, segurança jurídica a terceiros.

Expeça-se, outrossim, o devido Mandado de Imissão na Posse,
intimando o arrematante para comparecer ao Setor de Mandados a fim de marcar com
o Oficial de Justiça data e horário para a realização da diligência, ficando ciente de que
deverá providenciar os meios necessários ao seu efetivo cumprimento.

O arrematante deverá comprovar no processo, ao final do pagamento
da arrematação, a transferência da propriedade do bem adquirido, por meio de
certidão cartorária.

Custas, pela executada, no importe de R$ 1.915,38, de acordo com o
que dispõe o art. 789-A, I, da CLT.

Cumpridas as determinações supra, conclusos.
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Saliento de antemão que todas as penhoras e reservas de crédito serão
atendidas em ordem cronológica  o pagamento de todos os processos contra aapós
executada em trâmite nesta Vara, não havendo necessidade de conclusão dos autos
por este motivo.

Intimem-se as partes e o arrematante, bem como, para ciência, a
CODEGO, o credor hipotecário BRB - Banco de Brasília e a Receita Federal.

ANAPOLIS/GO, 30 de março de 2022.

NATALIA ALVES RESENDE GONCALVES
Juíza do Trabalho Substituta
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202322036769

Nome original: Embargos a Arrematação.pdf

Data: 03/08/2023 15:33:22

Remetente: 

Mônica

2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-3

8.2020.5.18.0052 (Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 

e outras providências. Vosso processo n° 5359527-06.2022.8.09.0006.
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Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 15/09/2020 
Valor da causa: R$ 69.633,92 

 
Partes:

AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE                                         
ADVOGADO: Pedro Paulo Sartin Mendes 
ADVOGADO: JANE LOBO GOMES DE SOUSA 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: THEBERGE RAMOS PIMENTEL 
ADVOGADO: NUBIA EVANGELISTA FONSECA FERREIRA 
ADVOGADO: THALLES FEITOSA DE MATOS 
ADVOGADO: RODRIGO FARIA LEITE 
TERCEIRO INTERESSADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE
GOIAS-CODEGO 
TERCEIRO INTERESSADO: ALGLECIO BUENO DA SILVA 
ARREMATANTE: SUPER TERRAS PARTICIPACOES S.A 
ADVOGADO: ERIKA CURADO SILVA PEREIRA 
ADVOGADO: MARCOS AURELIO EGIDIO DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ANAPOLIS - GO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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AO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS – GOIÁS. 

 

 

 

 

ATOrd-0010785-38.2020.5.18.0052. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, devidamente 

qualificada nos autos n° em epígrafe, que move em seu desfavor de WILTON ANTÔNIO LEITE, 

igualmente qualificado nos autos n° em epígrafe, por meio dos seu advogado, vem, perante a 

ínclita presença de Vossa Excelência, para apresenta OS EMBARGOS A ARREMATAÇÃO, nos 

termos do Art. 903, §1º, inciso I, do Código de Processo Civil, nos termos que seguem. 

 

I – DA BREVE SÍNTESE DOS FATOS. 

A Embargante manifestou no documento de ID 9343bf9, requerendo a 

suspensão do Leilão, apontando algumas nulidades no procedimento, bem como indicando outro 

bem imóvel para penhora que cobria todo o passivo trabalhista da Embargante, inclusive dos 

processos que não tramitam perante a 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, suscitando o princípio 

da menor onerosidade ao executado. 

 

 

Número do processo: 0010785-38.2020.5.18.0052
Número do documento: 22040623553983000000049419348

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22040623553983000000049419348
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Outrossim, a Embargante apresentou argumentos no sentido que já estavam em 

andamento as tratativas dos novos acordos, visto que a Embargante já havia feito uma rodada 

de negociações e quitou mais de 20 (vinte) processos de uma só vez, sem pedir qualquer tipo 

de prazo. 

 

A Embargante, de maneira implícita, abordou a função social da empresa 

Embargante e dos empregos que ainda são gerados pela mesma, todavia, a petição deixou de 

ser analisada por esse Juízo. 

 

Por fim, a Embargante pediu a suspensão dos atos executórios pelo período que 

compreende a data anterior ao leilão de 24/03/2022 até a próxima data prevista para outra hasta 

pública, que seria no dia 19/04/2022 (conforme processo n. 0010441-60.2020.5.18.0051) para 

que os acordos fossem todos feitos e juntados aos autos. 

 

Ocorre que no dia 24/03/2022, uma empresa que não se encaixa no 

Regulamento da CODEGO efetuou lance para arrematação do bem onde atualmente funciona a 

empresa Embargante. Não obstante a isso, a Embargante apresenta quitação dos valores 

devidos nos processos trabalhistas que tramitam perante a 2ª Vara do Trabalho de Anápolis – 

Goiás, o que traz a inviabilidade do prosseguimento do feito, sendo que o tema será abortado 

mais adiante na presente manifestação. 

 

Outro ponto controvertido que deve ser analisado no presente caso, Excelência, 

é a avaliação do imóvel leiloado, que está claramente abaixo do valor de mercado. Isso porque, 

nobre Julgadora, o Sr. Leiloeiro avaliou o imóvel em R$ 23.271.394,00 (vinte e três milhões, 

duzentos e setenta e um mil, trezentos e noventa e quatro reais), noutro giro, a Embargante 

colaciona aos autos avaliação feita em 19 de maio de 2020, pela empresa Rocha e Romão LTDA, 

especialista nesse tipo de procedimento, onde fora atribuída avaliação ao bem de R$ 

30.272.000,00 (Trinta milhões, duzentos e setenta e dois mil reais), ou seja, uma diferença de  
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mais de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), que deve ser considerada substancial, uma 

vez que o valor vil é baseado no valor de mercado do bem. 

 

É o breve resumo dos fatos. 

 

Passemos ao mérito. 

 

II – DO MÉRITO. 

2.1 – Da quitação do passivo trabalhista existente na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis – 

GO. 

Em primeiro lugar, cabe ressaltar que a Embargante, antes mesmo da realização 

do primeiro leilão, já estava em tratativas com os credores trabalhista para entabular os acordos 

nos respectivos processos, afim de resolver todo o embrolho processual gerado pelos atrasos 

nos pagamentos das verbas trabalhistas. 

 

Nesse sentido, no mês de dezembro de 2021, foram realizados mais de 20 

(vinte) acordos trabalhistas, os quais já foram quitados e estão juntados aos presentes autos, 

sendo que estávamos prestes a realizar mais 30 (trinta) acordos quando o leilão do dia 

24/03/2022 foi realizado. 

 

Cabe ainda dizer, Excelência, que existem vários processos que estão em 

tramitação nessa 2ª VT de Anápolis-GO, que tem dinheiro penhorado suficiente para quitação 

dos débitos trabalhistas, e apenas 06 (seis) processos que dependiam de garantia de Juízo, os 

quais já foram quitados, conforme comprovante de pagamento em anexo. Dessa forma, a 

Embargante dá em quitação dos débitos os valores que estão penhorados nos autos abaixo 

listados, pois os valores não foram devolvidos para as contas dos sócios da empresa Executada, 

muito embora haja determinação nos autos. 
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Dessa forma, Excelência, há que se reconhecer que, diante da quitação dos 

débitos e do princípio da menor onerosidade ao devedor, pois não se pode olvidar que a 

finalidade precípua da execução trabalhista é promover a quitação integral do crédito do 

trabalhador, se torna extremamente onerosa a continuidade da arrematação do imóvel 

onde funciona a empresa Embargante, pois estamos falando do parque industrial da 

empresa, onde mais de 60 colaboradores, entre funcionários e prestadores de serviço 

retiram seu sustento diário. 

 

Dessa forma, Excelência, a Executada pugna que seja anulada a arrematação, 

tendo em vista a quitação de todo o débito trabalhista envolvido, mesmo que as despesas com 

o Sr. Leiloeiro fiquem a cargo da Embargante. 

 

2.1.1 – Da função social da empresa Embargante. 

Excelência, ainda falando sobre a quitações dos débitos referentes aos 

processos que estão em tramitação nessa 2ª VT de Anápolis-Go, conforme guias que seguem 

em anexo, cabe ressaltar que a empresa Embargante cumpre importante função social no 

Município de Anápolis – Goiás, tendo em vista que a empresa conta com mais 40 anos de  

 

 

RECLAMANTE: N° PROCESSO: Valor da última atualição Situação de financeira do processo

ANA LUCIA CORDEIRO NUNES 0010975-74.2015.5.18.0052 R$ 21.715,19 Processo quitado

ANTONIO PEDRO TAVARES JUNIOR 0010021-52.2020.5.18.0052 R$ 48.890,30 Processo quitado

DANIEL BEZERRA DA SILVA 0010435-50.2020.5.18.0052 Quitado por acordo Processo quitado

EDSON ANTONIO PEREIRA 0010482-24.2020.5.18.0052 R$ 50.762,51 Juízo garantido pela penhora

AILTON MODESTO DA COSTA 0010492-68.2020.5.18.0052 R$ 67.249,88 Juízo garantido pela penhora

ILTON CESAR DE OLIVEIRA 0010496-08.2020.5.18.0052 R$ 105.755,06 Juízo garantido pela penhora

EDSON JULIAO BATISTA 0010497-90.2020.5.18.0052 R$ 82.725,71 Processo quitado

CLEIDSOM FRANCISCO DOS SANTOS 0010498-75.2020.5.18.0052 R$ 57.298,32 Processo quitado

JESSICA SILVA PIRES DE SOUZA 0010499-60.2020.5.18.0052 R$ 18.310,96 Juízo garantido pela penhora

JOSE ABEL GOMES DA FE 0010523-88.2020.5.18.0052 R$ 32.868,00 Juízo garantido pela penhora

JOHN HENRIQUE OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO 0010546-34.2020.5.18.0052 R$ 22.768,12 Processo quitado

WILTON ANTONIO LEITE 0010785-38.2020.5.18.0052 R$ 60.289,37 Processo quitado

ELIANE DA SILVA RABELO 0010959-47.2020.5.18.0052 R$ 43.866,08 Processo quitado

ARY ALBERTO NASCIMENTO COSTA JUNIOR 0010974-16.2020.5.18.0052 R$ 11.360,18 Processo quitado

LUIZ JOAO DONIZETTI MARQUES 0010996-40.2021.5.18.0052 Processo sem trânsito em julgado Prejudicado 

MATIAS RODRIGUES DA SILVA VIEIRA NETO 0010108-37.2022.5.18.0052 Processo sem trânsito em julgado Prejudicado 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 0010207-07.2022.5.18.0052 Processo sem trânsito em julgado Prejudicado 

CYNTHIA DE OLIVEIRA LOBO 0010246-04.2022.5.18.0052 Processo sem trânsito em julgado Prejudicado 

Valor total a ser garantido: R$ 218.078,69

PROCESSOS GRAVIA 36.858.520/0001-87

Processos que estão em tramitação na 2ª VT de Anápolis - GO.
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existência, e que em um passado não tão remota, a Embargante chegou a empregar mais de 

800 funcionários, contudo, as sucessivas instabilidades no Governo brasileiro, somadas as 

constantes flutuações do câmbio, bem como a alta no preço do aço e a pandemia pelo Corona 

Vírus, colocaram a empresa em tamanha dificuldade, posto que várias demissões foram feitas 

ao mesmo tempo que a empresa foi obrigada a fechar as suas portas diversas vezes devido aos 

decretos do Governo, sem falar nos inúmeros pedidos cancelados pelos revendedores e 

construtoras. 

 

Contudo, mesmo nesse cenário pavoroso, a Embargante continuou buscando 

formas de permanecer de portas abertas, e manter os mais de 62 empregos que são gerados de 

forma direta e indireta. Hoje a empresa cumpre a sua função social, gerando renda e pagando 

impostos para o Município, Estado e União, sem falar que se trata de uma das empresas mais 

tradicionais da cidade de Anápolis, sendo praticamente um patrimônio da cidade. 

 

Diversas vidas são impactadas de forma positiva pela Embargante, e com a 

arrematação do parque fabril da empresa Embargante, a sua falência poderá ocorrer, deixando 

cerca de 62 pessoas desempregadas, sem a perspectiva de receber suas rescisões devidos aos 

credores já existentes. 

 

Noutro giro, a Embargante, nos últimos meses, está em tratativas com um 

investidor que tem pretensão em ingressar na empresa, porém, a Embargante deve manter a 

estrutura fabril, sendo que o referido investidor quitou os processos já mencionados, inclusive os 

que tramitam perante esta 2ª VT de Anápolis. 

 

Ora, Excelência, volto a frisar que: se o fim pretendido pela execução trabalhista 

é o de quitar todos os débitos da empresa executada, esse intento foi alcançado, pois, conforme 

os documentos anexados aos presentes embargos, a Embargante efetuou todos os pagamentos 

dos processos que tramitam nesse Juízo, assim sendo, não se fazendo necessária o 

prosseguimento da arrematação, visto que o arrematante não terá prejuízo com a anulação da  
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arrematação pela quitação do débito, visto que a arrematação nesse caso não está completa, 

pois falta a manifestação da CODEGO nos autos. Pois, sem a anuência da CODEGO, nenhum 

negócio pode ser feito nos terrenos situados no DAIA. 

 

Assim sendo, Excelência, em nome da preservação de 62 empregos, bem como 

os atos de boa-fé praticados pela Embargante, tendo em vista os acordos e processos pagos 

integralmente e à vista, requer-se a anulação da arrematação. 

 

2.2 – Do preço vil da arrematação do parque industrial devido a avaliação errônea do 

imóvel. 

Excelência, outra ilegalidade que deve ser observada por este Juízo é o preço 

vil pelo qual o parque industrial da empresa Embargante fora negociado, isso porque, conforme 

narrado no item I, a Embargante, no ano de 2020, contratou a empresa Rocha e Romão LTDA, 

especialista em avaliações independentes, onde foi atribuída avaliação ao bem em questão de 

R$ 30.272.000,00 (Trinta milhões, duzentos e setenta e dois mil reais), ou seja, uma diferença 

de mais de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), que deve ser considerada substancial, uma 

vez que o valor vil é baseado no valor de mercado do bem. 

 

Nesse aspecto, o Sr. Leiloeiro efetuou avaliação bem abaixo do valor de 

mercado do bem, trazendo efetivo prejuízo a Embargante, visto que o imóvel foi arrematado 

abaixo de 50% (cinquenta por cento) do valor de mercado, isso levando em consideração a 

avaliação feita no ano de 2020, antes dos aumentos vistos no mercado imobiliário em geral. 

 

Nesse norte, o Art. 903, §1º, inciso I, do Código de Processo Civil trata da 

arrematação por preço vil, sendo considerada essa, aquela que é efetuada por valor menor ao 

de 50% (cinquenta por cento) do valor de mercado, nos termos do Art. 891, parágrafo único, do 

CPC.  

 

Vejamos o que nos diz a Lei: 

 

 

Número do processo: 0010785-38.2020.5.18.0052
Número do documento: 22040623553983000000049419348

https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22040623553983000000049419348
Assinado eletronicamente por: RODRIGO FARIA LEITE - 06/04/2022 23:55:57 - b4f0395

ID. b4f0395 - Pág. 6

Fls.: 7

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 116 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : 535952706_embargos_a_arrematacao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:02

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/08/2023 14:29:32
Assinado por RINAILE OLÍVIA DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109787645432563873869847544, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

 

 

 

 

 

 

“Art. 891. Não será aceito lance que ofereça preço vil. 

 

Parágrafo único. Considera-se vil o preço inferior ao mínimo 

estipulado pelo juiz e constante do edital, e, não tendo sido fixado 

preço mínimo, considera-se vil o preço inferior a cinquenta por cento 

do valor da avaliação.” 

 

É notório, Excelência, que caso seja concluída a arrematação pelo valor incluso 

nos autos, estará configurado o preço vil, pois a própria avaliação do bem é menor a que foi dada 

pela empresa Rocha e Romão LTDA e inclusive pela própria CODEGO, que institui o valor 

mínimo do metro quadrado dos imóveis situados no DAIA. 

 

Outro ponto que merece ser citado nos presentes embargos é o fato de haver 

excesso na penhora, que, inclusive, já foi peticionado nos autos, tendo em vista que a 

Embargante tem outro bem ao lado do imóvel leiloado (avaliado em aproximadamente R$ 

7.000.000,00 (sete milhões de reais), que compõe o parque industrial, porém, o galpão principal 

da indústria Embargante não está no referido segundo imóvel, que foi ofertado em garantia ou 

até mesmo em substituição do bem leiloado. 

 

Assim sendo, Excelência, a Embargante requer o reconhecimento do erro na 

avaliação do bem, sendo reconhecido a venda do imóvel por preço vil, nos termos acima 

mencionados. 

 

2.3 – Da ausência da intimação da CODEGO para exercer seu direito de preferência de 

arrematação do imóvel. 

Excelência, basta uma análise perfunctória dos autos, que iremos perceber a 

ausência de intimação da CODEGO para exercer seu direito de preferência na arrematação do 

bem, visto que, conforme estabelece o Art. 25 do Regulamento de Alienação de Áreas da 
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 CODEGO, a empresa pública que administra o DAIA tem preferência na aquisição do bem, 

assim sendo, a alienação do bem, que é feita de qualquer forma, sem antes ser dado o direito 

de preferência a CODEGO é considerada nula de pleno direito. Vejamos que nos diz o referido 

Art. 25: 

 

“Art. 25 - Após a deliberação favorável pela Presidência, o 

Processo será encaminhado ao Departamento Jurídico para 

elaboração da CDRU do imóvel, devendo constar 

obrigatoriamente, em todos os casos, cláusulas com condições 

resolúveis com possibilidade de reversão ao patrimônio da CO-

DEGO, sem prejuízo de outras condições exigíveis pelo 

Conselho de Administração, que contemplem:  

 

[...] 

 

VI - Em caso de venda, dação em pagamento, ou outro ato que 

importe na transferência de domínio, o imóvel deverá ser 

previamente oferecido à CODEGO, para que manifeste sob o 

direito de preferência;  

 

VII - Em caso de não exercício do direito de preferência, a venda 

do imóvel, só poderá ser feita, mediante anuência da CODEGO, a 

particular que se vincule ao regulamento de aquisição de áreas 

vigente, e aos termos da seção I do capítulo V deste 

Regulamento;” 

Conforme se pode notar, Excelência, o ato processual de realização do leilão e 

homologação da arrematação está eivado de nulidade, tendo em vista a ausência de intimação 

da CODEGO, que detém o direito de propriedade indireta dos imóveis situados no DAIA, 

conforme se pode extrair das escrituras dos imóveis, pois a Embargante detém o direito de  
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propriedade precária do imóvel. 

 

Assim sendo, requer-se a nulidade do leilão pela ausência de intimação da 

CODEGO para exercer seu direito de propriedade. 

 

2.4 – Das cláusulas resolutivas da CODEGO. 

2.4.1 – Da obrigatoriedade de o adquirente exercer a atividade industrial. 

Excelência, outra questão que não foi observada pelo Arrematante no momento 

da arrematação, é o fato de que as empresas instaladas no DAIA devem exercer atividade 

industrial, conforme determinam os Artigos 13 combinado e 3º, inciso IV, ambos do Regulamento 

de Alienação de Áreas da CODEGO, quem adquire imóvel ou melhor, módulos no Distrito 

Industrial, deve exercer atividade própria de indústrias, o que não é o caso do Arrematante, que 

trata-se de uma holding patrimonial, conforme se pode extrair do contrato social em anexo, bem 

como do espelho de consulta das atividades econômicas exercidas pela empresa Arrematante. 

 

Por outro lado, o Regulamento da CODEGO também prevê a necessidade do 

cumprimento da função social da concessão do terreno, qual seja, a geração de emprego, renda 

e tributação, o que não podemos visualizar nas atividades exercidas pela empresa Arrematante, 

visto que suas funções são afetas a administração de bens imóveis e a locação, atividades que 

não são permitidas no DAIA, tendo em vista sua natureza de distrito industrial, nos termos do 

Regulamento.  

 

Assim sendo, requer-se a nulidade da arrematação em virtude da 

incompatibilidade da empresa Arrematante com as atividades definidas para o DAIA. 

 

2.4.2 – Da necessidade do pagamento do percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

de mercado do imóvel para a CODEGO em relação a transações feitas no DAIA. 

Por fim, Excelência, cabe ressaltar que o Regulamento da CODEGO determina 

o pagamento de 10% (dez por cento) sobre o valor de mercado do imóvel para a CODEGO, em  
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relação a transações feitas no DAIA. Tal questão, Excelência, não foi informada no Edital de 

Leilão, sendo que a empresa Arrematante deixou de fazer o referido pagamento, de modo que a 

CODEGO deverá ser intimada para se manifestar sobre esse ponto, sob pena de se perpetra 

essa nulidade. 

 

 

III – DOS PEDIDOS. 

ANTE O EXPOSTO, requer-se de Vossa Excelência o seguinte: 

1. Seja julgado procedente os presentes embargos a arrematação nos 

termos acima expostos, para determinar a anulação do Leilão, 

reconhecendo que a Embargante realizou a quitação de todos os 

processos que tramitam perante a 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, 

conforme os comprovantes que seguem em anexo, determinando, assim, 

a perda do objeto da presente execução; 

2. Seja julgado procedente os presentes embargos a arrematação nos 

termos acima expostos, para determinar a anulação do Leilão, 

reconhecendo que a Embargante vem cumprindo a função social da 

empresa, ao passo que o prosseguimento da arrematação do parque fabril 

da Embargante seria o mesmo que a condenar a falência, gerando a perda 

de aproximadamente 62 empregos; 

3. Seja julgado procedente os presentes embargos a arrematação nos 

termos acima expostos, para determinar a anulação do Leilão, 

reconhecendo que a arrematação do imóvel se deu por preço vil, tendo em 

vista que a avaliação do bem foi feita a menor do que o preço de mercado 

(vide item 2.2 da presente peça), conforme laudo anexado aos presentes 

embargos; 

4. Seja julgado procedente os presentes embargos a arrematação nos 

termos acima expostos, para determinar a anulação do Leilão, 

reconhecendo que a CODEGO não foi intimada para exercer seu direito  
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de preferência na arrematação do bem, conforme prevê o Art. 25, inciso 

VI, do Regulamento de Alienação de Áreas da CODEGO; 

5. Seja julgado procedente os presentes embargos a arrematação nos 

termos acima expostos, para determinar a anulação do Leilão, 

reconhecendo que o Arrematante não se enquadra nos requisitos do 

Regulamento de Alienação de Áreas da CODEGO, por não exercer 

atividade industrial, nos termos dos Arts. 13 e 3º, inciso IV; 

6. Seja julgado procedente os presentes embargos a arrematação nos 

termos acima expostos, para determinar a anulação do Leilão, 

reconhecendo que o Arrematante não efetuou o pagamento da quantia de 

10% (dez por cento) do valor de mercado do imóvel a CODEGO pela 

transação realizada; 

7. Que a CODEGO seja intimada para se manifestar sobre os presentes 

embargos a arrematação; 

8. Seja o Arrematante intimado para se manifestar sobre os presentes 

embargos, sendo lhe asseguro a faculdade de desistir da arrematação. 

 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

 

Goiânia, 06 de abril de 2022. 

 

 

Rodrigo Faria Leite. 

OAB/GO 40.523. 

(Assinado eletronicamente). 
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AO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE ANAPÓLIS – GO. 

 

 

 

 

 

 

ATOrd. n. 0010785-38.2020.5.18.0052. 

 

 

 

 

 

  

 GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, por seus 

advogados, com endereço profissional incluso no rodapé dessa, e endereço eletrônico 

rodrigo@lbpadvogados.com.br, vem perante esse Juízo, expor e requerer o que se 

segue. 

 

I – DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA – STAY PERIOD. NECESSÁRIA 

SUSPENSÃO DA AÇÃO/EXECUÇÃO. 

 
 No último dia 17 de outubro foi deferido o processamento do pedido de 

recuperação judicial da executada-recuperanda, tramitando na 4ª Vara Cível da 

Comarca de Anápolis-GO, onde o feito tramita sob o n. 5359527-06.2022.8.09.0006. 

 

Assinado eletronicamente por: RODRIGO FARIA LEITE - Juntado em: 04/11/2022 12:51:17 - 2c00823
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 Com o referido deferimento, foram determinadas diversas medidas, todas 

atinentes ao feito recuperacional, visando o soerguimento da executada-recuperanda. 

Dentre eles, foi determinado o stay period, que é o prazo de blindagem, período de 

180 (cento e oitenta) dias em que as ações e execuções movidas em desfavor da 

recuperanda devem ficar suspensas (período este que pode ser prorrogado), 

conforme determina o artigo 6º, parágrafo quarto, da Lei n. 11.101/05: 

 
“Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 

recuperação judicial implica: 

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que tratam 

os incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contado do deferimento do processamento da 

recuperação, prorrogável por igual período, uma única vez, em caráter 

excepcional, desde que o devedor não haja concorrido com a superação 

do lapso temporal.” 

 
 A jurisprudência tem garantido a suspensão das execuções, inclusive até o 

encerramento da recuperação judicial, a fim de ser preservar a empresa. Confira-se: 

 
“AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. STAY PERIOD. TRANSCURSO DO PRAZO DE 180 DIAS. 

AÇÕES E EXECUÇÕES. RETOMADA AUTOMÁTICA. PRECEDENTES. 

NÃO PROVIMENTO. 

1. "O decurso do prazo de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da LFR não 

autoriza, de forma automática, a retomada das demandas movidas 

contra o devedor, uma vez que a suspensão também encontra 

fundamento nos arts. 47 e 49 daquele diploma legal, cujo objetivo é 
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garantir a preservação da empresa e a manutenção dos bens de 

capital essenciais à atividade na posse da recuperanda" (AgInt no 

AREsp 1684995/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, 

julgado em 26/10/2020, DJe 29/10/2020). 

2. Agravo interno a que se nega provimento.”1 

 

“DIREITO EMPRESARIAL. RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS SUSPENSAS. IMPUGNAÇÃO AO 

CRÉDITO. POSSIBILIDADE DE PROCESSAMENTO. APROVAÇÃO DO 

PLANO FORA DO PRAZO DE 180 DIAS. IRRELEVÂNCIA. NOVAÇÃO 

RECONHECIDA. 

[...] 2. É sedimentada, ademais, a jurisprudência mitigando o rigor do 

prazo de suspensão das ações e execuções, que poderá ser ampliado 

em conformidade com as especificidades do caso concreto; de modo 

que, em regra, uma vez deferido o processamento ou, a fortiori, 

aprovado o plano de recuperação judicial, é incabível o 

prosseguimento automático das execuções individuais, mesmo após 

transcorrido o referido lapso temporal. Precedentes. [...] 

8. Recurso especial provido.2 

 
 Assim, diante da determinação do stay period, previsto no artigo 6º, § 4º, 

da Lei 11.101/2005, devem ser imediatamente suspensas todas as ações e 

execuções promovidas em desfavor da recuperanda. 

 

 
1 AgInt nos EDcl no AgInt no AREsp n. 1.692.612/RJ, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta 
Turma, julgado em 8/3/2021, DJe de 11/3/2021 
2 REsp 1212243/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 01/09/2015, DJe 

29/09/2015. 
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II – Competência do Juízo recuperacional e necessária 

desconstituição de penhoras. 

 
 A competência para apuração de quaisquer débitos da executada-

recuperanda é do Juízo universal da recuperação judicial, pois é o único que tem 

competência para dispor sobre oneração do patrimônio da empresa, em vista do 

escopo do processo recuperacional que é a preservação da atividade empresarial. 

 
 Nesse sentido dispõe o artigo 66 da Lei n. 11.101/05: 

 
“Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor 

não poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo 

permanente, salvo evidente utilidade reconhecida pelo juiz, depois de 

ouvido o Comitê, com exceção daqueles previamente relacionados no 

plano de recuperação judicial.” 

 
 A oneração e a constrição de bens das empresas em recuperação judicial 

dependem de autorização do Juízo da recuperação judicial. 

 
 Assim, quaisquer constrições sobre o patrimônio da executada dependem 

de vênia judicial do Juízo da recuperação, para evitar prejuízos aos demais credores 

e a inviabilidade do cumprimento do plano de recuperação judicial. É certo, por isso, 

que a competência para dispor sobre o patrimônio da ré é do Juízo da 

recuperação. Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça: 

 
“AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - EXECUÇÃO TRABALHISTA 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO RECUPERACIONAL PARA A PRÁTICA DE 
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ATOS EXECUTÓRIOS OU CONSTRITIVOS - INSURGÊNCIA DO 

AGRAVANTE. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é competente para examinar o presente 

conflito, uma vez que envolve juízos vinculados a Tribunais diversos, nos 

termos do que dispõe o artigo 105, inciso I, alínea "d", da Constituição 

Federal. 

2. Nos termos da jurisprudência consolidada da Segunda Seção, é 

competente o juízo universal para a prática de atos de execução que 

incidam sobre o patrimônio de sociedade em processo falimentar ou 

de recuperação judicial, incluindo-se a deliberação acerca da 

destinação dos valores atinentes aos depósitos recursais feitos em 

reclamações trabalhistas, ainda que efetivados anteriormente à 

decretação da falência ou ao deferimento da recuperação. 

Precedentes. 

3. Agravo interno desprovido.”3 

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. AÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE PROPOSTA PELA INFRAERO. RÉU EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUÍZO DE FALÊNCIA COMPETENTE PARA 

JULGAR O FEITO. ART. 6º E 47 DA LEI 11.101/05. ARGUMENTOS 

INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 

[...] II - Esta Corte possui entendimento consolidado que reconhece a 

competência do Juízo universal para julgar as causas em que estejam 

 
3 AgInt no CC n. 190.173/RJ, relator Ministro Marco Buzzi, Segunda Seção, julgado em 4/10/2022, DJe 
de 10/10/2022 
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envolvidos interesses e bens da empresa em recuperação, inclusive 

para aquelas envolvendo reintegração de posse, pois o destino do 

patrimônio da Suscitante - em processo de recuperação judicial - não 

pode ser afetado por decisões prolatadas por Juízo diverso, sob pena 

de prejudicar o plano de recuperação da empresa. 

III - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para 

desconstituir a decisão agravada. 

IV - Agravo Regimental improvido.”4 

 
 A competência exclusiva do Juízo Recuperacional para a tramitação das 

execuções que propostas em desfavor das recuperandas englobam, inclusive, 

créditos posteriores ao pedido de recuperação judicial e também os créditos 

extraconcursais, não havendo qualquer exceção, inclusive daqueles créditos que 

envolvem verbas alimentares, tributários ou mesmo alienações fiduciárias. 

 
 Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO DE BENS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. 

ESSENCIALIDADE DO BEM COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

1. Não se aplica a vedação veiculada pela Súmula n. 735 do STF quando 

a pretensão recursal não se funda na análise dos requisitos ensejadores 

do deferimento da tutela provisória. 

 
4 AgRg no AgRg no CC 142.308/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 

em 12/12/2018, DJe 14/12/2018. 
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2. Ainda que ultrapassado o período de suspensão (stay period) a que 

se refere o art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005, compete ao juízo da 

recuperação judicial dispor acerca da essencialidade dos bens para a 

manutenção da atividade econômica da empresa, mesmo que se trate 

de alienação fiduciária em garantia, que não estaria sujeita aos efeitos 

da recuperação judicial (art. 49, § 3º). Precedente da Segunda Seção. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AREsp n. 1.529.808/RS, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, 

Quarta Turma, julgado em 8/8/2022, DJe de 15/8/2022.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO. EXECUÇÃO 

INDIVIDUAL. STAY PERIOD. PRORROGAÇÃO. COMPETÊNCIA DA 

JUÍZO UNIVERSAL. CONFLITO COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. "A concentração de ações no juízo do soerguimento ocorre para 

preservar o plano de recuperação, cabendo àquele juízo distribuir os 

créditos de modo a respeitar as classes de credores e possibilitar a 

continuidade da atividade empresarial ou a preservação e otimização 

do uso produtivo do patrimônio da empresa falida, conforme previsto 

nos arts. 47 e 75 da Lei nº 11.101/05.  

1. A jurisprudência do STJ, buscando dar efetividade às citadas normas 

legais, bem como evitar o esvaziamento dos propósitos da recuperação, 

posicionou-se no sentido de que o prazo legal de 180 dias para o 

cumprimento das obrigações estabelecidas no plano de recuperação, 

previsto no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005, há de ser flexível porque seu 

simples decurso não enseja a retomada automática das execuções 
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individuais" (AgRg no CC 142.082/DF, Relator Ministro MOURA RIBEIRO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 17/3/2020, DJe 19/3/2020). 

2. Nesse mesmo precedente, foi decidido ainda que "o conflito de 

competência não se presta como sucedâneo recursal nem se constitui em 

meio hábil para atacar decisões de instâncias inferiores, conforme 

reiterados precedentes desta Corte". 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no CC n. 178.078/ES, relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, 

Segunda Seção, julgado em 31/8/2021, DJe de 9/9/2021.) 

 
 Tal entendimento tem como finalidade dar efetividade aos princípios 

norteadores do instituto da recuperação judicial, notadamente ao disposto no art. 47 

da Lei nº.11.101/05, segundo o qual ‘a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar 

a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir 

a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o 

estímulo à atividade econômica’. 

 
 Desse modo, são, pois, incompatíveis com a recuperação judicial os 

atos de execução proferidos por outros órgãos judiciais de forma simultânea 

com o curso da recuperação da empresa devedora. 

 
 A conclusão, portanto, é de que a competência para o pagamento dos 

débitos de sociedade empresária ao longo do processo de recuperação é do juízo em 

que se processa o pedido de recuperação, tendo em vista que a manutenção da 

possibilidade de juízos diversos procederem à constrição dos ativos da sociedade 

afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial e poderia comprometer o 

soerguimento da empresa. 
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 Dessa forma, requer, desde já, seja reconhecida a competência do Juízo 

recuperacional para a análise de quaisquer atos constritivos de execução, nos termos 

do artigo 66 da Lei n. 11.101/05. 

 

 III – Necessária revogação do leilão/penhoras. 

 
 Nos presente autos foi realizado leilão e, por conseguinte, arrematado o 

imóvel de endereço 7-A, Q. 03, DAIA, Anápolis – GO, com matrícula no cartório de 

registro de imóveis de Anápolis – GO sob o n. 26.097 (Id. 6ddc439), pertencente à 

executada-recuperanda. 

 
 O referido bem se trata da planta industrial da executada-recuperanda, lhe 

servindo de parque fabril, onde se concentram suas atividades, postos de trabalho e 

administração. 

 
 Ocorre que, conquanto o leilão tenha ocorrido antes do deferimento do 

processamento da recuperação judicial, o crédito exequendo teve seu fato gerador 

anterior, o que o torna sujeito aos efeitos da recuperação judicial. 

 
 Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 
“AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  

AGRAVO  DE INSTRUMENTO. CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL  

(CPC/2015).  AUSÊNCIA  DE OMISSÃO.   EXECUÇÃO   DE   TÍTULO   

EXTRAJUDICIAL. EMPRESAS EXECUTADAS EM REGIME DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BLOQUEIO DE VALORES,  VIA  BACENJUD,  

ANTES  DO  PEDIDO  RECUPERATÓRIO. PROSSEGUIMENTO DOS 

ATOS CONSTRITIVOS. SUBMISSÃO AO CRIVO DO  JUÍZO  DA  
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RECUPERAÇÃO,  SOB  PENA  DE  SE  ESVAZIAR  O  SEU PROPÓSITO.  

ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM  CONFORMIDADE  COM  A 

JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  PRECEDENTES.  RAZÕES  QUE  SE  

MANTÉM. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO."5 

 

"AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA  -  FALÊNCIA  -  ATOS  

EXPROPRIATÓRIOS  -  EXAME  - COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  

FALIMENTAR  -  ESCÓLIO  JURISPRUDENCIAL  - DELIBERAÇÃO  

MONOCRÁTICA  QUE  DECLAROU  A  COMPETÊNCIA  DO JUÍZO 

FALIMENTAR - INSURGÊNCIA DO INTERESSADO.1. A matéria versada 

no presente conflito é iterativa no âmbito da Segunda Seção  que,  em  

hipóteses  similares  reconhece  a  competência  do  Juízo universal para 

avaliar o prosseguimento dos atos de execução, pois o destino  do  

patrimônio  da  suscitante,  em  processo  de  recuperação judicial ou 

falimentar, não pode ser afetado por decisões prolatadas por  Juízo  

diverso  sob  pena  de  prejudicar  o  concurso  universal  de credores.  

Precedentes  da  Segunda  Seção:  CC  166591/SP,  Rel.  Min. ANTONIO  

CARLOS  FERREIRA,  DJe  de  28/10/2019; AgInt  no  CC  n. 144.205/SP, 

Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 4/12/2018; AgInt no CC n. 

153.498/RJ, Rel. Min. MOURA RIBEIRO, DJe 14/6/2018; AgRg nos EDcl 

no  CC  136.571/MG,  Rel.  Min.  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  DJe 

31/05/2017; CC 145.027/SC, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

Dje de 24/08/2016/ AgRg no CC n. 125.697/SP, Rel. Min. PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, DJe 15/2/2013.2.  Mesmo  nas  hipóteses  em  

 
5 AgInt  no  AREsp  1.692.912/SP,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO SANSEVERINO,  TERCEIRA  
TURMA,  julgado  em  14/03/2022,  DJe 18/03/2022 
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que  a  penhora  de  valores  tenha  sido efetivada antes do deferimento 

do pedido de recuperação judicial ou da  decretação  da  quebra,  tais  

constrições  também  se  sujeitam  à atratividade  do  juízo  universal.  

Precedentes:  AgInt  no  AREsp 1591451/RS, Rel. Ministro ANTONIO 

CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 10/08/2020, DJe 

14/08/2020; CC 161.101/SP, Rel. Ministro MOURA  RIBEIRO,  SEGUNDA  

SEÇÃO,  julgado  em  27/05/2020,  DJe 10/06/2020; AgInt  no  CC  

166.811/MA,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 12/02/2020, DJe 18/02/2020. 

3. Agravo interno desprovido."6 

 
 Até mesmo em casos mais graves, como o caso de alienação fiduciária, 

fica vedada constrição e leilão de bem essencial, conforme entendimento já 

referendado pela Corte da Cidadania: 

 
“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO DE LEILÕES. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO POR 

FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA. BEM ESSENCIAL AO SOERGUIMENTO 

DA SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO 

DA EMPRESA. FATO RELEVANTE SUPERVENIENTE. 

EXTRACONCURSALIDADE AFASTADA. IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO 

NÃO CONHECIDA POR INTEMPESTIVA. 1. 

"(...) Embora o crédito de honorários advocatícios sucumbenciais surgido 

posteriormente ao pedido de recuperação não possa integrar o plano, pois 

 
6 AgInt  nos  EDcl  no  CC  166.957/SP,  Rel.  Ministro  MARCO  BUZZI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 1º/06/2021, DJe 04/06/2021 

Assinado eletronicamente por: RODRIGO FARIA LEITE - Juntado em: 04/11/2022 12:51:17 - 2c00823

Fls.: 12

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 116 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : 535952706_manifestacao_da_executada.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:03

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 09/08/2023 14:29:32
Assinado por RINAILE OLÍVIA DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109287665432563873869847538, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

 

vulnera a literalidade da Lei n. 11.101/2005, há de ser usado o mesmo 

raciocínio que guia o art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, segundo o qual 

mesmo os credores cujos créditos não se sujeitam ao plano de recuperação 

não podem expropriar bens essenciais à atividade empresarial, na mesma 

linha do que entendia a jurisprudência quanto ao crédito fiscal, antes do 

advento da Lei n. 13.043/2014." 

(REsp 1298670/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 26/06/2015) 2. Caso concreto em 

que é incontroversa a essencialidade do bem, impondo-se manter a 

concessão da tutela cautelar a suspender a realização de leilões e a 

consolidação da propriedade na pessoa do credor fiduciário. 

3. Superveniência de fato relevante consistente no julgamento, por esta 

Terceira Turma, do REsp 1.704.201/RS, interposto pelo Banco Triângulo 

no curso da mesma recuperação judicial contra o ora recorrido. 4. 

Reconhecimento da intempestividade da impugnação de crédito aviada 

pelo ora recorrente em face da classificação que o seu crédito recebera na 

recuperação. 5. Extraconcursalidade afastada. Fundamentos que se 

agregam à manutenção da decisão agravada. 

6. Agravo interno desprovido.”7 

 
 Com isso, não pode o leilão subsistir, porquanto o crédito exequendo 

deverá ser recebido na forma do plano de recuperação judicial, que será apresentado 

no bojo do feito recuperacional. 

 

 
7 AgInt nos EDcl no REsp n. 1.649.186/RS, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, julgado em 26/8/2019, DJe de 30/8/2019 
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Nesse sentido, muito embora o leilão tenha ocorrido antes do deferimento 

do processamento da recuperação judicial, todos os créditos trabalhistas anteriores 

ao deferimento da recuperação e suas respectivas execuções devem obedecer a 

legislação especifica a respeito do tema, de modo que essa Justiça Especializada 

passará a ser impedida de prosseguir com os atos executórios em relação aos créditos 

trabalhistas, inclusive, a respeito da constrição e expropriação do patrimônio da ora 

executada para o pagamento de dívidas trabalhistas, dentro dos limites legais 

impostos pela Lei n. 11.101/2005. 

 

Por outro lado, com o prosseguimento da recuperação judicial e seus 

efeitos legais, o leilão realizado nos presentes autos se torna insustentável, uma vez 

que a manutenção da vitalidade da empresa e sua própria existência de fato 

dependem diretamente da manutenção do seu parque fabril, visto que a empresa 

agora passará pelo período de blindagem estabelecido pela Lei n. 11.101/2005, o que 

dará fôlego a executada para cumprir o plano de recuperação judicial, liquidando todos 

os seus débitos. 

 

Caso a executada perca seu terreno, estaríamos esvaziando o princípio e 

a finalidade básica da recuperação judicial, que é dar uma nova oportunidade a 

empresa para cumprir sua função social, gerando empregos e tributos para a União, 

Estado e o Município de Anápolis.  

 

 Caso assim não se entenda (em remota hipótese), os valores já 

depositados pelo arrematante, bem como as parcelas vincendas deverão ser 

direcionadas para uma conta judicial vinculada ao processo de recuperação judicial 

da executada-recuperanda, para que fique sob supervisão do administrador judicial e 

sub judice do Juízo recuperacional, para que decida sobre tais ativos, bem como o 
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bem deverá permanecer na posse da executada-recuperanda, sob pena de inviabilizar 

suas atividades. 

 

 Não obstante, por fim, a executada-recuperanda esclarece que foram 

pagos todos os processos com trânsito em julgado que tramitavam perante 

essa 2ª Vara do Trabalho de Anápolis-GO, conforme fls. retro, de modo a atender 

o princípio da menor onerosidade excessiva, com o intuito de não afetação da sua 

planta industrial, o que também não foi analisado e, neste momento, passa a também 

escorar o presente pleito. 

 

 III - CONCLUSÕES E PEDIDOS. 

 
 Forte no que exposto, em vista do deferimento do processamento da 

recuperação judicial da executada-recuperanda, com fulcro no artigo 6º, parágrafo 

quarto, da Lei n. 11.101/05 (stay period – suspensão de ações e execuções) e 

considerando que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é pacífica 

no sentido de que a competência exclusiva para atos constritivos é do Juízo Universal 

da Recuperação Judicial, requer a executada-recuperanda digne-se Vossa 

Excelência determinar: 

a) seja reconhecida a competência do Juízo recuperacional, nos termos do artigo 

66, da Lei n. 11.101/05; 

b) a suspensão da execução até o encerramento da recuperação judicial ou até 

o decurso do stay period (180 dias, podendo ser prorrogado pelo Juízo 

Recuperacional), que determinou a suspensão das ações e execuções em desfavor 

das recuperandas, inclusive do prosseguimento do leilão judicial realizado nos autos; 
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c) seja intimado o ilustre administrador judicial, o sr. Leonardo Paternostro, e-mail 

atendimento@paternostro.com.br e fone (62) 3088-0666, para se manifestar acerca 

do presente pedido; 

d) a revogação de todas as penhoras existentes nos autos, ou a remessa dos 

bens e/ou valores constritos para uma conta judicial vinculada ao processo da 

Recuperação Judicial (autos n. 5359527-06.2022.8.09.0006, 4ª Vara Cível da 

Comarca de Anápolis-GO), para que o Juízo universal da recuperação possa decidir 

sobre a disposição do ativo bloqueado; 

e) seja revogado o leilão realizado nos presentes autos, tendo em vista a 

impossibilidade legal desse Juízo manifestar sobre a expropriação do patrimônio da 

executada/recuperanda; 

f) em vista do presente pleito, decorrente da recuperação judicial da executada-

recuperanda, requer nova intimação do arrematante para que se manifeste sobre 

manutenção do interesse (ou não) na arrematação (sobretudo pela possibilidade 

de não ter acesso ao bem e ainda permanecer com as parcelas pagas retidas em 

Juízo sem previsão de liberação). 

 Pede e espera deferimento. 

 Anápolis-GO, 26 de outubro de 2022. 

  
 Rodrigo Faria Leite 
 OAB/GO n. 40.523 
 
 Leandro Bernardo dos Santos 
 OAB/GO n. 40.482 
 
 Guilherme Pignata 
 OAB/GO n. 40.635 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE ANÁPOLIS – GO 
 
 
 
 
 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
PROCESSO 5359527-06.2022.8.09.0006 
 
 

 
 
 
 
IMAB INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., nos 

autos da Recuperação Judicial de GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA 
METALÚRGICA LTDA., vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por 
seu advogado que esta subscreve, expor e requerer o quanto segue: 

 
01 – A Requerente, apesar de regularmente 

representada nos autos nos termos do E.67, também pelo advogado que 
ora subscreve, o mesmo não está recebendo publicações. 

 
02 – Assim, reitera-se a petição do E.67 para que 

o nome deste advogado conste dos autos, possibilitando a realização de 
intimações e publicações em seu nome, sob pena de nulidade absoluta dos 
atos.   

 
Termos em que,  
P. deferimento.  
 
São Paulo, 10 de agosto de 2023. 
 
 
ELISEU DE OLIVEIRA – OAB/SP 67.057 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
Comarca de Anápolis 

4ª Vara Cível 
Av. Sen. José Lourenço Dias, n. 1311 - St. Central, Anápolis - GO, CEP: 75020-010, telefone: (62) 3902-8800, e-mail:

gab4varcivanapolis@tjgo.jus.br

 
Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento
-> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos ->
Recuperação Judicial 
Autos n. 5359527-06.2022.8.09.0006 
Parte autora/exequente: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
Parte ré/executada: Justica Publica
 

DECISÃO
 

Cuida-se de pedido de recuperação judicial formulado pela empresa GRAVIA
ESQUALITY INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, qualificada na inicial e devidamente
representada.
 

No evento nº 09, restou deferido o processamento da presente RJ com o deferimento
de forma parcial da tutela de urgência requerida determinando diligências.
 

Evento nº 14 – Compromisso legal do Administrador Judicial nomeado;
 

Evento nº 17 – Ofício da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis informando a tramitação de
ação trabalhista e ainda solicitando reserva de crédito no valor de R$ 23.498,32;
 

Evento nº 18 – Ofício da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis informando a transferência de
valores depositados em conta judicial vinculada aos autos trabalhistas para os presentes autos;
 

Evento nº 19 – Apresentação pelo AJ do Edital nos termos do artigo 52, §1º da Lei
11.101/2005;
 

Evento nº 20 – Apresentação do Plano de Recuperação Judicial por parte da
recuperanda;
 

Evento nº 21 – Habilitação de Crédito de Cooperativa de Crédito de Livre Admissão das
micro regiões de Goiânia e Anápolis LTDA – Sicoob Credseguro;
 

Evento nº 22 – Ofício da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis informando a transferência de
valores depositados em conta judicial vinculada aos autos trabalhistas para os presentes autos;
 

Eventos nº 27 a 41 – Ofícios expedidos por este Juízo nos termos da decisão do evento
nº 09;
 

Evento nº 43 – Apresentação pelo AJ do relatório mensal e requerimento para
determinar a recuperanda que apresente nos autos os demonstrativos contábeis mensais, desde
a data do pedido de ajuizamento da recuperação judicial, bem como os extratos bancários do
mesmo período;
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Evento nº 47 – Manifestação do AJ acerca do Plano de Recuperação Judicial
apresentado pela recuperanda;
 

Evento nº 52 – Manifestação do AJ sobre os eventos nºs 17, 18 e 22;
 

Evento nº 53 – Edital de Publicação de Processamento de Recuperação Judicial;
 

Evento nº 59 – Manifestação do Procurador do Estado de Goiás informando ciência ao
processamento da RJ e ainda informando a existência de 25 processos administrativos
tributários;
 

Evento nº 62 – Habilitação de Crédito de João Mailson da Silva Moreira;
 

Evento nº 64 – Apresentação dos demonstrativos contábeis mensais pela recuperanda
e fazendo outros requerimentos;
 

Evento nº 66 – Habilitação de Crédito de STAMP SPUMAS;
 

Evento nº 69 – Habilitação de Crédito de Gasball Armazenadora e Distribuidora LTDA;
 

Evento nº 70 – Apresentação de Objeção ao Plano de Recuperação Judicial
apresentado pelo Banco Daycoval S/A;
 

Evento nº 73 – Manifestação da recuperanda solicitando a prorrogação do Stay Period;
 

Evento nº 74 – Habilitação de Crédito de Wilson Marques da Silva;
 

Evento nº 75 – Habilitação de Crédito de Reginaldo Alves da Silva;
 

Evento nº 76 – Habilitação de Crédito de Paulo Roberto Bernardes;
 

Evento nº 77 – Habilitação de Crédito de Paulo Maurício Lelis;
 

Evento nº 78 – Habilitação de Crédito de Luimaio Batista de Sousa;
 

Evento nº 79 – Habilitação de Crédito de João Paulo de Almeida e Silva;
 

Evento nº 80 – Habilitação de Crédito de Emerson dos Santos Teixeira;
 

Evento nº 81 – Habilitação de Crédito de Timotteo de Oliveira;
 

Evento nº 82 – Habilitação de Crédito de Ronan Santos;
 

Evento nº 83 – Manifestação do AJ apresentando 2º Edital de credores;
 

Evento nº 84 – Habilitação de Crédito;
 

Evento nº 85 – Habilitação de Crédito de Josélia Pires Pereira Ferreira;
 

Evento nº 86 – Relatório Mensal apresentado pelo AJ;
 

Evento nº 88 – Manifestação de Provision Capital LTDA pugnando pela liberação das
averbações em imóveis da recuperanda;
 

Evento nº 89 – Habilitação de Crédito de Carlito Miguel da Silva;
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Evento nº 90 – Habilitação de Crédito de Marcos de Laet Coelho;
 

Evento nº 91 – Impugnação à Habilitação de Crédito de ECT;
 

Evento nº 93 – Habilitação de Crédito de Romildo Junio Silva;
 

Evento nº 95 – Intimação para os credores habilitarem suas habilitações em autos
apartados nos termos da decisão do evento nº 09;
 

Evento nº 98 – Habilitação de Crédito de Nisberto Mello Moura e outros;
 

Evento nº 99 – Habilitação de Crédito de Helder Barbosa da Silva;
 

Evento nº 103 – Ofício da 3º Vara do Trabalho informando transferência de valores;
 

Evento nº 105 – Ofício da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, requerendo informações
acerca dos bens da empresa recuperanda passíveis de execução, sem que isso prejudique o
Plano aprovado pelos credores;
 

Evento nº 106 – Pedido de destituição do AJ pelo ESCRITÓRIO VICENTINI E
ANDRADE – SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S;
 

Evento nº 110 – Requerimento de habilitação nos autos e bloqueio do evento nº 107;
 

Evento nº 111 – Requerimento para cancelamento de averbações dos imóveis;
 

Evento nº 113 – Habilitação de Crédito;
 

Evento nº 114 - Comprovação de Habilitação de Crédito de Nisberto Mello Moura e
outros;
 

Evento nº 115 - Ofício da 4ª Vara de Trabalho de Anápolis informando transferência de
valores;
 

Evento nº 116 - Ofício da 2ª Vara do Trabalho de Anápolis informando arrematação de
imóvel da recuperanda;
 

Evento nº 117 - Pedido de habilitação de advogado.
 

Após, vieram os autos conclusos.
 

É o que cumpria a relatar. Decido.
 

1º- Proceda a escrivania a devida intimação dos subscritores dos eventos nº 21; 62; 66;
69; 74; 75; 76; 77; 78; 79; 80; 81; 82; 83; 84; 85; 89; 90; 91; 93; 98; 99; 113 para procederam com
a autuação das respectivas habilitações/impugnações em autos apartados conforme determina a
decisão do evento nº 09. Sem prejuízo do acima determinado, proceda a escrivania com o
imediato BLOQUEIO DE TODOS OS EVENTOS ACIMA CITADOS.
 

AUTORIZO A ESCRIVANIA A CUMPRIR POR ATO ORDINATÓRIO COM AS
INTIMAÇÕES E POSTERIORES BLOQUEIOS DE TODOS OS REQUERIMENTOS DE
HABILITAÇÕES/IMPUGNAÇÕES DE CRÉDITO NOS TERMOS DOS ITENS 3.2 E 3.3 DA
DECISÃO DO EVENTO Nº 09 QUE PORVENTURA SEJAM PROTOCOLADOS NO BOJO
DESSES AUTOS PRINCIPAIS ATÉ O FIM DE SEU PROCESSAMENTO, NÃO SENDO
NECESSÁRIO CONCLUSÃO DOS AUTOS PARA ESSE FIM.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 118 : Decisão -> Outras Decisões
Arquivo 1 : online.html U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:04

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/08/2023 15:57:41
Assinado por ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA LOUZA RASSI
Localizar pelo código: 109487645432563873863485020, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



2º – Considerando requerimentos, proceda a escrivania o bloqueio dos eventos nº
16 e 110.
 

3º – Proceda a escrivania com a publicação do 2º Edital de Credores apresentado pelo
AJ no evento nº 83.
 

4º – Em relação aos Oficios das Varas do Trabalho (eventos nºs 18 e 22), informando a
transferência de valores bloqueados e transferidos para conta judicial vinculada a esses autos,
nos termos do parecer do AJ, considerando que são bens essenciais ao soerguimento da
empresa recuperanda, proceda a escrivania, somente após o trânsito em julgado da
presente decisão, a expedição de ofício de transferência bancária (alvará híbrido) em favor
de GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.
 

Cumpra-se o comando do parágrafo anterior observando as implementações feitas pelo
Provimento Conjunto 8/2021 da Presidência deste Tribunal de Justiça e da Corregedoria Geral de
Justiça de Goiás utilizando-se, para tanto, o sistema SISCONDJ caso os valores depositados
estejam em conta judicial do Banco do Brasil.
 

5º - Em relação ao pedido de reserva do crédito oriunda da 1º Vara do Trabalho de
Anápolis - evento nº 17, nos termos do artigo 6º, §3º da Lei 11.101/2005, defiro a reserva de
crédito no valor de R$ 23.498,32 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e
dois centavos).
 

Expeça-se o necessário e oficie-se o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis
informando acerca da presente decisão.
 

6º – Em relação ao pedido de prorrogação do Stay Períod formulado pela recuperanda
(evento nº 73), intimem-se o AJ e o MP. Prazo de 15 dias.
 

7º – Em relação aos pedidos de Objeção ao Plano de Recuperação Judicial; solicitação
para cancelamento de averbações em imóveis da recuperanda e ainda destituição do AJ (eventos
nº 70, 88 e 106 – respectivamente) intimem-se recuperanda, AJ e MP. Prazo de 15 dias.
 

8º – Em relação ao pedido de informações apresentados por meio de Ofício da 2ª Vara
do Trabalho de Anápolis (evento nº 105), acerca dos bens da empresa recuperanda passíveis de
execução, sem que isso prejudique o Plano aprovado pelos credores, para expedição de certidão
de habilitação de crédito de titularidade da Fazenda Pública, antes de deliberar a respeito, 
intimem-se o AJ e MP para manifestação no prazo de 15 dias.
 

9º-  Em relação aos ofícios expedidos pelas Varas do Trabalho de Anápolis (eventos
nºs 116 e 117), intimem-se as partes, AJ e MP, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze)
dias.
 

10º - Certifique a escrivania acerca da correta intimação do representante do
Ministério Público nos presentes autos. Caso a intimação não tenha sido efetivada
corretamente proceda com nova intimação.
 

11 - Certifique-se ainda acerca da correta intimação dos Procuradores do
Município e da União.
 

12 - Por último, observa-se que a escrivania não cumpriu a integralidade dos comandos
insertos no evento nº 09, vez que não  não expediu os ofícios informados no item 10 da
supracitada decisão,  dessa forma cumpra-se com urgência.
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13 - Proceda a habilitação do causídico conforme requerido no evento nº 117.
 

Cumpram-se todos os atos indicados nessa decisão com exatidão, devendo ser
certificado cada ato evitando assim tumulto processual.
 

Retire-se a pendência de liminar, vez que já analisada.
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

Anápolis, (data da assinatura eletrônica).
 

ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA LOUZA RASSI 
Juíza de Direito
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AO PRECLARO JUIZO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE ANAPOLIS, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades de abril, maio e junho de 2023 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento das suas atribuições, vem apresentar a V. Ex.ª o relatório mensal das atividades 

da recuperanda do período de abril, maio e junho de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período analisado. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 

1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 
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2) Que V. Ex.ª se digne determinar que a recuperanda apresente nos autos os 

demonstrativos contábeis mensais, de outubro, novembro e dezembro de 2022, 

bem como os extratos bancários do mesmo período. 

3) Que V. Ex.ª se digne determinar que a recuperanda apresente nos autos os 

demonstrativos contábeis do ano vigente, bem como os extratos bancários do 

mesmo período. 

 

Ao fim informa ainda que se mantém na fiscalização das atividades da devedora para 

continuidade das providências, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial relatar, por ora. 

 

Goiânia, Goiás, 17 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 119 : Juntada -> Petição
Arquivo 1 : 01.peticaoentregadorma_abrilmaioejunho_2023_gravia.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:04

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/08/2023 17:49:55
Assinado por MARINA KOZLOWSKI DELLA CORTE:02978737174
Localizar pelo código: 109087645432563873863105041, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Relatório Mensal de Atividades 

Abril de 2023 

 

 

Processo nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 

4ª Vara Cível – Anápolis/GO  

Juíza – Dra. Alessandra Cristina Oliveira Louza Rassi 
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Glossário 

• RJ - Recuperação Judicial 
• AJ - Administrador Judicial 
• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 
• AGC - Assembleia Geral De Credores 
• Recuperanda – Gravia Esquality Industria Metalúrgica Ltda  
• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 
• Classe II – Classe Credores Garantia Real 
• Classe III - Classe Credores Quirografários 
• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma Processual 

 
Nº Evento Data Ato 

Evento 1 20/06/2022 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 5 17/10/2022 Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  
Evento 14 27/10/2022 Termo de compromisso do Administrador judicial 

Evento 36 16/12/2022 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento 
da recuperação) 

Evento 57 24/02/2023 Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 
e a 1ª relação de credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 3495, Seção III, pág. 89-101). 

11/03/2023 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 
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Informações contábeis e financeiras 

Conforme Art. 52, inciso IV, da Lei 11.101/05 e conforme fora determinado por V. Ex.ª na decisão de deferimento 

da recuperação Judicial, cabe à recuperanda apresentar seus demonstrativos mensais sob pena de destituição de 

seus administradores, cujo trecho da decisão de deferimento se transcreve abaixo: 

 

No evento 64 a recuperanda apresentou balancetes contábeis do período de abril a setembro de 2022. A DRE e os 

extratos bancários do mesmo período não foram apresentados.  

Os documentos apresentados até o presente momento estão disponíveis no processo e no servidor da 

administração judicial por meio do link abaixo: 

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR OS DOCUMENTOS 
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Análise Horizontal 

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base dois ou mais exercícios ou períodos financeiros e 

contábeis. A finalidade é demonstrar a relação entre os valores das contas patrimoniais de um período para outro.   

Nesta análise foi utilizado o período de junho de 2022 como referencial, já que a ação de r ecuperação judicial foi 

ajuizada neste mês, julho de 2022 foi calculado em comparação aos resultados patrimoniais do mês referencial e 

assim sequencialmente.   

Exemplo: Em setembro, a conta disponível teve incremento de 16,07% em comparação ao mês de agost o.  
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COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL
jun/2022 

Ajuizamento
AH jul/22 AH ago/22 AH set/22 AH

ATIVO TOTAL 12.878.650,84      100% 13.184.641,78  2,38% 13.263.451,68  0,60% 13.640.230,52  2,84%

ATIVO CIRCULANTE 10.758.955,39     100% 11.205.379,02  4,15% 11.320.280,13  1,03% 11.713.268,68  3,47%

   DISPONÍVEL 2.443,64             100% 5.288,74          116,43% 89.803,97        1598,02% 104.236,19       16,07%

   CREDITO 3.229.343,78       100% 3.119.091,84    -3,41% 2.986.995,53    -4,24% 2.735.558,12    -8,42%

   IMPOSTOS CONTR A RECUPERAR 2.263.103,82       100% 2.290.558,49    1,21% 2.360.420,56    3,05% 2.399.801,96    1,67%

   ESTOQUE 5.255.136,58       100% 5.781.512,38    10,02% 5.874.132,50    1,60% 6.464.744,84    10,05%

   GASTOS ANTECIPADOS 8.927,57             100% 8.927,57          0,00% 8.927,57          0,00% 8.927,57          0,00%

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.119.695,45       100% 1.979.262,76    -6,63% 1.943.171,55    -1,82% 1.926.961,84    -0,83%

   ATIVO REALIZAVEL A LP 70.465,81           100% 47.441,53-        -167,33% 61.048,27-        28,68% 55.458,17-        -9,16%

   INVESTIMENTO 37.200,00           100% 37.200,00        0,00% 37.200,00        0,00% 37.200,00        0,00%

   IMOBILIZADO 1.972.265,87       100% 1.949.995,97    -1,13% 1.927.766,95    -1,14% 1.906.037,79    -1,13%

   INTANGÍVEL 39.763,77           100% 39.508,32        -0,64% 39.252,87        -0,65% 39.182,22        -0,18%

PASSIVO TOTAL 12.864.591,02-      100% 12.879.254,90-  0,11% 13.168.720,16-  2,25% 13.298.233,86-  0,98%

PASSIVO CIRCULANTE 23.137.115,17-     100% 23.159.588,92-  0,10% 23.451.540,23-  1,26% 23.565.655,66-  0,49%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 10.271.714,28-     100% 10.263.904,41-  -0,08% 10.261.418,36-  -0,02% 10.276.816,63-  0,15%

PATRIMONIO LIQUIDO 20.544.238,43     100% 20.544.238,43  0,00% 20.544.238,43  0,00% 20.544.238,43  0,00%

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Este profissional aguarda a entrega dos documentos referentes aos meses de outubro a dezembro de 2022 para 

dar continuidade às análises contábeis, bem como aguarda a entrega dos demonstrativos mensais financeiros e 

contábeis do ano de 2023 ainda não apresentados à administração judicial.  

Os demonstrativos contábeis e financeiros necessários para este acompanhamento são os seguintes:  

a. Extratos das contas-correntes operadas (com movimento ou não);  

b. Balancetes contábeis mensais;   

c. DRE's mensais; 
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Honorários da administração judicial 

A recuperanda não cumpriu integralmente o pagamento dos honorários da administração judicial arbitrados no 

deferimento do processamento.  

Conforme constou na r. decisão do deferimento, a administração judicial deveria receber um pagamento inicial, e 

posteriormente pagamentos mensais durante 20 meses, conforme consta a seguir: 
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial. Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, 

clicar em Recuperação Judicial e na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat, foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado.  
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e -mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial, do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

A decisão de deferimento da recuperação judicial e nomeação deste profissional consta no evento 9. Imensamente 

honrado com a confiança depositada neste profissional, adquirida ao longo dos 18 anos já dedicados a esta função, este 

expert aceitou o encargo e assinou o termo de compromisso que consta no evento 14, onde também apresentou as 

providencias iniciais.  

Entregou relatório de análise do Administrador Judicial sobre o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 

recuperanda, conforme, Art. 22, II, “h”, da Lei 11.101/2005.  

No evento 57, consta a publicação do 1º Edital, comunicando o deferimento do processamento da recuperação judicial, 

a relação nominal de credores apresentada pela recuperanda, e outras providências, seguindo as disposições do artigo 

53, § único, da Lei 11.101/2005. 
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Ao fim, tendo como base o artigo 7º da Lei 11.101/2005, este profissional vem comunicar que concluiu o exame 

das divergências e habilitações de crédito apresentadas pelos credores após a publicação do 1º edital contendo a 

relação de credores apresentada pela recuperanda, bem como concluiu a verificação, de ofício, dos demais créditos 

relevantes da Recuperação Judicial.  

A continuidade do processo de recuperação Judicial aguarda a publicação do Edital, apresentado por este profissional 

no evento 83, comunicando a 2ª relação de credores e informação sobre apresentação do PRJ. 

No evento 73, a recuperanda pleiteia a prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções por mais 180 

dias, com o fim de evitar bloqueios de valores, penhoras, apreensões de bens e outros, sustentando que, caso 

ocorram, inviabilizarão a recuperação judicial e financeira da empresa.  Essa administração judicial manifestou-se 

favorável à prorrogação do stay period, conforme evento 87 e aguarda apreciação do preclaro juízo. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, bem como esclarece que comunicará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial . 

 

Goiânia, Goiás, 20 de maio de 2023. 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Relatório Mensal de Atividades 

Maio de 2023 

 

 

Processo nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 

4ª Vara Cível – Anápolis/GO  

Juíza – Dra. Alessandra Cristina Oliveira Louza Rassi 
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Glossário 

• RJ - Recuperação Judicial 
• AJ - Administrador Judicial 
• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 
• AGC - Assembleia Geral De Credores 
• Recuperanda – Gravia Esquality Industria Metalúrgica Ltda  
• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 
• Classe II – Classe Credores Garantia Real 
• Classe III - Classe Credores Quirografários 
• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma Processual 

 
Nº Evento Data Ato 

Evento 1 20/06/2022 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 5 17/10/2022 Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  
Evento 14 27/10/2022 Termo de compromisso do Administrador judicial 

Evento 36 16/12/2022 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento 
da recuperação) 

Evento 57 24/02/2023 Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 
e a 1ª relação de credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 3495, Seção III, pág. 89-101). 

11/03/2023 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 
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Informações contábeis e financeiras 

Conforme Art. 52, inciso IV, da Lei 11.101/05 e conforme fora determinado por V. Ex.ª na decisão de deferimento 

da recuperação Judicial, cabe à recuperanda apresentar seus demonstrativos mensais sob pena de destituição de 

seus administradores, cujo trecho da decisão de deferimento se transcreve abaixo: 

 

No evento 64 a recuperanda apresentou balancetes contábeis do período de abril a setembro de 2022. A DRE e os 

extratos bancários do mesmo período não foram apresentados.  

Os documentos apresentados até o presente momento estão disponíveis no processo e no servidor da 

administração judicial por meio do link abaixo: 

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR OS DOCUMENTOS 
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Este profissional aguarda a entrega dos documentos referentes aos meses de outubro a dezembro de 2022 para 

dar continuidade às análises contábeis, bem como aguarda a entrega dos demonstrativos mensais financeiros e 

contábeis do ano de 2023 ainda não apresentados à administração judicial.  

Os demonstrativos contábeis e financeiros necessários para este acompanhamento são os seguintes:  

a. Extratos das contas-correntes operadas (com movimento ou não);  

b. Balancetes contábeis mensais;   

c. DRE's mensais; 
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Honorários da administração judicial 

A recuperanda não cumpriu integralmente o pagamento dos honorários da administração judicial arbitrados no 

deferimento do processamento.  

Conforme constou na r. decisão do deferimento, a administração judicial deveria receber um pagamento inicial, e 

posteriormente pagamentos mensais durante 20 meses, conforme consta a seguir: 
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial. Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, 

clicar em Recuperação Judicial e na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat, foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado.  
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e -mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial, do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

A decisão de deferimento da recuperação judicial e nomeação deste profissional consta no evento 9. Imensamente 

honrado com a confiança depositada neste profissional, adquirida ao longo dos 18 anos já dedicados a esta função, este 

expert aceitou o encargo e assinou o termo de compromisso que consta no evento 14, onde também apresentou as 

providencias iniciais.  

Entregou relatório de análise do Administrador Judicial sobre o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 

recuperanda, conforme, Art. 22, II, “h”, da Lei 11.101/2005.  

No evento 57, consta a publicação do 1º Edital, comunicando o deferimento do processamento da recuperação judicial, 

a relação nominal de credores apresentada pela recuperanda, e outras providências, seguindo as disposições do artigo 

53, § único, da Lei 11.101/2005. 
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Ao fim, tendo como base o artigo 7º da Lei 11.101/2005, este profissional vem comunicar que concluiu o exame 

das divergências e habilitações de crédito apresentadas pelos credores após a publicação do 1º edital contendo a 

relação de credores apresentada pela recuperanda, bem como concluiu a verificação, de ofício, dos demais créditos 

relevantes da Recuperação Judicial.  

A continuidade do processo de recuperação Judicial aguarda a publicação do Edital, apresentado por este profissional 

no evento 83, comunicando a 2ª relação de credores e informação sobre apresentação do PRJ. 

No evento 73, a recuperanda pleiteia a prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções por mais 180 

dias, com o fim de evitar bloqueios de valores, penhoras, apreensões de bens e outros, sustentando que, caso 

ocorram, inviabilizarão a recuperação judicial e financeira da empresa.  Essa administração judicial manifestou-se 

favorável à prorrogação do stay period, conforme evento 87 e aguarda apreciação do preclaro juízo. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, bem como esclarece que comunicará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial . 

 

Goiânia, Goiás, 09 de junho de 2023. 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Relatório Mensal de Atividades 

Junho de 2023 

 

 

Processo nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 

4ª Vara Cível – Anápolis/GO  

Juíza – Dra. Alessandra Cristina Oliveira Louza Rassi 
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Glossário 

• RJ - Recuperação Judicial 
• AJ - Administrador Judicial 
• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 
• AGC - Assembleia Geral De Credores 
• Recuperanda – Gravia Esquality Industria Metalúrgica Ltda  
• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 
• Classe II – Classe Credores Garantia Real 
• Classe III - Classe Credores Quirografários 
• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma Processual 

 
Nº Evento Data Ato 

Evento 1 20/06/2022 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 5 17/10/2022 Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  
Evento 14 27/10/2022 Termo de compromisso do Administrador judicial 

Evento 36 16/12/2022 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento 
da recuperação) 

Evento 57 24/02/2023 Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 
e a 1ª relação de credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 3495, Seção III, pág. 89-101). 

11/03/2023 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 
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Informações contábeis e financeiras 

Conforme Art. 52, inciso IV, da Lei 11.101/05 e conforme fora determinado por V. Ex.ª na decisão de deferimento 

da recuperação Judicial, cabe à recuperanda apresentar seus demonstrativos mensais sob pena de destituição de 

seus administradores, cujo trecho da decisão de deferimento se transcreve abaixo: 

 

No evento 64 a recuperanda apresentou balancetes contábeis do período de abril a setembro de 2022. A DRE e os 

extratos bancários do mesmo período não foram apresentados.  

Os documentos apresentados até o presente momento estão disponíveis no processo e no servidor da 

administração judicial por meio do link abaixo: 

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR OS DOCUMENTOS 
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Análise Horizontal 

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base dois ou mais exercícios ou períodos financeiros e 

contábeis. A finalidade é demonstrar a relação entre os valores das contas patrimoniais de um período para outro.   

Nesta análise foi utilizado o período de junho de 2022 como referencial, já que a ação de r ecuperação judicial foi 

ajuizada neste mês, julho de 2022 foi calculado em comparação aos resultados patrimoniais do mês referencial e 

assim sequencialmente.   

Exemplo: Em setembro, a conta disponível teve incremento de 16,07% em comparação ao mês de agost o.  
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COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL
jun/2022 

Ajuizamento
AH jul/22 AH ago/22 AH set/22 AH

ATIVO TOTAL 12.878.650,84      100% 13.184.641,78  2,38% 13.263.451,68  0,60% 13.640.230,52  2,84%

ATIVO CIRCULANTE 10.758.955,39     100% 11.205.379,02  4,15% 11.320.280,13  1,03% 11.713.268,68  3,47%

   DISPONÍVEL 2.443,64             100% 5.288,74          116,43% 89.803,97        1598,02% 104.236,19       16,07%

   CREDITO 3.229.343,78       100% 3.119.091,84    -3,41% 2.986.995,53    -4,24% 2.735.558,12    -8,42%

   IMPOSTOS CONTR A RECUPERAR 2.263.103,82       100% 2.290.558,49    1,21% 2.360.420,56    3,05% 2.399.801,96    1,67%

   ESTOQUE 5.255.136,58       100% 5.781.512,38    10,02% 5.874.132,50    1,60% 6.464.744,84    10,05%

   GASTOS ANTECIPADOS 8.927,57             100% 8.927,57          0,00% 8.927,57          0,00% 8.927,57          0,00%

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.119.695,45       100% 1.979.262,76    -6,63% 1.943.171,55    -1,82% 1.926.961,84    -0,83%

   ATIVO REALIZAVEL A LP 70.465,81           100% 47.441,53-        -167,33% 61.048,27-        28,68% 55.458,17-        -9,16%

   INVESTIMENTO 37.200,00           100% 37.200,00        0,00% 37.200,00        0,00% 37.200,00        0,00%

   IMOBILIZADO 1.972.265,87       100% 1.949.995,97    -1,13% 1.927.766,95    -1,14% 1.906.037,79    -1,13%

   INTANGÍVEL 39.763,77           100% 39.508,32        -0,64% 39.252,87        -0,65% 39.182,22        -0,18%

PASSIVO TOTAL 12.864.591,02-      100% 12.879.254,90-  0,11% 13.168.720,16-  2,25% 13.298.233,86-  0,98%

PASSIVO CIRCULANTE 23.137.115,17-     100% 23.159.588,92-  0,10% 23.451.540,23-  1,26% 23.565.655,66-  0,49%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 10.271.714,28-     100% 10.263.904,41-  -0,08% 10.261.418,36-  -0,02% 10.276.816,63-  0,15%

PATRIMONIO LIQUIDO 20.544.238,43     100% 20.544.238,43  0,00% 20.544.238,43  0,00% 20.544.238,43  0,00%

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Este profissional aguarda a entrega dos documentos referentes aos meses de outubro a dezembro de 2022 para 

dar continuidade às análises contábeis, bem como aguarda a entrega dos demonstrativos mensais financeiros e 

contábeis do ano de 2023 ainda não apresentados à administração judicial.  

Os demonstrativos contábeis e financeiros necessários para este acompanhamento são os seguintes:  

a. Extratos das contas-correntes operadas (com movimento ou não);  

b. Balancetes contábeis mensais;   

c. DRE's mensais; 
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Honorários da administração judicial 

A recuperanda não cumpriu integralmente o pagamento dos honorários da administração judicial arbitrados no 

deferimento do processamento.  

Conforme constou na r. decisão do deferimento, a administração judicial deveria receber um pagamento inicial, e 

posteriormente pagamentos mensais durante 20 meses, conforme consta a seguir: 
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial. Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, 

clicar em Recuperação Judicial e na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat, foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado.  
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e -mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial, do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

A decisão de deferimento da recuperação judicial e nomeação deste profissional consta no evento 9. Imensamente 

honrado com a confiança depositada neste profissional, adquirida ao longo dos 18 anos já dedicados a esta função, este 

expert aceitou o encargo e assinou o termo de compromisso que consta no evento 14, onde também apresentou as 

providencias iniciais.  

Entregou relatório de análise do Administrador Judicial sobre o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 

recuperanda, conforme, Art. 22, II, “h”, da Lei 11.101/2005.  

No evento 57, consta a publicação do 1º Edital, comunicando o deferimento do processamento da recuperação judicial, 

a relação nominal de credores apresentada pela recuperanda, e outras providências, seguindo as disposições do artigo 

53, § único, da Lei 11.101/2005. 
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Ao fim, tendo como base o artigo 7º da Lei 11.101/2005, este profissional vem comunicar que concluiu o exame 

das divergências e habilitações de crédito apresentadas pelos credores após a publicação do 1º edital contendo a 

relação de credores apresentada pela recuperanda, bem como concluiu a verificação, de ofício, dos demais créditos 

relevantes da Recuperação Judicial.  

A continuidade do processo de recuperação Judicial aguarda a publicação do Edital, apresentado por este profissional 

no evento 83, comunicando a 2ª relação de credores e informação sobre apresentação do PRJ. 

No evento 73, a recuperanda pleiteia a prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções por mais 180 

dias, com o fim de evitar bloqueios de valores, penhoras, apreensões de bens e outros, sustentando que, caso 

ocorram, inviabilizarão a recuperação judicial e financeira da empresa.  Essa administração judicial manifestou-se 

favorável à prorrogação do stay period, conforme evento 87 e aguarda apreciação do preclaro juízo. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, bem como esclarece que comunicará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial . 

 

Goiânia, Goiás, 17 de julho de 2023. 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE ANÁPOLIS-GO, 

 

Processo nº 5359527-06.2022.8.09.0006 

Recuperação Judicial - Gravia Esquality Metalúrgica Ltda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESCRITÓRIO VICENTINI E ANDRADE – SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S, 

já qualificado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar nos termos que se seguem. 

Em análise a decisão de evento 118, este Juízo, ao relatar 

os autos, assim constou: 

“Evento nº 106 – Pedido de destituição do AJ pelo ESCRITÓRIO 

VICENTINI E ANDRADE – SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S;” 

Ao deliberar quanto ao tema, este Juízo determinou a intimação 

da recuperanda, do Administrador Judicial e do Ministério Público 

para manifestar sobre a “destituição do AJ”: 

 

Todavia, Excelência, a fim de se afastar qualquer equívoco, 

o credor esclarece que o pedido de destituição é direcionado aos 

administradores das empresas recuperandas, com fundamento legal no 

art. 64, da Lei nº 11.101/2005. 
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A respeito do exposto na manifestação de evento 106, os 

Relatórios Mensais de Atividades apresentados dos meses de abril, 

maio e junho de 2023 pelo Administrador Judicial no evento 119, 

em que pese assim nominados, não se trata efetivamente da análise 

da documentação contábil. 

Do teor dos “relatórios”, o Administrador Judicial afirma que 

“aguarda a entrega dos documentos referentes aos meses de outubro 

a dezembro de 2022 para dar continuidade às análises contábeis, 

bem como aguarda a entrega dos demonstrativos mensais financeiros 

e contábeis do ano de 2023 ainda não apresentados à administração 

judicial”: 

 

 Dessa forma, a manifestação do Administrador Judicial no 

evento 119 no sentido de ausência de entrega dos documentos 

contábeis desde outubro de 2022 até a presente data corrobora com 

o requerimento de afastamento dos administradores das empresas, 

conforme pormenorizadamente exposto na petição de evento 106. 

Conforme já pontuado em outra ocasião, vê-se que a recuperanda 

objetiva usufruir das benesses advindas do deferimento do pedido 

de recuperação judicial sem, contudo, cumprir com os seus deveres, 

inclusive deixando de adimplir com os honorários fixados em favor 

do Administrador Judicial, de acordo com as informações por este 

prestada no evento 116. 
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À oportunidade, requer o imediato cumprimento da decisão 

proferida no evento 118, haja vista que esta deliberou acerca de 

diversos atos que são de extrema relevância ao impulso do feito 

e, até o momento, não houve qualquer andamento neste sentido. 

Por fim, o credor requer, ainda, o cadastramento dos ora 

peticionantes na qualidade de advogados atuando em causa própria. 

Anápolis-GO, 15 de agosto de 2023. 

 

 

DOBSON VICENTINI LEMES 

OAB/GO 28.944 

 

VICTOR ANDRADE COSTA TEIXEIRA 

OAB/GO 33.374 

NAYANNE MAIA STRUCK 

OAB/GO 57.961 
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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Intimação aos habilitantes credores dos eventos 109, 111, 112, 113, 117 e 121, para
regularizarem os pedidos, providenciando os protocolos das peças em apartado, dando
cumprimento à decisão do evento 09, item 3.2, devendo comprovar nos autos referido protocolo,
no prazo legal.
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CREDORES - Credor

(Referente à Mov. Intimação Efetivada (CNJ:12266) - ) ) do

dia 29/08/2023 13:57:12 não possui "Arquivos".
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

Comarca de Anápolis 

4ª Vara Cível 

Av. Sen. José Lourenço Dias, n. 1311 - St. Central, Anápolis - GO, CEP: 75020-010, telefone: (62) 3902-8800, e-mail:

cart4civanapolis@tjgo.jus.br

 
CERTIDÃO

 
Processo nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 
Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento
-> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos ->
Recuperação Judicial 
Promovente(s): GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
Promovido (s): Justica Publica
 

Certifico e dou fé, que procedi com o bloqueio das petições de habilitações nestes
autos, conforme determinado na decisão do evento 118.
 

Anápolis, 29 de agosto de 2023.
 

KRISTIANNE KAROLINE HERMOGENES VIDAL -  Analista Judiciário
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de GRAVIA ESQUALITY

INDUSTRIA METALURGICA LTDA - Polo Ativo (Referente à

Mov. Decisão -> Outras Decisões - 10/08/2023 15:57:41) ) do

dia 29/08/2023 14:32:37 não possui "Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Anápolis - Promotoria da 4ª Vara Cível (Referente à Mov.

Decisão -> Outras Decisões - 10/08/2023 15:57:41) ) do dia

29/08/2023 14:32:37 não possui "Arquivos".
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - Disponibilizada

no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006,

art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de CREDORES - Credor

(Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões - 10/08/2023

15:57:41) ) do dia 29/08/2023 14:41:29 não possui

"Arquivos".
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Poder Judiciário do Estado de Goiás 

Comarca de Anápolis 
4ª Vara Cível 

AV. Senador José Lourenço Dias, Nº 1.311, Centro, Anápolis-GO., Cep: 75.020-010, e-
mail: cartciv4anapolis@tjgo.jus.br

 
OFÍCIO Nº 328/2023 - Anápolis, 29 de agosto de 2023
 
Processo nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 
Ação:PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento
-> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos ->
Recuperação Judicial 
Promovente(s): GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
Promovido (s): Justica Publica
 

Sirvo-me do presente, extraido dos autos nº 5359527-06.2022.8.09.0006 da ação supra,
movida por GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA em face de Justica
Publica para INFORMAR a V. Exa que foi deferida a reserva de crédito no valor de R$ 23.498,32
(vinte e três mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta e dois centavos, nos termos da
decisão judicial, cuja cópia segue anexa. (Autos Vosso ATSum 0010495-55.2022.5.18.0051)
 

 
          Anápolis, (data da assinatura eletrônica).
 

 
 

ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA LOUZA RASSI 
Juíza de Direito 
(assinado digitalmente)

 
 
 
 
 
Exmo Sr(a). Dr(a). 
Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis 
NESTA
 
 OBS: Na resposta, favor mencionar o número do processo supra descrito.
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Adv(s). de Procuradoria Regional da União - Procurador

(Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões - 10/08/2023

15:57:41) ) do dia 29/08/2023 15:13:34 não possui

"Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Adv(s). de Procurador do Município de Anápolis - Procurador

(Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões - 10/08/2023

15:57:41) ) do dia 29/08/2023 15:13:34 não possui

"Arquivos".
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Rua Domingos Lopes da Silva, 890, Conjunto 201, Morumbi, São Paulo/SP, Telefone: 55(11)2533-
0590/2533-0591,CEP 5641-030, e-mail: contato@oliveiramelloadv.com, site: www.oliveiramelloadv.com 
 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Anápolis/GO 

 

 

 

Processo nº 5359527-06.2022.8.09.0006 

Recuperação Judicial 

 

 

IMAB – Industria Metalúrgica Ltda., vem, por 
seus advogados já habilitados nos presentes autos da Recuperação 
Judicial requerida por Gravia Esquality Indústria Metalúrgica, onde seu 
crédito fora mencionado e incluso no rol de credores, expor e requerer o 
que segue: 

1 – A priori, cumpre esclarecer ser o crédito da 
ora requerente quirografário, já constante do rol de credores apresentado 
pela prória recuperanda e não guarda qualquer relação com eventuais 
outros créditos trabalhistas.  

2 – Os eventos de números 67 e 117 são dos 
patronos da ora requerente. 

3 – o evento de número 117, apesar de elencado 
no último despacho, o fora de forma equivocada. 

4 – Oportunamente, requeremos a juntada da 
anexa planilha de débitos devidamente atualizada. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2023 

 

Rodrigo Lacerda Santiago 

OAB/SP nº 168.314 
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Débitos Gravia com a Imab

Correção Monetária

Valores atualizados até 29/08/2023

Indexador utilizado: IGP-M (FGV)

DUF Nº 157013-01

21/02/2020 R$ 5.571,66 x 1,586623459 R$  8.840,13

Juros moratórios [ de 21/02/2020 a 29/08/2023: 1,00% simples ] = 42,00000% R$  3.712,85

Subtotal R$  12.552,98

DUF Nº 157113-01

25/02/2020 R$ 8.676,80 x 1,586623459 R$  13.766,81

Juros moratórios [ de 25/02/2020 a 29/08/2023: 1,00% simples ] = 42,00000% R$  5.782,06

Subtotal R$  19.548,88

DUF Nº 157013 - 02

06/03/2020 R$ 5.571,67 x 1,583489078 R$  8.822,68

Juros moratórios [ de 06/03/2020 a 29/08/2023: 1,00% simples ] = 41,00000% R$  3.617,30

Subtotal R$  12.439,98

DUF Nº 157632 - 01

09/03/2020 R$ 1.755,60 x 1,581608450 R$  2.776,67

Juros moratórios [ de 09/03/2020 a 29/08/2023: 1,00% simples ] = 41,00000% R$  1.138,44

Subtotal R$  3.915,11

DUF Nº 157013 - 03

13/03/2020 R$ 5.571,67 x 1,579100946 R$  8.798,23

Juros moratórios [ de 13/03/2020 a 29/08/2023: 1,00% simples ] = 41,00000% R$  3.607,27

Subtotal R$  12.405,50

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 43.004,52 0,00 43.004,52

Juros Moratórios 17.857,92 0,00 17.857,92

TOTAL 60.862,44 0,00 60.862,44

Página 1
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Decisão -> Outras

Decisões (10/08/2023 15:57:41)) ) do dia 08/09/2023

03:05:26 não possui "Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Procuradoria Regional da União (Referente à Mov. Decisão -

> Outras Decisões (10/08/2023 15:57:41)) ) do dia

08/09/2023 03:05:26 não possui "Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Procurador do Município de Anápolis (Referente à Mov.

Decisão -> Outras Decisões (10/08/2023 15:57:41)) ) do dia

08/09/2023 03:05:26 não possui "Arquivos".
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Anápolis, 

Estado de Goiás. 

 

Autos n.º 5359527-06.2022.8.09.0006 

 

 

 

 

 

 

RONAN SANTOS, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de 

seus procuradores que a esta subscrevem, com endereço profissional abaixo impresso, 

vem à presença de Vossa Excelência, MANIFESTAR nos seguintes termos. 

 

Precipuamente é válido mencionar que no evento digital de nº 122, houve 

intimação solicitando aos habilitantes para que informassem o devido protocolo das 

peças em autos apartados, ocorre que, no evento digital de nº 109 foi realizado o 

protocolo da petição informando os dados do protocolo em autos apartados da referida 

habilitação de crédito, bem como a juntada do espelho do processo em anexo.  

 

Nesse sentido, reitera a informação de que, conforme solicitado em evento digital 

de nº 101, há a existência do protocolo de habilitação de crédito em autos apartados 

conforme previsão legal, bem como que este está cadastrado sob o nº 5391789-

72.2023.8.09.0006 conforme documento anexo. 

 

Nesses termos. 

Pede deferimento. 

 

Anápolis, 15 de setembro de 2023. 
 

 

 

 

Carlos Eduardo Pereira Costa 
OAB-GO 22.817 
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Movimentacao 136 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : 2.extratocadastroprocesso.pdf U
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Movimentacao 136 : Juntada -> Petição
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202322263895

Nome original: Despacho.pdf

Data: 13/09/2023 15:36:09

Remetente: 

Daniela

1ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Solicita proposta de COOPERAÇÃO JURISDICIONAL para possibilitar o pagamento dos débi

tos não sujeitos à recuperação judicial, em face da reclamada GRAVIA ESQUALITY INDUS

TRIA METALURGICA LTDA.
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Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário
0010243-23.2020.5.18.0051

Tramitação Preferencial
- Idoso
- Falência ou Recuperação Judicial

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 09/03/2020
Valor da causa: R$ 60.256,29

Partes:
AUTOR: WILSON MARQUES DA SILVA
ADVOGADO: TIMOTTEO DE OLIVEIRA
AUTOR: UNIÃO FEDERAL (PGF)
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
ADMINISTRADOR: LEONARDO DE PATERNOSTRO
ADVOGADO: THALLES FEITOSA DE MATOS
ADVOGADO: MARIANGELA JUNGMANN GONCALVES GODOY
ADVOGADO: FLORENCE SOARES SILVA
ADVOGADO: RODRIGO FARIA LEITE
CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
LEILOEIRO: ALVARO SERGIO FUZO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS
ATOrd 0010243-23.2020.5.18.0051
AUTOR: WILSON MARQUES DA SILVA E OUTROS (2)
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

DESPACHO

Vistos etc.

Mantenha-se a data de atualização do cálculo nos termos de
Despacho retro de ID. 42bc94a, conforme expresso no Art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

Determino que seja efetivada a citação do devedor, por seu
advogado, através de publicação no DJe-JT, para pagamento, depósito ou indicação de
bens para a garantia do Juízo, em 48 horas, no valor total de R$3.158,30 referente a
contribuições previdenciárias atualizados até 20/06/2022, sem prejuízos de atualização
e incidência de juros de mora nos termos definidos na AD 58/STF até a data do efetivo
pagamento.

Decorrido o prazo sem pagamento, oficie-se ao Juízo da
Recuperação Judicial encaminhando cópia dos cálculos e deste despacho, solicitando
que seja apresentado, em 30 dias, a proposta de COOPERAÇÃO JURISDICIONAL para
possibilitar o pagamento dos débitos não sujeitos à recuperação judicial,
correspondente às contribuições previdenciárias (Artigo 114, VIII, da CF) e custas
processuais.

Intimem-se.

ANAPOLIS/GO, 01 de junho de 2023.

BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS
Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: BLANCA CAROLNA MARTNS BARROS - untado em: 01/06/2023 22:01:46 - cf76d1e
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/23053109160350700000056947246?instancia=1
Número do processo: 0010243-23.2020.5.18.0051
Número do documento: 23053109160350700000056947246
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202322263896

Nome original: Cálculos.pdf

Data: 13/09/2023 15:36:09

Remetente: 

Daniela

1ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Solicita proposta de COOPERAÇÃO JURISDICIONAL para possibilitar o pagamento dos débi

tos não sujeitos à recuperação judicial, em face da reclamada GRAVIA ESQUALITY INDUS

TRIA METALURGICA LTDA.
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Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário
0010243-23.2020.5.18.0051

Tramitação Preferencial
- Idoso
- Falência ou Recuperação Judicial

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 09/03/2020
Valor da causa: R$ 60.256,29
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AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANÁPOLIS-GO. 

 

 

 

 

PROCESSO: 5359527-06.2022.8.09.0006 

 

 

GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS LTDA, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, inscrita no CNPJ / MF nº 02.104.503/0003-02, estabelecida 

à Rua 6 com Avenida Eixo Primário, Quadra 26 Lotes 0003 e 003A, Polo 

Empresarial Goiás - Etapa IX, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74.985-204, 

representada por seu sócio administrador Moacir Alves de Carvalho, 

brasileiro, casado, empresário, inscrito no RG nº 167.882, SSP-GO, e no CPF / 

MF sob o nº 081.324.101-49, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seus advogados subscritores, com endereço 

profissional indicado no rodapé da presente, e endereço eletrônico 

bcca@bcca.com.br, requerer e expor o que segue. 

 

A peticionante requereu ao Evento 110 a juntada de seus 

documentos de representação processual, para fins de habilitação nos 

Autos. 

 

Contudo, proferida Decisão ao Evento 118, foi determinado o 

bloqueio da própria petição de habilitação da peticionante, do Evento 110, 

muito embora o requerimento formulado por nesta, além da habilitação, 

fosse o de bloqueio da Petição juntada ao Evento 107, uma vez que, por um 

lapso, a Procuração ali juntada encontrava-se apócrifa. 
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De modo que deveria remanescer juntada ao Processo a petição 

do Evento 110, com a respectiva habilitação da peticionante, sendo 

relevante mencionar NÃO SE TRATAR DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, mas tão 

somente de simples habilitação nos Autos. 

 

Sendo assim a peticionante vem mais uma vez, à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada de seus documentos de representação 

processual, para fins de habilitação nos Autos. 

 

Requer-se, que todas as notificações, intimações e publicações 

referentes ao Processo, quer sejam as publicadas no Diário da União, quer 

sejam as enviadas via correio, sejam processadas e dirigidas 

EXCLUSIVAMENTE ao advogado PABLO COELHO CUNHA E SILVA, inscrito na 

OAB-GO nº 24.139, com escritório profissional sito à Avenida Deputado Jamel 

Cecílio, nº 2.690, Condomínio Metropolitan Business & Lifestyle - Torre Tokyo, 

Sala 1912/1914, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP: 74.810-100, sob pena de 

nulidade, nos termos do Art. 272, § 5º do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que 

pede deferimento. 

 

Goiânia, 19 de setembro de 2023. 
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19ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO 
GOVIDROS COMERCIAL GOIÂNIA DE VIDROS LTDA 

CNPJ/MF: 02.104.503/0001-32 
NIRE: 52200130539 

 

 
 

 
 

DAS PARTES 
 
MOACIR ALVES DE CARVALHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 

empresário, nascido em 15/10/1951, portador da Cédula de Identidade nº 167.882 expedida pela 

SSP/GO e CPF nº 081.324.101-49, residente e domiciliado na Rua GV-02, Qd.10 Lt.07/08, Residencial 

Granville, CEP: 74.366-022, Goiânia, Goiás; 

GERVALINA LIMA DE CARVALHO, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de 

bens, empresária, nascida em 29/09/1948, portadora da Cédula de Identidade nº 371.139 expedia pela 

SSP/GO e do CPF nº 701.573.591-15, residente e domiciliado na Rua GV-02, Qd.10 Lt.07/08, 

Residencial Granville, CEP: 74.366-022, Goiânia, Goiás; 

Únicos sócios da sociedade empresária GOVIDROS COMERCIAL GOIÂNIA DE VIDROS 

LTDA, com sede social na Avenida Aderup, Quadra 222, Lote 10, nº 805, Cidade Jardim, Goiânia - GO, 

CEP: 74.423-050, com Contrato Social devidamente arquivado na JUCEG sob o nº 52200130539 em 

05/04/1976 e inscrita no CNPJ sob o nº 02.104.503/0001-32. RESOLVEM proceder a alteração do 

contrato social, bem como promover a consolidação do mesmo, o que fazem na forma do artigo 1.052 

ao 1.087 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002) e em obediência as leis e normas que regem a 

matéria e, especialmente, pelas clausulas a seguir: 

 

DAS ALTERAÇÕES 

I – DA ADMINISTRAÇÃO  

Os sócios decidem neste ato pela adoção de novas regras de administração que irão regular a 

representação da sociedade e os procedimentos referente a administração, incluindo as seguintes regras: 

 

- Fica acordado que o SÓCIO ADMINISTRADOR, por aprovação de maioria simples de sócios (51% 

das quotas) poderá nomear administrador ou administradores não integrantes do quadro social e a 

designação do mesmo poderá ser feita por meio de procuração particular assinada pelo sócio majoritário 
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e administrador por meio físico ou digital, mediante certificado digital, ou ainda por instrumento público, 

podendo outorgar poderes às sócias não administradoras nomeadas abaixo.  

 

- Os sócios nomeiam como Administradoras Não-Sócias:  
 

DENIZY ALVES FERREIRA, brasileira, solteira, empresária, natural de Goiânia – GO, nascida em 

12/02/1981, filha de Moacir Alves de Carvalho e Gervalina Lima de Carvalho, residente e domiciliada na 

Rua Caranha, S/N, Quadra 14, Lote 04, Residencial Aquários, Goiânia – Goiás, CEP 74.370-460, 

portadora da Cédula de Identidade nº. 2139678 expedida pela SSP/GO e CPF/MF nº. 883.152.741-04; e  

 

SIMONE FERREIRA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, empresária, natural de Goiânia-GO, 

nascida em 01/11/1975, filha de Moacir Alves de Carvalho e de Gervalina Lima de Carvalho, portadora 

do RG 2.138.482 2ª Via DGPC/GO e CPF 711.276.151-49, residente e domiciliada na Rua Madri 36, 

Quadra 27, Lote 25, Jardins Madri, Goiânia – GO, CEP: 74.369-070. 

 

Haja vista as alterações retro mencionadas, as Cláusulas 6ª e 7ª e seus respectivos parágrafos passam a ter 

a seguinte redação: 

 

CLAÚSULA 6ª - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Os sócios concordam, por unanimidade, que a sociedade será administrada isoladamente pelo sócio 

administrador MOACIR ALVES DE CARVALHO, já qualificado, ao qual caberá, isoladamente, a 

representação ativa e passiva judicial e extrajudicial, as atribuições e plenos poderes, conferidos em Lei. 

Além de garantir o seu formal funcionamento, inclusive, penhorar, hipotecar ou alienar bens móveis ou 

imóveis, cabendo somente o uso da denominação social em negócios de interesse da sociedade.  

 

Parágrafo Primeiro - Na abertura, movimentação ou encerramento de contas de depósitos bancários, 

emissão de cheques, outros títulos cambiais e firmar contratos de empréstimos ou financiamentos, 

empresa será representada sempre isoladamente pelo Sócio Administrador da sociedade na forma do 

caput, ou por procurador(es) com poderes para tais fins.  

 

Parágrafo Segundo - O uso do nome da sociedade em avais, fianças, abonos de qualquer natureza, fica 

exclusivamente restrito às empresas controladas ou coligadas, e a empresa será representada sempre 
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isoladamente pelo Sócio Administrador da sociedade na forma do caput, ou por procurador(es) com 

poderes para tais fins.  

 

Parágrafo Terceiro – Fica acordado entre os sócios que o Sócio Administrador poderá, isoladamente, 

outorgar poderes de administração às administradoras não sócias, nomeando mandatários (as) ou 

procuradores (as) para prática de atos e operações do interesse social, podendo outorgar amplos poderes 

de administração. Os atos e operações a serem outorgados ao procurador ou mandatário devam ser 

especificados no respectivo instrumento de mandato (procuração). 

 

Parágrafo Quarto - Fica decidido que o Sócio Administrador da sociedade MOACIR ALVES DE 

CARVALHO, já qualificado, será o representante da empresa junto ao Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ da secretaria da Receita Federal, como também junto aos demais órgãos federais, 

estaduais e municipais, podendo outorgar tais poderes de representação a terceiros mediante procuração.  

 

Parágrafo Quinto – Fica acordado entre os sócios que a nomeação de administrador não integrante do 

quadro social e a designação do mesmo poderá ser feita por meio de procuração particular assinada pelo 

sócio majoritário e administrador MOACIR ALVES DE CARVALHO, por meio físico ou digital, 

mediante certificado digital, ou ainda por instrumento público, podendo outorgar poderes às sócias não 

administradoras nomeadas abaixo.  

 

Parágrafo Sexto – O sócio administrador também poderá nomear procuradores com poderes gerais 

para o foro (ad judicia) ou para negócios (ad negotia), com assinatura eletrônica via certificado digital ou 

física. 

 

CLAÚSULA 7ª – DAS ADMINISTRADORAS NÃO SÓCIAS 

Na ausência decorrida em caso de doença, mediante laudo médico, internação hospitalar, interdição ou 

morte do sócio administrador MOACIR ALVES DE CARVALHO, a administração da sociedade será 

repassada automaticamente para as administradoras não sócias já designadas DENIZY ALVES 

FERREIRA e SIMONE FERREIRA DE CARVALHO as quais poderão praticar, sempre agindo 

em conjunto, os atos normais de administração da sociedade, incluindo os seguintes atos: 
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a. Abrir, movimentar ou encerrar contas de depósitos bancários, emissão e assinatura de cheques, 

outros títulos cambiais e firmar contratos de empréstimos ou financiamentos;  

b. Prestar avais, fianças, abonos de qualquer natureza, de forma restrita às empresas controladas ou 

coligadas somente em operações relacionadas à atividade comercial da empresa; 

c. Representar a sociedade perante o sindicato, delegacias Regionais do Trabalho, Instituto Nacional 

do Seguro Social e todas as esferas Judiciais, incluindo Justiça comum (cível ou criminal), Justiça 

Federal e Justiça do Trabalho; 

d. Representar a sociedade perante quaisquer órgãos e autoridades públicas brasileiras, sejam 

federais, estaduais ou municipais, bem como perante autarquias, sociedade de economia mista e 

também perante entes privados; 

e. Emissão de Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa perante órgãos Federais, 

Estaduais e Municipais; 

f. Emissão de certificado digital perante certificadora regulamentada no país. 

g. Constituir prepostos, nomeados, caso por caso, por via epistolar, para representar a sociedade 

junto a órgãos públicos municipais, estaduais e federais e ainda junto ao poder judiciário. As 

procurações deverão ser por prazo determinado e ainda especificar a finalidade.  

h. Representar em juízo e constituir advogados com poderes de cláusula ad judicia e ad negocia; 

i. Assinar contratos e distratos com fornecedores, bem como firmar termos de acordo, rescisão, ou 

qualquer outro contrato relacionado aos negócios da sociedade; 

j. Praticar os demais atos inerentes à atividade comercial e de gestão da sociedade, sempre com 

prestação de contas 

 

Parágrafo Primeiro: As sócias não administradoras ficam vedadas de alienar ou vender ativo 

imobilizado da empresa (imóveis e veículos), ou de contrair empréstimos superior ao limite estabelecido, 

salvo com aprovação de no mínimo ¾ do capital social (75%), mediante aprovação escrita dos demais 

sócios 

 

Parágrafo Segundo: As administradoras não sócias ficam vedadas de prestar aval, fiança, ou quaisquer 

outras garantias em nome da empresa para negócios estranhos ao objeto social da empresa, bem como se 

obrigam a prestar contas mensalmente dos atos praticados. 
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DO DESIMPEDIMENTO 

As administradoras mencionados neste ato declaram sob as penas da lei, que não estão impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou à propriedade. 

 

     A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
GOVIDROS COMERCIAL GOIÂNIA DE VIDROS LTDA 

CNPJ/MF: 02.104.503/0001-32 
NIRE: 52200130539 

 
 

CLAÚSULA 1ª - DA DENOMINAÇÃO, SEDE e FILIAIS  

A sociedade gira sob a denominação social de GOVIDROS COMERCIAL GOIÂNIA DE VIDROS 

LTDA, e tem sede na Avenida Aderup, Quadra 222, Lote 10, nº 805, Cidade Jardim, Goiânia - GO, 

CEP: 74.423-050, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território 

nacional, mediante alteração do contrato social. 

 

DA FILIAL 

A sociedade tem uma FILIAL constituída sob o NIRE nº 52.9.0042578-7 em 29/10/2002 e inscrita no 

CNPJ nº 02.104.503/0003-02 e inscrição estadual nº 10.356.144-7, situada à Rua 06 com Eixo Primário, 

S/N, Quadra 26, Lote 0003 e 003A, Polo Empresarial Goiás – Etapa IX, Aparecida de Goiânia-GO, 

CEP: 74.985-204, com capital social destacado da Matriz, a importância de 300.000,00 (trezentos mil 

reais); 

 

CLAÚSULA 2ª - DO OBJETO SOCIAL  

O objetivo social da sociedade é: 

CNAE – 4679-6/03: Comércio Atacadista de Vidros, cristais temperados, espelhos e laminados vitrais, 

Importação e Exportação; 
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CNAE – 4329-1/99: Serviços de instalação colocação e manutenção de seus produtos; 

CNAE – 2311-7/00: Fabricação de vidros planos e de segurança e cristais temperados, espelhos e 

laminados em geral, box para banheiro; 

CNAE – 4930-2/02: Transporte Rodoviário De Carga, Exceto Produtos Perigosos E Mudanças, 

Intermunicipal, Interestadual e Internacional; 

CNAE - 5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 

 

DO OBJETO EXERCIDO PELA FILIAL: 

CNAE – 2311-7/00: Fabricação de vidros planos e de segurança e cristais temperados, espelhos e 

laminados em geral, box para banheiro; 

CNAE – 4679-6/03: Comércio Atacadista de Vidros, cristais temperados, espelhos e laminados vitrais, 

Importação e Exportação; 

CNAE – 4329-1/99: Serviços de instalação colocação e manutenção de seus produtos; 

CNAE - 5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 

 

CLAÚSULA 3ª – DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da Sociedade é de 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), representado por 2.000.000 

(Dois milhões) de quotas de capital, iguais e primitivas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 

totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios em moeda corrente do País da seguinte forma: 

 

SÓCIO QUOTAS VALOR (R$) CAPITAL (%) 

MOACIR ALVES DE CARVALHO 1.800.000 1.800.000,00 90,00 % 

GERVALINA LIMA DE CARVALHO 200.000 200.000,00 10,00 %  

TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 100,00 % 

 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é na forma da lei, restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1052 do 

Código Civil. 

 

Parágrafo Segundo: A nenhum dos sócios é permitido vender, ceder ou transferir como também 

alienar sob qualquer título as cotas de capital que possuir na sociedade, sem consentimento por escrito 
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do outro sócio, que terá sempre preferência na sua aquisição, a qual será exercida mediante comunicação 

expressa no prazo de 60 (sessenta) dias, se não o fizer, o sócio retirante ficará liberado para vender, ceder 

ou transferir a sua parte na sociedade, a quem interessar, mediante aprovação prévia do comprador pelo 

sócio remanescente. 

 

Parágrafo Terceiro: Todos os sócios respondem subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 

 

CLAÚSULA 4ª - DA RESPONSABILIDADE SOCIAL 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital. 

 

CLAÚSULA 5ª - DO PRAZO DE DURAÇÃO DAS ATIVIDADES  

A sociedade iniciou suas atividades em 07/04/1976, sendo sua duração por prazo indeterminado. 

 

CLAÚSULA 6ª - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Os sócios concordam, por unanimidade, que a sociedade será administrada isoladamente pelo sócio 

administrador MOACIR ALVES DE CARVALHO, já qualificado, ao qual caberá, isoladamente, a 

representação ativa e passiva judicial e extrajudicial, as atribuições e plenos poderes, conferidos em Lei. 

Além de garantir o seu formal funcionamento, inclusive, penhorar, hipotecar ou alienar bens móveis ou 

imóveis, cabendo somente o uso da denominação social em negócios de interesse da sociedade.  

 

Parágrafo Primeiro - Na abertura, movimentação ou encerramento de contas de depósitos bancários, 

emissão de cheques, outros títulos cambiais e firmar contratos de empréstimos ou financiamentos, 

empresa será representada sempre isoladamente pelo Sócio Administrador da sociedade na forma do 

caput, ou por procurador(es) com poderes para tais fins.  

 

Parágrafo Segundo - O uso do nome da sociedade em avais, fianças, abonos de qualquer natureza, fica 

exclusivamente restrito às empresas controladas ou coligadas, e a empresa será representada sempre 

isoladamente pelo Sócio Administrador da sociedade na forma do caput, ou por procurador(es) com 

poderes para tais fins.  
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Parágrafo Terceiro – Fica acordado entre os sócios que o Sócio Administrador poderá, isoladamente, 

outorgar poderes de administração às administradoras não sócias, nomeando mandatários (as) ou 

procuradores (as) para prática de atos e operações do interesse social, podendo outorgar amplos poderes 

de administração. Os atos e operações a serem outorgados ao procurador ou mandatário devam ser 

especificados no respectivo instrumento de mandato (procuração). 

 

Parágrafo Quarto - Fica decidido que o Sócio Administrador da sociedade MOACIR ALVES DE 

CARVALHO, já qualificado, será o representante da empresa junto ao Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas - CNPJ da secretaria da Receita Federal, como também junto aos demais órgãos federais, 

estaduais e municipais, podendo outorgar tais poderes de representação a terceiros mediante procuração.  

 

Parágrafo Quinto – Fica acordado entre os sócios que a nomeação de administrador não integrante do 

quadro social e a designação do mesmo poderá ser feita por meio de procuração particular assinada pelo 

sócio majoritário e administrador MOACIR ALVES DE CARVALHO, por meio físico ou digital, 

mediante certificado digital, ou ainda por instrumento público, podendo outorgar poderes às sócias não 

administradoras nomeadas abaixo.  

 

Parágrafo Sexto – O sócio administrador também poderá nomear procuradores com poderes gerais 

para o foro (ad judicia) ou para negócios (ad negotia), com assinatura eletrônica via certificado digital ou 

física. 

 

CLAÚSULA 7ª – DAS ADMINISTRADORAS NÃO SÓCIAS 

Na ausência decorrida em caso de doença, mediante laudo médico, internação hospitalar, interdição ou 

morte do sócio administrador MOACIR ALVES DE CARVALHO, a administração da sociedade será 

repassada automaticamente para as administradoras não sócias já designadas DENIZY ALVES 

FERREIRA e SIMONE FERREIRA DE CARVALHO as quais poderão praticar, sempre agindo 

em conjunto, os atos normais de administração da sociedade, incluindo os seguintes atos: 

  
 

a. Abrir, movimentar ou encerrar contas de depósitos bancários, emissão e assinatura de cheques, 

outros títulos cambiais e firmar contratos de empréstimos ou financiamentos;  
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b. Prestar avais, fianças, abonos de qualquer natureza, de forma restrita às empresas controladas ou 

coligadas somente em operações relacionadas à atividade comercial da empresa; 

c. Representar a sociedade perante o sindicato, delegacias Regionais do Trabalho, Instituto Nacional 

do Seguro Social e todas as esferas Judiciais, incluindo Justiça comum (cível ou criminal), Justiça 

Federal e Justiça do Trabalho; 

d. Representar a sociedade perante quaisquer órgãos e autoridades públicas brasileiras, sejam 

federais, estaduais ou municipais, bem como perante autarquias, sociedade de economia mista e 

também perante entes privados; 

e. Emissão de Certidões Negativas ou Positiva com efeito de negativa perante órgãos Federais, 

Estaduais e Municipais; 

f. Emissão de certificado digital perante certificadora regulamentada no país. 

g. Constituir prepostos, nomeados, caso por caso, por via epistolar, para representar a sociedade 

junto a órgãos públicos municipais, estaduais e federais e ainda junto ao poder judiciário. As 

procurações deverão ser por prazo determinado e ainda especificar a finalidade.  

h. Representar em juízo e constituir advogados com poderes de cláusula ad judicia e ad negocia; 

i. Assinar contratos e distratos com fornecedores, bem como firmar termos de acordo, rescisão, ou 

qualquer outro contrato relacionado aos negócios da sociedade; 

j. Praticar os demais atos inerentes à atividade comercial e de gestão da sociedade, sempre com 

prestação de contas 

 

Parágrafo Primeiro: As sócias não administradoras ficam vedadas de alienar ou vender ativo 

imobilizado da empresa (imóveis e veículos), ou de contrair empréstimos superior ao limite estabelecido, 

salvo com aprovação de no mínimo ¾ do capital social (75%), mediante aprovação escrita dos demais 

sócios 

 

Parágrafo Segundo: As administradoras não sócias ficam vedadas de prestar aval, fiança, ou quaisquer 

outras garantias em nome da empresa para negócios estranhos ao objeto social da empresa, bem como se 

obrigam a prestar contas mensalmente dos atos praticados. 
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CLAÚSULA 8ª - DA RETIRADA “PRO LABORE” 

Os Sócios da Sociedade, no exercício de suas funções, poderão ter uma retirada mensal a título de “pró-

labore”, sendo este valor fixado em comum acordo entre os sócios. 

 

CLÁUSULA 9ª – DA CESSÃO DE QUOTAS 

Tendo em conta que a razão determinante da constituição da empresa foi o Affectio Societatis existente 

entre os sócios, fica estabelecido que: 

 

a)- A sociedade é contratada em razão do intuitu personae, o que impede o ingresso de novos sócios 

sem o expresso consentimento dos preexistentes. 

b)- As quotas sociais são indivisíveis e, sem a anuência de todos os sócios, são  impenhoráveis, não  

podendo ser dadas em pagamento e oneradas por qualquer forma de  garantia. 

c)- Na hipótese de algum sócio pretender deixar a sociedade, suas quotas somente poderão ser alienadas 

aos sócios remanescentes ou com a anuência destes, devendo a pretensão da venda ser efetuada em  

notificação por escrito e específica, com a indicação do valor e da forma de pagamento. 

d)- Sem a concordância de todos os sócios, não poderá qualquer um deles vender total ou parcialmente 

suas quotas a terceiros, ainda que os demais sócios deixem de exercer o direito de preferência. Nesse 

caso, haverá a dissolução parcial da empresa na forma estabelecida no art. 1031 caput e §1º, da Lei nº 

10.406, restituindo-se os haveres do sócio retirante em 60 (sessenta) parcelas mensais, vencendo-se a 

primeira 60 (sessenta) dias depois de firmado acordo sobre o valor de sua participação.  

 

CLÁUSULA 10ª – DA DISSOLUÇÃO 

No caso de impedimento, falecimento ou interdição de um dos sócios a sociedade não se dissolverá, 

proceder-se-á ao levantamento de um balanço patrimonial com todas as suas demonstrações contábeis 

na data do evento e, posteriormente levados à aprovação de seu resultado em reunião de sócios 

especialmente convocados para este fim. Determinado o valor da participação do sócio impedido, 

falecido ou interdito, será pago aos herdeiros, sucessores ou a quem de direito, em 60 (sessenta) 

prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias 

depois da reunião de sócios que aprovou as contas. 
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CLÁUSULA 11ª – ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Este contrato e os que lhe seguirem somente poderão ser alterados por deliberação dos quotistas que 

representem a totalidade do capital social. 

 

CLÁUSULA 12ª – DISPOSIÇÕES GERAIS 

As dúvidas e eventuais omissões deste contrato serão definidas pelas disposições do Código Civil (Lei 

10.406 de 10.01.2002), e, subsidiariamente, pelas legislações das sociedades anônimas e demais legislações 

aplicáveis. 

 

CLÁUSULA 13ª - DAS REUNIÕES DE SÓCIOS 

As deliberações sociais sobre matérias legais, contratuais e sobre a gestão da sociedade, serão tomadas em 

reuniões de sócios, convocadas, via memorando específico entregue diretamente aos sócios em mãos ou 

através do correio com “Aviso de Recebimento” AR, e com quorum previsto no Código Civil. 

 

CLÁUSULA 14ª - DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE SÓCIOS 

A reunião ordinária anual dos sócios é realizada sempre na sede social da sociedade, no ultimo dia útil do 

mês de abril de cada ano as 17:00 (dezessete) horas, para tomar as contas da administração e deliberar 

sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico, dispensada a convocação formal, salvo se 

houverem outros assuntos a serem incluídos na ordem do dia e/ou mudança de local, data ou horário, 

devidamente justificada, quando a convocação deverá ser feita pela administração ou por sócios que 

representem pelo menos 2/3 (dois terços) do capital social. 

 

Parágrafo Primeiro – Nas reuniões de sócios, ordinárias, extraordinárias, convocação por escrito e no 

caso de suspensão da reunião, as deliberações serão tomadas, no mínimo, pelos votos correspondentes a 

mais da metade do capital social: 

I – designação e destituição de administrador, quando feitas em ato separado; 

II – valor da retirada pró-labore do sócio administrador; 

III – pedido de recuperação judicial da sociedade; 

IV – aprovação das contas da administração; 

V – nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento de suas contas. 
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Parágrafo Segundo– Serão dispensadas as formalidades de convocação e até mesmo a reunião de 

sócios, conforme cláusulas anteriores, quando todos os sócios comparecerem ou declararem por escrito 

ciente da reunião, ou decidirem por escrito sobre as matérias apresentadas. 

 

CLÁUSULA 15ª - DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS 

Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente para deliberar sobre matérias de ordem contratual e/ou legal, 

e para tratar da condução dos negócios, quando convocados pela administração, através de carta-circular 

ou de e-mail, entregue até o dia anterior à data marcada, constando o local, data, hora e ordem do dia ou 

por sócios que representem no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social. 

 

CLÁUSULA 16ª – BALANÇO ANUAL, DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS E PERDAS 

O exercício social, para os efeitos fiscais, encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, extraindo-se ao 

final de cada exercício o correspondente balanço financeiro das atividades sociais. Os lucros ou prejuízos 

sociais serão auferidos ou suportados por todos os sócios na proporção de suas respectivas participações 

no capital social, de acordo com o que determina o art. 997, VII, do Código Civil Brasileiro. Contudo, 

em se tratando de distribuição de lucros os quotistas poderão deliberar, em reunião especialmente 

convocada para este fim, por outra forma de distribuição sem que se obedeça a proporção de suas 

respectivas participações no capital social, quando será elaborada Ata da Reunião dos quotistas. (art. 

1.065, CC/2002). 

 

As contas sociais deverão ser apresentadas até o dia 31 de março de cada ano, para que nos trinta dias 

posteriores sejam analisadas e julgadas pelos sócios capitalistas, administrador(es) e o(s) administrador(es) 

não sócio(s), se houver, quando da assembléia de sócios, em consonância com o artigo 1.078, parágrafo 

1º. do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA 17ª – DO DESIMPEDIMENTO 

Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impedido de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
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financeiro nacional, contra normas de concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou à 

propriedade. 

 

CLÁUSULA 18ª – DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Goiânia - (GO), para dirimir as possíveis dúvidas sobre o presente 

contrato social, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. E porque assim ajustaram, 

mandaram lavrar este instrumento particular, que lido e achado conforme, o assinam em 01 (Uma) via. 

 

 Goiânia – (GO), 10 de Março de 2023. 

 

 
 

 
MOACIR ALVES DE CARVALHO 

Sócio-administrador 
 
 
 

GERVALINA LIMA DE CARVALHO 
Sócia 

 

DENIZY ALVES FERREIRA 
Administradora Não Sócia 

 
 
 

SIMONE FERREIRA DE CARVALHO 
Administradora Não Sócia 
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DIGNO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANÁPOLIS-GO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 Processo n. 5359527-06.2022.8.09.0006. 

 GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., por 

seus advogados, nos autos do seu pedido de recuperação judicial, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que se 

segue, em atendimento à r. decisão do evento n. 118. 
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 I – Demonstrativos contábeis mensais. 
 
 Em atendimento à r. decisão do evento n. 118 e aos derradeiros 

pareceres do administrador judicial, a recuperanda acosta seus demonstrativos 

contábeis mensais dos períodos de outubro a dezembro de 2022 e janeiro a 

junho de 2023, esclarecendo que já os enviou ao administrador judicial 

(conforme anexos extratos de e-mail), bem como outros documentos contábeis 

solicitados, os quais poderão ser acessados pelos credores junto ao escritório 

do experto. 
 
 Destaca-se, por fim, que os balancetes foram assinados 

digitalmente e poderão as assinaturas não aparecer nos arquivos ora acostados 

por incompatibilidade com o assinador vinculado ao Projudi. 
 
 II – Prorrogação legal do stay period (eventos 73 e 87). 
 
 O pedido de prorrogação do automatic stay foi realizado em abril 

no evento n. 73, tendo o administrador judicial se manifestado favoravelmente 

no evento n. 87 ainda em maio. 
 
 Na r. decisão do evento n. 118 foi determinada a intimação do 

Ministério Público para se manifestar a respeito, cuja foi expedida no evento n. 

124, mas decorreu in albis. 
 
 A recuperanda registra, apenas, que em virtude do lapso 

decorrido, que seja o prazo do stay prorrogado contado a partir da decisão que 

o deferir, como já reconhecido pelo Tribunal de Justiça de Goiás. 
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 Assim, fica reiterado o pedido do evento n. 73 com o aval da 

administração judicial do evento n. 87. 
 
 III – Segundo edital (eventos 83 e 118). 
 
 O segundo edital foi juntado no evento n. 83 pelo administrador 

judicial. 
 
 No entanto, até a presente data não foi publicado no Diário de 

Justiça Eletrônico, mesmo que tenha sido determinado na r. decisão do evento 

n. 118. 
 
 Aliás, o evento n. 83 foi alvo de bloqueio por determinação da r. 

decisão do evento n. 118, aparentemente por lapso. 
 
 Dessarte, deve ser desbloqueado o evento n. 83 e 

imediatamente publicado o segundo edital lá acostado. 
 
 IV – Reitera ofício à Receita Federal (evento n. 64). 
 
 A recuperanda requereu expedição de ofício à Receita Federal 

no evento n. 64, ato este que não foi decidido pela r. decisão do movimento n. 

118. 
 
 Isso porque, buscou junto à Receita Federal o acréscimo da 

expressão “Em Recuperação Judicial” ao seu nome empresarial, a fim de 
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analisar possível parcelamento especial de tributos federais, de modo que tal 

providência se faz obrigatória para tanto. 
 
 Ao solicitar a alteração, foi necessário informar os dados do 

administrador judicial. 
 
 Ocorre que, após a homologação da providência requerida, o 

administrador judicial passou a figurar como responsável legal da empresa, 

como se administrador da sociedade fosse. 
 
 Com isso, a assessoria contábil da recuperanda entrou em 

contato com fiscais da Receita, mas não houve resposta satisfatória para uma 

solução ao caso.  
 
 Em seguida, buscou-se por uma alteração contratual, a fim de 

remover o administrador judicial da figura de administrador da sociedade, mas 

não foi aceita a referida medida. 
 
 Em síntese, a Receita Federal confunde a figura do 

administrador judicial com o administrador da sociedade. Isso porque, como 

determina a Lei n. 11.101/05, o administrador judicial é fiscal do Juízo, ao passo 

que não passa a integrar a sociedade, nem como sócio e tampouco como 

administrador da empresa. 
 
 Diante de tal equívoco, a recuperanda não tem conseguido 

transmitir suas obrigações acessórias para a Receita, o que pode gerar multa, 
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já que o referido órgão está desconsiderando o sócio como o responsável pela 

assinatura digital em favor da recuperanda. 
 
 Sendo assim, a recuperanda reitera seja oficiada a Receita 

Federal, esclarecendo que o administrador judicial não figura como sócio e nem 

administrador da sociedade, determinando-se que o remova do posto de 

responsável legal, voltando para lá o sr. José Gravia, correto e único sócio da 

recuperanda. 
 
 Ressalta, por fim, a recuperanda que os documentos instrutórios 

foram juntados no evento n. 64 e comprovam suas alegações ora tecidas. 
 
 V – Liberação de valores retidos na Justiça do Trabalho 
(eventos 18 e 22). 
 
 A r. decisão do evento n. 118 determinou a liberação dos valores 

informados pela Justiça do Trabalho e disponibilizados a esse Juízo 

recuperacional (eventos 18 e 22) após o trânsito em julgado da referida decisão. 
 
 Considerando o trânsito em julgado se dará no próximo dia 23 

de setembro, que sejam expedidos os competentes alvarás em favor do patrono 

indicado abaixo nos pedidos. 
 
 VI – Liberação de averbações (eventos 88, 94.e 100). 
 
 Nos eventos n. 88, 94 e 100 foi requerida a liberação de 

averbações de constrições nas matrículas de imóveis que pertenciam à 
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recuperanda, mas que a propriedade foi consolidada pela requerente dos 

referidos eventos em virtude de alienação fiduciária, uma vez que as dívidas 

originárias não foram pagas. 
 
 A recuperanda não se opõe ao pedido consubstanciado nos 

referidos eventos, de forma que sejam oficiados os Juízos e Cartórios acerca 

da consequente liberação das averbações lá determinadas e anotadas. 
 
 VII – Objeção ao plano de recuperação judicial (evento 70). 
 
 O credor quirografário Banco Daycoval apresentou objeção no 

evento n. 70. 
 
 Entretanto, questionou apena aspectos negociais do plano de 

recuperação judicial, que devem ser decididos em assembleia geral de 

credores, para somente depois passar pelo controle de legalidade desse Juízo, 

cujo não pode se imiscuir nas questões de negócio já que não são nulas e 

podem ser ajustada entre recuperanda e credores. 
 
 Nesse sentido é a jurisprudência: 
 

“Agravo de instrumento - Recuperação Judicial do GRUPO 

REDE SUCESSO – Julgamento deste recurso em conjunto com 

os AIs n. 2133049-11.2020.8.26.0000 e n. 2128279-

72.2020.8.26.0000 – Decisão agravada que homologou o Plano 

de Recuperação Judicial – Inconformismo do Banco do Brasil – 

Acolhimento em parte, com exame de ofício de questões 
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relacionadas à legalidade do PRJ – Atuação do judiciário que 

deve se limitar ao controle de legalidade – [...] A forma de 
pagamento dos credores quirografários (deságio, carência, 
correção monetária, juros e parcelamento) está no âmbito 
dos direitos patrimoniais disponíveis, razão pela qual deve 
prevalecer a autonomia da vontade e a liberdade de 
contratação das partes [...]1 

 Assim, deve ser rejeitada a objeção pelas alegações colocadas, 

tendo como consequência apenas a convocação de assembleia geral de 

credores para votar o plano apresentado pela recuperanda. 
 
 VIII – Manifestação de credor quirografário (eventos 106 e 
120). 
 
 O credor quirografário Vicentini e Andrade Sociedade de 

Advogados se manifestou nos eventos 106 e 120, buscando unicamente 

tumultuar o feito recuperacional, em nítido desespero processual. 
 
 Os demonstrativos contábeis e respectivos documentos já foram 

acostados nos eventos n. 01 e 64, sendo jungidos os demais solicitados nessa 

oportunidade, bem como já enviados ao administrador judicial (conforme 

anexos comprovantes). Portanto, decai a alegação de que a recuperanda não 

estaria apresentando tais contas. 

 
1 TJSP;  Agravo de Instrumento 2123006-15.2020.8.26.0000; Relator Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª Câmara 
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Americana - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2020; Data de 
Registro: 18/12/2020 
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 Registra-se que o prazo para apresentação se deu justamente 

pelas inúmeras dificuldades enfrentadas pela recuperanda, que vem sanando 

pouco a pouco as adversidades próprias dessa fase de crise combatida. 
 
 O próprio administrador judicial nunca mencionou que a 

recuperanda estaria omitindo ou negando lhe entregar informações, o que 

afasta de plano as alegações do credor ora irresignado. 
 
 Como acima narrado, já cumprida a providência solicitada pela 

administração judicial e reclamada pelo credor ora injuriado, decai também o 

outro pedido formalizado pelo mesmo credor desesperado, em relação à 

destituição dos administradores da recuperanda. 
 
 Cabe ao administrador judicial apontar que o administrador da 

recuperanda estaria inapto para a sua função em razão de eventual 

descumprimento da lei recuperacional, o que não é o caso, tanto que jamais foi 

requerido nos autos pelo expert. 
 
 Quanto ao pedido de indeferimento de prorrogação do stay 

period, não tem razão o credor colérico, vez que além de ser permitida 

legalmente a prorrogação por uma vez em igual período, a recuperanda não 

contribuiu para o atraso na marcha processual, pois vem atendendo a todos os 

atos processuais. 
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 Inclusive, o próprio referido credor indignado menciona em seu 

petitório que o segundo edital já vou apresentado, mas não providenciada a 

publicação pela serventia desse juízo. 
 
 A bem da verdade, o credor reclamante se mostra em atitude 

desesperada, posto que brevemente foi representante/postulante da 

recuperanda em outro momento, de forma que tenta cobrar honorários além 

dos serviços efetivamente prestados, buscando aqui atrapalhar o processo de 

soerguimento com o fito de pressionar a recuperanda. 
 
 Destarte, deve ser afastada a manifestação do referido credor, 

por não guardar qualquer fundamento legal para que pudesse prosperar. 
 
 IX – Pedidos. 
 
 Forte no que exposto, requer a recuperanda a esse digno Juízo 

determine: 
 

a) O recebimento dos balancetes mensais de outubro a dezembro de 2022 

e janeiro a junho de 2023; 

b) Reconheça que o Ministério Público deixou seu prazo decorrer in albis, 

bem como seja deferida a prorrogação do stay period contando-se o 

prazo a partir da decisão que o deferir; 

c) Seja desbloqueado o evento n. 83 contento o segundo edital apresentado 

pelo administrador judicial, assim como o seja imediatamente 

encaminhado para publicação no Diário de Justiça Eletrônico; 
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d) Reitera o pedido do evento n. 64, para que seja expedido de ofício à 

Receita Federal esclarecendo que o administrador judicial não figura 

como sócio e nem administrador da sociedade, de modo que ele se trata 

de fiscal do Juízo, determinando-se que o remova do posto de 

responsável legal da empresa perante o fisco da União, retornando para 

esse posto o sr. José Gravia, correto e único sócio/responsável da 

recuperanda, determinando, ainda, que a Receita Federal se abstenha 

da cobrança de eventuais multas decorrentes da falta de envio das 

obrigações pertinentes. 

e) A expedição de alvará de levantamento dos valores disponibilizados pela 

Justiça do Trabalho nos eventos 18 e 22, em favor do patrono da 

recuperanda, Guilherme Pignata, OAB/GO 40.635, CPF 031.337.581-01, 

Banco Itaú Unibanco S.A, agência 4425, conta corrente 23431-9, código 

pix CPF 031.337.581-01; 

f) A liberação de averbações de constrições nas matrículas de imóveis que 

pertenciam à recuperanda, conforme requerido nos eventos 88, 94 e 100; 

g) Seja rejeitada a objeção apresentada no evento n. 70, por inexistir 

nulidades no plano de recuperação, vez que os itens objetados são 

negociais entre recuperanda e credores, ensejando apenas a 

convocação de assembleia geral de credores em momento oportuno, 

após requerimento do administrador judicial para tanto; 

h) Seja rejeitada a manifestação dos eventos n. 106 e 120, uma vez que a 

recuperanda já cumpriu com as determinações judiciais e solicitações do 

administrador judicial, não havendo fatos que imputem descumprimento 

da lei ou cometimento de crime à recuperanda e seu sócio-administrador. 
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 A recuperanda registra e reitera, por fim, que a r. decisão do 

evento n. 118 determinou o bloqueio de diversos eventos, conforme certidão do 

evento n. 124, mas o evento n. 83 foi alvo de determinação de bloqueio 

indevidamente, pois se trata do ato em que o administrador judicial acostou nos 

autos o segundo edital (contendo a segunda lista de credores e o aviso da 

apresentação do plano de recuperação judicial), o que tem atrapalhado o 

regular andamento processual, de modo que não se poderá atribuir à 

recuperanda atraso na marcha do processo. Assim, requer seja 
desbloqueado o evento n. 83, bem como seja devidamente encaminhado 
o edital para o Diário de Justiça Eletrônico para publicação imediata. 
 
 Pede deferimento. 
  
 Anápolis, 21 de setembro de 2023. 

   
 Rodrigo Faria Leite 
 OAB/GO n. 40.523 
 
 Leandro Bernardo dos Santos 
 OAB/GO n. 40.482 
 
 Guilherme Pignata 
 OAB/GO n. 40.635 
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DRE's 2022 e 2023 assinadas

De: Fagner Valeriano | fagner.valeriano@vscontadores.com.br segunda-feira, 18 de set. 10:44

Para: atendimento@paternostro.com.br
Cc: camila@paternostro.com.br, leonardo@paternostro.com.br, 'Guilherme Pignata' | guilherme@lbpadvogados.com.br,

'agnaldo' | agnaldo@mastersauditores.com.br, 'Mônica Santos' | monica.santos@gravia.ind.br

Bom dia,
         Segue em anexo DRE’s mensais do período: outubro a dezembro/2022 e janeiro a
julho/2023.

Atenciosamente,
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Relatório de pessoal

De: Fagner Valeriano | fagner.valeriano@vscontadores.com.br segunda-feira, 18 de set. 10:24

Para: atendimento@paternostro.com.br
Cc: camila@paternostro.com.br, leonardo@paternostro.com.br, 'Guilherme Pignata' | guilherme@lbpadvogados.com.br,

'agnaldo' | agnaldo@mastersauditores.com.br, 'Mônica Santos' | monica.santos@gravia.ind.br

Bom dia,
         Segue em anexo relatórios mensais de funcionários admitidos e demitidos, do período:
janeiro a julho/2023.

Atenciosamente,
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Extratos bancários Gravia

De: Fagner Valeriano | fagner.valeriano@vscontadores.com.br segunda-feira, 18 de set. 10:21

Para: atendimento@paternostro.com.br
Cc: camila@paternostro.com.br, leonardo@paternostro.com.br, 'Guilherme Pignata' | guilherme@lbpadvogados.com.br,

'agnaldo' | agnaldo@mastersauditores.com.br, 'Mônica Santos' | monica.santos@gravia.ind.br

Bom dia,
         Segue em anexo extratos bancários da empresa Gravia Esquality.

Atenciosamente,
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Balancetes Gravia assinados

De: Fagner Valeriano | fagner.valeriano@vscontadores.com.br segunda-feira, 18 de set. 10:13

Para: atendimento@paternostro.com.br
Cc: camila@paternostro.com.br, leonardo@paternostro.com.br, 'Guilherme Pignata' | guilherme@lbpadvogados.com.br,

'Mônica Santos' | monica.santos@gravia.ind.br, 'agnaldo' | agnaldo@mastersauditores.com.br

Bom dia,
         Ranúbia, conforme alinhado, estou encaminhando os balancetes por competência, e não
de meses acumulados.
Os períodos entregues são:

2022: outubro a dezembro;
2023: janeiro a junho;

Na sequencia estarei enviando os demais documentos serão enviados na sequência.

Atenciosamente,
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Balancete de Verificação

Empresa: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - CNPJ:  36.858.520/0001-87  
Filial: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Exercício: 2022
Período: outubro à outubro

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.718.850,55 2.822.967,67 -2.662.391,09 13.879.427,13

11 ATIVO CIRCULANTE 11.713.268,68 2.542.308,84 -2.587.637,33 11.667.940,19

111 DISPONIBILIDADES 104.236,19 777.010,74 -793.897,85 87.349,08

1111 CAIXA 1.887,77 500.916,31 -499.885,31 2.918,77

111101 CAIXA 1.887,77 356.587,90 -355.556,90 2.918,77

111199 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 144.328,41 -144.328,41 0,00

1112 BANCOS CONTA MOVIMENTO 102.348,42 55.910,87 -73.828,98 84.430,31

111201 BANCOS CONTA MOVIMENTO 102.348,42 55.910,87 -73.828,98 84.430,31

1114 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 220.183,56 -220.183,56 0,00

111401 TRANSITORIA DE OPERAÇÕES BANCARIAS 0,00 220.183,56 -220.183,56 0,00

112 DEVEDORES POR FUNCIONAMENTO 2.735.558,12 715.972,81 -431.066,85 3.020.464,08

1121 CLIENTES 1.604.135,69 403.395,54 -305.197,80 1.702.333,43

112101 DUPLICATAS A RECEBER 4.333.974,71 403.395,54 -305.197,80 4.432.172,45

112102 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS -383.554,70 0,00 0,00 -383.554,70

112103 (-) PROVISAO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS -2.346.284,32 0,00 0,00 -2.346.284,32

1122 OUTRAS CONTAS A RECEBER 251.771,54 0,00 0,00 251.771,54

112201 OUTRAS CONTAS A RECEBER 1.160,88 0,00 0,00 1.160,88

112202 CHEQUES A RECEBER 246.959,66 0,00 0,00 246.959,66

112205 DEVOLUÇOES COMPRAS A BAIXAR 3.651,00 0,00 0,00 3.651,00

1123 ADIANTAMENTOS 879.650,89 312.577,27 -125.869,05 1.066.359,11

112301 ADIANTAMENTO DE SALARIOS E ORDENADOS 7.778,63 27.893,61 -27.814,97 7.857,27

112302 ADIANTAMENTO DE 13º SALARIO 43.912,65 0,00 0,00 43.912,65

112303 ADIANTAMENTO DE FERIAS 22.460,79 16.501,52 -20.536,47 18.425,84

112304 ADIANTAMENTO DE VIAGEM 19.429,45 334,40 -887,80 18.876,05

112305 VENDA A FUNCIONARIOS -1.563,28 120,00 -120,00 -1.563,28

112306 ADIANTAMENTO DE RESCISOES -169.692,19 173.452,86 -3.760,67 -0,00

112307 INSUFICIENCIA DE SALDO -16.105,50 16.105,50 0,00 0,00

112308 EMPRESTIMOS A EMPREGADOS -1.135,91 0,00 -258,00 -1.393,91

112311 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 974.566,25 78.169,38 -72.491,14 980.244,49

113 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECUPERAR 2.399.801,96 12.318,44 0,00 2.412.120,40

1131 IMPOSTOS A RECUPERAR - ESTADUAL 520.333,27 6.227,99 0,00 526.561,26

113101 ICMS A RECUPERAR 520.333,27 6.227,99 0,00 526.561,26

1132 IMPOSTOS A RECUPERAR - FEDERAL 1.238.419,68 6.090,45 0,00 1.244.510,13

113201 PIS A RECUPERAR 53.556,04 1.068,95 0,00 54.624,99

113203 COFINS A RECUPERAR 246.682,77 4.923,63 0,00 251.606,40

113204 IPI A RECUPERAR 577.938,15 97,87 0,00 578.036,02

113205 INSS A RECUPERAR 360.063,44 0,00 0,00 360.063,44

113206 IRRF A RECUPERAR 179,28 0,00 0,00 179,28

1133 CREDITOS FISCAIS RECUPERAVEIS 641.049,01 0,00 0,00 641.049,01

113301 IR DIFERIDO S/PREJUIZO FISCAL 471.359,57 0,00 0,00 471.359,57

113302 CSLL DIFERIDA S/BASE CALCULO NEGATIVA 169.689,44 0,00 0,00 169.689,44

115 ESTOQUE DE PRODUTOS 6.464.744,84 1.037.006,85 -1.362.672,63 6.139.079,06

1151 ESTOQUE DE  PRODUTOS ACABADOS 592.461,43 640.779,84 -368.464,49 864.776,78

115101 PA - PRODUTOS DE AÇO 3.931,78 324.687,76 -113.872,20 214.747,34

115102 PA - PRODUTOS DE ALUMÍNIO 150.180,65 0,00 -402,66 149.777,99

115103 PA - INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA 438.349,00 316.092,08 -254.189,63 500.251,45

1152 ESTOQUE DE ALMOXARIFADO 1.577.454,21 20.900,47 -961.176,14 637.178,54

115201 AL - MATERIA PRIMA 1.216.704,19 9.093,27 -910.827,08 314.970,38

115202 AL - EMBALAGENS 0,00 474,02 -474,02 0,00
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115203 AL - MATERIAL SECUNDÁRIO 151.961,76 11.134,28 -47.409,90 115.686,14

115204 AL - MATERIAL DE EXPEDIENTE 207.266,36 198,90 -2.033,05 205.432,21

115205 AL - MATERIAL DE LIMPEZA 1.521,90 0,00 -432,09 1.089,81

1158 ESTOQUE DE TERCEIROS 0,00 375.326,54 -33.032,00 342.294,54

115801 (-) ESTOQUE DE TERCEIRO A INDUSTRIALIZAR -1.348.008,67 348.294,54 -27.032,00 -1.026.746,13

115802 MATERIA PRIMA DE TERCEIROS 1.348.008,67 27.032,00 -6.000,00 1.369.040,67

1159 ESTOQUE EM PODER TERCEIROS 4.294.829,20 0,00 0,00 4.294.829,20

115902 MATERIAL DE EXPOSIÇÃO 5.851.127,39 0,00 0,00 5.851.127,39

115903 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 3.850,00 0,00 0,00 3.850,00

115905 PROVISAO PARA PERDAS ESTOQUE EM PODER DE TERCEIROS -1.560.148,19 0,00 0,00 -1.560.148,19

116 DESPESAS ANTECIPADAS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

1161 DESPESAS P/EXERCICIO SEGUINTE 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

116103 PREMIOS DE SEGUROS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

12 ATIVO NAO CIRCULANTE 1.926.961,84 280.658,83 -74.753,76 2.132.866,91

121 REALIZAVEL DE LONGO PRAZO -55.458,17 277.798,84 -50.930,11 171.410,56

1211 CLIENTES CONTAS CORRENTES -221.881,09 277.500,00 -50.709,79 4.909,12

121102 CREDITOS COM TERCEIROS - LP 2.402,40 0,00 0,00 2.402,40

121103 G16 INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA -224.283,49 277.500,00 -50.709,79 2.506,72

1212 DEPOSITOS JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

121201 ACOES JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

1213 DIREITOS A REALIZAR 65.226,46 298,84 -220,32 65.304,98

121301 BLOQUEIO JUDICIAL 20.970,28 298,84 -220,32 21.048,80

121304 BOLSA GARANTIA 8.496,59 0,00 0,00 8.496,59

121305 CREDITOS COM TERCEIROS 35.759,59 0,00 0,00 35.759,59

122 INVESTIMENTOS 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

1221 AÇOES 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

122101 COTAS DE CAPITAL 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

123 IMOBILIZADO 1.906.037,79 2.859,99 -23.753,00 1.885.144,78

1231 IMOBILIZADO 20.795.016,01 2.859,99 -502,01 20.797.373,99

123102 IMOVEIS URBANOS 4.787.244,88 502,01 -502,01 4.787.244,88

123103 BENFEITORIAS/INSTALAÇOES 954.744,51 887,59 0,00 955.632,10

123104 MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS 147.944,96 1.470,39 0,00 149.415,35

123105 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA 700.415,21 0,00 0,00 700.415,21

123106 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 13.840.768,73 0,00 0,00 13.840.768,73

123107 VEICULOS E UTILITARIOS 360.950,72 0,00 0,00 360.950,72

123199 IMOBILIZADO A SETORIZAR 2.947,00 0,00 0,00 2.947,00

1232 (-) DEPRECIAÇOES ACUMULADAS -18.888.978,22 0,00 -23.250,99 -18.912.229,21

123203 (-) BENFEITORIAS/INSTALAÇOES -1.044.468,73 0,00 -13.785,64 -1.058.254,37

123204 (-) MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS -2.480.728,34 0,00 -1.568,10 -2.482.296,44

123205 (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA -695.469,85 0,00 0,00 -695.469,85

123206 (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -14.402.631,04 0,00 -7.897,25 -14.410.528,29

123207 (-) VEICULOS E UTILITARIOS -265.680,26 0,00 0,00 -265.680,26

124 INTANGIVEL 39.182,22 0,00 -70,65 39.111,57

1241 INTANGIVEL 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

124102 SOFTWARE 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

1242 AMORTIZAÇAO -510.821,43 0,00 -70,65 -510.892,08

124202 (-) SOFTWARE -510.821,43 0,00 -70,65 -510.892,08

13 COMPENSAÇÃO ATIVA 78.620,03 0,00 0,00 78.620,03

131 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 78.620,03 0,00 0,00 78.620,03

1311 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 78.620,03 0,00 0,00 78.620,03

131101 COMODATOS RECEBIDOS 78.620,03 0,00 0,00 78.620,03

2 PASSIVO -13.376.659,50 594.067,64 -1.345.956,38 -14.128.548,24

21 PASSIVO CIRCULANTE -23.565.461,27 594.059,07 -1.339.521,98 -24.310.924,18

211 CREDORES P/FUNCIONAMENTO -5.525.002,83 525.629,32 -923.041,91 -5.922.415,42

2111 FORNECEDORES NACIONAIS -1.930.949,97 320.943,53 -145.846,06 -1.755.852,50

211101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES -1.930.949,97 320.943,53 -145.846,06 -1.755.852,50

2112 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.037.242,55 55.872,12 -251.192,43 -2.232.562,86
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211201 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.037.978,62 55.872,12 -251.192,43 -2.233.298,93

211203 DEVOLUÇÕES À BAIXAR 736,07 0,00 0,00 736,07

2113 ADIANTAMENTO -1.556.810,31 148.813,67 -526.003,42 -1.934.000,06

211301 ADIANTAMENTO DE CLIENTES -1.556.810,31 148.813,67 -526.003,42 -1.934.000,06

212 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -155.810,57 0,00 -172,14 -155.982,71

2121 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -155.810,57 0,00 -172,14 -155.982,71

212101 EMPRESTIMO BANCO ITAÚ -155.810,57 0,00 -172,14 -155.982,71

213 OBRIGAÇOES SOCIAIS -9.994.319,72 28.558,85 -342.309,50 -10.308.070,37

2131 OBRIGAÇOES TRABALHISTAS -790.430,36 296,99 -250.465,95 -1.040.599,32

213102 SALARIOS A PAGAR 238,60 296,99 -76.649,49 -76.113,90

213103 13° SALARIO A PAGAR -81.010,06 0,00 0,00 -81.010,06

213104 FERIAS A PAGAR -232.879,00 0,00 0,00 -232.879,00

213105 RESCISOES A PAGAR -475.954,90 0,00 -173.452,86 -649.407,76

213107 PENSAO ALIMENTICIA -825,00 0,00 -363,60 -1.188,60

2132 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇOES TRABALHISTAS -8.831.883,17 2.952,82 -56.535,02 -8.885.465,37

213201 INSS A RECOLHER -6.970.213,42 0,00 -45.433,00 -7.015.646,42

213202 FGTS A RECOLHER -1.414.091,02 534,57 -10.069,91 -1.423.626,36

213204 IRRF S/FOLHA A RECOLHER -121.842,96 2.418,25 -750,75 -120.175,46

213205 MENSALIDADE SINDICAL A RECOLHER -10.740,37 0,00 -281,36 -11.021,73

213207 SESI/SENAI -314.995,40 0,00 0,00 -314.995,40

2133 PROVISOES FERIAS -259.974,27 24.653,04 -21.023,00 -256.344,23

213301 PROVISAO FERIAS -154.165,43 17.892,55 -15.739,93 -152.012,81

213302 PROVISAO 1/3 FERIAS -51.388,46 6.000,62 -5.283,07 -50.670,91

213303 PROVISAO INSS FERIAS -42.087,16 587,67 0,00 -41.499,49

213304 PROVISAO FGTS FERIAS -12.333,22 172,20 0,00 -12.161,02

2134 PROVISOES DECIMO TERCEIRO -112.031,92 656,00 -14.285,53 -125.661,45

213401 PROVISAO 13° SALARIO -83.730,85 656,00 -9.801,33 -92.876,18

213402 PROVISAO INSS 13° SALARIO -21.602,58 0,00 -3.752,60 -25.355,18

213403 PROVISAO FGTS 13° SALARIO -6.698,49 0,00 -731,60 -7.430,09

214 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLHER -7.661.876,09 28,96 -73.998,43 -7.735.845,56

2141 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS A RECOLHER -7.632.396,83 19,96 -73.998,43 -7.706.375,30

214101 ISS A RECOLHER -1.761,09 0,00 0,00 -1.761,09

214102 ICMS A RECOLHER -1.751.533,14 0,00 -41.740,68 -1.793.273,82

214103 PIS A RECOLHER -902.898,68 0,00 -3.653,95 -906.552,63

214104 COFINS A RECOLHER -4.797.096,81 0,00 -16.830,24 -4.813.927,05

214105 INSS A RECOLHER -15.160,05 0,00 0,00 -15.160,05

214106 IPI A RECOLHER -120.893,10 0,00 -8.403,37 -129.296,47

214107 ICMS ST A RECOLHER -37.588,79 0,00 -3.350,23 -40.939,02

214108 ICMS DIFAL A RECOLHER -5.465,17 19,96 -19,96 -5.465,17

2142 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS RETIDAS A RECOLHER -40.368,79 9,00 0,00 -40.359,79

214201 IRRF A RECOLHER -15.500,32 0,00 0,00 -15.500,32

214202 PCCSLL RETIDO A RECOLHER -15.250,08 0,00 0,00 -15.250,08

214203 INSS RETIDO A RECOLHER -6.655,24 0,00 0,00 -6.655,24

214204 ISS RETIDO A RECOLHER -3.457,77 9,00 0,00 -3.448,77

214205 IRPJ A RECOLHER 494,62 0,00 0,00 494,62

2143 OUTROS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES 10.889,53 0,00 0,00 10.889,53

214302 ALVARA DE LICENÇA A RECOLHER 10.889,53 0,00 0,00 10.889,53

218 RECEITAS ANTECIPADAS -228.452,06 39.841,94 0,00 -188.610,12

2181 RECEITAS ANTECIPADAS -228.452,06 39.841,94 0,00 -188.610,12

218101 VENDA ENTREGA FUTURA -28.452,06 39.841,94 0,00 11.389,88

218102 RECEITAS À APROPRIAR -200.000,00 0,00 0,00 -200.000,00

22 PASSIVO NAO CIRCULANTE -10.276.816,63 0,00 -6.434,40 -10.283.251,03

221 EXIGIVEL A LONGO PRAZO -3.922.791,76 0,00 -6.434,40 -3.929.226,16

2211 FORNECEDORES NACIONAIS 83.425,75 0,00 0,00 83.425,75

221101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES - LP 83.425,75 0,00 0,00 83.425,75

2212 OBRIGACOES COM TERCEIROS -4.006.217,51 0,00 -6.434,40 -4.012.651,91

221201 JSG Á INTEGRALIZAR -387.873,68 0,00 -6.434,40 -394.308,08
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221202 A INTEGRALIZAR -669.708,00 0,00 0,00 -669.708,00

221203 HERDEIROS -2.948.635,83 0,00 0,00 -2.948.635,83

222 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

2221 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

222102 FINANCIAMENTO BNDES BANCO DO BRASIL -412.506,91 0,00 0,00 -412.506,91

222103 EMPRESTIMO BANCO SAFRA -1.284.780,52 0,00 0,00 -1.284.780,52

222104 EMPRESTIMO SICOOB 183074 -1.322.480,86 0,00 0,00 -1.322.480,86

222105 EMPRESTIMO DAYCOVAL -338.992,21 0,00 0,00 -338.992,21

222106 EMPRESTIMOS FIDC RED PERFORMANCE NP -371.129,49 0,00 0,00 -371.129,49

222107 MGM H PATRIMONIAL LTDA -904.000,00 0,00 0,00 -904.000,00

223 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER -1.720.134,88 0,00 0,00 -1.720.134,88

2231 IMPOSTOS A RECOLHER -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

223101 FINANCIAMENTO ICMS (FOMENTAR) -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

2232 CONTRIBUICOES A RECOLHER -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

223201 PARCELAMENTO DE INSS -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

23 PATRIMONIO LIQUIDO 20.544.238,43 8,57 0,00 20.544.247,00

231 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

2311 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

231101 CAPITAL SOCIAL REALIZADO -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

232 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

2321 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

232101 RESERVA DE SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

239 LUCROS E RESERVAS DE LUCROS 67.294.789,21 8,57 0,00 67.294.797,78

2391 RESERVAS DE LUCROS 67.294.789,21 8,57 0,00 67.294.797,78

239101 PREJUIZOS ACUMULADOS 55.231.094,17 0,00 0,00 55.231.094,17

239102 (-)AJUSTES/DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES -148,73 0,00 0,00 -148,73

239103 LUCRO (PREJUIZO) DO EXERCICIO 13.133.127,68 0,00 0,00 13.133.127,68

239104 SALDO DE ABERTURA DE BALANÇO -1.069.283,91 8,57 0,00 -1.069.275,34

24 COMPENSAÇÃO PASSIVA -78.620,03 0,00 0,00 -78.620,03

241 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -78.620,03 0,00 0,00 -78.620,03

2411 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -78.620,03 0,00 0,00 -78.620,03

241101 COMODATOS RECEBIDOS -78.620,03 0,00 0,00 -78.620,03

3 RESULTADO -1.941.838,19 451.245,64 -324.286,11 -1.814.878,66

31 RESULTADO ANTES DO IR E CSLL -1.941.838,19 451.245,64 -324.286,11 -1.814.878,66

311 LUCRO BRUTO - MARGEM DE CONTRIBUIÇAO -2.059.602,43 442.497,66 -322.268,13 -1.939.372,90

3111 RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVIÇOS -5.167.079,63 9.025,70 -139.852,67 -5.297.906,60

311101 RECEITA COM VENDAS - AÇO -4.919.767,63 9.025,70 -139.072,67 -5.049.814,60

311102 RECEITA COM VENDAS - ALUMÍNIO -247.312,00 0,00 -780,00 -248.092,00

3112 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -51.465,98 0,00 -339,59 -51.805,57

311201 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -51.465,98 0,00 -339,59 -51.805,57

3113 RECEITAS COM SERVIÇOS -1.814.040,75 0,00 -182.075,87 -1.996.116,62

311301 RECEITA COM  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -1.814.040,75 0,00 -168.075,87 -1.982.116,62

311302 RECEITA COM ALUGUEIS 0,00 0,00 -14.000,00 -14.000,00

3114 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÃO 1.081.930,14 0,00 0,00 1.081.930,14

311401 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - AÇO 1.054.100,68 0,00 0,00 1.054.100,68

311402 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - ALUMÍNIO 23.046,60 0,00 0,00 23.046,60

311403 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - SERVIÇOS 4.782,86 0,00 0,00 4.782,86

3115 BONIFICAÇÃO DE VENDAS -485,08 0,00 0,00 -485,08

311501 BONIFICAÇÃO DE VENDAS - AÇO -485,08 0,00 0,00 -485,08

3118 (-)TRIBUTOS SOBRE VENDAS 805.025,56 64.964,16 0,00 869.989,72

311801 (-) ICMS S/VENDAS - AÇO 130.334,62 12.645,71 0,00 142.980,33

311802 (-) ICMS S/VENDAS - ALUMÍNIO 36.885,99 132,60 0,00 37.018,59

311803 (-) ICMS S/VENDAS SERVIÇOS 298.073,06 27.673,49 0,00 325.746,55

311804 (-) PIS S/VENDAS - AÇO 17.518,11 853,63 0,00 18.371,74

311805 (-) PIS S/VENDAS - ALUMÍNIO 4.306,32 10,68 0,00 4.317,00

311806 (-) PIS S/VENDAS - SERVIÇOS 24.015,22 2.229,34 0,00 26.244,56

311807 (-) COFINS S/VENDAS - AÇO 80.689,53 3.931,78 0,00 84.621,31
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311808 (-) COFINS S/VENDAS - ALUMÍNIO 19.834,60 49,20 0,00 19.883,80

311809 (-) COFINS S/VENDAS - SERVIÇOS 110.615,67 10.268,50 0,00 120.884,17

311810 (-) IPI LINHA AÇO 17.771,02 1.858,76 0,00 19.629,78

311811 (-) IPI LINHA ALUMINIO 0,75 0,00 0,00 0,75

311812 (-) IPI S/VENDAS SERVIÇOS 56.614,67 5.290,51 0,00 61.905,18

311813 (-) ICMS DIFAL  S/VENDAS - AÇO 8.111,07 19,96 0,00 8.131,03

311814 (-) ICMS ST S/VENDAS - AÇO 31,38 0,00 0,00 31,38

311815 (-) ICMS DIFAL S/VENDAS - ALUMÍNIO 129,72 0,00 0,00 129,72

311816 (-) ICMS ST S/VENDAS - ALUMÍNIO 93,83 0,00 0,00 93,83

3119 (-) CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 3.086.513,31 368.507,80 0,00 3.455.021,11

311901 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - AÇO 1.040.914,47 113.915,51 0,00 1.154.829,98

311902 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - ALUMÍNIO 90.777,69 402,66 0,00 91.180,35

311903 (-) CPS - CUSTO SERVIÇO PRESTADO 1.954.821,15 254.189,63 0,00 2.209.010,78

314 RESULTADO FINANCEIRO 114.422,90 8.526,71 -2.017,98 120.931,63

3141 RECEITAS FINANCEIRAS -9.217,59 0,00 -2.017,98 -11.235,57

314103 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS -9.217,59 0,00 -2.017,98 -11.235,57

3142 DESPESAS FINANCEIRAS 123.640,49 8.526,71 0,00 132.167,20

314201 JUROS PASSIVOS 19.600,57 7.680,89 0,00 27.281,46

314202 MULTAS PASSIVOS 1.217,10 0,00 0,00 1.217,10

314203 DESCONTOS CONCEDIDOS 13,00 0,00 0,00 13,00

314204 DESPESAS E TARIFAS BANCARIAS 918,86 93,62 0,00 1.012,48

314205 VARIACOES MONETARIAS PASSIVAS 85.531,83 0,00 0,00 85.531,83

314208 DESPESA COM DESAGIOS DE TITULOS 16.359,13 752,20 0,00 17.111,33

315 RESULTADO DE BENS PATRIMONIAIS -11,44 0,00 0,00 -11,44

3151 RECEITAS DE BENS PATRIMONIAIS -11,44 0,00 0,00 -11,44

315105 RECEITA COM PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA -11,44 0,00 0,00 -11,44

316 OUTROS RESULTADOS 3.177,07 0,00 0,00 3.177,07

3161 RECEITAS DE GRATIFICAÇOES -452,36 0,00 0,00 -452,36

316102 AMOSTRAS GRATIS RECEBIDAS -452,36 0,00 0,00 -452,36

3162 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 3.629,43 0,00 0,00 3.629,43

316202 DESPESAS COM SINISTRO/PERDAS 3.629,43 0,00 0,00 3.629,43

317 DESPESAS TRIBUTARIAS 175,71 221,27 0,00 396,98

3170 MULTAS FISCAIS E TAXAS 175,71 221,27 0,00 396,98

317001 MULTAS PUNITIVAS 175,71 221,27 0,00 396,98

4 CUSTOS DE PRODUCAO 0,00 1.283.009,34 -1.100.165,15 182.844,19

40 CUSTOS COM PESSOAL 1.301.521,66 147.431,48 -5.904,43 1.443.048,71

400 CUSTOS COM PESSOAL 1.120.116,95 122.621,35 -5.367,02 1.237.371,28

4000 PROVENTOS 751.903,42 75.886,37 0,00 827.789,79

400001 SALARIOS CONTRATUAIS 663.757,17 69.360,02 0,00 733.117,19

400002 SALARIOS ADICIONAIS 34.207,83 3.693,82 0,00 37.901,65

400003 HORAS EXTRAS 16,05 0,00 0,00 16,05

400004 INDENIZAÇÕES 6.786,16 218,66 0,00 7.004,82

400005 AVISO PREVIO 35.956,50 1.312,00 0,00 37.268,50

400006 PERICULOSIDADE 4.020,00 600,00 0,00 4.620,00

400008 GRATIFICAÇÕES 6.625,70 701,87 0,00 7.327,57

400010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO -345,99 0,00 0,00 -345,99

400012 BOLSA ESTAGIO 880,00 0,00 0,00 880,00

4001 ENCARGOS 253.389,75 30.334,02 0,00 283.723,77

400101 PREVIDENCIA SOCIAL 194.313,81 23.455,53 0,00 217.769,34

400102 FGTS 59.075,94 6.878,49 0,00 65.954,43

4002 BENEFICIOS 167.050,31 16.400,96 0,00 183.451,27

400203 TRANSPORTE 32.703,45 2.887,05 0,00 35.590,50

400204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 105.627,44 11.026,58 0,00 116.654,02

400206 SEGUROS 490,52 51,09 0,00 541,61

400207 PLANO DE SAUDE 26.066,90 2.436,24 0,00 28.503,14

400210 OUTROS BENEFÍCIOS 2.162,00 0,00 0,00 2.162,00

4003 RECUPERAÇÕES -52.226,53 0,00 -5.367,02 -57.593,55
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400301 (-) RECUPERAÇÕES DE GASTOS COM PESSOAL -52.226,53 0,00 -5.367,02 -57.593,55

401 PROVISÕES 181.404,71 24.810,13 -537,41 205.677,43

4010 FÉRIAS 59.205,41 14.867,95 -537,41 73.535,95

401001 PROVISAO FERIAS 55.632,08 11.131,64 0,00 66.763,72

401002 PROVISAO 1/3 FERIAS 19.324,69 3.736,31 0,00 23.061,00

401003 PROVISAO INSS FERIAS -12.242,64 0,00 -415,63 -12.658,27

401004 PROVISAO FGTS FERIAS -3.508,72 0,00 -121,78 -3.630,50

4011 13o. SALÁRIO 122.199,30 9.942,18 0,00 132.141,48

401101 PROVISAO 13o. SALARIO 102.919,21 6.821,36 0,00 109.740,57

401102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO 14.668,01 2.611,66 0,00 17.279,67

401103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO 4.612,08 509,16 0,00 5.121,24

41 CUSTOS DE PRODUCAO 1.839.152,97 692.162,99 -10.066,01 2.521.249,95

410 CUSTOS COM MATERIAIS E OUTROS INSUMOS 1.057.427,08 604.888,21 0,00 1.662.315,29

4100 CUSTOS COM MATERIAS PRIMAS E OUTROS MATERIAIS 1.057.427,08 604.888,21 0,00 1.662.315,29

410001 MATERIA PRIMA 922.967,01 566.822,91 0,00 1.489.789,92

410002 EMBALAGENS -36.000,00 0,00 0,00 -36.000,00

410003 MATERIA PRIMA SECUNDARIA 170.419,31 38.065,30 0,00 208.484,61

410004 CONSUMO DE SUPRIMENTOS 40,76 0,00 0,00 40,76

411 CUSTOS OPERACIONAIS 613.211,10 64.993,68 -10.066,01 668.138,77

4110 CUSTOS COM FRETES E CARRETOS 1.613,71 0,00 0,00 1.613,71

411001 FRETES E CARRETOS S/ COMPRAS 1.613,71 0,00 0,00 1.613,71

4111 CUSTOS COM ALUGUEL 21.573,94 192,84 0,00 21.766,78

411104 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 21.573,94 192,84 0,00 21.766,78

4112 CUSTOS COM UTILIDADES 492.030,94 59.764,19 -9.593,61 542.201,52

411201 ENERGIA ELETRICA 490.981,30 59.640,11 -9.593,61 541.027,80

411202 AGUA E ESGOTO 1.049,64 124,08 0,00 1.173,72

4113 CUSTOS COM MANUTENCAO E REPARO 49.038,99 1.914,30 -472,40 50.480,89

411301 CUSTOS COM PECAS DE REPARO E MANUTENCAO 25.767,75 1.914,30 -472,40 27.209,65

411302 CUSTOS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 23.271,24 0,00 0,00 23.271,24

4115 CUSTOS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 2.799,97 50,00 0,00 2.849,97

411502 CUSTOS COM OLEO BPF 800,00 0,00 0,00 800,00

411503 CUSTOS COM GASOLINA 894,09 0,00 0,00 894,09

411504 CUSTOS COM ALCOOL 1.105,88 50,00 0,00 1.155,88

4116 CUSTOS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 6.015,20 625,61 0,00 6.640,81

411601 TELEFONE FIXO 1.450,60 135,92 0,00 1.586,52

411602 TELEFONE CELULAR 2.241,84 245,30 0,00 2.487,14

411603 INTERNET 2.322,76 244,39 0,00 2.567,15

4117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 4.304,40 0,00 0,00 4.304,40

411702 CUSTOS COM PASSAGENS OUTRAS 2.271,60 0,00 0,00 2.271,60

411703 CUSTOS COM REFEICAO 702,11 0,00 0,00 702,11

411706 CUSTOS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 1.200,00 0,00 0,00 1.200,00

411707 CUSTOS COM TAXIS E MOTOTAXIS 92,89 0,00 0,00 92,89

411708 CUSTOS COM PEDAGIOS 37,80 0,00 0,00 37,80

4118 CUSTOS COM MAT. DE EXPEDIENTE E OUTROS 35.551,95 2.446,74 0,00 37.998,69

411801 CUSTOS COM MATERIAIS DE EXPEDIENTE 35.551,95 2.446,74 0,00 37.998,69

4119 OUTROS CUSTOS 282,00 0,00 0,00 282,00

411901 CUSTOS COM CONDUCAO E LANCHES 16,00 0,00 0,00 16,00

411906 CUSTOS COM TAXAS/CUSTAS JUDICIAIS 266,00 0,00 0,00 266,00

412 CUSTOS 48.365,62 1.485,80 0,00 49.851,42

4120 CUSTOS COM PRESTACAO DE SERVICOS 22.952,60 0,00 0,00 22.952,60

412002 SERVICOS PRESTADOS 22.952,60 0,00 0,00 22.952,60

4121 CUSTOS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 25.413,02 1.485,80 0,00 26.898,82

412102 CUSTOS COM OUTROS SERVICOS 25.413,02 1.485,80 0,00 26.898,82

413 CUSTOS COM DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 120.149,17 20.795,30 0,00 140.944,47

4134 CUSTOS DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 120.149,17 20.795,30 0,00 140.944,47

413401 DEP MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS 55.658,92 7.897,25 0,00 63.556,17

413404 DEP INSTALACOES 64.490,25 12.898,05 0,00 77.388,30

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 140 : Juntada -> Petição
Arquivo 6 : graviaeimltdabalancete202210assinado.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:12

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/09/2023 20:47:38
Assinado por GUILHERME HENRIQUE ALVES PIGNATA:03133758101
Localizar pelo código: 109487695432563873810865095, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



43 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 443.414,87 -443.414,87 0,00

431 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 443.414,87 -443.414,87 0,00

4310 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 443.414,87 -443.414,87 0,00

431001 (-) CDC ORIGEM - ATIVIDADES APONTADAS 2.864.174,32 377.594,87 -65.820,00 3.175.949,19

431002 (+) CDC DE DESTINO - ATIVIDADES CONSUMIDAS -2.864.174,32 65.820,00 -377.594,87 -3.175.949,19

44 (-) CUSTO PRODUÇAO TRANSFERIDO -3.140.674,63 0,00 -640.779,84 -3.781.454,47

441 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -3.140.674,63 0,00 -640.779,84 -3.781.454,47

4411 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -3.140.674,63 0,00 -640.779,84 -3.781.454,47

441101 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -3.140.674,63 0,00 -640.779,84 -3.781.454,47

5 DESPESAS OPERACIONAIS 1.345.902,43 235.906,08 -4.043,48 1.577.765,03

50 DESPESA COM PESSOAL 606.548,88 66.772,06 -3.406,01 669.914,93

500 CUSTOS COM PESSOAL 535.275,79 56.273,66 -3.183,55 588.365,90

5000 PROVENTOS 364.061,40 33.631,46 0,00 397.692,86

500001 SALARIOS CONTRATUAIS 307.693,71 30.726,18 0,00 338.419,89

500002 SALARIOS ADICIONAIS 23.194,42 2.425,28 0,00 25.619,70

500003 HORAS EXTRAS 59,26 0,00 0,00 59,26

500004 INDENIZAÇÕES 1.185,50 0,00 0,00 1.185,50

500005 AVISO PREVIO 7.007,33 0,00 0,00 7.007,33

500008 GRATIFICAÇÕES 1.431,69 0,00 0,00 1.431,69

500009 AJUDA DE CUSTO 10.284,00 480,00 0,00 10.764,00

500010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 11,30 0,00 0,00 11,30

500011 ADICIONAL NOTURNO 1.393,85 0,00 0,00 1.393,85

500012 BOLSA ESTAGIO 4.400,00 0,00 0,00 4.400,00

500013 COMISSOES 7.400,34 0,00 0,00 7.400,34

5001 ENCARGOS 115.320,42 14.082,27 0,00 129.402,69

500101 PREVIDENCIA SOCIAL 88.848,17 10.890,85 0,00 99.739,02

500102 FGTS 26.472,25 3.191,42 0,00 29.663,67

5002 BENEFICIOS 87.267,25 8.559,93 0,00 95.827,18

500203 TRANSPORTE 11.062,20 654,27 0,00 11.716,47

500204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 37.590,54 4.376,95 0,00 41.967,49

500206 SEGUROS 8.704,80 39,43 0,00 8.744,23

500207 PLANO DE SAUDE 29.909,71 3.489,28 0,00 33.398,99

5003 RECUPERAÇÕES -31.373,28 0,00 -3.183,55 -34.556,83

500301 (-) RECUPERAÇÕES DESPESAS COM PESSOAL -29.413,09 0,00 -3.183,55 -32.596,64

500302 (-) RECUPERAÇÃO DE DESPESAS -1.960,19 0,00 0,00 -1.960,19

501 PROVISÕES 71.273,09 10.498,40 -222,46 81.549,03

5010 FÉRIAS 15.903,60 6.155,05 -222,46 21.836,19

501001 PROVISÃO FÉRIAS 18.997,19 4.608,29 0,00 23.605,48

501002 PROVISAO 1/3 FERIAS 6.673,92 1.546,76 0,00 8.220,68

501003 PROVISAO INSS FERIAS -7.594,95 0,00 -172,04 -7.766,99

501004 PROVISAO FGTS FERIAS -2.172,56 0,00 -50,42 -2.222,98

5011 13o. SALÁRIO 55.369,49 4.343,35 0,00 59.712,84

501101 PROVISAO 13o. SALARIO 46.649,59 2.979,97 0,00 49.629,56

501102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO 6.633,49 1.140,94 0,00 7.774,43

501103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO 2.086,41 222,44 0,00 2.308,85

51 DESPESAS OPERACIONAIS 739.353,55 169.134,02 -637,47 907.850,10

510 DESPESAS COM VENDAS 91.772,05 0,00 0,00 91.772,05

5100 DESPESAS COM VENDAS 91.772,05 0,00 0,00 91.772,05

510002 DESCONTOS POR COMISSÃO 0,70 0,00 0,00 0,70

510004 DESPESAS COM ASSISTENCIA TECNICA 87.533,89 0,00 0,00 87.533,89

510005 DESPESAS COM COMISSÕES SOBRE VENDAS 2.117,48 0,00 0,00 2.117,48

510006 DESPESAS COM BONIFICAÇÕES DE VENDAS 485,08 0,00 0,00 485,08

510007 DESPESA COM PROGAGANDA E MARKETING 1.624,90 0,00 0,00 1.624,90

510008 DESPESAS COM AMOSTRA GRATIS 10,00 0,00 0,00 10,00

511 DESPESAS OPERACIONAIS 218.431,46 147.464,19 0,00 365.895,65

5110 DESPESAS COM FRETES E CARRETOS 38.333,94 990,00 0,00 39.323,94

511001 FRETES E CARRETOS S/ COMPRAS 2.636,65 0,00 0,00 2.636,65
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511002 FRETES E CARRETOS S/ VENDAS 35.697,29 990,00 0,00 36.687,29

5111 DESPESAS COM ALUGUEL 67.651,17 6.665,68 0,00 74.316,85

511105 ALUGUEIS DE VEICULOS 39.770,00 3.900,00 0,00 43.670,00

511109 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 27.881,17 2.765,68 0,00 30.646,85

5112 DESPESAS COM UTILIDADES 2.449,16 127.823,59 0,00 130.272,75

511201 ENERGIA ELETRICA 0,00 127.534,07 0,00 127.534,07

511202 AGUA E ESGOTO 2.449,16 289,52 0,00 2.738,68

5113 DESPESAS COM MANUTENCAO E REPARO 9.023,25 150,00 0,00 9.173,25

511301 DESPESAS COM PECAS DE REPARO E MANUTENCAO 748,25 0,00 0,00 748,25

511302 DESPESAS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 2.400,00 150,00 0,00 2.550,00

511308 DESPESAS COM MANUTENCAO DE INFORMATICA 5.875,00 0,00 0,00 5.875,00

5114 DESPESAS COM SEGUROS 5.400,00 615,71 0,00 6.015,71

511404 SEGUROS TELECOMUNICACOES 5.400,00 615,71 0,00 6.015,71

5115 DESPESAS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 9.042,94 0,00 0,00 9.042,94

511503 DESPESAS COM GASOLINA 2.553,47 0,00 0,00 2.553,47

511504 DESPESAS COM ALCOOL 6.389,47 0,00 0,00 6.389,47

511505 DESPESAS COM GAS GLP 100,00 0,00 0,00 100,00

5116 DESPESAS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 24.272,37 2.596,66 0,00 26.869,03

511601 TELEFONE FIXO 5.077,16 475,71 0,00 5.552,87

511602 TELEFONE CELULAR 8.621,66 981,19 0,00 9.602,85

511603 INTERNET 8.129,58 855,36 0,00 8.984,94

511605 CORREIOS E MALOTES 2.443,97 284,40 0,00 2.728,37

5117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 6.266,50 786,06 0,00 7.052,56

511701 DESPESAS COM PASSAGENS AEREAS 5.161,45 786,06 0,00 5.947,51

511703 DESPESAS COM REFEICAO 326,75 0,00 0,00 326,75

511704 DESPESAS COM ESTADIAS 270,00 0,00 0,00 270,00

511706 DESPESAS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 206,08 0,00 0,00 206,08

511707 DESPESAS COM TAXIS E MOTOTAXIS 43,82 0,00 0,00 43,82

511708 DESPESAS COM PEDAGIOS 258,40 0,00 0,00 258,40

5119 OUTROS DESPESAS 55.992,13 7.836,49 0,00 63.828,62

511902 DESPESAS COM CARTORIOS 1.302,66 0,00 0,00 1.302,66

511906 DESPESAS COM TAXAS / CUSTAS JUDICIAIS 12.922,60 2.229,12 0,00 15.151,72

511913 DESPESAS C/ LICENCA DE SOFTWARE 41.766,87 5.607,37 0,00 47.374,24

512 DESPESAS 426.795,60 21.501,47 -637,47 447.659,60

5120 DESPESAS COM PRESTACAO DE SERVICOS 28.197,38 0,00 0,00 28.197,38

512002 SERVICOS PRESTADOS 28.197,38 0,00 0,00 28.197,38

5121 DESPESAS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 135.165,80 8.339,14 -637,47 142.867,47

512102 DESPESAS COM OUTROS SERVICOS 65.320,14 2.339,14 -637,47 67.021,81

512106 DESPESA COM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 69.845,66 6.000,00 0,00 75.845,66

5123 DESPESAS COM HONORARIOS DE ASSESSORIA 248.619,25 12.612,33 0,00 261.231,58

512301 DESPESAS SERV. ASSESSORIA\ PERICIA\ HONORARIO ADVO 46.400,00 0,00 0,00 46.400,00

512302 DESPESAS COM SERV DE ASSESSORIA CONTABIL 40.031,23 0,00 0,00 40.031,23

512311 DESPESAS COM SERV DE PROPAGANDA E MARKETING 100,00 0,00 0,00 100,00

512313 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 162.088,02 12.612,33 0,00 174.700,35

5124 DESPESAS COM SERVICOS DE SOFTWARE 14.813,17 550,00 0,00 15.363,17

512403 DESPESAS COM SERV. DE UTILIZAÇÃO SIST. DE PESSOAL 1.474,00 0,00 0,00 1.474,00

512404 DESPESAS COM SERV. DE ASSESSORIA EM SOFTWARE 13.339,17 550,00 0,00 13.889,17

513 DESPESAS COM DEPRECIAÇÃORECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 2.354,44 168,36 0,00 2.522,80

5134 DEPRECIAÇÃO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 2.354,44 168,36 0,00 2.522,80

513403 DEPRECIAÇÃO MOVEIS E UTENSILIOS 488,55 97,71 0,00 586,26

513408 AMORTIZAÇÃO SISTEMAS APLICATIVOS (SOFTWARE) 1.865,89 70,65 0,00 1.936,54

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 238.990,99 -238.990,99 0,00

61 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 238.990,99 -238.990,99 0,00

611 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 238.990,99 -238.990,99 0,00

6111 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 238.990,99 -238.990,99 0,00

611101 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC ORIGEM 527.194,63 238.990,99 0,00 766.185,62

611102 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC DESTINO -527.194,63 0,00 -238.990,99 -766.185,62
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9 COMPENSAÇAO 253.744,72 55.349,59 -5.703,75 303.390,56

91 COMPENSAÇOES INTERNAS 253.744,72 55.349,59 -5.703,75 303.390,56

911 COMPENSAÇOES INTERNAS 253.744,72 55.349,59 -5.703,75 303.390,56

9111 COMPENSAÇOES INTERNAS 253.744,72 55.349,59 -5.703,75 303.390,56

911101 (-) TRANSFERENCIAS EXPEDIDAS 251.051,84 51.138,29 0,00 302.190,13

911102 TRANSFERENCIAS RECEBIDA -635,81 0,00 0,00 -635,81

911103 TRANSITORIA ACERTO 3.328,69 4.211,30 -5.703,75 1.836,24

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.718.850,55 2.822.967,67 -2.662.391,09 13.879.427,13

2 PASSIVO -13.376.659,50 594.067,64 -1.345.956,38 -14.128.548,24

3 RESULTADO -1.941.838,19 451.245,64 -324.286,11 -1.814.878,66

4 CUSTOS DE PRODUCAO 0,00 1.283.009,34 -1.100.165,15 182.844,19

5 DESPESAS OPERACIONAIS 1.345.902,43 235.906,08 -4.043,48 1.577.765,03

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 238.990,99 -238.990,99 0,00

9 COMPENSAÇAO 253.744,72 55.349,59 -5.703,75 303.390,56

Contador: FAGNER MENDES VALERIANO

CPF: 039.685.911-94 CPF: 283.552.798-24

CRC: 023.531-o/2

Resumo

Administrador: JOSÉ DA SILVA GRAVIA
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Balancete de Verificação

Empresa: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - CNPJ:  36.858.520/0001-87  
Filial: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Exercício: 2022
Período: novembro à novembro

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.879.427,13 1.295.205,61 -1.304.967,56 13.869.665,18

11 ATIVO CIRCULANTE 11.667.940,19 1.289.979,07 -1.280.134,57 11.677.784,69

111 DISPONIBILIDADES 87.349,08 747.950,09 -781.745,06 53.554,11

1111 CAIXA 2.918,77 428.063,59 -429.275,09 1.707,27

111101 CAIXA 2.918,77 428.063,59 -429.275,09 1.707,27

111199 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 0,00 0,00 0,00

1112 BANCOS CONTA MOVIMENTO 84.430,31 56.032,63 -88.616,10 51.846,84

111201 BANCOS CONTA MOVIMENTO 84.430,31 56.032,63 -88.616,10 51.846,84

1114 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 263.853,87 -263.853,87 0,00

111401 TRANSITORIA DE OPERAÇÕES BANCARIAS 0,00 263.853,87 -263.853,87 0,00

112 DEVEDORES POR FUNCIONAMENTO 3.020.464,08 363.423,25 -340.575,65 3.043.311,68

1121 CLIENTES 1.702.333,43 238.890,64 -227.046,33 1.714.177,74

112101 DUPLICATAS A RECEBER 4.432.172,45 238.890,64 -227.046,33 4.444.016,76

112102 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS -383.554,70 0,00 0,00 -383.554,70

112103 (-) PROVISAO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS -2.346.284,32 0,00 0,00 -2.346.284,32

1122 OUTRAS CONTAS A RECEBER 251.771,54 1.290,63 0,00 253.062,17

112201 OUTRAS CONTAS A RECEBER 1.160,88 0,00 0,00 1.160,88

112202 CHEQUES A RECEBER 246.959,66 0,00 0,00 246.959,66

112205 DEVOLUÇOES COMPRAS A BAIXAR 3.651,00 1.290,63 0,00 4.941,63

1123 ADIANTAMENTOS 1.066.359,11 123.241,98 -113.529,32 1.076.071,77

112301 ADIANTAMENTO DE SALARIOS E ORDENADOS 7.857,27 30.806,38 -32.380,18 6.283,47

112302 ADIANTAMENTO DE 13º SALARIO 43.912,65 31.866,37 0,00 75.779,02

112303 ADIANTAMENTO DE FERIAS 18.425,84 2.888,08 -5.181,40 16.132,52

112304 ADIANTAMENTO DE VIAGEM 18.876,05 1.021,43 -145,48 19.752,00

112305 VENDA A FUNCIONARIOS -1.563,28 0,00 0,00 -1.563,28

112306 ADIANTAMENTO DE RESCISOES -0,00 1.000,00 -20.113,97 -19.113,97

112307 INSUFICIENCIA DE SALDO 0,00 0,00 -17,07 -17,07

112308 EMPRESTIMOS A EMPREGADOS -1.393,91 0,00 -258,00 -1.651,91

112311 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 980.244,49 55.659,72 -55.433,22 980.470,99

113 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECUPERAR 2.412.120,40 15.543,48 -368,75 2.427.295,13

1131 IMPOSTOS A RECUPERAR - ESTADUAL 526.561,26 7.422,76 -212,50 533.771,52

113101 ICMS A RECUPERAR 526.561,26 7.422,76 -212,50 533.771,52

1132 IMPOSTOS A RECUPERAR - FEDERAL 1.244.510,13 8.120,72 -156,25 1.252.474,60

113201 PIS A RECUPERAR 54.624,99 1.343,03 -20,62 55.947,40

113203 COFINS A RECUPERAR 251.606,40 6.186,09 -95,00 257.697,49

113204 IPI A RECUPERAR 578.036,02 591,60 -40,63 578.586,99

113205 INSS A RECUPERAR 360.063,44 0,00 0,00 360.063,44

113206 IRRF A RECUPERAR 179,28 0,00 0,00 179,28

1133 CREDITOS FISCAIS RECUPERAVEIS 641.049,01 0,00 0,00 641.049,01

113301 IR DIFERIDO S/PREJUIZO FISCAL 471.359,57 0,00 0,00 471.359,57

113302 CSLL DIFERIDA S/BASE CALCULO NEGATIVA 169.689,44 0,00 0,00 169.689,44

115 ESTOQUE DE PRODUTOS 6.139.079,06 163.062,25 -157.445,11 6.144.696,20

1151 ESTOQUE DE  PRODUTOS ACABADOS 864.776,78 86.983,85 -29.929,77 921.830,86

115101 PA - PRODUTOS DE AÇO 214.747,34 55.837,98 -21.520,14 249.065,18

115102 PA - PRODUTOS DE ALUMÍNIO 149.777,99 2.110,23 -1.955,64 149.932,58

115103 PA - INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA 500.251,45 29.035,64 -6.453,99 522.833,10

1152 ESTOQUE DE ALMOXARIFADO 637.178,54 39.354,28 -101.682,28 574.850,54

115201 AL - MATERIA PRIMA 314.970,38 29.460,91 -87.323,76 257.107,53

115203 AL - MATERIAL SECUNDÁRIO 115.686,14 7.204,33 -10.940,42 111.950,05
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115204 AL - MATERIAL DE EXPEDIENTE 205.432,21 1.817,44 -2.874,78 204.374,87

115205 AL - MATERIAL DE LIMPEZA 1.089,81 871,60 -543,32 1.418,09

1158 ESTOQUE DE TERCEIROS 342.294,54 31.724,12 -25.833,06 348.185,60

115801 (-) ESTOQUE DE TERCEIRO A INDUSTRIALIZAR -1.026.746,13 5.891,06 -25.833,06 -1.046.688,13

115802 MATERIA PRIMA DE TERCEIROS 1.369.040,67 25.833,06 0,00 1.394.873,73

1159 ESTOQUE EM PODER TERCEIROS 4.294.829,20 5.000,00 0,00 4.299.829,20

115902 MATERIAL DE EXPOSIÇÃO 5.851.127,39 0,00 0,00 5.851.127,39

115903 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 3.850,00 5.000,00 0,00 8.850,00

115905 PROVISAO PARA PERDAS ESTOQUE EM PODER DE TERCEIROS -1.560.148,19 0,00 0,00 -1.560.148,19

116 DESPESAS ANTECIPADAS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

1161 DESPESAS P/EXERCICIO SEGUINTE 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

116103 PREMIOS DE SEGUROS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

12 ATIVO NAO CIRCULANTE 2.132.866,91 5.226,54 -24.832,99 2.113.260,46

121 REALIZAVEL DE LONGO PRAZO 171.410,56 2.366,55 -1.107,97 172.669,14

1211 CLIENTES CONTAS CORRENTES 4.909,12 1.180,06 0,00 6.089,18

121102 CREDITOS COM TERCEIROS - LP 2.402,40 0,00 0,00 2.402,40

121103 G16 INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA 2.506,72 1.180,06 0,00 3.686,78

1212 DEPOSITOS JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

121201 ACOES JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

1213 DIREITOS A REALIZAR 65.304,98 1.186,49 -1.107,97 65.383,50

121301 BLOQUEIO JUDICIAL 21.048,80 1.186,49 -1.107,97 21.127,32

121304 BOLSA GARANTIA 8.496,59 0,00 0,00 8.496,59

121305 CREDITOS COM TERCEIROS 35.759,59 0,00 0,00 35.759,59

122 INVESTIMENTOS 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

1221 AÇOES 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

122101 COTAS DE CAPITAL 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

123 IMOBILIZADO 1.885.144,78 2.859,99 -23.654,37 1.864.350,40

1231 IMOBILIZADO 20.797.373,99 2.859,99 -502,01 20.799.731,97

123102 IMOVEIS URBANOS 4.787.244,88 502,01 -502,01 4.787.244,88

123103 BENFEITORIAS/INSTALAÇOES 955.632,10 887,59 0,00 956.519,69

123104 MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS 149.415,35 1.470,39 0,00 150.885,74

123105 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA 700.415,21 0,00 0,00 700.415,21

123106 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 13.840.768,73 0,00 0,00 13.840.768,73

123107 VEICULOS E UTILITARIOS 360.950,72 0,00 0,00 360.950,72

123199 IMOBILIZADO A SETORIZAR 2.947,00 0,00 0,00 2.947,00

1232 (-) DEPRECIAÇOES ACUMULADAS -18.912.229,21 0,00 -23.152,36 -18.935.381,57

123203 (-) BENFEITORIAS/INSTALAÇOES -1.058.254,37 0,00 -13.785,64 -1.072.040,01

123204 (-) MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS -2.482.296,44 0,00 -1.568,10 -2.483.864,54

123205 (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA -695.469,85 0,00 0,00 -695.469,85

123206 (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -14.410.528,29 0,00 -7.798,62 -14.418.326,91

123207 (-) VEICULOS E UTILITARIOS -265.680,26 0,00 0,00 -265.680,26

124 INTANGIVEL 39.111,57 0,00 -70,65 39.040,92

1241 INTANGIVEL 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

124102 SOFTWARE 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

1242 AMORTIZAÇAO -510.892,08 0,00 -70,65 -510.962,73

124202 (-) SOFTWARE -510.892,08 0,00 -70,65 -510.962,73

13 COMPENSAÇÃO ATIVA 78.620,03 0,00 0,00 78.620,03

131 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 78.620,03 0,00 0,00 78.620,03

1311 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 78.620,03 0,00 0,00 78.620,03

131101 COMODATOS RECEBIDOS 78.620,03 0,00 0,00 78.620,03

2 PASSIVO -14.128.548,24 340.815,19 -586.250,84 -14.373.983,89

21 PASSIVO CIRCULANTE -24.310.924,18 340.815,19 -578.274,34 -24.548.383,33

211 CREDORES P/FUNCIONAMENTO -5.922.415,42 201.771,52 -432.713,69 -6.153.357,59

2111 FORNECEDORES NACIONAIS -1.755.852,50 142.486,06 -177.962,38 -1.791.328,82

211101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES -1.755.852,50 142.486,06 -177.962,38 -1.791.328,82

2112 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.232.562,86 35.694,65 -76.032,39 -2.272.900,60

211201 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.233.298,93 35.694,65 -76.032,39 -2.273.636,67
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211203 DEVOLUÇÕES À BAIXAR 736,07 0,00 0,00 736,07

2113 ADIANTAMENTO -1.934.000,06 23.590,81 -178.718,92 -2.089.128,17

211301 ADIANTAMENTO DE CLIENTES -1.934.000,06 23.590,81 -178.718,92 -2.089.128,17

212 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -155.982,71 0,00 -172,14 -156.154,85

2121 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -155.982,71 0,00 -172,14 -156.154,85

212101 EMPRESTIMO BANCO ITAÚ -155.982,71 0,00 -172,14 -156.154,85

213 OBRIGAÇOES SOCIAIS -10.308.070,37 110.801,73 -134.775,94 -10.332.044,58

2131 OBRIGAÇOES TRABALHISTAS -1.040.599,32 60.924,66 -64.461,94 -1.044.136,60

213102 SALARIOS A PAGAR -76.113,90 60.561,06 -64.098,34 -79.651,18

213103 13° SALARIO A PAGAR -81.010,06 0,00 0,00 -81.010,06

213104 FERIAS A PAGAR -232.879,00 0,00 0,00 -232.879,00

213105 RESCISOES A PAGAR -649.407,76 0,00 0,00 -649.407,76

213107 PENSAO ALIMENTICIA -1.188,60 363,60 -363,60 -1.188,60

2132 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇOES TRABALHISTAS -8.885.465,37 977,85 -59.331,94 -8.943.819,46

213201 INSS A RECOLHER -7.015.646,42 0,00 -43.654,55 -7.059.300,97

213202 FGTS A RECOLHER -1.423.626,36 0,00 -13.682,49 -1.437.308,85

213204 IRRF S/FOLHA A RECOLHER -120.175,46 977,85 -1.658,54 -120.856,15

213205 MENSALIDADE SINDICAL A RECOLHER -11.021,73 0,00 -336,36 -11.358,09

213207 SESI/SENAI -314.995,40 0,00 0,00 -314.995,40

2133 PROVISOES FERIAS -256.344,23 45.153,32 0,00 -211.190,91

213301 PROVISAO FERIAS -152.012,81 26.775,50 0,00 -125.237,31

213302 PROVISAO 1/3 FERIAS -50.670,91 8.925,12 0,00 -41.745,79

213303 PROVISAO INSS FERIAS -41.499,49 7.309,68 0,00 -34.189,81

213304 PROVISAO FGTS FERIAS -12.161,02 2.143,02 0,00 -10.018,00

2134 PROVISOES DECIMO TERCEIRO -125.661,45 3.745,90 -10.982,06 -132.897,61

213401 PROVISAO 13° SALARIO -92.876,18 3.745,90 -9.094,12 -98.224,40

213402 PROVISAO INSS 13° SALARIO -25.355,18 0,00 -1.460,07 -26.815,25

213403 PROVISAO FGTS 13° SALARIO -7.430,09 0,00 -427,87 -7.857,96

214 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLHER -7.735.845,56 2.092,01 -10.612,57 -7.744.366,12

2141 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS A RECOLHER -7.706.375,30 403,04 -10.601,02 -7.716.573,28

214101 ISS A RECOLHER -1.761,09 0,00 0,00 -1.761,09

214102 ICMS A RECOLHER -1.793.273,82 0,00 -6.472,47 -1.799.746,29

214103 PIS A RECOLHER -906.552,63 0,00 -524,68 -907.077,31

214104 COFINS A RECOLHER -4.813.927,05 0,00 -2.416,59 -4.816.343,64

214105 INSS A RECOLHER -15.160,05 0,00 0,00 -15.160,05

214106 IPI A RECOLHER -129.296,47 0,00 -1.135,05 -130.431,52

214107 ICMS ST A RECOLHER -40.939,02 0,00 0,00 -40.939,02

214108 ICMS DIFAL A RECOLHER -5.465,17 403,04 -52,23 -5.114,36

2142 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS RETIDAS A RECOLHER -40.359,79 0,00 -11,55 -40.371,34

214201 IRRF A RECOLHER -15.500,32 0,00 0,00 -15.500,32

214202 PCCSLL RETIDO A RECOLHER -15.250,08 0,00 0,00 -15.250,08

214203 INSS RETIDO A RECOLHER -6.655,24 0,00 0,00 -6.655,24

214204 ISS RETIDO A RECOLHER -3.448,77 0,00 -11,55 -3.460,32

214205 IRPJ A RECOLHER 494,62 0,00 0,00 494,62

2143 OUTROS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES 10.889,53 1.688,97 0,00 12.578,50

214302 ALVARA DE LICENÇA A RECOLHER 10.889,53 1.688,97 0,00 12.578,50

218 RECEITAS ANTECIPADAS -188.610,12 26.149,93 0,00 -162.460,19

2181 RECEITAS ANTECIPADAS -188.610,12 26.149,93 0,00 -162.460,19

218101 VENDA ENTREGA FUTURA 11.389,88 26.149,93 0,00 37.539,81

218102 RECEITAS À APROPRIAR -200.000,00 0,00 0,00 -200.000,00

22 PASSIVO NAO CIRCULANTE -10.283.251,03 0,00 -7.976,50 -10.291.227,53

221 EXIGIVEL A LONGO PRAZO -3.929.226,16 0,00 -7.976,50 -3.937.202,66

2211 FORNECEDORES NACIONAIS 83.425,75 0,00 0,00 83.425,75

221101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES - LP 83.425,75 0,00 0,00 83.425,75

2212 OBRIGACOES COM TERCEIROS -4.012.651,91 0,00 -7.976,50 -4.020.628,41

221201 JSG Á INTEGRALIZAR -394.308,08 0,00 -7.976,50 -402.284,58

221202 A INTEGRALIZAR -669.708,00 0,00 0,00 -669.708,00
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221203 HERDEIROS -2.948.635,83 0,00 0,00 -2.948.635,83

222 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

2221 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

222102 FINANCIAMENTO BNDES BANCO DO BRASIL -412.506,91 0,00 0,00 -412.506,91

222103 EMPRESTIMO BANCO SAFRA -1.284.780,52 0,00 0,00 -1.284.780,52

222104 EMPRESTIMO SICOOB 183074 -1.322.480,86 0,00 0,00 -1.322.480,86

222105 EMPRESTIMO DAYCOVAL -338.992,21 0,00 0,00 -338.992,21

222106 EMPRESTIMOS FIDC RED PERFORMANCE NP -371.129,49 0,00 0,00 -371.129,49

222107 MGM H PATRIMONIAL LTDA -904.000,00 0,00 0,00 -904.000,00

223 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER -1.720.134,88 0,00 0,00 -1.720.134,88

2231 IMPOSTOS A RECOLHER -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

223101 FINANCIAMENTO ICMS (FOMENTAR) -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

2232 CONTRIBUICOES A RECOLHER -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

223201 PARCELAMENTO DE INSS -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

23 PATRIMONIO LIQUIDO 20.544.247,00 0,00 0,00 20.544.247,00

231 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

2311 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

231101 CAPITAL SOCIAL REALIZADO -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

232 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

2321 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

232101 RESERVA DE SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

239 LUCROS E RESERVAS DE LUCROS 67.294.797,78 0,00 0,00 67.294.797,78

2391 RESERVAS DE LUCROS 67.294.797,78 0,00 0,00 67.294.797,78

239101 PREJUIZOS ACUMULADOS 55.231.094,17 0,00 0,00 55.231.094,17

239102 (-)AJUSTES/DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES -148,73 0,00 0,00 -148,73

239103 LUCRO (PREJUIZO) DO EXERCICIO 13.133.127,68 0,00 0,00 13.133.127,68

239104 SALDO DE ABERTURA DE BALANÇO -1.069.275,34 0,00 0,00 -1.069.275,34

24 COMPENSAÇÃO PASSIVA -78.620,03 0,00 0,00 -78.620,03

241 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -78.620,03 0,00 0,00 -78.620,03

2411 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -78.620,03 0,00 0,00 -78.620,03

241101 COMODATOS RECEBIDOS -78.620,03 0,00 0,00 -78.620,03

3 RESULTADO -1.814.878,66 43.799,52 -90.834,87 -1.861.914,01

31 RESULTADO ANTES DO IR E CSLL -1.814.878,66 43.799,52 -90.834,87 -1.861.914,01

311 LUCRO BRUTO - MARGEM DE CONTRIBUIÇAO -1.939.372,90 40.775,62 -90.695,33 -1.989.292,61

3111 RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVIÇOS -5.297.906,60 7.870,86 -59.922,61 -5.349.958,35

311101 RECEITA COM VENDAS - AÇO -5.049.814,60 7.870,86 -56.032,76 -5.097.976,50

311102 RECEITA COM VENDAS - ALUMÍNIO -248.092,00 0,00 -3.889,85 -251.981,85

3112 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -51.805,57 0,00 -918,83 -52.724,40

311201 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -51.805,57 0,00 -918,83 -52.724,40

3113 RECEITAS COM SERVIÇOS -1.996.116,62 0,00 -29.853,89 -2.025.970,51

311301 RECEITA COM  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -1.982.116,62 0,00 -3.253,89 -1.985.370,51

311302 RECEITA COM ALUGUEIS -14.000,00 0,00 -26.600,00 -40.600,00

3114 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÃO 1.081.930,14 0,00 0,00 1.081.930,14

311401 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - AÇO 1.054.100,68 0,00 0,00 1.054.100,68

311402 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - ALUMÍNIO 23.046,60 0,00 0,00 23.046,60

311403 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - SERVIÇOS 4.782,86 0,00 0,00 4.782,86

3115 BONIFICAÇÃO DE VENDAS -485,08 0,00 0,00 -485,08

311501 BONIFICAÇÃO DE VENDAS - AÇO -485,08 0,00 0,00 -485,08

3118 (-)TRIBUTOS SOBRE VENDAS 869.989,72 3.566,98 0,00 873.556,70

311801 (-) ICMS S/VENDAS - AÇO 142.980,33 1.241,54 0,00 144.221,87

311802 (-) ICMS S/VENDAS - ALUMÍNIO 37.018,59 380,79 0,00 37.399,38

311803 (-) ICMS S/VENDAS SERVIÇOS 325.746,55 535,75 0,00 326.282,30

311804 (-) PIS S/VENDAS - AÇO 18.371,74 103,27 0,00 18.475,01

311805 (-) PIS S/VENDAS - ALUMÍNIO 4.317,00 30,68 0,00 4.347,68

311806 (-) PIS S/VENDAS - SERVIÇOS 26.244,56 43,16 0,00 26.287,72

311807 (-) COFINS S/VENDAS - AÇO 84.621,31 475,62 0,00 85.096,93

311808 (-) COFINS S/VENDAS - ALUMÍNIO 19.883,80 141,29 0,00 20.025,09
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311809 (-) COFINS S/VENDAS - SERVIÇOS 120.884,17 198,79 0,00 121.082,96

311810 (-) IPI LINHA AÇO 19.629,78 261,44 0,00 19.891,22

311811 (-) IPI LINHA ALUMINIO 0,75 0,00 0,00 0,75

311812 (-) IPI S/VENDAS SERVIÇOS 61.905,18 102,42 0,00 62.007,60

311813 (-) ICMS DIFAL  S/VENDAS - AÇO 8.131,03 52,23 0,00 8.183,26

311814 (-) ICMS ST S/VENDAS - AÇO 31,38 0,00 0,00 31,38

311815 (-) ICMS DIFAL S/VENDAS - ALUMÍNIO 129,72 0,00 0,00 129,72

311816 (-) ICMS ST S/VENDAS - ALUMÍNIO 93,83 0,00 0,00 93,83

3119 (-) CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 3.455.021,11 29.337,78 0,00 3.484.358,89

311901 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - AÇO 1.154.829,98 20.928,15 0,00 1.175.758,13

311902 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - ALUMÍNIO 91.180,35 1.955,64 0,00 93.135,99

311903 (-) CPS - CUSTO SERVIÇO PRESTADO 2.209.010,78 6.453,99 0,00 2.215.464,77

314 RESULTADO FINANCEIRO 120.931,63 3.023,90 -139,54 123.815,99

3141 RECEITAS FINANCEIRAS -11.235,57 0,00 -139,54 -11.375,11

314103 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS -11.235,57 0,00 -139,54 -11.375,11

3142 DESPESAS FINANCEIRAS 132.167,20 3.023,90 0,00 135.191,10

314201 JUROS PASSIVOS 27.281,46 627,66 0,00 27.909,12

314202 MULTAS PASSIVOS 1.217,10 0,00 0,00 1.217,10

314203 DESCONTOS CONCEDIDOS 13,00 0,00 0,00 13,00

314204 DESPESAS E TARIFAS BANCARIAS 1.012,48 93,62 0,00 1.106,10

314205 VARIACOES MONETARIAS PASSIVAS 85.531,83 0,00 0,00 85.531,83

314208 DESPESA COM DESAGIOS DE TITULOS 17.111,33 2.302,62 0,00 19.413,95

315 RESULTADO DE BENS PATRIMONIAIS -11,44 0,00 0,00 -11,44

3151 RECEITAS DE BENS PATRIMONIAIS -11,44 0,00 0,00 -11,44

315105 RECEITA COM PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA -11,44 0,00 0,00 -11,44

316 OUTROS RESULTADOS 3.177,07 0,00 0,00 3.177,07

3161 RECEITAS DE GRATIFICAÇOES -452,36 0,00 0,00 -452,36

316102 AMOSTRAS GRATIS RECEBIDAS -452,36 0,00 0,00 -452,36

3162 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 3.629,43 0,00 0,00 3.629,43

316202 DESPESAS COM SINISTRO/PERDAS 3.629,43 0,00 0,00 3.629,43

317 DESPESAS TRIBUTARIAS 396,98 0,00 0,00 396,98

3170 MULTAS FISCAIS E TAXAS 396,98 0,00 0,00 396,98

317001 MULTAS PUNITIVAS 396,98 0,00 0,00 396,98

4 CUSTOS DE PRODUCAO 182.844,19 373.845,08 -181.797,10 374.892,17

40 CUSTOS COM PESSOAL 1.443.048,71 150.479,07 -29.382,85 1.564.144,93

400 CUSTOS COM PESSOAL 1.237.371,28 141.526,88 -6.650,71 1.372.247,45

4000 PROVENTOS 827.789,79 89.627,66 -249,18 917.168,27

400001 SALARIOS CONTRATUAIS 733.117,19 83.329,19 -124,59 816.321,79

400002 SALARIOS ADICIONAIS 37.901,65 4.791,23 0,00 42.692,88

400003 HORAS EXTRAS 16,05 0,00 0,00 16,05

400004 INDENIZAÇÕES 7.004,82 0,00 0,00 7.004,82

400005 AVISO PREVIO 37.268,50 0,00 0,00 37.268,50

400006 PERICULOSIDADE 4.620,00 727,70 0,00 5.347,70

400008 GRATIFICAÇÕES 7.327,57 779,54 0,00 8.107,11

400010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO -345,99 0,00 -124,59 -470,58

400012 BOLSA ESTAGIO 880,00 0,00 0,00 880,00

4001 ENCARGOS 283.723,77 35.613,70 0,00 319.337,47

400101 PREVIDENCIA SOCIAL 217.769,34 24.682,79 0,00 242.452,13

400102 FGTS 65.954,43 10.930,91 0,00 76.885,34

4002 BENEFICIOS 183.451,27 16.285,52 0,00 199.736,79

400203 TRANSPORTE 35.590,50 3.039,30 0,00 38.629,80

400204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 116.654,02 9.805,55 0,00 126.459,57

400206 SEGUROS 541,61 132,90 0,00 674,51

400207 PLANO DE SAUDE 28.503,14 3.307,77 0,00 31.810,91

400210 OUTROS BENEFÍCIOS 2.162,00 0,00 0,00 2.162,00

4003 RECUPERAÇÕES -57.593,55 0,00 -6.401,53 -63.995,08

400301 (-) RECUPERAÇÕES DE GASTOS COM PESSOAL -57.593,55 0,00 -6.401,53 -63.995,08
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401 PROVISÕES 205.677,43 8.952,19 -22.732,14 191.897,48

4010 FÉRIAS 73.535,95 0,00 -22.732,14 50.803,81

401001 PROVISAO FERIAS 66.763,72 0,00 -11.374,32 55.389,40

401002 PROVISAO 1/3 FERIAS 23.061,00 0,00 -3.607,75 19.453,25

401003 PROVISAO INSS FERIAS -12.658,27 0,00 -5.993,05 -18.651,32

401004 PROVISAO FGTS FERIAS -3.630,50 0,00 -1.757,02 -5.387,52

4011 13o. SALÁRIO 132.141,48 8.952,19 0,00 141.093,67

401101 PROVISAO 13o. SALARIO 109.740,57 7.413,20 0,00 117.153,77

401102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO 17.279,67 1.190,20 0,00 18.469,87

401103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO 5.121,24 348,79 0,00 5.470,03

41 CUSTOS DE PRODUCAO 2.521.249,95 167.267,47 -9.331,86 2.679.185,56

410 CUSTOS COM MATERIAIS E OUTROS INSUMOS 1.662.315,29 82.594,36 0,00 1.744.909,65

4100 CUSTOS COM MATERIAS PRIMAS E OUTROS MATERIAIS 1.662.315,29 82.594,36 0,00 1.744.909,65

410001 MATERIA PRIMA 1.489.789,92 75.378,58 0,00 1.565.168,50

410002 EMBALAGENS -36.000,00 0,00 0,00 -36.000,00

410003 MATERIA PRIMA SECUNDARIA 208.484,61 7.215,78 0,00 215.700,39

410004 CONSUMO DE SUPRIMENTOS 40,76 0,00 0,00 40,76

411 CUSTOS OPERACIONAIS 668.138,77 62.569,14 -9.331,86 721.376,05

4110 CUSTOS COM FRETES E CARRETOS 1.613,71 0,00 0,00 1.613,71

411001 FRETES E CARRETOS S/ COMPRAS 1.613,71 0,00 0,00 1.613,71

4111 CUSTOS COM ALUGUEL 21.766,78 0,00 0,00 21.766,78

411104 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 21.766,78 0,00 0,00 21.766,78

4112 CUSTOS COM UTILIDADES 542.201,52 57.380,71 -9.331,86 590.250,37

411201 ENERGIA ELETRICA 541.027,80 57.256,63 -9.331,86 588.952,57

411202 AGUA E ESGOTO 1.173,72 124,08 0,00 1.297,80

4113 CUSTOS COM MANUTENCAO E REPARO 50.480,89 0,00 0,00 50.480,89

411301 CUSTOS COM PECAS DE REPARO E MANUTENCAO 27.209,65 0,00 0,00 27.209,65

411302 CUSTOS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 23.271,24 0,00 0,00 23.271,24

4115 CUSTOS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 2.849,97 0,00 0,00 2.849,97

411502 CUSTOS COM OLEO BPF 800,00 0,00 0,00 800,00

411503 CUSTOS COM GASOLINA 894,09 0,00 0,00 894,09

411504 CUSTOS COM ALCOOL 1.155,88 0,00 0,00 1.155,88

4116 CUSTOS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 6.640,81 641,77 0,00 7.282,58

411601 TELEFONE FIXO 1.586,52 150,91 0,00 1.737,43

411602 TELEFONE CELULAR 2.487,14 245,65 0,00 2.732,79

411603 INTERNET 2.567,15 245,21 0,00 2.812,36

4117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 4.304,40 1.223,00 0,00 5.527,40

411702 CUSTOS COM PASSAGENS OUTRAS 2.271,60 0,00 0,00 2.271,60

411703 CUSTOS COM REFEICAO 702,11 0,00 0,00 702,11

411705 CUSTOS COM DIARIAS 0,00 1.200,00 0,00 1.200,00

411706 CUSTOS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 1.200,00 23,00 0,00 1.223,00

411707 CUSTOS COM TAXIS E MOTOTAXIS 92,89 0,00 0,00 92,89

411708 CUSTOS COM PEDAGIOS 37,80 0,00 0,00 37,80

4118 CUSTOS COM MAT. DE EXPEDIENTE E OUTROS 37.998,69 3.323,66 0,00 41.322,35

411801 CUSTOS COM MATERIAIS DE EXPEDIENTE 37.998,69 3.323,66 0,00 41.322,35

4119 OUTROS CUSTOS 282,00 0,00 0,00 282,00

411901 CUSTOS COM CONDUCAO E LANCHES 16,00 0,00 0,00 16,00

411906 CUSTOS COM TAXAS/CUSTAS JUDICIAIS 266,00 0,00 0,00 266,00

412 CUSTOS 49.851,42 1.407,30 0,00 51.258,72

4120 CUSTOS COM PRESTACAO DE SERVICOS 22.952,60 0,00 0,00 22.952,60

412002 SERVICOS PRESTADOS 22.952,60 0,00 0,00 22.952,60

4121 CUSTOS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 26.898,82 1.407,30 0,00 28.306,12

412102 CUSTOS COM OUTROS SERVICOS 26.898,82 1.407,30 0,00 28.306,12

413 CUSTOS COM DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 140.944,47 20.696,67 0,00 161.641,14

4134 CUSTOS DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 140.944,47 20.696,67 0,00 161.641,14

413401 DEP MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS 63.556,17 7.798,62 0,00 71.354,79

413404 DEP INSTALACOES 77.388,30 12.898,05 0,00 90.286,35
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43 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 56.098,54 -56.098,54 0,00

431 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 56.098,54 -56.098,54 0,00

4310 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 56.098,54 -56.098,54 0,00

431001 (-) CDC ORIGEM - ATIVIDADES APONTADAS 3.175.949,19 40.060,54 -16.038,00 3.199.971,73

431002 (+) CDC DE DESTINO - ATIVIDADES CONSUMIDAS -3.175.949,19 16.038,00 -40.060,54 -3.199.971,73

44 (-) CUSTO PRODUÇAO TRANSFERIDO -3.781.454,47 0,00 -86.983,85 -3.868.438,32

441 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -3.781.454,47 0,00 -86.983,85 -3.868.438,32

4411 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -3.781.454,47 0,00 -86.983,85 -3.868.438,32

441101 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -3.781.454,47 0,00 -86.983,85 -3.868.438,32

5 DESPESAS OPERACIONAIS 1.577.765,03 118.072,19 -7.027,49 1.688.809,73

50 DESPESA COM PESSOAL 669.914,93 52.792,54 -7.010,76 715.696,71

500 CUSTOS COM PESSOAL 588.365,90 50.762,67 -2.016,66 637.111,91

5000 PROVENTOS 397.692,86 32.849,17 -5,96 430.536,07

500001 SALARIOS CONTRATUAIS 338.419,89 25.637,67 -5,96 364.051,60

500002 SALARIOS ADICIONAIS 25.619,70 1.850,09 0,00 27.469,79

500003 HORAS EXTRAS 59,26 9,35 0,00 68,61

500004 INDENIZAÇÕES 1.185,50 1.353,10 0,00 2.538,60

500005 AVISO PREVIO 7.007,33 3.459,62 0,00 10.466,95

500008 GRATIFICAÇÕES 1.431,69 0,00 0,00 1.431,69

500009 AJUDA DE CUSTO 10.764,00 504,00 0,00 11.268,00

500010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 11,30 2,34 0,00 13,64

500011 ADICIONAL NOTURNO 1.393,85 0,00 0,00 1.393,85

500012 BOLSA ESTAGIO 4.400,00 0,00 0,00 4.400,00

500013 COMISSOES 7.400,34 33,00 0,00 7.433,34

5001 ENCARGOS 129.402,69 11.148,36 0,00 140.551,05

500101 PREVIDENCIA SOCIAL 99.739,02 8.396,78 0,00 108.135,80

500102 FGTS 29.663,67 2.751,58 0,00 32.415,25

5002 BENEFICIOS 95.827,18 6.765,14 0,00 102.592,32

500203 TRANSPORTE 11.716,47 415,80 0,00 12.132,27

500204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 41.967,49 4.093,80 0,00 46.061,29

500206 SEGUROS 8.744,23 24,70 0,00 8.768,93

500207 PLANO DE SAUDE 33.398,99 2.230,84 0,00 35.629,83

5003 RECUPERAÇÕES -34.556,83 0,00 -2.010,70 -36.567,53

500301 (-) RECUPERAÇÕES DESPESAS COM PESSOAL -32.596,64 0,00 -2.010,70 -34.607,34

500302 (-) RECUPERAÇÃO DE DESPESAS -1.960,19 0,00 0,00 -1.960,19

501 PROVISÕES 81.549,03 2.029,87 -4.994,10 78.584,80

5010 FÉRIAS 21.836,19 0,00 -4.994,10 16.842,09

501001 PROVISÃO FÉRIAS 23.605,48 0,00 -2.498,87 21.106,61

501002 PROVISAO 1/3 FERIAS 8.220,68 0,00 -792,60 7.428,08

501003 PROVISAO INSS FERIAS -7.766,99 0,00 -1.316,63 -9.083,62

501004 PROVISAO FGTS FERIAS -2.222,98 0,00 -386,00 -2.608,98

5011 13o. SALÁRIO 59.712,84 2.029,87 0,00 61.742,71

501101 PROVISAO 13o. SALARIO 49.629,56 1.680,92 0,00 51.310,48

501102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO 7.774,43 269,87 0,00 8.044,30

501103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO 2.308,85 79,08 0,00 2.387,93

51 DESPESAS OPERACIONAIS 907.850,10 65.279,65 -16,73 973.113,02

510 DESPESAS COM VENDAS 91.772,05 32,76 0,00 91.804,81

5100 DESPESAS COM VENDAS 91.772,05 32,76 0,00 91.804,81

510002 DESCONTOS POR COMISSÃO 0,70 0,00 0,00 0,70

510004 DESPESAS COM ASSISTENCIA TECNICA 87.533,89 32,76 0,00 87.566,65

510005 DESPESAS COM COMISSÕES SOBRE VENDAS 2.117,48 0,00 0,00 2.117,48

510006 DESPESAS COM BONIFICAÇÕES DE VENDAS 485,08 0,00 0,00 485,08

510007 DESPESA COM PROGAGANDA E MARKETING 1.624,90 0,00 0,00 1.624,90

510008 DESPESAS COM AMOSTRA GRATIS 10,00 0,00 0,00 10,00

511 DESPESAS OPERACIONAIS 365.895,65 15.369,92 -16,73 381.248,84

5110 DESPESAS COM FRETES E CARRETOS 39.323,94 694,63 -16,73 40.001,84

511001 FRETES E CARRETOS S/ COMPRAS 2.636,65 146,57 0,00 2.783,22
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511002 FRETES E CARRETOS S/ VENDAS 36.687,29 548,06 -16,73 37.218,62

5111 DESPESAS COM ALUGUEL 74.316,85 2.380,00 0,00 76.696,85

511105 ALUGUEIS DE VEICULOS 43.670,00 0,00 0,00 43.670,00

511109 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 30.646,85 2.380,00 0,00 33.026,85

5112 DESPESAS COM UTILIDADES 130.272,75 289,52 0,00 130.562,27

511201 ENERGIA ELETRICA 127.534,07 0,00 0,00 127.534,07

511202 AGUA E ESGOTO 2.738,68 289,52 0,00 3.028,20

5113 DESPESAS COM MANUTENCAO E REPARO 9.173,25 150,00 0,00 9.323,25

511301 DESPESAS COM PECAS DE REPARO E MANUTENCAO 748,25 0,00 0,00 748,25

511302 DESPESAS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 2.550,00 150,00 0,00 2.700,00

511308 DESPESAS COM MANUTENCAO DE INFORMATICA 5.875,00 0,00 0,00 5.875,00

5114 DESPESAS COM SEGUROS 6.015,71 652,36 0,00 6.668,07

511404 SEGUROS TELECOMUNICACOES 6.015,71 652,36 0,00 6.668,07

5115 DESPESAS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 9.042,94 696,77 0,00 9.739,71

511503 DESPESAS COM GASOLINA 2.553,47 118,72 0,00 2.672,19

511504 DESPESAS COM ALCOOL 6.389,47 578,05 0,00 6.967,52

511505 DESPESAS COM GAS GLP 100,00 0,00 0,00 100,00

5116 DESPESAS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 26.869,03 2.579,22 0,00 29.448,25

511601 TELEFONE FIXO 5.552,87 528,20 0,00 6.081,07

511602 TELEFONE CELULAR 9.602,85 982,59 0,00 10.585,44

511603 INTERNET 8.984,94 858,23 0,00 9.843,17

511605 CORREIOS E MALOTES 2.728,37 210,20 0,00 2.938,57

5117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 7.052,56 150,40 0,00 7.202,96

511701 DESPESAS COM PASSAGENS AEREAS 5.947,51 0,00 0,00 5.947,51

511703 DESPESAS COM REFEICAO 326,75 0,00 0,00 326,75

511704 DESPESAS COM ESTADIAS 270,00 0,00 0,00 270,00

511706 DESPESAS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 206,08 0,00 0,00 206,08

511707 DESPESAS COM TAXIS E MOTOTAXIS 43,82 130,00 0,00 173,82

511708 DESPESAS COM PEDAGIOS 258,40 20,40 0,00 278,80

5119 OUTROS DESPESAS 63.828,62 7.777,02 0,00 71.605,64

511902 DESPESAS COM CARTORIOS 1.302,66 0,00 0,00 1.302,66

511906 DESPESAS COM TAXAS / CUSTAS JUDICIAIS 15.151,72 2.472,55 0,00 17.624,27

511913 DESPESAS C/ LICENCA DE SOFTWARE 47.374,24 5.304,47 0,00 52.678,71

512 DESPESAS 447.659,60 49.708,61 0,00 497.368,21

5120 DESPESAS COM PRESTACAO DE SERVICOS 28.197,38 0,00 0,00 28.197,38

512002 SERVICOS PRESTADOS 28.197,38 0,00 0,00 28.197,38

5121 DESPESAS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 142.867,47 3.071,93 0,00 145.939,40

512102 DESPESAS COM OUTROS SERVICOS 67.021,81 1.607,90 0,00 68.629,71

512106 DESPESA COM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 75.845,66 1.464,03 0,00 77.309,69

5123 DESPESAS COM HONORARIOS DE ASSESSORIA 261.231,58 46.086,68 0,00 307.318,26

512301 DESPESAS SERV. ASSESSORIA\ PERICIA\ HONORARIO ADVO 46.400,00 25.846,68 0,00 72.246,68

512302 DESPESAS COM SERV DE ASSESSORIA CONTABIL 40.031,23 10.000,00 0,00 50.031,23

512311 DESPESAS COM SERV DE PROPAGANDA E MARKETING 100,00 0,00 0,00 100,00

512313 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 174.700,35 10.240,00 0,00 184.940,35

5124 DESPESAS COM SERVICOS DE SOFTWARE 15.363,17 550,00 0,00 15.913,17

512403 DESPESAS COM SERV. DE UTILIZAÇÃO SIST. DE PESSOAL 1.474,00 0,00 0,00 1.474,00

512404 DESPESAS COM SERV. DE ASSESSORIA EM SOFTWARE 13.889,17 550,00 0,00 14.439,17

513 DESPESAS COM DEPRECIAÇÃORECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 2.522,80 168,36 0,00 2.691,16

5134 DEPRECIAÇÃO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 2.522,80 168,36 0,00 2.691,16

513403 DEPRECIAÇÃO MOVEIS E UTENSILIOS 586,26 97,71 0,00 683,97

513408 AMORTIZAÇÃO SISTEMAS APLICATIVOS (SOFTWARE) 1.936,54 70,65 0,00 2.007,19

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 48.000,33 -48.000,33 0,00

61 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 48.000,33 -48.000,33 0,00

611 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 48.000,33 -48.000,33 0,00

6111 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 48.000,33 -48.000,33 0,00

611101 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC ORIGEM 766.185,62 48.000,33 0,00 814.185,95

611102 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC DESTINO -766.185,62 0,00 -48.000,33 -814.185,95
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9 COMPENSAÇAO 303.390,56 1.435,20 -2.294,93 302.530,83

91 COMPENSAÇOES INTERNAS 303.390,56 1.435,20 -2.294,93 302.530,83

911 COMPENSAÇOES INTERNAS 303.390,56 1.435,20 -2.294,93 302.530,83

9111 COMPENSAÇOES INTERNAS 303.390,56 1.435,20 -2.294,93 302.530,83

911101 (-) TRANSFERENCIAS EXPEDIDAS 302.190,13 0,00 0,00 302.190,13

911102 TRANSFERENCIAS RECEBIDA -635,81 0,00 0,00 -635,81

911103 TRANSITORIA ACERTO 1.836,24 1.435,20 -2.294,93 976,51

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.879.427,13 1.295.205,61 -1.304.967,56 13.869.665,18

2 PASSIVO -14.128.548,24 340.815,19 -586.250,84 -14.373.983,89

3 RESULTADO -1.814.878,66 43.799,52 -90.834,87 -1.861.914,01

4 CUSTOS DE PRODUCAO 182.844,19 373.845,08 -181.797,10 374.892,17

5 DESPESAS OPERACIONAIS 1.577.765,03 118.072,19 -7.027,49 1.688.809,73

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 48.000,33 -48.000,33 0,00

9 COMPENSAÇAO 303.390,56 1.435,20 -2.294,93 302.530,83

Contador: FAGNER MENDES VALERIANO

CPF: 039.685.911-94 CPF: 283.552.798-24

CRC: 023.531-o/2

Resumo

Administrador: JOSÉ DA SILVA GRAVIA
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Balancete de Verificação

Empresa: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - CNPJ:  36.858.520/0001-87  
Filial: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Exercício: 2022
Período: dezembro à dezembro

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.869.665,18 2.438.802,30 -2.402.005,89 13.906.461,59

11 ATIVO CIRCULANTE 11.677.784,69 2.434.951,68 -2.378.438,01 11.734.298,36

111 DISPONIBILIDADES 53.554,11 1.249.091,04 -1.340.544,74 -37.899,59

1111 CAIXA 1.707,27 751.184,79 -752.867,79 24,27

111101 CAIXA 1.707,27 751.184,79 -752.867,79 24,27

111199 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 0,00 0,00 0,00

1112 BANCOS CONTA MOVIMENTO 51.846,84 49.979,22 -139.749,92 -37.923,86

111201 BANCOS CONTA MOVIMENTO 51.846,84 49.979,22 -139.749,92 -37.923,86

1114 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 447.927,03 -447.927,03 0,00

111401 TRANSITORIA DE OPERAÇÕES BANCARIAS 0,00 447.927,03 -447.927,03 0,00

112 DEVEDORES POR FUNCIONAMENTO 3.043.311,68 643.275,75 -527.460,27 3.159.127,16

1121 CLIENTES 1.714.177,74 404.654,93 -400.184,35 1.718.648,32

112101 DUPLICATAS A RECEBER 4.444.016,76 404.654,93 -400.184,35 4.448.487,34

112102 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS -383.554,70 0,00 0,00 -383.554,70

112103 (-) PROVISAO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS -2.346.284,32 0,00 0,00 -2.346.284,32

1122 OUTRAS CONTAS A RECEBER 253.062,17 21.500,37 0,00 274.562,54

112201 OUTRAS CONTAS A RECEBER 1.160,88 0,00 0,00 1.160,88

112202 CHEQUES A RECEBER 246.959,66 0,00 0,00 246.959,66

112205 DEVOLUÇOES COMPRAS A BAIXAR 4.941,63 21.500,37 0,00 26.442,00

1123 ADIANTAMENTOS 1.076.071,77 217.120,45 -127.275,92 1.165.916,30

112301 ADIANTAMENTO DE SALARIOS E ORDENADOS 6.283,47 26.253,71 -27.827,51 4.709,67

112302 ADIANTAMENTO DE 13º SALARIO 75.779,02 33.404,11 0,00 109.183,13

112303 ADIANTAMENTO DE FERIAS 16.132,52 11.451,38 -11.659,15 15.924,75

112304 ADIANTAMENTO DE VIAGEM 19.752,00 826,48 -1.224,21 19.354,27

112305 VENDA A FUNCIONARIOS -1.563,28 0,00 0,00 -1.563,28

112306 ADIANTAMENTO DE RESCISOES -19.113,97 3.500,00 -0,01 -15.613,98

112307 INSUFICIENCIA DE SALDO -17,07 319,16 0,00 302,09

112308 EMPRESTIMOS A EMPREGADOS -1.651,91 0,00 -258,00 -1.909,91

112311 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 980.470,99 141.365,61 -86.307,04 1.035.529,56

113 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECUPERAR 2.427.295,13 37.410,28 -4.492,58 2.460.212,83

1131 IMPOSTOS A RECUPERAR - ESTADUAL 533.771,52 17.111,92 -2.082,24 548.801,20

113101 ICMS A RECUPERAR 533.771,52 17.111,92 -2.082,24 548.801,20

1132 IMPOSTOS A RECUPERAR - FEDERAL 1.252.474,60 20.298,36 -2.410,34 1.270.362,62

113201 PIS A RECUPERAR 55.947,40 2.843,28 -309,23 58.481,45

113203 COFINS A RECUPERAR 257.697,49 13.096,16 -1.424,34 269.369,31

113204 IPI A RECUPERAR 578.586,99 4.358,92 -676,77 582.269,14

113205 INSS A RECUPERAR 360.063,44 0,00 0,00 360.063,44

113206 IRRF A RECUPERAR 179,28 0,00 0,00 179,28

1133 CREDITOS FISCAIS RECUPERAVEIS 641.049,01 0,00 0,00 641.049,01

113301 IR DIFERIDO S/PREJUIZO FISCAL 471.359,57 0,00 0,00 471.359,57

113302 CSLL DIFERIDA S/BASE CALCULO NEGATIVA 169.689,44 0,00 0,00 169.689,44

115 ESTOQUE DE PRODUTOS 6.144.696,20 505.174,61 -505.940,42 6.143.930,39

1151 ESTOQUE DE  PRODUTOS ACABADOS 921.830,86 285.564,16 -100.755,88 1.106.639,14

115101 PA - PRODUTOS DE AÇO 249.065,18 160.393,13 -10.395,10 399.063,21

115102 PA - PRODUTOS DE ALUMÍNIO 149.932,58 0,00 0,00 149.932,58

115103 PA - INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA 522.833,10 125.171,03 -90.360,78 557.643,35

1152 ESTOQUE DE ALMOXARIFADO 574.850,54 158.055,69 -381.723,34 351.182,89

115201 AL - MATERIA PRIMA 257.107,53 125.472,94 -353.278,84 29.301,63

115202 AL - EMBALAGENS 0,00 311,00 0,00 311,00

115203 AL - MATERIAL SECUNDÁRIO 111.950,05 29.178,50 -26.747,31 114.381,24

115204 AL - MATERIAL DE EXPEDIENTE 204.374,87 2.345,85 -1.153,23 205.567,49

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 140 : Juntada -> Petição
Arquivo 8 : graviaeimltdabalancete202212assinado.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:13

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/09/2023 20:47:38
Assinado por GUILHERME HENRIQUE ALVES PIGNATA:03133758101
Localizar pelo código: 109087645432563873810865092, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



115205 AL - MATERIAL DE LIMPEZA 1.418,09 747,40 -543,96 1.621,53

1158 ESTOQUE DE TERCEIROS 348.185,60 61.554,76 -23.461,20 386.279,16

115801 (-) ESTOQUE DE TERCEIRO A INDUSTRIALIZAR -1.046.688,13 38.093,56 -23.461,20 -1.032.055,77

115802 MATERIA PRIMA DE TERCEIROS 1.394.873,73 23.461,20 0,00 1.418.334,93

1159 ESTOQUE EM PODER TERCEIROS 4.299.829,20 0,00 0,00 4.299.829,20

115902 MATERIAL DE EXPOSIÇÃO 5.851.127,39 0,00 0,00 5.851.127,39

115903 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 8.850,00 0,00 0,00 8.850,00

115905 PROVISAO PARA PERDAS ESTOQUE EM PODER DE TERCEIROS -1.560.148,19 0,00 0,00 -1.560.148,19

116 DESPESAS ANTECIPADAS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

1161 DESPESAS P/EXERCICIO SEGUINTE 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

116103 PREMIOS DE SEGUROS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

12 ATIVO NAO CIRCULANTE 2.113.260,46 3.850,62 -23.567,88 2.093.543,20

121 REALIZAVEL DE LONGO PRAZO 172.669,14 1.000,21 -60,40 173.608,95

1211 CLIENTES CONTAS CORRENTES 6.089,18 900,55 0,00 6.989,73

121102 CREDITOS COM TERCEIROS - LP 2.402,40 0,00 0,00 2.402,40

121103 G16 INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA 3.686,78 900,55 0,00 4.587,33

1212 DEPOSITOS JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

121201 ACOES JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

1213 DIREITOS A REALIZAR 65.383,50 99,66 -60,40 65.422,76

121301 BLOQUEIO JUDICIAL 21.127,32 99,66 -60,40 21.166,58

121304 BOLSA GARANTIA 8.496,59 0,00 0,00 8.496,59

121305 CREDITOS COM TERCEIROS 35.759,59 0,00 0,00 35.759,59

122 INVESTIMENTOS 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

1221 AÇOES 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

122101 COTAS DE CAPITAL 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

123 IMOBILIZADO 1.864.350,40 2.850,41 -23.436,83 1.843.763,98

1231 IMOBILIZADO 20.799.731,97 2.850,41 -502,01 20.802.080,37

123102 IMOVEIS URBANOS 4.787.244,88 502,01 -502,01 4.787.244,88

123103 BENFEITORIAS/INSTALAÇOES 956.519,69 887,59 0,00 957.407,28

123104 MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS 150.885,74 1.460,81 0,00 152.346,55

123105 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA 700.415,21 0,00 0,00 700.415,21

123106 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 13.840.768,73 0,00 0,00 13.840.768,73

123107 VEICULOS E UTILITARIOS 360.950,72 0,00 0,00 360.950,72

123199 IMOBILIZADO A SETORIZAR 2.947,00 0,00 0,00 2.947,00

1232 (-) DEPRECIAÇOES ACUMULADAS -18.935.381,57 0,00 -22.934,82 -18.958.316,39

123203 (-) BENFEITORIAS/INSTALAÇOES -1.072.040,01 0,00 -13.785,64 -1.085.825,65

123204 (-) MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS -2.483.864,54 0,00 -1.558,52 -2.485.423,06

123205 (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA -695.469,85 0,00 0,00 -695.469,85

123206 (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -14.418.326,91 0,00 -7.590,66 -14.425.917,57

123207 (-) VEICULOS E UTILITARIOS -265.680,26 0,00 0,00 -265.680,26

124 INTANGIVEL 39.040,92 0,00 -70,65 38.970,27

1241 INTANGIVEL 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

124102 SOFTWARE 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

1242 AMORTIZAÇAO -510.962,73 0,00 -70,65 -511.033,38

124202 (-) SOFTWARE -510.962,73 0,00 -70,65 -511.033,38

13 COMPENSAÇÃO ATIVA 78.620,03 0,00 0,00 78.620,03

131 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 78.620,03 0,00 0,00 78.620,03

1311 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 78.620,03 0,00 0,00 78.620,03

131101 COMODATOS RECEBIDOS 78.620,03 0,00 0,00 78.620,03

2 PASSIVO -14.373.983,89 568.904,47 -998.969,85 -14.804.049,27

21 PASSIVO CIRCULANTE -24.548.383,33 568.904,47 -992.439,85 -24.971.918,71

211 CREDORES P/FUNCIONAMENTO -6.153.357,59 482.329,76 -810.917,34 -6.481.945,17

2111 FORNECEDORES NACIONAIS -1.791.328,82 340.313,56 -308.763,95 -1.759.779,21

211101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES -1.791.328,82 340.313,56 -308.763,95 -1.759.779,21

2112 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.272.900,60 56.261,32 -193.678,70 -2.410.317,98

211201 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.273.636,67 54.261,32 -191.678,70 -2.411.054,05

211203 DEVOLUÇÕES À BAIXAR 736,07 2.000,00 -2.000,00 736,07

2113 ADIANTAMENTO -2.089.128,17 85.754,88 -308.474,69 -2.311.847,98
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211301 ADIANTAMENTO DE CLIENTES -2.089.128,17 85.754,88 -308.474,69 -2.311.847,98

212 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -156.154,85 29,26 -172,14 -156.297,73

2121 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -156.154,85 29,26 -172,14 -156.297,73

212101 EMPRESTIMO BANCO ITAÚ -156.154,85 29,26 -172,14 -156.297,73

213 OBRIGAÇOES SOCIAIS -10.332.044,58 76.503,97 -153.204,31 -10.408.744,92

2131 OBRIGAÇOES TRABALHISTAS -1.044.136,60 62.368,51 -63.499,11 -1.045.267,20

213102 SALARIOS A PAGAR -79.651,18 61.641,31 -63.135,51 -81.145,38

213103 13° SALARIO A PAGAR -81.010,06 0,00 0,00 -81.010,06

213104 FERIAS A PAGAR -232.879,00 0,00 0,00 -232.879,00

213105 RESCISOES A PAGAR -649.407,76 0,00 0,00 -649.407,76

213107 PENSAO ALIMENTICIA -1.188,60 727,20 -363,60 -825,00

2132 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇOES TRABALHISTAS -8.943.819,46 866,05 -58.282,05 -9.001.235,46

213201 INSS A RECOLHER -7.059.300,97 0,00 -42.487,52 -7.101.788,49

213202 FGTS A RECOLHER -1.437.308,85 0,00 -14.031,05 -1.451.339,90

213204 IRRF S/FOLHA A RECOLHER -120.856,15 866,05 -1.404,91 -121.395,01

213205 MENSALIDADE SINDICAL A RECOLHER -11.358,09 0,00 -358,57 -11.716,66

213207 SESI/SENAI -314.995,40 0,00 0,00 -314.995,40

2133 PROVISOES FERIAS -211.190,91 13.269,41 -18.712,01 -216.633,51

213301 PROVISAO FERIAS -125.237,31 9.952,05 -13.178,95 -128.464,21

213302 PROVISAO 1/3 FERIAS -41.745,79 3.317,36 -4.392,98 -42.821,41

213303 PROVISAO INSS FERIAS -34.189,81 0,00 -880,92 -35.070,73

213304 PROVISAO FGTS FERIAS -10.018,00 0,00 -259,16 -10.277,16

2134 PROVISOES DECIMO TERCEIRO -132.897,61 0,00 -12.711,14 -145.608,75

213401 PROVISAO 13° SALARIO -98.224,40 0,00 -9.389,59 -107.613,99

213402 PROVISAO INSS 13° SALARIO -26.815,25 0,00 -2.568,79 -29.384,04

213403 PROVISAO FGTS 13° SALARIO -7.857,96 0,00 -752,76 -8.610,72

214 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLHER -7.744.366,12 541,48 -28.146,06 -7.771.970,70

2141 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS A RECOLHER -7.716.573,28 529,93 -28.142,39 -7.744.185,74

214101 ISS A RECOLHER -1.761,09 0,00 0,00 -1.761,09

214102 ICMS A RECOLHER -1.799.746,29 340,00 -16.914,54 -1.816.320,83

214103 PIS A RECOLHER -907.077,31 27,39 -1.409,89 -908.459,81

214104 COFINS A RECOLHER -4.816.343,64 126,16 -6.493,90 -4.822.711,38

214105 INSS A RECOLHER -15.160,05 0,00 0,00 -15.160,05

214106 IPI A RECOLHER -130.431,52 0,00 -3.287,68 -133.719,20

214107 ICMS ST A RECOLHER -40.939,02 0,00 0,00 -40.939,02

214108 ICMS DIFAL A RECOLHER -5.114,36 36,38 -36,38 -5.114,36

2142 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS RETIDAS A RECOLHER -40.371,34 11,55 -3,67 -40.363,46

214201 IRRF A RECOLHER -15.500,32 0,00 0,00 -15.500,32

214202 PCCSLL RETIDO A RECOLHER -15.250,08 0,00 0,00 -15.250,08

214203 INSS RETIDO A RECOLHER -6.655,24 0,00 0,00 -6.655,24

214204 ISS RETIDO A RECOLHER -3.460,32 11,55 -3,67 -3.452,44

214205 IRPJ A RECOLHER 494,62 0,00 0,00 494,62

2143 OUTROS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES 12.578,50 0,00 0,00 12.578,50

214302 ALVARA DE LICENÇA A RECOLHER 12.578,50 0,00 0,00 12.578,50

218 RECEITAS ANTECIPADAS -162.460,19 9.500,00 0,00 -152.960,19

2181 RECEITAS ANTECIPADAS -162.460,19 9.500,00 0,00 -152.960,19

218101 VENDA ENTREGA FUTURA 37.539,81 9.500,00 0,00 47.039,81

218102 RECEITAS À APROPRIAR -200.000,00 0,00 0,00 -200.000,00

22 PASSIVO NAO CIRCULANTE -10.291.227,53 0,00 -6.530,00 -10.297.757,53

221 EXIGIVEL A LONGO PRAZO -3.937.202,66 0,00 -6.530,00 -3.943.732,66

2211 FORNECEDORES NACIONAIS 83.425,75 0,00 0,00 83.425,75

221101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES - LP 83.425,75 0,00 0,00 83.425,75

2212 OBRIGACOES COM TERCEIROS -4.020.628,41 0,00 -6.530,00 -4.027.158,41

221201 JSG Á INTEGRALIZAR -402.284,58 0,00 -6.530,00 -408.814,58

221202 A INTEGRALIZAR -669.708,00 0,00 0,00 -669.708,00

221203 HERDEIROS -2.948.635,83 0,00 0,00 -2.948.635,83

222 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

2221 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99
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222102 FINANCIAMENTO BNDES BANCO DO BRASIL -412.506,91 0,00 0,00 -412.506,91

222103 EMPRESTIMO BANCO SAFRA -1.284.780,52 0,00 0,00 -1.284.780,52

222104 EMPRESTIMO SICOOB 183074 -1.322.480,86 0,00 0,00 -1.322.480,86

222105 EMPRESTIMO DAYCOVAL -338.992,21 0,00 0,00 -338.992,21

222106 EMPRESTIMOS FIDC RED PERFORMANCE NP -371.129,49 0,00 0,00 -371.129,49

222107 MGM H PATRIMONIAL LTDA -904.000,00 0,00 0,00 -904.000,00

223 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER -1.720.134,88 0,00 0,00 -1.720.134,88

2231 IMPOSTOS A RECOLHER -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

223101 FINANCIAMENTO ICMS (FOMENTAR) -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

2232 CONTRIBUICOES A RECOLHER -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

223201 PARCELAMENTO DE INSS -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

23 PATRIMONIO LIQUIDO 20.544.247,00 0,00 0,00 20.544.247,00

231 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

2311 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

231101 CAPITAL SOCIAL REALIZADO -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

232 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

2321 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

232101 RESERVA DE SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

239 LUCROS E RESERVAS DE LUCROS 67.294.797,78 0,00 0,00 67.294.797,78

2391 RESERVAS DE LUCROS 67.294.797,78 0,00 0,00 67.294.797,78

239101 PREJUIZOS ACUMULADOS 55.231.094,17 0,00 0,00 55.231.094,17

239102 (-)AJUSTES/DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES -148,73 0,00 0,00 -148,73

239103 LUCRO (PREJUIZO) DO EXERCICIO 13.133.127,68 0,00 0,00 13.133.127,68

239104 SALDO DE ABERTURA DE BALANÇO -1.069.275,34 0,00 0,00 -1.069.275,34

24 COMPENSAÇÃO PASSIVA -78.620,03 0,00 0,00 -78.620,03

241 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -78.620,03 0,00 0,00 -78.620,03

2411 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -78.620,03 0,00 0,00 -78.620,03

241101 COMODATOS RECEBIDOS -78.620,03 0,00 0,00 -78.620,03

3 RESULTADO -1.861.914,01 129.130,73 -107.003,66 -1.839.786,94

31 RESULTADO ANTES DO IR E CSLL -1.861.914,01 129.130,73 -107.003,66 -1.839.786,94

311 LUCRO BRUTO - MARGEM DE CONTRIBUIÇAO -1.989.292,61 126.935,71 -106.864,12 -1.969.221,02

3111 RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVIÇOS -5.349.958,35 2.152,11 -18.630,54 -5.366.436,78

311101 RECEITA COM VENDAS - AÇO -5.097.976,50 2.152,11 -18.630,54 -5.114.454,93

311102 RECEITA COM VENDAS - ALUMÍNIO -251.981,85 0,00 0,00 -251.981,85

3112 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -52.724,40 0,00 -538,51 -53.262,91

311201 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -52.724,40 0,00 -538,51 -53.262,91

3113 RECEITAS COM SERVIÇOS -2.025.970,51 0,00 -86.511,19 -2.112.481,70

311301 RECEITA COM  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -1.985.370,51 0,00 -86.511,19 -2.071.881,70

311302 RECEITA COM ALUGUEIS -40.600,00 0,00 0,00 -40.600,00

3114 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÃO 1.081.930,14 2.000,00 0,00 1.083.930,14

311401 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - AÇO 1.054.100,68 2.000,00 0,00 1.056.100,68

311402 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - ALUMÍNIO 23.046,60 0,00 0,00 23.046,60

311403 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - SERVIÇOS 4.782,86 0,00 0,00 4.782,86

3115 BONIFICAÇÃO DE VENDAS -485,08 0,00 0,00 -485,08

311501 BONIFICAÇÃO DE VENDAS - AÇO -485,08 0,00 0,00 -485,08

3118 (-)TRIBUTOS SOBRE VENDAS 873.556,70 25.990,28 -493,55 899.053,43

311801 (-) ICMS S/VENDAS - AÇO 144.221,87 1.566,48 -340,00 145.448,35

311802 (-) ICMS S/VENDAS - ALUMÍNIO 37.399,38 0,00 0,00 37.399,38

311803 (-) ICMS S/VENDAS SERVIÇOS 326.282,30 14.243,95 0,00 340.526,25

311804 (-) PIS S/VENDAS - AÇO 18.475,01 128,79 -27,39 18.576,41

311805 (-) PIS S/VENDAS - ALUMÍNIO 4.347,68 0,00 0,00 4.347,68

311806 (-) PIS S/VENDAS - SERVIÇOS 26.287,72 1.147,50 0,00 27.435,22

311807 (-) COFINS S/VENDAS - AÇO 85.096,93 593,18 -126,16 85.563,95

311808 (-) COFINS S/VENDAS - ALUMÍNIO 20.025,09 0,00 0,00 20.025,09

311809 (-) COFINS S/VENDAS - SERVIÇOS 121.082,96 5.285,36 0,00 126.368,32

311810 (-) IPI LINHA AÇO 19.891,22 265,53 0,00 20.156,75

311811 (-) IPI LINHA ALUMINIO 0,75 0,00 0,00 0,75

311812 (-) IPI S/VENDAS SERVIÇOS 62.007,60 2.723,11 0,00 64.730,71
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311813 (-) ICMS DIFAL  S/VENDAS - AÇO 8.183,26 36,38 0,00 8.219,64

311814 (-) ICMS ST S/VENDAS - AÇO 31,38 0,00 0,00 31,38

311815 (-) ICMS DIFAL S/VENDAS - ALUMÍNIO 129,72 0,00 0,00 129,72

311816 (-) ICMS ST S/VENDAS - ALUMÍNIO 93,83 0,00 0,00 93,83

3119 (-) CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 3.484.358,89 96.793,32 -690,33 3.580.461,88

311901 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - AÇO 1.175.758,13 6.432,54 -690,33 1.181.500,34

311902 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - ALUMÍNIO 93.135,99 0,00 0,00 93.135,99

311903 (-) CPS - CUSTO SERVIÇO PRESTADO 2.215.464,77 90.360,78 0,00 2.305.825,55

314 RESULTADO FINANCEIRO 123.815,99 2.195,02 -139,54 125.871,47

3141 RECEITAS FINANCEIRAS -11.375,11 0,00 -139,54 -11.514,65

314103 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS -11.375,11 0,00 -139,54 -11.514,65

3142 DESPESAS FINANCEIRAS 135.191,10 2.195,02 0,00 137.386,12

314201 JUROS PASSIVOS 27.909,12 429,05 0,00 28.338,17

314202 MULTAS PASSIVOS 1.217,10 0,00 0,00 1.217,10

314203 DESCONTOS CONCEDIDOS 13,00 13,00 0,00 26,00

314204 DESPESAS E TARIFAS BANCARIAS 1.106,10 93,62 0,00 1.199,72

314205 VARIACOES MONETARIAS PASSIVAS 85.531,83 0,00 0,00 85.531,83

314208 DESPESA COM DESAGIOS DE TITULOS 19.413,95 1.659,35 0,00 21.073,30

315 RESULTADO DE BENS PATRIMONIAIS -11,44 0,00 0,00 -11,44

3151 RECEITAS DE BENS PATRIMONIAIS -11,44 0,00 0,00 -11,44

315105 RECEITA COM PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA -11,44 0,00 0,00 -11,44

316 OUTROS RESULTADOS 3.177,07 0,00 0,00 3.177,07

3161 RECEITAS DE GRATIFICAÇOES -452,36 0,00 0,00 -452,36

316102 AMOSTRAS GRATIS RECEBIDAS -452,36 0,00 0,00 -452,36

3162 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 3.629,43 0,00 0,00 3.629,43

316202 DESPESAS COM SINISTRO/PERDAS 3.629,43 0,00 0,00 3.629,43

317 DESPESAS TRIBUTARIAS 396,98 0,00 0,00 396,98

3170 MULTAS FISCAIS E TAXAS 396,98 0,00 0,00 396,98

317001 MULTAS PUNITIVAS 396,98 0,00 0,00 396,98

4 CUSTOS DE PRODUCAO 374.892,17 748.949,49 -509.785,98 614.055,68

40 CUSTOS COM PESSOAL 1.564.144,93 165.855,64 -7.269,23 1.722.731,34

400 CUSTOS COM PESSOAL 1.372.247,45 140.384,58 -7.269,23 1.505.362,80

4000 PROVENTOS 917.168,27 84.563,01 -363,72 1.001.367,56

400001 SALARIOS CONTRATUAIS 816.321,79 78.647,54 -202,06 894.767,27

400002 SALARIOS ADICIONAIS 42.692,88 4.562,13 0,00 47.255,01

400003 HORAS EXTRAS 16,05 0,00 0,00 16,05

400004 INDENIZAÇÕES 7.004,82 0,00 0,00 7.004,82

400005 AVISO PREVIO 37.268,50 0,00 0,00 37.268,50

400006 PERICULOSIDADE 5.347,70 727,70 0,00 6.075,40

400008 GRATIFICAÇÕES 8.107,11 625,64 0,00 8.732,75

400010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO -470,58 0,00 -161,66 -632,24

400012 BOLSA ESTAGIO 880,00 0,00 0,00 880,00

4001 ENCARGOS 319.337,47 36.488,39 0,00 355.825,86

400101 PREVIDENCIA SOCIAL 242.452,13 25.320,92 0,00 267.773,05

400102 FGTS 76.885,34 11.167,47 0,00 88.052,81

4002 BENEFICIOS 199.736,79 19.333,18 0,00 219.069,97

400203 TRANSPORTE 38.629,80 3.227,40 0,00 41.857,20

400204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 126.459,57 12.015,48 0,00 138.475,05

400206 SEGUROS 674,51 132,90 0,00 807,41

400207 PLANO DE SAUDE 31.810,91 3.957,40 0,00 35.768,31

400210 OUTROS BENEFÍCIOS 2.162,00 0,00 0,00 2.162,00

4003 RECUPERAÇÕES -63.995,08 0,00 -6.905,51 -70.900,59

400301 (-) RECUPERAÇÕES DE GASTOS COM PESSOAL -63.995,08 0,00 -6.905,51 -70.900,59

401 PROVISÕES 191.897,48 25.471,06 0,00 217.368,54

4010 FÉRIAS 50.803,81 15.137,82 0,00 65.941,63

401001 PROVISAO FERIAS 55.389,40 10.661,64 0,00 66.051,04

401002 PROVISAO 1/3 FERIAS 19.453,25 3.553,88 0,00 23.007,13

401003 PROVISAO INSS FERIAS -18.651,32 712,66 0,00 -17.938,66
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401004 PROVISAO FGTS FERIAS -5.387,52 209,64 0,00 -5.177,88

4011 13o. SALÁRIO 141.093,67 10.333,24 0,00 151.426,91

401101 PROVISAO 13o. SALARIO 117.153,77 7.633,06 0,00 124.786,83

401102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO 18.469,87 2.088,25 0,00 20.558,12

401103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO 5.470,03 611,93 0,00 6.081,96

41 CUSTOS DE PRODUCAO 2.679.185,56 374.257,49 -8.806,56 3.044.636,49

410 CUSTOS COM MATERIAIS E OUTROS INSUMOS 1.744.909,65 291.096,41 0,00 2.036.006,06

4100 CUSTOS COM MATERIAS PRIMAS E OUTROS MATERIAIS 1.744.909,65 291.096,41 0,00 2.036.006,06

410001 MATERIA PRIMA 1.565.168,50 273.635,94 0,00 1.838.804,44

410002 EMBALAGENS -36.000,00 0,00 0,00 -36.000,00

410003 MATERIA PRIMA SECUNDARIA 215.700,39 17.460,47 0,00 233.160,86

410004 CONSUMO DE SUPRIMENTOS 40,76 0,00 0,00 40,76

411 CUSTOS OPERACIONAIS 721.376,05 62.672,37 -8.806,56 775.241,86

4110 CUSTOS COM FRETES E CARRETOS 1.613,71 0,00 0,00 1.613,71

411001 FRETES E CARRETOS S/ COMPRAS 1.613,71 0,00 0,00 1.613,71

4111 CUSTOS COM ALUGUEL 21.766,78 349,64 0,00 22.116,42

411104 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 21.766,78 349,64 0,00 22.116,42

4112 CUSTOS COM UTILIDADES 590.250,37 57.622,86 -8.806,56 639.066,67

411201 ENERGIA ELETRICA 588.952,57 57.498,78 -8.806,56 637.644,79

411202 AGUA E ESGOTO 1.297,80 124,08 0,00 1.421,88

4113 CUSTOS COM MANUTENCAO E REPARO 50.480,89 1.122,00 0,00 51.602,89

411301 CUSTOS COM PECAS DE REPARO E MANUTENCAO 27.209,65 0,00 0,00 27.209,65

411302 CUSTOS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 23.271,24 0,00 0,00 23.271,24

411304 CUSTOS COM MANUT. DE INSTALACOES 0,00 1.122,00 0,00 1.122,00

4115 CUSTOS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 2.849,97 0,00 0,00 2.849,97

411502 CUSTOS COM OLEO BPF 800,00 0,00 0,00 800,00

411503 CUSTOS COM GASOLINA 894,09 0,00 0,00 894,09

411504 CUSTOS COM ALCOOL 1.155,88 0,00 0,00 1.155,88

4116 CUSTOS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 7.282,58 644,71 0,00 7.927,29

411601 TELEFONE FIXO 1.737,43 154,56 0,00 1.891,99

411602 TELEFONE CELULAR 2.732,79 245,02 0,00 2.977,81

411603 INTERNET 2.812,36 245,13 0,00 3.057,49

4117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 5.527,40 1.432,19 0,00 6.959,59

411702 CUSTOS COM PASSAGENS OUTRAS 2.271,60 49,99 0,00 2.321,59

411703 CUSTOS COM REFEICAO 702,11 0,00 0,00 702,11

411705 CUSTOS COM DIARIAS 1.200,00 1.264,80 0,00 2.464,80

411706 CUSTOS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 1.223,00 58,00 0,00 1.281,00

411707 CUSTOS COM TAXIS E MOTOTAXIS 92,89 59,40 0,00 152,29

411708 CUSTOS COM PEDAGIOS 37,80 0,00 0,00 37,80

4118 CUSTOS COM MAT. DE EXPEDIENTE E OUTROS 41.322,35 1.500,97 0,00 42.823,32

411801 CUSTOS COM MATERIAIS DE EXPEDIENTE 41.322,35 1.497,97 0,00 42.820,32

411803 CUSTOS COM MAT. DE HIGIENE E LIMPEZA 0,00 3,00 0,00 3,00

4119 OUTROS CUSTOS 282,00 0,00 0,00 282,00

411901 CUSTOS COM CONDUCAO E LANCHES 16,00 0,00 0,00 16,00

411906 CUSTOS COM TAXAS/CUSTAS JUDICIAIS 266,00 0,00 0,00 266,00

412 CUSTOS 51.258,72 0,00 0,00 51.258,72

4120 CUSTOS COM PRESTACAO DE SERVICOS 22.952,60 0,00 0,00 22.952,60

412002 SERVICOS PRESTADOS 22.952,60 0,00 0,00 22.952,60

4121 CUSTOS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 28.306,12 0,00 0,00 28.306,12

412102 CUSTOS COM OUTROS SERVICOS 28.306,12 0,00 0,00 28.306,12

413 CUSTOS COM DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 161.641,14 20.488,71 0,00 182.129,85

4134 CUSTOS DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 161.641,14 20.488,71 0,00 182.129,85

413401 DEP MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS 71.354,79 7.590,66 0,00 78.945,45

413404 DEP INSTALACOES 90.286,35 12.898,05 0,00 103.184,40

43 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 208.836,36 -208.836,36 0,00

431 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 208.836,36 -208.836,36 0,00

4310 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 208.836,36 -208.836,36 0,00

431001 (-) CDC ORIGEM - ATIVIDADES APONTADAS 3.199.971,73 143.540,36 -65.296,00 3.278.216,09
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431002 (+) CDC DE DESTINO - ATIVIDADES CONSUMIDAS -3.199.971,73 65.296,00 -143.540,36 -3.278.216,09

44 (-) CUSTO PRODUÇAO TRANSFERIDO -3.868.438,32 0,00 -284.873,83 -4.153.312,15

441 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -3.868.438,32 0,00 -284.873,83 -4.153.312,15

4411 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -3.868.438,32 0,00 -284.873,83 -4.153.312,15

441101 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -3.868.438,32 0,00 -284.873,83 -4.153.312,15

5 DESPESAS OPERACIONAIS 1.688.809,73 135.308,03 -3.958,75 1.820.159,01

50 DESPESA COM PESSOAL 715.696,71 47.821,19 -2.284,65 761.233,25

500 CUSTOS COM PESSOAL 637.111,91 41.869,10 -2.284,65 676.696,36

5000 PROVENTOS 430.536,07 26.728,26 -701,61 456.562,72

500001 SALARIOS CONTRATUAIS 364.051,60 24.520,41 -1,61 388.570,40

500002 SALARIOS ADICIONAIS 27.469,79 1.797,26 0,00 29.267,05

500003 HORAS EXTRAS 68,61 16,11 0,00 84,72

500004 INDENIZAÇÕES 2.538,60 0,00 -700,00 1.838,60

500005 AVISO PREVIO 10.466,95 0,00 0,00 10.466,95

500008 GRATIFICAÇÕES 1.431,69 0,00 0,00 1.431,69

500009 AJUDA DE CUSTO 11.268,00 392,00 0,00 11.660,00

500010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 13,64 2,48 0,00 16,12

500011 ADICIONAL NOTURNO 1.393,85 0,00 0,00 1.393,85

500012 BOLSA ESTAGIO 4.400,00 0,00 0,00 4.400,00

500013 COMISSOES 7.433,34 0,00 0,00 7.433,34

5001 ENCARGOS 140.551,05 9.711,48 0,00 150.262,53

500101 PREVIDENCIA SOCIAL 108.135,80 6.847,90 0,00 114.983,70

500102 FGTS 32.415,25 2.863,58 0,00 35.278,83

5002 BENEFICIOS 102.592,32 5.429,36 0,00 108.021,68

500203 TRANSPORTE 12.132,27 485,10 0,00 12.617,37

500204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 46.061,29 3.184,08 0,00 49.245,37

500206 SEGUROS 8.768,93 24,70 0,00 8.793,63

500207 PLANO DE SAUDE 35.629,83 1.735,48 0,00 37.365,31

5003 RECUPERAÇÕES -36.567,53 0,00 -1.583,04 -38.150,57

500301 (-) RECUPERAÇÕES DESPESAS COM PESSOAL -34.607,34 0,00 -1.583,04 -36.190,38

500302 (-) RECUPERAÇÃO DE DESPESAS -1.960,19 0,00 0,00 -1.960,19

501 PROVISÕES 78.584,80 5.952,09 0,00 84.536,89

5010 FÉRIAS 16.842,09 3.574,19 0,00 20.416,28

501001 PROVISÃO FÉRIAS 21.106,61 2.517,31 0,00 23.623,92

501002 PROVISAO 1/3 FERIAS 7.428,08 839,10 0,00 8.267,18

501003 PROVISAO INSS FERIAS -9.083,62 168,26 0,00 -8.915,36

501004 PROVISAO FGTS FERIAS -2.608,98 49,52 0,00 -2.559,46

5011 13o. SALÁRIO 61.742,71 2.377,90 0,00 64.120,61

501101 PROVISAO 13o. SALARIO 51.310,48 1.756,53 0,00 53.067,01

501102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO 8.044,30 480,54 0,00 8.524,84

501103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO 2.387,93 140,83 0,00 2.528,76

51 DESPESAS OPERACIONAIS 973.113,02 87.486,84 -1.674,10 1.058.925,76

510 DESPESAS COM VENDAS 91.804,81 0,00 0,00 91.804,81

5100 DESPESAS COM VENDAS 91.804,81 0,00 0,00 91.804,81

510002 DESCONTOS POR COMISSÃO 0,70 0,00 0,00 0,70

510004 DESPESAS COM ASSISTENCIA TECNICA 87.566,65 0,00 0,00 87.566,65

510005 DESPESAS COM COMISSÕES SOBRE VENDAS 2.117,48 0,00 0,00 2.117,48

510006 DESPESAS COM BONIFICAÇÕES DE VENDAS 485,08 0,00 0,00 485,08

510007 DESPESA COM PROGAGANDA E MARKETING 1.624,90 0,00 0,00 1.624,90

510008 DESPESAS COM AMOSTRA GRATIS 10,00 0,00 0,00 10,00

511 DESPESAS OPERACIONAIS 381.248,84 17.951,48 0,00 399.200,32

5110 DESPESAS COM FRETES E CARRETOS 40.001,84 581,00 0,00 40.582,84

511001 FRETES E CARRETOS S/ COMPRAS 2.783,22 581,00 0,00 3.364,22

511002 FRETES E CARRETOS S/ VENDAS 37.218,62 0,00 0,00 37.218,62

5111 DESPESAS COM ALUGUEL 76.696,85 3.079,32 0,00 79.776,17

511105 ALUGUEIS DE VEICULOS 43.670,00 0,00 0,00 43.670,00

511109 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 33.026,85 3.079,32 0,00 36.106,17

5112 DESPESAS COM UTILIDADES 130.562,27 289,52 0,00 130.851,79
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511201 ENERGIA ELETRICA 127.534,07 0,00 0,00 127.534,07

511202 AGUA E ESGOTO 3.028,20 289,52 0,00 3.317,72

5113 DESPESAS COM MANUTENCAO E REPARO 9.323,25 150,00 0,00 9.473,25

511301 DESPESAS COM PECAS DE REPARO E MANUTENCAO 748,25 0,00 0,00 748,25

511302 DESPESAS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 2.700,00 150,00 0,00 2.850,00

511308 DESPESAS COM MANUTENCAO DE INFORMATICA 5.875,00 0,00 0,00 5.875,00

5114 DESPESAS COM SEGUROS 6.668,07 652,36 0,00 7.320,43

511404 SEGUROS TELECOMUNICACOES 6.668,07 652,36 0,00 7.320,43

5115 DESPESAS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 9.739,71 404,36 0,00 10.144,07

511503 DESPESAS COM GASOLINA 2.672,19 118,72 0,00 2.790,91

511504 DESPESAS COM ALCOOL 6.967,52 285,64 0,00 7.253,16

511505 DESPESAS COM GAS GLP 100,00 0,00 0,00 100,00

5116 DESPESAS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 29.448,25 2.434,29 0,00 31.882,54

511601 TELEFONE FIXO 6.081,07 540,94 0,00 6.622,01

511602 TELEFONE CELULAR 10.585,44 980,10 0,00 11.565,54

511603 INTERNET 9.843,17 857,95 0,00 10.701,12

511605 CORREIOS E MALOTES 2.938,57 55,30 0,00 2.993,87

5117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 7.202,96 2.801,68 0,00 10.004,64

511701 DESPESAS COM PASSAGENS AEREAS 5.947,51 2.801,68 0,00 8.749,19

511703 DESPESAS COM REFEICAO 326,75 0,00 0,00 326,75

511704 DESPESAS COM ESTADIAS 270,00 0,00 0,00 270,00

511706 DESPESAS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 206,08 0,00 0,00 206,08

511707 DESPESAS COM TAXIS E MOTOTAXIS 173,82 0,00 0,00 173,82

511708 DESPESAS COM PEDAGIOS 278,80 0,00 0,00 278,80

5119 OUTROS DESPESAS 71.605,64 7.558,95 0,00 79.164,59

511902 DESPESAS COM CARTORIOS 1.302,66 0,00 0,00 1.302,66

511906 DESPESAS COM TAXAS / CUSTAS JUDICIAIS 17.624,27 2.256,87 0,00 19.881,14

511913 DESPESAS C/ LICENCA DE SOFTWARE 52.678,71 5.302,08 0,00 57.980,79

512 DESPESAS 497.368,21 69.367,00 -1.674,10 565.061,11

5120 DESPESAS COM PRESTACAO DE SERVICOS 28.197,38 0,00 0,00 28.197,38

512002 SERVICOS PRESTADOS 28.197,38 0,00 0,00 28.197,38

5121 DESPESAS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 145.939,40 31.010,32 -1.674,10 175.275,62

512102 DESPESAS COM OUTROS SERVICOS 68.629,71 23.912,30 -1.674,10 90.867,91

512106 DESPESA COM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 77.309,69 7.098,02 0,00 84.407,71

5123 DESPESAS COM HONORARIOS DE ASSESSORIA 307.318,26 37.806,68 0,00 345.124,94

512301 DESPESAS SERV. ASSESSORIA\ PERICIA\ HONORARIO ADVO 72.246,68 0,00 0,00 72.246,68

512302 DESPESAS COM SERV DE ASSESSORIA CONTABIL 50.031,23 5.000,00 0,00 55.031,23

512304 DESPESAS COM SERVICOS DE CONSULTORIA 0,00 25.846,68 0,00 25.846,68

512311 DESPESAS COM SERV DE PROPAGANDA E MARKETING 100,00 0,00 0,00 100,00

512313 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 184.940,35 6.960,00 0,00 191.900,35

5124 DESPESAS COM SERVICOS DE SOFTWARE 15.913,17 550,00 0,00 16.463,17

512403 DESPESAS COM SERV. DE UTILIZAÇÃO SIST. DE PESSOAL 1.474,00 0,00 0,00 1.474,00

512404 DESPESAS COM SERV. DE ASSESSORIA EM SOFTWARE 14.439,17 550,00 0,00 14.989,17

513 DESPESAS COM DEPRECIAÇÃORECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 2.691,16 168,36 0,00 2.859,52

5134 DEPRECIAÇÃO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 2.691,16 168,36 0,00 2.859,52

513403 DEPRECIAÇÃO MOVEIS E UTENSILIOS 683,97 97,71 0,00 781,68

513408 AMORTIZAÇÃO SISTEMAS APLICATIVOS (SOFTWARE) 2.007,19 70,65 0,00 2.077,84

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 153.947,89 -153.947,89 0,00

61 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 153.947,89 -153.947,89 0,00

611 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 153.947,89 -153.947,89 0,00

6111 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 153.947,89 -153.947,89 0,00

611101 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC ORIGEM 814.185,95 153.947,89 0,00 968.133,84

611102 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC DESTINO -814.185,95 0,00 -153.947,89 -968.133,84

9 COMPENSAÇAO 302.530,83 4.265,69 -3.636,58 303.159,94

91 COMPENSAÇOES INTERNAS 302.530,83 4.265,69 -3.636,58 303.159,94

911 COMPENSAÇOES INTERNAS 302.530,83 4.265,69 -3.636,58 303.159,94

9111 COMPENSAÇOES INTERNAS 302.530,83 4.265,69 -3.636,58 303.159,94

911101 (-) TRANSFERENCIAS EXPEDIDAS 302.190,13 0,00 0,00 302.190,13

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 140 : Juntada -> Petição
Arquivo 8 : graviaeimltdabalancete202212assinado.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:13

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/09/2023 20:47:38
Assinado por GUILHERME HENRIQUE ALVES PIGNATA:03133758101
Localizar pelo código: 109087645432563873810865092, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



911102 TRANSFERENCIAS RECEBIDA -635,81 0,00 0,00 -635,81

911103 TRANSITORIA ACERTO 976,51 4.265,69 -3.636,58 1.605,62

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.869.665,18 2.438.802,30 -2.402.005,89 13.906.461,59

2 PASSIVO -14.373.983,89 568.904,47 -998.969,85 -14.804.049,27

3 RESULTADO -1.861.914,01 129.130,73 -107.003,66 -1.839.786,94

4 CUSTOS DE PRODUCAO 374.892,17 748.949,49 -509.785,98 614.055,68

5 DESPESAS OPERACIONAIS 1.688.809,73 135.308,03 -3.958,75 1.820.159,01

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 153.947,89 -153.947,89 0,00

9 COMPENSAÇAO 302.530,83 4.265,69 -3.636,58 303.159,94

Contador: FAGNER MENDES VALERIANO

CPF: 039.685.911-94 CPF: 283.552.798-24

CRC: 023.531-o/2

Resumo

Administrador: JOSÉ DA SILVA GRAVIA
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Balancete de Verificação

Empresa: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - CNPJ:  36.858.520/0001-87  
Filial: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Exercício: 2023
Período: janeiro à janeiro

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.906.461,59 1.761.263,41 -2.096.271,97 13.571.453,03

11 ATIVO CIRCULANTE 11.734.298,36 1.756.302,48 -2.072.899,32 11.417.701,52

111 DISPONIBILIDADES -37.899,59 996.120,31 -1.126.045,55 -167.824,83

1111 CAIXA 24,27 588.420,38 -591.105,03 -2.660,38

111101 CAIXA 24,27 588.420,38 -588.137,13 307,52

111199 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 0,00 -2.967,90 -2.967,90

1112 BANCOS CONTA MOVIMENTO -37.923,86 32.643,43 -159.884,02 -165.164,45

111201 BANCOS CONTA MOVIMENTO -37.923,86 32.643,43 -159.884,02 -165.164,45

1114 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 375.056,50 -375.056,50 0,00

111401 TRANSITORIA DE OPERAÇÕES BANCARIAS 0,00 375.056,50 -375.056,50 0,00

112 DEVEDORES POR FUNCIONAMENTO 3.159.127,16 530.811,73 -690.884,15 2.999.054,74

1121 CLIENTES 1.718.648,32 375.003,80 -531.168,86 1.562.483,26

112101 DUPLICATAS A RECEBER 4.448.487,34 375.003,80 -531.168,86 4.292.322,28

112102 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS -383.554,70 0,00 0,00 -383.554,70

112103 (-) PROVISAO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS -2.346.284,32 0,00 0,00 -2.346.284,32

1122 OUTRAS CONTAS A RECEBER 274.562,54 3.000,00 -21.500,37 256.062,17

112201 OUTRAS CONTAS A RECEBER 1.160,88 0,00 0,00 1.160,88

112202 CHEQUES A RECEBER 246.959,66 3.000,00 0,00 249.959,66

112205 DEVOLUÇOES COMPRAS A BAIXAR 26.442,00 0,00 -21.500,37 4.941,63

1123 ADIANTAMENTOS 1.165.916,30 152.807,93 -138.214,92 1.180.509,31

112301 ADIANTAMENTO DE SALARIOS E ORDENADOS 4.709,67 29.059,86 -30.633,66 3.135,87

112302 ADIANTAMENTO DE 13º SALARIO 109.183,13 29.548,65 0,00 138.731,78

112303 ADIANTAMENTO DE FERIAS 15.924,75 6.499,55 -6.413,60 16.010,70

112304 ADIANTAMENTO DE VIAGEM 19.354,27 4.429,07 -3.811,78 19.971,56

112305 VENDA A FUNCIONARIOS -1.563,28 15,61 -15,61 -1.563,28

112306 ADIANTAMENTO DE RESCISOES -15.613,98 6.739,08 -1.478,41 -10.353,31

112307 INSUFICIENCIA DE SALDO 302,09 13,13 -174,83 140,39

112308 EMPRESTIMOS A EMPREGADOS -1.909,91 198,00 -258,00 -1.969,91

112311 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 1.035.529,56 76.304,98 -95.429,03 1.016.405,51

113 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECUPERAR 2.460.212,83 20.756,91 0,00 2.480.969,74

1131 IMPOSTOS A RECUPERAR - ESTADUAL 548.801,20 9.630,39 0,00 558.431,59

113101 ICMS A RECUPERAR 548.801,20 9.630,39 0,00 558.431,59

1132 IMPOSTOS A RECUPERAR - FEDERAL 1.270.362,62 11.126,52 0,00 1.281.489,14

113201 PIS A RECUPERAR 58.481,45 1.747,80 0,00 60.229,25

113203 COFINS A RECUPERAR 269.369,31 8.050,51 0,00 277.419,82

113204 IPI A RECUPERAR 582.269,14 1.328,21 0,00 583.597,35

113205 INSS A RECUPERAR 360.063,44 0,00 0,00 360.063,44

113206 IRRF A RECUPERAR 179,28 0,00 0,00 179,28

1133 CREDITOS FISCAIS RECUPERAVEIS 641.049,01 0,00 0,00 641.049,01

113301 IR DIFERIDO S/PREJUIZO FISCAL 471.359,57 0,00 0,00 471.359,57

113302 CSLL DIFERIDA S/BASE CALCULO NEGATIVA 169.689,44 0,00 0,00 169.689,44

115 ESTOQUE DE PRODUTOS 6.143.930,39 208.613,53 -255.969,62 6.096.574,30

1151 ESTOQUE DE  PRODUTOS ACABADOS 1.106.639,14 65.867,16 -111.269,56 1.061.236,74

115101 PA - PRODUTOS DE AÇO 399.063,21 32.036,24 -40.957,26 390.142,19

115102 PA - PRODUTOS DE ALUMÍNIO 149.932,58 705,54 -465,39 150.172,73

115103 PA - INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA 557.643,35 33.125,38 -69.846,91 520.921,82

1152 ESTOQUE DE ALMOXARIFADO 351.182,89 87.621,25 -102.668,75 336.135,39

115201 AL - MATERIA PRIMA 29.301,63 53.245,28 -69.965,74 12.581,17

115202 AL - EMBALAGENS 311,00 322,72 -322,72 311,00

115203 AL - MATERIAL SECUNDÁRIO 114.381,24 33.794,29 -29.674,80 118.500,73

115204 AL - MATERIAL DE EXPEDIENTE 205.567,49 258,96 -2.111,55 203.714,90

115205 AL - MATERIAL DE LIMPEZA 1.621,53 0,00 -593,94 1.027,59
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1158 ESTOQUE DE TERCEIROS 386.279,16 54.125,12 -42.031,31 398.372,97

115801 (-) ESTOQUE DE TERCEIRO A INDUSTRIALIZAR -1.032.055,77 13.458,81 -34.891,60 -1.053.488,56

115802 MATERIA PRIMA DE TERCEIROS 1.418.334,93 40.666,31 -7.139,71 1.451.861,53

1159 ESTOQUE EM PODER TERCEIROS 4.299.829,20 1.000,00 0,00 4.300.829,20

115902 MATERIAL DE EXPOSIÇÃO 5.851.127,39 0,00 0,00 5.851.127,39

115903 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 8.850,00 1.000,00 0,00 9.850,00

115905 PROVISAO PARA PERDAS ESTOQUE EM PODER DE TERCEIROS -1.560.148,19 0,00 0,00 -1.560.148,19

116 DESPESAS ANTECIPADAS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

1161 DESPESAS P/EXERCICIO SEGUINTE 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

116103 PREMIOS DE SEGUROS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

12 ATIVO NAO CIRCULANTE 2.093.543,20 3.140,93 -23.372,65 2.073.311,48

121 REALIZAVEL DE LONGO PRAZO 173.608,95 297,35 -39,26 173.867,04

1211 CLIENTES CONTAS CORRENTES 6.989,73 169,57 0,00 7.159,30

121102 CREDITOS COM TERCEIROS - LP 2.402,40 0,00 0,00 2.402,40

121103 G16 INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA 4.587,33 169,57 0,00 4.756,90

1212 DEPOSITOS JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

121201 ACOES JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

1213 DIREITOS A REALIZAR 65.422,76 127,78 -39,26 65.511,28

121301 BLOQUEIO JUDICIAL 21.166,58 127,78 -39,26 21.255,10

121304 BOLSA GARANTIA 8.496,59 0,00 0,00 8.496,59

121305 CREDITOS COM TERCEIROS 35.759,59 0,00 0,00 35.759,59

122 INVESTIMENTOS 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

1221 AÇOES 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

122101 COTAS DE CAPITAL 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

123 IMOBILIZADO 1.843.763,98 2.843,58 -23.315,89 1.823.291,67

1231 IMOBILIZADO 20.802.080,37 2.843,58 -502,01 20.804.421,94

123102 IMOVEIS URBANOS 4.787.244,88 502,01 -502,01 4.787.244,88

123103 BENFEITORIAS/INSTALAÇOES 957.407,28 887,59 0,00 958.294,87

123104 MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS 152.346,55 1.453,98 0,00 153.800,53

123105 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA 700.415,21 0,00 0,00 700.415,21

123106 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 13.840.768,73 0,00 0,00 13.840.768,73

123107 VEICULOS E UTILITARIOS 360.950,72 0,00 0,00 360.950,72

123199 IMOBILIZADO A SETORIZAR 2.947,00 0,00 0,00 2.947,00

1232 (-) DEPRECIAÇOES ACUMULADAS -18.958.316,39 0,00 -22.813,88 -18.981.130,27

123203 (-) BENFEITORIAS/INSTALAÇOES -1.085.825,65 0,00 -13.785,64 -1.099.611,29

123204 (-) MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS -2.485.423,06 0,00 -1.551,69 -2.486.974,75

123205 (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA -695.469,85 0,00 0,00 -695.469,85

123206 (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -14.425.917,57 0,00 -7.476,55 -14.433.394,12

123207 (-) VEICULOS E UTILITARIOS -265.680,26 0,00 0,00 -265.680,26

124 INTANGIVEL 38.970,27 0,00 -17,50 38.952,77

1241 INTANGIVEL 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

124102 SOFTWARE 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

1242 AMORTIZAÇAO -511.033,38 0,00 -17,50 -511.050,88

124202 (-) SOFTWARE -511.033,38 0,00 -17,50 -511.050,88

13 COMPENSAÇÃO ATIVA 78.620,03 1.820,00 0,00 80.440,03

131 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 78.620,03 1.820,00 0,00 80.440,03

1311 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 78.620,03 1.820,00 0,00 80.440,03

131101 COMODATOS RECEBIDOS 78.620,03 1.820,00 0,00 80.440,03

2 PASSIVO -13.906.461,59 965.060,56 -767.614,74 -13.709.015,77

21 PASSIVO CIRCULANTE -24.971.918,71 965.060,56 -765.794,74 -24.772.652,89

211 CREDORES P/FUNCIONAMENTO -6.481.945,17 679.332,53 -564.048,88 -6.366.661,52

2111 FORNECEDORES NACIONAIS -1.759.779,21 294.953,72 -195.963,72 -1.660.789,21

211101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES -1.759.779,21 294.953,72 -195.963,72 -1.660.789,21

2112 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.410.317,98 66.983,11 -147.687,12 -2.491.021,99

211201 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.411.054,05 64.394,57 -147.687,12 -2.494.346,60

211203 DEVOLUÇÕES À BAIXAR 736,07 2.588,54 0,00 3.324,61

2113 ADIANTAMENTO -2.311.847,98 317.395,70 -220.398,04 -2.214.850,32

211301 ADIANTAMENTO DE CLIENTES -2.311.847,98 317.395,70 -220.398,04 -2.214.850,32

212 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -156.297,73 0,00 -172,14 -156.469,87

2121 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -156.297,73 0,00 -172,14 -156.469,87
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212101 EMPRESTIMO BANCO ITAÚ -156.297,73 0,00 -172,14 -156.469,87

213 OBRIGAÇOES SOCIAIS -10.408.744,92 205.558,93 -157.188,85 -10.360.374,84

2131 OBRIGAÇOES TRABALHISTAS -1.045.267,20 62.224,50 -74.110,39 -1.057.153,09

213102 SALARIOS A PAGAR -81.145,38 61.860,90 -73.719,79 -93.004,27

213103 13° SALARIO A PAGAR -81.010,06 0,00 0,00 -81.010,06

213104 FERIAS A PAGAR -232.879,00 0,00 0,00 -232.879,00

213105 RESCISOES A PAGAR -649.407,76 0,00 0,00 -649.407,76

213107 PENSAO ALIMENTICIA -825,00 363,60 -390,60 -852,00

2132 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇOES TRABALHISTAS -9.001.235,46 1.410,58 -57.799,38 -9.057.624,26

213201 INSS A RECOLHER -7.101.788,49 5,67 -45.595,48 -7.147.378,30

213202 FGTS A RECOLHER -1.451.339,90 0,00 -10.343,71 -1.461.683,61

213204 IRRF S/FOLHA A RECOLHER -121.395,01 1.404,91 -1.487,38 -121.477,48

213205 MENSALIDADE SINDICAL A RECOLHER -11.716,66 0,00 -372,81 -12.089,47

213207 SESI/SENAI -314.995,40 0,00 0,00 -314.995,40

2133 PROVISOES FERIAS -216.633,51 10.225,45 -25.279,08 -231.687,14

213301 PROVISAO FERIAS -128.464,21 7.669,09 -16.595,95 -137.391,07

213302 PROVISAO 1/3 FERIAS -42.821,41 2.556,36 -5.531,96 -45.797,01

213303 PROVISAO INSS FERIAS -35.070,73 0,00 -2.437,03 -37.507,76

213304 PROVISAO FGTS FERIAS -10.277,16 0,00 -714,14 -10.991,30

2134 PROVISOES DECIMO TERCEIRO -145.608,75 131.698,40 0,00 -13.910,35

213401 PROVISAO 13° SALARIO -107.613,99 97.332,86 0,00 -10.281,13

213402 PROVISAO INSS 13° SALARIO -29.384,04 26.577,30 0,00 -2.806,74

213403 PROVISAO FGTS 13° SALARIO -8.610,72 7.788,24 0,00 -822,48

214 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLHER -7.771.970,70 676,99 -44.384,87 -7.815.678,58

2141 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS A RECOLHER -7.744.185,74 673,32 -44.384,87 -7.787.897,29

214101 ISS A RECOLHER -1.761,09 0,00 0,00 -1.761,09

214102 ICMS A RECOLHER -1.816.320,83 0,00 -27.037,46 -1.843.358,29

214103 PIS A RECOLHER -908.459,81 0,00 -2.177,17 -910.636,98

214104 COFINS A RECOLHER -4.822.711,38 0,00 -10.028,27 -4.832.739,65

214105 INSS A RECOLHER -15.160,05 0,00 0,00 -15.160,05

214106 IPI A RECOLHER -133.719,20 0,00 -5.129,55 -138.848,75

214107 ICMS ST A RECOLHER -40.939,02 0,00 0,00 -40.939,02

214108 ICMS DIFAL A RECOLHER -5.114,36 673,32 -12,42 -4.453,46

2142 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS RETIDAS A RECOLHER -40.363,46 3,67 0,00 -40.359,79

214201 IRRF A RECOLHER -15.500,32 0,00 0,00 -15.500,32

214202 PCCSLL RETIDO A RECOLHER -15.250,08 0,00 0,00 -15.250,08

214203 INSS RETIDO A RECOLHER -6.655,24 0,00 0,00 -6.655,24

214204 ISS RETIDO A RECOLHER -3.452,44 3,67 0,00 -3.448,77

214205 IRPJ A RECOLHER 494,62 0,00 0,00 494,62

2143 OUTROS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES 12.578,50 0,00 0,00 12.578,50

214302 ALVARA DE LICENÇA A RECOLHER 12.578,50 0,00 0,00 12.578,50

218 RECEITAS ANTECIPADAS -152.960,19 79.492,11 0,00 -73.468,08

2181 RECEITAS ANTECIPADAS -152.960,19 79.492,11 0,00 -73.468,08

218101 VENDA ENTREGA FUTURA 47.039,81 79.492,11 0,00 126.531,92

218102 RECEITAS À APROPRIAR -200.000,00 0,00 0,00 -200.000,00

22 PASSIVO NAO CIRCULANTE -10.297.757,53 0,00 0,00 -10.297.757,53

221 EXIGIVEL A LONGO PRAZO -3.943.732,66 0,00 0,00 -3.943.732,66

2211 FORNECEDORES NACIONAIS 83.425,75 0,00 0,00 83.425,75

221101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES - LP 83.425,75 0,00 0,00 83.425,75

2212 OBRIGACOES COM TERCEIROS -4.027.158,41 0,00 0,00 -4.027.158,41

221201 JSG Á INTEGRALIZAR -408.814,58 0,00 0,00 -408.814,58

221202 A INTEGRALIZAR -669.708,00 0,00 0,00 -669.708,00

221203 HERDEIROS -2.948.635,83 0,00 0,00 -2.948.635,83

222 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

2221 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

222102 FINANCIAMENTO BNDES BANCO DO BRASIL -412.506,91 0,00 0,00 -412.506,91

222103 EMPRESTIMO BANCO SAFRA -1.284.780,52 0,00 0,00 -1.284.780,52

222104 EMPRESTIMO SICOOB 183074 -1.322.480,86 0,00 0,00 -1.322.480,86

222105 EMPRESTIMO DAYCOVAL -338.992,21 0,00 0,00 -338.992,21

222106 EMPRESTIMOS FIDC RED PERFORMANCE NP -371.129,49 0,00 0,00 -371.129,49
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222107 MGM H PATRIMONIAL LTDA -904.000,00 0,00 0,00 -904.000,00

223 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER -1.720.134,88 0,00 0,00 -1.720.134,88

2231 IMPOSTOS A RECOLHER -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

223101 FINANCIAMENTO ICMS (FOMENTAR) -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

2232 CONTRIBUICOES A RECOLHER -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

223201 PARCELAMENTO DE INSS -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

23 PATRIMONIO LIQUIDO 21.441.834,68 0,00 0,00 21.441.834,68

231 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

2311 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

231101 CAPITAL SOCIAL REALIZADO -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

232 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

2321 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

232101 RESERVA DE SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

239 LUCROS E RESERVAS DE LUCROS 68.192.385,46 0,00 0,00 68.192.385,46

2391 RESERVAS DE LUCROS 68.192.385,46 0,00 0,00 68.192.385,46

239101 PREJUIZOS ACUMULADOS 55.231.094,17 0,00 0,00 55.231.094,17

239102 (-)AJUSTES/DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES -148,73 0,00 0,00 -148,73

239103 LUCRO (PREJUIZO) DO EXERCICIO 14.030.715,36 0,00 0,00 14.030.715,36

239104 SALDO DE ABERTURA DE BALANÇO -1.069.275,34 0,00 0,00 -1.069.275,34

24 COMPENSAÇÃO PASSIVA -78.620,03 0,00 -1.820,00 -80.440,03

241 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -78.620,03 0,00 -1.820,00 -80.440,03

2411 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -78.620,03 0,00 -1.820,00 -80.440,03

241101 COMODATOS RECEBIDOS -78.620,03 0,00 -1.820,00 -80.440,03

3 RESULTADO 0,00 161.350,38 -236.515,36 -75.164,98

31 RESULTADO ANTES DO IR E CSLL 0,00 161.350,38 -236.515,36 -75.164,98

311 LUCRO BRUTO - MARGEM DE CONTRIBUIÇAO 0,00 158.749,15 -235.220,38 -76.471,23

3111 RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 21.501,38 -164.786,58 -143.285,20

311101 RECEITA COM VENDAS - AÇO 0,00 21.501,38 -163.406,64 -141.905,26

311102 RECEITA COM VENDAS - ALUMÍNIO 0,00 0,00 -1.379,94 -1.379,94

3112 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO 0,00 0,00 -3.633,14 -3.633,14

311201 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO 0,00 0,00 -3.633,14 -3.633,14

3113 RECEITAS COM SERVIÇOS 0,00 0,00 -66.800,66 -66.800,66

311301 RECEITA COM  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00 -66.800,66 -66.800,66

3118 (-)TRIBUTOS SOBRE VENDAS 0,00 22.883,49 0,00 22.883,49

311801 (-) ICMS S/VENDAS - AÇO 0,00 2.715,95 0,00 2.715,95

311802 (-) ICMS S/VENDAS - ALUMÍNIO 0,00 234,58 0,00 234,58

311803 (-) ICMS S/VENDAS SERVIÇOS 0,00 10.998,64 0,00 10.998,64

311804 (-) PIS S/VENDAS - AÇO 0,00 217,88 0,00 217,88

311805 (-) PIS S/VENDAS - ALUMÍNIO 0,00 18,90 0,00 18,90

311806 (-) PIS S/VENDAS - SERVIÇOS 0,00 886,02 0,00 886,02

311807 (-) COFINS S/VENDAS - AÇO 0,00 1.003,55 0,00 1.003,55

311808 (-) COFINS S/VENDAS - ALUMÍNIO 0,00 87,04 0,00 87,04

311809 (-) COFINS S/VENDAS - SERVIÇOS 0,00 4.081,15 0,00 4.081,15

311810 (-) IPI LINHA AÇO 0,00 524,67 0,00 524,67

311812 (-) IPI S/VENDAS SERVIÇOS 0,00 2.102,69 0,00 2.102,69

311813 (-) ICMS DIFAL  S/VENDAS - AÇO 0,00 12,42 0,00 12,42

3119 (-) CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,00 114.364,28 0,00 114.364,28

311901 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - AÇO 0,00 44.051,98 0,00 44.051,98

311902 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - ALUMÍNIO 0,00 465,39 0,00 465,39

311903 (-) CPS - CUSTO SERVIÇO PRESTADO 0,00 69.846,91 0,00 69.846,91

314 RESULTADO FINANCEIRO 0,00 2.601,23 -1.294,98 1.306,25

3141 RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 0,00 -1.294,98 -1.294,98

314103 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00 -1.294,98 -1.294,98

3142 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 2.601,23 0,00 2.601,23

314201 JUROS PASSIVOS 0,00 1.043,45 0,00 1.043,45

314204 DESPESAS E TARIFAS BANCARIAS 0,00 93,62 0,00 93,62

314208 DESPESA COM DESAGIOS DE TITULOS 0,00 1.464,16 0,00 1.464,16

4 CUSTOS DE PRODUCAO 0,00 371.565,78 -251.784,78 119.781,00

40 CUSTOS COM PESSOAL 0,00 166.449,76 -111.656,83 54.792,93

400 CUSTOS COM PESSOAL 0,00 146.047,00 -9.895,65 136.151,35
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4000 PROVENTOS 0,00 96.182,73 -2.267,46 93.915,27

400001 SALARIOS CONTRATUAIS 0,00 89.400,36 -781,53 88.618,83

400002 SALARIOS ADICIONAIS 0,00 5.188,96 0,00 5.188,96

400005 AVISO PREVIO 0,00 0,00 -1.312,00 -1.312,00

400006 PERICULOSIDADE 0,00 778,13 0,00 778,13

400008 GRATIFICAÇÕES 0,00 815,28 0,00 815,28

400010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 0,00 0,00 -173,93 -173,93

4001 ENCARGOS 0,00 34.628,15 0,00 34.628,15

400101 PREVIDENCIA SOCIAL 0,00 26.620,00 0,00 26.620,00

400102 FGTS 0,00 8.008,15 0,00 8.008,15

4002 BENEFICIOS 0,00 15.236,12 0,00 15.236,12

400203 TRANSPORTE 0,00 2.880,90 0,00 2.880,90

400204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 0,00 11.570,42 0,00 11.570,42

400206 SEGUROS 0,00 132,90 0,00 132,90

400207 PLANO DE SAUDE 0,00 651,90 0,00 651,90

4003 RECUPERAÇÕES 0,00 0,00 -7.628,19 -7.628,19

400301 (-) RECUPERAÇÕES DE GASTOS COM PESSOAL 0,00 0,00 -7.628,19 -7.628,19

401 PROVISÕES 0,00 20.402,76 -101.761,18 -81.358,42

4010 FÉRIAS 0,00 20.402,76 0,00 20.402,76

401001 PROVISAO FERIAS 0,00 13.394,60 0,00 13.394,60

401002 PROVISAO 1/3 FERIAS 0,00 4.464,85 0,00 4.464,85

401003 PROVISAO INSS FERIAS 0,00 1.966,93 0,00 1.966,93

401004 PROVISAO FGTS FERIAS 0,00 576,38 0,00 576,38

4011 13o. SALÁRIO 0,00 0,00 -101.761,18 -101.761,18

401101 PROVISAO 13o. SALARIO 0,00 0,00 -75.207,50 -75.207,50

401102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO 0,00 0,00 -20.535,84 -20.535,84

401103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO 0,00 0,00 -6.017,84 -6.017,84

41 CUSTOS DE PRODUCAO 0,00 139.558,81 -8.703,58 130.855,23

410 CUSTOS COM MATERIAIS E OUTROS INSUMOS 0,00 52.116,85 0,00 52.116,85

4100 CUSTOS COM MATERIAS PRIMAS E OUTROS MATERIAIS 0,00 52.116,85 0,00 52.116,85

410001 MATERIA PRIMA 0,00 31.581,15 0,00 31.581,15

410003 MATERIA PRIMA SECUNDARIA 0,00 20.535,70 0,00 20.535,70

411 CUSTOS OPERACIONAIS 0,00 65.262,76 -8.703,58 56.559,18

4111 CUSTOS COM ALUGUEL 0,00 2.597,65 0,00 2.597,65

411103 ALUGUEIS DE MAQUINAS 0,00 2.380,00 0,00 2.380,00

411104 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 0,00 217,65 0,00 217,65

4112 CUSTOS COM UTILIDADES 0,00 56.514,41 -8.703,58 47.810,83

411201 ENERGIA ELETRICA 0,00 55.499,96 -8.703,58 46.796,38

411202 AGUA E ESGOTO 0,00 1.014,45 0,00 1.014,45

4113 CUSTOS COM MANUTENCAO E REPARO 0,00 882,00 0,00 882,00

411302 CUSTOS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 0,00 330,00 0,00 330,00

411304 CUSTOS COM MANUT. DE INSTALACOES 0,00 552,00 0,00 552,00

4115 CUSTOS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 0,00 230,00 0,00 230,00

411504 CUSTOS COM ALCOOL 0,00 230,00 0,00 230,00

4116 CUSTOS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 0,00 576,61 0,00 576,61

411601 TELEFONE FIXO 0,00 150,54 0,00 150,54

411602 TELEFONE CELULAR 0,00 176,11 0,00 176,11

411603 INTERNET 0,00 249,96 0,00 249,96

4117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 0,00 1.756,60 0,00 1.756,60

411703 CUSTOS COM REFEICAO 0,00 203,50 0,00 203,50

411706 CUSTOS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 0,00 1.548,00 0,00 1.548,00

411708 CUSTOS COM PEDAGIOS 0,00 5,10 0,00 5,10

4118 CUSTOS COM MAT. DE EXPEDIENTE E OUTROS 0,00 2.705,49 0,00 2.705,49

411801 CUSTOS COM MATERIAIS DE EXPEDIENTE 0,00 2.705,49 0,00 2.705,49

412 CUSTOS 0,00 1.804,60 0,00 1.804,60

4120 CUSTOS COM PRESTACAO DE SERVICOS 0,00 610,00 0,00 610,00

412002 SERVICOS PRESTADOS 0,00 610,00 0,00 610,00

4121 CUSTOS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 0,00 1.194,60 0,00 1.194,60

412102 CUSTOS COM OUTROS SERVICOS 0,00 1.194,60 0,00 1.194,60

413 CUSTOS COM DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 0,00 20.374,60 0,00 20.374,60
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4134 CUSTOS DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 0,00 20.374,60 0,00 20.374,60

413401 DEP MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS 0,00 7.476,55 0,00 7.476,55

413404 DEP INSTALACOES 0,00 12.898,05 0,00 12.898,05

43 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 65.557,21 -65.557,21 0,00

431 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 65.557,21 -65.557,21 0,00

4310 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 65.557,21 -65.557,21 0,00

431001 (-) CDC ORIGEM - ATIVIDADES APONTADAS 0,00 29.091,21 -36.466,00 -7.374,79

431002 (+) CDC DE DESTINO - ATIVIDADES CONSUMIDAS 0,00 36.466,00 -29.091,21 7.374,79

44 (-) CUSTO PRODUÇAO TRANSFERIDO 0,00 0,00 -65.867,16 -65.867,16

441 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO 0,00 0,00 -65.867,16 -65.867,16

4411 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO 0,00 0,00 -65.867,16 -65.867,16

441101 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO 0,00 0,00 -65.867,16 -65.867,16

5 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 124.628,72 -32.125,40 92.503,32

50 DESPESA COM PESSOAL 0,00 53.399,57 -32.125,40 21.274,17

500 CUSTOS COM PESSOAL 0,00 48.523,25 -2.188,18 46.335,07

5000 PROVENTOS 0,00 31.606,77 -198,00 31.408,77

500001 SALARIOS CONTRATUAIS 0,00 28.305,24 0,00 28.305,24

500002 SALARIOS ADICIONAIS 0,00 2.178,10 0,00 2.178,10

500003 HORAS EXTRAS 0,00 2,41 0,00 2,41

500009 AJUDA DE CUSTO 0,00 911,80 -198,00 713,80

500010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 0,00 35,27 0,00 35,27

500013 COMISSOES 0,00 173,95 0,00 173,95

5001 ENCARGOS 0,00 10.305,81 0,00 10.305,81

500101 PREVIDENCIA SOCIAL 0,00 7.970,25 0,00 7.970,25

500102 FGTS 0,00 2.335,56 0,00 2.335,56

5002 BENEFICIOS 0,00 6.610,67 0,00 6.610,67

500203 TRANSPORTE 0,00 1.346,40 0,00 1.346,40

500204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 0,00 3.821,05 0,00 3.821,05

500206 SEGUROS 0,00 24,70 0,00 24,70

500207 PLANO DE SAUDE 0,00 1.418,52 0,00 1.418,52

5003 RECUPERAÇÕES 0,00 0,00 -1.990,18 -1.990,18

500301 (-) RECUPERAÇÕES DESPESAS COM PESSOAL 0,00 0,00 -1.990,18 -1.990,18

501 PROVISÕES 0,00 4.876,32 -29.937,22 -25.060,90

5010 FÉRIAS 0,00 4.876,32 0,00 4.876,32

501001 PROVISÃO FÉRIAS 0,00 3.201,35 0,00 3.201,35

501002 PROVISAO 1/3 FERIAS 0,00 1.067,11 0,00 1.067,11

501003 PROVISAO INSS FERIAS 0,00 470,10 0,00 470,10

501004 PROVISAO FGTS FERIAS 0,00 137,76 0,00 137,76

5011 13o. SALÁRIO 0,00 0,00 -29.937,22 -29.937,22

501101 PROVISAO 13o. SALARIO 0,00 0,00 -22.125,36 -22.125,36

501102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO 0,00 0,00 -6.041,46 -6.041,46

501103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO 0,00 0,00 -1.770,40 -1.770,40

51 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 71.229,15 0,00 71.229,15

510 DESPESAS COM VENDAS 0,00 172,51 0,00 172,51

5100 DESPESAS COM VENDAS 0,00 172,51 0,00 172,51

510004 DESPESAS COM ASSISTENCIA TECNICA 0,00 172,51 0,00 172,51

511 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 27.651,91 0,00 27.651,91

5110 DESPESAS COM FRETES E CARRETOS 0,00 548,90 0,00 548,90

511001 FRETES E CARRETOS S/ COMPRAS 0,00 548,90 0,00 548,90

5111 DESPESAS COM ALUGUEL 0,00 9.414,92 0,00 9.414,92

511105 ALUGUEIS DE VEICULOS 0,00 6.599,62 0,00 6.599,62

511109 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 0,00 2.815,30 0,00 2.815,30

5112 DESPESAS COM UTILIDADES 0,00 2.367,05 0,00 2.367,05

511202 AGUA E ESGOTO 0,00 2.367,05 0,00 2.367,05

5113 DESPESAS COM MANUTENCAO E REPARO 0,00 150,00 0,00 150,00

511302 DESPESAS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 0,00 150,00 0,00 150,00

5114 DESPESAS COM SEGUROS 0,00 652,36 0,00 652,36

511404 SEGUROS TELECOMUNICACOES 0,00 652,36 0,00 652,36

5115 DESPESAS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 0,00 975,40 0,00 975,40

511503 DESPESAS COM GASOLINA 0,00 383,97 0,00 383,97
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511504 DESPESAS COM ALCOOL 0,00 591,43 0,00 591,43

5116 DESPESAS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 0,00 2.345,42 0,00 2.345,42

511601 TELEFONE FIXO 0,00 526,90 0,00 526,90

511602 TELEFONE CELULAR 0,00 704,44 0,00 704,44

511603 INTERNET 0,00 874,88 0,00 874,88

511605 CORREIOS E MALOTES 0,00 239,20 0,00 239,20

5117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 0,00 3.623,15 0,00 3.623,15

511701 DESPESAS COM PASSAGENS AEREAS 0,00 3.255,19 0,00 3.255,19

511703 DESPESAS COM REFEICAO 0,00 67,56 0,00 67,56

511707 DESPESAS COM TAXIS E MOTOTAXIS 0,00 280,00 0,00 280,00

511708 DESPESAS COM PEDAGIOS 0,00 20,40 0,00 20,40

5119 OUTROS DESPESAS 0,00 7.574,71 0,00 7.574,71

511906 DESPESAS COM TAXAS / CUSTAS JUDICIAIS 0,00 2.285,16 0,00 2.285,16

511913 DESPESAS C/ LICENCA DE SOFTWARE 0,00 5.289,55 0,00 5.289,55

512 DESPESAS 0,00 43.289,52 0,00 43.289,52

5120 DESPESAS COM PRESTACAO DE SERVICOS 0,00 1.067,40 0,00 1.067,40

512002 SERVICOS PRESTADOS 0,00 1.067,40 0,00 1.067,40

5121 DESPESAS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 0,00 9.788,78 0,00 9.788,78

512102 DESPESAS COM OUTROS SERVICOS 0,00 1.367,00 0,00 1.367,00

512106 DESPESA COM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0,00 8.421,78 0,00 8.421,78

5123 DESPESAS COM HONORARIOS DE ASSESSORIA 0,00 31.883,34 0,00 31.883,34

512302 DESPESAS COM SERV DE ASSESSORIA CONTABIL 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

512304 DESPESAS COM SERVICOS DE CONSULTORIA 0,00 19.923,34 0,00 19.923,34

512313 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 6.960,00 0,00 6.960,00

5124 DESPESAS COM SERVICOS DE SOFTWARE 0,00 550,00 0,00 550,00

512404 DESPESAS COM SERV. DE ASSESSORIA EM SOFTWARE 0,00 550,00 0,00 550,00

513 DESPESAS COM DEPRECIAÇÃORECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 0,00 115,21 0,00 115,21

5134 DEPRECIAÇÃO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 0,00 115,21 0,00 115,21

513403 DEPRECIAÇÃO MOVEIS E UTENSILIOS 0,00 97,71 0,00 97,71

513408 AMORTIZAÇÃO SISTEMAS APLICATIVOS (SOFTWARE) 0,00 17,50 0,00 17,50

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 52.110,39 -52.110,39 0,00

61 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 52.110,39 -52.110,39 0,00

611 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 52.110,39 -52.110,39 0,00

6111 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 52.110,39 -52.110,39 0,00

611101 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC ORIGEM 0,00 52.110,39 0,00 52.110,39

611102 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC DESTINO 0,00 0,00 -52.110,39 -52.110,39

9 COMPENSAÇAO 0,00 4.715,31 -4.271,91 443,40

91 COMPENSAÇOES INTERNAS 0,00 4.715,31 -4.271,91 443,40

911 COMPENSAÇOES INTERNAS 0,00 4.715,31 -4.271,91 443,40

9111 COMPENSAÇOES INTERNAS 0,00 4.715,31 -4.271,91 443,40

911103 TRANSITORIA ACERTO 0,00 4.715,31 -4.271,91 443,40

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.906.461,59 1.761.263,41 -2.096.271,97 13.571.453,03

2 PASSIVO -13.906.461,59 965.060,56 -767.614,74 -13.709.015,77

3 RESULTADO 0,00 161.350,38 -236.515,36 -75.164,98

4 CUSTOS DE PRODUCAO 0,00 371.565,78 -251.784,78 119.781,00

5 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 124.628,72 -32.125,40 92.503,32

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 52.110,39 -52.110,39 0,00

9 COMPENSAÇAO 0,00 4.715,31 -4.271,91 443,40

Contador: FAGNER MENDES VALERIANO

CPF: 039.685.911-94 CPF: 283.552.798-24

CRC: 023.531-o/2

Resumo

Administrador: JOSÉ DA SILVA GRAVIA
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Balancete de Verificação

Empresa: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - CNPJ:  36.858.520/0001-87  
Filial: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Exercício: 2023
Período: fevereiro à fevereiro

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.571.453,03 2.589.656,40 -2.533.705,00 13.627.404,43

11 ATIVO CIRCULANTE 11.417.701,52 2.586.508,02 -2.493.461,40 11.510.748,14

111 DISPONIBILIDADES -167.824,83 1.184.140,69 -1.138.603,63 -122.287,77

1111 CAIXA -2.660,38 787.730,49 -783.475,78 1.594,33

111101 CAIXA 307,52 638.440,35 -637.153,54 1.594,33

111199 NUMERARIO EM TRANSITO -2.967,90 149.290,14 -146.322,24 0,00

1112 BANCOS CONTA MOVIMENTO -165.164,45 62.601,90 -21.319,55 -123.882,10

111201 BANCOS CONTA MOVIMENTO -165.164,45 62.601,90 -21.319,55 -123.882,10

1114 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 333.808,30 -333.808,30 0,00

111401 TRANSITORIA DE OPERAÇÕES BANCARIAS 0,00 333.808,30 -333.808,30 0,00

112 DEVEDORES POR FUNCIONAMENTO 2.999.054,74 568.814,14 -688.050,42 2.879.818,46

1121 CLIENTES 1.562.483,26 442.054,72 -599.546,47 1.404.991,51

112101 DUPLICATAS A RECEBER 4.292.322,28 442.054,72 -599.546,47 4.134.830,53

112102 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS -383.554,70 0,00 0,00 -383.554,70

112103 (-) PROVISAO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS -2.346.284,32 0,00 0,00 -2.346.284,32

1122 OUTRAS CONTAS A RECEBER 256.062,17 3.000,00 0,00 259.062,17

112201 OUTRAS CONTAS A RECEBER 1.160,88 0,00 0,00 1.160,88

112202 CHEQUES A RECEBER 249.959,66 3.000,00 0,00 252.959,66

112205 DEVOLUÇOES COMPRAS A BAIXAR 4.941,63 0,00 0,00 4.941,63

1123 ADIANTAMENTOS 1.180.509,31 123.759,42 -88.503,95 1.215.764,78

112301 ADIANTAMENTO DE SALARIOS E ORDENADOS 3.135,87 31.748,67 0,00 34.884,54

112302 ADIANTAMENTO DE 13º SALARIO 138.731,78 0,00 0,00 138.731,78

112303 ADIANTAMENTO DE FERIAS 16.010,70 6.677,51 -4.344,28 18.343,93

112304 ADIANTAMENTO DE VIAGEM 19.971,56 1.318,77 -905,23 20.385,10

112305 VENDA A FUNCIONARIOS -1.563,28 0,00 -503,49 -2.066,77

112306 ADIANTAMENTO DE RESCISOES -10.353,31 5.773,15 -2.252,14 -6.832,30

112307 INSUFICIENCIA DE SALDO 140,39 442,16 -13,13 569,42

112308 EMPRESTIMOS A EMPREGADOS -1.969,91 0,00 -258,00 -2.227,91

112311 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 1.016.405,51 77.799,16 -80.227,68 1.013.976,99

113 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECUPERAR 2.480.969,74 17.746,96 0,00 2.498.716,70

1131 IMPOSTOS A RECUPERAR - ESTADUAL 558.431,59 5.579,99 0,00 564.011,58

113101 ICMS A RECUPERAR 558.431,59 5.579,99 0,00 564.011,58

1132 IMPOSTOS A RECUPERAR - FEDERAL 1.281.489,14 12.166,97 0,00 1.293.656,11

113201 PIS A RECUPERAR 60.229,25 1.690,06 0,00 61.919,31

113203 COFINS A RECUPERAR 277.419,82 7.784,53 0,00 285.204,35

113204 IPI A RECUPERAR 583.597,35 2.692,38 0,00 586.289,73

113205 INSS A RECUPERAR 360.063,44 0,00 0,00 360.063,44

113206 IRRF A RECUPERAR 179,28 0,00 0,00 179,28

1133 CREDITOS FISCAIS RECUPERAVEIS 641.049,01 0,00 0,00 641.049,01

113301 IR DIFERIDO S/PREJUIZO FISCAL 471.359,57 0,00 0,00 471.359,57

113302 CSLL DIFERIDA S/BASE CALCULO NEGATIVA 169.689,44 0,00 0,00 169.689,44

115 ESTOQUE DE PRODUTOS 6.096.574,30 815.806,23 -666.807,35 6.245.573,18

1151 ESTOQUE DE  PRODUTOS ACABADOS 1.061.236,74 283.490,61 -51.093,30 1.293.634,05

115101 PA - PRODUTOS DE AÇO 390.142,19 176.211,64 -37.229,77 529.124,06

115102 PA - PRODUTOS DE ALUMÍNIO 150.172,73 209,68 -562,45 149.819,96

115103 PA - INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA 520.921,82 107.069,29 -13.301,08 614.690,03

1152 ESTOQUE DE ALMOXARIFADO 336.135,39 102.785,37 -200.183,80 238.736,96

115201 AL - MATERIA PRIMA 12.581,17 67.438,70 -175.442,83 -95.422,96

115202 AL - EMBALAGENS 311,00 0,00 0,00 311,00

115203 AL - MATERIAL SECUNDÁRIO 118.500,73 34.197,44 -24.070,83 128.627,34

115204 AL - MATERIAL DE EXPEDIENTE 203.714,90 1.149,23 -493,00 204.371,13
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115205 AL - MATERIAL DE LIMPEZA 1.027,59 0,00 -177,14 850,45

1158 ESTOQUE DE TERCEIROS 398.372,97 414.530,25 -414.530,25 398.372,97

115801 (-) ESTOQUE DE TERCEIRO A INDUSTRIALIZAR -1.053.488,56 45.252,11 -271.193,66 -1.279.430,11

115802 MATERIA PRIMA DE TERCEIROS 1.451.861,53 369.278,14 -143.336,59 1.677.803,08

1159 ESTOQUE EM PODER TERCEIROS 4.300.829,20 15.000,00 -1.000,00 4.314.829,20

115902 MATERIAL DE EXPOSIÇÃO 5.851.127,39 0,00 0,00 5.851.127,39

115903 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 9.850,00 15.000,00 -1.000,00 23.850,00

115905 PROVISAO PARA PERDAS ESTOQUE EM PODER DE TERCEIROS -1.560.148,19 0,00 0,00 -1.560.148,19

116 DESPESAS ANTECIPADAS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

1161 DESPESAS P/EXERCICIO SEGUINTE 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

116103 PREMIOS DE SEGUROS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

12 ATIVO NAO CIRCULANTE 2.073.311,48 3.148,38 -40.243,60 2.036.216,26

121 REALIZAVEL DE LONGO PRAZO 173.867,04 127,78 -2.522,15 171.472,67

1211 CLIENTES CONTAS CORRENTES 7.159,30 0,00 -2.394,37 4.764,93

121102 CREDITOS COM TERCEIROS - LP 2.402,40 0,00 0,00 2.402,40

121103 G16 INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA 4.756,90 0,00 -2.394,37 2.362,53

1212 DEPOSITOS JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

121201 ACOES JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

1213 DIREITOS A REALIZAR 65.511,28 127,78 -127,78 65.511,28

121301 BLOQUEIO JUDICIAL 21.255,10 127,78 -127,78 21.255,10

121304 BOLSA GARANTIA 8.496,59 0,00 0,00 8.496,59

121305 CREDITOS COM TERCEIROS 35.759,59 0,00 0,00 35.759,59

122 INVESTIMENTOS 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

1221 AÇOES 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

122101 COTAS DE CAPITAL 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

123 IMOBILIZADO 1.823.291,67 3.020,60 -37.703,95 1.788.608,32

1231 IMOBILIZADO 20.804.421,94 3.020,60 -15.502,01 20.791.940,53

123102 IMOVEIS URBANOS 4.787.244,88 502,01 -502,01 4.787.244,88

123103 BENFEITORIAS/INSTALAÇOES 958.294,87 887,60 0,00 959.182,47

123104 MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS 153.800,53 848,79 0,00 154.649,32

123105 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA 700.415,21 0,00 0,00 700.415,21

123106 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 13.840.768,73 0,00 -15.000,00 13.825.768,73

123107 VEICULOS E UTILITARIOS 360.950,72 0,00 0,00 360.950,72

123199 IMOBILIZADO A SETORIZAR 2.947,00 782,20 0,00 3.729,20

1232 (-) DEPRECIAÇOES ACUMULADAS -18.981.130,27 0,00 -22.201,94 -19.003.332,21

123203 (-) BENFEITORIAS/INSTALAÇOES -1.099.611,29 0,00 -13.785,65 -1.113.396,94

123204 (-) MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS -2.486.974,75 0,00 -946,50 -2.487.921,25

123205 (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA -695.469,85 0,00 0,00 -695.469,85

123206 (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -14.433.394,12 0,00 -7.469,79 -14.440.863,91

123207 (-) VEICULOS E UTILITARIOS -265.680,26 0,00 0,00 -265.680,26

124 INTANGIVEL 38.952,77 0,00 -17,50 38.935,27

1241 INTANGIVEL 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

124102 SOFTWARE 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

1242 AMORTIZAÇAO -511.050,88 0,00 -17,50 -511.068,38

124202 (-) SOFTWARE -511.050,88 0,00 -17,50 -511.068,38

13 COMPENSAÇÃO ATIVA 80.440,03 0,00 0,00 80.440,03

131 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 80.440,03 0,00 0,00 80.440,03

1311 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 80.440,03 0,00 0,00 80.440,03

131101 COMODATOS RECEBIDOS 80.440,03 0,00 0,00 80.440,03

2 PASSIVO -13.709.015,77 775.678,89 -1.090.726,52 -14.024.063,40

21 PASSIVO CIRCULANTE -24.772.652,89 772.173,68 -947.309,43 -24.947.788,64

211 CREDORES P/FUNCIONAMENTO -6.366.661,52 663.999,85 -734.481,19 -6.437.142,86

2111 FORNECEDORES NACIONAIS -1.660.789,21 414.830,65 -177.369,88 -1.423.328,44

211101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES -1.660.789,21 414.830,65 -177.369,88 -1.423.328,44

2112 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.491.021,99 38.895,50 -251.055,28 -2.703.181,77

211201 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.494.346,60 33.718,39 -243.289,63 -2.703.917,84

211203 DEVOLUÇÕES À BAIXAR 3.324,61 5.177,11 -7.765,65 736,07

2113 ADIANTAMENTO -2.214.850,32 210.273,70 -306.056,03 -2.310.632,65

211301 ADIANTAMENTO DE CLIENTES -2.214.850,32 210.273,70 -306.056,03 -2.310.632,65
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212 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -156.469,87 0,00 -93,62 -156.563,49

2121 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -156.469,87 0,00 -93,62 -156.563,49

212101 EMPRESTIMO BANCO ITAÚ -156.469,87 0,00 -93,62 -156.563,49

213 OBRIGAÇOES SOCIAIS -10.360.374,84 89.100,50 -179.486,43 -10.450.760,77

2131 OBRIGAÇOES TRABALHISTAS -1.057.153,09 72.826,86 -102.940,99 -1.087.267,22

213102 SALARIOS A PAGAR -93.004,27 72.436,26 -102.550,39 -123.118,40

213103 13° SALARIO A PAGAR -81.010,06 0,00 0,00 -81.010,06

213104 FERIAS A PAGAR -232.879,00 0,00 0,00 -232.879,00

213105 RESCISOES A PAGAR -649.407,76 0,00 0,00 -649.407,76

213107 PENSAO ALIMENTICIA -852,00 390,60 -390,60 -852,00

2132 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇOES TRABALHISTAS -9.057.624,26 2.084,77 -62.693,90 -9.118.233,39

213201 INSS A RECOLHER -7.147.378,30 0,00 -46.180,99 -7.193.559,29

213202 FGTS A RECOLHER -1.461.683,61 0,00 -10.259,62 -1.471.943,23

213204 IRRF S/FOLHA A RECOLHER -121.477,48 2.084,77 -1.879,64 -121.272,35

213205 MENSALIDADE SINDICAL A RECOLHER -12.089,47 0,00 -388,29 -12.477,76

213207 SESI/SENAI -314.995,40 0,00 0,00 -314.995,40

213209 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 0,00 0,00 -3.985,36 -3.985,36

2133 PROVISOES FERIAS -231.687,14 13.896,90 0,00 -217.790,24

213301 PROVISAO FERIAS -137.391,07 8.240,89 0,00 -129.150,18

213302 PROVISAO 1/3 FERIAS -45.797,01 2.746,95 0,00 -43.050,06

213303 PROVISAO INSS FERIAS -37.507,76 2.249,77 0,00 -35.257,99

213304 PROVISAO FGTS FERIAS -10.991,30 659,29 0,00 -10.332,01

2134 PROVISOES DECIMO TERCEIRO -13.910,35 291,97 -13.851,54 -27.469,92

213401 PROVISAO 13° SALARIO -10.281,13 291,97 -10.313,81 -20.302,97

213402 PROVISAO INSS 13° SALARIO -2.806,74 0,00 -2.735,98 -5.542,72

213403 PROVISAO FGTS 13° SALARIO -822,48 0,00 -801,75 -1.624,23

214 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLHER -7.815.678,58 19.073,33 -33.248,19 -7.829.853,44

2141 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS A RECOLHER -7.787.897,29 2.272,07 -33.248,19 -7.818.873,41

214101 ISS A RECOLHER -1.761,09 0,00 0,00 -1.761,09

214102 ICMS A RECOLHER -1.843.358,29 1.278,60 -20.283,02 -1.862.362,71

214103 PIS A RECOLHER -910.636,98 103,01 -1.642,66 -912.176,63

214104 COFINS A RECOLHER -4.832.739,65 474,44 -7.566,22 -4.839.831,43

214105 INSS A RECOLHER -15.160,05 0,00 0,00 -15.160,05

214106 IPI A RECOLHER -138.848,75 244,45 -3.584,72 -142.189,02

214107 ICMS ST A RECOLHER -40.939,02 0,00 0,00 -40.939,02

214108 ICMS DIFAL A RECOLHER -4.453,46 171,57 -171,57 -4.453,46

2142 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS RETIDAS A RECOLHER -40.359,79 0,00 0,00 -40.359,79

214201 IRRF A RECOLHER -15.500,32 0,00 0,00 -15.500,32

214202 PCCSLL RETIDO A RECOLHER -15.250,08 0,00 0,00 -15.250,08

214203 INSS RETIDO A RECOLHER -6.655,24 0,00 0,00 -6.655,24

214204 ISS RETIDO A RECOLHER -3.448,77 0,00 0,00 -3.448,77

214205 IRPJ A RECOLHER 494,62 0,00 0,00 494,62

2143 OUTROS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES 12.578,50 16.801,26 0,00 29.379,76

214302 ALVARA DE LICENÇA A RECOLHER 12.578,50 16.801,26 0,00 29.379,76

218 RECEITAS ANTECIPADAS -73.468,08 0,00 0,00 -73.468,08

2181 RECEITAS ANTECIPADAS -73.468,08 0,00 0,00 -73.468,08

218101 VENDA ENTREGA FUTURA 126.531,92 0,00 0,00 126.531,92

218102 RECEITAS À APROPRIAR -200.000,00 0,00 0,00 -200.000,00

22 PASSIVO NAO CIRCULANTE -10.297.757,53 3.495,00 -143.417,09 -10.437.679,62

221 EXIGIVEL A LONGO PRAZO -3.943.732,66 3.495,00 -143.417,09 -4.083.654,75

2211 FORNECEDORES NACIONAIS 83.425,75 0,00 -139.742,09 -56.316,34

221101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES - LP 83.425,75 0,00 -139.742,09 -56.316,34

2212 OBRIGACOES COM TERCEIROS -4.027.158,41 3.495,00 -3.675,00 -4.027.338,41

221201 JSG Á INTEGRALIZAR -408.814,58 3.495,00 -3.675,00 -408.994,58

221202 A INTEGRALIZAR -669.708,00 0,00 0,00 -669.708,00

221203 HERDEIROS -2.948.635,83 0,00 0,00 -2.948.635,83

222 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

2221 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

222102 FINANCIAMENTO BNDES BANCO DO BRASIL -412.506,91 0,00 0,00 -412.506,91
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222103 EMPRESTIMO BANCO SAFRA -1.284.780,52 0,00 0,00 -1.284.780,52

222104 EMPRESTIMO SICOOB 183074 -1.322.480,86 0,00 0,00 -1.322.480,86

222105 EMPRESTIMO DAYCOVAL -338.992,21 0,00 0,00 -338.992,21

222106 EMPRESTIMOS FIDC RED PERFORMANCE NP -371.129,49 0,00 0,00 -371.129,49

222107 MGM H PATRIMONIAL LTDA -904.000,00 0,00 0,00 -904.000,00

223 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER -1.720.134,88 0,00 0,00 -1.720.134,88

2231 IMPOSTOS A RECOLHER -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

223101 FINANCIAMENTO ICMS (FOMENTAR) -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

2232 CONTRIBUICOES A RECOLHER -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

223201 PARCELAMENTO DE INSS -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

23 PATRIMONIO LIQUIDO 21.441.834,68 10,21 0,00 21.441.844,89

231 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

2311 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

231101 CAPITAL SOCIAL REALIZADO -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

232 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

2321 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

232101 RESERVA DE SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

239 LUCROS E RESERVAS DE LUCROS 68.192.385,46 10,21 0,00 68.192.395,67

2391 RESERVAS DE LUCROS 68.192.385,46 10,21 0,00 68.192.395,67

239101 PREJUIZOS ACUMULADOS 55.231.094,17 0,00 0,00 55.231.094,17

239102 (-)AJUSTES/DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES -148,73 0,00 0,00 -148,73

239103 LUCRO (PREJUIZO) DO EXERCICIO 14.030.715,36 0,00 0,00 14.030.715,36

239104 SALDO DE ABERTURA DE BALANÇO -1.069.275,34 10,21 0,00 -1.069.265,13

24 COMPENSAÇÃO PASSIVA -80.440,03 0,00 0,00 -80.440,03

241 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -80.440,03 0,00 0,00 -80.440,03

2411 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -80.440,03 0,00 0,00 -80.440,03

241101 COMODATOS RECEBIDOS -80.440,03 0,00 0,00 -80.440,03

3 RESULTADO -75.164,98 96.751,99 -139.558,87 -117.971,86

31 RESULTADO ANTES DO IR E CSLL -75.164,98 96.751,99 -139.558,87 -117.971,86

311 LUCRO BRUTO - MARGEM DE CONTRIBUIÇAO -76.471,23 92.192,20 -138.197,18 -122.476,21

3111 RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVIÇOS -143.285,20 0,00 -114.272,26 -257.557,46

311101 RECEITA COM VENDAS - AÇO -141.905,26 0,00 -113.122,26 -255.027,52

311102 RECEITA COM VENDAS - ALUMÍNIO -1.379,94 0,00 -1.150,00 -2.529,94

3112 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -3.633,14 0,00 -2.231,50 -5.864,64

311201 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -3.633,14 0,00 -2.231,50 -5.864,64

3113 RECEITAS COM SERVIÇOS -66.800,66 0,00 -19.592,92 -86.393,58

311301 RECEITA COM  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -66.800,66 0,00 -6.992,92 -73.793,58

311302 RECEITA COM ALUGUEIS 0,00 0,00 -12.600,00 -12.600,00

3114 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÃO 0,00 7.765,65 0,00 7.765,65

311401 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - AÇO 0,00 7.765,65 0,00 7.765,65

3118 (-)TRIBUTOS SOBRE VENDAS 22.883,49 33.237,98 -2.100,50 54.020,97

311801 (-) ICMS S/VENDAS - AÇO 2.715,95 18.925,94 -1.278,60 20.363,29

311802 (-) ICMS S/VENDAS - ALUMÍNIO 234,58 195,50 0,00 430,08

311803 (-) ICMS S/VENDAS SERVIÇOS 10.998,64 1.151,37 0,00 12.150,01

311804 (-) PIS S/VENDAS - AÇO 217,88 1.534,15 -103,01 1.649,02

311805 (-) PIS S/VENDAS - ALUMÍNIO 18,90 15,75 0,00 34,65

311806 (-) PIS S/VENDAS - SERVIÇOS 886,02 92,76 0,00 978,78

311807 (-) COFINS S/VENDAS - AÇO 1.003,55 7.066,45 -474,44 7.595,56

311808 (-) COFINS S/VENDAS - ALUMÍNIO 87,04 72,54 0,00 159,58

311809 (-) COFINS S/VENDAS - SERVIÇOS 4.081,15 427,23 0,00 4.508,38

311810 (-) IPI LINHA AÇO 524,67 3.364,61 0,00 3.889,28

311812 (-) IPI S/VENDAS SERVIÇOS 2.102,69 220,11 -244,45 2.078,35

311813 (-) ICMS DIFAL  S/VENDAS - AÇO 12,42 171,57 0,00 183,99

3119 (-) CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 114.364,28 51.188,57 0,00 165.552,85

311901 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - AÇO 44.051,98 37.325,04 0,00 81.377,02

311902 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - ALUMÍNIO 465,39 562,45 0,00 1.027,84

311903 (-) CPS - CUSTO SERVIÇO PRESTADO 69.846,91 13.301,08 0,00 83.147,99

314 RESULTADO FINANCEIRO 1.306,25 4.559,79 -1.361,69 4.504,35

3141 RECEITAS FINANCEIRAS -1.294,98 0,00 -1.361,69 -2.656,67
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314103 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS -1.294,98 0,00 -1.361,69 -2.656,67

3142 DESPESAS FINANCEIRAS 2.601,23 4.559,79 0,00 7.161,02

314201 JUROS PASSIVOS 1.043,45 3.873,07 0,00 4.916,52

314204 DESPESAS E TARIFAS BANCARIAS 93,62 93,62 0,00 187,24

314208 DESPESA COM DESAGIOS DE TITULOS 1.464,16 593,10 0,00 2.057,26

4 CUSTOS DE PRODUCAO 119.781,00 553.247,54 -470.637,72 202.390,82

40 CUSTOS COM PESSOAL 54.792,93 168.475,67 -13.838,33 209.430,27

400 CUSTOS COM PESSOAL 136.151,35 157.585,30 -9.104,03 284.632,62

4000 PROVENTOS 93.915,27 101.138,89 -1.501,13 193.553,03

400001 SALARIOS CONTRATUAIS 88.618,83 93.107,04 0,00 181.725,87

400002 SALARIOS ADICIONAIS 5.188,96 5.269,12 0,00 10.458,08

400003 HORAS EXTRAS 0,00 959,19 0,00 959,19

400005 AVISO PREVIO -1.312,00 0,00 -1.501,13 -2.813,13

400006 PERICULOSIDADE 778,13 778,13 0,00 1.556,26

400008 GRATIFICAÇÕES 815,28 833,57 0,00 1.648,85

400010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO -173,93 191,84 0,00 17,91

4001 ENCARGOS 34.628,15 35.652,86 0,00 70.281,01

400101 PREVIDENCIA SOCIAL 26.620,00 27.572,94 0,00 54.192,94

400102 FGTS 8.008,15 8.079,92 0,00 16.088,07

4002 BENEFICIOS 15.236,12 20.793,55 0,00 36.029,67

400203 TRANSPORTE 2.880,90 3.313,20 0,00 6.194,10

400204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 11.570,42 12.882,35 0,00 24.452,77

400206 SEGUROS 132,90 157,60 0,00 290,50

400207 PLANO DE SAUDE 651,90 4.440,40 0,00 5.092,30

4003 RECUPERAÇÕES -7.628,19 0,00 -7.602,90 -15.231,09

400301 (-) RECUPERAÇÕES DE GASTOS COM PESSOAL -7.628,19 0,00 -7.602,90 -15.231,09

401 PROVISÕES -81.358,42 10.890,37 -4.734,30 -75.202,35

4010 FÉRIAS 20.402,76 0,00 -4.734,30 15.668,46

401001 PROVISAO FERIAS 13.394,60 0,00 -1.713,60 11.681,00

401002 PROVISAO 1/3 FERIAS 4.464,85 0,00 -571,19 3.893,66

401003 PROVISAO INSS FERIAS 1.966,93 0,00 -1.894,37 72,56

401004 PROVISAO FGTS FERIAS 576,38 0,00 -555,14 21,24

4011 13o. SALÁRIO -101.761,18 10.890,37 0,00 -90.870,81

401101 PROVISAO 13o. SALARIO -75.207,50 8.108,93 0,00 -67.098,57

401102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO -20.535,84 2.151,09 0,00 -18.384,75

401103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO -6.017,84 630,35 0,00 -5.387,49

41 CUSTOS DE PRODUCAO 130.855,23 217.388,61 -5.925,52 342.318,32

410 CUSTOS COM MATERIAIS E OUTROS INSUMOS 52.116,85 150.353,03 0,00 202.469,88

4100 CUSTOS COM MATERIAS PRIMAS E OUTROS MATERIAIS 52.116,85 150.353,03 0,00 202.469,88

410001 MATERIA PRIMA 31.581,15 138.927,48 0,00 170.508,63

410003 MATERIA PRIMA SECUNDARIA 20.535,70 11.425,55 0,00 31.961,25

411 CUSTOS OPERACIONAIS 56.559,18 41.730,07 -5.925,52 92.363,73

4111 CUSTOS COM ALUGUEL 2.597,65 1.190,00 0,00 3.787,65

411103 ALUGUEIS DE MAQUINAS 2.380,00 1.190,00 0,00 3.570,00

411104 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 217,65 0,00 0,00 217,65

4112 CUSTOS COM UTILIDADES 47.810,83 36.627,37 -4.251,52 80.186,68

411201 ENERGIA ELETRICA 46.796,38 36.503,29 -4.251,52 79.048,15

411202 AGUA E ESGOTO 1.014,45 124,08 0,00 1.138,53

4113 CUSTOS COM MANUTENCAO E REPARO 882,00 1.730,00 -1.674,00 938,00

411302 CUSTOS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 330,00 1.730,00 0,00 2.060,00

411304 CUSTOS COM MANUT. DE INSTALACOES 552,00 0,00 -1.674,00 -1.122,00

4115 CUSTOS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 230,00 0,00 0,00 230,00

411504 CUSTOS COM ALCOOL 230,00 0,00 0,00 230,00

4116 CUSTOS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 576,61 625,37 0,00 1.201,98

411601 TELEFONE FIXO 150,54 147,19 0,00 297,73

411602 TELEFONE CELULAR 176,11 239,57 0,00 415,68

411603 INTERNET 249,96 238,61 0,00 488,57

4117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 1.756,60 686,00 0,00 2.442,60

411703 CUSTOS COM REFEICAO 203,50 112,00 0,00 315,50
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411706 CUSTOS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 1.548,00 574,00 0,00 2.122,00

411708 CUSTOS COM PEDAGIOS 5,10 0,00 0,00 5,10

4118 CUSTOS COM MAT. DE EXPEDIENTE E OUTROS 2.705,49 678,09 0,00 3.383,58

411801 CUSTOS COM MATERIAIS DE EXPEDIENTE 2.705,49 678,09 0,00 3.383,58

4119 OUTROS CUSTOS 0,00 193,24 0,00 193,24

411906 CUSTOS COM TAXAS/CUSTAS JUDICIAIS 0,00 193,24 0,00 193,24

412 CUSTOS 1.804,60 4.937,67 0,00 6.742,27

4120 CUSTOS COM PRESTACAO DE SERVICOS 610,00 0,00 0,00 610,00

412002 SERVICOS PRESTADOS 610,00 0,00 0,00 610,00

4121 CUSTOS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 1.194,60 4.937,67 0,00 6.132,27

412102 CUSTOS COM OUTROS SERVICOS 1.194,60 4.937,67 0,00 6.132,27

413 CUSTOS COM DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 20.374,60 20.367,84 0,00 40.742,44

4134 CUSTOS DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 20.374,60 20.367,84 0,00 40.742,44

413401 DEP MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS 7.476,55 7.469,79 0,00 14.946,34

413404 DEP INSTALACOES 12.898,05 12.898,05 0,00 25.796,10

43 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 167.383,26 -167.383,26 0,00

431 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 167.383,26 -167.383,26 0,00

4310 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 167.383,26 -167.383,26 0,00

431001 (-) CDC ORIGEM - ATIVIDADES APONTADAS -7.374,79 130.495,26 -36.888,00 86.232,47

431002 (+) CDC DE DESTINO - ATIVIDADES CONSUMIDAS 7.374,79 36.888,00 -130.495,26 -86.232,47

44 (-) CUSTO PRODUÇAO TRANSFERIDO -65.867,16 0,00 -283.490,61 -349.357,77

441 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -65.867,16 0,00 -283.490,61 -349.357,77

4411 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -65.867,16 0,00 -283.490,61 -349.357,77

441101 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -65.867,16 0,00 -283.490,61 -349.357,77

5 DESPESAS OPERACIONAIS 92.503,32 223.150,96 -3.477,54 312.176,74

50 DESPESA COM PESSOAL 21.274,17 48.217,18 -3.477,54 66.013,81

500 CUSTOS COM PESSOAL 46.335,07 45.256,01 -2.589,37 89.001,71

5000 PROVENTOS 31.408,77 29.280,92 -700,47 59.989,22

500001 SALARIOS CONTRATUAIS 28.305,24 26.248,23 -4,35 54.549,12

500002 SALARIOS ADICIONAIS 2.178,10 2.203,40 0,00 4.381,50

500003 HORAS EXTRAS 2,41 6,99 0,00 9,40

500004 INDENIZAÇÕES 0,00 0,00 -696,12 -696,12

500009 AJUDA DE CUSTO 713,80 674,20 0,00 1.388,00

500010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 35,27 25,85 0,00 61,12

500013 COMISSOES 173,95 122,25 0,00 296,20

5001 ENCARGOS 10.305,81 9.618,10 0,00 19.923,91

500101 PREVIDENCIA SOCIAL 7.970,25 7.438,40 0,00 15.408,65

500102 FGTS 2.335,56 2.179,70 0,00 4.515,26

5002 BENEFICIOS 6.610,67 6.356,99 0,00 12.967,66

500203 TRANSPORTE 1.346,40 1.049,40 0,00 2.395,80

500204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 3.821,05 3.601,51 0,00 7.422,56

500206 SEGUROS 24,70 0,00 0,00 24,70

500207 PLANO DE SAUDE 1.418,52 1.706,08 0,00 3.124,60

5003 RECUPERAÇÕES -1.990,18 0,00 -1.888,90 -3.879,08

500301 (-) RECUPERAÇÕES DESPESAS COM PESSOAL -1.990,18 0,00 -1.888,90 -3.879,08

501 PROVISÕES -25.060,90 2.961,17 -888,17 -22.987,90

5010 FÉRIAS 4.876,32 0,00 -888,17 3.988,15

501001 PROVISÃO FÉRIAS 3.201,35 0,00 -321,47 2.879,88

501002 PROVISAO 1/3 FERIAS 1.067,11 0,00 -107,15 959,96

501003 PROVISAO INSS FERIAS 470,10 0,00 -355,40 114,70

501004 PROVISAO FGTS FERIAS 137,76 0,00 -104,15 33,61

5011 13o. SALÁRIO -29.937,22 2.961,17 0,00 -26.976,05

501101 PROVISAO 13o. SALARIO -22.125,36 2.204,88 0,00 -19.920,48

501102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO -6.041,46 584,89 0,00 -5.456,57

501103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO -1.770,40 171,40 0,00 -1.599,00

51 DESPESAS OPERACIONAIS 71.229,15 174.933,78 0,00 246.162,93

510 DESPESAS COM VENDAS 172,51 98,09 0,00 270,60

5100 DESPESAS COM VENDAS 172,51 98,09 0,00 270,60

510004 DESPESAS COM ASSISTENCIA TECNICA 172,51 98,09 0,00 270,60
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511 DESPESAS OPERACIONAIS 27.651,91 150.553,04 0,00 178.204,95

5110 DESPESAS COM FRETES E CARRETOS 548,90 169,33 0,00 718,23

511001 FRETES E CARRETOS S/ COMPRAS 548,90 169,33 0,00 718,23

5111 DESPESAS COM ALUGUEL 9.414,92 8.979,62 0,00 18.394,54

511105 ALUGUEIS DE VEICULOS 6.599,62 6.599,62 0,00 13.199,24

511109 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 2.815,30 2.380,00 0,00 5.195,30

5112 DESPESAS COM UTILIDADES 2.367,05 129.624,16 0,00 131.991,21

511201 ENERGIA ELETRICA 0,00 129.334,64 0,00 129.334,64

511202 AGUA E ESGOTO 2.367,05 289,52 0,00 2.656,57

5113 DESPESAS COM MANUTENCAO E REPARO 150,00 150,00 0,00 300,00

511302 DESPESAS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 150,00 150,00 0,00 300,00

5114 DESPESAS COM SEGUROS 652,36 652,36 0,00 1.304,72

511404 SEGUROS TELECOMUNICACOES 652,36 652,36 0,00 1.304,72

5115 DESPESAS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 975,40 372,86 0,00 1.348,26

511503 DESPESAS COM GASOLINA 383,97 118,72 0,00 502,69

511504 DESPESAS COM ALCOOL 591,43 254,14 0,00 845,57

5116 DESPESAS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 2.345,42 2.588,27 0,00 4.933,69

511601 TELEFONE FIXO 526,90 515,16 0,00 1.042,06

511602 TELEFONE CELULAR 704,44 958,28 0,00 1.662,72

511603 INTERNET 874,88 835,13 0,00 1.710,01

511605 CORREIOS E MALOTES 239,20 279,70 0,00 518,90

5117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 3.623,15 221,80 0,00 3.844,95

511701 DESPESAS COM PASSAGENS AEREAS 3.255,19 0,00 0,00 3.255,19

511703 DESPESAS COM REFEICAO 67,56 0,00 0,00 67,56

511706 DESPESAS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 0,00 181,00 0,00 181,00

511707 DESPESAS COM TAXIS E MOTOTAXIS 280,00 0,00 0,00 280,00

511708 DESPESAS COM PEDAGIOS 20,40 40,80 0,00 61,20

5119 OUTROS DESPESAS 7.574,71 7.794,64 0,00 15.369,35

511906 DESPESAS COM TAXAS / CUSTAS JUDICIAIS 2.285,16 2.313,58 0,00 4.598,74

511913 DESPESAS C/ LICENCA DE SOFTWARE 5.289,55 5.481,06 0,00 10.770,61

512 DESPESAS 43.289,52 24.167,44 0,00 67.456,96

5120 DESPESAS COM PRESTACAO DE SERVICOS 1.067,40 0,00 0,00 1.067,40

512002 SERVICOS PRESTADOS 1.067,40 0,00 0,00 1.067,40

5121 DESPESAS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 9.788,78 9.657,44 0,00 19.446,22

512102 DESPESAS COM OUTROS SERVICOS 1.367,00 1.505,00 0,00 2.872,00

512106 DESPESA COM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 8.421,78 8.152,44 0,00 16.574,22

5123 DESPESAS COM HONORARIOS DE ASSESSORIA 31.883,34 13.960,00 0,00 45.843,34

512302 DESPESAS COM SERV DE ASSESSORIA CONTABIL 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

512304 DESPESAS COM SERVICOS DE CONSULTORIA 19.923,34 7.000,00 0,00 26.923,34

512313 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 6.960,00 6.960,00 0,00 13.920,00

5124 DESPESAS COM SERVICOS DE SOFTWARE 550,00 550,00 0,00 1.100,00

512404 DESPESAS COM SERV. DE ASSESSORIA EM SOFTWARE 550,00 550,00 0,00 1.100,00

513 DESPESAS COM DEPRECIAÇÃORECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 115,21 115,21 0,00 230,42

5134 DEPRECIAÇÃO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 115,21 115,21 0,00 230,42

513403 DEPRECIAÇÃO MOVEIS E UTENSILIOS 97,71 97,71 0,00 195,42

513408 AMORTIZAÇÃO SISTEMAS APLICATIVOS (SOFTWARE) 17,50 17,50 0,00 35,00

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 155.856,31 -155.856,31 0,00

61 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 155.856,31 -155.856,31 0,00

611 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 155.856,31 -155.856,31 0,00

6111 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 155.856,31 -155.856,31 0,00

611101 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC ORIGEM 52.110,39 155.856,31 0,00 207.966,70

611102 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC DESTINO -52.110,39 0,00 -155.856,31 -207.966,70

9 COMPENSAÇAO 443,40 20.663,34 -21.043,47 63,27

91 COMPENSAÇOES INTERNAS 443,40 20.663,34 -21.043,47 63,27

911 COMPENSAÇOES INTERNAS 443,40 20.663,34 -21.043,47 63,27

9111 COMPENSAÇOES INTERNAS 443,40 20.663,34 -21.043,47 63,27

911103 TRANSITORIA ACERTO 443,40 20.663,34 -21.043,47 63,27
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Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.571.453,03 2.589.656,40 -2.533.705,00 13.627.404,43

2 PASSIVO -13.709.015,77 775.678,89 -1.090.726,52 -14.024.063,40

3 RESULTADO -75.164,98 96.751,99 -139.558,87 -117.971,86

4 CUSTOS DE PRODUCAO 119.781,00 553.247,54 -470.637,72 202.390,82

5 DESPESAS OPERACIONAIS 92.503,32 223.150,96 -3.477,54 312.176,74

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 155.856,31 -155.856,31 0,00

9 COMPENSAÇAO 443,40 20.663,34 -21.043,47 63,27

Contador: FAGNER MENDES VALERIANO

CPF: 039.685.911-94 CPF: 283.552.798-24

CRC: 023.531-o/2

Administrador: JOSÉ DA SILVA GRAVIA
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Balancete de Verificação

Empresa: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - CNPJ:  36.858.520/0001-87  
Filial: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Exercício: 2023
Período: março à março

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.627.404,43 2.799.916,81 -2.650.500,74 13.776.820,50

11 ATIVO CIRCULANTE 11.510.748,14 2.792.295,86 -2.627.757,26 11.675.286,74

111 DISPONIBILIDADES -122.287,77 1.045.491,32 -1.046.617,79 -123.414,24

1111 CAIXA 1.594,33 659.918,74 -661.510,30 2,77

111101 CAIXA 1.594,33 659.918,74 -661.510,30 2,77

111199 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 0,00 0,00 0,00

1112 BANCOS CONTA MOVIMENTO -123.882,10 40.587,35 -40.122,26 -123.417,01

111201 BANCOS CONTA MOVIMENTO -123.882,10 40.587,35 -40.122,26 -123.417,01

1114 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 344.985,23 -344.985,23 0,00

111401 TRANSITORIA DE OPERAÇÕES BANCARIAS 0,00 344.985,23 -344.985,23 0,00

112 DEVEDORES POR FUNCIONAMENTO 2.879.818,46 673.914,78 -687.026,93 2.866.706,31

1121 CLIENTES 1.404.991,51 522.704,92 -574.982,46 1.352.713,97

112101 DUPLICATAS A RECEBER 4.134.830,53 522.704,92 -574.982,46 4.082.552,99

112102 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS -383.554,70 0,00 0,00 -383.554,70

112103 (-) PROVISAO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS -2.346.284,32 0,00 0,00 -2.346.284,32

1122 OUTRAS CONTAS A RECEBER 259.062,17 3.000,00 0,00 262.062,17

112201 OUTRAS CONTAS A RECEBER 1.160,88 0,00 0,00 1.160,88

112202 CHEQUES A RECEBER 252.959,66 3.000,00 0,00 255.959,66

112205 DEVOLUÇOES COMPRAS A BAIXAR 4.941,63 0,00 0,00 4.941,63

1123 ADIANTAMENTOS 1.215.764,78 148.209,86 -112.044,47 1.251.930,17

112301 ADIANTAMENTO DE SALARIOS E ORDENADOS 34.884,54 31.710,51 -32.100,73 34.494,32

112302 ADIANTAMENTO DE 13º SALARIO 138.731,78 0,00 0,00 138.731,78

112303 ADIANTAMENTO DE FERIAS 18.343,93 10.331,67 -11.323,73 17.351,87

112304 ADIANTAMENTO DE VIAGEM 20.385,10 3.849,68 -3.523,76 20.711,02

112305 VENDA A FUNCIONARIOS -2.066,77 0,00 0,00 -2.066,77

112306 ADIANTAMENTO DE RESCISOES -6.832,30 3.500,00 -0,01 -3.332,31

112307 INSUFICIENCIA DE SALDO 569,42 360,29 0,00 929,71

112308 EMPRESTIMOS A EMPREGADOS -2.227,91 0,00 -258,00 -2.485,91

112311 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 1.013.976,99 98.457,71 -64.838,24 1.047.596,46

113 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECUPERAR 2.498.716,70 53.219,56 0,00 2.551.936,26

1131 IMPOSTOS A RECUPERAR - ESTADUAL 564.011,58 38.711,71 0,00 602.723,29

113101 ICMS A RECUPERAR 564.011,58 38.711,71 0,00 602.723,29

1132 IMPOSTOS A RECUPERAR - FEDERAL 1.293.656,11 14.507,85 0,00 1.308.163,96

113201 PIS A RECUPERAR 61.919,31 2.037,70 0,00 63.957,01

113203 COFINS A RECUPERAR 285.204,35 9.385,70 0,00 294.590,05

113204 IPI A RECUPERAR 586.289,73 3.084,45 0,00 589.374,18

113205 INSS A RECUPERAR 360.063,44 0,00 0,00 360.063,44

113206 IRRF A RECUPERAR 179,28 0,00 0,00 179,28

1133 CREDITOS FISCAIS RECUPERAVEIS 641.049,01 0,00 0,00 641.049,01

113301 IR DIFERIDO S/PREJUIZO FISCAL 471.359,57 0,00 0,00 471.359,57

113302 CSLL DIFERIDA S/BASE CALCULO NEGATIVA 169.689,44 0,00 0,00 169.689,44

115 ESTOQUE DE PRODUTOS 6.245.573,18 890.763,83 -894.112,54 6.242.224,47

1151 ESTOQUE DE  PRODUTOS ACABADOS 1.293.634,05 396.997,86 -276.898,57 1.413.733,34

115101 PA - PRODUTOS DE AÇO 529.124,06 213.375,29 -36.545,82 705.953,53

115102 PA - PRODUTOS DE ALUMÍNIO 149.819,96 431,54 -431,54 149.819,96

115103 PA - INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA 614.690,03 183.191,03 -239.921,21 557.959,85

1152 ESTOQUE DE ALMOXARIFADO 238.736,96 177.179,86 -300.627,86 115.288,96

115201 AL - MATERIA PRIMA -95.422,96 92.968,01 -246.748,86 -249.203,81

115202 AL - EMBALAGENS 311,00 0,00 0,00 311,00

115203 AL - MATERIAL SECUNDÁRIO 128.627,34 78.252,99 -52.072,72 154.807,61

115204 AL - MATERIAL DE EXPEDIENTE 204.371,13 3.838,38 -1.510,22 206.699,29
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115205 AL - MATERIAL DE LIMPEZA 850,45 2.120,48 -296,06 2.674,87

1158 ESTOQUE DE TERCEIROS 398.372,97 316.586,11 -316.586,11 398.372,97

115801 (-) ESTOQUE DE TERCEIRO A INDUSTRIALIZAR -1.279.430,11 57.243,51 -109.113,76 -1.331.300,36

115802 MATERIA PRIMA DE TERCEIROS 1.677.803,08 259.342,60 -207.472,35 1.729.673,33

1159 ESTOQUE EM PODER TERCEIROS 4.314.829,20 0,00 0,00 4.314.829,20

115902 MATERIAL DE EXPOSIÇÃO 5.851.127,39 0,00 0,00 5.851.127,39

115903 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 23.850,00 0,00 0,00 23.850,00

115905 PROVISAO PARA PERDAS ESTOQUE EM PODER DE TERCEIROS -1.560.148,19 0,00 0,00 -1.560.148,19

116 DESPESAS ANTECIPADAS 8.927,57 128.906,37 0,00 137.833,94

1161 DESPESAS P/EXERCICIO SEGUINTE 8.927,57 128.906,37 0,00 137.833,94

116103 PREMIOS DE SEGUROS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

116106 IPTU A APROPRIAR 0,00 128.906,37 0,00 128.906,37

12 ATIVO NAO CIRCULANTE 2.036.216,26 2.620,95 -22.743,48 2.016.093,73

121 REALIZAVEL DE LONGO PRAZO 171.472,67 382,55 -84,56 171.770,66

1211 CLIENTES CONTAS CORRENTES 4.764,93 183,23 0,00 4.948,16

121102 CREDITOS COM TERCEIROS - LP 2.402,40 0,00 0,00 2.402,40

121103 G16 INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA 2.362,53 183,23 0,00 2.545,76

1212 DEPOSITOS JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

121201 ACOES JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

1213 DIREITOS A REALIZAR 65.511,28 199,32 -84,56 65.626,04

121301 BLOQUEIO JUDICIAL 21.255,10 199,32 -84,56 21.369,86

121304 BOLSA GARANTIA 8.496,59 0,00 0,00 8.496,59

121305 CREDITOS COM TERCEIROS 35.759,59 0,00 0,00 35.759,59

122 INVESTIMENTOS 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

1221 AÇOES 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

122101 COTAS DE CAPITAL 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

123 IMOBILIZADO 1.788.608,32 2.238,40 -22.641,42 1.768.205,30

1231 IMOBILIZADO 20.791.940,53 2.238,40 -502,01 20.793.676,92

123102 IMOVEIS URBANOS 4.787.244,88 502,01 -502,01 4.787.244,88

123103 BENFEITORIAS/INSTALAÇOES 959.182,47 887,60 0,00 960.070,07

123104 MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS 154.649,32 848,79 0,00 155.498,11

123105 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA 700.415,21 0,00 0,00 700.415,21

123106 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 13.825.768,73 0,00 0,00 13.825.768,73

123107 VEICULOS E UTILITARIOS 360.950,72 0,00 0,00 360.950,72

123199 IMOBILIZADO A SETORIZAR 3.729,20 0,00 0,00 3.729,20

1232 (-) DEPRECIAÇOES ACUMULADAS -19.003.332,21 0,00 -22.139,41 -19.025.471,62

123203 (-) BENFEITORIAS/INSTALAÇOES -1.113.396,94 0,00 -13.785,65 -1.127.182,59

123204 (-) MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS -2.487.921,25 0,00 -946,50 -2.488.867,75

123205 (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA -695.469,85 0,00 0,00 -695.469,85

123206 (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -14.440.863,91 0,00 -7.407,26 -14.448.271,17

123207 (-) VEICULOS E UTILITARIOS -265.680,26 0,00 0,00 -265.680,26

124 INTANGIVEL 38.935,27 0,00 -17,50 38.917,77

1241 INTANGIVEL 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

124102 SOFTWARE 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

1242 AMORTIZAÇAO -511.068,38 0,00 -17,50 -511.085,88

124202 (-) SOFTWARE -511.068,38 0,00 -17,50 -511.085,88

13 COMPENSAÇÃO ATIVA 80.440,03 5.000,00 0,00 85.440,03

131 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 80.440,03 5.000,00 0,00 85.440,03

1311 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 80.440,03 5.000,00 0,00 85.440,03

131101 COMODATOS RECEBIDOS 80.440,03 5.000,00 0,00 85.440,03

2 PASSIVO -14.024.063,40 639.649,74 -1.113.749,84 -14.498.163,50

21 PASSIVO CIRCULANTE -24.947.788,64 629.228,44 -1.094.713,84 -25.413.274,04

211 CREDORES P/FUNCIONAMENTO -6.437.142,86 528.009,27 -882.912,10 -6.792.045,69

2111 FORNECEDORES NACIONAIS -1.423.328,44 265.833,34 -326.095,05 -1.483.590,15

211101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES -1.423.328,44 265.833,34 -326.095,05 -1.483.590,15

2112 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.703.181,77 31.558,59 -255.290,50 -2.926.913,68

211201 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.703.917,84 31.558,59 -255.290,50 -2.927.649,75

211203 DEVOLUÇÕES À BAIXAR 736,07 0,00 0,00 736,07
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2113 ADIANTAMENTO -2.310.632,65 230.617,34 -301.526,55 -2.381.541,86

211301 ADIANTAMENTO DE CLIENTES -2.310.632,65 230.617,34 -301.526,55 -2.381.541,86

212 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -156.563,49 0,00 -208,38 -156.771,87

2121 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -156.563,49 0,00 -208,38 -156.771,87

212101 EMPRESTIMO BANCO ITAÚ -156.563,49 0,00 -208,38 -156.771,87

213 OBRIGAÇOES SOCIAIS -10.450.760,77 84.030,28 -155.166,30 -10.521.896,79

2131 OBRIGAÇOES TRABALHISTAS -1.087.267,22 69.872,64 -71.630,06 -1.089.024,64

213102 SALARIOS A PAGAR -123.118,40 69.482,04 -71.239,46 -124.875,82

213103 13° SALARIO A PAGAR -81.010,06 0,00 0,00 -81.010,06

213104 FERIAS A PAGAR -232.879,00 0,00 0,00 -232.879,00

213105 RESCISOES A PAGAR -649.407,76 0,00 0,00 -649.407,76

213107 PENSAO ALIMENTICIA -852,00 390,60 -390,60 -852,00

2132 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇOES TRABALHISTAS -9.118.233,39 1.314,44 -58.224,53 -9.175.143,48

213201 INSS A RECOLHER -7.193.559,29 875,74 -45.903,17 -7.238.586,72

213202 FGTS A RECOLHER -1.471.943,23 256,62 -10.146,23 -1.481.832,84

213204 IRRF S/FOLHA A RECOLHER -121.272,35 182,08 -1.785,11 -122.875,38

213205 MENSALIDADE SINDICAL A RECOLHER -12.477,76 0,00 -390,02 -12.867,78

213207 SESI/SENAI -314.995,40 0,00 0,00 -314.995,40

213209 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER -3.985,36 0,00 0,00 -3.985,36

2133 PROVISOES FERIAS -217.790,24 12.843,20 -11.170,51 -216.117,55

213301 PROVISAO FERIAS -129.150,18 9.369,80 -8.377,89 -128.158,27

213302 PROVISAO 1/3 FERIAS -43.050,06 3.123,26 -2.792,62 -42.719,42

213303 PROVISAO INSS FERIAS -35.257,99 270,79 0,00 -34.987,20

213304 PROVISAO FGTS FERIAS -10.332,01 79,35 0,00 -10.252,66

2134 PROVISOES DECIMO TERCEIRO -27.469,92 0,00 -14.141,20 -41.611,12

213401 PROVISAO 13° SALARIO -20.302,97 0,00 -10.451,75 -30.754,72

213402 PROVISAO INSS 13° SALARIO -5.542,72 0,00 -2.853,29 -8.396,01

213403 PROVISAO FGTS 13° SALARIO -1.624,23 0,00 -836,16 -2.460,39

214 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLHER -7.829.853,44 159,84 -56.427,06 -7.886.120,66

2141 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS A RECOLHER -7.818.873,41 159,84 -56.401,33 -7.875.114,90

214101 ISS A RECOLHER -1.761,09 0,00 0,00 -1.761,09

214102 ICMS A RECOLHER -1.862.362,71 0,00 -34.341,33 -1.896.704,04

214103 PIS A RECOLHER -912.176,63 0,00 -2.764,63 -914.941,26

214104 COFINS A RECOLHER -4.839.831,43 0,00 -12.733,90 -4.852.565,33

214105 INSS A RECOLHER -15.160,05 0,00 0,00 -15.160,05

214106 IPI A RECOLHER -142.189,02 0,00 -6.551,82 -148.740,84

214107 ICMS ST A RECOLHER -40.939,02 0,00 0,00 -40.939,02

214108 ICMS DIFAL A RECOLHER -4.453,46 159,84 -9,65 -4.303,27

2142 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS RETIDAS A RECOLHER -40.359,79 0,00 -25,73 -40.385,52

214201 IRRF A RECOLHER -15.500,32 0,00 0,00 -15.500,32

214202 PCCSLL RETIDO A RECOLHER -15.250,08 0,00 0,00 -15.250,08

214203 INSS RETIDO A RECOLHER -6.655,24 0,00 0,00 -6.655,24

214204 ISS RETIDO A RECOLHER -3.448,77 0,00 -25,73 -3.474,50

214205 IRPJ A RECOLHER 494,62 0,00 0,00 494,62

2143 OUTROS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES 29.379,76 0,00 0,00 29.379,76

214302 ALVARA DE LICENÇA A RECOLHER 29.379,76 0,00 0,00 29.379,76

218 RECEITAS ANTECIPADAS -73.468,08 17.029,05 0,00 -56.439,03

2181 RECEITAS ANTECIPADAS -73.468,08 17.029,05 0,00 -56.439,03

218101 VENDA ENTREGA FUTURA 126.531,92 17.029,05 0,00 143.560,97

218102 RECEITAS À APROPRIAR -200.000,00 0,00 0,00 -200.000,00

22 PASSIVO NAO CIRCULANTE -10.437.679,62 10.421,30 -14.036,00 -10.441.294,32

221 EXIGIVEL A LONGO PRAZO -4.083.654,75 10.421,30 -14.036,00 -4.087.269,45

2211 FORNECEDORES NACIONAIS -56.316,34 0,00 0,00 -56.316,34

221101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES - LP -56.316,34 0,00 0,00 -56.316,34

2212 OBRIGACOES COM TERCEIROS -4.027.338,41 10.421,30 -14.036,00 -4.030.953,11

221201 JSG Á INTEGRALIZAR -408.994,58 10.421,30 -14.036,00 -412.609,28

221202 A INTEGRALIZAR -669.708,00 0,00 0,00 -669.708,00

221203 HERDEIROS -2.948.635,83 0,00 0,00 -2.948.635,83
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222 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

2221 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

222102 FINANCIAMENTO BNDES BANCO DO BRASIL -412.506,91 0,00 0,00 -412.506,91

222103 EMPRESTIMO BANCO SAFRA -1.284.780,52 0,00 0,00 -1.284.780,52

222104 EMPRESTIMO SICOOB 183074 -1.322.480,86 0,00 0,00 -1.322.480,86

222105 EMPRESTIMO DAYCOVAL -338.992,21 0,00 0,00 -338.992,21

222106 EMPRESTIMOS FIDC RED PERFORMANCE NP -371.129,49 0,00 0,00 -371.129,49

222107 MGM H PATRIMONIAL LTDA -904.000,00 0,00 0,00 -904.000,00

223 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER -1.720.134,88 0,00 0,00 -1.720.134,88

2231 IMPOSTOS A RECOLHER -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

223101 FINANCIAMENTO ICMS (FOMENTAR) -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

2232 CONTRIBUICOES A RECOLHER -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

223201 PARCELAMENTO DE INSS -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

23 PATRIMONIO LIQUIDO 21.441.844,89 0,00 0,00 21.441.844,89

231 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

2311 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

231101 CAPITAL SOCIAL REALIZADO -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

232 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

2321 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

232101 RESERVA DE SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

239 LUCROS E RESERVAS DE LUCROS 68.192.395,67 0,00 0,00 68.192.395,67

2391 RESERVAS DE LUCROS 68.192.395,67 0,00 0,00 68.192.395,67

239101 PREJUIZOS ACUMULADOS 55.231.094,17 0,00 0,00 55.231.094,17

239102 (-)AJUSTES/DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES -148,73 0,00 0,00 -148,73

239103 LUCRO (PREJUIZO) DO EXERCICIO 14.030.715,36 0,00 0,00 14.030.715,36

239104 SALDO DE ABERTURA DE BALANÇO -1.069.265,13 0,00 0,00 -1.069.265,13

24 COMPENSAÇÃO PASSIVA -80.440,03 0,00 -5.000,00 -85.440,03

241 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -80.440,03 0,00 -5.000,00 -85.440,03

2411 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -80.440,03 0,00 -5.000,00 -85.440,03

241101 COMODATOS RECEBIDOS -80.440,03 0,00 -5.000,00 -85.440,03

3 RESULTADO -117.971,86 342.261,39 -239.308,76 -15.019,23

31 RESULTADO ANTES DO IR E CSLL -117.971,86 342.261,39 -239.308,76 -15.019,23

311 LUCRO BRUTO - MARGEM DE CONTRIBUIÇAO -122.476,21 340.336,12 -238.447,07 -20.587,16

3111 RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVIÇOS -257.557,46 4.606,10 -56.675,36 -309.626,72

311101 RECEITA COM VENDAS - AÇO -255.027,52 4.606,10 -56.171,87 -306.593,29

311102 RECEITA COM VENDAS - ALUMÍNIO -2.529,94 0,00 -503,49 -3.033,43

3112 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -5.864,64 0,00 -8.320,56 -14.185,20

311201 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -5.864,64 0,00 -8.320,56 -14.185,20

3113 RECEITAS COM SERVIÇOS -86.393,58 0,00 -173.451,15 -259.844,73

311301 RECEITA COM  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -73.793,58 0,00 -163.651,15 -237.444,73

311302 RECEITA COM ALUGUEIS -12.600,00 0,00 -9.800,00 -22.400,00

3114 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÃO 7.765,65 0,00 0,00 7.765,65

311401 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - AÇO 7.765,65 0,00 0,00 7.765,65

3118 (-)TRIBUTOS SOBRE VENDAS 54.020,97 51.795,23 0,00 105.816,20

311801 (-) ICMS S/VENDAS - AÇO 20.363,29 4.506,93 0,00 24.870,22

311802 (-) ICMS S/VENDAS - ALUMÍNIO 430,08 85,59 0,00 515,67

311803 (-) ICMS S/VENDAS SERVIÇOS 12.150,01 26.944,99 0,00 39.095,00

311804 (-) PIS S/VENDAS - AÇO 1.649,02 361,18 0,00 2.010,20

311805 (-) PIS S/VENDAS - ALUMÍNIO 34,65 6,90 0,00 41,55

311806 (-) PIS S/VENDAS - SERVIÇOS 978,78 2.170,68 0,00 3.149,46

311807 (-) COFINS S/VENDAS - AÇO 7.595,56 1.663,59 0,00 9.259,15

311808 (-) COFINS S/VENDAS - ALUMÍNIO 159,58 31,76 0,00 191,34

311809 (-) COFINS S/VENDAS - SERVIÇOS 4.508,38 9.998,17 0,00 14.506,55

311810 (-) IPI LINHA AÇO 3.889,28 864,54 0,00 4.753,82

311812 (-) IPI S/VENDAS SERVIÇOS 2.078,35 5.151,25 0,00 7.229,60

311813 (-) ICMS DIFAL  S/VENDAS - AÇO 183,99 9,65 0,00 193,64

3119 (-) CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 165.552,85 283.934,79 0,00 449.487,64

311901 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - AÇO 81.377,02 43.582,04 0,00 124.959,06
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311902 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - ALUMÍNIO 1.027,84 431,54 0,00 1.459,38

311903 (-) CPS - CUSTO SERVIÇO PRESTADO 83.147,99 239.921,21 0,00 323.069,20

314 RESULTADO FINANCEIRO 4.504,35 1.675,27 -861,69 5.317,93

3141 RECEITAS FINANCEIRAS -2.656,67 0,00 -861,69 -3.518,36

314103 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS -2.656,67 0,00 -861,69 -3.518,36

3142 DESPESAS FINANCEIRAS 7.161,02 1.675,27 0,00 8.836,29

314201 JUROS PASSIVOS 4.916,52 733,18 0,00 5.649,70

314203 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,00 0,02 0,00 0,02

314204 DESPESAS E TARIFAS BANCARIAS 187,24 93,62 0,00 280,86

314208 DESPESA COM DESAGIOS DE TITULOS 2.057,26 848,45 0,00 2.905,71

317 DESPESAS TRIBUTARIAS 0,00 250,00 0,00 250,00

3170 MULTAS FISCAIS E TAXAS 0,00 250,00 0,00 250,00

317001 MULTAS PUNITIVAS 0,00 250,00 0,00 250,00

4 CUSTOS DE PRODUCAO 202.390,82 835.303,19 -705.335,39 332.358,62

40 CUSTOS COM PESSOAL 209.430,27 175.792,86 -8.406,45 376.816,68

400 CUSTOS COM PESSOAL 284.632,62 154.996,15 -8.103,58 431.525,19

4000 PROVENTOS 193.553,03 99.905,07 -759,50 292.698,60

400001 SALARIOS CONTRATUAIS 181.725,87 93.120,65 0,00 274.846,52

400002 SALARIOS ADICIONAIS 10.458,08 5.131,74 0,00 15.589,82

400003 HORAS EXTRAS 959,19 35,52 0,00 994,71

400004 INDENIZAÇÕES 0,00 0,00 -759,50 -759,50

400005 AVISO PREVIO -2.813,13 0,00 0,00 -2.813,13

400006 PERICULOSIDADE 1.556,26 778,13 0,00 2.334,39

400008 GRATIFICAÇÕES 1.648,85 833,57 0,00 2.482,42

400010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 17,91 5,46 0,00 23,37

4001 ENCARGOS 70.281,01 35.867,47 0,00 106.148,48

400101 PREVIDENCIA SOCIAL 54.192,94 27.738,93 0,00 81.931,87

400102 FGTS 16.088,07 8.128,54 0,00 24.216,61

4002 BENEFICIOS 36.029,67 19.223,61 0,00 55.253,28

400203 TRANSPORTE 6.194,10 2.712,60 0,00 8.906,70

400204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 24.452,77 11.370,84 0,00 35.823,61

400206 SEGUROS 290,50 144,31 0,00 434,81

400207 PLANO DE SAUDE 5.092,30 4.885,24 0,00 9.977,54

400210 OUTROS BENEFÍCIOS 0,00 110,62 0,00 110,62

4003 RECUPERAÇÕES -15.231,09 0,00 -7.344,08 -22.575,17

400301 (-) RECUPERAÇÕES DE GASTOS COM PESSOAL -15.231,09 0,00 -7.344,08 -22.575,17

401 PROVISÕES -75.202,35 20.796,71 -302,87 -54.708,51

4010 FÉRIAS 15.668,46 9.662,64 -302,87 25.028,23

401001 PROVISAO FERIAS 11.681,00 7.246,98 0,00 18.927,98

401002 PROVISAO 1/3 FERIAS 3.893,66 2.415,66 0,00 6.309,32

401003 PROVISAO INSS FERIAS 72,56 0,00 -234,23 -161,67

401004 PROVISAO FGTS FERIAS 21,24 0,00 -68,64 -47,40

4011 13o. SALÁRIO -90.870,81 11.134,07 0,00 -79.736,74

401101 PROVISAO 13o. SALARIO -67.098,57 8.229,18 0,00 -58.869,39

401102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO -18.384,75 2.246,54 0,00 -16.138,21

401103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO -5.387,49 658,35 0,00 -4.729,14

41 CUSTOS DE PRODUCAO 342.318,32 399.954,72 -37.290,54 704.982,50

410 CUSTOS COM MATERIAIS E OUTROS INSUMOS 202.469,88 208.804,29 0,00 411.274,17

4100 CUSTOS COM MATERIAS PRIMAS E OUTROS MATERIAIS 202.469,88 208.804,29 0,00 411.274,17

410001 MATERIA PRIMA 170.508,63 182.291,75 0,00 352.800,38

410003 MATERIA PRIMA SECUNDARIA 31.961,25 26.512,54 0,00 58.473,79

411 CUSTOS OPERACIONAIS 92.363,73 167.803,63 -37.290,54 222.876,82

4111 CUSTOS COM ALUGUEL 3.787,65 1.869,68 0,00 5.657,33

411103 ALUGUEIS DE MAQUINAS 3.570,00 0,00 0,00 3.570,00

411104 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 217,65 1.869,68 0,00 2.087,33

4112 CUSTOS COM UTILIDADES 80.186,68 159.980,74 -37.290,54 202.876,88

411201 ENERGIA ELETRICA 79.048,15 158.878,81 -37.290,54 200.636,42

411202 AGUA E ESGOTO 1.138,53 1.101,93 0,00 2.240,46
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4113 CUSTOS COM MANUTENCAO E REPARO 938,00 580,00 0,00 1.518,00

411302 CUSTOS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 2.060,00 580,00 0,00 2.640,00

411304 CUSTOS COM MANUT. DE INSTALACOES -1.122,00 0,00 0,00 -1.122,00

4115 CUSTOS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 230,00 395,63 0,00 625,63

411504 CUSTOS COM ALCOOL 230,00 395,63 0,00 625,63

4116 CUSTOS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 1.201,98 645,18 0,00 1.847,16

411601 TELEFONE FIXO 297,73 151,00 0,00 448,73

411602 TELEFONE CELULAR 415,68 249,18 0,00 664,86

411603 INTERNET 488,57 245,00 0,00 733,57

4117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 2.442,60 2.020,80 0,00 4.463,40

411703 CUSTOS COM REFEICAO 315,50 1.064,00 0,00 1.379,50

411706 CUSTOS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 2.122,00 916,00 0,00 3.038,00

411708 CUSTOS COM PEDAGIOS 5,10 40,80 0,00 45,90

4118 CUSTOS COM MAT. DE EXPEDIENTE E OUTROS 3.383,58 1.683,56 0,00 5.067,14

411801 CUSTOS COM MATERIAIS DE EXPEDIENTE 3.383,58 1.683,56 0,00 5.067,14

4119 OUTROS CUSTOS 193,24 628,04 0,00 821,28

411906 CUSTOS COM TAXAS/CUSTAS JUDICIAIS 193,24 628,04 0,00 821,28

412 CUSTOS 6.742,27 3.041,49 0,00 9.783,76

4120 CUSTOS COM PRESTACAO DE SERVICOS 610,00 0,00 0,00 610,00

412002 SERVICOS PRESTADOS 610,00 0,00 0,00 610,00

4121 CUSTOS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 6.132,27 3.041,49 0,00 9.173,76

412102 CUSTOS COM OUTROS SERVICOS 6.132,27 3.041,49 0,00 9.173,76

413 CUSTOS COM DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 40.742,44 20.305,31 0,00 61.047,75

4134 CUSTOS DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 40.742,44 20.305,31 0,00 61.047,75

413401 DEP MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS 14.946,34 7.407,26 0,00 22.353,60

413404 DEP INSTALACOES 25.796,10 12.898,05 0,00 38.694,15

43 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 259.555,61 -259.555,61 0,00

431 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 259.555,61 -259.555,61 0,00

4310 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 259.555,61 -259.555,61 0,00

431001 (-) CDC ORIGEM - ATIVIDADES APONTADAS 86.232,47 217.403,61 -42.152,00 261.484,08

431002 (+) CDC DE DESTINO - ATIVIDADES CONSUMIDAS -86.232,47 42.152,00 -217.403,61 -261.484,08

44 (-) CUSTO PRODUÇAO TRANSFERIDO -349.357,77 0,00 -400.082,79 -749.440,56

441 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -349.357,77 0,00 -400.082,79 -749.440,56

4411 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -349.357,77 0,00 -400.082,79 -749.440,56

441101 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -349.357,77 0,00 -400.082,79 -749.440,56

5 DESPESAS OPERACIONAIS 312.176,74 95.136,19 -3.429,34 403.883,59

50 DESPESA COM PESSOAL 66.013,81 45.325,53 -2.781,34 108.558,00

500 CUSTOS COM PESSOAL 89.001,71 40.810,53 -2.734,07 127.078,17

5000 PROVENTOS 59.989,22 25.713,33 0,00 85.702,55

500001 SALARIOS CONTRATUAIS 54.549,12 22.080,43 0,00 76.629,55

500002 SALARIOS ADICIONAIS 4.381,50 1.934,88 0,00 6.316,38

500003 HORAS EXTRAS 9,40 0,00 0,00 9,40

500004 INDENIZAÇÕES -696,12 0,00 0,00 -696,12

500009 AJUDA DE CUSTO 1.388,00 708,50 0,00 2.096,50

500010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 61,12 11,94 0,00 73,06

500012 BOLSA ESTAGIO 0,00 900,00 0,00 900,00

500013 COMISSOES 296,20 77,58 0,00 373,78

5001 ENCARGOS 19.923,91 8.903,13 -1.132,36 27.694,68

500101 PREVIDENCIA SOCIAL 15.408,65 6.885,44 -875,74 21.418,35

500102 FGTS 4.515,26 2.017,69 -256,62 6.276,33

5002 BENEFICIOS 12.967,66 6.194,07 0,00 19.161,73

500203 TRANSPORTE 2.395,80 742,50 0,00 3.138,30

500204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 7.422,56 3.204,09 0,00 10.626,65

500206 SEGUROS 24,70 21,80 0,00 46,50

500207 PLANO DE SAUDE 3.124,60 2.225,68 0,00 5.350,28

5003 RECUPERAÇÕES -3.879,08 0,00 -1.601,71 -5.480,79

500301 (-) RECUPERAÇÕES DESPESAS COM PESSOAL -3.879,08 0,00 -1.601,71 -5.480,79

501 PROVISÕES -22.987,90 4.515,00 -47,27 -18.520,17
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5010 FÉRIAS 3.988,15 1.507,87 -47,27 5.448,75

501001 PROVISÃO FÉRIAS 2.879,88 1.130,91 0,00 4.010,79

501002 PROVISAO 1/3 FERIAS 959,96 376,96 0,00 1.336,92

501003 PROVISAO INSS FERIAS 114,70 0,00 -36,56 78,14

501004 PROVISAO FGTS FERIAS 33,61 0,00 -10,71 22,90

5011 13o. SALÁRIO -26.976,05 3.007,13 0,00 -23.968,92

501101 PROVISAO 13o. SALARIO -19.920,48 2.222,57 0,00 -17.697,91

501102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO -5.456,57 606,75 0,00 -4.849,82

501103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO -1.599,00 177,81 0,00 -1.421,19

51 DESPESAS OPERACIONAIS 246.162,93 49.810,66 -648,00 295.325,59

510 DESPESAS COM VENDAS 270,60 239,65 0,00 510,25

5100 DESPESAS COM VENDAS 270,60 239,65 0,00 510,25

510004 DESPESAS COM ASSISTENCIA TECNICA 270,60 239,65 0,00 510,25

511 DESPESAS OPERACIONAIS 178.204,95 26.331,06 0,00 204.536,01

5110 DESPESAS COM FRETES E CARRETOS 718,23 90,00 0,00 808,23

511001 FRETES E CARRETOS S/ COMPRAS 718,23 90,00 0,00 808,23

5111 DESPESAS COM ALUGUEL 18.394,54 9.718,99 0,00 28.113,53

511105 ALUGUEIS DE VEICULOS 13.199,24 6.599,62 0,00 19.798,86

511109 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 5.195,30 3.119,37 0,00 8.314,67

5112 DESPESAS COM UTILIDADES 131.991,21 3.391,22 0,00 135.382,43

511201 ENERGIA ELETRICA 129.334,64 820,09 0,00 130.154,73

511202 AGUA E ESGOTO 2.656,57 2.571,13 0,00 5.227,70

5113 DESPESAS COM MANUTENCAO E REPARO 300,00 150,00 0,00 450,00

511302 DESPESAS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 300,00 150,00 0,00 450,00

5114 DESPESAS COM SEGUROS 1.304,72 652,36 0,00 1.957,08

511404 SEGUROS TELECOMUNICACOES 1.304,72 652,36 0,00 1.957,08

5115 DESPESAS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 1.348,26 518,10 0,00 1.866,36

511503 DESPESAS COM GASOLINA 502,69 140,00 0,00 642,69

511504 DESPESAS COM ALCOOL 845,57 378,10 0,00 1.223,67

5116 DESPESAS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 4.933,69 2.382,72 0,00 7.316,41

511601 TELEFONE FIXO 1.042,06 528,51 0,00 1.570,57

511602 TELEFONE CELULAR 1.662,72 996,72 0,00 2.659,44

511603 INTERNET 1.710,01 857,49 0,00 2.567,50

511605 CORREIOS E MALOTES 518,90 0,00 0,00 518,90

5117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 3.844,95 638,04 0,00 4.482,99

511701 DESPESAS COM PASSAGENS AEREAS 3.255,19 0,00 0,00 3.255,19

511703 DESPESAS COM REFEICAO 67,56 58,84 0,00 126,40

511706 DESPESAS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 181,00 518,00 0,00 699,00

511707 DESPESAS COM TAXIS E MOTOTAXIS 280,00 0,00 0,00 280,00

511708 DESPESAS COM PEDAGIOS 61,20 61,20 0,00 122,40

5119 OUTROS DESPESAS 15.369,35 8.789,63 0,00 24.158,98

511902 DESPESAS COM CARTORIOS 0,00 385,41 0,00 385,41

511906 DESPESAS COM TAXAS / CUSTAS JUDICIAIS 4.598,74 2.318,89 0,00 6.917,63

511913 DESPESAS C/ LICENCA DE SOFTWARE 10.770,61 6.085,33 0,00 16.855,94

512 DESPESAS 67.456,96 23.124,74 -648,00 89.933,70

5120 DESPESAS COM PRESTACAO DE SERVICOS 1.067,40 0,00 0,00 1.067,40

512002 SERVICOS PRESTADOS 1.067,40 0,00 0,00 1.067,40

5121 DESPESAS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 19.446,22 8.614,74 -648,00 27.412,96

512102 DESPESAS COM OUTROS SERVICOS 2.872,00 2.614,74 -648,00 4.838,74

512106 DESPESA COM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 16.574,22 6.000,00 0,00 22.574,22

5123 DESPESAS COM HONORARIOS DE ASSESSORIA 45.843,34 13.960,00 0,00 59.803,34

512302 DESPESAS COM SERV DE ASSESSORIA CONTABIL 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

512304 DESPESAS COM SERVICOS DE CONSULTORIA 26.923,34 7.000,00 0,00 33.923,34

512313 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 13.920,00 6.960,00 0,00 20.880,00

5124 DESPESAS COM SERVICOS DE SOFTWARE 1.100,00 550,00 0,00 1.650,00

512404 DESPESAS COM SERV. DE ASSESSORIA EM SOFTWARE 1.100,00 550,00 0,00 1.650,00

513 DESPESAS COM DEPRECIAÇÃORECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 230,42 115,21 0,00 345,63

5134 DEPRECIAÇÃO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 230,42 115,21 0,00 345,63
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513403 DEPRECIAÇÃO MOVEIS E UTENSILIOS 195,42 97,71 0,00 293,13

513408 AMORTIZAÇÃO SISTEMAS APLICATIVOS (SOFTWARE) 35,00 17,50 0,00 52,50

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 210.487,85 -210.487,85 0,00

61 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 210.487,85 -210.487,85 0,00

611 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 210.487,85 -210.487,85 0,00

6111 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 210.487,85 -210.487,85 0,00

611101 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC ORIGEM 207.966,70 210.487,85 0,00 418.454,55

611102 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC DESTINO -207.966,70 0,00 -210.487,85 -418.454,55

9 COMPENSAÇAO 63,27 3.513,71 -3.456,96 120,02

91 COMPENSAÇOES INTERNAS 63,27 3.513,71 -3.456,96 120,02

911 COMPENSAÇOES INTERNAS 63,27 3.513,71 -3.456,96 120,02

9111 COMPENSAÇOES INTERNAS 63,27 3.513,71 -3.456,96 120,02

911103 TRANSITORIA ACERTO 63,27 3.513,71 -3.456,96 120,02

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.627.404,43 2.799.916,81 -2.650.500,74 13.776.820,50

2 PASSIVO -14.024.063,40 639.649,74 -1.113.749,84 -14.498.163,50

3 RESULTADO -117.971,86 342.261,39 -239.308,76 -15.019,23

4 CUSTOS DE PRODUCAO 202.390,82 835.303,19 -705.335,39 332.358,62

5 DESPESAS OPERACIONAIS 312.176,74 95.136,19 -3.429,34 403.883,59

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 210.487,85 -210.487,85 0,00

9 COMPENSAÇAO 63,27 3.513,71 -3.456,96 120,02

Contador: FAGNER MENDES VALERIANO

CPF: 039.685.911-94 CPF: 283.552.798-24

CRC: 023.531-o/2

Resumo

Administrador: JOSÉ DA SILVA GRAVIA
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Balancete de Verificação

Empresa: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - CNPJ:  36.858.520/0001-87  
Filial: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Exercício: 2023
Período: abril à abril

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.776.820,50 3.064.507,04 -2.883.033,22 13.958.294,32

11 ATIVO CIRCULANTE 11.675.286,74 3.061.129,62 -2.860.537,52 11.875.878,84

111 DISPONIBILIDADES -123.414,24 1.017.987,23 -1.002.367,47 -107.794,48

1111 CAIXA 2,77 673.078,36 -673.078,36 2,77

111101 CAIXA 2,77 673.078,36 -673.078,36 2,77

111199 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 0,00 0,00 0,00

1112 BANCOS CONTA MOVIMENTO -123.417,01 18.567,76 -2.948,00 -107.797,25

111201 BANCOS CONTA MOVIMENTO -123.417,01 18.567,76 -2.948,00 -107.797,25

1114 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 326.341,11 -326.341,11 0,00

111401 TRANSITORIA DE OPERAÇÕES BANCARIAS 0,00 326.341,11 -326.341,11 0,00

112 DEVEDORES POR FUNCIONAMENTO 2.866.706,31 547.477,32 -637.917,57 2.776.266,06

1121 CLIENTES 1.352.713,97 402.588,74 -499.894,56 1.255.408,15

112101 DUPLICATAS A RECEBER 4.082.552,99 402.588,74 -499.894,56 3.985.247,17

112102 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS -383.554,70 0,00 0,00 -383.554,70

112103 (-) PROVISAO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS -2.346.284,32 0,00 0,00 -2.346.284,32

1122 OUTRAS CONTAS A RECEBER 262.062,17 0,00 0,00 262.062,17

112201 OUTRAS CONTAS A RECEBER 1.160,88 0,00 0,00 1.160,88

112202 CHEQUES A RECEBER 255.959,66 0,00 0,00 255.959,66

112205 DEVOLUÇOES COMPRAS A BAIXAR 4.941,63 0,00 0,00 4.941,63

1123 ADIANTAMENTOS 1.251.930,17 144.888,58 -138.023,01 1.258.795,74

112301 ADIANTAMENTO DE SALARIOS E ORDENADOS 34.494,32 31.033,05 -31.234,12 34.293,25

112302 ADIANTAMENTO DE 13º SALARIO 138.731,78 0,00 0,00 138.731,78

112303 ADIANTAMENTO DE FERIAS 17.351,87 9.663,88 -9.369,57 17.646,18

112304 ADIANTAMENTO DE VIAGEM 20.711,02 4.319,49 -3.338,06 21.692,45

112305 VENDA A FUNCIONARIOS -2.066,77 0,00 0,00 -2.066,77

112306 ADIANTAMENTO DE RESCISOES -3.332,31 5.369,40 -1.351,77 685,32

112307 INSUFICIENCIA DE SALDO 929,71 27,52 0,00 957,23

112308 EMPRESTIMOS A EMPREGADOS -2.485,91 50,00 -258,00 -2.693,91

112311 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 1.047.596,46 94.425,24 -92.471,49 1.049.550,21

113 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECUPERAR 2.551.936,26 49.615,37 0,00 2.601.551,63

1131 IMPOSTOS A RECUPERAR - ESTADUAL 602.723,29 31.716,88 0,00 634.440,17

113101 ICMS A RECUPERAR 602.723,29 31.716,88 0,00 634.440,17

1132 IMPOSTOS A RECUPERAR - FEDERAL 1.308.163,96 17.898,49 0,00 1.326.062,45

113201 PIS A RECUPERAR 63.957,01 2.475,32 0,00 66.432,33

113203 COFINS A RECUPERAR 294.590,05 11.401,50 0,00 305.991,55

113204 IPI A RECUPERAR 589.374,18 4.021,67 0,00 593.395,85

113205 INSS A RECUPERAR 360.063,44 0,00 0,00 360.063,44

113206 IRRF A RECUPERAR 179,28 0,00 0,00 179,28

1133 CREDITOS FISCAIS RECUPERAVEIS 641.049,01 0,00 0,00 641.049,01

113301 IR DIFERIDO S/PREJUIZO FISCAL 471.359,57 0,00 0,00 471.359,57

113302 CSLL DIFERIDA S/BASE CALCULO NEGATIVA 169.689,44 0,00 0,00 169.689,44

115 ESTOQUE DE PRODUTOS 6.242.224,47 1.446.049,70 -1.209.510,25 6.478.763,92

1151 ESTOQUE DE  PRODUTOS ACABADOS 1.413.733,34 435.260,75 -129.816,31 1.719.177,78

115101 PA - PRODUTOS DE AÇO 705.953,53 209.529,64 -80.058,24 835.424,93

115102 PA - PRODUTOS DE ALUMÍNIO 149.819,96 0,00 0,00 149.819,96

115103 PA - INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA 557.959,85 225.731,11 -49.758,07 733.932,89

1152 ESTOQUE DE ALMOXARIFADO 115.288,96 197.953,89 -266.858,88 46.383,97

115201 AL - MATERIA PRIMA -249.203,81 108.098,10 -197.711,43 -338.817,14

115202 AL - EMBALAGENS 311,00 69,80 0,00 380,80

115203 AL - MATERIAL SECUNDÁRIO 154.807,61 87.015,29 -65.275,33 176.547,57

115204 AL - MATERIAL DE EXPEDIENTE 206.699,29 1.825,14 -3.374,06 205.150,37
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115205 AL - MATERIAL DE LIMPEZA 2.674,87 945,56 -498,06 3.122,37

1158 ESTOQUE DE TERCEIROS 398.372,97 812.835,06 -812.835,06 398.372,97

115801 (-) ESTOQUE DE TERCEIRO A INDUSTRIALIZAR -1.331.300,36 170.098,99 -480.548,37 -1.641.749,74

115802 MATERIA PRIMA DE TERCEIROS 1.729.673,33 642.736,07 -332.286,69 2.040.122,71

1159 ESTOQUE EM PODER TERCEIROS 4.314.829,20 0,00 0,00 4.314.829,20

115902 MATERIAL DE EXPOSIÇÃO 5.851.127,39 0,00 0,00 5.851.127,39

115903 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 23.850,00 0,00 0,00 23.850,00

115905 PROVISAO PARA PERDAS ESTOQUE EM PODER DE TERCEIROS -1.560.148,19 0,00 0,00 -1.560.148,19

116 DESPESAS ANTECIPADAS 137.833,94 0,00 -10.742,23 127.091,71

1161 DESPESAS P/EXERCICIO SEGUINTE 137.833,94 0,00 -10.742,23 127.091,71

116103 PREMIOS DE SEGUROS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

116106 IPTU A APROPRIAR 128.906,37 0,00 -10.742,23 118.164,14

12 ATIVO NAO CIRCULANTE 2.016.093,73 3.377,42 -22.495,70 1.996.975,45

121 REALIZAVEL DE LONGO PRAZO 171.770,66 359,02 -3,04 172.126,64

1211 CLIENTES CONTAS CORRENTES 4.948,16 304,64 0,00 5.252,80

121102 CREDITOS COM TERCEIROS - LP 2.402,40 0,00 0,00 2.402,40

121103 G16 INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA 2.545,76 304,64 0,00 2.850,40

1212 DEPOSITOS JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

121201 ACOES JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

1213 DIREITOS A REALIZAR 65.626,04 54,38 -3,04 65.677,38

121301 BLOQUEIO JUDICIAL 21.369,86 54,38 -3,04 21.421,20

121304 BOLSA GARANTIA 8.496,59 0,00 0,00 8.496,59

121305 CREDITOS COM TERCEIROS 35.759,59 0,00 0,00 35.759,59

122 INVESTIMENTOS 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

1221 AÇOES 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

122101 COTAS DE CAPITAL 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

123 IMOBILIZADO 1.768.205,30 3.018,40 -22.475,16 1.748.748,54

1231 IMOBILIZADO 20.793.676,92 3.018,40 -502,01 20.796.193,31

123102 IMOVEIS URBANOS 4.787.244,88 502,01 -502,01 4.787.244,88

123103 BENFEITORIAS/INSTALAÇOES 960.070,07 887,60 0,00 960.957,67

123104 MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS 155.498,11 848,79 0,00 156.346,90

123105 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA 700.415,21 0,00 0,00 700.415,21

123106 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 13.825.768,73 780,00 0,00 13.826.548,73

123107 VEICULOS E UTILITARIOS 360.950,72 0,00 0,00 360.950,72

123199 IMOBILIZADO A SETORIZAR 3.729,20 0,00 0,00 3.729,20

1232 (-) DEPRECIAÇOES ACUMULADAS -19.025.471,62 0,00 -21.973,15 -19.047.444,77

123203 (-) BENFEITORIAS/INSTALAÇOES -1.127.182,59 0,00 -13.785,65 -1.140.968,24

123204 (-) MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS -2.488.867,75 0,00 -946,50 -2.489.814,25

123205 (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA -695.469,85 0,00 0,00 -695.469,85

123206 (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -14.448.271,17 0,00 -7.241,00 -14.455.512,17

123207 (-) VEICULOS E UTILITARIOS -265.680,26 0,00 0,00 -265.680,26

124 INTANGIVEL 38.917,77 0,00 -17,50 38.900,27

1241 INTANGIVEL 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

124102 SOFTWARE 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

1242 AMORTIZAÇAO -511.085,88 0,00 -17,50 -511.103,38

124202 (-) SOFTWARE -511.085,88 0,00 -17,50 -511.103,38

13 COMPENSAÇÃO ATIVA 85.440,03 0,00 0,00 85.440,03

131 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 85.440,03 0,00 0,00 85.440,03

1311 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 85.440,03 0,00 0,00 85.440,03

131101 COMODATOS RECEBIDOS 85.440,03 0,00 0,00 85.440,03

2 PASSIVO -14.498.163,50 563.125,05 -996.881,55 -14.931.920,00

21 PASSIVO CIRCULANTE -25.413.274,04 563.125,05 -994.814,32 -25.844.963,31

211 CREDORES P/FUNCIONAMENTO -6.792.045,69 460.279,86 -776.171,86 -7.107.937,69

2111 FORNECEDORES NACIONAIS -1.483.590,15 385.351,22 -312.956,65 -1.411.195,58

211101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES -1.483.590,15 385.351,22 -312.956,65 -1.411.195,58

2112 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.926.913,68 23.507,85 -118.481,82 -3.021.887,65

211201 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -2.927.649,75 23.507,85 -118.318,72 -3.022.460,62

211203 DEVOLUÇÕES À BAIXAR 736,07 0,00 -163,10 572,97
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2113 ADIANTAMENTO -2.381.541,86 51.420,79 -344.733,39 -2.674.854,46

211301 ADIANTAMENTO DE CLIENTES -2.381.541,86 51.420,79 -344.733,39 -2.674.854,46

212 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -156.771,87 0,00 -144,96 -156.916,83

2121 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -156.771,87 0,00 -144,96 -156.916,83

212101 EMPRESTIMO BANCO ITAÚ -156.771,87 0,00 -144,96 -156.916,83

213 OBRIGAÇOES SOCIAIS -10.521.896,79 102.741,23 -205.427,41 -10.624.582,97

2131 OBRIGAÇOES TRABALHISTAS -1.089.024,64 69.148,21 -73.440,73 -1.093.317,16

213102 SALARIOS A PAGAR -124.875,82 68.757,61 -73.050,13 -129.168,34

213103 13° SALARIO A PAGAR -81.010,06 0,00 0,00 -81.010,06

213104 FERIAS A PAGAR -232.879,00 0,00 0,00 -232.879,00

213105 RESCISOES A PAGAR -649.407,76 0,00 0,00 -649.407,76

213107 PENSAO ALIMENTICIA -852,00 390,60 -390,60 -852,00

2132 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇOES TRABALHISTAS -9.175.143,48 166,04 -59.362,19 -9.234.339,63

213201 INSS A RECOLHER -7.238.586,72 8,29 -46.743,80 -7.285.322,23

213202 FGTS A RECOLHER -1.481.832,84 157,75 -10.398,61 -1.492.073,70

213204 IRRF S/FOLHA A RECOLHER -122.875,38 0,00 -1.858,29 -124.733,67

213205 MENSALIDADE SINDICAL A RECOLHER -12.867,78 0,00 -361,49 -13.229,27

213207 SESI/SENAI -314.995,40 0,00 0,00 -314.995,40

213209 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER -3.985,36 0,00 0,00 -3.985,36

2133 PROVISOES FERIAS -216.117,55 32.610,46 -58.814,31 -242.321,40

213301 PROVISAO FERIAS -128.158,27 9.211,30 -42.135,27 -161.082,24

213302 PROVISAO 1/3 FERIAS -42.719,42 3.070,44 -14.045,11 -53.694,09

213303 PROVISAO INSS FERIAS -34.987,20 20.328,72 0,00 -14.658,48

213304 PROVISAO FGTS FERIAS -10.252,66 0,00 -2.633,93 -12.886,59

2134 PROVISOES DECIMO TERCEIRO -41.611,12 816,52 -13.810,18 -54.604,78

213401 PROVISAO 13° SALARIO -30.754,72 816,52 -10.420,08 -40.358,28

213402 PROVISAO INSS 13° SALARIO -8.396,01 0,00 -2.621,81 -11.017,82

213403 PROVISAO FGTS 13° SALARIO -2.460,39 0,00 -768,29 -3.228,68

214 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLHER -7.886.120,66 103,96 -13.070,09 -7.899.086,79

2141 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS A RECOLHER -7.875.114,90 103,96 -13.032,90 -7.888.043,84

214101 ISS A RECOLHER -1.761,09 0,00 0,00 -1.761,09

214102 ICMS A RECOLHER -1.896.704,04 31,51 -7.886,58 -1.904.559,11

214103 PIS A RECOLHER -914.941,26 2,37 -637,76 -915.576,65

214104 COFINS A RECOLHER -4.852.565,33 10,91 -2.937,64 -4.855.492,06

214105 INSS A RECOLHER -15.160,05 0,00 0,00 -15.160,05

214106 IPI A RECOLHER -148.740,84 0,00 -1.521,40 -150.262,24

214107 ICMS ST A RECOLHER -40.939,02 0,00 0,00 -40.939,02

214108 ICMS DIFAL A RECOLHER -4.303,27 59,17 -49,52 -4.293,62

2142 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS RETIDAS A RECOLHER -40.385,52 0,00 -37,19 -40.422,71

214201 IRRF A RECOLHER -15.500,32 0,00 0,00 -15.500,32

214202 PCCSLL RETIDO A RECOLHER -15.250,08 0,00 0,00 -15.250,08

214203 INSS RETIDO A RECOLHER -6.655,24 0,00 0,00 -6.655,24

214204 ISS RETIDO A RECOLHER -3.474,50 0,00 -37,19 -3.511,69

214205 IRPJ A RECOLHER 494,62 0,00 0,00 494,62

2143 OUTROS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES 29.379,76 0,00 0,00 29.379,76

214302 ALVARA DE LICENÇA A RECOLHER 29.379,76 0,00 0,00 29.379,76

218 RECEITAS ANTECIPADAS -56.439,03 0,00 0,00 -56.439,03

2181 RECEITAS ANTECIPADAS -56.439,03 0,00 0,00 -56.439,03

218101 VENDA ENTREGA FUTURA 143.560,97 0,00 0,00 143.560,97

218102 RECEITAS À APROPRIAR -200.000,00 0,00 0,00 -200.000,00

22 PASSIVO NAO CIRCULANTE -10.441.294,32 0,00 -2.067,23 -10.443.361,55

221 EXIGIVEL A LONGO PRAZO -4.087.269,45 0,00 -2.067,23 -4.089.336,68

2211 FORNECEDORES NACIONAIS -56.316,34 0,00 0,00 -56.316,34

221101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES - LP -56.316,34 0,00 0,00 -56.316,34

2212 OBRIGACOES COM TERCEIROS -4.030.953,11 0,00 -2.067,23 -4.033.020,34

221201 JSG Á INTEGRALIZAR -412.609,28 0,00 -2.067,23 -414.676,51

221202 A INTEGRALIZAR -669.708,00 0,00 0,00 -669.708,00

221203 HERDEIROS -2.948.635,83 0,00 0,00 -2.948.635,83
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222 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

2221 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

222102 FINANCIAMENTO BNDES BANCO DO BRASIL -412.506,91 0,00 0,00 -412.506,91

222103 EMPRESTIMO BANCO SAFRA -1.284.780,52 0,00 0,00 -1.284.780,52

222104 EMPRESTIMO SICOOB 183074 -1.322.480,86 0,00 0,00 -1.322.480,86

222105 EMPRESTIMO DAYCOVAL -338.992,21 0,00 0,00 -338.992,21

222106 EMPRESTIMOS FIDC RED PERFORMANCE NP -371.129,49 0,00 0,00 -371.129,49

222107 MGM H PATRIMONIAL LTDA -904.000,00 0,00 0,00 -904.000,00

223 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER -1.720.134,88 0,00 0,00 -1.720.134,88

2231 IMPOSTOS A RECOLHER -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

223101 FINANCIAMENTO ICMS (FOMENTAR) -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

2232 CONTRIBUICOES A RECOLHER -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

223201 PARCELAMENTO DE INSS -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

23 PATRIMONIO LIQUIDO 21.441.844,89 0,00 0,00 21.441.844,89

231 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

2311 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

231101 CAPITAL SOCIAL REALIZADO -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

232 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

2321 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

232101 RESERVA DE SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

239 LUCROS E RESERVAS DE LUCROS 68.192.395,67 0,00 0,00 68.192.395,67

2391 RESERVAS DE LUCROS 68.192.395,67 0,00 0,00 68.192.395,67

239101 PREJUIZOS ACUMULADOS 55.231.094,17 0,00 0,00 55.231.094,17

239102 (-)AJUSTES/DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES -148,73 0,00 0,00 -148,73

239103 LUCRO (PREJUIZO) DO EXERCICIO 14.030.715,36 0,00 0,00 14.030.715,36

239104 SALDO DE ABERTURA DE BALANÇO -1.069.265,13 0,00 0,00 -1.069.265,13

24 COMPENSAÇÃO PASSIVA -85.440,03 0,00 0,00 -85.440,03

241 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -85.440,03 0,00 0,00 -85.440,03

2411 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -85.440,03 0,00 0,00 -85.440,03

241101 COMODATOS RECEBIDOS -85.440,03 0,00 0,00 -85.440,03

3 RESULTADO -15.019,23 81.386,10 -58.846,28 7.520,59

31 RESULTADO ANTES DO IR E CSLL -15.019,23 81.386,10 -58.846,28 7.520,59

311 LUCRO BRUTO - MARGEM DE CONTRIBUIÇAO -20.587,16 63.010,31 -57.984,56 -15.561,41

3111 RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVIÇOS -309.626,72 0,00 0,00 -309.626,72

311101 RECEITA COM VENDAS - AÇO -306.593,29 0,00 0,00 -306.593,29

311102 RECEITA COM VENDAS - ALUMÍNIO -3.033,43 0,00 0,00 -3.033,43

3112 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -14.185,20 0,00 -776,35 -14.961,55

311201 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -14.185,20 0,00 -776,35 -14.961,55

3113 RECEITAS COM SERVIÇOS -259.844,73 0,00 -57.079,00 -316.923,73

311301 RECEITA COM  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -237.444,73 0,00 -47.279,00 -284.723,73

311302 RECEITA COM ALUGUEIS -22.400,00 0,00 -9.800,00 -32.200,00

3114 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÃO 7.765,65 163,10 0,00 7.928,75

311401 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - AÇO 7.765,65 163,10 0,00 7.928,75

3115 BONIFICAÇÃO DE VENDAS 0,00 0,00 -49,20 -49,20

311501 BONIFICAÇÃO DE VENDAS - AÇO 0,00 0,00 -49,20 -49,20

3118 (-)TRIBUTOS SOBRE VENDAS 105.816,20 13.032,90 -44,79 118.804,31

311801 (-) ICMS S/VENDAS - AÇO 24.870,22 102,13 -31,51 24.940,84

311802 (-) ICMS S/VENDAS - ALUMÍNIO 515,67 0,00 0,00 515,67

311803 (-) ICMS S/VENDAS SERVIÇOS 39.095,00 7.784,45 0,00 46.879,45

311804 (-) PIS S/VENDAS - AÇO 2.010,20 10,67 -2,37 2.018,50

311805 (-) PIS S/VENDAS - ALUMÍNIO 41,55 0,00 0,00 41,55

311806 (-) PIS S/VENDAS - SERVIÇOS 3.149,46 627,09 0,00 3.776,55

311807 (-) COFINS S/VENDAS - AÇO 9.259,15 49,16 -10,91 9.297,40

311808 (-) COFINS S/VENDAS - ALUMÍNIO 191,34 0,00 0,00 191,34

311809 (-) COFINS S/VENDAS - SERVIÇOS 14.506,55 2.888,48 0,00 17.395,03

311810 (-) IPI LINHA AÇO 4.753,82 33,21 0,00 4.787,03

311812 (-) IPI S/VENDAS SERVIÇOS 7.229,60 1.488,19 0,00 8.717,79

311813 (-) ICMS DIFAL  S/VENDAS - AÇO 193,64 49,52 0,00 243,16
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3119 (-) CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 449.487,64 49.814,31 -35,22 499.266,73

311901 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - AÇO 124.959,06 56,24 -35,22 124.980,08

311902 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - ALUMÍNIO 1.459,38 0,00 0,00 1.459,38

311903 (-) CPS - CUSTO SERVIÇO PRESTADO 323.069,20 49.758,07 0,00 372.827,27

314 RESULTADO FINANCEIRO 5.317,93 7.633,56 -861,70 12.089,79

3141 RECEITAS FINANCEIRAS -3.518,36 0,00 -861,70 -4.380,06

314103 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS -3.518,36 0,00 -861,70 -4.380,06

3142 DESPESAS FINANCEIRAS 8.836,29 7.633,56 0,00 16.469,85

314201 JUROS PASSIVOS 5.649,70 7.009,15 0,00 12.658,85

314202 MULTAS PASSIVOS 0,00 454,25 0,00 454,25

314203 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,02 0,00 0,00 0,02

314204 DESPESAS E TARIFAS BANCARIAS 280,86 93,62 0,00 374,48

314208 DESPESA COM DESAGIOS DE TITULOS 2.905,71 76,54 0,00 2.982,25

315 RESULTADO DE BENS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 -0,02 -0,02

3151 RECEITAS DE BENS PATRIMONIAIS 0,00 0,00 -0,02 -0,02

315105 RECEITA COM PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA 0,00 0,00 -0,02 -0,02

317 DESPESAS TRIBUTARIAS 250,00 10.742,23 0,00 10.992,23

3170 MULTAS FISCAIS E TAXAS 250,00 0,00 0,00 250,00

317001 MULTAS PUNITIVAS 250,00 0,00 0,00 250,00

3171 DESPESAS COM IPTU 0,00 10.742,23 0,00 10.742,23

4 CUSTOS DE PRODUCAO 332.358,62 894.576,86 -758.355,46 468.580,02

40 CUSTOS COM PESSOAL 376.816,68 219.797,66 -23.890,85 572.723,49

400 CUSTOS COM PESSOAL 431.525,19 159.549,38 -6.919,35 584.155,22

4000 PROVENTOS 292.698,60 101.238,71 0,00 393.937,31

400001 SALARIOS CONTRATUAIS 274.846,52 94.584,56 0,00 369.431,08

400002 SALARIOS ADICIONAIS 15.589,82 5.154,85 0,00 20.744,67

400003 HORAS EXTRAS 994,71 0,00 0,00 994,71

400004 INDENIZAÇÕES -759,50 0,00 0,00 -759,50

400005 AVISO PREVIO -2.813,13 0,00 0,00 -2.813,13

400006 PERICULOSIDADE 2.334,39 778,13 0,00 3.112,52

400008 GRATIFICAÇÕES 2.482,42 721,17 0,00 3.203,59

400010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 23,37 0,00 0,00 23,37

4001 ENCARGOS 106.148,48 36.304,30 0,00 142.452,78

400101 PREVIDENCIA SOCIAL 81.931,87 28.076,75 0,00 110.008,62

400102 FGTS 24.216,61 8.227,55 0,00 32.444,16

4002 BENEFICIOS 55.253,28 22.006,37 0,00 77.259,65

400203 TRANSPORTE 8.906,70 1.089,00 0,00 9.995,70

400204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 35.823,61 12.290,00 0,00 48.113,61

400206 SEGUROS 434,81 170,89 0,00 605,70

400207 PLANO DE SAUDE 9.977,54 8.456,48 0,00 18.434,02

400210 OUTROS BENEFÍCIOS 110,62 0,00 0,00 110,62

4003 RECUPERAÇÕES -22.575,17 0,00 -6.919,35 -29.494,52

400301 (-) RECUPERAÇÕES DE GASTOS COM PESSOAL -22.575,17 0,00 -6.919,35 -29.494,52

401 PROVISÕES -54.708,51 60.248,28 -16.971,50 -11.431,73

4010 FÉRIAS 25.028,23 49.101,35 -16.971,50 57.158,08

401001 PROVISAO FERIAS 18.927,98 35.176,79 0,00 54.104,77

401002 PROVISAO 1/3 FERIAS 6.309,32 11.725,62 0,00 18.034,94

401003 PROVISAO INSS FERIAS -161,67 0,00 -16.971,50 -17.133,17

401004 PROVISAO FGTS FERIAS -47,40 2.198,94 0,00 2.151,54

4011 13o. SALÁRIO -79.736,74 11.146,93 0,00 -68.589,81

401101 PROVISAO 13o. SALARIO -58.869,39 8.410,61 0,00 -50.458,78

401102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO -16.138,21 2.116,20 0,00 -14.022,01

401103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO -4.729,14 620,12 0,00 -4.109,02

41 CUSTOS DE PRODUCAO 704.982,50 399.599,17 -24.023,83 1.080.557,84

410 CUSTOS COM MATERIAIS E OUTROS INSUMOS 411.274,17 253.710,37 0,00 664.984,54

4100 CUSTOS COM MATERIAS PRIMAS E OUTROS MATERIAIS 411.274,17 253.710,37 0,00 664.984,54

410001 MATERIA PRIMA 352.800,38 209.224,75 0,00 562.025,13

410003 MATERIA PRIMA SECUNDARIA 58.473,79 44.485,62 0,00 102.959,41
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411 CUSTOS OPERACIONAIS 222.876,82 121.766,75 -24.023,83 320.619,74

4111 CUSTOS COM ALUGUEL 5.657,33 215,43 0,00 5.872,76

411103 ALUGUEIS DE MAQUINAS 3.570,00 0,00 0,00 3.570,00

411104 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 2.087,33 215,43 0,00 2.302,76

4112 CUSTOS COM UTILIDADES 202.876,88 115.563,10 -24.023,83 294.416,15

411201 ENERGIA ELETRICA 200.636,42 115.186,24 -24.023,83 291.798,83

411202 AGUA E ESGOTO 2.240,46 376,86 0,00 2.617,32

4113 CUSTOS COM MANUTENCAO E REPARO 1.518,00 0,00 0,00 1.518,00

411302 CUSTOS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 2.640,00 0,00 0,00 2.640,00

411304 CUSTOS COM MANUT. DE INSTALACOES -1.122,00 0,00 0,00 -1.122,00

4115 CUSTOS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 625,63 360,00 0,00 985,63

411504 CUSTOS COM ALCOOL 625,63 360,00 0,00 985,63

4116 CUSTOS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 1.847,16 647,98 0,00 2.495,14

411601 TELEFONE FIXO 448,73 155,32 0,00 604,05

411602 TELEFONE CELULAR 664,86 239,44 0,00 904,30

411603 INTERNET 733,57 253,22 0,00 986,79

4117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 4.463,40 1.269,60 0,00 5.733,00

411703 CUSTOS COM REFEICAO 1.379,50 1.232,00 0,00 2.611,50

411706 CUSTOS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 3.038,00 10,00 0,00 3.048,00

411708 CUSTOS COM PEDAGIOS 45,90 27,60 0,00 73,50

4118 CUSTOS COM MAT. DE EXPEDIENTE E OUTROS 5.067,14 3.710,64 0,00 8.777,78

411801 CUSTOS COM MATERIAIS DE EXPEDIENTE 5.067,14 3.710,64 0,00 8.777,78

4119 OUTROS CUSTOS 821,28 0,00 0,00 821,28

411906 CUSTOS COM TAXAS/CUSTAS JUDICIAIS 821,28 0,00 0,00 821,28

412 CUSTOS 9.783,76 3.983,00 0,00 13.766,76

4120 CUSTOS COM PRESTACAO DE SERVICOS 610,00 0,00 0,00 610,00

412002 SERVICOS PRESTADOS 610,00 0,00 0,00 610,00

4121 CUSTOS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 9.173,76 3.983,00 0,00 13.156,76

412102 CUSTOS COM OUTROS SERVICOS 9.173,76 3.983,00 0,00 13.156,76

413 CUSTOS COM DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 61.047,75 20.139,05 0,00 81.186,80

4134 CUSTOS DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 61.047,75 20.139,05 0,00 81.186,80

413401 DEP MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS 22.353,60 7.241,00 0,00 29.594,60

413404 DEP INSTALACOES 38.694,15 12.898,05 0,00 51.592,20

43 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 275.180,03 -275.180,03 0,00

431 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 275.180,03 -275.180,03 0,00

4310 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 275.180,03 -275.180,03 0,00

431001 (-) CDC ORIGEM - ATIVIDADES APONTADAS 261.484,08 226.036,03 -49.144,00 438.376,11

431002 (+) CDC DE DESTINO - ATIVIDADES CONSUMIDAS -261.484,08 49.144,00 -226.036,03 -438.376,11

44 (-) CUSTO PRODUÇAO TRANSFERIDO -749.440,56 0,00 -435.260,75 -1.184.701,31

441 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -749.440,56 0,00 -435.260,75 -1.184.701,31

4411 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -749.440,56 0,00 -435.260,75 -1.184.701,31

441101 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -749.440,56 0,00 -435.260,75 -1.184.701,31

5 DESPESAS OPERACIONAIS 403.883,59 99.715,60 -6.578,73 497.020,46

50 DESPESA COM PESSOAL 108.558,00 52.901,33 -6.578,73 154.880,60

500 CUSTOS COM PESSOAL 127.078,17 40.525,12 -3.221,51 164.381,78

5000 PROVENTOS 85.702,55 24.900,21 -1.766,91 108.835,85

500001 SALARIOS CONTRATUAIS 76.629,55 21.732,61 0,00 98.362,16

500002 SALARIOS ADICIONAIS 6.316,38 1.965,19 0,00 8.281,57

500003 HORAS EXTRAS 9,40 0,00 0,00 9,40

500004 INDENIZAÇÕES -696,12 0,00 0,00 -696,12

500005 AVISO PREVIO 0,00 0,00 -1.766,91 -1.766,91

500009 AJUDA DE CUSTO 2.096,50 0,00 0,00 2.096,50

500010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 73,06 70,56 0,00 143,62

500012 BOLSA ESTAGIO 900,00 900,00 0,00 1.800,00

500013 COMISSOES 373,78 231,85 0,00 605,63

5001 ENCARGOS 27.694,68 9.579,95 0,00 37.274,63

500101 PREVIDENCIA SOCIAL 21.418,35 7.408,89 0,00 28.827,24

500102 FGTS 6.276,33 2.171,06 0,00 8.447,39
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5002 BENEFICIOS 19.161,73 6.044,96 0,00 25.206,69

500203 TRANSPORTE 3.138,30 419,40 0,00 3.557,70

500204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 10.626,65 3.107,52 0,00 13.734,17

500206 SEGUROS 46,50 21,80 0,00 68,30

500207 PLANO DE SAUDE 5.350,28 2.496,24 0,00 7.846,52

5003 RECUPERAÇÕES -5.480,79 0,00 -1.454,60 -6.935,39

500301 (-) RECUPERAÇÕES DESPESAS COM PESSOAL -5.480,79 0,00 -1.454,60 -6.935,39

501 PROVISÕES -18.520,17 12.376,21 -3.357,22 -9.501,18

5010 FÉRIAS 5.448,75 9.712,96 -3.357,22 11.804,49

501001 PROVISÃO FÉRIAS 4.010,79 6.958,48 0,00 10.969,27

501002 PROVISAO 1/3 FERIAS 1.336,92 2.319,49 0,00 3.656,41

501003 PROVISAO INSS FERIAS 78,14 0,00 -3.357,22 -3.279,08

501004 PROVISAO FGTS FERIAS 22,90 434,99 0,00 457,89

5011 13o. SALÁRIO -23.968,92 2.663,25 0,00 -21.305,67

501101 PROVISAO 13o. SALARIO -17.697,91 2.009,47 0,00 -15.688,44

501102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO -4.849,82 505,61 0,00 -4.344,21

501103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO -1.421,19 148,17 0,00 -1.273,02

51 DESPESAS OPERACIONAIS 295.325,59 46.814,27 0,00 342.139,86

510 DESPESAS COM VENDAS 510,25 49,20 0,00 559,45

5100 DESPESAS COM VENDAS 510,25 49,20 0,00 559,45

510004 DESPESAS COM ASSISTENCIA TECNICA 510,25 0,00 0,00 510,25

510006 DESPESAS COM BONIFICAÇÕES DE VENDAS 0,00 49,20 0,00 49,20

511 DESPESAS OPERACIONAIS 204.536,01 23.645,91 0,00 228.181,92

5110 DESPESAS COM FRETES E CARRETOS 808,23 83,98 0,00 892,21

511001 FRETES E CARRETOS S/ COMPRAS 808,23 0,00 0,00 808,23

511002 FRETES E CARRETOS S/ VENDAS 0,00 83,98 0,00 83,98

5111 DESPESAS COM ALUGUEL 28.113,53 9.266,86 0,00 37.380,39

511105 ALUGUEIS DE VEICULOS 19.798,86 6.599,62 0,00 26.398,48

511109 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 8.314,67 2.667,24 0,00 10.981,91

5112 DESPESAS COM UTILIDADES 135.382,43 1.661,64 0,00 137.044,07

511201 ENERGIA ELETRICA 130.154,73 782,26 0,00 130.936,99

511202 AGUA E ESGOTO 5.227,70 879,38 0,00 6.107,08

5113 DESPESAS COM MANUTENCAO E REPARO 450,00 150,00 0,00 600,00

511302 DESPESAS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 450,00 150,00 0,00 600,00

5114 DESPESAS COM SEGUROS 1.957,08 652,36 0,00 2.609,44

511404 SEGUROS TELECOMUNICACOES 1.957,08 652,36 0,00 2.609,44

5115 DESPESAS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 1.866,36 0,00 0,00 1.866,36

511503 DESPESAS COM GASOLINA 642,69 0,00 0,00 642,69

511504 DESPESAS COM ALCOOL 1.223,67 0,00 0,00 1.223,67

5116 DESPESAS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 7.316,41 2.611,73 0,00 9.928,14

511601 TELEFONE FIXO 1.570,57 543,60 0,00 2.114,17

511602 TELEFONE CELULAR 2.659,44 957,78 0,00 3.617,22

511603 INTERNET 2.567,50 886,25 0,00 3.453,75

511605 CORREIOS E MALOTES 518,90 224,10 0,00 743,00

5117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 4.482,99 3.717,51 0,00 8.200,50

511701 DESPESAS COM PASSAGENS AEREAS 3.255,19 3.388,51 0,00 6.643,70

511703 DESPESAS COM REFEICAO 126,40 0,00 0,00 126,40

511706 DESPESAS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 699,00 329,00 0,00 1.028,00

511707 DESPESAS COM TAXIS E MOTOTAXIS 280,00 0,00 0,00 280,00

511708 DESPESAS COM PEDAGIOS 122,40 0,00 0,00 122,40

5119 OUTROS DESPESAS 24.158,98 5.501,83 0,00 29.660,81

511902 DESPESAS COM CARTORIOS 385,41 0,00 0,00 385,41

511906 DESPESAS COM TAXAS / CUSTAS JUDICIAIS 6.917,63 0,00 0,00 6.917,63

511913 DESPESAS C/ LICENCA DE SOFTWARE 16.855,94 5.501,83 0,00 22.357,77

512 DESPESAS 89.933,70 23.003,95 0,00 112.937,65

5120 DESPESAS COM PRESTACAO DE SERVICOS 1.067,40 0,00 0,00 1.067,40

512002 SERVICOS PRESTADOS 1.067,40 0,00 0,00 1.067,40

5121 DESPESAS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 27.412,96 11.493,95 0,00 38.906,91
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512102 DESPESAS COM OUTROS SERVICOS 4.838,74 3.169,33 0,00 8.008,07

512106 DESPESA COM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 22.574,22 8.324,62 0,00 30.898,84

5123 DESPESAS COM HONORARIOS DE ASSESSORIA 59.803,34 10.960,00 0,00 70.763,34

512302 DESPESAS COM SERV DE ASSESSORIA CONTABIL 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

512304 DESPESAS COM SERVICOS DE CONSULTORIA 33.923,34 7.000,00 0,00 40.923,34

512313 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 20.880,00 3.960,00 0,00 24.840,00

5124 DESPESAS COM SERVICOS DE SOFTWARE 1.650,00 550,00 0,00 2.200,00

512404 DESPESAS COM SERV. DE ASSESSORIA EM SOFTWARE 1.650,00 550,00 0,00 2.200,00

513 DESPESAS COM DEPRECIAÇÃORECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 345,63 115,21 0,00 460,84

5134 DEPRECIAÇÃO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 345,63 115,21 0,00 460,84

513403 DEPRECIAÇÃO MOVEIS E UTENSILIOS 293,13 97,71 0,00 390,84

513408 AMORTIZAÇÃO SISTEMAS APLICATIVOS (SOFTWARE) 52,50 17,50 0,00 70,00

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 257.421,01 -257.421,01 0,00

61 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 257.421,01 -257.421,01 0,00

611 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 257.421,01 -257.421,01 0,00

6111 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 257.421,01 -257.421,01 0,00

611101 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC ORIGEM 418.454,55 257.421,01 0,00 675.875,56

611102 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC DESTINO -418.454,55 0,00 -257.421,01 -675.875,56

9 COMPENSAÇAO 120,02 89.357,43 -88.972,84 504,61

91 COMPENSAÇOES INTERNAS 120,02 89.357,43 -88.972,84 504,61

911 COMPENSAÇOES INTERNAS 120,02 89.357,43 -88.972,84 504,61

9111 COMPENSAÇOES INTERNAS 120,02 89.357,43 -88.972,84 504,61

911103 TRANSITORIA ACERTO 120,02 89.357,43 -88.972,84 504,61

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.776.820,50 3.064.507,04 -2.883.033,22 13.958.294,32

2 PASSIVO -14.498.163,50 563.125,05 -996.881,55 -14.931.920,00

3 RESULTADO -15.019,23 81.386,10 -58.846,28 7.520,59

4 CUSTOS DE PRODUCAO 332.358,62 894.576,86 -758.355,46 468.580,02

5 DESPESAS OPERACIONAIS 403.883,59 99.715,60 -6.578,73 497.020,46

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 257.421,01 -257.421,01 0,00

9 COMPENSAÇAO 120,02 89.357,43 -88.972,84 504,61

Contador: FAGNER MENDES VALERIANO

CPF: 039.685.911-94 CPF: 283.552.798-24

CRC: 023.531-o/2

Resumo

Administrador: JOSÉ DA SILVA GRAVIA

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 140 : Juntada -> Petição
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Balancete de Verificação

Empresa: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - CNPJ:  36.858.520/0001-87  
Filial: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Exercício: 2023
Período: maio à maio

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.958.294,32 3.753.633,37 -3.320.890,95 14.391.036,74

11 ATIVO CIRCULANTE 11.875.878,84 3.750.553,49 -3.298.341,89 12.328.090,44

111 DISPONIBILIDADES -107.794,48 1.164.151,35 -1.142.076,68 -85.719,81

1111 CAIXA 2,77 729.802,59 -733.682,02 -3.876,66

111101 CAIXA 2,77 729.802,59 -729.593,04 212,32

111199 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 0,00 -4.088,98 -4.088,98

1112 BANCOS CONTA MOVIMENTO -107.797,25 60.226,59 -34.272,49 -81.843,15

111201 BANCOS CONTA MOVIMENTO -107.797,25 60.226,59 -34.272,49 -81.843,15

1114 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 374.122,17 -374.122,17 0,00

111401 TRANSITORIA DE OPERAÇÕES BANCARIAS 0,00 374.122,17 -374.122,17 0,00

112 DEVEDORES POR FUNCIONAMENTO 2.776.266,06 735.742,48 -507.690,66 3.004.317,88

1121 CLIENTES 1.255.408,15 558.749,46 -417.888,36 1.396.269,25

112101 DUPLICATAS A RECEBER 3.985.247,17 558.749,46 -417.888,36 4.126.108,27

112102 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS -383.554,70 0,00 0,00 -383.554,70

112103 (-) PROVISAO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS -2.346.284,32 0,00 0,00 -2.346.284,32

1122 OUTRAS CONTAS A RECEBER 262.062,17 3.000,00 0,00 265.062,17

112201 OUTRAS CONTAS A RECEBER 1.160,88 0,00 0,00 1.160,88

112202 CHEQUES A RECEBER 255.959,66 3.000,00 0,00 258.959,66

112205 DEVOLUÇOES COMPRAS A BAIXAR 4.941,63 0,00 0,00 4.941,63

1123 ADIANTAMENTOS 1.258.795,74 173.993,02 -89.802,30 1.342.986,46

112301 ADIANTAMENTO DE SALARIOS E ORDENADOS 34.293,25 32.055,82 -32.055,82 34.293,25

112302 ADIANTAMENTO DE 13º SALARIO 138.731,78 0,00 0,00 138.731,78

112303 ADIANTAMENTO DE FERIAS 17.646,18 7.652,04 -12.002,52 13.295,70

112304 ADIANTAMENTO DE VIAGEM 21.692,45 3.989,00 -2.305,60 23.375,85

112305 VENDA A FUNCIONARIOS -2.066,77 0,00 -250,00 -2.316,77

112306 ADIANTAMENTO DE RESCISOES 685,32 696,11 0,00 1.381,43

112307 INSUFICIENCIA DE SALDO 957,23 634,16 0,00 1.591,39

112308 EMPRESTIMOS A EMPREGADOS -2.693,91 0,00 -258,00 -2.951,91

112311 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 1.049.550,21 128.965,89 -42.930,36 1.135.585,74

113 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECUPERAR 2.601.551,63 52.527,31 0,00 2.654.078,94

1131 IMPOSTOS A RECUPERAR - ESTADUAL 634.440,17 35.852,64 0,00 670.292,81

113101 ICMS A RECUPERAR 634.440,17 35.852,64 0,00 670.292,81

1132 IMPOSTOS A RECUPERAR - FEDERAL 1.326.062,45 16.674,67 0,00 1.342.737,12

113201 PIS A RECUPERAR 66.432,33 2.360,33 0,00 68.792,66

113203 COFINS A RECUPERAR 305.991,55 10.871,71 0,00 316.863,26

113204 IPI A RECUPERAR 593.395,85 3.442,63 0,00 596.838,48

113205 INSS A RECUPERAR 360.063,44 0,00 0,00 360.063,44

113206 IRRF A RECUPERAR 179,28 0,00 0,00 179,28

1133 CREDITOS FISCAIS RECUPERAVEIS 641.049,01 0,00 0,00 641.049,01

113301 IR DIFERIDO S/PREJUIZO FISCAL 471.359,57 0,00 0,00 471.359,57

113302 CSLL DIFERIDA S/BASE CALCULO NEGATIVA 169.689,44 0,00 0,00 169.689,44

115 ESTOQUE DE PRODUTOS 6.478.763,92 1.798.132,35 -1.637.832,33 6.639.063,94

1151 ESTOQUE DE  PRODUTOS ACABADOS 1.719.177,78 494.190,30 -387.114,51 1.826.253,57

115101 PA - PRODUTOS DE AÇO 835.424,93 254.764,58 -260.120,33 830.069,18

115102 PA - PRODUTOS DE ALUMÍNIO 149.819,96 0,00 -500,00 149.319,96

115103 PA - INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA 733.932,89 239.425,72 -126.494,18 846.864,43

1152 ESTOQUE DE ALMOXARIFADO 46.383,97 169.290,39 -116.066,16 99.608,20

115201 AL - MATERIA PRIMA -338.817,14 96.539,32 -61.383,48 -303.661,30

115202 AL - EMBALAGENS 380,80 186,67 -186,67 380,80

115203 AL - MATERIAL SECUNDÁRIO 176.547,57 67.001,93 -51.169,05 192.380,45

115204 AL - MATERIAL DE EXPEDIENTE 205.150,37 5.562,47 -2.623,49 208.089,35
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115205 AL - MATERIAL DE LIMPEZA 3.122,37 0,00 -703,47 2.418,90

1158 ESTOQUE DE TERCEIROS 398.372,97 1.134.651,66 -1.134.651,66 398.372,97

115801 (-) ESTOQUE DE TERCEIRO A INDUSTRIALIZAR -1.641.749,74 81.903,18 -825.802,95 -2.385.649,51

115802 MATERIA PRIMA DE TERCEIROS 2.040.122,71 1.047.159,03 -308.848,71 2.778.433,03

115803 MATERIAL SECUNDÁRIO DE TERCEIROS 0,00 5.589,45 0,00 5.589,45

1159 ESTOQUE EM PODER TERCEIROS 4.314.829,20 0,00 0,00 4.314.829,20

115902 MATERIAL DE EXPOSIÇÃO 5.851.127,39 0,00 0,00 5.851.127,39

115903 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 23.850,00 0,00 0,00 23.850,00

115905 PROVISAO PARA PERDAS ESTOQUE EM PODER DE TERCEIROS -1.560.148,19 0,00 0,00 -1.560.148,19

116 DESPESAS ANTECIPADAS 127.091,71 0,00 -10.742,22 116.349,49

1161 DESPESAS P/EXERCICIO SEGUINTE 127.091,71 0,00 -10.742,22 116.349,49

116103 PREMIOS DE SEGUROS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

116106 IPTU A APROPRIAR 118.164,14 0,00 -10.742,22 107.421,92

12 ATIVO NAO CIRCULANTE 1.996.975,45 3.079,88 -22.549,06 1.977.506,27

121 REALIZAVEL DE LONGO PRAZO 172.126,64 448,33 -165,42 172.409,55

1211 CLIENTES CONTAS CORRENTES 5.252,80 173,74 0,00 5.426,54

121102 CREDITOS COM TERCEIROS - LP 2.402,40 0,00 0,00 2.402,40

121103 G16 INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA 2.850,40 173,74 0,00 3.024,14

1212 DEPOSITOS JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

121201 ACOES JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

1213 DIREITOS A REALIZAR 65.677,38 274,59 -165,42 65.786,55

121301 BLOQUEIO JUDICIAL 21.421,20 274,59 -165,42 21.530,37

121304 BOLSA GARANTIA 8.496,59 0,00 0,00 8.496,59

121305 CREDITOS COM TERCEIROS 35.759,59 0,00 0,00 35.759,59

122 INVESTIMENTOS 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

1221 AÇOES 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

122101 COTAS DE CAPITAL 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

123 IMOBILIZADO 1.748.748,54 2.631,55 -22.366,14 1.729.013,95

1231 IMOBILIZADO 20.796.193,31 2.631,55 -502,01 20.798.322,85

123102 IMOVEIS URBANOS 4.787.244,88 502,01 -502,01 4.787.244,88

123103 BENFEITORIAS/INSTALAÇOES 960.957,67 887,60 0,00 961.845,27

123104 MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS 156.346,90 801,94 0,00 157.148,84

123105 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA 700.415,21 0,00 0,00 700.415,21

123106 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 13.826.548,73 0,00 0,00 13.826.548,73

123107 VEICULOS E UTILITARIOS 360.950,72 0,00 0,00 360.950,72

123199 IMOBILIZADO A SETORIZAR 3.729,20 440,00 0,00 4.169,20

1232 (-) DEPRECIAÇOES ACUMULADAS -19.047.444,77 0,00 -21.864,13 -19.069.308,90

123203 (-) BENFEITORIAS/INSTALAÇOES -1.140.968,24 0,00 -13.785,65 -1.154.753,89

123204 (-) MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS -2.489.814,25 0,00 -899,65 -2.490.713,90

123205 (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA -695.469,85 0,00 0,00 -695.469,85

123206 (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -14.455.512,17 0,00 -7.178,83 -14.462.691,00

123207 (-) VEICULOS E UTILITARIOS -265.680,26 0,00 0,00 -265.680,26

124 INTANGIVEL 38.900,27 0,00 -17,50 38.882,77

1241 INTANGIVEL 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

124102 SOFTWARE 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

1242 AMORTIZAÇAO -511.103,38 0,00 -17,50 -511.120,88

124202 (-) SOFTWARE -511.103,38 0,00 -17,50 -511.120,88

13 COMPENSAÇÃO ATIVA 85.440,03 0,00 0,00 85.440,03

131 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 85.440,03 0,00 0,00 85.440,03

1311 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 85.440,03 0,00 0,00 85.440,03

131101 COMODATOS RECEBIDOS 85.440,03 0,00 0,00 85.440,03

2 PASSIVO -14.931.920,00 417.229,79 -1.069.455,92 -15.584.146,13

21 PASSIVO CIRCULANTE -25.844.963,31 417.229,79 -1.065.519,99 -26.493.253,51

211 CREDORES P/FUNCIONAMENTO -7.107.937,69 319.700,59 -855.848,67 -7.644.085,77

2111 FORNECEDORES NACIONAIS -1.411.195,58 284.218,99 -329.112,78 -1.456.089,37

211101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES -1.411.195,58 284.218,99 -329.112,78 -1.456.089,37

2112 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -3.021.887,65 34.943,63 -157.164,66 -3.144.108,68

211201 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -3.022.460,62 34.943,63 -157.164,66 -3.144.681,65
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211203 DEVOLUÇÕES À BAIXAR 572,97 0,00 0,00 572,97

2113 ADIANTAMENTO -2.674.854,46 537,97 -369.571,23 -3.043.887,72

211301 ADIANTAMENTO DE CLIENTES -2.674.854,46 537,97 -369.571,23 -3.043.887,72

212 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -156.916,83 0,00 -178,18 -157.095,01

2121 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -156.916,83 0,00 -178,18 -157.095,01

212101 EMPRESTIMO BANCO ITAÚ -156.916,83 0,00 -178,18 -157.095,01

213 OBRIGAÇOES SOCIAIS -10.624.582,97 97.435,56 -170.108,20 -10.697.255,61

2131 OBRIGAÇOES TRABALHISTAS -1.093.317,16 71.743,33 -71.727,33 -1.093.301,16

213102 SALARIOS A PAGAR -129.168,34 71.352,73 -71.331,33 -129.146,94

213103 13° SALARIO A PAGAR -81.010,06 0,00 0,00 -81.010,06

213104 FERIAS A PAGAR -232.879,00 0,00 0,00 -232.879,00

213105 RESCISOES A PAGAR -649.407,76 0,00 0,00 -649.407,76

213107 PENSAO ALIMENTICIA -852,00 390,60 -396,00 -857,40

2132 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇOES TRABALHISTAS -9.234.339,63 6.654,89 -58.660,72 -9.286.345,46

213201 INSS A RECOLHER -7.285.322,23 29,31 -46.689,84 -7.331.982,76

213202 FGTS A RECOLHER -1.492.073,70 5.990,92 -10.364,60 -1.496.447,38

213204 IRRF S/FOLHA A RECOLHER -124.733,67 634,66 -1.241,33 -125.340,34

213205 MENSALIDADE SINDICAL A RECOLHER -13.229,27 0,00 -364,95 -13.594,22

213207 SESI/SENAI -314.995,40 0,00 0,00 -314.995,40

213209 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER -3.985,36 0,00 0,00 -3.985,36

2133 PROVISOES FERIAS -242.321,40 19.037,34 -25.639,72 -248.923,78

213301 PROVISAO FERIAS -161.082,24 13.469,80 0,00 -147.612,44

213302 PROVISAO 1/3 FERIAS -53.694,09 4.489,95 0,00 -49.204,14

213303 PROVISAO INSS FERIAS -14.658,48 0,00 -25.639,72 -40.298,20

213304 PROVISAO FGTS FERIAS -12.886,59 1.077,59 0,00 -11.809,00

2134 PROVISOES DECIMO TERCEIRO -54.604,78 0,00 -14.080,43 -68.685,21

213401 PROVISAO 13° SALARIO -40.358,28 0,00 -10.406,85 -50.765,13

213402 PROVISAO INSS 13° SALARIO -11.017,82 0,00 -2.841,07 -13.858,89

213403 PROVISAO FGTS 13° SALARIO -3.228,68 0,00 -832,51 -4.061,19

214 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLHER -7.899.086,79 93,64 -39.384,94 -7.938.378,09

2141 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS A RECOLHER -7.888.043,84 56,45 -39.372,51 -7.927.359,90

214101 ISS A RECOLHER -1.761,09 0,00 0,00 -1.761,09

214102 ICMS A RECOLHER -1.904.559,11 0,00 -23.947,75 -1.928.506,86

214103 PIS A RECOLHER -915.576,65 0,00 -1.930,10 -917.506,75

214104 COFINS A RECOLHER -4.855.492,06 0,00 -8.890,17 -4.864.382,23

214105 INSS A RECOLHER -15.160,05 0,00 0,00 -15.160,05

214106 IPI A RECOLHER -150.262,24 0,00 -4.590,73 -154.852,97

214107 ICMS ST A RECOLHER -40.939,02 0,00 0,00 -40.939,02

214108 ICMS DIFAL A RECOLHER -4.293,62 56,45 -13,76 -4.250,93

2142 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS RETIDAS A RECOLHER -40.422,71 37,19 -12,43 -40.397,95

214201 IRRF A RECOLHER -15.500,32 0,00 0,00 -15.500,32

214202 PCCSLL RETIDO A RECOLHER -15.250,08 0,00 0,00 -15.250,08

214203 INSS RETIDO A RECOLHER -6.655,24 0,00 0,00 -6.655,24

214204 ISS RETIDO A RECOLHER -3.511,69 37,19 -12,43 -3.486,93

214205 IRPJ A RECOLHER 494,62 0,00 0,00 494,62

2143 OUTROS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES 29.379,76 0,00 0,00 29.379,76

214302 ALVARA DE LICENÇA A RECOLHER 29.379,76 0,00 0,00 29.379,76

218 RECEITAS ANTECIPADAS -56.439,03 0,00 0,00 -56.439,03

2181 RECEITAS ANTECIPADAS -56.439,03 0,00 0,00 -56.439,03

218101 VENDA ENTREGA FUTURA 143.560,97 0,00 0,00 143.560,97

218102 RECEITAS À APROPRIAR -200.000,00 0,00 0,00 -200.000,00

22 PASSIVO NAO CIRCULANTE -10.443.361,55 0,00 -3.935,93 -10.447.297,48

221 EXIGIVEL A LONGO PRAZO -4.089.336,68 0,00 -3.935,93 -4.093.272,61

2211 FORNECEDORES NACIONAIS -56.316,34 0,00 0,00 -56.316,34

221101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES - LP -56.316,34 0,00 0,00 -56.316,34

2212 OBRIGACOES COM TERCEIROS -4.033.020,34 0,00 -3.935,93 -4.036.956,27

221201 JSG Á INTEGRALIZAR -414.676,51 0,00 -3.935,93 -418.612,44

221202 A INTEGRALIZAR -669.708,00 0,00 0,00 -669.708,00
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221203 HERDEIROS -2.948.635,83 0,00 0,00 -2.948.635,83

222 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

2221 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

222102 FINANCIAMENTO BNDES BANCO DO BRASIL -412.506,91 0,00 0,00 -412.506,91

222103 EMPRESTIMO BANCO SAFRA -1.284.780,52 0,00 0,00 -1.284.780,52

222104 EMPRESTIMO SICOOB 183074 -1.322.480,86 0,00 0,00 -1.322.480,86

222105 EMPRESTIMO DAYCOVAL -338.992,21 0,00 0,00 -338.992,21

222106 EMPRESTIMOS FIDC RED PERFORMANCE NP -371.129,49 0,00 0,00 -371.129,49

222107 MGM H PATRIMONIAL LTDA -904.000,00 0,00 0,00 -904.000,00

223 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER -1.720.134,88 0,00 0,00 -1.720.134,88

2231 IMPOSTOS A RECOLHER -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

223101 FINANCIAMENTO ICMS (FOMENTAR) -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

2232 CONTRIBUICOES A RECOLHER -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

223201 PARCELAMENTO DE INSS -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

23 PATRIMONIO LIQUIDO 21.441.844,89 0,00 0,00 21.441.844,89

231 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

2311 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

231101 CAPITAL SOCIAL REALIZADO -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

232 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

2321 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

232101 RESERVA DE SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

239 LUCROS E RESERVAS DE LUCROS 68.192.395,67 0,00 0,00 68.192.395,67

2391 RESERVAS DE LUCROS 68.192.395,67 0,00 0,00 68.192.395,67

239101 PREJUIZOS ACUMULADOS 55.231.094,17 0,00 0,00 55.231.094,17

239102 (-)AJUSTES/DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES -148,73 0,00 0,00 -148,73

239103 LUCRO (PREJUIZO) DO EXERCICIO 14.030.715,36 0,00 0,00 14.030.715,36

239104 SALDO DE ABERTURA DE BALANÇO -1.069.265,13 0,00 0,00 -1.069.265,13

24 COMPENSAÇÃO PASSIVA -85.440,03 0,00 0,00 -85.440,03

241 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -85.440,03 0,00 0,00 -85.440,03

2411 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -85.440,03 0,00 0,00 -85.440,03

241101 COMODATOS RECEBIDOS -85.440,03 0,00 0,00 -85.440,03

3 RESULTADO 7.520,59 215.282,20 -188.867,58 33.935,21

31 RESULTADO ANTES DO IR E CSLL 7.520,59 215.282,20 -188.867,58 33.935,21

311 LUCRO BRUTO - MARGEM DE CONTRIBUIÇAO -15.561,41 200.545,86 -188.314,44 -3.329,99

3111 RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVIÇOS -309.626,72 0,00 -34.500,00 -344.126,72

311101 RECEITA COM VENDAS - AÇO -306.593,29 0,00 -34.000,00 -340.593,29

311102 RECEITA COM VENDAS - ALUMÍNIO -3.033,43 0,00 -500,00 -3.533,43

3112 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -14.961,55 0,00 -187,97 -15.149,52

311201 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -14.961,55 0,00 -187,97 -15.149,52

3113 RECEITAS COM SERVIÇOS -316.923,73 0,00 -153.626,47 -470.550,20

311301 RECEITA COM  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -284.723,73 0,00 -143.826,47 -428.550,20

311302 RECEITA COM ALUGUEIS -32.200,00 0,00 -9.800,00 -42.000,00

3114 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÃO 7.928,75 0,00 0,00 7.928,75

311401 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - AÇO 7.928,75 0,00 0,00 7.928,75

3115 BONIFICAÇÃO DE VENDAS -49,20 0,00 0,00 -49,20

311501 BONIFICAÇÃO DE VENDAS - AÇO -49,20 0,00 0,00 -49,20

3118 (-)TRIBUTOS SOBRE VENDAS 118.804,31 39.372,51 0,00 158.176,82

311801 (-) ICMS S/VENDAS - AÇO 24.940,84 181,88 0,00 25.122,72

311802 (-) ICMS S/VENDAS - ALUMÍNIO 515,67 85,00 0,00 600,67

311803 (-) ICMS S/VENDAS SERVIÇOS 46.879,45 23.680,87 0,00 70.560,32

311804 (-) PIS S/VENDAS - AÇO 2.018,50 15,55 0,00 2.034,05

311805 (-) PIS S/VENDAS - ALUMÍNIO 41,55 6,85 0,00 48,40

311806 (-) PIS S/VENDAS - SERVIÇOS 3.776,55 1.907,70 0,00 5.684,25

311807 (-) COFINS S/VENDAS - AÇO 9.297,40 71,63 0,00 9.369,03

311808 (-) COFINS S/VENDAS - ALUMÍNIO 191,34 31,54 0,00 222,88

311809 (-) COFINS S/VENDAS - SERVIÇOS 17.395,03 8.787,00 0,00 26.182,03

311810 (-) IPI LINHA AÇO 4.787,03 63,50 0,00 4.850,53

311812 (-) IPI S/VENDAS SERVIÇOS 8.717,79 4.527,23 0,00 13.245,02

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 140 : Juntada -> Petição
Arquivo 13 : graviaeimltdabalancete202305assinado.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:13

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/09/2023 20:47:38
Assinado por GUILHERME HENRIQUE ALVES PIGNATA:03133758101
Localizar pelo código: 109287665432563873810865017, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



311813 (-) ICMS DIFAL  S/VENDAS - AÇO 243,16 13,76 0,00 256,92

3119 (-) CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 499.266,73 161.173,35 0,00 660.440,08

311901 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - AÇO 124.980,08 34.179,17 0,00 159.159,25

311902 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - ALUMÍNIO 1.459,38 500,00 0,00 1.959,38

311903 (-) CPS - CUSTO SERVIÇO PRESTADO 372.827,27 126.494,18 0,00 499.321,45

314 RESULTADO FINANCEIRO 12.089,79 3.994,12 -553,14 15.530,77

3141 RECEITAS FINANCEIRAS -4.380,06 0,00 -553,14 -4.933,20

314103 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS -4.380,06 0,00 -553,14 -4.933,20

3142 DESPESAS FINANCEIRAS 16.469,85 3.994,12 0,00 20.463,97

314201 JUROS PASSIVOS 12.658,85 2.525,59 0,00 15.184,44

314202 MULTAS PASSIVOS 454,25 439,20 0,00 893,45

314203 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,02 0,00 0,00 0,02

314204 DESPESAS E TARIFAS BANCARIAS 374,48 103,17 0,00 477,65

314208 DESPESA COM DESAGIOS DE TITULOS 2.982,25 926,16 0,00 3.908,41

315 RESULTADO DE BENS PATRIMONIAIS -0,02 0,00 0,00 -0,02

3151 RECEITAS DE BENS PATRIMONIAIS -0,02 0,00 0,00 -0,02

315105 RECEITA COM PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA -0,02 0,00 0,00 -0,02

317 DESPESAS TRIBUTARIAS 10.992,23 10.742,22 0,00 21.734,45

3170 MULTAS FISCAIS E TAXAS 250,00 0,00 0,00 250,00

317001 MULTAS PUNITIVAS 250,00 0,00 0,00 250,00

3171 DESPESAS COM IPTU 10.742,23 10.742,22 0,00 21.484,45

4 CUSTOS DE PRODUCAO 468.580,02 928.364,11 -830.339,35 566.604,78

40 CUSTOS COM PESSOAL 572.723,49 189.305,94 -11.618,11 750.411,32

400 CUSTOS COM PESSOAL 584.155,22 155.785,31 -7.161,96 732.778,57

4000 PROVENTOS 393.937,31 98.761,91 0,00 492.699,22

400001 SALARIOS CONTRATUAIS 369.431,08 92.228,16 0,00 461.659,24

400002 SALARIOS ADICIONAIS 20.744,67 5.122,19 0,00 25.866,86

400003 HORAS EXTRAS 994,71 0,00 0,00 994,71

400004 INDENIZAÇÕES -759,50 0,00 0,00 -759,50

400005 AVISO PREVIO -2.813,13 0,00 0,00 -2.813,13

400006 PERICULOSIDADE 3.112,52 778,13 0,00 3.890,65

400008 GRATIFICAÇÕES 3.203,59 633,43 0,00 3.837,02

400010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 23,37 0,00 0,00 23,37

4001 ENCARGOS 142.452,78 36.601,76 0,00 179.054,54

400101 PREVIDENCIA SOCIAL 110.008,62 28.306,79 0,00 138.315,41

400102 FGTS 32.444,16 8.294,97 0,00 40.739,13

4002 BENEFICIOS 77.259,65 20.421,64 0,00 97.681,29

400203 TRANSPORTE 9.995,70 4.000,30 0,00 13.996,00

400204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 48.113,61 11.122,63 0,00 59.236,24

400206 SEGUROS 605,70 170,89 0,00 776,59

400207 PLANO DE SAUDE 18.434,02 5.127,82 0,00 23.561,84

400210 OUTROS BENEFÍCIOS 110,62 0,00 0,00 110,62

4003 RECUPERAÇÕES -29.494,52 0,00 -7.161,96 -36.656,48

400301 (-) RECUPERAÇÕES DE GASTOS COM PESSOAL -29.494,52 0,00 -7.161,96 -36.656,48

401 PROVISÕES -11.431,73 33.520,63 -4.456,15 17.632,75

4010 FÉRIAS 57.158,08 22.162,72 -4.456,15 74.864,65

401001 PROVISAO FERIAS 54.104,77 0,00 -2.643,51 51.461,26

401002 PROVISAO 1/3 FERIAS 18.034,94 0,00 -881,18 17.153,76

401003 PROVISAO INSS FERIAS -17.133,17 22.162,72 0,00 5.029,55

401004 PROVISAO FGTS FERIAS 2.151,54 0,00 -931,46 1.220,08

4011 13o. SALÁRIO -68.589,81 11.357,91 0,00 -57.231,90

401101 PROVISAO 13o. SALARIO -50.458,78 8.394,63 0,00 -42.064,15

401102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO -14.022,01 2.291,74 0,00 -11.730,27

401103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO -4.109,02 671,54 0,00 -3.437,48

41 CUSTOS DE PRODUCAO 1.080.557,84 447.210,35 -32.683,12 1.495.085,07

410 CUSTOS COM MATERIAIS E OUTROS INSUMOS 664.984,54 273.401,67 0,00 938.386,21

4100 CUSTOS COM MATERIAS PRIMAS E OUTROS MATERIAIS 664.984,54 273.401,67 0,00 938.386,21

410001 MATERIA PRIMA 562.025,13 234.730,54 0,00 796.755,67
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410003 MATERIA PRIMA SECUNDARIA 102.959,41 38.671,13 0,00 141.630,54

411 CUSTOS OPERACIONAIS 320.619,74 149.042,33 -32.683,12 436.978,95

4111 CUSTOS COM ALUGUEL 5.872,76 251,31 0,00 6.124,07

411103 ALUGUEIS DE MAQUINAS 3.570,00 0,00 0,00 3.570,00

411104 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 2.302,76 251,31 0,00 2.554,07

4112 CUSTOS COM UTILIDADES 294.416,15 144.745,09 -32.683,12 406.478,12

411201 ENERGIA ELETRICA 291.798,83 143.385,53 -32.683,12 402.501,24

411202 AGUA E ESGOTO 2.617,32 1.359,56 0,00 3.976,88

4113 CUSTOS COM MANUTENCAO E REPARO 1.518,00 0,00 0,00 1.518,00

411302 CUSTOS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 2.640,00 0,00 0,00 2.640,00

411304 CUSTOS COM MANUT. DE INSTALACOES -1.122,00 0,00 0,00 -1.122,00

4115 CUSTOS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 985,63 0,00 0,00 985,63

411504 CUSTOS COM ALCOOL 985,63 0,00 0,00 985,63

4116 CUSTOS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 2.495,14 641,85 0,00 3.136,99

411601 TELEFONE FIXO 604,05 147,18 0,00 751,23

411602 TELEFONE CELULAR 904,30 245,19 0,00 1.149,49

411603 INTERNET 986,79 249,48 0,00 1.236,27

4117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 5.733,00 0,00 0,00 5.733,00

411703 CUSTOS COM REFEICAO 2.611,50 0,00 0,00 2.611,50

411706 CUSTOS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 3.048,00 0,00 0,00 3.048,00

411708 CUSTOS COM PEDAGIOS 73,50 0,00 0,00 73,50

4118 CUSTOS COM MAT. DE EXPEDIENTE E OUTROS 8.777,78 3.058,50 0,00 11.836,28

411801 CUSTOS COM MATERIAIS DE EXPEDIENTE 8.777,78 3.058,50 0,00 11.836,28

4119 OUTROS CUSTOS 821,28 345,58 0,00 1.166,86

411906 CUSTOS COM TAXAS/CUSTAS JUDICIAIS 821,28 345,58 0,00 1.166,86

412 CUSTOS 13.766,76 4.689,47 0,00 18.456,23

4120 CUSTOS COM PRESTACAO DE SERVICOS 610,00 0,00 0,00 610,00

412002 SERVICOS PRESTADOS 610,00 0,00 0,00 610,00

4121 CUSTOS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 13.156,76 4.689,47 0,00 17.846,23

412102 CUSTOS COM OUTROS SERVICOS 13.156,76 4.689,47 0,00 17.846,23

413 CUSTOS COM DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 81.186,80 20.076,88 0,00 101.263,68

4134 CUSTOS DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 81.186,80 20.076,88 0,00 101.263,68

413401 DEP MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS 29.594,60 7.178,83 0,00 36.773,43

413404 DEP INSTALACOES 51.592,20 12.898,05 0,00 64.490,25

43 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 291.847,82 -291.847,82 0,00

431 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 291.847,82 -291.847,82 0,00

4310 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 291.847,82 -291.847,82 0,00

431001 (-) CDC ORIGEM - ATIVIDADES APONTADAS 438.376,11 272.461,82 -19.386,00 691.451,93

431002 (+) CDC DE DESTINO - ATIVIDADES CONSUMIDAS -438.376,11 19.386,00 -272.461,82 -691.451,93

44 (-) CUSTO PRODUÇAO TRANSFERIDO -1.184.701,31 0,00 -494.190,30 -1.678.891,61

441 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -1.184.701,31 0,00 -494.190,30 -1.678.891,61

4411 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -1.184.701,31 0,00 -494.190,30 -1.678.891,61

441101 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -1.184.701,31 0,00 -494.190,30 -1.678.891,61

5 DESPESAS OPERACIONAIS 497.020,46 98.376,75 -2.353,82 593.043,39

50 DESPESA COM PESSOAL 154.880,60 46.261,45 -2.353,82 198.788,23

500 CUSTOS COM PESSOAL 164.381,78 40.061,93 -1.654,71 202.789,00

5000 PROVENTOS 108.835,85 24.729,50 0,00 133.565,35

500001 SALARIOS CONTRATUAIS 98.362,16 21.486,28 0,00 119.848,44

500002 SALARIOS ADICIONAIS 8.281,57 1.919,22 0,00 10.200,79

500003 HORAS EXTRAS 9,40 0,00 0,00 9,40

500004 INDENIZAÇÕES -696,12 0,00 0,00 -696,12

500005 AVISO PREVIO -1.766,91 0,00 0,00 -1.766,91

500009 AJUDA DE CUSTO 2.096,50 424,00 0,00 2.520,50

500010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 143,62 0,00 0,00 143,62

500012 BOLSA ESTAGIO 1.800,00 900,00 0,00 2.700,00

500013 COMISSOES 605,63 0,00 0,00 605,63

5001 ENCARGOS 37.274,63 9.132,34 0,00 46.406,97

500101 PREVIDENCIA SOCIAL 28.827,24 7.062,71 0,00 35.889,95
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500102 FGTS 8.447,39 2.069,63 0,00 10.517,02

5002 BENEFICIOS 25.206,69 6.200,09 0,00 31.406,78

500203 TRANSPORTE 3.557,70 1.355,60 0,00 4.913,30

500204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 13.734,17 2.652,01 0,00 16.386,18

500206 SEGUROS 68,30 21,80 0,00 90,10

500207 PLANO DE SAUDE 7.846,52 2.170,68 0,00 10.017,20

5003 RECUPERAÇÕES -6.935,39 0,00 -1.654,71 -8.590,10

500301 (-) RECUPERAÇÕES DESPESAS COM PESSOAL -6.935,39 0,00 -1.654,71 -8.590,10

501 PROVISÕES -9.501,18 6.199,52 -699,11 -4.000,77

5010 FÉRIAS 11.804,49 3.477,00 -699,11 14.582,38

501001 PROVISÃO FÉRIAS 10.969,27 0,00 -414,73 10.554,54

501002 PROVISAO 1/3 FERIAS 3.656,41 0,00 -138,25 3.518,16

501003 PROVISAO INSS FERIAS -3.279,08 3.477,00 0,00 197,92

501004 PROVISAO FGTS FERIAS 457,89 0,00 -146,13 311,76

5011 13o. SALÁRIO -21.305,67 2.722,52 0,00 -18.583,15

501101 PROVISAO 13o. SALARIO -15.688,44 2.012,22 0,00 -13.676,22

501102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO -4.344,21 549,33 0,00 -3.794,88

501103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO -1.273,02 160,97 0,00 -1.112,05

51 DESPESAS OPERACIONAIS 342.139,86 52.115,30 0,00 394.255,16

510 DESPESAS COM VENDAS 559,45 0,00 0,00 559,45

5100 DESPESAS COM VENDAS 559,45 0,00 0,00 559,45

510004 DESPESAS COM ASSISTENCIA TECNICA 510,25 0,00 0,00 510,25

510006 DESPESAS COM BONIFICAÇÕES DE VENDAS 49,20 0,00 0,00 49,20

511 DESPESAS OPERACIONAIS 228.181,92 24.275,19 0,00 252.457,11

5110 DESPESAS COM FRETES E CARRETOS 892,21 318,51 0,00 1.210,72

511001 FRETES E CARRETOS S/ COMPRAS 808,23 318,51 0,00 1.126,74

511002 FRETES E CARRETOS S/ VENDAS 83,98 0,00 0,00 83,98

5111 DESPESAS COM ALUGUEL 37.380,39 9.314,70 0,00 46.695,09

511105 ALUGUEIS DE VEICULOS 26.398,48 6.599,62 0,00 32.998,10

511109 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 10.981,91 2.715,08 0,00 13.696,99

5112 DESPESAS COM UTILIDADES 137.044,07 3.939,71 0,00 140.983,78

511201 ENERGIA ELETRICA 130.936,99 767,49 0,00 131.704,48

511202 AGUA E ESGOTO 6.107,08 3.172,22 0,00 9.279,30

5113 DESPESAS COM MANUTENCAO E REPARO 600,00 150,00 0,00 750,00

511302 DESPESAS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 600,00 150,00 0,00 750,00

5114 DESPESAS COM SEGUROS 2.609,44 652,36 0,00 3.261,80

511404 SEGUROS TELECOMUNICACOES 2.609,44 652,36 0,00 3.261,80

5115 DESPESAS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 1.866,36 0,00 0,00 1.866,36

511503 DESPESAS COM GASOLINA 642,69 0,00 0,00 642,69

511504 DESPESAS COM ALCOOL 1.223,67 0,00 0,00 1.223,67

5116 DESPESAS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 9.928,14 2.616,77 0,00 12.544,91

511601 TELEFONE FIXO 2.114,17 515,15 0,00 2.629,32

511602 TELEFONE CELULAR 3.617,22 980,74 0,00 4.597,96

511603 INTERNET 3.453,75 873,18 0,00 4.326,93

511605 CORREIOS E MALOTES 743,00 247,70 0,00 990,70

5117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 8.200,50 486,00 0,00 8.686,50

511701 DESPESAS COM PASSAGENS AEREAS 6.643,70 0,00 0,00 6.643,70

511703 DESPESAS COM REFEICAO 126,40 0,00 0,00 126,40

511706 DESPESAS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 1.028,00 346,00 0,00 1.374,00

511707 DESPESAS COM TAXIS E MOTOTAXIS 280,00 140,00 0,00 420,00

511708 DESPESAS COM PEDAGIOS 122,40 0,00 0,00 122,40

5119 OUTROS DESPESAS 29.660,81 6.797,14 0,00 36.457,95

511902 DESPESAS COM CARTORIOS 385,41 0,00 0,00 385,41

511906 DESPESAS COM TAXAS / CUSTAS JUDICIAIS 6.917,63 2.353,36 0,00 9.270,99

511913 DESPESAS C/ LICENCA DE SOFTWARE 22.357,77 4.443,78 0,00 26.801,55

512 DESPESAS 112.937,65 27.724,90 0,00 140.662,55

5120 DESPESAS COM PRESTACAO DE SERVICOS 1.067,40 0,00 0,00 1.067,40

512002 SERVICOS PRESTADOS 1.067,40 0,00 0,00 1.067,40

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 140 : Juntada -> Petição
Arquivo 13 : graviaeimltdabalancete202305assinado.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:13

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/09/2023 20:47:38
Assinado por GUILHERME HENRIQUE ALVES PIGNATA:03133758101
Localizar pelo código: 109287665432563873810865017, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



5121 DESPESAS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 38.906,91 10.007,00 0,00 48.913,91

512102 DESPESAS COM OUTROS SERVICOS 8.008,07 4.007,00 0,00 12.015,07

512106 DESPESA COM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 30.898,84 6.000,00 0,00 36.898,84

5123 DESPESAS COM HONORARIOS DE ASSESSORIA 70.763,34 17.167,90 0,00 87.931,24

512302 DESPESAS COM SERV DE ASSESSORIA CONTABIL 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

512304 DESPESAS COM SERVICOS DE CONSULTORIA 40.923,34 7.000,00 0,00 47.923,34

512313 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 24.840,00 10.167,90 0,00 35.007,90

5124 DESPESAS COM SERVICOS DE SOFTWARE 2.200,00 550,00 0,00 2.750,00

512404 DESPESAS COM SERV. DE ASSESSORIA EM SOFTWARE 2.200,00 550,00 0,00 2.750,00

513 DESPESAS COM DEPRECIAÇÃORECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 460,84 115,21 0,00 576,05

5134 DEPRECIAÇÃO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 460,84 115,21 0,00 576,05

513403 DEPRECIAÇÃO MOVEIS E UTENSILIOS 390,84 97,71 0,00 488,55

513408 AMORTIZAÇÃO SISTEMAS APLICATIVOS (SOFTWARE) 70,00 17,50 0,00 87,50

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 276.646,84 -276.646,84 0,00

61 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 276.646,84 -276.646,84 0,00

611 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 276.646,84 -276.646,84 0,00

6111 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 276.646,84 -276.646,84 0,00

611101 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC ORIGEM 675.875,56 276.646,84 0,00 952.522,40

611102 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC DESTINO -675.875,56 0,00 -276.646,84 -952.522,40

9 COMPENSAÇAO 504,61 4.854,77 -5.833,37 -473,99

91 COMPENSAÇOES INTERNAS 504,61 4.854,77 -5.833,37 -473,99

911 COMPENSAÇOES INTERNAS 504,61 4.854,77 -5.833,37 -473,99

9111 COMPENSAÇOES INTERNAS 504,61 4.854,77 -5.833,37 -473,99

911103 TRANSITORIA ACERTO 504,61 4.854,77 -5.833,37 -473,99

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 13.958.294,32 3.753.633,37 -3.320.890,95 14.391.036,74

2 PASSIVO -14.931.920,00 417.229,79 -1.069.455,92 -15.584.146,13

3 RESULTADO 7.520,59 215.282,20 -188.867,58 33.935,21

4 CUSTOS DE PRODUCAO 468.580,02 928.364,11 -830.339,35 566.604,78

5 DESPESAS OPERACIONAIS 497.020,46 98.376,75 -2.353,82 593.043,39

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 276.646,84 -276.646,84 0,00

9 COMPENSAÇAO 504,61 4.854,77 -5.833,37 -473,99

Contador: FAGNER MENDES VALERIANO

CPF: 039.685.911-94 CPF: 283.552.798-24

CRC: 023.531-o/2

Resumo

Administrador: JOSÉ DA SILVA GRAVIA
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Balancete de Verificação

Empresa: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - CNPJ:  36.858.520/0001-87  
Filial: 1000 - GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA
Exercício: 2023
Período: junho à junho

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 14.391.036,74 3.728.233,58 -3.309.485,68 14.809.784,64

11 ATIVO CIRCULANTE 12.328.090,44 3.724.149,38 -3.288.636,09 12.763.603,73

111 DISPONIBILIDADES -85.719,81 932.881,08 -940.032,25 -92.870,98

1111 CAIXA -3.876,66 593.633,41 -623.245,42 -33.488,67

111101 CAIXA 212,32 593.633,41 -593.725,71 120,02

111199 NUMERARIO EM TRANSITO -4.088,98 0,00 -29.519,71 -33.608,69

1112 BANCOS CONTA MOVIMENTO -81.843,15 35.478,87 -13.018,03 -59.382,31

111201 BANCOS CONTA MOVIMENTO -81.843,15 35.478,87 -13.018,03 -59.382,31

1114 NUMERARIO EM TRANSITO 0,00 303.768,80 -303.768,80 0,00

111401 TRANSITORIA DE OPERAÇÕES BANCARIAS 0,00 303.768,80 -303.768,80 0,00

112 DEVEDORES POR FUNCIONAMENTO 3.004.317,88 478.671,36 -664.015,77 2.818.973,47

1121 CLIENTES 1.396.269,25 352.013,69 -514.107,14 1.234.175,80

112101 DUPLICATAS A RECEBER 4.126.108,27 352.013,69 -514.107,14 3.964.014,82

112102 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS -383.554,70 0,00 0,00 -383.554,70

112103 (-) PROVISAO PARA DEVEDORES DUVIDOSOS -2.346.284,32 0,00 0,00 -2.346.284,32

1122 OUTRAS CONTAS A RECEBER 265.062,17 3.000,00 0,00 268.062,17

112201 OUTRAS CONTAS A RECEBER 1.160,88 0,00 0,00 1.160,88

112202 CHEQUES A RECEBER 258.959,66 3.000,00 0,00 261.959,66

112205 DEVOLUÇOES COMPRAS A BAIXAR 4.941,63 0,00 0,00 4.941,63

1123 ADIANTAMENTOS 1.342.986,46 123.657,67 -149.908,63 1.316.735,50

112301 ADIANTAMENTO DE SALARIOS E ORDENADOS 34.293,25 32.571,67 -32.928,86 33.936,06

112302 ADIANTAMENTO DE 13º SALARIO 138.731,78 0,00 0,00 138.731,78

112303 ADIANTAMENTO DE FERIAS 13.295,70 8.191,58 -6.365,99 15.121,29

112304 ADIANTAMENTO DE VIAGEM 23.375,85 6.325,08 -1.181,86 28.519,07

112305 VENDA A FUNCIONARIOS -2.316,77 0,00 -250,00 -2.566,77

112306 ADIANTAMENTO DE RESCISOES 1.381,43 4.419,23 -2.419,23 3.381,43

112307 INSUFICIENCIA DE SALDO 1.591,39 0,00 -634,16 957,23

112308 EMPRESTIMOS A EMPREGADOS -2.951,91 0,00 -258,00 -3.209,91

112311 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 1.135.585,74 72.150,11 -105.870,53 1.101.865,32

113 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECUPERAR 2.654.078,94 30.783,41 0,00 2.684.862,35

1131 IMPOSTOS A RECUPERAR - ESTADUAL 670.292,81 21.955,77 0,00 692.248,58

113101 ICMS A RECUPERAR 670.292,81 21.955,77 0,00 692.248,58

1132 IMPOSTOS A RECUPERAR - FEDERAL 1.342.737,12 8.827,64 0,00 1.351.564,76

113201 PIS A RECUPERAR 68.792,66 1.294,84 0,00 70.087,50

113203 COFINS A RECUPERAR 316.863,26 5.964,04 0,00 322.827,30

113204 IPI A RECUPERAR 596.838,48 1.568,76 0,00 598.407,24

113205 INSS A RECUPERAR 360.063,44 0,00 0,00 360.063,44

113206 IRRF A RECUPERAR 179,28 0,00 0,00 179,28

1133 CREDITOS FISCAIS RECUPERAVEIS 641.049,01 0,00 0,00 641.049,01

113301 IR DIFERIDO S/PREJUIZO FISCAL 471.359,57 0,00 0,00 471.359,57

113302 CSLL DIFERIDA S/BASE CALCULO NEGATIVA 169.689,44 0,00 0,00 169.689,44

115 ESTOQUE DE PRODUTOS 6.639.063,94 2.281.813,53 -1.673.845,86 7.247.031,61

1151 ESTOQUE DE  PRODUTOS ACABADOS 1.826.253,57 1.170.916,24 -516.948,39 2.480.221,42

115101 PA - PRODUTOS DE AÇO 830.069,18 586.119,03 -484.727,56 931.460,65

115102 PA - PRODUTOS DE ALUMÍNIO 149.319,96 0,00 0,00 149.319,96

115103 PA - INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA 846.864,43 584.797,21 -32.220,83 1.399.440,81

1152 ESTOQUE DE ALMOXARIFADO 99.608,20 124.764,74 -170.764,92 53.608,02

115201 AL - MATERIA PRIMA -303.661,30 29.593,67 -118.384,92 -392.452,55

115202 AL - EMBALAGENS 380,80 534,00 0,00 914,80

115203 AL - MATERIAL SECUNDÁRIO 192.380,45 88.771,82 -49.561,67 231.590,60

115204 AL - MATERIAL DE EXPEDIENTE 208.089,35 3.536,00 -2.013,08 209.612,27

115205 AL - MATERIAL DE LIMPEZA 2.418,90 2.329,25 -805,25 3.942,90

1158 ESTOQUE DE TERCEIROS 398.372,97 986.132,55 -986.132,55 398.372,97

115801 (-) ESTOQUE DE TERCEIRO A INDUSTRIALIZAR -2.385.649,51 143.333,64 -280.261,02 -2.522.576,89

115802 MATERIA PRIMA DE TERCEIROS 2.778.433,03 827.780,91 -704.274,55 2.901.939,39

115803 MATERIAL SECUNDÁRIO DE TERCEIROS 5.589,45 15.018,00 -1.596,98 19.010,47

1159 ESTOQUE EM PODER TERCEIROS 4.314.829,20 0,00 0,00 4.314.829,20
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115902 MATERIAL DE EXPOSIÇÃO 5.851.127,39 0,00 0,00 5.851.127,39

115903 ASSISTÊNCIA TÉCNICA 23.850,00 0,00 0,00 23.850,00

115905 PROVISAO PARA PERDAS ESTOQUE EM PODER DE TERCEIROS -1.560.148,19 0,00 0,00 -1.560.148,19

116 DESPESAS ANTECIPADAS 116.349,49 0,00 -10.742,21 105.607,28

1161 DESPESAS P/EXERCICIO SEGUINTE 116.349,49 0,00 -10.742,21 105.607,28

116103 PREMIOS DE SEGUROS 8.927,57 0,00 0,00 8.927,57

116106 IPTU A APROPRIAR 107.421,92 0,00 -10.742,21 96.679,71

12 ATIVO NAO CIRCULANTE 1.977.506,27 4.084,20 -20.849,59 1.960.740,88

121 REALIZAVEL DE LONGO PRAZO 172.409,55 338,29 -2.849,35 169.898,49

1211 CLIENTES CONTAS CORRENTES 5.426,54 0,00 -2.600,52 2.826,02

121102 CREDITOS COM TERCEIROS - LP 2.402,40 0,00 0,00 2.402,40

121103 G16 INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA 3.024,14 0,00 -2.600,52 423,62

1212 DEPOSITOS JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

121201 ACOES JUDICIAIS 101.196,46 0,00 0,00 101.196,46

1213 DIREITOS A REALIZAR 65.786,55 338,29 -248,83 65.876,01

121301 BLOQUEIO JUDICIAL 21.530,37 338,29 -248,83 21.619,83

121304 BOLSA GARANTIA 8.496,59 0,00 0,00 8.496,59

121305 CREDITOS COM TERCEIROS 35.759,59 0,00 0,00 35.759,59

122 INVESTIMENTOS 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

1221 AÇOES 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

122101 COTAS DE CAPITAL 37.200,00 0,00 0,00 37.200,00

123 IMOBILIZADO 1.729.013,95 3.745,91 -17.982,74 1.714.777,12

1231 IMOBILIZADO 20.798.322,85 3.745,91 -803,59 20.801.265,17

123102 IMOVEIS URBANOS 4.787.244,88 502,01 -502,01 4.787.244,88

123103 BENFEITORIAS/INSTALAÇOES 961.845,27 887,60 0,00 962.732,87

123104 MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS 157.148,84 788,28 0,00 157.937,12

123105 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA 700.415,21 0,00 0,00 700.415,21

123106 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 13.826.548,73 1.568,02 -301,58 13.827.815,17

123107 VEICULOS E UTILITARIOS 360.950,72 0,00 0,00 360.950,72

123199 IMOBILIZADO A SETORIZAR 4.169,20 0,00 0,00 4.169,20

1232 (-) DEPRECIAÇOES ACUMULADAS -19.069.308,90 0,00 -17.179,15 -19.086.488,05

123203 (-) BENFEITORIAS/INSTALAÇOES -1.154.753,89 0,00 -13.785,65 -1.168.539,54

123204 (-) MOVEIS/UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS -2.490.713,90 0,00 -885,99 -2.491.599,89

123205 (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA -695.469,85 0,00 0,00 -695.469,85

123206 (-) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -14.462.691,00 0,00 -2.507,51 -14.465.198,51

123207 (-) VEICULOS E UTILITARIOS -265.680,26 0,00 0,00 -265.680,26

124 INTANGIVEL 38.882,77 0,00 -17,50 38.865,27

1241 INTANGIVEL 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

124102 SOFTWARE 550.003,65 0,00 0,00 550.003,65

1242 AMORTIZAÇAO -511.120,88 0,00 -17,50 -511.138,38

124202 (-) SOFTWARE -511.120,88 0,00 -17,50 -511.138,38

13 COMPENSAÇÃO ATIVA 85.440,03 0,00 0,00 85.440,03

131 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 85.440,03 0,00 0,00 85.440,03

1311 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 85.440,03 0,00 0,00 85.440,03

131101 COMODATOS RECEBIDOS 85.440,03 0,00 0,00 85.440,03

2 PASSIVO -15.584.146,13 608.251,80 -858.848,54 -15.834.742,87

21 PASSIVO CIRCULANTE -26.493.253,51 608.251,80 -850.385,40 -26.735.387,11

211 CREDORES P/FUNCIONAMENTO -7.644.085,77 527.225,30 -680.267,24 -7.797.127,71

2111 FORNECEDORES NACIONAIS -1.456.089,37 287.246,97 -274.835,30 -1.443.677,70

211101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES -1.456.089,37 287.246,97 -274.835,30 -1.443.677,70

2112 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -3.144.108,68 37.338,05 -112.258,57 -3.219.029,20

211201 OUTRAS OBRIGAÇOES A PAGAR -3.144.681,65 37.174,95 -112.258,57 -3.219.765,27

211203 DEVOLUÇÕES À BAIXAR 572,97 163,10 0,00 736,07

2113 ADIANTAMENTO -3.043.887,72 202.640,28 -293.173,37 -3.134.420,81

211301 ADIANTAMENTO DE CLIENTES -3.043.887,72 202.640,28 -293.173,37 -3.134.420,81

212 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -157.095,01 0,00 -163,08 -157.258,09

2121 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -157.095,01 0,00 -163,08 -157.258,09

212101 EMPRESTIMO BANCO ITAÚ -157.095,01 0,00 -163,08 -157.258,09

213 OBRIGAÇOES SOCIAIS -10.697.255,61 80.647,72 -158.073,60 -10.774.681,49

2131 OBRIGAÇOES TRABALHISTAS -1.093.301,16 69.781,36 -73.184,54 -1.096.704,34

213102 SALARIOS A PAGAR -129.146,94 69.385,36 -72.788,54 -132.550,12

213103 13° SALARIO A PAGAR -81.010,06 0,00 0,00 -81.010,06

213104 FERIAS A PAGAR -232.879,00 0,00 0,00 -232.879,00

213105 RESCISOES A PAGAR -649.407,76 0,00 0,00 -649.407,76

213107 PENSAO ALIMENTICIA -857,40 396,00 -396,00 -857,40
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2132 TRIBUTOS E CONTRIBUIÇOES TRABALHISTAS -9.286.345,46 0,00 -57.618,20 -9.343.963,66

213201 INSS A RECOLHER -7.331.982,76 0,00 -45.604,54 -7.377.587,30

213202 FGTS A RECOLHER -1.496.447,38 0,00 -10.272,54 -1.506.719,92

213204 IRRF S/FOLHA A RECOLHER -125.340,34 0,00 -1.377,90 -126.718,24

213205 MENSALIDADE SINDICAL A RECOLHER -13.594,22 0,00 -363,22 -13.957,44

213207 SESI/SENAI -314.995,40 0,00 0,00 -314.995,40

213209 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER -3.985,36 0,00 0,00 -3.985,36

2133 PROVISOES FERIAS -248.923,78 9.661,26 -13.586,63 -252.849,15

213301 PROVISAO FERIAS -147.612,44 7.245,94 -9.573,70 -149.940,20

213302 PROVISAO 1/3 FERIAS -49.204,14 2.415,32 -3.191,25 -49.980,07

213303 PROVISAO INSS FERIAS -40.298,20 0,00 -635,47 -40.933,67

213304 PROVISAO FGTS FERIAS -11.809,00 0,00 -186,21 -11.995,21

2134 PROVISOES DECIMO TERCEIRO -68.685,21 1.205,10 -13.684,23 -81.164,34

213401 PROVISAO 13° SALARIO -50.765,13 1.205,10 -10.428,40 -59.988,43

213402 PROVISAO INSS 13° SALARIO -13.858,89 0,00 -2.517,95 -16.376,84

213403 PROVISAO FGTS 13° SALARIO -4.061,19 0,00 -737,88 -4.799,07

214 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLHER -7.938.378,09 378,78 -11.881,48 -7.949.880,79

2141 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS A RECOLHER -7.927.359,90 339,60 -11.752,96 -7.938.773,26

214101 ISS A RECOLHER -1.761,09 0,00 0,00 -1.761,09

214102 ICMS A RECOLHER -1.928.506,86 0,00 -7.090,29 -1.935.597,15

214103 PIS A RECOLHER -917.506,75 0,00 -581,23 -918.087,98

214104 COFINS A RECOLHER -4.864.382,23 0,00 -2.677,19 -4.867.059,42

214105 INSS A RECOLHER -15.160,05 0,00 0,00 -15.160,05

214106 IPI A RECOLHER -154.852,97 0,00 -1.374,45 -156.227,42

214107 ICMS ST A RECOLHER -40.939,02 0,00 0,00 -40.939,02

214108 ICMS DIFAL A RECOLHER -4.250,93 339,60 -29,80 -3.941,13

2142 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOS RETIDAS A RECOLHER -40.397,95 39,18 -128,52 -40.487,29

214201 IRRF A RECOLHER -15.500,32 0,00 -25,43 -15.525,75

214202 PCCSLL RETIDO A RECOLHER -15.250,08 0,00 -78,82 -15.328,90

214203 INSS RETIDO A RECOLHER -6.655,24 0,00 0,00 -6.655,24

214204 ISS RETIDO A RECOLHER -3.486,93 39,18 -24,27 -3.472,02

214205 IRPJ A RECOLHER 494,62 0,00 0,00 494,62

2143 OUTROS IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES 29.379,76 0,00 0,00 29.379,76

214302 ALVARA DE LICENÇA A RECOLHER 29.379,76 0,00 0,00 29.379,76

218 RECEITAS ANTECIPADAS -56.439,03 0,00 0,00 -56.439,03

2181 RECEITAS ANTECIPADAS -56.439,03 0,00 0,00 -56.439,03

218101 VENDA ENTREGA FUTURA 143.560,97 0,00 0,00 143.560,97

218102 RECEITAS À APROPRIAR -200.000,00 0,00 0,00 -200.000,00

22 PASSIVO NAO CIRCULANTE -10.447.297,48 0,00 -8.463,14 -10.455.760,62

221 EXIGIVEL A LONGO PRAZO -4.093.272,61 0,00 -8.463,14 -4.101.735,75

2211 FORNECEDORES NACIONAIS -56.316,34 0,00 0,00 -56.316,34

221101 FORNECEDORES CONTAS CORRENTES - LP -56.316,34 0,00 0,00 -56.316,34

2212 OBRIGACOES COM TERCEIROS -4.036.956,27 0,00 -8.463,14 -4.045.419,41

221201 JSG Á INTEGRALIZAR -418.612,44 0,00 -8.463,14 -427.075,58

221202 A INTEGRALIZAR -669.708,00 0,00 0,00 -669.708,00

221203 HERDEIROS -2.948.635,83 0,00 0,00 -2.948.635,83

222 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

2221 EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS -4.633.889,99 0,00 0,00 -4.633.889,99

222102 FINANCIAMENTO BNDES BANCO DO BRASIL -412.506,91 0,00 0,00 -412.506,91

222103 EMPRESTIMO BANCO SAFRA -1.284.780,52 0,00 0,00 -1.284.780,52

222104 EMPRESTIMO SICOOB 183074 -1.322.480,86 0,00 0,00 -1.322.480,86

222105 EMPRESTIMO DAYCOVAL -338.992,21 0,00 0,00 -338.992,21

222106 EMPRESTIMOS FIDC RED PERFORMANCE NP -371.129,49 0,00 0,00 -371.129,49

222107 MGM H PATRIMONIAL LTDA -904.000,00 0,00 0,00 -904.000,00

223 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER -1.720.134,88 0,00 0,00 -1.720.134,88

2231 IMPOSTOS A RECOLHER -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

223101 FINANCIAMENTO ICMS (FOMENTAR) -991.421,11 0,00 0,00 -991.421,11

2232 CONTRIBUICOES A RECOLHER -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

223201 PARCELAMENTO DE INSS -728.713,77 0,00 0,00 -728.713,77

23 PATRIMONIO LIQUIDO 21.441.844,89 0,00 0,00 21.441.844,89

231 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

2311 CAPITAL SOCIAL -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

231101 CAPITAL SOCIAL REALIZADO -33.430.000,00 0,00 0,00 -33.430.000,00

232 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

2321 RESERVAS DE CAPITAL -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78
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232101 RESERVA DE SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO -13.320.550,78 0,00 0,00 -13.320.550,78

239 LUCROS E RESERVAS DE LUCROS 68.192.395,67 0,00 0,00 68.192.395,67

2391 RESERVAS DE LUCROS 68.192.395,67 0,00 0,00 68.192.395,67

239101 PREJUIZOS ACUMULADOS 55.231.094,17 0,00 0,00 55.231.094,17

239102 (-)AJUSTES/DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES -148,73 0,00 0,00 -148,73

239103 LUCRO (PREJUIZO) DO EXERCICIO 14.030.715,36 0,00 0,00 14.030.715,36

239104 SALDO DE ABERTURA DE BALANÇO -1.069.265,13 0,00 0,00 -1.069.265,13

24 COMPENSAÇÃO PASSIVA -85.440,03 0,00 0,00 -85.440,03

241 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -85.440,03 0,00 0,00 -85.440,03

2411 CONTAS DE COMPENSAÇÃO -85.440,03 0,00 0,00 -85.440,03

241101 COMODATOS RECEBIDOS -85.440,03 0,00 0,00 -85.440,03

3 RESULTADO 33.935,21 65.539,59 -61.108,33 38.366,47

31 RESULTADO ANTES DO IR E CSLL 33.935,21 65.539,59 -61.108,33 38.366,47

311 LUCRO BRUTO - MARGEM DE CONTRIBUIÇAO -3.329,99 51.042,76 -59.456,46 -11.743,69

3111 RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVIÇOS -344.126,72 0,00 -18.967,64 -363.094,36

311101 RECEITA COM VENDAS - AÇO -340.593,29 0,00 -18.967,64 -359.560,93

311102 RECEITA COM VENDAS - ALUMÍNIO -3.533,43 0,00 0,00 -3.533,43

3112 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -15.149,52 0,00 -397,95 -15.547,47

311201 RECEITAS COM COMERCIALIZAÇÃO -15.149,52 0,00 -397,95 -15.547,47

3113 RECEITAS COM SERVIÇOS -470.550,20 0,00 -40.090,87 -510.641,07

311301 RECEITA COM  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -428.550,20 0,00 -30.290,87 -458.841,07

311302 RECEITA COM ALUGUEIS -42.000,00 0,00 -9.800,00 -51.800,00

3114 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÃO 7.928,75 0,00 0,00 7.928,75

311401 VENDAS CANCELADAS E DEVOLUÇÕES - AÇO 7.928,75 0,00 0,00 7.928,75

3115 BONIFICAÇÃO DE VENDAS -49,20 0,00 0,00 -49,20

311501 BONIFICAÇÃO DE VENDAS - AÇO -49,20 0,00 0,00 -49,20

3118 (-)TRIBUTOS SOBRE VENDAS 158.176,82 11.752,96 0,00 169.929,78

311801 (-) ICMS S/VENDAS - AÇO 25.122,72 2.102,94 0,00 27.225,66

311802 (-) ICMS S/VENDAS - ALUMÍNIO 600,67 0,00 0,00 600,67

311803 (-) ICMS S/VENDAS SERVIÇOS 70.560,32 4.987,35 0,00 75.547,67

311804 (-) PIS S/VENDAS - AÇO 2.034,05 179,45 0,00 2.213,50

311805 (-) PIS S/VENDAS - ALUMÍNIO 48,40 0,00 0,00 48,40

311806 (-) PIS S/VENDAS - SERVIÇOS 5.684,25 401,78 0,00 6.086,03

311807 (-) COFINS S/VENDAS - AÇO 9.369,03 826,59 0,00 10.195,62

311808 (-) COFINS S/VENDAS - ALUMÍNIO 222,88 0,00 0,00 222,88

311809 (-) COFINS S/VENDAS - SERVIÇOS 26.182,03 1.850,60 0,00 28.032,63

311810 (-) IPI LINHA AÇO 4.850,53 420,98 0,00 5.271,51

311812 (-) IPI S/VENDAS SERVIÇOS 13.245,02 953,47 0,00 14.198,49

311813 (-) ICMS DIFAL  S/VENDAS - AÇO 256,92 29,80 0,00 286,72

3119 (-) CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 660.440,08 39.289,80 0,00 699.729,88

311901 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - AÇO 159.159,25 7.068,97 0,00 166.228,22

311902 (-) CPV - CUSTO PRODUTO VENDIDO - ALUMÍNIO 1.959,38 0,00 0,00 1.959,38

311903 (-) CPS - CUSTO SERVIÇO PRESTADO 499.321,45 32.220,83 0,00 531.542,28

314 RESULTADO FINANCEIRO 15.530,77 3.754,62 -1.651,87 17.633,52

3141 RECEITAS FINANCEIRAS -4.933,20 0,00 -1.651,87 -6.585,07

314103 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS -4.933,20 0,00 -1.651,87 -6.585,07

3142 DESPESAS FINANCEIRAS 20.463,97 3.754,62 0,00 24.218,59

314201 JUROS PASSIVOS 15.184,44 3.363,65 0,00 18.548,09

314202 MULTAS PASSIVOS 893,45 0,00 0,00 893,45

314203 DESCONTOS CONCEDIDOS 0,02 0,00 0,00 0,02

314204 DESPESAS E TARIFAS BANCARIAS 477,65 93,62 0,00 571,27

314208 DESPESA COM DESAGIOS DE TITULOS 3.908,41 297,35 0,00 4.205,76

315 RESULTADO DE BENS PATRIMONIAIS -0,02 0,00 0,00 -0,02

3151 RECEITAS DE BENS PATRIMONIAIS -0,02 0,00 0,00 -0,02

315105 RECEITA COM PARTICIPAÇÃO SOCIETARIA -0,02 0,00 0,00 -0,02

317 DESPESAS TRIBUTARIAS 21.734,45 10.742,21 0,00 32.476,66

3170 MULTAS FISCAIS E TAXAS 250,00 0,00 0,00 250,00

317001 MULTAS PUNITIVAS 250,00 0,00 0,00 250,00

3171 DESPESAS COM IPTU 21.484,45 10.742,21 0,00 32.226,66

4 CUSTOS DE PRODUCAO 566.604,78 1.615.336,54 -1.894.151,97 287.789,35

40 CUSTOS COM PESSOAL 750.411,32 182.883,67 -8.607,61 924.687,38

400 CUSTOS COM PESSOAL 732.778,57 160.003,39 -8.607,61 884.174,35

4000 PROVENTOS 492.699,22 102.433,30 -1.760,51 593.372,01

400001 SALARIOS CONTRATUAIS 461.659,24 95.220,09 -368,28 556.511,05

400002 SALARIOS ADICIONAIS 25.866,86 5.271,51 0,00 31.138,37
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400003 HORAS EXTRAS 994,71 0,00 0,00 994,71

400004 INDENIZAÇÕES -759,50 0,00 0,00 -759,50

400005 AVISO PREVIO -2.813,13 0,00 -1.392,23 -4.205,36

400006 PERICULOSIDADE 3.890,65 778,13 0,00 4.668,78

400008 GRATIFICAÇÕES 3.837,02 833,57 0,00 4.670,59

400010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 23,37 0,00 0,00 23,37

400012 BOLSA ESTAGIO 0,00 330,00 0,00 330,00

4001 ENCARGOS 179.054,54 36.156,63 0,00 215.211,17

400101 PREVIDENCIA SOCIAL 138.315,41 27.939,76 0,00 166.255,17

400102 FGTS 40.739,13 8.216,87 0,00 48.956,00

4002 BENEFICIOS 97.681,29 21.413,46 0,00 119.094,75

400203 TRANSPORTE 13.996,00 2.970,00 0,00 16.966,00

400204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 59.236,24 13.670,20 0,00 72.906,44

400206 SEGUROS 776,59 170,89 0,00 947,48

400207 PLANO DE SAUDE 23.561,84 4.586,49 0,00 28.148,33

400210 OUTROS BENEFÍCIOS 110,62 15,88 0,00 126,50

4003 RECUPERAÇÕES -36.656,48 0,00 -6.847,10 -43.503,58

400301 (-) RECUPERAÇÕES DE GASTOS COM PESSOAL -36.656,48 0,00 -6.847,10 -43.503,58

401 PROVISÕES 17.632,75 22.880,28 0,00 40.513,03

4010 FÉRIAS 74.864,65 11.761,32 0,00 86.625,97

401001 PROVISAO FERIAS 51.461,26 8.287,51 0,00 59.748,77

401002 PROVISAO 1/3 FERIAS 17.153,76 2.762,51 0,00 19.916,27

401003 PROVISAO INSS FERIAS 5.029,55 550,10 0,00 5.579,65

401004 PROVISAO FGTS FERIAS 1.220,08 161,20 0,00 1.381,28

4011 13o. SALÁRIO -57.231,90 11.118,96 0,00 -46.112,94

401101 PROVISAO 13o. SALARIO -42.064,15 8.473,47 0,00 -33.590,68

401102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO -11.730,27 2.045,93 0,00 -9.684,34

401103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO -3.437,48 599,56 0,00 -2.837,92

41 CUSTOS DE PRODUCAO 1.495.085,07 741.721,16 -23.896,41 2.212.909,82

410 CUSTOS COM MATERIAIS E OUTROS INSUMOS 938.386,21 599.087,39 0,00 1.537.473,60

4100 CUSTOS COM MATERIAS PRIMAS E OUTROS MATERIAIS 938.386,21 599.087,39 0,00 1.537.473,60

410001 MATERIA PRIMA 796.755,67 568.295,61 0,00 1.365.051,28

410003 MATERIA PRIMA SECUNDARIA 141.630,54 30.791,78 0,00 172.422,32

411 CUSTOS OPERACIONAIS 436.978,95 124.651,77 -23.896,41 537.734,31

4111 CUSTOS COM ALUGUEL 6.124,07 241,78 0,00 6.365,85

411103 ALUGUEIS DE MAQUINAS 3.570,00 0,00 0,00 3.570,00

411104 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 2.554,07 241,78 0,00 2.795,85

4112 CUSTOS COM UTILIDADES 406.478,12 115.557,58 -23.896,41 498.139,29

411201 ENERGIA ELETRICA 402.501,24 114.885,40 -23.896,41 493.490,23

411202 AGUA E ESGOTO 3.976,88 672,18 0,00 4.649,06

4113 CUSTOS COM MANUTENCAO E REPARO 1.518,00 3.677,80 0,00 5.195,80

411302 CUSTOS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 2.640,00 3.677,80 0,00 6.317,80

411304 CUSTOS COM MANUT. DE INSTALACOES -1.122,00 0,00 0,00 -1.122,00

4115 CUSTOS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 985,63 669,94 0,00 1.655,57

411504 CUSTOS COM ALCOOL 985,63 669,94 0,00 1.655,57

4116 CUSTOS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 3.136,99 630,44 0,00 3.767,43

411601 TELEFONE FIXO 751,23 147,72 0,00 898,95

411602 TELEFONE CELULAR 1.149,49 226,20 0,00 1.375,69

411603 INTERNET 1.236,27 256,52 0,00 1.492,79

4117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 5.733,00 1.213,35 0,00 6.946,35

411703 CUSTOS COM REFEICAO 2.611,50 816,75 0,00 3.428,25

411706 CUSTOS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 3.048,00 325,20 0,00 3.373,20

411708 CUSTOS COM PEDAGIOS 73,50 71,40 0,00 144,90

4118 CUSTOS COM MAT. DE EXPEDIENTE E OUTROS 11.836,28 2.660,88 0,00 14.497,16

411801 CUSTOS COM MATERIAIS DE EXPEDIENTE 11.836,28 2.660,88 0,00 14.497,16

4119 OUTROS CUSTOS 1.166,86 0,00 0,00 1.166,86

411906 CUSTOS COM TAXAS/CUSTAS JUDICIAIS 1.166,86 0,00 0,00 1.166,86

412 CUSTOS 18.456,23 2.576,44 0,00 21.032,67

4120 CUSTOS COM PRESTACAO DE SERVICOS 610,00 0,00 0,00 610,00

412002 SERVICOS PRESTADOS 610,00 0,00 0,00 610,00

4121 CUSTOS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 17.846,23 2.576,44 0,00 20.422,67

412102 CUSTOS COM OUTROS SERVICOS 17.846,23 2.576,44 0,00 20.422,67

413 CUSTOS COM DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 101.263,68 15.405,56 0,00 116.669,24

4134 CUSTOS DEPRECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 101.263,68 15.405,56 0,00 116.669,24

413401 DEP MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS 36.773,43 2.507,51 0,00 39.280,94
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413404 DEP INSTALACOES 64.490,25 12.898,05 0,00 77.388,30

43 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 690.731,71 -690.731,71 0,00

431 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 690.731,71 -690.731,71 0,00

4310 (-) CUSTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0,00 690.731,71 -690.731,71 0,00

431001 (-) CDC ORIGEM - ATIVIDADES APONTADAS 691.451,93 602.627,71 -88.104,00 1.205.975,64

431002 (+) CDC DE DESTINO - ATIVIDADES CONSUMIDAS -691.451,93 88.104,00 -602.627,71 -1.205.975,64

44 (-) CUSTO PRODUÇAO TRANSFERIDO -1.678.891,61 0,00 -1.170.916,24 -2.849.807,85

441 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -1.678.891,61 0,00 -1.170.916,24 -2.849.807,85

4411 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -1.678.891,61 0,00 -1.170.916,24 -2.849.807,85

441101 (-) CUSTO DE PRODUÇÃO TRANSFERIDO -1.678.891,61 0,00 -1.170.916,24 -2.849.807,85

5 DESPESAS OPERACIONAIS 593.043,39 107.702,92 -1.490,31 699.256,00

50 DESPESA COM PESSOAL 198.788,23 45.109,83 -1.490,31 242.407,75

500 CUSTOS COM PESSOAL 202.789,00 40.719,25 -1.490,31 242.017,94

5000 PROVENTOS 133.565,35 25.667,80 0,00 159.233,15

500001 SALARIOS CONTRATUAIS 119.848,44 22.457,66 0,00 142.306,10

500002 SALARIOS ADICIONAIS 10.200,79 1.894,14 0,00 12.094,93

500003 HORAS EXTRAS 9,40 0,00 0,00 9,40

500004 INDENIZAÇÕES -696,12 0,00 0,00 -696,12

500005 AVISO PREVIO -1.766,91 0,00 0,00 -1.766,91

500009 AJUDA DE CUSTO 2.520,50 416,00 0,00 2.936,50

500010 DESCANSO SEMANAL RENUMERADO 143,62 0,00 0,00 143,62

500012 BOLSA ESTAGIO 2.700,00 900,00 0,00 3.600,00

500013 COMISSOES 605,63 0,00 0,00 605,63

5001 ENCARGOS 46.406,97 8.632,81 0,00 55.039,78

500101 PREVIDENCIA SOCIAL 35.889,95 6.577,14 0,00 42.467,09

500102 FGTS 10.517,02 2.055,67 0,00 12.572,69

5002 BENEFICIOS 31.406,78 6.418,64 0,00 37.825,42

500203 TRANSPORTE 4.913,30 1.069,20 0,00 5.982,50

500204 CAFÉ LANCHES E REFEIÇÕES 16.386,18 3.374,26 0,00 19.760,44

500206 SEGUROS 90,10 21,80 0,00 111,90

500207 PLANO DE SAUDE 10.017,20 1.953,38 0,00 11.970,58

5003 RECUPERAÇÕES -8.590,10 0,00 -1.490,31 -10.080,41

500301 (-) RECUPERAÇÕES DESPESAS COM PESSOAL -8.590,10 0,00 -1.490,31 -10.080,41

501 PROVISÕES -4.000,77 4.390,58 0,00 389,81

5010 FÉRIAS 14.582,38 1.825,31 0,00 16.407,69

501001 PROVISÃO FÉRIAS 10.554,54 1.286,19 0,00 11.840,73

501002 PROVISAO 1/3 FERIAS 3.518,16 428,74 0,00 3.946,90

501003 PROVISAO INSS FERIAS 197,92 85,37 0,00 283,29

501004 PROVISAO FGTS FERIAS 311,76 25,01 0,00 336,77

5011 13o. SALÁRIO -18.583,15 2.565,27 0,00 -16.017,88

501101 PROVISAO 13o. SALARIO -13.676,22 1.954,93 0,00 -11.721,29

501102 PROVISAO INSS 13o. SALARIO -3.794,88 472,02 0,00 -3.322,86

501103 PROVISAO FGTS 13o. SALARIO -1.112,05 138,32 0,00 -973,73

51 DESPESAS OPERACIONAIS 394.255,16 62.593,09 0,00 456.848,25

510 DESPESAS COM VENDAS 559,45 616,14 0,00 1.175,59

5100 DESPESAS COM VENDAS 559,45 616,14 0,00 1.175,59

510004 DESPESAS COM ASSISTENCIA TECNICA 510,25 616,14 0,00 1.126,39

510006 DESPESAS COM BONIFICAÇÕES DE VENDAS 49,20 0,00 0,00 49,20

511 DESPESAS OPERACIONAIS 252.457,11 24.875,06 0,00 277.332,17

5110 DESPESAS COM FRETES E CARRETOS 1.210,72 298,90 0,00 1.509,62

511001 FRETES E CARRETOS S/ COMPRAS 1.126,74 298,90 0,00 1.425,64

511002 FRETES E CARRETOS S/ VENDAS 83,98 0,00 0,00 83,98

5111 DESPESAS COM ALUGUEL 46.695,09 9.302,02 0,00 55.997,11

511105 ALUGUEIS DE VEICULOS 32.998,10 6.599,62 0,00 39.597,72

511109 ALUGUEIS DE EQUIPAMENTOS 13.696,99 2.702,40 0,00 16.399,39

5112 DESPESAS COM UTILIDADES 140.983,78 2.554,41 0,00 143.538,19

511201 ENERGIA ELETRICA 131.704,48 985,99 0,00 132.690,47

511202 AGUA E ESGOTO 9.279,30 1.568,42 0,00 10.847,72

5113 DESPESAS COM MANUTENCAO E REPARO 750,00 150,00 0,00 900,00

511302 DESPESAS COM SERVICOS DE MANUTENCAO 750,00 150,00 0,00 900,00

5114 DESPESAS COM SEGUROS 3.261,80 652,36 0,00 3.914,16

511404 SEGUROS TELECOMUNICACOES 3.261,80 652,36 0,00 3.914,16

5115 DESPESAS COM COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 1.866,36 100,00 0,00 1.966,36

511503 DESPESAS COM GASOLINA 642,69 0,00 0,00 642,69

511504 DESPESAS COM ALCOOL 1.223,67 100,00 0,00 1.323,67
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5116 DESPESAS COM SERVICOS DE COMUNICACAO 12.544,91 2.481,14 0,00 15.026,05

511601 TELEFONE FIXO 2.629,32 517,02 0,00 3.146,34

511602 TELEFONE CELULAR 4.597,96 904,80 0,00 5.502,76

511603 INTERNET 4.326,93 897,82 0,00 5.224,75

511605 CORREIOS E MALOTES 990,70 161,50 0,00 1.152,20

5117 VIAGENS, ESTADIAS E LOCOMOCOES 8.686,50 605,01 0,00 9.291,51

511701 DESPESAS COM PASSAGENS AEREAS 6.643,70 326,01 0,00 6.969,71

511703 DESPESAS COM REFEICAO 126,40 0,00 0,00 126,40

511706 DESPESAS COM KILOMETRAGEM DE VEICULOS 1.374,00 279,00 0,00 1.653,00

511707 DESPESAS COM TAXIS E MOTOTAXIS 420,00 0,00 0,00 420,00

511708 DESPESAS COM PEDAGIOS 122,40 0,00 0,00 122,40

5119 OUTROS DESPESAS 36.457,95 8.731,22 0,00 45.189,17

511902 DESPESAS COM CARTORIOS 385,41 0,00 0,00 385,41

511906 DESPESAS COM TAXAS / CUSTAS JUDICIAIS 9.270,99 3.181,48 0,00 12.452,47

511913 DESPESAS C/ LICENCA DE SOFTWARE 26.801,55 5.549,74 0,00 32.351,29

512 DESPESAS 140.662,55 36.986,68 0,00 177.649,23

5120 DESPESAS COM PRESTACAO DE SERVICOS 1.067,40 0,00 0,00 1.067,40

512002 SERVICOS PRESTADOS 1.067,40 0,00 0,00 1.067,40

5121 DESPESAS COM SERVICOS TERCEIRIZADOS 48.913,91 17.268,78 0,00 66.182,69

512102 DESPESAS COM OUTROS SERVICOS 12.015,07 7.367,21 0,00 19.382,28

512106 DESPESA COM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 36.898,84 9.901,57 0,00 46.800,41

5123 DESPESAS COM HONORARIOS DE ASSESSORIA 87.931,24 19.167,90 0,00 107.099,14

512302 DESPESAS COM SERV DE ASSESSORIA CONTABIL 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

512304 DESPESAS COM SERVICOS DE CONSULTORIA 47.923,34 12.000,00 0,00 59.923,34

512313 DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS 35.007,90 7.167,90 0,00 42.175,80

5124 DESPESAS COM SERVICOS DE SOFTWARE 2.750,00 550,00 0,00 3.300,00

512404 DESPESAS COM SERV. DE ASSESSORIA EM SOFTWARE 2.750,00 550,00 0,00 3.300,00

513 DESPESAS COM DEPRECIAÇÃORECIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 576,05 115,21 0,00 691,26

5134 DEPRECIAÇÃO AMORTIZACAO E EXAUSTAO 576,05 115,21 0,00 691,26

513403 DEPRECIAÇÃO MOVEIS E UTENSILIOS 488,55 97,71 0,00 586,26

513408 AMORTIZAÇÃO SISTEMAS APLICATIVOS (SOFTWARE) 87,50 17,50 0,00 105,00

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 601.748,27 -601.748,27 0,00

61 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 601.748,27 -601.748,27 0,00

611 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 601.748,27 -601.748,27 0,00

6111 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 601.748,27 -601.748,27 0,00

611101 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC ORIGEM 952.522,40 601.748,27 0,00 1.554.270,67

611102 REQUISIÇÃO DE MATERIAIS - CDC DESTINO -952.522,40 0,00 -601.748,27 -1.554.270,67

9 COMPENSAÇAO -473,99 1.131,76 -1.111,36 -453,59

91 COMPENSAÇOES INTERNAS -473,99 1.131,76 -1.111,36 -453,59

911 COMPENSAÇOES INTERNAS -473,99 1.131,76 -1.111,36 -453,59

9111 COMPENSAÇOES INTERNAS -473,99 1.131,76 -1.111,36 -453,59

911103 TRANSITORIA ACERTO -473,99 1.131,76 -1.111,36 -453,59

Conta Descrição Saldo Inicial Débito Crédito Saldo
1 ATIVO 14.391.036,74 3.728.233,58 -3.309.485,68 14.809.784,64

2 PASSIVO -15.584.146,13 608.251,80 -858.848,54 -15.834.742,87

3 RESULTADO 33.935,21 65.539,59 -61.108,33 38.366,47

4 CUSTOS DE PRODUCAO 566.604,78 1.615.336,54 -1.894.151,97 287.789,35

5 DESPESAS OPERACIONAIS 593.043,39 107.702,92 -1.490,31 699.256,00

6 CONTAS TRANSITÓRIAS 0,00 601.748,27 -601.748,27 0,00

9 COMPENSAÇAO -473,99 1.131,76 -1.111,36 -453,59

Contador: FAGNER MENDES VALERIANO

CPF: 039.685.911-94 CPF: 283.552.798-24

CRC: 023.531-o/2

Resumo

Administrador: JOSÉ DA SILVA GRAVIA

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 140 : Juntada -> Petição
Arquivo 14 : graviaeimltdabalancete202306assinado.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:13

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/09/2023 20:47:38
Assinado por GUILHERME HENRIQUE ALVES PIGNATA:03133758101
Localizar pelo código: 109487655432563873810865016, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



                       5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

                                                  DE ANÁPOLIS 

 
 

 

 
Endereço: Rua JM 32, Qd. 32, Lt. 32, Bairro Jamil Miguel, Anápolis-GO, CEP 75.124-360, Edifício sede do Ministério Público, 

2º andar, Sala 209, Tel. (xx) (62) 3329-5800 / e-mail: 5anapolis@mpgo.mp.br 

 

1 SH 

AUTOS N. 5359527-06.2022.8.09.0006 

VARA: 4ª CÍVEL 

REQUERENTE: GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA. 

NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

PARECER N. 189/2023-5PJA 

 

 

 

 

Meritíssima Juíza, 

 

 

Trata-se de RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta por GRAVIA ESQUALITY 

INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., nos termos da petição inicial (movimentação n. 

1). 

Proferido despacho (movimentação n. 73), o qual determinou que fosse 

colhida a manifestação do Ministério Público acerca dos seguintes eventos: 

Movimentação n. 70 

O credor Banco Daycoval S.A. apresentou objeção ao plano de 

recuperação, asseverando, em suma: que estaria arrolado no feito como credor 

quirografário, no valor de R$343.629,90 (trezentos e quarenta e três mil e seiscentos 

e vinte e nove reais e noventa centavos); que estaria insatisfeito e não concordaria 

com a quitação dos débitos no prazo de 15 (quinze) anos e carência de 20 (vinte) 

meses, bem como com o deságio de 80% (oitenta por cento) do valor arrolado, 

atualização monetária sobre a Taxa Referencial, liberação da cobrança da dívida em 

face dos coobrigados e venda indiscriminada de ativos; que o plano não teria 

observado os requisitos impostos pela Lei n. 11.101/2005 e que o plano não traria 
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2 SH 

elementos e informações consistentes. 

Considerando a objeção apresentada pelo mencionado credor, há que se 

atentar para a previsão contida nos artigos 55 e seguintes da Lei de Recuperação 

Judicial. 

De acordo com o texto legal, publicada a relação de credores, qualquer 

deles poderá manifestar sua objeção ao plano, no prazo de 30 (trinta) dias. 

No caso, o edital de processamento de recuperação judicial contendo a 

primeira relação de credores foi publicado no Diário da Justiça em 27/02/2023 

(movimentação n. 63), tendo o Banco Daycoval apresentado sua objeção em 

29/03/2023 (movimentação n. 70). Destarte, tem-se que a objeção é tempestiva. 

Uma vez apresentada objeção, a lei determina que seja convocada a 

assembleia geral de credores para discutir e votar o plano, bem como as oposições 

aduzidas1. 

Como bem leciona Silvânio Covas2: 

[...] em relação à objeção, a nova lei limita a atuação do juiz à convocação 

da assembleia-geral, a qual deve apreciar o teor da manifestação dos 

credores e decidir sobre o plano de recuperação [...]. 

Destarte, o Ministério Público aguarda a convocação da assembleia geral 

de credores, a fim de que deliberem sobre o plano, bem como acerca da objeção 

apresentada. 

                                                 
1 Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz convocará a 

assembleia-geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação. 

 
2 Comentários à Nova Lei de Recuperação de Empresas e de Falências. São Paulo: Quartier Latin, 

2005, p, 301. 
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Movimentação n. 73 

A requerente argumentou que com o deferimento da recuperação judicial 

foi deferido o automatic stay por 180 (cento e oitenta dias) e que vem se esforçando 

para promover seu soerguimento. 

Ocorre que, em razão dos diversos entraves sofridos no processo e visando 

manter suas atividades e alcançar o reerguimento, seria necessária a prorrogação do 

stay period por mais 180 (cento e oitenta) dias. Para tanto, a requerente invocou os 

princípios da função social e da preservação da empresa, ressaltando que tem 

atendido todos os comandos judiciais e solicitações do administrador judicial. 

Pois bem! 

Compulsando os autos, verifica-se que a requerente pretende a 

prorrogação do denominado stay period, previsto no artigo 6º, § 4º, da Lei n. 

11.101/2005 3 , que garante a suspensão do curso da prescrição e de todas as 

execuções em face do devedor, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o qual, 

segundo a lei, pode ser prorrogado uma única vez, por igual período. 

Consoante o texto legal, tal prorrogação é medida excepcional, sendo 

possível o prolongamento do período desde que não verificada desídia por parte da 

empresa em recuperação. 

Neste ponto cabe trazer a lume o entendimento jurisprudencial acerca do 

assunto: 

                                                 
3 Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial implica: 

[...] 

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do caput 

deste artigo perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do 

processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma única vez, em caráter excepcional, 

desde que o devedor não haja concorrido com a superação do lapso temporal. 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 180 DIAS 

("STAY PERIOD") – Recurso interposto contra a r. decisão que deferiu a 

prorrogação do "stay period" por 180 dias – Banco credor que pede o término 

da suspensão das ações e execuções ajuizadas em face da recuperanda – 

Não acolhimento – É permitida a prorrogação do stay period em 

situações excepcionais, desde que ausente culpa da recuperanda na 

demora do procedimento recuperacional e a dilação se faça por prazo 

determinado – No caso dos autos, conforme manifestação da 

Administradora Judicial e do Ministério Público, a recuperanda não praticou 

nenhum ato que pudesse contribuir para a demora na aprovação do plano 

de recuperação – Incidência do disposto no art. 6º, § 4º, Lei n. 11.101/2005 

– Em homenagem ao princípio da preservação da empresa, no momento, a 

prorrogação do "stay period" se mostra plausível para viabilizar a aprovação 

do plano de recuperação – RECURSO DESPROVIDO. (TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Agravo de Instrumento n. 2032985-

56.2021.8.26.0000, relator: Sérgio Shimura, Segunda Câmara Reservada 

de Direito Empresarial, data de julgamento: 28/01/2022, data de publicação: 

28/01/2022). (Sem grifo no original). 

In casu, verifica-se que o pedido de recuperação judicial foi protocolizado 

20/06/2022 (movimento n. 1) e seu deferimento se deu em 17/10/2022 (movimento n. 

9). Já o edital contendo a primeira relação de credores foi publicado em 27/02/2023 

(movimento n. 63). 

Impende ressaltar que foram protocoladas diversas petições no transcurso 

do processo de recuperação os quais não deixaram de “avolumar” os autos. 

Destaque-se que não restou caracterizada desídia por parte da requerente, 

no que se refere à prática de atos de sua responsabilidade, ou de intuito protelatório 

quando do pedido de prorrogação, o qual, até então, ainda não tinha sido formulado. 

A este respeito doutrina Fábio Ulhoa Coelho: 
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Suspendem-se as execuções individuais contra o empresário individual ou 

sociedade empresária que requereu a recuperação judicial para que eles 

tenham o fôlego necessário para atingir o objetivo pretendido da 

reorganização da empresa. A recuperação judicial não é execução 

concursal e, por isso, não se sobrepõe às execuções individuais em curso. 

A suspensão, aqui, tem fundamento diferente. Se as execuções 

continuassem, o devedor poderia ver frustrados os objetivos da recuperação 

judicial, em prejuízo, em última análise, da comunhão dos credores. 

(Comentários à Lei de Falências e Recuperação de Empresas. 13. ed. rev. 

e atual. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2018, fl. 79). 

Contudo, cabe salientar que, ainda que haja o deferimento do 

requerimento de prorrogação, este não pode ser impreciso. Vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. STAY PERIOD. 

EXTENSÃO DOS EFEITOS. CARÁTER EXCEPCIONAL. ASSEMBLEIA 

GERAL DE CREDORES JÁ DESIGNADA.CURTO LAPSO TEMPORAL. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

DECISÃO REFORMADA. 1. Na hipótese vertente, o interesse da Agravada 

em ver prorrogado o stay period reside no fato de que a Assembleia Geral 

de Credores está designada para data próxima, em agosto/2023, contexto 

no qual as circunstâncias fáticas justificariam a manutenção da suspensão 

das ações e execuções até a realização do referido ato. 2. Diante do curso 

lapso temporal até a data da realização da Assembleia Geral, não há que se 

falar em prejuízos a serem suportados pelos credores em razão da 

manutenção dos efeitos do stay period. 3. As deliberações tomadas em 

Assembleia visam, justamente, sanar os interesses conflitantes e, com o 

balanceamento dos anseios entre a empresa recuperanda e seus credores, 

proporcionar a satisfação das dívidas concomitantemente à preservação 

das atividades empresariais. 4. Não há que se falar em prorrogação do 

stay period por mais 180 (cento e oitenta) dias, mas, tão somente, a 

extensão de seus efeitos por 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
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em que se findou o prazo determinado pelo magistrado condutor do feito, 

qual seja, em 28.05.2013. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS. Agravo de instrumento 

n. 5336271-82.2023.8.09.0011, relator: Des. Guilherme Gutemberg Isac 

Pinto, 5ª Câmara Cível, data de publicação: 13/07/2023). (Sem grifo no 

original). 

Pelo exposto, o Ministério Público manifesta-se pelo deferimento do 

pedido de prorrogação do stay period, pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Movimentação n. 88 

Provision Capital Ltda., pessoa jurídica de direito privado, peticionou nos 

autos argumentando o seguinte, em síntese: que em 18/02/2020 teria firmado com a 

requerente o Instrumento Particular com Força de Escritura Pública de Alienação 

Fiduciária n. 001/2020, no qual ela, peticionante, teria figurado como credora e como 

fiduciantes José da Silva Gravia e Tereza Raquel Barbosa Cunha Gravia; que para 

garantir os negócios jurídicos firmados entre as partes, os fiduciantes teriam 

transferido à peticionante a propriedade resolúvel dos imóveis matriculados sob os n. 

87.774 e 95.514, no Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Anápolis; que diante 

do não adimplemento das obrigações, a peticionante teria dado início ao procedimento 

de consolidação da propriedade; que até 20/03/2023, o débito correspondia a 

R$1.388.898,56 (um milhão e trezentos e oitenta e oito mil e oitocentos e noventa e 

oito reais e cinquenta e seis centavos); que após o registro da alienação 

fiduciária/transferência da propriedade, teriam sido inseridos registros de 

indisponibilidade, penhora e averbações premonitórias nos mencionados bens 

imóveis e que mesmo diante da decisão que suspendeu a tramitação de todas as 

ações em face da requerente, por se tratar de credor titular da posição de proprietário 

fiduciário de bens imóveis, a peticionante não se submeteria aos efeitos da 

recuperação judicial. 
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Ao final pleiteou o cancelamento das averbações/constrições provenientes 

de execuções individuais, realizadas nas matrículas n. 87.774 e 95.514, inseridas 

após o registro do contrato de alienação fiduciária, a fim de que possa levar a leilão 

referidos bens. 

Analisando as certidões de matrículas dos bens dados em garantia, tem-se 

que se tratam dos seguintes imóveis: apartamento n. 1.902, situado no 19º andar 

do Condomínio Residencial Rio Giom, localizado na Rua Leopoldo de Bulhões, 

Quadra 23, Lote 12, Bairro Jundiaí (matrícula n. 87.774) e o Lote 08, Quadra 30, do 

Residencial Anaville II etapa (matrícula n. 95.514) (movimento n. 88, itens 6.1 e 6.2), 

ambos de propriedade do Sr. José da Silva Gravia. 

Apesar de a requerente ter figurado como devedora no contrato firmado 

com a peticionante, verifica-se que os bens dados em garantia se tratam de imóveis 

residenciais, de propriedade particular do fiduciante José da Silva Gravia, que é 

sócio administrador da requerente. 

Assim, ao que tudo indica, os imóveis em questão não constituem bens 

essenciais ao funcionamento da requerente. 

No que diz respeito à essencialidade dos bens, a jurisprudência firmou o 

seguinte entendimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE 

BENS ESSENCIAIS À ATIVIDADE EMPRESARIAL. PRESERVAÇÃO DA 

EMPRESA. 1. A Segunda Seção do STJ já decidiu que, apesar de credor 

titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis não 

se submeter aos efeitos da recuperação judicial, o juízo universal é 

competente para avaliar se o bem é indispensável à atividade produtiva da 

recuperanda. Nessas hipóteses, não se permite a venda ou a retirada do 

estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais à sua atividade 
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empresarial (art. 49, § 3º, da Lei 11.101/05). 2. Agravo interno não provido. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Agravo Interno no AREsp: 1475536 

RS 2019/0085709-9, relatora: Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 

data de julgamento: 24/08/2020, data de publicação: DJe 27/08/2020). 

Ademais, por estar acobertado por alienação fiduciária, o crédito é 

extraconcursal, não se submetendo, portanto, aos efeitos da recuperação judicial. 

Ante todo o exposto, entendo que não há óbice para o cancelamento das 

constrições que incidem sobre os imóveis matriculados sob os n. 87.774 e 95.514, a 

fim de sejam utilizados para garantia da dívida. 

Movimentação n. 105 

Na decisão proferida nos autos n. 0010108-37.2022.5.18.0052, que 

tramitam na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, extrai-se, dentre as diversas 

determinações, a seguinte:  

 

Do excerto supra compreende-se que o crédito de titularidade da Fazenda 

Pública será objeto de ação de execução e não de habilitação no bojo da recuperação 

judicial. 

De fato, em recente julgado o Tribunal da Cidadania decidiu pela 

impossibilidade da denominada dúplice garantia, ou seja, a escolha da execução e da 

habilitação, para fins de satisfação do crédito pela Fazenda Pública, in verbis: 

EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA 
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DE SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

FISCAL. ÓBICE DA DÚPLICE GARANTIA E DA OCORRÊNCIA DE BIS IN 

IDEM. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. "Na falência, é vedado que 

o fisco utilize duas vias processuais para satisfação de seu crédito – a 

denominada garantia dúplice: a execução fiscal e a habilitação de 

crédito –, sob pena de bis in idem, ressalvada a possibilidade de 

discussão, no juízo da execução fiscal, sobre a existência, a exigibilidade e 

o valor do crédito, assim como de eventual prosseguimento da cobrança 

contra os corresponsáveis (LREF, art. 7º-A, § 4º, II). A suspensão da 

execução, a que alude a mesma regra (inciso V), afasta a dupla garantia, a 

sobreposição de formas de satisfação do crédito, permitindo a habilitação 

do crédito na falência." (REsp 1872153/SP, Rel. Ministro Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, julgado em 09/11/2021, DJe 16/12/2021) 2. Agravo 

interno não provido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Agravo Interno 

no Recurso Especial n. 1887837 SP 2020/0195349-1, relator: Ministro Luis 

Felipe Salomão, Quarta Turma, data de julgamento: 23/06/2022, data de 

publicação: DJe 28/06/2022). (Sem grifo no original). 

Desta feita, não há impedimento na escolha da execução como forma de 

persecução do crédito. 

Porém, apesar dos créditos tributários não se sujeitarem ao concurso de 

credores na recuperação judicial, devem observar a ordem para pagamento dos 

débitos prevista na legislação. 

Para aclarar o assunto, vejamos trechos do julgado proferido nos autos do 

Recurso Especial n. 1.872.153 – SP (2020/0099307-8): 

[...] Desse modo, é certo que os créditos tributários não se submetem ao 

concurso formal (ou processual) instaurado com a decretação da falência ou 

com o deferimento da recuperação judicial; vale dizer, não se subordinam à 

vis attractiva (força atrativa) do juízo falimentar ou recuperacional, motivo 
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pelo qual as execuções fiscais terão curso normal nos juízos competentes, 

ressalvada a competência para controle sobre atos constritivos dos bens 

essenciais à manutenção da atividade empresarial e para alienação dos 

ativos da falência, que recaem sobre o juízo da insolvência. De outro 

vértice, os credores tributários sujeitam-se ao concurso material (ou 

obrigacional) decorrente da falência, pois deverão respeitar os rateios 

do produto da liquidação dos bens de acordo com a ordem legal de 

classificação dos créditos (LREF, arts. 83 e 84); ou seja, deverão ser 

respeitadas as preferências dos créditos trabalhistas (até 150 salários 

mínimos) e daqueles com garantia real (até o limite do bem gravado), sem 

se olvidar do pagamento prioritário dos créditos extraconcursais e das 

importâncias passíveis de restituição. [...] Uma vez definida a escolha pelo 

prosseguimento da execução fiscal, afastado, portanto, o óbice da dúplice 

garantia, tem-se que a satisfação do crédito fazendário continuará 

sujeitando-se à liquidação pelo juízo falimentar, pois submete-se 

materialmente aos rateios do produto da liquidação dos bens, 

conforme a ordem legal dos créditos prevista nos arts. 83 e 84 da Lei n. 

11.101/2005, e, em respeito ao seu art. 140, busca a maximização do valor 

dos ativos com a alienação dos bens em bloco. (SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. Recurso Especial n. 1.872.153 – SP (2020/0099307-8), relator: 

Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, data de julgamento: 09/11/2021, 

data de publicação: DJe 16/12/2021). (Sem grifo no original). 

Contudo, como no presente caso ainda não houve aprovação do plano por 

parte dos credores, haja vista que diante da objeção apresentada (movimentação n. 

70) será necessária a convocação da assembleia geral, mister que se aguarde a 

realização desta para que, posteriormente, seja possível encaminhar informações 

quanto aos bens da requerente, nos termos solicitados no item B da decisão. 

Movimentação n. 106 

O Escritório Vicentini e Andrade - Sociedade de Advogados S.S peticionou 
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afirmando, em resumo: que a requerente não estaria prestando as informações 

necessárias ao administrador judicial e não teria apresentado a documentação 

pertinente para confecção dos relatórios mensais de atividades; que em 

descumprimento à determinação contida na decisão que deferiu o processamento da 

recuperação judicial, a requerente não teria ajuizado incidente para apresentação das 

contas demonstrativas mensais; que tais condutas configurariam crime e que não 

deveria haver prorrogação do stay period, vez que a requerente não estaria cumprindo 

com suas obrigações enquanto devedora.  

Ao final pediu a destituição dos administradores da requerente, para 

preservar os interesses dos credores. 

Pois bem! 

Os artigos 64 e 65, da Lei n. 11.101/2005 preveem a possibilidade de 

substituição dos administradores de empresas em recuperação judicial, em situações 

específicas. 

Por se tratar de medida extrema, para que haja a substituição faz-se 

necessária a instauração de incidente próprio para apurar eventual conduta ilícita ou 

incompatível perpetrada pelos administradores da requerente, a qual tenha agravado 

a crise econômico-financeira da empresa, ou dificultado seu soerguimento. Destaque-

se que, neste caso, é imprescindível que seja oportunizado o contraditório, bem como 

a produção de provas.  

Deve ficar claro que não há como apurar indícios de cometimento de crimes, 

ou mesmo conduta dolosa contra o interesse dos credores, sem que haja prévia 

análise sobre a condução dos atos de administração e isso só é possível de ser 

realizado em procedimento próprio. 

Portanto, antes de emitir parecer de mérito acerca da destituição dos 
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administradores, o Ministério Público pugna pela intimação da requerente e do 

administrador judicial para que se manifestem a respeito. 

Movimentações n. 115 e 116 

Na movimentação n. 116, consta despacho proferido pelo Juízo da 2ª Vara 

do Trabalho de Anápolis, nos autos n. 0010785-38.2020.5.18.0052, da qual se extrai, 

dentre as diversas determinações, a seguinte: 

 

Dá cópia dos embargos opostos pela requerente naquele processo verifica-

se que a arrematação se deu sobre o parque fabril onde aquela exerce suas atividades. 

Na oportunidade a requerente ressaltou que havia realizado a quitação de todos os 

processos que tramitam na 2ª Vara do Trabalho, razão pela qual não haveria 

necessidade de arrematar o imóvel. Ademais, enfatizou que vinha cumprindo sua 

função social, que a arrematação teria sido feita a menor, em relação ao valor de 

mercado e que o leilão deveria ser anulado, visto que a CODEGO, empresa pública 

que administra o DAIA, não teria sido intimada para fazer valer seu direito de 

preferência. 

A jurisprudência é uníssona no sentido de que, em se tratando de empresas 

que se encontram em recuperação judicial, a competência para decidir sobre atos 

constritivos do patrimônio é do Juízo universal. Vejamos: 
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AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. ATOS EXECUTÓRIOS. PENHORA 

ANTERIOR AO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO. ART. 76 DA LEI N. 11.101/2005. AGRAVO NÃO 

PROVIDO. 1. Os atos de execução dos créditos individuais promovidos 

contra empresas falidas ou em recuperação judicial, tanto sob a égide 

do Decreto-Lei n. 7.661/45 quanto da Lei n. 11.101/2005, devem ser 

realizados pelo Juízo universal. Inteligência do art. 76 da Lei n. 

11.101/2005. 2. Tal entendimento estende-se às hipóteses em que a 

penhora seja anterior à decretação da falência ou ao deferimento da 

recuperação judicial. Ainda que o crédito exequendo tenha sido constituído 

depois do deferimento do pedido de recuperação judicial (crédito 

extraconcursal), a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, 

também nesse caso, o controle dos atos de constrição patrimonial deve 

prosseguir no Juízo da recuperação. Precedentes. 3. Agravo não provido. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Agravo Interno no Conflito de 

Competência n. 166811 MA 2019/0187313-6, relator: Ministro Luis Felipe 

Salomão, Segunda Seção, data de julgamento: 12/02/2020, data de 

publicação: DJe 18/02/2020). (Sem grifo no original). 

Consoante informado, a arrematação se deu sobre o imóvel no qual a 

requerente mantém suas atividades. 

Não há dúvidas de que a arrematação do bem em questão prejudicará 

sobremaneira o soerguimento da requerente, visto que incidiu sobre patrimônio 

essencial dela. 

Para maior clareza colacionamos o julgado abaixo acerca do assunto: 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. EXECUÇÃO. ESSENCIALIDADE DE BENS DA SOCIEDADE 

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÓCIOS AVALISTAS. 

PROSSEGUIMENTO. SÚMULAS N. 83 E 581 do STJ. DECISÃO MANTIDA. 
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1. Esta Corte possui entendimento de que os credores cujos créditos não se 

sujeitam ao plano de recuperação não podem expropriar bens essenciais 

que afetem o patrimônio da sociedade recuperanda, consoante disciplina o 

art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, pois indispensáveis à preservação da 

atividade econômica da devedora, sob pena de inviabilização da empresa e 

dos empregos ali gerados. 2. "A recuperação judicial do devedor principal 

não impede o prosseguimento das ações e execuções ajuizadas contra 

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia 

cambial, real ou fidejussória" (Súmula n. 581 do STJ). 3. Agravo interno a 

que se nega provimento. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Agravo 

Interno no Recurso Especial n. 1863773 SP 2020/0046945-3, relator: 

Ministro Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, data de julgamento: 

28/06/2021, data de publicação: DJe 01/07/2021). 

Em que pese a arrematação ter sido realizada para assegurar o pagamento 

de um débito trabalhista, de natureza alimentar, sua manutenção, com a consequente 

adjudicação do bem pelo credor, inviabilizará a continuidade da produção por parte 

da requerente e por conseguinte, o cumprimento do plano, prejudicando, deste modo, 

os demais credores. 

Por tal razão e diante da informação dada pela própria requerente de que 

já teria quitado os demais débitos oriundos de processos que tramitam naquela Vara 

da Justiça laboral, entendo que a medida mais adequada, por ora, seria o 

cancelamento do ato constritivo que incidiu sobre o imóvel matriculado sob o n. 26.097, 

no Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Anápolis. 

Anápolis, datado e assinado eletronicamente. 

 

PAULO MARTORINI 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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De : 2A Vara do Trabalho de Anapolis - TRT18 <vt2anapolis@trt18.jus.br>

Remetente : geovanna barbosa <geovanna.barbosa@trt18.jus.br>

Assunto : 0010785-38.2020.5.18.0052 - REITERAÇÃO DE OFÍCIO

Para : cartciv4anapolis@tjgo.jus.br

Zimbra cartciv4anapolis@tjgo.jus.br

0010785-38.2020.5.18.0052 - REITERAÇÃO DE OFÍCIO

qui., 28 de set. de 2023 13:54

 2 anexos

Boa Tarde, prezados colegas.

Enviamos Ofício extraído do Processo 0010785-38.2020.5.18.0052, em relação ao vosso processo 5359527-06.2022.8.09.0006, para ciência.

Mencionamos que o Ofício foi enviado anteriormente na data de 03/08/2023, via malote digital, conforme comprovante anexo.

Em caso de eventuais solicitações, colocamo-nos à disposição, solicitando que qualquer comunicação seja realizada através do email da vara, qual seja 
vt2anapolis@trt18.jus.br.

Sem mais para o momento, apresentamos votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,
Segunda Vara do Trabalho de Anápolis.

Ofício.pdf
63 KB 

Recibo Malote Digital 4ª Vara Cível de Anápolis.pdf
157 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=C:-73937&tz=America/...
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0010785-38.2020.5.18.0052

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 15/09/2020 
Valor da causa: R$ 69.633,92 

 
Partes:

AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE                                         
ADVOGADO: Pedro Paulo Sartin Mendes 
ADVOGADO: JANE LOBO GOMES DE SOUSA 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: THEBERGE RAMOS PIMENTEL 
ADVOGADO: NUBIA EVANGELISTA FONSECA FERREIRA 
ADVOGADO: THALLES FEITOSA DE MATOS 
ADVOGADO: RODRIGO FARIA LEITE 
TERCEIRO INTERESSADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE
GOIAS-CODEGO 
TERCEIRO INTERESSADO: ALGLECIO BUENO DA SILVA 
ARREMATANTE: SUPER TERRAS PARTICIPACOES S.A 
ADVOGADO: ERIKA CURADO SILVA PEREIRA 
ADVOGADO: MARCOS AURELIO EGIDIO DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ANAPOLIS - GO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS 

 ATOrd 0010785-38.2020.5.18.0052
AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

DESPACHO

 

Proceda-se ao cumprimento da diligência constante no item “A”
do despacho de ID. 9dc5183.

Reitere-se a expedição de ofício ao Juízo em que se processa a
recuperação judicial da executada (4ª Vara Cível da Comarca de Anápolis - Processo
5359527-06.2022.8.09.0006), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula
26.097, da pendência de julgamento dos embargos à arrematação e da alegação de
incompetência deste Juízo para finalização dos atos expropriatórios ID. 9dcf81b5).

ANAPOLIS/GO, 26 de setembro de 2023.

JULIANO BRAGA SANTOS
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente por: JULIANO BRAGA SANTOS - Juntado em: 26/09/2023 18:39:24 - b75a5e8
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/23092610311787600000059374555?instancia=1
Número do processo: 0010785-38.2020.5.18.0052
Número do documento: 23092610311787600000059374555
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0010785-38.2020.5.18.0052

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 15/09/2020 
Valor da causa: R$ 69.633,92 

 
Partes:

AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE                                         
ADVOGADO: Pedro Paulo Sartin Mendes 
ADVOGADO: JANE LOBO GOMES DE SOUSA 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: THEBERGE RAMOS PIMENTEL 
ADVOGADO: NUBIA EVANGELISTA FONSECA FERREIRA 
ADVOGADO: THALLES FEITOSA DE MATOS 
ADVOGADO: RODRIGO FARIA LEITE 
TERCEIRO INTERESSADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE
GOIAS-CODEGO 
TERCEIRO INTERESSADO: ALGLECIO BUENO DA SILVA 
ARREMATANTE: SUPER TERRAS PARTICIPACOES S.A 
ADVOGADO: ERIKA CURADO SILVA PEREIRA 
ADVOGADO: MARCOS AURELIO EGIDIO DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ANAPOLIS - GO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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Impresso em: 03/08/2023 ?s 15:33

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 518202322036768

Documento: Despacho de Arrematação.pdf

Remetente: 2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região ( Mônica Gonçalves de Freitas Lima )

Destinatário: 4ª Vara Cível - Anápolis ( TJGO )

Data de Envio: 03/08/2023 15:20:04

Assunto:
Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-38.2020.5.18.0052
(Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 e outras providências. Vosso processo n°
5359527-06.2022.8.09.0006.

Código de
rastreabilidade: 518202322036766

Documento: Despacho.pdf

Remetente: 2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região ( Mônica Gonçalves de Freitas Lima )

Destinatário: 4ª Vara Cível - Anápolis ( TJGO )

Data de Envio: 03/08/2023 15:20:04

Assunto:
Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-38.2020.5.18.0052
(Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 e outras providências. Vosso processo n°
5359527-06.2022.8.09.0006.

Código de
rastreabilidade: 518202322036770

Documento: Manifestação da Executada.pdf

Remetente: 2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região ( Mônica Gonçalves de Freitas Lima )

Destinatário: 4ª Vara Cível - Anápolis ( TJGO )

Data de Envio: 03/08/2023 15:20:04

Assunto:
Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-38.2020.5.18.0052
(Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 e outras providências. Vosso processo n°
5359527-06.2022.8.09.0006.

Código de
rastreabilidade: 518202322036767

Documento: Auto de Arrematação.pdf

Remetente: 2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região ( Mônica Gonçalves de Freitas Lima )

Destinatário: 4ª Vara Cível - Anápolis ( TJGO )

Data de Envio: 03/08/2023 15:20:04

Assunto:
Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-38.2020.5.18.0052
(Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 e outras providências. Vosso processo n°
5359527-06.2022.8.09.0006.

Código de
rastreabilidade: 518202322036769

Documento: Embargos a Arrematação.pdf

Remetente: 2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região ( Mônica Gonçalves de Freitas Lima )

Destinatário: 4ª Vara Cível - Anápolis ( TJGO )

Data de Envio: 03/08/2023 15:20:04

Assunto:
Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-38.2020.5.18.0052
(Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 e outras providências. Vosso processo n°
5359527-06.2022.8.09.0006.

Firefox https://malotedigital.jt.jus.br/malotedigital/popup.jsf

1 of 2 03/08/2023 15:34
Assinado eletronicamente por: MONICA GONCALVES DE FREITAS LIMA - Juntado em: 03/08/2023 15:53:56 - dcf81b5
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Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

Comarca de ANÁPOLIS 
Anápolis - 3º Juizado Especial Cível 

Av. Universitária Km. 3,5 , Unievangélica BAIRRO UNIVERSITÁRIO Fone: 62-3329-3170
CEP:75083515

 
OFÍCIO Nº 001-ANS/2023 
 
Expedido online, nos autos de nº 5502407-86.2020.8.09.0007, na data de 23 de março de
2023.
 
Processo nº: 5502407-86.2020.8.09.0007
 
Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Execução -> Execução de Título Extrajudicial ->
Execução de Título Extrajudicial 
Promovente(s): Engecenter Equipamentos E Serviços Industriais Ltda. 
Promovido(s): Gravia Esquality Industria Metalurgica Ltda.
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a)
 
ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA DE LOUZA RASSI
 
Juiz(a) de Direito 4ª Vara Cível
 
NESTA
 

Senhor(a) Juiz(a),

 
Ao cumprimentá-lo(a) cordialmente, venho por meio deste para, em atenção ao que

restou decidido nos autos de nº 5502407-86.2020.8.09.0007, informar a Vossa Excelência que o
presente feito foi extinto em razão da ciência do deferimento de processamento de recuperação
judicial em favor de GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA., nos autos judiciais
n. 5359527-06.2022.8.09.0006, em trâmite no i. juízo da 4ª Vara Cível desta comarca. Informo a
existência de crédito no valor de R$ 17.411,26 (Dezessete mil e quatrocentos e onze reais e vinte
e seis centavos), conforme planilha do contador juntada no evento 84, a favor da parte
exequente. Razão essa, solicito a habilitação do crédito e o crédito respectivo ser pago na forma
do Plano de Recuperação Judicial, nos termos da Lei n.º 11.101/2005. ORIGEM DO CRÉDITO:
Titulo de Crédito (Duplicatas). A parte promovente Engecenter Equipamentos E Serviços
Industriais Ltda., qualificada acima, representada por seu(sua) procurador(a), devidamente
habilitado(a) nos autos, Dr(a). Joviano Lopes da Fonseca - OAB/GO 6.353; e como parte
promovida Gravia Esquality Industria Metalurgica Ltda., representado(a) por seu(sua)
procurador(a), Dr(a). LEANDRO BERNARDO DOS SANTOS, OAB/GO n° 40.482 e outros.

 
Sem mais para o momento, registro meus agradecimentos e renovo os votos de estima,

consideração e respeito.

 
Atenciosamente,

 

Processo: 5502407-86.2020.8.09.0007
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(assinado digitalmente)
 

LUCIANA DE ARAÚJO CAMAPUM RIBEIRO
 

JUÍZA DE DIREITO
 

OBS: Na resposta, favor mencionar o número do processo supradescrito.
 

Processo: 5502407-86.2020.8.09.0007
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANÁPOLIS 

– GO.  

 

 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006 

 

 

 

PROVISION CAPITAL LTDA., já qualificada nos autos em epígrafe, por seu advogado 

que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, requerer que seja deferido o pedido constante do 

movimento 111, tendo em vista as manifestações favoráveis constantes dos movimentos 140 e 141.  

 

Termos em que, pede e aguarda deferimento.  

 

Anápolis/GO, 05 de outubro de 2023. 

 

 

 

LUCIANO DA SILVA BÍLIO                                                                                          
Advogado OAB/GO 21.272                                                                                                                          
 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202322352889

Nome original: Ofício.pdf

Data: 28/09/2023 13:47:34

Remetente: 

Mônica

2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Reiteramos ofício extraído do processo 0010785-38.2020.5.18.0052, em relação ao voss

o processo 5359527-06.2022.8.09.0006, enviado na data de 03 08 2023, conforme compro

vante anexo.
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0010785-38.2020.5.18.0052

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 15/09/2020 
Valor da causa: R$ 69.633,92 

 
Partes:

AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE                                         
ADVOGADO: Pedro Paulo Sartin Mendes 
ADVOGADO: JANE LOBO GOMES DE SOUSA 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: THEBERGE RAMOS PIMENTEL 
ADVOGADO: NUBIA EVANGELISTA FONSECA FERREIRA 
ADVOGADO: THALLES FEITOSA DE MATOS 
ADVOGADO: RODRIGO FARIA LEITE 
TERCEIRO INTERESSADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE
GOIAS-CODEGO 
TERCEIRO INTERESSADO: ALGLECIO BUENO DA SILVA 
ARREMATANTE: SUPER TERRAS PARTICIPACOES S.A 
ADVOGADO: ERIKA CURADO SILVA PEREIRA 
ADVOGADO: MARCOS AURELIO EGIDIO DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ANAPOLIS - GO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS 

 ATOrd 0010785-38.2020.5.18.0052
AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

DESPACHO

 

Proceda-se ao cumprimento da diligência constante no item “A”
do despacho de ID. 9dc5183.

Reitere-se a expedição de ofício ao Juízo em que se processa a
recuperação judicial da executada (4ª Vara Cível da Comarca de Anápolis - Processo
5359527-06.2022.8.09.0006), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula
26.097, da pendência de julgamento dos embargos à arrematação e da alegação de
incompetência deste Juízo para finalização dos atos expropriatórios ID. 9dcf81b5).

ANAPOLIS/GO, 26 de setembro de 2023.

JULIANO BRAGA SANTOS
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente por: JULIANO BRAGA SANTOS - Juntado em: 26/09/2023 18:39:24 - b75a5e8
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/23092610311787600000059374555?instancia=1
Número do processo: 0010785-38.2020.5.18.0052
Número do documento: 23092610311787600000059374555

Fls.: 2

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202322352890

Nome original: Recibo Malote Digital 4ª Vara Cível de Anápolis.pdf

Data: 28/09/2023 13:47:34

Remetente: 

Mônica

2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Reiteramos ofício extraído do processo 0010785-38.2020.5.18.0052, em relação ao voss

o processo 5359527-06.2022.8.09.0006, enviado na data de 03 08 2023, conforme compro

vante anexo.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 145 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 5359527.06_recibo_malote_digital_4_vara_civel_de_anapolis.pdf U
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0010785-38.2020.5.18.0052

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 15/09/2020 
Valor da causa: R$ 69.633,92 

 
Partes:

AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE                                         
ADVOGADO: Pedro Paulo Sartin Mendes 
ADVOGADO: JANE LOBO GOMES DE SOUSA 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: THEBERGE RAMOS PIMENTEL 
ADVOGADO: NUBIA EVANGELISTA FONSECA FERREIRA 
ADVOGADO: THALLES FEITOSA DE MATOS 
ADVOGADO: RODRIGO FARIA LEITE 
TERCEIRO INTERESSADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE
GOIAS-CODEGO 
TERCEIRO INTERESSADO: ALGLECIO BUENO DA SILVA 
ARREMATANTE: SUPER TERRAS PARTICIPACOES S.A 
ADVOGADO: ERIKA CURADO SILVA PEREIRA 
ADVOGADO: MARCOS AURELIO EGIDIO DA SILVA 
TERCEIRO INTERESSADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM ANAPOLIS - GO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 145 : Juntada de Documento
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Impresso em: 03/08/2023 ?s 15:33

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 518202322036768

Documento: Despacho de Arrematação.pdf

Remetente: 2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região ( Mônica Gonçalves de Freitas Lima )

Destinatário: 4ª Vara Cível - Anápolis ( TJGO )

Data de Envio: 03/08/2023 15:20:04

Assunto:
Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-38.2020.5.18.0052
(Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 e outras providências. Vosso processo n°
5359527-06.2022.8.09.0006.

Código de
rastreabilidade: 518202322036766

Documento: Despacho.pdf

Remetente: 2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região ( Mônica Gonçalves de Freitas Lima )

Destinatário: 4ª Vara Cível - Anápolis ( TJGO )

Data de Envio: 03/08/2023 15:20:04

Assunto:
Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-38.2020.5.18.0052
(Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 e outras providências. Vosso processo n°
5359527-06.2022.8.09.0006.

Código de
rastreabilidade: 518202322036770

Documento: Manifestação da Executada.pdf

Remetente: 2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região ( Mônica Gonçalves de Freitas Lima )

Destinatário: 4ª Vara Cível - Anápolis ( TJGO )

Data de Envio: 03/08/2023 15:20:04

Assunto:
Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-38.2020.5.18.0052
(Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 e outras providências. Vosso processo n°
5359527-06.2022.8.09.0006.

Código de
rastreabilidade: 518202322036767

Documento: Auto de Arrematação.pdf

Remetente: 2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região ( Mônica Gonçalves de Freitas Lima )

Destinatário: 4ª Vara Cível - Anápolis ( TJGO )

Data de Envio: 03/08/2023 15:20:04

Assunto:
Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-38.2020.5.18.0052
(Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 e outras providências. Vosso processo n°
5359527-06.2022.8.09.0006.

Código de
rastreabilidade: 518202322036769

Documento: Embargos a Arrematação.pdf

Remetente: 2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região ( Mônica Gonçalves de Freitas Lima )

Destinatário: 4ª Vara Cível - Anápolis ( TJGO )

Data de Envio: 03/08/2023 15:20:04

Assunto:
Encaminhamos Despacho e documentos correlatos, extraídos do processo de nº 0010785-38.2020.5.18.0052
(Nosso), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097 e outras providências. Vosso processo n°
5359527-06.2022.8.09.0006.

Firefox https://malotedigital.jt.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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De : 2A Vara do Trabalho de Anapolis - TRT18
<vt2anapolis@trt18.jus.br>

Remetente : geovanna barbosa
<geovanna.barbosa@trt18.jus.br>

Assunto : 0010108-37.2022.5.18.0052 - REITERAÇÃO DE
OFÍCIO

Para : cartciv4anapolis@tjgo.jus.br

Zimbra cartciv4anapolis@tjgo.jus.br

0010108-37.2022.5.18.0052 - REITERAÇÃO DE OFÍCIO

sex., 06 de out. de 2023 15:57

 2 anexos

Boa Tarde, prezados colegas.

Enviamos Ofício extraído do Processo 0010108-37.2022.5.18.0052, em relação ao vosso
processo 5359527-06.2022.8.09.0006, para ciência.

Mencionamos que o Ofício foi enviado anteriormente na data de 06/07/2023, via malote 
digital, conforme comprovante anexo.

Em caso de eventuais solicitações, colocamo-nos à disposição, solicitando que qualquer 
comunicação seja realizada através do email da vara, qual seja vt2anapolis@trt18.jus.br.

Sem mais para o momento, apresentamos votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,
Segunda Vara do Trabalho de Anápolis.

Decisão - Id 907f676.pdf
77 KB 

Id a2946b2 - Ofício enviado 4ª Vara Cível de Anápolis.pdf
146 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=C:-74741&tz=America/...

1 of 1 09/10/2023, 13:44
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0010108-37.2022.5.18.0052

 
 

Tramitação Preferencial
- Pagamento de Salário 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 10/02/2022 
Valor da causa: R$ 72.601,99 

 
Partes:

AUTOR: MATIAS RODRIGUES DA SILVA VIEIRA NETO 
ADVOGADO: GABRIELA MICHELONE PEREIRA 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: RODRIGO FARIA LEITE PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 146 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 535952706_id_a2946b2_oficio.pdf U
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Impresso em: 06/07/2023 ?s 13:52

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 518202321880256

Documento: Decisão ID 907f676.pdf

Remetente: 2ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região ( Mônica Gonçalves de Freitas Lima )

Destinatário: 4ª Vara Cível - Anápolis ( TJGO )

Data de Envio: 06/07/2023 13:50:51

Assunto: Vosso processo: 5359527-06.2022.8.09.0006 Nosso processo: 0010108-37.2022.5.18.0052, anexa
decisão para ciência e manifestação, prazo de 60 dias.
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0010108-37.2022.5.18.0052

 
 

Tramitação Preferencial
- Pagamento de Salário 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 10/02/2022 
Valor da causa: R$ 72.601,99 

 
Partes:

AUTOR: MATIAS RODRIGUES DA SILVA VIEIRA NETO 
ADVOGADO: GABRIELA MICHELONE PEREIRA 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL 
ADVOGADO: RODRIGO FARIA LEITE PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 146 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : decisao_id_907f676__535952706.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS 

 ATOrd 0010108-37.2022.5.18.0052
AUTOR: MATIAS RODRIGUES DA SILVA VIEIRA NETO 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

 

DECISÃO

Homologo as contas de liquidação apresentadas em ID. fd484f6,
atualizadas até 31/5/2023, para que surtam seus efeitos jurídicos, fixando o valor do
débito da reclamada em , sem prejuízo de futuras atualizações eR$48.855,79
adequações.

Deixa-se de intimar a PGF, nos termos da Portaria MF 582/2013.

Intime-se a reclamada a, querendo, efetuar o pagamento do
valor do seu débito em 15 (quinze) dias.

Caso a  reclamada pague voluntariamente o débito,  recolham-se
as contribuições previdenciárias, imposto de renda e custas e  alvará paraexpeça-se
levantamento dos valores devidos ao reclamante e ao seu patrono.

 Se  houver pagamento voluntário, como a competência paranão
execução dos créditos, com exceção daqueles de titularidade da Fazenda Pública  (§§7º-
B e 11 do art. 6º da Lei 11.105/2005, inseridos pela Lei 14.112/2020), em se tratando de
empresa em recuperação judicial ou massa falida é do Juízo Universal:

A)  certidão para habilitação dos créditos doexpeça-se
reclamante e de seu advogado no Juízo em que se processa a recuperação judicial da
devedora, atualizados até a data do pedido de recuperação judicial (art. 9º, II, da Lei
11.101/2005).

B) Em observância aos §§7º-B e 11 do art. 6º da Lei 11.105/2005,
inseridos pela Lei 14.112/2020, diante da vedação de expedição de certidão de
habilitação dos créditos de titularidade da Fazenda Pública,    ao Juízo daoficie-se
Recuperação judicial para que informe nestes autos, em 60 (sessenta) dias, o rol de
bens da empresa recuperanda passíveis de execução por esta Especializada, sem que
isso prejudique o Plano aprovado pelos credores.

Assinado eletronicamente por: JULIANO BRAGA SANTOS - Juntado em: 13/06/2023 10:59:42 - 907f676
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Decorrido o prazo sem manifestação pelo Juízo da Recuperação
Judicial,  a PFN e a PGF para que, no prazo de 10 dias, requeiram o queintimem-se
entenderem de direito.

Este ato será publicado no DEJT para ciência das partes.

 

ANAPOLIS/GO, 13 de junho de 2023.

JULIANO BRAGA SANTOS
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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AO PRECLARO JUIZO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE ANAPOLIS, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades de julho de 2023 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento das suas atribuições, vem apresentar a V. Ex.ª o relatório mensal das atividades 

da recuperanda do período de julho de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período analisado. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 

1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
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Ao fim informa ainda que se mantém na fiscalização das atividades da devedora para 

continuidade das providências, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial relatar, por ora. 

 

Goiânia, Goiás, 18 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Relatório Mensal de Atividades 

Julho de 2023 

 

 

Processo nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 

4ª Vara Cível – Anápolis/GO  

Juíza – Dra. Alessandra Cristina Oliveira Louza Rassi 
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Glossário 

• RJ - Recuperação Judicial 

• AJ - Administrador Judicial 

• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

• AGC - Assembleia Geral De Credores 

• Recuperanda – Gravia Esquality Industria Metalúrgica Ltda  

• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

• Classe II – Classe Credores Garantia Real 

• Classe III - Classe Credores Quirografários 

• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma Processual 

 
Nº Evento Data Ato 

Evento 1 20/06/2022 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 5 17/10/2022 Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  
Evento 14 27/10/2022 Termo de compromisso do Administrador judicial 

Evento 36 16/12/2022 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento 
da recuperação) 

Evento 57 24/02/2023 Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 
e a 1ª relação de credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 3495, Seção III, pág. 89-101). 

11/03/2023 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 
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Informações contábeis e financeiras 

Conforme Art. 52, inciso IV, da Lei 11.101/05 e conforme determinado por V. Ex.ª na R. decisão de deferimento da 

recuperação Judicial, cabe à recuperanda apresentar seus demonstrativos mensais sob pena de destituição de seus 

administradores, cujo trecho da decisão de deferimento se transcreve abaixo: 

 

No evento 140 a recuperanda apresentou os demonstrativos contábeis solicitados por essa Administração Judicial 

nos relatórios anteriores. Neste relatório analisaremos o exercício de 2022, a análise do exercício do ano de 2023 

constará no próximo relatório.  

Os documentos apresentados até o presente momento estão disponíveis no processo e no servidor da 

administração judicial por meio do link abaixo: 

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR OS DOCUMENTOS 
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Balanço Patrimonial 

A composição patrimonial é a representação do patrimônio da entidade em valores. Já o Patrimônio é o conjunto 

de bens, direitos e obrigações pertencentes a uma instituição, seja ela pública, privada, cooperativista ou 

associativa. Para avaliação do exercício de 2022, foi desenvolvido uma planilha de análise horizonta l. 

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base dois ou mais exercícios sociais ou períodos 

financeiros e contábeis. A finalidade é demonstrar a relação entre os valores das contas patrimoniais de um 

período para outro.   

Nesta análise foi utilizado o período de junho como referencial para julho, demais meses são calculados em 

comparação aos resultados patrimoniais do mês anterior.   

Exemplo: Em setembro, a conta “disponível” apresentou incremento de 16,07% de saldo, com relação ao 

referencial agosto. 
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COMPOSIÇÃO 

PATRIMONIAL

jun/2022 

Ajuizamento
AH jul/22 AH ago/22 AH set/22 AH

out/2022

Deferimento
AH nov/22 AH dez/22 AH

ATIVO TOTAL 12.889.914,09     100% 13.195.905,03  2,37% 13.342.071,71  1,11% 13.718.850,55  2,82% 13.879.427,13      1,17% 13.869.665,18  -0,07% 13.906.461,59  0,27%

ATIVO CIRCULANTE 10.758.955,39     100% 11.205.379,02  4,15% 11.320.280,13  1,03% 11.713.268,68  3,47% 11.667.940,19     -0,39% 11.677.784,69  0,08% 11.734.298,36  0,48%

   DISPONÍVEL 2.443,64             100% 5.288,74          116,43% 89.803,97        1598,02% 104.236,19       16,07% 87.349,08           -16,20% 53.554,11        -38,69% 37.899,59-        -170,77%

   CREDITO 3.229.343,78      100% 3.119.091,84    -3,41% 2.986.995,53    -4,24% 2.735.558,12    -8,42% 3.020.464,08       10,41% 3.043.311,68    0,76% 3.159.127,16    3,81%

   IMPOSTOS A RECUPERAR 2.263.103,82      100% 2.290.558,49    1,21% 2.360.420,56    3,05% 2.399.801,96    1,67% 2.412.120,40       0,51% 2.427.295,13    0,63% 2.460.212,83    1,36%

   ESTOQUE 5.255.136,58      100% 5.781.512,38    10,02% 5.874.132,50    1,60% 6.464.744,84    10,05% 6.139.079,06       -5,04% 6.144.696,20    0,09% 6.143.930,39    -0,01%

   GASTOS ANTECIPADOS 8.927,57             100% 8.927,57          0,00% 8.927,57          0,00% 8.927,57          0,00% 8.927,57             0,00% 8.927,57          0,00% 8.927,57          0,00%

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.119.695,45      100% 1.979.262,76    -6,63% 1.943.171,55    -1,82% 1.926.961,84    -0,83% 2.132.866,91       10,69% 2.113.260,46    -0,92% 2.093.543,20    -0,93%

   ATIVO REALIZAVEL A LP 70.465,81           100% 47.441,53-        -167,33% 61.048,27-        28,68% 55.458,17-        -9,16% 171.410,56         -409,08% 172.669,14       0,73% 173.608,95      0,54%

   INVESTIMENTO 37.200,00           100% 37.200,00        0,00% 37.200,00        0,00% 37.200,00        0,00% 37.200,00           0,00% 37.200,00        0,00% 37.200,00        0,00%

   IMOBILIZADO 1.972.265,87      100% 1.949.995,97    -1,13% 1.927.766,95    -1,14% 1.906.037,79    -1,13% 1.885.144,78       -1,10% 1.864.350,40    -1,10% 1.843.763,98    -1,10%

   INTANGÍVEL 39.763,77           100% 39.508,32        -0,64% 39.252,87        -0,65% 39.182,22        -0,18% 39.111,57           -0,18% 39.040,92        -0,18% 38.970,27        -0,18%

   COMPENSAÇÃO ATIVA 11.263,25           200% 11.263,25        0,00% 78.620,03        598,02% 78.620,03        0,00% 78.620,03           0,00% 78.620,03        0,00% 78.620,03        0,00%

PASSIVO TOTAL 12.875.854,27-     100% 12.890.518,15-  0,11% 13.247.340,19-  2,77% 13.376.853,89-  0,98% 14.128.548,24-      5,62% 14.373.983,89-  1,74% 14.804.049,27-  2,99%

PASSIVO CIRCULANTE 23.137.115,17-     100% 23.159.588,92-  0,10% 23.451.540,23-  1,26% 23.565.655,66-  0,49% 24.310.924,18-     3,16% 24.548.383,33-  0,98% 24.971.918,71-  1,73%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 10.271.714,28-     100% 10.263.904,41-  -0,08% 10.261.418,36-  -0,02% 10.276.816,63-  0,15% 10.283.251,03-     0,06% 10.291.227,53-  0,08% 10.297.757,53-  0,06%

PATRIMONIO LIQUIDO 20.544.238,43     100% 20.544.238,43  0,00% 20.544.238,43  0,00% 20.544.238,43  0,00% 20.544.247,00     0,00% 20.544.247,00  0,00% 20.544.247,00  0,00%

COMPENSAÇÃO PASSIVA 11.263,25-           200% 11.263,25-        0,00% 78.620,03-        598,02% 78.620,03-        0,00% 78.620,03-           0,00% 78.620,03-        0,00% 78.620,03-        0,00%

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Indicadores de Liquidez 

Indicadores de Liquidez demonstram a capacidade de um ativo ser transformado em dinheiro sem perder o seu 

valor. Funcionam como uma ferramenta para analisar os créditos e a capacidade financeira do empreendimento . 

Como medida isolada, quando o índice de liquidez for maior que 1 (um), é favorável para a empresa.  

• Liquidez Geral – LG, expressa quanto a empresa possui em dinheiro, bens e direitos realizáveis a curto e a 

longo prazo, para fazer face às suas dívidas totais.  

 

• Liquidez Corrente – LC, expressa o quanto a empresa possui em dinheiro mais bens e direitos realizáveis no 

curto prazo, comparado com suas dívidas a serem pagas no mesmo período.  

 

• Liquides Seca – LS, expressa o quanto a empresa possui em disponibilidades, aplicações financeiras e 

duplicatas a receber a curto prazo, para fazer face ao seu passivo circulante, é a análise da liquidez corrente 

sem os estoques.  

 

• Liquidez Imediata – LI, expressa o quociente entre as disponibilidades (caixa, banco e aplicações financeiras 

de liquidez imediata) e o passivo circulante.   
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COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL
jun/2022 

Ajuizamento
jul/22 ago/22 set/22

out/2022

Deferimento
nov/22 dez/22

ATIVO TOTAL 12.889.914,09     13.195.905,03    13.342.071,71 13.718.850,55 13.879.427,13        13.869.665,18 13.906.461,59 

ATIVO CIRCULANTE 10.758.955,39     11.205.379,02    11.320.280,13 11.713.268,68 11.667.940,19      11.677.784,69 11.734.298,36 

   DISPONÍVEL 2.443,64             5.288,74            89.803,97       104.236,19      87.349,08             53.554,11       37.899,59-       

   CREDITO 3.229.343,78      3.119.091,84     2.986.995,53   2.735.558,12   3.020.464,08        3.043.311,68   3.159.127,16   

   IMPOSTOS A RECUPERAR 2.263.103,82      2.290.558,49     2.360.420,56   2.399.801,96   2.412.120,40        2.427.295,13   2.460.212,83   

   ESTOQUE 5.255.136,58      5.781.512,38     5.874.132,50   6.464.744,84   6.139.079,06        6.144.696,20   6.143.930,39   

   GASTOS ANTECIPADOS 8.927,57             8.927,57            8.927,57         8.927,57         8.927,57              8.927,57         8.927,57         

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.119.695,45      1.979.262,76     1.943.171,55   1.926.961,84   2.132.866,91        2.113.260,46   2.093.543,20   

   ATIVO REALIZAVEL A LP 70.465,81           47.441,53-          61.048,27-       55.458,17-       171.410,56           172.669,14      173.608,95      

   INVESTIMENTO 37.200,00           37.200,00          37.200,00       37.200,00       37.200,00             37.200,00       37.200,00       

   IMOBILIZADO 1.972.265,87      1.949.995,97     1.927.766,95   1.906.037,79   1.885.144,78        1.864.350,40   1.843.763,98   

   INTANGÍVEL 39.763,77           39.508,32          39.252,87       39.182,22       39.111,57             39.040,92       38.970,27       

   COMPENSAÇÃO ATIVA 11.263,25           11.263,25          78.620,03       78.620,03       78.620,03             78.620,03       78.620,03       

PASSIVO TOTAL 12.875.854,27-     12.890.518,15-    13.247.340,19- 13.376.853,89- 14.128.548,24-        14.373.983,89- 14.804.049,27- 

PASSIVO CIRCULANTE 23.137.115,17-     23.159.588,92-    23.451.540,23- 23.565.655,66- 24.310.924,18-      24.548.383,33- 24.971.918,71- 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 10.271.714,28-     10.263.904,41-    10.261.418,36- 10.276.816,63- 10.283.251,03-      10.291.227,53- 10.297.757,53- 

PATRIMONIO LIQUIDO 20.544.238,43     20.544.238,43    20.544.238,43 20.544.238,43 20.544.247,00      20.544.247,00 20.544.247,00 

COMPENSAÇÃO PASSIVA 11.263,25-           11.263,25-          78.620,03-       78.620,03-       78.620,03-             78.620,03-       78.620,03-       

Indice de Liquidez Geral -0,32 -0,33 -0,33 -0,34 -0,34 -0,34 -0,34

Indice de Liquidez Corrente -0,47 -0,48 -0,48 -0,50 -0,48 -0,48 -0,47

Indice de Liquidez Seca -0,24 -0,23 -0,23 -0,22 -0,23 -0,23 -0,22

Indice de Liquidez Imediata 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Indicadores de Endividamento 

Os Indicadores de Endividamento são decorrentes das decisões estratégicas da empresa relacionadas a 

investimentos, financiamentos e distribuição de dividendos. As políticas operacionais e a capacidade de geração 

de lucro (rentabilidade) também afetam estes indicadores. Os índices deste grupo revelam as  

decisões financeiras em termos de obtenção e aplicação dos recursos.  

• Endividamento Geral – EG, demonstra quanto o capital de terceiros representa sobre o total de recursos 

investidos na empresa. Quanto mais elevado esse índice, maior o grau de endividamento da empresa.  

 

• Participação do Capital de Terceiros – PCT, este índice indica o percentual de capital de terceiros em relação 

ao patrimônio líquido, retratando a dependência da empresa em relação aos recursos externos. A 

interpretação isolada desse índice, cujo objetivo é avaliar o risco da empresa, é no sentido de que “quanto 

maior, pior”, valor de referência 1. Entretanto, para a empresa, pode ocorrer que o endividamento lhe 

permita meios de alcançar a competitividade no setor em que atua, obtendo melhores ganhos. 
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• Composição Do Endividamento (Qualidade Da Dívida) - CE, evidencia o percentual de dívidas a ser pago no 

curto prazo e, por dedução, o percentual de longo prazo. Podemos interpretar isoladamente esse índice 

como “quanto maior, pior”. Ou seja, se a dívida é muito elevada, e se está concentrada no curto prazo (Passivo 

Circulante), a situação é extrema, pois percebemos uma pressão para gerar caixa imediato.  

Na análise, cerca de 70% das dívidas estão concentradas no curto prazo.  

 

• Imobilização do Patrimônio Líquido - IPL, demonstra a estrutura do capital da empresa. Nesse caso, quando 

a companhia imobiliza demais o seu patrimônio, menos recursos próprios se tornam disponíveis, a empresa 

se torna mais dependente do capital de terceiros para poder financiar o seu ativo. Nesse sentido, quanto 

maior for o IPL, maior será o capital imobilizado em relação ao patrimônio líquido.  
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COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL
jun/2022 

Ajuizamento
jul/22 ago/22 set/22

out/2022

Deferimento
nov/22 dez/22

ATIVO TOTAL 12.889.914,09           13.195.905,03 13.342.071,71 13.718.850,55 13.879.427,13     13.869.665,18 13.906.461,59 

ATIVO CIRCULANTE 10.758.955,39         11.205.379,02 11.320.280,13 11.713.268,68 11.667.940,19    11.677.784,69 11.734.298,36 

   DISPONÍVEL 2.443,64                 5.288,74         89.803,97        104.236,19      87.349,08          53.554,11        37.899,59-        

   CREDITO 3.229.343,78           3.119.091,84   2.986.995,53   2.735.558,12   3.020.464,08      3.043.311,68   3.159.127,16   

   IMPOSTOS A RECUPERAR 2.263.103,82           2.290.558,49   2.360.420,56   2.399.801,96   2.412.120,40      2.427.295,13   2.460.212,83   

   ESTOQUE 5.255.136,58           5.781.512,38   5.874.132,50   6.464.744,84   6.139.079,06      6.144.696,20   6.143.930,39   

   GASTOS ANTECIPADOS 8.927,57                 8.927,57         8.927,57         8.927,57         8.927,57            8.927,57         8.927,57         

ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.119.695,45           1.979.262,76   1.943.171,55   1.926.961,84   2.132.866,91      2.113.260,46   2.093.543,20   

   ATIVO REALIZAVEL A LP 70.465,81               47.441,53-        61.048,27-        55.458,17-        171.410,56         172.669,14      173.608,95      

   INVESTIMENTO 37.200,00               37.200,00        37.200,00        37.200,00        37.200,00          37.200,00        37.200,00        

   IMOBILIZADO 1.972.265,87           1.949.995,97   1.927.766,95   1.906.037,79   1.885.144,78      1.864.350,40   1.843.763,98   

   INTANGÍVEL 39.763,77               39.508,32        39.252,87        39.182,22        39.111,57          39.040,92        38.970,27        

   COMPENSAÇÃO ATIVA 11.263,25               11.263,25        78.620,03        78.620,03        78.620,03          78.620,03        78.620,03        

PASSIVO TOTAL 12.875.854,27-           12.890.518,15- 13.247.340,19- 13.376.853,89- 14.128.548,24-     14.373.983,89- 14.804.049,27- 

PASSIVO CIRCULANTE 23.137.115,17-         23.159.588,92- 23.451.540,23- 23.565.655,66- 24.310.924,18-    24.548.383,33- 24.971.918,71- 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 10.271.714,28-         10.263.904,41- 10.261.418,36- 10.276.816,63- 10.283.251,03-    10.291.227,53- 10.297.757,53- 

PATRIMONIO LIQUIDO 20.544.238,43         20.544.238,43 20.544.238,43 20.544.238,43 20.544.247,00    20.544.247,00 20.544.247,00 

COMPENSAÇÃO PASSIVA 11.263,25-               11.263,25-        78.620,03-        78.620,03-        78.620,03-          78.620,03-        78.620,03-        

ENDIVIDAMENTO GERAL 259% 253% 253% 247% 249% 251% 254%

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DE TERCEIROS 1,6 1,6 1,6 1,6 1,7 1,7 1,7

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO 69% 69% 70% 70% 70% 70% 71%

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LIQUIDO 10% 9% 9% 9% 9% 9% 9%

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DE TERCEIROS 1,6 1,6 1,6 1,6 1,7 1,7 1,7

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO 69% 69% 70% 70% 70% 70% 71%

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LIQUIDO 10% 9% 9% 9% 9% 9% 9%
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Honorários da administração judicial 

A recuperanda não tem cumprido o pagamento dos honorários da administração judicial arbitrados no 

deferimento do processamento.  

Conforme constou na r. decisão do deferimento, a administração judicial deveria receber um pagamento inicial, e 

posteriormente deve receber pagamentos mensais durante 20 meses, conforme consta a seguir: 
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial. Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, 

clicar em Recuperação Judicial e na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat, foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado.  
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefo ne, e-mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial, do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

A decisão de deferimento da recuperação judicial e nomeação deste profissional consta no evento 9. Imensamente 

honrado com a confiança depositada neste profissional, adquirida ao longo dos 18 anos já dedicados a esta função, este 

expert aceitou o encargo e assinou o termo de compromisso que consta no evento 14, onde também apresentou as 

providencias iniciais.  

Entregou relatório de análise do Administrador Judicial sobre o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 

recuperanda, conforme, Art. 22, II, “h”, da Lei 11.101/2005.  

No evento 57, consta a publicação do 1º Edital, comunicando o deferimento do processamento da recuperação judicial, 

a relação nominal de credores apresentada pela recuperanda, e outras providências, seguindo as disposições do artigo 

53, § único, da Lei 11.101/2005. 
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Ao fim, tendo como base o artigo 7º da Lei 11.101/2005, este profissional vem comunicar que concluiu o exame 

das divergências e habilitações de crédito apresentadas pelos credores após a publicação do 1º edital contendo a 

relação de credores apresentada pela recuperanda, bem como concluiu a verificação, de ofício, dos demais créditos 

relevantes da Recuperação Judicial.  

A continuidade do processo de recuperação Judicial depende da publicação do Edital, já apresentado por este 

profissional no evento 83, comunicando a 2ª relação de credores e sobre a apresentação do PRJ pela devedora. 

No evento 73, a recuperanda pleiteia a prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções por mais 180 

dias, com o fim de evitar bloqueios de valores, penhoras, apreensões de bens e outros, sustentando que, caso 

ocorram, inviabilizarão a recuperação judicial e financeira da empresa.  Essa administração judicial manifestou-se 

favorável à prorrogação do stay period, conforme evento 87, e aguarda apreciação do preclaro juízo. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, bem como esclarece que comunicará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial . 

 

Goiânia, Goiás, 18 de outubro de 2023. 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4 VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ANÁPOLIS - GO 

 

 

 

 

 
AUTOS Nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 
REQUERENTE: Gravia Esquality Industria Metalurgica Ltda 
REQUERIDO: Sicoob Credseguro 
Recuperação Judicial 
PJ 9257 

 
 

Sicoob Credseguro, devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

vem, respeitosamente, por intermédio de seu advogado que ao final subscreve, perante 

Vossa Excelência, requerer 

JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO E PEDIDO DE DESABILITAÇÃO 

A Exequente comparece aos autos para juntada de substabelecimento 

e pedido de desabilitação do advogado JACKSON WILLIAM DE LIMA, para quer todas as 

intimações/publicações passem a ser realizadas em nome do novo patrono constituído. 

Ainda, pugna a Exequente pela reserva de valores no percentual de 

10%, a título de honorários de sucumbência, em favor do escritório LIMA CABRAL 

ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ Nº 24.356.946.0001-53) até a liquidação total do 

débito exequendo, conforme decisão inicial.  

Para tanto, requer-se a expedição de alvará de transferência na conta 

abaixo indica:   

Banco Santander  

Sato Lima e Cabral Advogados Associados  

AG: 3972  

C/C: 13003905-8  
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PIX: 24.356.946.0001-53 

Nestes termos, pede deferimento. 

Curitiba/PR, 19 de outubro de 2023 

 

_______________________________              
       Jackson William de Lima        
   OAB/PR 60.295  OAB/SP 408.472 
   OAB/AC 5.813   OAB/AM A1439 
   OAB/RO 11.431 OAB/GO 61.329      
   OAB/SC 60.324 
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SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA DE PODERES 

Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, 

JACKSON WILLIAM DE LIMA, OAB/PR n. 60.295 e OAB/GO n. 61.329 e VINICIUS 

CABRAL BISPO FERREIRA, OAB/PR n. 67.981 e OAB/SP 410.103, substabelecem, 

SEM RESERVAS DE PODERES, na pessoa de BRUNO VIANA FAISANO, advogado, 

inscrita na OAB/GO 25.884 e RENATA BRASIL RANGEL, advogada, inscrita na 

OAB/GO 27.653, os poderes que lhe foram conferidos por COOPERATIVA DE 

CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DAS MICRO-REGIÕES DE GOIÂNIA E ANÁPOLIS LTDA 

– SICOOB CREDSEGURO, nos autos dos processos n°: 

0010335-25.2023.5.18.0009 

5493988-42.2020.8.09.0051 

5496730-40.2020.8.09.0051 

5574734-91.2020.8.09.0051 

5585505-31.2020.8.09.0051 

5467105-58.2020.8.09.0051 

5558783-57.2020.8.09.0051 

5596676-82.2020.8.09.0051 

5596803-20.2020.8.09.0051 

5626030-55.2020.8.09.0051 

5005206-90.2021.8.09.0051 

5665777-12.2020.8.09.0051 

5665761-58.2020.8.09.0051 

5666372-49.2020.8.09.0006 

5667735-33.2020.8.09.0051 

0717389-27.2020.8.07.0020 

0723542-34.2023.8.07.0000 

0731800-33.2023.8.07.0000 

5018985-15.2021.8.09.0051 

5019274-45.2021.8.09.0051 

5766616-74.2022.8.09.0051 

5422072-40.2023.8.09.0051 

5038369-61.2021.8.09.0051 

 

5060013-60.2021.8.09.0051 

5071387-73.2021.8.09.0051 

5082789-54.2021.8.09.0051 

5072711-39.2021.8.09.0006 

5088762-13.2021.8.09.0011 

5088866-79.2021.8.09.0051 

5088921-30.2021.8.09.0051 

5313733-55.2021.8.09.0051 

5089000-32.2021.8.09.0011 

5111606-69.2021.8.09.0006 

5159348-52.2021.8.09.0051 

5178219-33.2021.8.09.0051 
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5203370-98.2021.8.09.0051 

5178905-25.2021.8.09.0051 

5211299-85.2021.8.09.0051 

5188225-02.2021.8.09.0051 

5193776-60.2021.8.09.0051 

5211739-81.2021.8.09.0051 

5595131-06.2022.8.09.0051 

5220228-10.2021.8.09.0051 

5309325-21.2021.8.09.0051 

5243637-15.2021.8.09.0051 

5253853-58.2021.8.09.0011 

5267870-76.2021.8.09.0051 

5267892-37.2021.8.09.0051 

5260894-53.2021.8.09.0051 

5320181-44.2021.8.09.0051 

5309248-12.2021.8.09.0051 

5401383-43.2021.8.09.0051 

5313179-23.2021.8.09.0051 

5309477-69.2021.8.09.0051 

5309579-91.2021.8.09.0051 

5310555-98.2021.8.09.0051 

5310655-53.2021.8.09.0051 

5310773-29.2021.8.09.0051 

0800058-22.2023.8.14.0026 

5320219-56.2021.8.09.0051 

5325100-76.2021.8.09.0051 

5324853-95.2021.8.09.0051 

5329672-75.2021.8.09.0051 

5352349-40.2021.8.09.0006 

5347388-18.2021.8.09.0051 

5411524-87.2022.8.09.0051 

5347305-02.2021.8.09.0051 

5347424-60.2021.8.09.0051 

5375003-80.2021.8.09.0051 

5357014-61.2021.8.09.0051 

5411959-27.2023.8.09.0051 

5401546-23.2021.8.09.0051 

5481301-96.2021.8.09.0051 

5397264-62.2021.8.09.0011 

5406493-46.2021.8.09.0011 

5330789-04.2021.8.09.0051 

5422761-55.2021.8.09.0051 

5452400-21.2021.8.09.0051 

5452322-46.2021.8.09.0174 

5737200-80.2022.8.09.0174 

5455571-83.2021.8.09.0051 

5693405-39.2021.8.09.0051 

5470051-66.2021.8.09.0051 

5470111-39.2021.8.09.0051 

5489849-13.2021.8.09.0051 

5485652-15.2021.8.09.0051 

5615561-13.2021.8.09.0051 

5505385-30.2022.8.09.0051 

5524478-76.2022.8.09.0051 

5562920-48.2021.8.09.0051 

5336882-12.2023.8.09.0051 

5538314-53.2021.8.09.0051 
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5544348-44.2021.8.09.0051 

5620749-84.2021.8.09.0051 

5573959-42.2021.8.09.0051 
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5187990-67.2022.8.09.0029 
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Curitiba/PR, 05 de outubro de 2023.  

 
 

            ________________________            _______________________________ 

            Jackson William de Lima             Vinicius Cabral Bispo Ferreira 
              OAB/PR 60.295                                    OAB/PR 67.981 

              OAB/GO 61.329                                  OAB/SP 410.103 
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AO PRECLARO JUIZO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE ANAPOLIS, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades de agosto de 2023 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento das suas atribuições, vem apresentar a V. Ex.ª o relatório mensal das atividades 

da recuperanda do período de agosto de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período analisado. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 
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1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

Ao fim informa ainda que se mantém na fiscalização das atividades da devedora para 

continuidade das providências, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial relatar, por ora. 

 

Goiânia, Goiás, 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Relatório Mensal de Atividades 

Agosto de 2023 

 

 

Processo nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 

4ª Vara Cível – Anápolis/GO  

Juíza – Dra. Alessandra Cristina Oliveira Louza Rassi 
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Glossário 

• RJ - Recuperação Judicial 

• AJ - Administrador Judicial 

• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

• AGC - Assembleia Geral De Credores 

• Recuperanda – Gravia Esquality Industria Metalúrgica Ltda  

• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

• Classe II – Classe Credores Garantia Real 

• Classe III - Classe Credores Quirografários 

• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma Processual 

 
Nº Evento Data Ato 

Evento 1 20/06/2022 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 5 17/10/2022 Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  
Evento 14 27/10/2022 Termo de compromisso do Administrador judicial 

Evento 36 16/12/2022 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento 
da recuperação) 

Evento 57 24/02/2023 Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 
e a 1ª relação de credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 3495, Seção III, pág. 89-101). 

11/03/2023 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 
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Informações contábeis e financeiras 

Conforme Art. 52, inciso IV, da Lei 11.101/05 e conforme determinado por V. Ex.ª na R. decisão de deferimento da 

recuperação Judicial, cabe à recuperanda apresentar seus demonstrativos mensais sob pena de destituição de seus 

administradores, cujo trecho da decisão de deferimento se transcreve abaixo: 

 

No evento 140 a recuperanda apresentou os demonstrativos contábeis solicitados por essa Administração Judicial 

nos relatórios anteriores. A análise do exercício do ano de 2023 constará no próximo relatório.  

Os documentos apresentados até o presente momento estão disponíveis no processo e no servidor da 

administração judicial por meio do link abaixo: 

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR OS DOCUMENTOS 
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Honorários da administração judicial 

A recuperanda não tem cumprido o pagamento dos honorários da administração judicial arbitrados no 

deferimento do processamento.  

Conforme constou na r. decisão do deferimento, a administração judicial deveria receber um pagamento inicial, e 

posteriormente deve receber pagamentos mensais durante 20 meses, conforme consta a seguir: 
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial. Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, 

clicar em Recuperação Judicial e na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat, foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e -mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial, do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

A decisão de deferimento da recuperação judicial e nomeação deste profissional consta no evento 9. Imensamente 

honrado com a confiança depositada neste profissional, adquirida ao longo dos 18 anos já dedicados a esta função, este 

expert aceitou o encargo e assinou o termo de compromisso que consta no evento 14, onde também apresentou as 

providencias iniciais.  

Entregou relatório de análise do Administrador Judicial sobre o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 

recuperanda, conforme, Art. 22, II, “h”, da Lei 11.101/2005.  

No evento 57, consta a publicação do 1º Edital, comunicando o deferimento do processamento da recuperação judicial, 

a relação nominal de credores apresentada pela recuperanda, e outras providências, seguindo as disposições do artigo 

53, § único, da Lei 11.101/2005. 
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Ao fim, tendo como base o artigo 7º da Lei 11.101/2005, este profissional vem comunicar que concluiu o exame 

das divergências e habilitações de crédito apresentadas pelos credores após a publicação do 1º edital contendo a 

relação de credores apresentada pela recuperanda, bem como concluiu a verificação, de ofício, dos demais créditos 

relevantes da Recuperação Judicial.  

A continuidade do processo de recuperação Judicial depende da publicação do Edital, já apresentado por este 

profissional no evento 83, comunicando a 2ª relação de credores e sobre a apresentação do PRJ pela devedora. 

No evento 73, a recuperanda pleiteia a prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções por mais 180 

dias, com o fim de evitar bloqueios de valores, penhoras, apreensões de bens e outros, sustentando que, caso 

ocorram, inviabilizarão a recuperação judicial e financeira da empresa.  Essa administração judicial manifestou-se 

favorável à prorrogação do stay period, conforme evento 87, e aguarda apreciação do preclaro juízo. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, bem como esclarece que comunicará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial . 

 

Goiânia, Goiás, 08 de novembro de 2023. 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE ANÁPOLIS-GO, 

 

Processo nº 5359527-06.2022.8.09.0006 

Recuperação Judicial - Gravia Esquality Metalúrgica Ltda 

 

 

 

 

 

 

ESCRITÓRIO VICENTINI E ANDRADE – SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito sob o CNPJ de nº 18.213.376/0001-40 e na OAB/GO 1.323, 

com sede na Avenida Dom Prudêncio, nº 41, Bairro Jundiaí, Anápolis/GO, neste ato representado 

por seus sócios VICTOR ANDRADE COSTA TEIXEIRA, OAB/GO 33.374 e DOBSON VICENTINI 

LEMES, OAB/GO 28.944, vem, respeitosamente, manifestar nos termos que se seguem. 

No evento 106, este credor apontou que os Relatórios Mensais apresentados pelo 

Administrador Judicial não apresentavam qualquer informação contábil da recuperanda, sendo 

esta conduta tipificada na Lei nº 11.101/2005. 

Ponderou-se, também, que a negativa da recuperanda em prestar informações ao 

Administrador Judicial é ato que permite a destituição dos administradores da empresa, nos 

termos do art. 64, V, da Lei nº 11.101/2005. 

Consignou, ainda, que ao contrário do determinado por este Juízo na decisão que deferiu 

o processamento da recuperação judicial, a recuperanda não tem apresentado as contas 

demonstrativas mensais em incidente próprio. E, em razão das circunstâncias narradas, requereu 

a destituição dos administradores da recuperanda. 

Na oportunidade, impugnou-se, também, o pedido de prorrogação do stay period e 

requereu a expedição do edital previsto no §2º, do art. 7º, da LRF. 

No evento 118, este Juízo determinou a intimação da recuperanda, do Administrador 

Judicial e do Ministério Público para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias acerca do pedido 

de “destituição do AJ”. 

Este credor, no evento 120, esclareceu que o pedido de destituição era direcionado aos 

administradores da empresa recuperanda. 
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A recuperanda foi intimada no evento 125, o Ministério Público, no evento 126 e, dos 

autos, não se verificou intimação ao Administrador Judicial. 

No evento 140, a recuperanda manifestou, de forma genérica, acerca das constatações 

realizadas por este credor no evento 106, ocasião em que afirmou que o credor busca “atrapalhar 

o processo”. 

No entanto, verifica-se que esta somente apresentou documentos ao Administrador 

Judicial após a manifestação deste credor nos autos. 

Vê-se que, em 18 de setembro de 2023, ou seja, após a manifestação deste credor o 

contador da recuperanda – Fagner Valeriano – encaminhou “DRE’s mensais do período: outubro a 

dezembro/2022 e janeiro a julho/2023.” 

 

 Na mesma data – 18/09/23 – encaminhou os “relatórios mensais de funcionários admitidos 

e demitidos, do período: janeiro a julho/2023”, “extratos bancários da empresa Gravia Esquality” e 

balancetes de outubro a dezembro de 2022 e janeiro a junho de 2023: 
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Assim, a alegação da recuperanda de que “decai a alegação de que a recuperanda não 

estaria apresentando tais contas” não deve subsistir. 

Isto porque a ordem deste Juízo foi no sentido de que A RECUPERANDA deveria 

apresentar contas demonstrativas mensais enquanto durar a recuperação judicial em autos 

apartados, SITUAÇÃO ESTA QUE PERMANECE: 
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A recuperanda afirma, também, que o fato de ter apresentado documentos no evento 140 

– repise-se, após o requerimento realizado pelo credor de destituição dos administradores -  

afastaria o pedido realizado. 

Todavia, vê-se que, ao contrário do sustentado pela recuperanda, esta confessa a ausência 

de apresentação dos documentos contábeis posto que afirma “já cumprida a providencia 

solicitada pela administração judicial e reclamada pelo credor ora injuriado (...)”: 

 

Ademais, a recuperanda afirma, também, que “o administrador judicial nunca mencionou 

que a recuperanda estaria omitindo ou negando lhe entregar informações.” 

Em razão disto, a importância da intimação do Administrador Judicial para manifestar 

acerca da omissão de informações contábeis pela recuperanda. 

A este respeito, verificou-se que, em que pese ter sido determinada a intimação do 

Administrador Judicial na decisão de evento 118, este não está devidamente cadastrado nos 

autos, motivo pelo qual requer o cadastramento do auxiliar deste Juízo para se manifestar a 

respeito das questões pontuadas por este credor no evento 106. 

Vê-se que o Ministério Público, no evento 141, assim se manifestou: 

 

 Todavia, tendo em vista que a recuperanda já se manifestou no evento 140, pugna pelo 

cadastramento e intimação do Administrador Judicial, devendo, além de manifestar acerca da 

omissão de informações contábeis, informar e comprovar a data em que houve o envio dos 

documentos contábeis pela devedora. 

DOS EXTRATOS BANCÁRIOS.  

Em análise aos documentos contábeis apresentados pelo Administrador Judicial nos 

eventos 147 e 149, verifica-se que os extratos bancários apresentados pela recuperanda sequer 

possuem movimentação: 
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Sicredi: Período de abril/2022 a julho/2023 
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Itaú: Período de abril de 2022 a julho de 2023 
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Bradesco:  

 

 

 Dos extratos acima colacionados e apresentados em anexo a esta manifestação, chama 

atenção o fato de uma indústria, detentora de dívida milionária, não possuir qualquer 

movimentação em suas contas bancárias. 

 Desnecessário esforço para notar que algo está fora do parâmetro da normalidade, pois, 

se a empresa não possui entradas – e nem saídas – em suas contas bancárias, qual seria a 

possibilidade de soerguimento? Nula! 
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 Não se pode ignorar, ainda, a possibilidade de a recuperanda estar utilizando de empresa 

interposta para o recebimento de valores, visando com isto impedir que todos os interessados 

tenham conhecimento das transações realizadas pela empresa. 

 Desta forma, frente a constatação de ausência de movimentações bancárias, requer a 

intimação da recuperanda para se manifestar a respeito, bem como o Administrador Judicial. 

 Posteriormente, requer a intimação do Ministério Público para se manifestar a respeito da 

questão ora posta e sobre os documentos em anexo. 

 

Anápolis-GO, 10 de novembro de 2023. 

 

 

DOBSON VICENTINI LEMES 

OAB/GO 28.944 

 

VICTOR ANDRADE COSTA TEIXEIRA 

OAB/GO 33.374 

NAYANNE MAIA STRUCK 

OAB/GO 57.961 
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/04/2022 a 30/04/2022)

Data Descrição Documento Valor (R$) Saldo (R$)

SALDO ANTERIOR 0,00

25/04/2022 BLOQUEIO JUDICIAL 6251154 -11,44 -11,44

25/04/2022 DISTRIBUICAO RESULTADOS RST2021CP 11,44 0,00

Saldo da conta (Saldo em 04/05/2022)

Saldo Atual R$ 0,00

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 1.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Data Descrição Valor (R$)

04/05/2022 Tarifas Pendentes -229,20

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/05/2022 a 26/05/2022)

Data Descrição Documento Valor (R$) Saldo (R$)

SALDO ANTERIOR 0,00

17/05/2022 CRED DESBLOQUEIO JUDICIAL 6251154 11,44 11,44

23/05/2022 BLOQUEIO JUDICIAL 6469577 -11,44 0,00

26/05/2022 CRED DESBLOQUEIO JUDICIAL 6469577 11,44 11,44

Saldo da conta (Saldo em 26/05/2022)

Saldo Atual R$ 11,44

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 1.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Data Descrição Valor (R$)

26/05/2022 Tarifas Pendentes -229,20

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/06/2022 a 14/06/2022)

Data Descrição Documento Valor (R$) Saldo (R$)

SALDO ANTERIOR 0,00

01/06/2022 CRED DESBLOQUEIO JUDICIAL 6517671 11,44 11,44

01/06/2022 BLOQUEIO JUDICIAL 6542937 -11,44 0,00

Saldo da conta (Saldo em 14/06/2022)

Saldo Atual R$ 0,00

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 1.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Data Descrição Valor (R$)

14/06/2022 Tarifas Pendentes -229,20

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/07/2022 a 31/07/2022)

Não há lançamentos no período selecionado.

Saldo da conta (Saldo em 23/09/2022)

Saldo Atual R$ 0,00

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 1.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Data Descrição Valor (R$)

23/09/2022 Tarifas Pendentes -229,20

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/08/2022 a 31/08/2022)

Data Descrição Documento Valor (R$) Saldo (R$)

SALDO ANTERIOR 0,00

23/08/2022 CRED DESBLOQUEIO JUDICIAL 6542937 11,44 11,44

29/08/2022 BLOQUEIO JUDICIAL 7262342 -11,44 0,00

Saldo da conta (Saldo em 23/09/2022)

Saldo Atual R$ 0,00

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 1.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Data Descrição Valor (R$)

23/09/2022 Tarifas Pendentes -229,20

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/09/2022 a 30/09/2022)

Data Descrição Documento Valor (R$) Saldo (R$)

SALDO ANTERIOR 0,00

01/09/2022 CRED DESBLOQUEIO JUDICIAL 7262342 11,44 11,44

12/09/2022 BLOQUEIO JUDICIAL 7375944 -11,44 0,00

27/09/2022 CRED DESBLOQUEIO JUDICIAL 7375944 11,44 11,44

27/09/2022 BLOQUEIO JUDICIAL 7540981 -11,44 0,00

Saldo da conta (Saldo em 28/10/2022)

Saldo Atual R$ 11,44

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 1.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Data Descrição Valor (R$)

28/10/2022 Tarifas Pendentes -229,20

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/10/2022 a 31/10/2022)

Data Descrição Documento Valor (R$) Saldo (R$)

SALDO ANTERIOR 0,00

26/10/2022 CRED DESBLOQUEIO JUDICIAL 7540981 11,44 11,44

26/10/2022 BLOQUEIO JUDICIAL 7816102 -11,44 0,00

28/10/2022 CRED DESBLOQUEIO JUDICIAL 7816102 11,44 11,44

28/10/2022 BLOQUEIO JUDICIAL 7846010 -11,44 0,00

Saldo da conta (Saldo em 16/11/2022)

Saldo Atual R$ 0,00

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 1.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Não há Lançamentos Futuros previstos para o período.

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/11/2022 a 30/11/2022)

Não há lançamentos no período selecionado.

Saldo da conta (Saldo em 07/02/2023)

Saldo Atual R$ 0,00

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 0.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Não há Lançamentos Futuros previstos para o período.

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 150 : Juntada -> Petição
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/12/2022 a 31/12/2022)

Não há lançamentos no período selecionado.

Saldo da conta (Saldo em 07/02/2023)

Saldo Atual R$ 0,00

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 0.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Não há Lançamentos Futuros previstos para o período.

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
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Arquivo 2 : extratossicredi.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:19

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/11/2023 11:52:04
Assinado por VICTOR ANDRADE COSTA TEIXEIRA:98111434120
Localizar pelo código: 109787655432563873891317383, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/01/2023 a 31/01/2023)

Não há lançamentos no período selecionado.

Saldo da conta (Saldo em 07/02/2023)

Saldo Atual R$ 0,00

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 0.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Não há Lançamentos Futuros previstos para o período.

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 150 : Juntada -> Petição
Arquivo 2 : extratossicredi.pdf U
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/02/2023 a 28/02/2023)

Não há lançamentos no período selecionado.

Saldo da conta (Saldo em 12/04/2023)

Saldo Atual R$ 0,00

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 1.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Não há Lançamentos Futuros previstos para o período.

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 150 : Juntada -> Petição
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/03/2023 a 31/03/2023)

Não há lançamentos no período selecionado.

Saldo da conta (Saldo em 19/04/2023)

Saldo Atual R$ 0,00

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 0.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Não há Lançamentos Futuros previstos para o período.

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/04/2023 a 30/04/2023)

Data Descrição Documento Valor (R$) Saldo (R$)

SALDO ANTERIOR 0,00

28/04/2023 DISTRIBUICAO RESULTADOS RST2022CP 0,02 0,02

28/04/2023 BLOQUEIO JUDICIAL 9472222 -0,02 0,00

28/04/2023 CRED DESBLOQUEIO JUDICIAL 9472222 0,02 0,02

Saldo da conta (Saldo em 26/05/2023)

Saldo Atual R$ 0,02

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 1.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Data Descrição Valor (R$)

26/05/2023 Tarifas Pendentes -229,20

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/05/2023 a 31/05/2023)

Não há lançamentos no período selecionado.

Saldo da conta (Saldo em 13/06/2023)

Saldo Atual R$ 0,02

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 1.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Não há Lançamentos Futuros previstos para o período.

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/06/2023 a 30/06/2023)

Não há lançamentos no período selecionado.

Saldo da conta (Saldo em 04/07/2023)

Saldo Atual R$ 0,02

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 1.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Não há Lançamentos Futuros previstos para o período.

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
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Associado: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Cooperativa: 0914

Conta: 79969-6

Extrato (Período de 01/07/2023 a 31/07/2023)

Não há lançamentos no período selecionado.

Saldo da conta (Saldo em 17/08/2023)

Saldo Atual R$ 0,02

Saldo bloqueado R$ 0,00

Lançamentos a conferir R$ 0,00

Saldo de investimentos com resgate automático R$ 0,00

Limite cheque especial R$ 0,00

Limite disponível do cheque especial R$ 0,00

Taxa de juros mensal do cheque especial 0.00%

Taxa de inadimplência do cheque especial 1.00%

Vencimento do cheque especial

Custo Efetivo Total (CET) - Anual 0.00%

Lançamentos Futuros (Próximos 30 dias)

Data Descrição Valor (R$)

17/08/2023 Tarifas Pendentes -229,20

Valores das operações dos produtos de Crédito sujeitos a alterações.

Sicredi Fone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220
Ouvidoria 0800 646 2519
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extrato mensal ag 4393 cc 16266-6 out 2022 001|004

/751320507\
CTC JAGUARE SPM PL22

GRAVIA ESQUALITY I M LTDA
R VP 2E 0000707

20
61

QD 3 MD 07 A  DAIA 0061797359028310000032828031101122
75132-050  ANAPOLIS  GO             REM-C

out 2022 Minha conta 16266-6 Minha agência 4393 - Anapolis Pca Bom Jesus
Pca Bom Jesus 79 - 75025-050 - Centro - Anapolis - GO

saldo em 27/09/22 saldo em 31/10/22
01. Conta Corrente e Aplicações Automáticas R$ 0,00 R$ 0,00

entradas (créditos)
Depósitos e recebimentos 47% 172,14
Outras entradas 53% 197,44
total 369,58

saídas (débitos)
Transferências, DOCs e TEDs 22% 81,54
Outras saídas 78% 288,04
total 369,58

total entradas total saídas
(créditos) (débitos)
R$ 369,58 R$ 369,58

Conta Corrente | Movimentação

A = agendamento data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
B = ações movimentadas (créditos) (débitos)

pela Bolsa de Valores 27/09 Saldo anterior 0,00
C = crédito a compensar
D = débito a compensar 05/10 Bloqueio Judicial 51,34-
G = aplicação programada Desbloqueio Judicial 51,34
P = poupança automática Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-
Para demais siglas, consulte as Notas 06/10 Reclassif Sdo Devedor 3,02
Explicativas no final do extrato

07/10 Bloqueio Judicial 3,02-
Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 12,08- 12,08-

10/10 Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 12,08 3,02-

11/10 Bloqueio Judicial 12,08-
Transf Judicial Bco  000 51,34-
Transf Conta Despesa 12,08
Desbloqueio Judicial 51,34

Este material está disponível na Internet > Menu Conta Corrente > Extrato Mensal 372061 B001A 04/11/2022 VBRE6FY3 G0099 I0372061
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extrato mensal ag 4393 cc 16266-6 out 2022 002|004

data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
(créditos) (débitos)

Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 6,04-

13/10 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 9,06-
Reclassif Sdo Devedor 6,04 6,04-

14/10 Bloqueio Judicial 6,04-
Transf Conta Despesa 3,02
Reclassif Sdo Devedor 6,04 3,02-

17/10 Transf Conta Despesa 9,06
Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 3,02

18/10 Bloqueio Judicial 3,02-
Bloqueio Judicial 6,04-
Tar/Custas Cobrança 3,02- 9,06-

19/10 Transf Conta Despesa 6,04
Reclassif Sdo Devedor 9,06 6,04

20/10 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 3,02- 6,04

21/10 Bloqueio Judicial 21,14-
Bloqueio Judicial 9,06-
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 12,08
Desbloqueio Judicial 6,04 3,02-

24/10 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 3,02-

25/10 Tar/Custas Cobrança 36,24-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 36,24-

26/10 Bloqueio Judicial 23,22-
Transf Judicial Bco  000 9,06-
Transf Judicial Bco  000 21,14-
Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 8,12
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 6,04
Desbloqueio Judicial 9,06
Desbloqueio Judicial 21,14
Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 36,24 6,04-

27/10 Transf Conta Despesa 36,24
Reclassif Sdo Devedor 6,04 36,24

28/10 Bloqueio Judicial 29,26-
Bloqueio Judicial 30,20-
Desbloqueio Judicial 23,22
Saldo em C/C 0,00
Saldo final 0,00

372061 B001A 04/11/2022 VBRE6FY3 G0099 I0372061
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extrato mensal ag 4393 cc 16266-6 out 2022 003|004

Notas explicativas

Conta Corrente | Movimentação - Principais siglas utilizadas

A agendamento EXCED excedente
ADIANT DEPOSIT adiantamento a depositante EXTR extrato
ADIC adicional IDENT identificado
AG agência INT/INTERNET/30H INT transação realizada pela internet
ALTER alteração INT TRANSF transferência efetuada/recebida via internet
AUT automático IOF imposto sobre operação bancária
BCO banco LANCTO lançamento
BKF bankfone LIS limite Itaú para saque
BKI bankline MANUT manutenção
BLOQ JUD bloqueio judicial MANS mensalidade
C crédito a compensar OP ordem de pagamento
C HOT conta hot PAG/PAGTO pagamento
C/C conta corrente REFN refinanciamento
C/P conta-poupança REMUNER remuneração
CCF cadastro de cheque sem fundo RENOV renovação
CEI/CX ELET caixa eletrônico Itaú RSHOP rede shop
CH/CHQ cheque SDO saldo
COMP comprovante SERV serviço
CONT/CONTR contratação SISDEB sistema de débitos Itaú
CONV convênio SISREC sistema de recebimentos
CRED crédito SPI/SISPAG sistema de pagamento Itaú
CREI convênio de recebimento eletrônico Itaú SUP superior
CTA conta TAR tarifa
CUST custódia TBI transferência interbancária
CXE caixas eletrônicos TEC transferência eletrônica de crédito
D débito a compensar TEF/TRANSF transferência
DA débito automático TEL/TELEFONE/30H INT transação realizada pelo telefone
DEP depósito TEL TRANSF transferência efetuada/recebida via telefone
DEV devolvido TIT título
EMP/EMPR empresas UT utilização

372061 B001A 04/11/2022 VBRE6FY3 G0099 I0372061
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extrato mensal ag 4393 cc 16266-6 out 2022 004|004
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/751320507\
CTC JAGUARE SPM PL22

GRAVIA ESQUALITY I M LTDA
R VP 2E 0000707

18
36

QD 3 MD 07 A  DAIA 0061797359103970000032870931121222
75132-050  ANAPOLIS  GO             REM-C

nov 2022 Minha conta 16266-6 Minha agência 4393 - Anapolis Pca Bom Jesus
Pca Bom Jesus 79 - 75025-050 - Centro - Anapolis - GO

saldo em 27/10/22 saldo em 30/11/22
01. Conta Corrente e Aplicações Automáticas R$ 0,00 R$ 0,00

entradas (créditos)
Depósitos e recebimentos 13% 172,14
Outras entradas 87% 1.107,97
total 1.280,11

saídas (débitos)
Transferências, DOCs e TEDs 86% 1.098,91
Outras saídas 14% 181,20
total 1.280,11

total entradas total saídas
(créditos) (débitos)

R$ 1.280,11 R$ 1.280,11

Conta Corrente | Movimentação

A = agendamento data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
B = ações movimentadas (créditos) (débitos)

pela Bolsa de Valores 27/10 Saldo anterior 0,00
C = crédito a compensar
D = débito a compensar 07/11 Tar/Custas Cobrança 15,10- 15,10-
G = aplicação programada 08/11 Reclassif Sdo Devedor 15,10
P = poupança automática
Para demais siglas, consulte as Notas

09/11 Transf Conta Despesa 15,10Explicativas no final do extrato
Tar/Custas Cobrança 3,02- 12,08

10/11 Bloqueio Judicial 15,10- 3,02-

11/11 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 3,02-

14/11 Bloqueio Judicial 3,02-
Tar/Custas Cobrança 9,06-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 12,08-

16/11 Transf Conta Despesa 6,04

Este material está disponível na Internet > Menu Conta Corrente > Extrato Mensal 371836 B001A 06/12/2022 VBRE6FY3 G0100 I0371836
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data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
(créditos) (débitos)

Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 12,08 3,02

17/11 Bloqueio Judicial 12,08-
Transf Conta Despesa 6,04
Tar/Custas Cobrança 3,02- 6,04-

18/11 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 6,04

21/11 Bloqueio Judicial 6,04-
Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 3,02- 6,04-

22/11 Transf Judicial Bco  000 675,82-
Transf Judicial Bco  000 423,09-
Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 675,82
Desbloqueio Judicial 423,09
Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 6,04

23/11 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 3,02-

24/11 Bloqueio Judicial 3,02- 3,02-

25/11 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 36,24-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 33,22-

28/11 Bloqueio Judicial 6,04-
Desbloqueio Judicial 3,02
Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 33,22 9,06-

29/11 Transf Conta Despesa 36,24
Reclassif Sdo Devedor 9,06 36,24

30/11 Bloqueio Judicial 15,10-
Bloqueio Judicial 27,18-
Desbloqueio Judicial 6,04
Saldo em C/C 0,00
Saldo final 0,00
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Notas explicativas

Conta Corrente | Movimentação - Principais siglas utilizadas

A agendamento EXCED excedente
ADIANT DEPOSIT adiantamento a depositante EXTR extrato
ADIC adicional IDENT identificado
AG agência INT/INTERNET/30H INT transação realizada pela internet
ALTER alteração INT TRANSF transferência efetuada/recebida via internet
AUT automático IOF imposto sobre operação bancária
BCO banco LANCTO lançamento
BKF bankfone LIS limite Itaú para saque
BKI bankline MANUT manutenção
BLOQ JUD bloqueio judicial MANS mensalidade
C crédito a compensar OP ordem de pagamento
C HOT conta hot PAG/PAGTO pagamento
C/C conta corrente REFN refinanciamento
C/P conta-poupança REMUNER remuneração
CCF cadastro de cheque sem fundo RENOV renovação
CEI/CX ELET caixa eletrônico Itaú RSHOP rede shop
CH/CHQ cheque SDO saldo
COMP comprovante SERV serviço
CONT/CONTR contratação SISDEB sistema de débitos Itaú
CONV convênio SISREC sistema de recebimentos
CRED crédito SPI/SISPAG sistema de pagamento Itaú
CREI convênio de recebimento eletrônico Itaú SUP superior
CTA conta TAR tarifa
CUST custódia TBI transferência interbancária
CXE caixas eletrônicos TEC transferência eletrônica de crédito
D débito a compensar TEF/TRANSF transferência
DA débito automático TEL/TELEFONE/30H INT transação realizada pelo telefone
DEP depósito TEL TRANSF transferência efetuada/recebida via telefone
DEV devolvido TIT título
EMP/EMPR empresas UT utilização
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CTC JAGUARE SPM PL22

GRAVIA ESQUALITY I M LTDA
R VP 2E 0000707
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52

QD 3 MD 07 A  DAIA 0061797359032800000032982731120123
75132-050  ANAPOLIS  GO             REM-C

dez 2022 Minha conta 16266-6 Minha agência 4393 - Anapolis Pca Bom Jesus
Pca Bom Jesus 79 - 75025-050 - Centro - Anapolis - GO

saldo em 29/11/22 saldo em 30/12/22
01. Conta Corrente e Aplicações Automáticas R$ 0,00 R$ 10,00

entradas (créditos)
Depósitos e recebimentos 74% 172,14
Outras entradas 26% 60,40
total 232,54

saídas (débitos)
Transferências, DOCs e TEDs 8% 18,12
Débitos automáticos efetuados 13% 29,26
Outras saídas 79% 175,16
total 222,54

total entradas total saídas
(créditos) (débitos)
R$ 232,54 R$ 222,54

Conta Corrente | Movimentação

A = agendamento data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
B = ações movimentadas (créditos) (débitos)

pela Bolsa de Valores 29/11 Saldo anterior 0,00
C = crédito a compensar
D = débito a compensar 05/12 Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-
G = aplicação programada 06/12 Bloqueio Judicial 18,12-
P = poupança automática Desbloqueio Judicial 18,12
Para demais siglas, consulte as Notas Reclassif Sdo Devedor 3,02
Explicativas no final do extrato

07/12 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 12,08- 9,06-

08/12 Bloqueio Judicial 3,02-
Transf Judicial Bco  000 18,12-
Desbloqueio Judicial 18,12
Reclassif Sdo Devedor 9,06 3,02-

09/12 Transf Conta Despesa 12,08
Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 9,06

Este material está disponível na Internet > Menu Conta Corrente > Extrato Mensal 375052 B001A 06/01/2023 VBRE6FY3 G0101 I0375052
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data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
(créditos) (débitos)

12/12 Bloqueio Judicial 3,02-
Bloqueio Judicial 9,06-
Tar/Custas Cobrança 6,04- 9,06-

13/12 Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 3,02
Tar/Custas Cobrança 9,06-
Reclassif Sdo Devedor 9,06 3,02-

14/12 Bloqueio Judicial 21,14-
Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 9,06
Reclassif Sdo Devedor 3,02 6,04-

15/12 Transf Conta Despesa 9,06
Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 6,04 6,04

16/12 Bloqueio Judicial 6,04-
Bloqueio Judicial 3,02- 3,02-

19/12 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 3,02-

20/12 Bloqueio Judicial 12,08-
Desbloqueio Judicial 6,04
Desbloqueio Judicial 3,02
Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 6,04-

21/12 Transf Conta Despesa 6,04
Reclassif Sdo Devedor 6,04 6,04

22/12 Bloqueio Judicial 6,04-
Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-

23/12 Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 3,02-

26/12 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 42,28-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 39,26-

27/12 Reclassif Sdo Devedor 39,26

28/12 Transf Conta Despesa 39,26 39,26

30/12 Liq/Amort Sdo Devedor 29,26- 10,00
Saldo em C/C 10,00
Saldo final 10,00
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Notas explicativas

Conta Corrente | Movimentação - Principais siglas utilizadas

A agendamento EXCED excedente
ADIANT DEPOSIT adiantamento a depositante EXTR extrato
ADIC adicional IDENT identificado
AG agência INT/INTERNET/30H INT transação realizada pela internet
ALTER alteração INT TRANSF transferência efetuada/recebida via internet
AUT automático IOF imposto sobre operação bancária
BCO banco LANCTO lançamento
BKF bankfone LIS limite Itaú para saque
BKI bankline MANUT manutenção
BLOQ JUD bloqueio judicial MANS mensalidade
C crédito a compensar OP ordem de pagamento
C HOT conta hot PAG/PAGTO pagamento
C/C conta corrente REFN refinanciamento
C/P conta-poupança REMUNER remuneração
CCF cadastro de cheque sem fundo RENOV renovação
CEI/CX ELET caixa eletrônico Itaú RSHOP rede shop
CH/CHQ cheque SDO saldo
COMP comprovante SERV serviço
CONT/CONTR contratação SISDEB sistema de débitos Itaú
CONV convênio SISREC sistema de recebimentos
CRED crédito SPI/SISPAG sistema de pagamento Itaú
CREI convênio de recebimento eletrônico Itaú SUP superior
CTA conta TAR tarifa
CUST custódia TBI transferência interbancária
CXE caixas eletrônicos TEC transferência eletrônica de crédito
D débito a compensar TEF/TRANSF transferência
DA débito automático TEL/TELEFONE/30H INT transação realizada pelo telefone
DEP depósito TEL TRANSF transferência efetuada/recebida via telefone
DEV devolvido TIT título
EMP/EMPR empresas UT utilização
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extrato mensal ag 4393 cc 16266-6 jan 2023 001|004

/751320507\
CTC JAGUARE SPM PL22

GRAVIA ESQUALITY I M LTDA
R VP 2E 0000707

61
48

QD 3 MD 07 A  DAIA 0061797359098990000032999231090223
75132-050  ANAPOLIS  GO             REM-C

jan 2023 Minha conta 16266-6 Minha agência 4393 - Anapolis Pca Bom Jesus
Pca Bom Jesus 79 - 75025-050 - Centro - Anapolis - GO

saldo em 28/12/22 saldo em 31/01/23
01. Conta Corrente e Aplicações Automáticas R$ 10,00 R$ 0,00

entradas (créditos)
Depósitos e recebimentos 81% 172,14
Outras entradas 19% 39,26
total 211,40

saídas (débitos)
Outras saídas 100% 221,40
total 221,40

total entradas total saídas
(créditos) (débitos)
R$ 211,40 R$ 221,40

Conta Corrente | Movimentação

A = agendamento data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
B = ações movimentadas (créditos) (débitos)

pela Bolsa de Valores 28/12 Saldo anterior 10,00
C = crédito a compensar
D = débito a compensar 05/01 Tar/Custas Cobrança 3,02- 6,98
G = aplicação programada 09/01 Tar/Custas Cobrança 15,10- 8,12-
P = poupança automática 10/01 Bloqueio Judicial 18,12-
Para demais siglas, consulte as Notas Bloqueio Judicial 6,98-
Explicativas no final do extrato Desbloqueio Judicial 12,08

Desbloqueio Judicial 6,04
Reclassif Sdo Devedor 8,12 6,98-

11/01 Transf Conta Despesa 15,10
Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 6,98 9,06

12/01 Bloqueio Judicial 6,98-
Bloqueio Judicial 8,12- 6,04-

13/01 Transf Conta Despesa 6,04

Este material está disponível na Internet > Menu Conta Corrente > Extrato Mensal 376148 B001A 03/02/2023 VBRE6FY3 G0102 I0376148
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data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
(créditos) (débitos)

Tar/Custas Cobrança 9,06-
Reclassif Sdo Devedor 6,04 3,02-

16/01 Bloqueio Judicial 6,04-
Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 9,06-

17/01 Transf Conta Despesa 9,06
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 12,08
Desbloqueio Judicial 6,04
Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 9,06 27,18

18/01 Bloqueio Judicial 9,06-
Bloqueio Judicial 21,14-
Tar/Custas Cobrança 3,02- 6,04-

19/01 Transf Conta Despesa 3,02
Reclassif Sdo Devedor 6,04 3,02

20/01 Bloqueio Judicial 6,04-
Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-

23/01 Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 6,04-

24/01 Bloqueio Judicial 3,02-
Transf Conta Despesa 3,02
Reclassif Sdo Devedor 6,04

25/01 Transf Conta Despesa 6,04
Tar/Custas Cobrança 36,24- 30,20-

26/01 Bloqueio Judicial 6,04-
Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 30,20 12,08-

27/01 Transf Conta Despesa 36,24
Reclassif Sdo Devedor 12,08 36,24

30/01 Bloqueio Judicial 12,08-
Bloqueio Judicial 24,16-
Saldo em C/C 0,00
Saldo final 0,00
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Notas explicativas

Conta Corrente | Movimentação - Principais siglas utilizadas

A agendamento EXCED excedente
ADIANT DEPOSIT adiantamento a depositante EXTR extrato
ADIC adicional IDENT identificado
AG agência INT/INTERNET/30H INT transação realizada pela internet
ALTER alteração INT TRANSF transferência efetuada/recebida via internet
AUT automático IOF imposto sobre operação bancária
BCO banco LANCTO lançamento
BKF bankfone LIS limite Itaú para saque
BKI bankline MANUT manutenção
BLOQ JUD bloqueio judicial MANS mensalidade
C crédito a compensar OP ordem de pagamento
C HOT conta hot PAG/PAGTO pagamento
C/C conta corrente REFN refinanciamento
C/P conta-poupança REMUNER remuneração
CCF cadastro de cheque sem fundo RENOV renovação
CEI/CX ELET caixa eletrônico Itaú RSHOP rede shop
CH/CHQ cheque SDO saldo
COMP comprovante SERV serviço
CONT/CONTR contratação SISDEB sistema de débitos Itaú
CONV convênio SISREC sistema de recebimentos
CRED crédito SPI/SISPAG sistema de pagamento Itaú
CREI convênio de recebimento eletrônico Itaú SUP superior
CTA conta TAR tarifa
CUST custódia TBI transferência interbancária
CXE caixas eletrônicos TEC transferência eletrônica de crédito
D débito a compensar TEF/TRANSF transferência
DA débito automático TEL/TELEFONE/30H INT transação realizada pelo telefone
DEP depósito TEL TRANSF transferência efetuada/recebida via telefone
DEV devolvido TIT título
EMP/EMPR empresas UT utilização
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/751320507\
CTC JAGUARE SPM PL22

GRAVIA ESQUALITY I M LTDA
R VP 2E 0000707

68
99

QD 3 MD 07 A  DAIA 0061797359024240000033019131090323
75132-050  ANAPOLIS  GO             REM-C

fev 2023 Minha conta 16266-6 Minha agência 4393 - Anapolis Pca Bom Jesus
Pca Bom Jesus 79 - 75025-050 - Centro - Anapolis - GO

saldo em 27/01/23 saldo em 28/02/23
01. Conta Corrente e Aplicações Automáticas R$ 0,00 R$ 0,00

entradas (créditos)
Depósitos e recebimentos 42% 93,62
Outras entradas 58% 127,78
total 221,40

saídas (débitos)
Transferências, DOCs e TEDs 58% 127,78
Outras saídas 42% 93,62
total 221,40

total entradas total saídas
(créditos) (débitos)
R$ 221,40 R$ 221,40

Conta Corrente | Movimentação

A = agendamento data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
B = ações movimentadas (créditos) (débitos)

pela Bolsa de Valores 27/01 Saldo anterior 0,00
C = crédito a compensar
D = débito a compensar 06/02 Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-
G = aplicação programada 07/02 Tar/Custas Cobrança 12,08-
P = poupança automática Reclassif Sdo Devedor 3,02 12,08-
Para demais siglas, consulte as Notas

Explicativas no final do extrato
08/02 Transf Judicial Bco  000 6,98-

Transf Judicial Bco  000 18,12-
Transf Judicial Bco  000 8,12-
Transf Judicial Bco  000 6,98-
Transf Judicial Bco  000 6,04-
Transf Judicial Bco  000 21,14-
Transf Judicial Bco  000 9,06-
Transf Judicial Bco  000 6,04-
Transf Judicial Bco  000 3,02-
Transf Judicial Bco  000 6,04-
Transf Judicial Bco  000 24,16-
Transf Judicial Bco  000 12,08-
Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 6,98

Este material está disponível na Internet > Menu Conta Corrente > Extrato Mensal 376899 B001A 03/03/2023 VBRE6FY3 G0103 I0376899
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data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
(créditos) (débitos)

Desbloqueio Judicial 18,12
Desbloqueio Judicial 8,12
Desbloqueio Judicial 6,98
Desbloqueio Judicial 6,04
Desbloqueio Judicial 21,14
Desbloqueio Judicial 9,06
Desbloqueio Judicial 6,04
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 6,04
Desbloqueio Judicial 24,16
Desbloqueio Judicial 12,08
Reclassif Sdo Devedor 12,08 3,02

09/02 Transf Conta Despesa 9,06
Tar/Custas Cobrança 3,02- 9,06

13/02 Tar/Custas Cobrança 15,10- 6,04-

14/02 Reclassif Sdo Devedor 6,04

15/02 Transf Conta Despesa 6,04
Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02

17/02 Tar/Custas Cobrança 3,02-
22/02 Tar/Custas Cobrança 9,06- 9,06-
23/02 Tar/Custas Cobrança 3,02-

Reclassif Sdo Devedor 9,06 3,02-

24/02 Transf Conta Despesa 9,06
Reclassif Sdo Devedor 3,02 9,06

27/02 Tar/Custas Cobrança 42,28- 33,22-

28/02 Reclassif Sdo Devedor 33,22
Saldo em C/C 0,00
Saldo final 0,00
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Notas explicativas

Conta Corrente | Movimentação - Principais siglas utilizadas

A agendamento EXCED excedente
ADIANT DEPOSIT adiantamento a depositante EXTR extrato
ADIC adicional IDENT identificado
AG agência INT/INTERNET/30H INT transação realizada pela internet
ALTER alteração INT TRANSF transferência efetuada/recebida via internet
AUT automático IOF imposto sobre operação bancária
BCO banco LANCTO lançamento
BKF bankfone LIS limite Itaú para saque
BKI bankline MANUT manutenção
BLOQ JUD bloqueio judicial MANS mensalidade
C crédito a compensar OP ordem de pagamento
C HOT conta hot PAG/PAGTO pagamento
C/C conta corrente REFN refinanciamento
C/P conta-poupança REMUNER remuneração
CCF cadastro de cheque sem fundo RENOV renovação
CEI/CX ELET caixa eletrônico Itaú RSHOP rede shop
CH/CHQ cheque SDO saldo
COMP comprovante SERV serviço
CONT/CONTR contratação SISDEB sistema de débitos Itaú
CONV convênio SISREC sistema de recebimentos
CRED crédito SPI/SISPAG sistema de pagamento Itaú
CREI convênio de recebimento eletrônico Itaú SUP superior
CTA conta TAR tarifa
CUST custódia TBI transferência interbancária
CXE caixas eletrônicos TEC transferência eletrônica de crédito
D débito a compensar TEF/TRANSF transferência
DA débito automático TEL/TELEFONE/30H INT transação realizada pelo telefone
DEP depósito TEL TRANSF transferência efetuada/recebida via telefone
DEV devolvido TIT título
EMP/EMPR empresas UT utilização
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GRAVIA ESQUALITY I M LTDA
R VP 2E 0000708

04
58

QD 3 MD 07 A  DAIA 0061797359101750000033258431120423
75132-050  ANAPOLIS  GO             REM-C

mar 2023 Minha conta 16266-6 Minha agência 4393 - Anapolis Pca Bom Jesus
Pca Bom Jesus 79 - 75025-050 - Centro - Anapolis - GO

saldo em 28/02/23 saldo em 31/03/23
01. Conta Corrente e Aplicações Automáticas R$ 0,00 R$ 0,00

entradas (créditos)
Depósitos e recebimentos 71% 208,38
Outras entradas 29% 84,56
total 292,94

saídas (débitos)
Transferências, DOCs e TEDs 22% 63,42
Outras saídas 78% 229,52
total 292,94

total entradas total saídas
(créditos) (débitos)
R$ 292,94 R$ 292,94

Conta Corrente | Movimentação

A = agendamento data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
B = ações movimentadas (créditos) (débitos)

pela Bolsa de Valores 28/02 Saldo anterior 0,00
C = crédito a compensar
D = débito a compensar 01/03 Transf Conta Despesa 33,22 33,22
G = aplicação programada
P = poupança automática

03/03 Bloqueio Judicial 33,22-Para demais siglas, consulte as Notas
06/03 Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-Explicativas no final do extrato
07/03 Tar/Custas Cobrança 12,08-

Reclassif Sdo Devedor 3,02 12,08-

08/03 Transf Judicial Bco  000 33,22-
Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 33,22
Reclassif Sdo Devedor 12,08 3,02

09/03 Bloqueio Judicial 12,08-
Transf Conta Despesa 9,06
Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-
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data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
(créditos) (débitos)

10/03 Reclassif Sdo Devedor 3,02

13/03 Bloqueio Judicial 3,02-
Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 15,10- 15,10-

14/03 Reclassif Sdo Devedor 15,10

15/03 Bloqueio Judicial 18,12-
Transf Judicial Bco  000 12,08-
Transf Conta Despesa 15,10
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 12,08
Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-

16/03 Reclassif Sdo Devedor 3,02

17/03 Bloqueio Judicial 3,02-
Transf Judicial Bco  000 18,12-
Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 18,12
Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-

20/03 Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 6,04-

21/03 Transf Conta Despesa 3,02
Reclassif Sdo Devedor 6,04 3,02

22/03 Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 3,02
Tar/Custas Cobrança 3,02- 6,04

23/03 Bloqueio Judicial 6,04-
Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-

24/03 Reclassif Sdo Devedor 3,02

27/03 Bloqueio Judicial 9,06-
Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 6,04
Tar/Custas Cobrança 42,28- 42,28-

28/03 Reclassif Sdo Devedor 42,28

29/03 Bloqueio Judicial 51,34-
Transf Conta Despesa 42,28
Desbloqueio Judicial 9,06

Saldo em C/C 0,00
Saldo final 0,00
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Notas explicativas

Conta Corrente | Movimentação - Principais siglas utilizadas

A agendamento EXCED excedente
ADIANT DEPOSIT adiantamento a depositante EXTR extrato
ADIC adicional IDENT identificado
AG agência INT/INTERNET/30H INT transação realizada pela internet
ALTER alteração INT TRANSF transferência efetuada/recebida via internet
AUT automático IOF imposto sobre operação bancária
BCO banco LANCTO lançamento
BKF bankfone LIS limite Itaú para saque
BKI bankline MANUT manutenção
BLOQ JUD bloqueio judicial MANS mensalidade
C crédito a compensar OP ordem de pagamento
C HOT conta hot PAG/PAGTO pagamento
C/C conta corrente REFN refinanciamento
C/P conta-poupança REMUNER remuneração
CCF cadastro de cheque sem fundo RENOV renovação
CEI/CX ELET caixa eletrônico Itaú RSHOP rede shop
CH/CHQ cheque SDO saldo
COMP comprovante SERV serviço
CONT/CONTR contratação SISDEB sistema de débitos Itaú
CONV convênio SISREC sistema de recebimentos
CRED crédito SPI/SISPAG sistema de pagamento Itaú
CREI convênio de recebimento eletrônico Itaú SUP superior
CTA conta TAR tarifa
CUST custódia TBI transferência interbancária
CXE caixas eletrônicos TEC transferência eletrônica de crédito
D débito a compensar TEF/TRANSF transferência
DA débito automático TEL/TELEFONE/30H INT transação realizada pelo telefone
DEP depósito TEL TRANSF transferência efetuada/recebida via telefone
DEV devolvido TIT título
EMP/EMPR empresas UT utilização
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/751320507\
CTC JAGUARE SPM PL22

GRAVIA ESQUALITY I M LTDA
R VP 2E 0000707

96
02

QD 3 MD 07 A  DAIA 0061797359252100000033116231100523
75132-050  ANAPOLIS  GO             REM-C

abr 2023 Minha conta 16266-6 Minha agência 4393 - Anapolis Pca Bom Jesus
Pca Bom Jesus 79 - 75025-050 - Centro - Anapolis - GO

saldo em 27/03/23 saldo em 28/04/23
01. Conta Corrente e Aplicações Automáticas R$ 0,00 R$ 0,00

entradas (créditos)
Depósitos e recebimentos 98% 144,96
Outras entradas 2% 3,02
total 147,98

saídas (débitos)
Outras saídas 100% 147,98
total 147,98

total entradas total saídas
(créditos) (débitos)
R$ 147,98 R$ 147,98

Conta Corrente | Movimentação

A = agendamento data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
B = ações movimentadas (créditos) (débitos)

pela Bolsa de Valores 27/03 Saldo anterior 0,00
C = crédito a compensar
D = débito a compensar 05/04 Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-
G = aplicação programada 06/04 Reclassif Sdo Devedor 3,02
P = poupança automática
Para demais siglas, consulte as Notas

10/04 Bloqueio Judicial 3,02-Explicativas no final do extrato
Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 15,10- 15,10-

11/04 Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 15,10 6,04-

12/04 Bloqueio Judicial 9,06-
Transf Conta Despesa 15,10
Reclassif Sdo Devedor 6,04 6,04

13/04 Tar/Custas Cobrança 9,06- 3,02-

14/04 Reclassif Sdo Devedor 3,02

Este material está disponível na Internet > Menu Conta Corrente > Extrato Mensal 379602 B001A 04/05/2023 VBRE6FY3 G0105 I0379602
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data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
(créditos) (débitos)

17/04 Bloqueio Judicial 3,02-
Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 6,04- 6,04-

18/04 Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 6,04 3,02-

19/04 Transf Conta Despesa 6,04
Reclassif Sdo Devedor 3,02 6,04

20/04 Bloqueio Judicial 6,04-
Bloqueio Judicial 3,02-
Desbloqueio Judicial 3,02
Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-

24/04 Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 6,04-

25/04 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 36,24-
Reclassif Sdo Devedor 6,04 33,22-

26/04 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 33,22 3,02-

27/04 Transf Conta Despesa 30,20
Reclassif Sdo Devedor 3,02 30,20

28/04 Bloqueio Judicial 3,02-
Bloqueio Judicial 27,18-
Saldo em C/C 0,00
Saldo final 0,00
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Notas explicativas

Conta Corrente | Movimentação - Principais siglas utilizadas

A agendamento EXCED excedente
ADIANT DEPOSIT adiantamento a depositante EXTR extrato
ADIC adicional IDENT identificado
AG agência INT/INTERNET/30H INT transação realizada pela internet
ALTER alteração INT TRANSF transferência efetuada/recebida via internet
AUT automático IOF imposto sobre operação bancária
BCO banco LANCTO lançamento
BKF bankfone LIS limite Itaú para saque
BKI bankline MANUT manutenção
BLOQ JUD bloqueio judicial MANS mensalidade
C crédito a compensar OP ordem de pagamento
C HOT conta hot PAG/PAGTO pagamento
C/C conta corrente REFN refinanciamento
C/P conta-poupança REMUNER remuneração
CCF cadastro de cheque sem fundo RENOV renovação
CEI/CX ELET caixa eletrônico Itaú RSHOP rede shop
CH/CHQ cheque SDO saldo
COMP comprovante SERV serviço
CONT/CONTR contratação SISDEB sistema de débitos Itaú
CONV convênio SISREC sistema de recebimentos
CRED crédito SPI/SISPAG sistema de pagamento Itaú
CREI convênio de recebimento eletrônico Itaú SUP superior
CTA conta TAR tarifa
CUST custódia TBI transferência interbancária
CXE caixas eletrônicos TEC transferência eletrônica de crédito
D débito a compensar TEF/TRANSF transferência
DA débito automático TEL/TELEFONE/30H INT transação realizada pelo telefone
DEP depósito TEL TRANSF transferência efetuada/recebida via telefone
DEV devolvido TIT título
EMP/EMPR empresas UT utilização
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/751320507\
CTC JAGUARE SPM PL22

GRAVIA ESQUALITY I M LTDA
R VP 2E 0000708

28
69

QD 3 MD 07 A  DAIA 0061797359325830000033345831120623
75132-050  ANAPOLIS  GO             REM-C

mai 2023 Minha conta 16266-6 Minha agência 4393 - Anapolis Pca Bom Jesus
Pca Bom Jesus 79 - 75025-050 - Centro - Anapolis - GO

saldo em 28/04/23 saldo em 31/05/23
01. Conta Corrente e Aplicações Automáticas R$ 0,00 R$ 0,00

entradas (créditos)
Depósitos e recebimentos 62% 178,18
Outras entradas 38% 108,72
total 286,90

saídas (débitos)
Transferências, DOCs e TEDs 22% 63,42
Outras saídas 78% 223,48
total 286,90

total entradas total saídas
(créditos) (débitos)
R$ 286,90 R$ 286,90

Conta Corrente | Movimentação

A = agendamento data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
B = ações movimentadas (créditos) (débitos)

pela Bolsa de Valores 28/04 Saldo anterior 0,00
C = crédito a compensar
D = débito a compensar 02/05 Transf Judicial Bco  000 51,34-
G = aplicação programada Transf Judicial Bco  000 3,02-
P = poupança automática Transf Judicial Bco  000 3,02-
Para demais siglas, consulte as Notas Transf Judicial Bco  000 6,04-
Explicativas no final do extrato Desbloqueio Judicial 51,34

Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 6,04

05/05 Bloqueio Judicial 9,06-
Desbloqueio Judicial 9,06
Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-

08/05 Tar/Custas Cobrança 12,08-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 12,08-

09/05 Transf Conta Despesa 3,02

Este material está disponível na Internet > Menu Conta Corrente > Extrato Mensal 382869 B001A 05/06/2023 VBRE6FY3 G0106 I0382869
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data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
(créditos) (débitos)

Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 12,08

10/05 Bloqueio Judicial 12,08-
Transf Conta Despesa 9,06 3,02-

11/05 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 3,02-

12/05 Bloqueio Judicial 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 3,02-

15/05 Bloqueio Judicial 15,10-
Transf Conta Despesa 6,04
Desbloqueio Judicial 12,08
Tar/Custas Cobrança 12,08-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 9,06-

16/05 Bloqueio Judicial 6,04-
Desbloqueio Judicial 3,02
Reclassif Sdo Devedor 9,06 3,02-

17/05 Bloqueio Judicial 9,06-
Transf Conta Despesa 12,08
Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 3,02

18/05 Bloqueio Judicial 3,02-
Tar/Custas Cobrança 3,02- 6,04-

19/05 Bloqueio Judicial 6,04-
Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 6,04
Reclassif Sdo Devedor 6,04 3,02

22/05 Bloqueio Judicial 6,04-
Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 6,04- 6,04-

23/05 Bloqueio Judicial 3,02-
Desbloqueio Judicial 3,02
Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 6,04 3,02-

24/05 Bloqueio Judicial 6,04-
Transf Conta Despesa 6,04
Reclassif Sdo Devedor 3,02

25/05 Bloqueio Judicial 9,06-
Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 6,04
Tar/Custas Cobrança 36,24- 36,24-

26/05 Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 36,24 6,04-

29/05 Transf Conta Despesa 36,24
Desbloqueio Judicial 6,04
Reclassif Sdo Devedor 6,04 42,28

30/05 Bloqueio Judicial 6,04-
Bloqueio Judicial 36,24-
Saldo em C/C 0,00
Saldo final 0,00

382869 B001A 05/06/2023 VBRE6FY3 G0106 I0382869

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 150 : Juntada -> Petição
Arquivo 3 : extratositau.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:19

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/11/2023 11:52:05
Assinado por VICTOR ANDRADE COSTA TEIXEIRA:98111434120
Localizar pelo código: 109387675432563873891317385, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p
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Notas explicativas

Conta Corrente | Movimentação - Principais siglas utilizadas

A agendamento EXCED excedente
ADIANT DEPOSIT adiantamento a depositante EXTR extrato
ADIC adicional IDENT identificado
AG agência INT/INTERNET/30H INT transação realizada pela internet
ALTER alteração INT TRANSF transferência efetuada/recebida via internet
AUT automático IOF imposto sobre operação bancária
BCO banco LANCTO lançamento
BKF bankfone LIS limite Itaú para saque
BKI bankline MANUT manutenção
BLOQ JUD bloqueio judicial MANS mensalidade
C crédito a compensar OP ordem de pagamento
C HOT conta hot PAG/PAGTO pagamento
C/C conta corrente REFN refinanciamento
C/P conta-poupança REMUNER remuneração
CCF cadastro de cheque sem fundo RENOV renovação
CEI/CX ELET caixa eletrônico Itaú RSHOP rede shop
CH/CHQ cheque SDO saldo
COMP comprovante SERV serviço
CONT/CONTR contratação SISDEB sistema de débitos Itaú
CONV convênio SISREC sistema de recebimentos
CRED crédito SPI/SISPAG sistema de pagamento Itaú
CREI convênio de recebimento eletrônico Itaú SUP superior
CTA conta TAR tarifa
CUST custódia TBI transferência interbancária
CXE caixas eletrônicos TEC transferência eletrônica de crédito
D débito a compensar TEF/TRANSF transferência
DA débito automático TEL/TELEFONE/30H INT transação realizada pelo telefone
DEP depósito TEL TRANSF transferência efetuada/recebida via telefone
DEV devolvido TIT título
EMP/EMPR empresas UT utilização
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/751320507\
CTC JAGUARE SPM PL22

GRAVIA ESQUALITY I M LTDA
R VP 2E 0000708

35
12

QD 3 MD 07 A  DAIA 0061797359027210000033306531110723
75132-050  ANAPOLIS  GO             REM-C

jun 2023 Minha conta 16266-6 Minha agência 4393 - Anapolis Pca Bom Jesus
Pca Bom Jesus 79 - 75025-050 - Centro - Anapolis - GO

saldo em 30/05/23 saldo em 30/06/23
01. Conta Corrente e Aplicações Automáticas R$ 0,00 R$ 0,00

entradas (créditos)
Depósitos e recebimentos 47% 163,08
Outras entradas 53% 184,22
total 347,30

saídas (débitos)
Transferências, DOCs e TEDs 36% 123,82
Outras saídas 64% 223,48
total 347,30

total entradas total saídas
(créditos) (débitos)
R$ 347,30 R$ 347,30

Conta Corrente | Movimentação

A = agendamento data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
B = ações movimentadas (créditos) (débitos)

pela Bolsa de Valores 30/05 Saldo anterior 0,00
C = crédito a compensar
D = débito a compensar 02/06 Transf Judicial Bco  000 36,24-
G = aplicação programada Transf Judicial Bco  000 6,04-
P = poupança automática Desbloqueio Judicial 36,24
Para demais siglas, consulte as Notas Desbloqueio Judicial 6,04
Explicativas no final do extrato 05/06 Transf Judicial Bco  000 27,18-

Transf Judicial Bco  000 3,02-
Transf Judicial Bco  000 9,06-
Transf Judicial Bco  000 15,10-
Transf Judicial Bco  000 9,06-
Transf Judicial Bco  000 6,04-
Transf Judicial Bco  000 3,02-
Transf Judicial Bco  000 9,06-
Desbloqueio Judicial 27,18
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 9,06
Desbloqueio Judicial 15,10
Desbloqueio Judicial 9,06
Desbloqueio Judicial 6,04
Desbloqueio Judicial 3,02

Este material está disponível na Internet > Menu Conta Corrente > Extrato Mensal 383512 B001A 05/07/2023 VBRE6FY3 G0107 I0383512
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data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
(créditos) (débitos)

Desbloqueio Judicial 9,06
Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-

06/06 Reclassif Sdo Devedor 3,02

07/06 Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 12,08- 9,06-

09/06 Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 9,06 3,02-

12/06 Bloqueio Judicial 6,04-
Transf Conta Despesa 9,06
Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 3,02-

13/06 Bloqueio Judicial 3,02-
Tar/Custas Cobrança 9,06-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 12,08-

14/06 Transf Conta Despesa 6,04
Reclassif Sdo Devedor 12,08 6,04

15/06 Transf Conta Despesa 6,04
Tar/Custas Cobrança 3,02- 9,06

16/06 Bloqueio Judicial 9,06-

19/06 Bloqueio Judicial 3,02-
Desbloqueio Judicial 3,02
Tar/Custas Cobrança 6,04- 6,04-

20/06 Bloqueio Judicial 6,04-
Desbloqueio Judicial 6,04
Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 6,04 3,02-

21/06 Transf Conta Despesa 6,04
Reclassif Sdo Devedor 3,02 6,04

22/06 Bloqueio Judicial 3,02-
Bloqueio Judicial 3,02-
Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-

23/06 Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 3,02-

26/06 Bloqueio Judicial 9,06-
Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 9,06
Tar/Custas Cobrança 42,28-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 39,26-

27/06 Bloqueio Judicial 18,12-
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 6,04
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 3,02
Reclassif Sdo Devedor 39,26 3,02-

28/06 Bloqueio Judicial 39,26-
Transf Conta Despesa 42,28
Reclassif Sdo Devedor 3,02 3,02

29/06 Bloqueio Judicial 3,02-

30/06 Bloqueio Judicial 27,18-
Desbloqueio Judicial 9,06
Desbloqueio Judicial 18,12
Saldo em C/C 0,00
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data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
(créditos) (débitos)

Saldo final 0,00

Notas explicativas

Conta Corrente | Movimentação - Principais siglas utilizadas

A agendamento EXCED excedente
ADIANT DEPOSIT adiantamento a depositante EXTR extrato
ADIC adicional IDENT identificado
AG agência INT/INTERNET/30H INT transação realizada pela internet
ALTER alteração INT TRANSF transferência efetuada/recebida via internet
AUT automático IOF imposto sobre operação bancária
BCO banco LANCTO lançamento
BKF bankfone LIS limite Itaú para saque
BKI bankline MANUT manutenção
BLOQ JUD bloqueio judicial MANS mensalidade
C crédito a compensar OP ordem de pagamento
C HOT conta hot PAG/PAGTO pagamento
C/C conta corrente REFN refinanciamento
C/P conta-poupança REMUNER remuneração
CCF cadastro de cheque sem fundo RENOV renovação
CEI/CX ELET caixa eletrônico Itaú RSHOP rede shop
CH/CHQ cheque SDO saldo
COMP comprovante SERV serviço
CONT/CONTR contratação SISDEB sistema de débitos Itaú
CONV convênio SISREC sistema de recebimentos
CRED crédito SPI/SISPAG sistema de pagamento Itaú
CREI convênio de recebimento eletrônico Itaú SUP superior
CTA conta TAR tarifa
CUST custódia TBI transferência interbancária
CXE caixas eletrônicos TEC transferência eletrônica de crédito
D débito a compensar TEF/TRANSF transferência
DA débito automático TEL/TELEFONE/30H INT transação realizada pelo telefone
DEP depósito TEL TRANSF transferência efetuada/recebida via telefone
DEV devolvido TIT título
EMP/EMPR empresas UT utilização
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/751320507\
CTC JAGUARE SPM PL22

GRAVIA ESQUALITY I M LTDA
R VP 2E 0000708

54
25

QD 3 MD 07 A  DAIA 0061797359095980000033339931090823
75132-050  ANAPOLIS  GO             REM-C

jul 2023 Minha conta 16266-6 Minha agência 4393 - Anapolis Pca Bom Jesus
Pca Bom Jesus 79 - 75025-050 - Centro - Anapolis - GO

saldo em 30/06/23 saldo em 31/07/23
01. Conta Corrente e Aplicações Automáticas R$ 0,00 R$ 6,04

entradas (créditos)
Depósitos e recebimentos 38% 144,96
Outras entradas 62% 232,54
total 377,50

saídas (débitos)
Transferências, DOCs e TEDs 25% 93,62
Outras saídas 75% 277,84
total 371,46

total entradas total saídas
(créditos) (débitos)
R$ 377,50 R$ 371,46

Conta Corrente | Movimentação

A = agendamento data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
B = ações movimentadas (créditos) (débitos)

pela Bolsa de Valores 30/06 Saldo anterior 0,00
C = crédito a compensar
D = débito a compensar 03/07 Bloqueio Judicial 39,26-
G = aplicação programada Desbloqueio Judicial 39,26
P = poupança automática 05/07 Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-
Para demais siglas, consulte as Notas 06/07 Bloqueio Judicial 27,18-
Explicativas no final do extrato Desbloqueio Judicial 27,18

Reclassif Sdo Devedor 3,02

07/07 Bloqueio Judicial 3,02-
Transf Conta Despesa 3,02
Tar/Custas Cobrança 12,08- 12,08-

10/07 Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 12,08 3,02-

11/07 Bloqueio Judicial 39,26-
Transf Conta Despesa 12,08
Desbloqueio Judicial 27,18

Este material está disponível na Internet > Menu Conta Corrente > Extrato Mensal 385425 B001A 03/08/2023 VBRE6FY3 G0108 I0385425
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extrato mensal ag 4393 cc 16266-6 jul 2023 002|004

data descrição entradas R$ saídas R$ saldo  R$
(créditos) (débitos)

Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 3,02 6,04-

12/07 Bloqueio Judicial 3,02-
Transf Conta Despesa 3,02
Reclassif Sdo Devedor 6,04

13/07 Bloqueio Judicial 6,04-
Transf Conta Despesa 6,04
Tar/Custas Cobrança 9,06- 9,06-

14/07 Reclassif Sdo Devedor 9,06

17/07 Bloqueio Judicial 9,06-
Transf Conta Despesa 9,06
Tar/Custas Cobrança 6,04- 6,04-

18/07 Bloqueio Judicial 6,04-
Transf Judicial Bco  000 39,26-
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 39,26
Tar/Custas Cobrança 3,02-
Reclassif Sdo Devedor 6,04 3,02-

19/07 Bloqueio Judicial 15,10-
Transf Judicial Bco  000 39,26-
Transf Conta Despesa 6,04
Desbloqueio Judicial 3,02
Desbloqueio Judicial 6,04
Desbloqueio Judicial 39,26
Reclassif Sdo Devedor 3,02

20/07 Bloqueio Judicial 12,08-
Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 9,06
Tar/Custas Cobrança 3,02- 3,02-

21/07 Reclassif Sdo Devedor 3,02

24/07 Bloqueio Judicial 3,02-
Transf Judicial Bco  000 15,10-
Transf Conta Despesa 3,02
Desbloqueio Judicial 15,10
Tar/Custas Cobrança 6,04- 6,04-

25/07 Desbloqueio Judicial 6,04
Desbloqueio Judicial 12,08
Tar/Custas Cobrança 36,24-
Reclassif Sdo Devedor 6,04 18,12-

27/07 Tar/Custas Cobrança 6,04-
Reclassif Sdo Devedor 18,12 6,04-

28/07 Bloqueio Judicial 21,14-
Transf Conta Despesa 24,16
Desbloqueio Judicial 3,02
Reclassif Sdo Devedor 6,04 6,04
Saldo em C/C 6,04
Saldo final 6,04
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Notas explicativas

Conta Corrente | Movimentação - Principais siglas utilizadas

A agendamento EXCED excedente
ADIANT DEPOSIT adiantamento a depositante EXTR extrato
ADIC adicional IDENT identificado
AG agência INT/INTERNET/30H INT transação realizada pela internet
ALTER alteração INT TRANSF transferência efetuada/recebida via internet
AUT automático IOF imposto sobre operação bancária
BCO banco LANCTO lançamento
BKF bankfone LIS limite Itaú para saque
BKI bankline MANUT manutenção
BLOQ JUD bloqueio judicial MANS mensalidade
C crédito a compensar OP ordem de pagamento
C HOT conta hot PAG/PAGTO pagamento
C/C conta corrente REFN refinanciamento
C/P conta-poupança REMUNER remuneração
CCF cadastro de cheque sem fundo RENOV renovação
CEI/CX ELET caixa eletrônico Itaú RSHOP rede shop
CH/CHQ cheque SDO saldo
COMP comprovante SERV serviço
CONT/CONTR contratação SISDEB sistema de débitos Itaú
CONV convênio SISREC sistema de recebimentos
CRED crédito SPI/SISPAG sistema de pagamento Itaú
CREI convênio de recebimento eletrônico Itaú SUP superior
CTA conta TAR tarifa
CUST custódia TBI transferência interbancária
CXE caixas eletrônicos TEC transferência eletrônica de crédito
D débito a compensar TEF/TRANSF transferência
DA débito automático TEL/TELEFONE/30H INT transação realizada pelo telefone
DEP depósito TEL TRANSF transferência efetuada/recebida via telefone
DEV devolvido TIT título
EMP/EMPR empresas UT utilização
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Extrato de: Ag:  | CC:   01/04/2023  30/04/20233755 0031800-0 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

03755 | 0031800-0 -878,05 -878,05

Os dados acima têm como base  17/08/2023 às 09h08 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

19/07/2023 SALDO ANTERIOR 0,00

17/08/2023 TARIFA BANCARIA
CESTA PJ FACIL 2

10623 -221,90 -221,90

TARIFA BANCARIA
CESTA PJ FACIL 2

10823 -221,90 -443,80

TARIFA BANCARIA
CESTA PJ FACIL 2

20523 -212,35 -656,15

TARIFA BANCARIA
CESTA PJ FACIL 2

30723 -221,90 -878,05

Total 0,00 -878,05 -878,05

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base  17/08/2023 às 09h08 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos para este tipo de extrato. (SMC.WSE.0004)

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
GRAVIA E. I. M. L. -. E. R. JUDICIAL | CNPJ: 036.858.520/0001-87

Nome do usuário: José da Silva Gravia

Data da operação: 17/08/2023 - 09h08

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 150 : Juntada -> Petição
Arquivo 4 : extratosbradesco.pdf U
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Extrato de: Ag:  | CC:   01/06/2023  30/06/20233755 0031800-0 | Entre e

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

03755 | 0031800-0 -878,05 -878,05

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

15/05/2023 SALDO ANTERIOR 0,00

05/06/2023 VALOR TRANSF.JUDICIAL
OFICIO 20230005934513-00016

39240 24,61 24,61

TED-TRANSF ELET DISPON
OFICIO 20230005934513-00016

8600 -24,61 0,00

22/06/2023 TRANSFERENCIA PIX
REM: MONICA REGINA BARBOSA 22/06

1129059 20,00 20,00

BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL
OFICIO 20230008991212-00006

39240 -20,00 0,00

27/06/2023 DESBLOQ.ORDEM JUDICIAL
Oficio 20230008991212-00006

39240 20,00 20,00

BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL
OFICIO 20230009304120-00011

39240 -20,00 0,00

30/06/2023 DESBLOQ.ORDEM JUDICIAL
Oficio 20230009304120-00011

39240 20,00 20,00

BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL
OFICIO 20230009573540-00004

39240 -20,00 0,00

Total 84,61 -84,61 0,00

Os dados acima têm como base  17/08/2023 às 09h12 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

19/07/2023 SALDO ANTERIOR 0,00

17/08/2023 TARIFA BANCARIA
CESTA PJ FACIL 2

10623 -221,90 -221,90

TARIFA BANCARIA
CESTA PJ FACIL 2

10823 -221,90 -443,80

TARIFA BANCARIA
CESTA PJ FACIL 2

20523 -212,35 -656,15

TARIFA BANCARIA
CESTA PJ FACIL 2

30723 -221,90 -878,05

Total 0,00 -878,05 -878,05

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base  17/08/2023 às 09h12 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
GRAVIA E. I. M. L. -. E. R. JUDICIAL | CNPJ: 036.858.520/0001-87

Nome do usuário: José da Silva Gravia

Data da operação: 17/08/2023 - 09h12

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202322543480

Nome original: Despacho.pdf

Data: 05/11/2023 21:17:25

Remetente: 

Daniela

1ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Solicita proposta de COOPERAÇÃO JURISDICIONAL para possibilitar o pagamento dos débi

tos não sujeitos à recuperação judicial, em face da reclamada GRAVIA ESQUALITY INDUS

TRIA METALURGICA LTDA.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 151 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 5359527.06_despacho_gravia.pdf U
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Fls.: 1 

 

Poder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário
0010243-23.2020.5.18.0051

Tramitação Preferencial
- Idoso
- Falência ou Recuperação Judicial

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 09/03/2020
Valor da causa: R$ 60.256,29

Partes:
AUTOR: WILSON MARQUES DA SILVA
ADVOGADO: TIMOTTEO DE OLIVEIRA
AUTOR: UNIÃO FEDERAL (PGF)
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
ADMINISTRADOR: LEONARDO DE PATERNOSTRO
ADVOGADO: THALLES FEITOSA DE MATOS
ADVOGADO: MARIANGELA JUNGMANN GONCALVES GODOY
ADVOGADO: FLORENCE SOARES SILVA
ADVOGADO: RODRIGO FARIA LEITE
CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
LEILOEIRO: ALVARO SERGIO FUZO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS
ATOrd 0010243-23.2020.5.18.0051
AUTOR: WILSON MARQUES DA SILVA E OUTROS (2)
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

DESPACHO

Vistos etc.

Mantenha-se a data de atualização do cálculo nos termos de
Despacho retro de ID. 42bc94a, conforme expresso no Art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

Determino que seja efetivada a citação do devedor, por seu
advogado, através de publicação no DJe-JT, para pagamento, depósito ou indicação de
bens para a garantia do Juízo, em 48 horas, no valor total de R$3.158,30 referente a
contribuições previdenciárias atualizados até 20/06/2022, sem prejuízos de atualização
e incidência de juros de mora nos termos definidos na AD 58/STF até a data do efetivo
pagamento.

Decorrido o prazo sem pagamento, oficie-se ao Juízo da
Recuperação Judicial encaminhando cópia dos cálculos e deste despacho, solicitando
que seja apresentado, em 30 dias, a proposta de COOPERAÇÃO JURISDICIONAL para
possibilitar o pagamento dos débitos não sujeitos à recuperação judicial,
correspondente às contribuições previdenciárias (Artigo 114, VIII, da CF) e custas
processuais.

Intimem-se.

ANAPOLIS/GO, 01 de junho de 2023.

BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS
Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: BLANCA CAROLNA MARTNS BARROS - untado em: 01/06/2023 22:01:46 - cf76d1e
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/23053109160350700000056947246?instancia=1
Número do processo: 0010243-23.2020.5.18.0051
Número do documento: 23053109160350700000056947246

Fls.: 2
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ADVOGADO: MARIANGELA JUNGMANN GONCALVES GODOY
ADVOGADO: FLORENCE SOARES SILVA
ADVOGADO: RODRIGO FARIA LEITE
CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
LEILOEIRO: ALVARO SERGIO FUZO

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 151 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 5359527.06_planilha_de_atualizacao_de_calculo.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:28

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/11/2023 15:09:20
Assinado por RINAILE OLÍVIA DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109487605432563873891228083, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



00
10

24
3-

2
3.

2
02

0.
5.

1
8.

00
51

C
á

lc
u

lo
:

35
49

5

P
ro

c
es

so
:

R
e

cl
a

m
an

te

02
/0

9/
2

02
0 

a 
0

2/
09

/2
02

0

G
R

A
V

IA
 E

S
Q

U
A

L
IT

Y
 IN

D
U

S
T

R
IA

 M
E

T
A

L
U

R
G

IC
A

 L
T

D
A

20
/0

6/
2

02
2

W
IL

S
O

N
 M

A
R

Q
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

D
a

ta
 L

iq
ui

d
aç

ão
:

R
e

cl
a

m
ad

o:

09
/0

3/
2

02
0

D
a

ta
 A

ju
iz

am
en

to
:

P
e

rí
o

do
 d

o
 C

ál
cu

lo
:

P
L

A
N

IL
H

A
 D

E
 A

T
U

A
L

IZ
A

Ç
Ã

O
 D

E
 C

Á
L

C
U

L
O

R
e

su
m

o
 d

a
 A

tu
al

iz
a

çã
o

 d
o

 C
ál

cu
lo

LÍ
Q

U
ID

O
 D

E
V

ID
O

 A
O

 R
E

C
LA

M
A

N
T

E
56

.8
38

,6
7

C
O

N
T

R
IB

U
IÇ

Ã
O

 S
O

C
IA

L
 S

O
B

R
E

 S
A

LÁ
R

IO
S

 P
A

G
O

S
3.

15
8,

3
0

H
O

N
O

R
Á

R
IO

S
 L

ÍQ
U

ID
O

S
 P

A
R

A
 T

IM
O

T
T

E
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

6.
03

1,
2

7

IR
R

F
 S

O
B

R
E

 H
O

N
O

R
Á

R
IO

S
 P

A
R

A
 T

IM
O

T
T

E
O

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

0,
00

IR
P

F
 D

E
V

ID
O

 P
E

L
O

 R
E

C
LA

M
A

N
T

E
0,

00

66
.0

28
,2

4
T

o
ta

lD
e

vi
d

o
P

e
lo

R
e

cl
am

ad
o

D
e

sc
ri

ç
ão

 d
o

 S
al

d
o

 D
e

ve
d

o
r 

p
o

r 
C

re
d

o
r

V
a

lo
r

N
ã

o 
h

ou
ve

 e
ve

nt
os

 n
o

 p
er

ío
d

o 
co

m
pr

ee
nd

id
o

 e
n

tr
e

 a
 d

at
a

 d
e 

liq
u

id
aç

ão
 d

o 
cá

lc
ul

o 
e

 a
 d

a
ta

 d
e

 li
qu

id
a

çã
o 

d
a 

a
tu

al
iz

aç
ão

.

C
ri

té
ri

o
 d

e 
C

á
lc

u
lo

 e
 F

u
n

d
am

en
ta

çã
o

 L
e

g
a

l

V
a

lo
re

s 
co

rr
ig

id
o

s 
p

e
lo

 í
n

d
ic

e
 'T

a
b

e
la

 J
T

 D
iá

ri
a

', 
a

cu
m

u
la

d
o

 a
 p

a
rt

ir
 d

o
 m

ê
s 

su
b

se
q

u
e

n
te

 a
o

 v
e

n
ci

m
e

n
to

, 
co

n
fo

rm
e

 s
ú

m
u

la
 n

º 
3

8
1

 d
o

 T
S

T
. 

Ú
lti

m
a

 t
a

xa
 'T

a
b

e
la

 J
T

 D
iá

ri
a

'
re

la
tiv

a
 a

 2
0

/0
6

/2
0

2
2

.
1.

C
o

nt
ri

bu
iç

õ
es

 s
oc

ia
is

 s
o

br
e 

sa
lá

rio
s 

p
ag

os
 c

om
 ju

ro
s 

d
e 

m
o

ra
 à

 t
a

xa
 S

E
L

IC
 d

es
de

 a
 p

re
st

a
çã

o 
do

 s
er

vi
ço

 (
ar

t.
 4

3 
da

 L
e

i n
o 

8.
2

12
/1

99
1)

.
2.

Ju
ro

s 
si

m
pl

e
s 

d
e 

1%
 a

.m
.,

 p
ro

 r
a

ta
 d

ie
, 

a 
pa

rt
ir

 d
e 

0
9/

03
/2

0
20

 (
A

rt
. 

3
9 

da
 L

e
i n

º 
8

17
7/

91
).

3.

P
á

g.
1

de
3

A
tu

a
liz

aç
ão

liq
ui

d
ad

a
po

r
W

E
S

LE
Y

F
A

R
IA

C
A

L
IS

T
O

na
ve

rs
ão

2.
1

0.
2

em
27

/0
1/

20
23

às
11

:0
3:

1
1.

As
si
na
do

el
et
ro
ni
ca
m
en
te
po

r:
W
ES
LE
Y
FA
R
A
CA

L
ST
O
-
un

ta
do

em
:2
7/
01
/2
02
3
11
:0
3:
27

-7
ca
88
c6

F
ls

.:
 2

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 151 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 5359527.06_planilha_de_atualizacao_de_calculo.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:28

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/11/2023 15:09:20
Assinado por RINAILE OLÍVIA DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109487605432563873891228083, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



20
/0

6/
2

02
2

00
10

24
3-

2
3.

2
02

0.
5.

1
8.

00
51

R
e

cl
a

m
an

te

D
a

ta
 L

iq
ui

d
aç

ão
:

C
á

lc
u

lo
:

35
49

5

W
IL

S
O

N
 M

A
R

Q
U

E
S

 D
A

 S
IL

V
A

09
/0

3/
2

02
0

02
/0

9/
2

02
0 

a 
0

2/
09

/2
02

0
P

e
rí

o
do

 d
o

 C
ál

cu
lo

:

P
L

A
N

IL
H

A
 D

E
 A

T
U

A
L

IZ
A

Ç
Ã

O
 D

E
 C

Á
L

C
U

L
O

G
R

A
V

IA
 E

S
Q

U
A

L
IT

Y
 IN

D
U

S
T

R
IA

 M
E

T
A

L
U

R
G

IC
A

 L
T

D
A

P
ro

c
es

so
:

D
a

ta
 A

ju
iz

am
en

to
:

R
e

cl
a

m
ad

o:

D
e

m
o

n
s

tr
a

ti
v

o
 d

a
 A

tu
al

iz
aç

ão
 d

o
 C

á
lc

u
lo

S
a

ld
o

 D
e

ve
d

o
r 

e
m

 2
0

/0
6/

20
22

D
e

vi
d

o
B

a
se

P
a

g
o

D
if

e
re

n
ça

T
a

xa
V

a
lo

r
Ín

d
ic

e
C

ré
d

it
o

s 
d

o
 R

ec
la

m
a

n
te

46
.5

00
,0

0
P

ri
nc

ip
a

l C
or

rig
id

o
-

-
1,

00
52

11
20

9
46

.7
42

,3
2

0,
00

46
.7

42
,3

2

2.
29

4,
0

0
Ju

ro
s 

d
e 

M
o

ra
 a

té
 3

1
/0

1/
2

02
1

-
-

1,
00

52
11

20
9

2.
30

5,
9

5
0,

00
2.

30
5,

9
5

-
Ju

ro
s 

d
e 

M
o

ra
 d

e
01

/0
2

/2
02

1 
a

té
 2

0
/0

6
/2

02
2

46
.7

42
,3

2
16

,6
66

7%
-

7.
79

0,
4

0
0,

00
7.

79
0,

4
0

56
.8

38
,6

7
0,

00
T

o
ta

l P
ar

ci
a

l
56

.8
38

,6
7

D
e

vi
d

o
B

a
se

P
a

g
o

D
if

e
re

n
ça

T
a

xa
V

a
lo

r
Ín

d
ic

e
D

e
sc

o
n

ta
r 

d
o

s
 C

ré
d

it
o

s 
d

o
 R

ec
la

m
an

te

-
Im

po
st

o
 d

e 
R

en
da

 d
e

vi
d

o 
p

el
o

 R
ec

la
m

an
te

-
-

-
0,

00
0,

00
0,

00

0,
00

0,
00

T
o

ta
l P

ar
ci

a
l

0,
00

D
e

vi
d

o
B

a
se

P
a

g
o

D
if

e
re

n
ça

T
a

xa
V

a
lo

r
Ín

d
ic

e
O

u
tr

o
s 

D
éb

it
o

s 
d

o
 R

ec
la

m
ad

o

-
C

o
nt

ri
bu

iç
ã

o 
S

oc
ia

l s
o

br
e 

S
a

lá
rio

s 
P

ag
os

-
-

-
3.

15
8,

3
0

0,
00

3.
15

8,
3

0

6.
00

0,
0

0
H

O
N

O
R

Á
R

IO
S

 A
D

V
O

C
A

T
ÍC

IO
S

 d
e

vi
d

os
 p

a
ra

 T
IM

O
T

T
E

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
-

-
1,

00
52

11
20

9
6.

03
1,

2
7

0,
00

6.
03

1,
2

7

9.
18

9,
5

7
0,

00
T

o
ta

l P
ar

ci
a

l
9.

18
9,

5
7

D
e

m
o

n
s

tr
a

ti
v

o
 d

e
 C

o
n

tr
ib

u
iç

ã
o

 S
o

ci
al

P
á

g.
2

de
3

A
tu

a
liz

aç
ão

liq
ui

d
ad

a
po

r
W

E
S

LE
Y

F
A

R
IA

C
A

L
IS

T
O

na
ve

rs
ão

2.
1

0.
2

em
27

/0
1/

20
23

às
11

:0
3:

1
1.

As
si
na
do

el
et
ro
ni
ca
m
en
te
po

r:
W
ES
LE
Y
FA
R
A
CA

L
ST
O
-
un

ta
do

em
:2
7/
01
/2
02
3
11
:0
3:
27

-7
ca
88
c6

F
ls

.:
 3

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 151 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 5359527.06_planilha_de_atualizacao_de_calculo.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:28

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/11/2023 15:09:20
Assinado por RINAILE OLÍVIA DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109487605432563873891228083, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



C
o

n
tr

ib
u

iç
ã

o
 S

o
ci

al
 d

o
s 

S
a

lá
ri

o
s 

P
ag

o
s

3.
15

8,
3

0
0,

00
9/

20
20

2.
87

2,
76

1,
00

00
00

00
0

2.
87

2,
7

6
28

5,
54

0,
00

3.
15

8,
3

0
0,

0
0

2.
87

2,
7

6
28

5,
54

3.
15

8,
3

0
28

5,
54

0,
00

2.
87

2,
7

6
0,

00
3.

15
8,

3
0

0,
00

28
5,

54
2.

87
2,

7
6

D
e

vi
d

o
D

if
e

re
n

ça
T

o
ta

l
M

u
lt

a
C

o
n

tr
ib

.
T

o
ta

l
Ju

ro
s

  Í
n

d
ic

e
M

u
lt

a
Ju

ro
s

C
o

m
p

e
tê

n
c

ia
V

a
lo

r 
P

ag
o

C
o

n
tr

ib
u

iç
ã

o
 S

o
ci

al
 d

o
s 

S
a

lá
ri

o
s 

P
ag

o
s

 e
m

: 
2

0/
0

6/
2

02
2 

- 
V

al
o

r 
P

ag
o

: 
0,

00

P
á

g.
 3

 d
e

 3
A

tu
a

liz
aç

ão
 li

q
ui

d
ad

a 
p

or
 W

E
S

LE
Y

 F
A

R
IA

 C
A

LI
S

T
O

 n
a 

ve
rs

ão
 2

.1
0

.2
 e

m
 2

7
/0

1/
2

02
3 

às
 1

1:
0

3:
1

1.

As
si
na
do

el
et
ro
ni
ca
m
en
te
po

r:
W
ES
LE
Y
FA
R
A
CA

L
ST
O
-
un

ta
do

em
:2
7/
01
/2
02
3
11
:0
3:
27

-7
ca
88
c6

ht
tp
s:
//
pj
e.
tr
t1
8.
ju
s.
br
/p
je
kz
/v
al
id
ac
ao
/2
30
12
71
10
32
67
09
00
00
00
54
41
78
59
?i
ns
ta
nc
ia
=1

N
úm

er
o
do

pr
oc
es
so
:0
01
02
43
-2
3.
20
20
.5
.1
8.
00
51

N
úm

er
o
do

do
cu
m
en
to
:2
30
12
71
10
32
67
09
00
00
00
54
41
78
59

F
ls

.:
 4

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 151 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 5359527.06_planilha_de_atualizacao_de_calculo.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:28

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/11/2023 15:09:20
Assinado por RINAILE OLÍVIA DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109487605432563873891228083, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 518202322543522

Nome original: RECIBO DE LEITURA.pdf

Data: 05/11/2023 21:17:25

Remetente: 

Daniela

1ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Solicita proposta de COOPERAÇÃO JURISDICIONAL para possibilitar o pagamento dos débi

tos não sujeitos à recuperação judicial, em face da reclamada GRAVIA ESQUALITY INDUS

TRIA METALURGICA LTDA.

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 151 : Juntada de Documento
Arquivo 3 : 5359527.06_recibo_de_leitura.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:28

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 10/11/2023 15:09:20
Assinado por RINAILE OLÍVIA DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109087655432563873891228080, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Impresso em: 05/11/2023 ?s 21:13

RECIBO DE LEITURA

Codigo de
rastreabilidade: 518202322263896

Documento: Cálculos.pdf

Remetente: 1ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região ( Daniela Bernardes Arroyo )

Destinatario: 4ª Vara Cível - Anápolis (TJGO)

Lido Por: Rinaile Olivia dos Santos

Data de Envio: 13/09/2023 15:33:24

Data Leitura: 19/09/2023 13:23:10

Assunto: Solicita proposta de COOPERAÇÃO JURISDICIONAL para possibilitar o pagamento dos débitos não sujeitos à
recuperação judicial, em face da reclamada GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA.
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De : 2A Vara do Trabalho de Anapolis - TRT18
<vt2anapolis@trt18.jus.br>

Remetente : geovanna barbosa
<geovanna.barbosa@trt18.jus.br>

Assunto : 0010785-38.2020.5.18.0052 - REITERAÇÃO DE
OFÍCIO

Para : cartciv4anapolis@tjgo.jus.br

Zimbra cartciv4anapolis@tjgo.jus.br

0010785-38.2020.5.18.0052 - REITERAÇÃO DE OFÍCIO

qui., 09 de nov. de 2023 15:04

 3 anexos

Boa Tarde, prezados colegas.

Enviamos Ofício extraído do Processo 0010785-38.2020.5.18.0052, em relação ao vosso
processo 5359527-06.2022.8.09.0006 , para ciência.

Mencionamos que o Ofício foi enviado anteriormente na data de 03/08/2023, via malote 
digital, conforme comprovante anexo.

Solicitamos resposta no prazo de 10 dias.

Em caso de eventuais solicitações, colocamo-nos à disposição, solicitando que qualquer 
comunicação seja realizada através do email da vara, qual seja vt2anapolis@trt18.jus.br.

Sem mais para o momento, apresentamos votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,
Segunda Vara do Trabalho de Anápolis.

Id c14536f - ato de ofício.pdf
62 KB 

Id 9dc5183 - Despacho.pdf
78 KB 

Id b75a5e8 - Despacho.pdf
63 KB 

Zimbra https://webmail.tjgo.jus.br/h/printmessage?id=C:-77217&tz=America/...

1 of 1 10/11/2023, 17:57
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS 

 ATOrd 0010785-38.2020.5.18.0052
AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

ATO DE OFÍCIO

 

De ordem, com fundamento no art. 203, § 4º, do CPC, esta
secretaria contactará a 4ª Vara Cível da Comarca de Anápolis-GO (Processo nº 5359527-
06.2022.8.09.0006), para cumprimento do despacho de ID. b75a5e8.

ANAPOLIS/GO, 09 de novembro de 2023.

PERICLES II MAGALHAES MARINHO
Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: PERICLES II MAGALHAES MARINHO - Juntado em: 09/11/2023 11:11:43 - c14536f
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/23110911112863000000060225107?instancia=1
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Número do documento: 23110911112863000000060225107
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS 

 ATOrd 0010785-38.2020.5.18.0052
AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

DESPACHO

 

Proceda-se ao cumprimento da diligência constante no item “A”
do despacho de ID. 9dc5183.

Reitere-se a expedição de ofício ao Juízo em que se processa a
recuperação judicial da executada (4ª Vara Cível da Comarca de Anápolis - Processo
5359527-06.2022.8.09.0006), para ciência da arrematação do imóvel de matrícula
26.097, da pendência de julgamento dos embargos à arrematação e da alegação de
incompetência deste Juízo para finalização dos atos expropriatórios ID. 9dcf81b5).

ANAPOLIS/GO, 26 de setembro de 2023.

JULIANO BRAGA SANTOS
Juiz Titular de Vara do Trabalho

Assinado eletronicamente por: JULIANO BRAGA SANTOS - Juntado em: 26/09/2023 18:39:24 - b75a5e8
https://pje.trt18.jus.br/pjekz/validacao/23092610311787600000059374555?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS 

 ATOrd 0010785-38.2020.5.18.0052
AUTOR: WILTON ANTONIO LEITE 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

 

DESPACHO

 

Os autos vieram conclusos para julgamento dos embargos à
arrematação.

No entanto, verifico que o despacho de fl. 197 (ID. c4730e0)
determinou a penhora do imóvel de matrícula 26097 (objeto dos embargos à
arrematação) para garantia não apenas desta execução, mas de todas as demais
execuções movidas em desfavor da executada em trâmite neste Juízo.

Contudo, constatei que além do arrematante (e da CODEGO que
se manifestou espontaneamente nestes autos sobre os embargos em questão)
somente o exequente deste processo tomou ciência dos embargos à arrematação.

Além disso, foi comprovado que após a homologação da
arrematação foi deferida a recuperação judicial da executada, proprietária do bem
arrematado, tendo a devedora alegado a incompetência deste Juízo para
prosseguimento da execução e finalização dos atos expropriatórios (expedição de carta
de arrematação e mandado de imissão na posse, pugnando pela anulação da
arrematação).

Por fim, a arrematante apontou na peça de fls. 564/566 (ID.
1823f9a) que o Banco Daycoval S/A e Walter Francisco da Silva seriam os dois credores
com penhoras anteriormente averbadas na matrícula do bem arrematado que não
haviam sido intimados dos atos processuais aqui praticados, não tendo tomado ciência
da penhora do imóvel de matrícula 26.097, da designação do leilão e da arrematação
do bem.

Diante de todo o exposto, resolvo converter o julgamento em
 para determinar:diligência
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A) a intimação de todos os exequentes de processos em trâmite
neste Juízo   (à exceção do exequente deste processo que teve seu crédito satisfeito
após a homologação da arrematação)  que tiveram a respectiva execução garantida
pela penhora do imóvel de matrícula 26097 para que se manifestem sobre os
embargos à arrematação e também sobre a manifestação de  ID. 2c00823 no prazo de
10 (dez) dias.

B) que se oficie o Juízo em que se processa a recuperação
judicial da executada (4ª Vara Cível da Comarca de Anápolis - Processo 5359527-
06.2022.8.09.0006) para ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097, da
pendência de julgamento dos embargos à arrematação e da alegação de
incompetência deste Juízo para finalização dos atos expropriatórios (expedição de carta
de arrematação e mandado de imissão na posse do bem arrematado)  a fim de que,
entendendo pertinente, apresente manifestação em 10 (dez) dias. Encaminhe-se com o
ofício cópia do auto de arrematação (ID. 78ba533), da decisão que homologou a
arrematação (ID. 6ddc439), dos embargos à arrematação (ID. b4f0395) , da
manifestação da executada de ID. 2c00823 e deste despacho.

C) a expedição de ofício ao 2º CRI de Anápolis requisitado que
encaminhe, em 10 (dez) dias, cópia atualizada da certidão da matrícula 26097 a fim de
possibilitar a identificação de todos os credores com penhora averbada anteriormente
a deste processo. 

D) que com o recebimento da certidão atualizada da matrícula
26097 sejam oficiados todos os Juízos em que tramitam os processos com penhora
averbada anteriormente a deste processo, solicitando que intimem os respectivos
credores para que tomem ciência da arrematação do imóvel de matrícula 26.097, da
homologação da arrematação e dos embargos à arrematação opostos a fim de que
apresentem a manifestação que entendam cabível. Informe-se tais Juízo que este Juízo
aguardará o prazo de 10 dias, contados do encaminhamento do ofício por malote
digital, para eventual manifestação dos credores. Encaminhe-se com os ofícios cópia do
auto de arrematação (ID. 78ba533), da decisão que homologou a arrematação (ID.
6ddc439), dos embargos à arrematação (ID. b4f0395) e da manifestação da executada
de ID. 2c00823.

 

 

ANAPOLIS/GO, 03 de agosto de 2023.

JULIANO BRAGA SANTOS
Juiz Titular de Vara do Trabalho
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos - COM PEDIDO DE

GRATUIDADE DA JUSTIÇA ) do dia 13/11/2023 14:48:37

não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

Comarca de Anápolis 
4ª Vara Cível 

Av. Sen. José Lourenço Dias, n. 1311 - St. Central, Anápolis - GO, CEP: 75020-010, telefone: (62) 3902-8800, e-mail:

gab4varcivanapolis@tjgo.jus.br

 
Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento
-> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos ->
Recuperação Judicial 
Autos n. 5359527-06.2022.8.09.0006 
Parte autora/exequente: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
Parte ré/executada: Justica Publica
 

DECISÃO
 

Cuida-se de pedido de recuperação judicial formulado pela empresa GRAVIA
ESQUALITY INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, qualificada na inicial e devidamente
representada.
 

Evento nº 118 – Decisão determinando bloqueio das Habilitações de Crédito
protocoladas erroneamente e outras determinações;
 

Evento nº 119 – Relatório Mensal AJ informando o não pagamento dos honorários do
AJ, indicando o término da lista dos credores e ainda pugnando favoravelmente a prorrogação do
Stay Period requerido pela recuperanda;
 

Evento nº 120 – Manifestação do ESCRITÓRIO VICENTINI E ANDRADE –
SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S esclarecendo o pedido de afastamento dos administradores
da empresa recuperanda;
 

Evento nº 137 – Ofício da 1ª Vara de Anápolis solicitando: “que seja apresentado, em
30 dias, a proposta de COOPERAÇÃO JURISDICIONAL para possibilitar o pagamento dos
débitos não sujeitos à recuperação judicial, correspondente às contribuições previdenciárias
(Artigo 114, VIII, da CF) e custas processuais.”
 

Evento nº 139 – Solicitação de Habilitação nos autos;
 

Evento nº 140 – Manifestação da recuperanda informando: 1º a correta apresentação
dos documentos solicitados pelo AJ; 2º – solicitação para deferimento da prorrogação do Stay
Period; 3º- Reitera o pedido de expedição de ofício à Receita Federal; 4º – Solicitação de
liberação dos valores; 5º – solicitação das restrições nos imóveis; 6º – Rejeição a impugnação ao
Plano de Recuperação Judicial; 7º – Impugnação ao pedido de afastamento dos administradores
da empresa recuperanda; 8º – desbloqueio do evento nº 83 e publicação do 2º Edital de
Credores;
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Evento nº 141 – Manifestação do MP;
 

Evento nº 143 – Certidão de Crédito expedida pelo Juízo do 3º Juizado Especial Cível
de Anápolis;
 

Evento nº 147 – Manifestação do AJ;
 

Evento nº 148 – Pedido de reserva de valores;
 

Após, vieram os autos conclusos.
 

É o que cumpria a relatar. Decido.
 

1º- Certifique a escrivania o trânsito em julgado da decisão do evento nº 118.
 

Se positivo, cumpra-se a escrivania o disposto no item nº 4º.
 

2º – Certifique a escrivania acerca do não cumprimento do item nº 3 da decisão do
evento nº 118, qual seja “Proceda a escrivania com a publicação do 2º Edital de Credores
apresentado pelo AJ no evento nº 83”.
 

Devendo ser imediatamente cumprido após a certidão.
 

3º - Em relação aos pedidos de destituição dos administradores da empresa
recuperada, bem como levantamento das restrições nas matrículas dos imóveis (eventos nºs 88 e
106) observa-se que houve manifestação da recuperanda e do MP, todavia o AJ ainda não se
manifestou acerca desses itens, razão pela qual determino sua intimação para, no prazo de 5
dias, manifestar-se.
 

4º – Habilite-se os causídicos conforme requerido no evento nº 139.
 

5º – Expeça-se ofício a Receita Federal conforme requerido pela recuperanda,
informando acerca do processamento da presente Recuperação Judicial e, ainda, que não houve
a destituição dos administradores/sócios da empresa.
 

6º - Em relação ao pedido de reserva do crédito - evento nº 148, intime-se o causídico
desse requerimento para juntar aos autos a competente certidão de crédito. Prazo 5 dias.
 

7º – Em relação ao pedido de prorrogação do Stay Períod formulado pela recuperanda
(evento nº 73), considerando a não oposição do MP e do AJ, defiro-o pelo prazo de 180 dias.
 

8º – Certifique-se a escrivania acerca da correta intimação dos Procuradores do
Município e da União e, ainda, se houve a correta expedição de todos os ofícios determinados na
decisão do evento nº 09.
 

9º – Intime-se a recuperanda para manifestar-se acerca da informação do AJ de não
pagamento dos honorários estipulados por este Juízo.
 

Deverá a escrivania somente enviar estes autos conclusos, após certidão
informando acerca do exato e integral cumprimento de todas as determinações exaradas e,
caso não haja o devido cumprimento, a sua impossibilidade.
 

Retire-se a pendência de “Assistência Judiciária”, vez que já analisada.
 

Transitado em julgado essa decisão, o que deverá ser devidamente certificado,
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volva-me conclusos para deliberação acerca do pedido de Objeção ao Plano de
Recuperação Judicial.
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

Anápolis, (data da assinatura eletrônica).
 

ALESSANDRA CRISTINA OLIVEIRA LOUZA RASSI 
Juíza de Direito
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AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE ANÁPOLIS-GO, 

 

Processo nº 5359527-06.2022.8.09.0006 

 

 

 

 

 

ESCRITÓRIO VICENTINI E ANDRADE – SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ de nº 18.213.376/0001-40 e na OAB/GO 1.323, com 

sede na Avenida Dom Prudêncio, nº 41, Bairro Jundiaí, Anápolis/GO, neste ato representado por 

seus sócios VICTOR ANDRADE COSTA TEIXEIRA, OAB/GO 33.374 e DOBSON VICENTINI 

LEMES, OAB/GO 28.944, vem, respeitosamente, opor Embargos de Declaração em face da 

decisão proferida no evento 154. 

 

TEMPESTIVIDADE 

É tempestiva a oposição dos presentes Embargos de Declaração, notadamente ante a 

ausência de publicação da decisão embargada. 

OMISSÃO 

Este Juízo proferiu decisão no evento 154, todavia, deixou de se manifestar sobre pontos 

e questões suscitadas no evento 150 destes autos. 

Vê-se do relatório da referida decisão que este se referiu até o evento 148: 
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E, de seu teor, constata-se que não houve manifestação sobre o requerimento do credor 

de intimação da recuperanda, bem como do Administrador Judicial para manifestar acerca da 

ausência de movimentação das contas bancárias da devedora, conforme exposto de forma 

pormenorizada no evento 150.  

Assim, pugna seja sanada a omissão apontada a fim de que este Juízo se manifeste 

especificamente sobre o evento 150, determinando-se a intimação da recuperanda, do 

Administrador Judicial e do Ministério Público para se manifestarem.  

PEDIDO 

Diante disso, requer sejam RECEBIDOS e ACOLHIDOS os presentes Embargos de 

Declaração para suprir a omissão apontada. 

 

Termos em que, requer deferimento. 

 

Anápolis-GO, 28 de novembro de 2023. 

 

DOBSON VICENTINI LEMES 

OAB/GO 28.944 

VICTOR ANDRADE COSTA TEIXEIRA 

AOB/GO 33.374 

 

NAYANNE MAIA STRUCK 

OAB/GO 57.961 
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AO PRECLARO JUIZO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE ANAPOLIS, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades de setembro de 2023 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento das suas atribuições, vem apresentar a V. Ex.ª o relatório mensal das atividades 

da recuperanda do período de setembro de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período analisado. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 
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1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

1) Que V. Ex.ª se digne determinar que a recuperanda apresente nos autos os 

demonstrativos contábeis de julho a novembro de 2023, bem como os extratos 

bancários do mesmo período. 

Ao fim informa ainda que se mantém na fiscalização das atividades da devedora para 

continuidade das providências, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial relatar, por ora. 

 

Goiânia, Goiás, 28 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Relatório Mensal de Atividades 

Setembro de 2023 

 

 

Processo nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 

4ª Vara Cível – Anápolis/GO  

Juíza – Dra. Alessandra Cristina Oliveira Louza Rassi 
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• Considerações iniciais 
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• Atividades Administrador Judicial 

• Encerramento 
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Glossário 

• RJ - Recuperação Judicial 

• AJ - Administrador Judicial 

• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

• AGC - Assembleia Geral De Credores 

• Recuperanda – Gravia Esquality Industria Metalúrgica Ltda  

• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

• Classe II – Classe Credores Garantia Real 

• Classe III - Classe Credores Quirografários 

• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades.  

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma Processual 

 
Nº Evento Data Ato 

Evento 1 20/06/2022 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 5 17/10/2022 Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  
Evento 14 27/10/2022 Termo de compromisso do Administrador judicial 

Evento 36 16/12/2022 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento 
da recuperação) 

Evento 57 24/02/2023 Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 
e a 1ª relação de credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 3495, Seção III, pág. 89-101). 

11/03/2023 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 
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Informações contábeis e financeiras 

Conforme Art. 52, inciso IV, da Lei 11.101/05 e conforme determinado por V. Ex.ª na R. decisão de deferimento da 

recuperação Judicial, cabe à recuperanda apresentar seus demonstrativos mensais sob pena de destituição de seus 

administradores, cujo trecho da decisão de deferimento se transcreve abaixo: 

 

Os documentos apresentados até o presente momento estão disponíveis no processo e no servidor da 

administração judicial por meio do link abaixo: 

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR OS DOCUMENTOS 
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Balanço Patrimonial 

A composição patrimonial é a representação do patrimônio da entidade em valores. Já o Patrimônio é o conjunto 

de bens, direitos e obrigações pertencentes a uma instituição, seja ela pública, privada, cooperativista ou 

associativa. Para avaliação do exercício de 2023, foi desenvolvido uma planilha de análise horizontal. 

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base dois ou mais exercícios sociais ou períodos 

financeiros e contábeis. A finalidade é demonstrar a relação entre os valores das contas patrimoniais de um 

período para outro.   

Nesta análise foi utilizado o período de janeiro como referencial para fevereiro, demais meses são calculados em 

comparação aos resultados patrimoniais do mês anterior.   

Exemplo: Em fevereiro, a conta “crédito” apresentou incremento de 2,16% de saldo, com relação ao referencial 

janeiro. 
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COMPOSIÇÃO 

PATRIMONIAL
jan/23 AH fev/23 AH mar/23 AH abr/23 AH mai/23 AH jun/23 AH

ATIVO TOTAL 14.809.784,64     100% 13.627.404,43  -7,98% 13.776.820,50  1,10% 13.958.294,32  1,32% 14.391.036,74      3,10% 14.809.784,64  2,91%

ATIVO CIRCULANTE 12.763.603,73     100% 11.510.748,14  -9,82% 11.675.286,74  1,43% 11.875.878,84  1,72% 12.328.090,44     3,81% 12.763.603,73  3,53%

   DISPONÍVEL 92.870,98-           100% 122.287,77-       31,67% 123.414,24-       0,92% 107.794,48-       -12,66% 85.719,81-           -20,48% 92.870,98-        8,34%

   CREDITO 2.818.973,47      100% 2.879.818,46    2,16% 2.866.706,31    -0,46% 2.776.266,06    -3,15% 3.004.317,88       8,21% 2.818.973,47    -6,17%

   IMPOSTOS A RECUPERAR 2.684.862,35      100% 2.498.716,70    -6,93% 2.551.936,26    2,13% 2.601.551,63    1,94% 2.654.078,94       2,02% 2.684.862,35    1,16%

   ESTOQUE 7.247.031,61      100% 6.245.573,18    -13,82% 6.242.224,47    -0,05% 6.478.763,92    3,79% 6.639.063,94       2,47% 7.247.031,61    9,16%

   GASTOS ANTECIPADOS 105.607,28         100% 8.927,57          -91,55% 137.833,94       1443,91% 127.091,71       -7,79% 116.349,49         -8,45% 105.607,28       -9,23%

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.960.740,88      100% 2.036.216,26    3,85% 2.016.093,73    -0,99% 1.996.975,45    -0,95% 1.977.506,27       -0,97% 1.960.740,88    -0,85%

   ATIVO REALIZAVEL A LP 169.898,49         100% 171.472,67       0,93% 171.770,66       0,17% 172.126,64       0,21% 172.409,55         0,16% 169.898,49       -1,46%

   INVESTIMENTO 37.200,00           100% 37.200,00        0,00% 37.200,00        0,00% 37.200,00        0,00% 37.200,00           0,00% 37.200,00        0,00%

   IMOBILIZADO 1.714.777,12      100% 1.788.608,32    4,31% 1.768.205,30    -1,14% 1.748.748,54    -1,10% 1.729.013,95       -1,13% 1.714.777,12    -0,82%

   INTANGÍVEL 38.865,27           100% 38.935,27        0,18% 38.917,77        -0,04% 38.900,27        -0,04% 38.882,77           -0,04% 38.865,27        -0,05%

   COMPENSAÇÃO ATIVA 85.440,03           100% 80.440,03        -5,85% 85.440,03        6,22% 85.440,03        0,00% 85.440,03           0,00% 85.440,03        0,00%

PASSIVO TOTAL 15.834.742,87-     100% 14.024.063,40-  -11,43% 14.498.163,50-  3,38% 14.931.920,00-  2,99% 15.584.146,13-      4,37% 15.834.742,87-  1,61%

PASSIVO CIRCULANTE 26.735.387,11-     100% 24.947.788,64-  -6,69% 25.413.274,04-  1,87% 25.844.963,31-  1,70% 26.493.253,51-     2,51% 26.735.387,11-  0,91%

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 10.455.760,62-     100% 10.437.679,62-  -0,17% 10.441.294,32-  0,03% 10.443.361,55-  0,02% 10.447.297,48-     0,04% 10.455.760,62-  0,08%

PATRIMONIO LIQUIDO 21.441.844,89     100% 21.441.844,89  0,00% 21.441.844,89  0,00% 21.441.844,89  0,00% 21.441.844,89     0,00% 21.441.844,89  0,00%

COMPENSAÇÃO PASSIVA 85.440,03-           100% 80.440,03-        -5,85% 85.440,03-        6,22% 85.440,03-        0,00% 85.440,03-           0,00% 85.440,03-        0,00%

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Indicadores de Liquidez 

Indicadores de Liquidez demonstram a capacidade de um ativo ser transformado em dinheiro sem perder o seu 

valor. Funcionam como uma ferramenta para analisar os créditos e a capacidade financeira do empreendimento. 

Como medida isolada, quando o índice de liquidez for maior que 1 (um), é favorável para a empresa.  

• Liquidez Geral – LG, expressa quanto a empresa possui em dinheiro, bens e direitos realizáveis a curto e a 

longo prazo, para fazer face às suas dívidas totais.  

 

• Liquidez Corrente – LC, expressa o quanto a empresa possui em dinheiro mais bens e direitos realizáveis no 

curto prazo, comparado com suas dívidas a serem pagas no mesmo período.  

 

• Liquides Seca – LS, expressa o quanto a empresa possui em disponibilidades, aplicações financeiras e 

duplicatas a receber a curto prazo, para fazer face ao seu passivo circulante, é a análise da liquidez corrente 

sem os estoques.  

 

• Liquidez Imediata – LI, expressa o quociente entre as disponibilidades (caixa, banco e aplicações financeiras 

de liquidez imediata) e o passivo circulante.   
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COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23 jun/23

ATIVO TOTAL 14.809.784,64      13.627.404,43 13.776.820,50 13.958.294,32 14.391.036,74 14.809.784,64     

ATIVO CIRCULANTE 12.763.603,73     11.510.748,14 11.675.286,74 11.875.878,84 12.328.090,44 12.763.603,73     

   DISPONÍVEL 92.870,98-           122.287,77-      123.414,24-      107.794,48-      85.719,81-       92.870,98-           

   CREDITO 2.818.973,47       2.879.818,46   2.866.706,31   2.776.266,06   3.004.317,88   2.818.973,47      

   IMPOSTOS A RECUPERAR 2.684.862,35       2.498.716,70   2.551.936,26   2.601.551,63   2.654.078,94   2.684.862,35      

   ESTOQUE 7.247.031,61       6.245.573,18   6.242.224,47   6.478.763,92   6.639.063,94   7.247.031,61      

   GASTOS ANTECIPADOS 105.607,28          8.927,57         137.833,94      127.091,71      116.349,49      105.607,28         

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.960.740,88       2.036.216,26   2.016.093,73   1.996.975,45   1.977.506,27   1.960.740,88      

   ATIVO REALIZAVEL A LP 169.898,49          171.472,67      171.770,66      172.126,64      172.409,55      169.898,49         

   INVESTIMENTO 37.200,00           37.200,00       37.200,00       37.200,00       37.200,00       37.200,00           

   IMOBILIZADO 1.714.777,12       1.788.608,32   1.768.205,30   1.748.748,54   1.729.013,95   1.714.777,12      

   INTANGÍVEL 38.865,27           38.935,27       38.917,77       38.900,27       38.882,77       38.865,27           

   COMPENSAÇÃO ATIVA 85.440,03           80.440,03       85.440,03       85.440,03       85.440,03       85.440,03           

PASSIVO TOTAL 15.834.742,87-      14.024.063,40- 14.498.163,50- 14.931.920,00- 15.584.146,13- 15.834.742,87-     

PASSIVO CIRCULANTE 26.735.387,11-     24.947.788,64- 25.413.274,04- 25.844.963,31- 26.493.253,51- 26.735.387,11-     

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 10.455.760,62-     10.437.679,62- 10.441.294,32- 10.443.361,55- 10.447.297,48- 10.455.760,62-     

PATRIMONIO LIQUIDO 21.441.844,89     21.441.844,89 21.441.844,89 21.441.844,89 21.441.844,89 21.441.844,89     

COMPENSAÇÃO PASSIVA 85.440,03-           80.440,03-       85.440,03-       85.440,03-       85.440,03-       85.440,03-           

Indice de Liquidez Geral -0,35 -0,33 -0,33 -0,33 -0,34 -0,35

Indice de Liquidez Corrente -0,48 -0,46 -0,46 -0,46 -0,47 -0,48

Indice de Liquidez Seca -0,21 -0,21 -0,21 -0,21 -0,21 -0,21

Indice de Liquidez Imediata 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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INDÍCE DE LIQUIDEZ
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Indicadores de Endividamento 

Os Indicadores de Endividamento são decorrentes das decisões estratégicas da empresa relacionadas a 

investimentos, financiamentos e distribuição de dividendos. As políticas operacionais e a capacidade de geração 

de lucro (rentabilidade) também afetam estes indicadores. Os índices deste grupo revelam as  

decisões financeiras em termos de obtenção e aplicação dos recursos.  

• Endividamento Geral – EG, demonstra quanto o capital de terceiros representa sobre o total de recursos 

investidos na empresa. Quanto mais elevado esse índice, maior o grau de endividamento da empresa.   

 

• Participação do Capital de Terceiros – PCT, este índice indica o percentual de capital de terceiros em relação 

ao patrimônio líquido, retratando a dependência da empresa em relação aos recursos externos. A 

interpretação isolada desse índice, cujo objetivo é avaliar o risco da empresa, é no sentido de  que “quanto 

maior, pior”, valor de referência 1. Entretanto, para a empresa, pode ocorrer que o endividamento lhe 

permita meios de alcançar a competitividade no setor em que atua, obtendo melhores ganhos.  
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• Composição Do Endividamento (Qualidade Da Dívida) - CE, evidencia o percentual de dívidas a ser pago no 

curto prazo e, por dedução, o percentual de longo prazo. Podemos interpretar isoladamente esse índice 

como “quanto maior, pior”. Ou seja, se a dívida é muito elevada, e se está concentrada no curto prazo (Passivo 

Circulante), a situação é extrema, pois percebemos uma pressão para gerar caixa imediato.  

Na análise, cerca de 70% das dívidas estão concentradas no curto prazo.  

 

• Imobilização do Patrimônio Líquido - IPL, demonstra a estrutura do capital da empresa. Nesse caso, quando 

a companhia imobiliza demais o seu patrimônio, menos recursos próprios se tornam disponíveis, a empresa 

se torna mais dependente do capital de terceiros para poder financiar o seu ativo. Nesse sentido, quanto 

maior for o IPL, maior será o capital imobilizado em relação ao patrimônio líquido. 
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COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL jan/23 fev/23 mar/23 abr/23 mai/23 jun/23

ATIVO TOTAL 14.809.784,64      13.627.404,43        13.776.820,50 13.958.294,32 14.391.036,74 14.809.784,64           

ATIVO CIRCULANTE 12.763.603,73     11.510.748,14      11.675.286,74 11.875.878,84 12.328.090,44 12.763.603,73         

   DISPONÍVEL 92.870,98-            122.287,77-           123.414,24-      107.794,48-      85.719,81-        92.870,98-               

   CREDITO 2.818.973,47       2.879.818,46        2.866.706,31   2.776.266,06   3.004.317,88   2.818.973,47           

   IMPOSTOS A RECUPERAR 2.684.862,35       2.498.716,70        2.551.936,26   2.601.551,63   2.654.078,94   2.684.862,35           

   ESTOQUE 7.247.031,61       6.245.573,18        6.242.224,47   6.478.763,92   6.639.063,94   7.247.031,61           

   GASTOS ANTECIPADOS 105.607,28          8.927,57              137.833,94      127.091,71      116.349,49      105.607,28             

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.960.740,88       2.036.216,26        2.016.093,73   1.996.975,45   1.977.506,27   1.960.740,88           

   ATIVO REALIZAVEL A LP 169.898,49          171.472,67           171.770,66      172.126,64      172.409,55      169.898,49             

   INVESTIMENTO 37.200,00            37.200,00             37.200,00        37.200,00        37.200,00        37.200,00               

   IMOBILIZADO 1.714.777,12       1.788.608,32        1.768.205,30   1.748.748,54   1.729.013,95   1.714.777,12           

   INTANGÍVEL 38.865,27            38.935,27             38.917,77        38.900,27        38.882,77        38.865,27               

   COMPENSAÇÃO ATIVA 85.440,03            80.440,03             85.440,03        85.440,03        85.440,03        85.440,03               

PASSIVO TOTAL 15.834.742,87-      14.024.063,40-        14.498.163,50- 14.931.920,00- 15.584.146,13- 15.834.742,87-           

PASSIVO CIRCULANTE 26.735.387,11-     24.947.788,64-      25.413.274,04- 25.844.963,31- 26.493.253,51- 26.735.387,11-         

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 10.455.760,62-     10.437.679,62-      10.441.294,32- 10.443.361,55- 10.447.297,48- 10.455.760,62-         

PATRIMONIO LIQUIDO 21.441.844,89     21.441.844,89      21.441.844,89 21.441.844,89 21.441.844,89 21.441.844,89         

COMPENSAÇÃO PASSIVA 85.440,03-            80.440,03-             85.440,03-        85.440,03-        85.440,03-        85.440,03-               

ENDIVIDAMENTO GERAL -2,51 -2,60 -2,60 -2,60 -2,57 -2,51

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DE TERCEIROS -1,73 -1,65 -1,67 -1,69 -1,72 -1,73

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO 0,72 0,71 0,71 0,71 0,72 0,72

IMOBILIZAÇÃO DO PATRIMONIO LIQUIDO 0,09 0,09 0,09 0,09 0,09 0,09

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Demonstração Resultado do Exercício 

A DRE tem por objetivo demonstrar se houve lucro ou prejuízo no exercício social da empresa. A DRE confronta 

as receitas (ENTRADAS DE RECURSOS) com os custos e despesas (SAIDAS DE RECURSOS ou DESEMBOLSOS) no 

caixa, ou no patrimônio da recuperanda. 

Em 2023 apenas o mês de junho apresentou resultado positivo. 
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Honorários da administração judicial 

A recuperanda não tem cumprido o pagamento dos honorários da administração judicial arbitrados no 

deferimento do processamento.  

Conforme constou na r. decisão do deferimento, a administração judicial deveria receber um pagamento inicial, e 

posteriormente deve receber pagamentos mensais durante 20 meses, conforme consta a seguir: 
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial. Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, 

clicar em Recuperação Judicial e na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat, foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e -mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial, do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

A decisão de deferimento da recuperação judicial e nomeação deste profissional consta no evento 9. Imensamente 

honrado com a confiança depositada neste profissional, adquirida ao longo dos 18 anos já dedicados a esta função, este 

expert aceitou o encargo e assinou o termo de compromisso que consta no evento 14, onde também apresentou as 

providencias iniciais.  

Entregou relatório de análise do Administrador Judicial sobre o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 

recuperanda, conforme, Art. 22, II, “h”, da Lei 11.101/2005.  

No evento 57, consta a publicação do 1º Edital, comunicando o deferimento do processamento da recuperação judicial, 

a relação nominal de credores apresentada pela recuperanda, e outras providências, seguindo as disposições do artigo 

53, § único, da Lei 11.101/2005. 
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Ao fim, tendo como base o artigo 7º da Lei 11.101/2005, este profissional vem comunicar que concluiu o exame 

das divergências e habilitações de crédito apresentadas pelos credores após a publicação do 1º edital contendo a 

relação de credores apresentada pela recuperanda, bem como concluiu a verificação, de ofício, dos demais créditos 

relevantes da Recuperação Judicial.  

A continuidade do processo de recuperação Judicial depende da publicação do Edital, já apresentado por este 

profissional no evento 83, comunicando a 2ª relação de credores e sobre a apresentação do PRJ pela 

devedora. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, bem como esclarece que comunicará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial . 

 

Goiânia, Goiás, 28 de novembro de 2023. 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANÁPOLIS – ESTADO DE GOIÁS

BANCO DO BRASIL S.A.,  já  qualificado nos  autos de  FALÊNCIA nº

5359527-06.2022.8.09.0006, em  face  de  GRAVIA  ESQUALITY  INDUSTRIA

METALURGICA  LTDA,  por  seus  advogados  infra-assinados,  respeitosamente  vem,

perante Vossa Excelência,  requerer a juntada da procuração, substabelecimento e

demais  documentos pertinentes anexos,  a fim de regularizar a sua representação

processual.

Ainda, informa que  a presente petição possui o fim exclusivo

de alteração da representação processual, da qual não haverá ciência de prazo em

curso ou eventual decisão, assim como, os procuradores desta banca não possuem

poderes para receber citação. Desta forma, requer a devolução ou nova intimação

de eventual prazo em curso, reservando-se no direito de apresentar manifestação

dentro do prazo legal.

Por fim, requer seja determinado à Secretaria desta Vara Cível

que proceda às anotações necessárias junto ao sistema processual, a fim de que as

publicações e intimações relativas ao presente feito e destinadas ao ora Peticionante

Sede Curitiba PR · Rua David Carneiro, 270 – São Francisco, CEP 80.530-070 – Tel.: 55  41 3028-4022  

Filiais   Florianópolis SC · Porto Alegre RS · Cuiabá MT · Campo Grande MS · Brasília DF · Goiânia GO · Salvador BA · São Paulo

SP

www.pereiragionedis.com.br
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– BANCO DO BRASIL S/A – sejam realizadas exclusivamente em nome de LOUISE RAINER

PEREIRA GIONÉDIS (OAB/GO 36.134), sob pena de nulidade, nos termos do artigo 272,

§ 5º, do CPC.

Ainda, para os fins do artigo 287, do CPC, informa o seguinte

endereço eletrônico: publicação.art287@pereiragionedis.com.br  .  

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Curitiba, 20 de Dezembro de 2023.

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 
OAB/GO 36.134

SANDRO RAFAEL BONATTO 
OAB/PR 22.788

Sede Curitiba PR · Rua David Carneiro, 270 – São Francisco, CEP 80.530-070 – Tel.: 55  41 3028-4022  

Filiais   Florianópolis SC · Porto Alegre RS · Cuiabá MT · Campo Grande MS · Brasília DF · Goiânia GO · Salvador BA · São Paulo

SP

www.pereiragionedis.com.br
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53300000638 2038

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BANCO DO BRASIL S.A.

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

BRASILIA

5 Agosto 2021

Nº FCN/REMP

DFN2199357936

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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2021/24 
 EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM DOIS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E UM 

Em dois de julho de dois mil e vinte e um, às dezesseis horas, realizou-se reunião 

extraordinária não presencial do Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ: 

00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), secretariada no Setor de Autarquias Norte, 

Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte - Brasília (DF), CEP 70040-912, sob 

presidência da Sra. Iêda Aparecida de Moura Cagni e com a participação dos conselheiros 

Aramis Sá de Andrade, Débora Cristina Fonseca, Fausto de Andrade Ribeiro, Paulo Roberto 

Evangelista de Lima, Rachel de Oliveira Maia e Walter Eustáquio Ribeiro. Ausente o Sr. 

Waldery Rodrigues Júnior. 

 

O Conselho de Administração (CA): 

1. ELEIÇÃO/REELEIÇÃO DE MEMBROS PARA A DIRETORIA EXECUTIVA – elegeu, 

nos termos do art. 21, X, do Estatuto Social, como membro da Diretoria Executiva do 

BB, o Sr. Thiago Affonso Borsari, adiante qualificado, e reelegeu, nos mesmos termos, 

também para a Diretoria Executiva, os membros abaixo qualificados, todos para 

exercício do mandato 2021-2023, esclarecido que atendem às exigências legais e 

estatutárias: 

Vice-presidente de Controles Internos e Gestão de Riscos:  

Ana Paula Teixeira de Sousa, brasileira, nascida em 02.09.1970, divorciada, bancária, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 536.875.581-34, portadora da Carteira de Identidade nº 

1200819, expedida em 28.06.1988, pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito 

Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° 

andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Vice-presidente de Governo e Sustentabilidade Empresarial:  

Antônio José Barreto de Araújo Júnior, brasileiro, nascido em 28.03.1977, casado 

sob o regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

273.163.698-09, portador da Carteira de Identidade nº 24737957-8, expedida em 

29.05.2010 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo.  Endereço: 
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SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte, 

CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Vice-Presidente de Negócios de Varejo: 

Carlos Motta dos Santos, brasileiro, nascido em 03.09.1970, solteiro, bancário, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 933.876.287-49, portador da Carteira de Identidade nº 

082099037, expedida em 23.03.1994 pelo Instituto de Identificação Félix Pacheco do 

Estado do Rio de Janeiro. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do 

Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF);  

Vice-presidente Corporativo:  

Ênio Mathias Ferreira, brasileiro, nascido em 30.03.1971, casado sob o regime de 

comunhão universal de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 725.078.106-53, 

portador da Carteira de Identidade nº 1309413, expedida em 23.04.2009 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, 

Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - 

Brasília (DF); 

Vice-presidente de Negócios de Atacado:  

João Carlos de Nobrega Pecego, brasileiro, nascido em 12.03.1964, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

052.263.938-06, portador da Carteira de Identidade nº 12471966-1, expedida em 

08.09.2005 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: 

SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte, 

CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Vice-presidente de Gestão Financeira e de Relações com Investidores:  

José Ricardo Fagonde Forni, brasileiro, nascido em 27.02.1971, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 455.261.501-78, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 595174265, expedida em 21.05.2018 

pela Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - 

Brasília (DF); 
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Vice-presidente de Desenvolvimento de Negócios e Tecnologia:  

Marcelo Cavalcante de Oliveira Lima, brasileiro, nascido em 25.10.1966, casado sob 

o regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

875.177.797-53, portador da Carteira de Identidade nº 06959497-6, expedida em 

11.10.2017 pela Secretaria de Estado da Casa Civil do Estado do Rio de Janeiro.  

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa 

Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Vice-presidente de Agronegócios:  

Renato Luiz Bellinetti Naegele, brasileiro, nascido em 07.10.1962, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 308.076.621-00, portador da Carteira de Identidade nº 552950, expedida em 

12.11.2018 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.  Endereço: 

SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15° andar, Asa Norte, 

CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor de Controles Internos:  

Adelar Valentim Dias, brasileiro, nascido em 07.10.1959, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 296.062.179-49, 

portador da Carteira de Identidade nº 14426945, expedida em 14.10.2002, pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 7° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - 

Brasília (DF); 

Diretor de Agronegócios: 

Antonio Carlos Wagner Chiarello, brasileiro, nascido em 03.02.1981, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

956.263.100-10, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00623245660, 

expedida em 14.05.2019 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 11º andar, 

Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 
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Diretora de Clientes Varejo MPE e PF: 

Carla Nesi, brasileira, nascida em 19.08.1971, divorciada, bancária, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 101.295.868-03, portadora da Carteira de Identidade nº 19520816-x, expedida 

em 14.02.2000 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 3° andar, 

Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor de Suprimentos, Infraestrutura e Patrimônio:  

Eder Luiz Menezes de Faria, brasileiro, nascido em 19.08.1969, casado sob o regime 

de separação total de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 626.084.106-00, 

portador da Carteira de Identidade nº 3617452, expedida em 26.10.1995 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 13° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor Meios de Pagamentos e Serviços: 

Edson Rogério da Costa, brasileiro, nascido em 29.12.1970, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 510.309.260-34, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01524123140, expedida em 

16.12.2017, pelo Departamento Nacional de Trânsito do Estado de São Paulo. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 2° andar, Asa 

Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor Contadoria: 

Eduardo Cesar Pasa, brasileiro, nascido em 02.09.1970, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 541.035.920-87, 

portador da Carteira de Identidade nº 1044834388, expedida em 28.07.1986 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 4° andar, Asa Norte, CEP 

70040-912 - Brasília (DF); 
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Diretor de Crédito: 

Felipe Guimarães Geissler Prince, brasileiro, nascido em 25.05.1978, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

036.435.856-50, portador da Carteira de Identidade nº 7717266, expedida em 

06.01.2009 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 7° andar, Asa 

Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor Corporate and Investment Banking: 

Francisco Augusto Lassalvia, brasileiro, nascido em 26.10.1979, solteiro, bancário, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 288.355.918-05, portador da Carteira Nacional de 

Habilitação nº 02638356679, expedida em 08.05.2017 pela Departamento nacional de 

Trânsito do Estado do Espírito Santo. Endereço: Avenida Paulista, 1230, Edifício BB 

São Paulo, 8º andar, Bela Vista, CEP 1310-901- São Paulo (SP); 

Diretor Gestão de Riscos: 

Gerson Eduardo de Oliveira, brasileiro, nascido em 12.01.1969, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 435.431.620-04, 

portador da Carteira de Identidade nº 5027284818, expedida em 22.01.1982 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Note, 6° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor Operações: 

João Leocir Dal Rosso Frescura, brasileiro, nascido em 03.08.1970, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

488.634.670-72, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01392271360, 

expedida em 18.08.2020 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Note, 12° andar, 

Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 
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Diretor de Controladoria: 

João Vagnes de Moura Silva, brasileiro, nascido em 10.10.1971, casado sob o regime 

de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 584.043.411-68, 

portador da Carteira de Identidade nº 1169742, expedida em 08.05.1987 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote 

B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 4° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília 

(DF); 

Diretora Jurídica: 

Lucinéia Possar, brasileira, nascida em 08.02.1966, solteira, advogada, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 540.309.199-87, portadora da Carteira de Identidade nº 01654419, 

expedida em 31.03.2009 pela Ordem dos Advogados do Brasil. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 8° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor Segurança Institucional: 

Luiz Fernando Ferreira Martins, brasileiro, nascido em 17.09.1968, casado sob o 

regime de separação total de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 843.144.517-

34, portador da Carteira de Identidade nº 07578650-9, expedida em 04.09.2002 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 14° andar, Asa Norte, CEP 

70040-912 - Brasília (DF); 

Diretor Soluções em Empréstimos e Financiamentos: 

Marco Túlio de Oliveira Mendonça, brasileiro, nascido em 30.06.1970, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

749.403.336-04, portador da Carteira de Identidade nº M-4247863, expedida em 

02.09.1985 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. 

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 2° andar, 

Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 
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Diretor Estratégia e Organização: 

Márvio Melo Freitas, brasileiro, nascido em 09.11.1977, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 692.983.941-87, 

portador da Carteira de Identidade nº 1416328, expedida em 21.12.2005 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote 

B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 12° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília 

(DF); 

Diretor de Finanças: 

Mauricio Nogueira, brasileiro, nascido em 10.08.1970, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 991.894.537-00, 

portador da Carteira de Identidade nº 07996270-0, expedida em 10.08.2010 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 5° andar, Asa Norte, CEP 

70040-912 - Brasília (DF); 

Diretora Marketing e Comunicação: 

Paula Sayão Carvalho Araujo, brasileira, nascida em 20.06.1975, casada sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancária, inscrita no CPF/MF sob o nº 

539.989.951-53, portadora da Carteira de Identidade nº 1478696, expedida em 

27.09.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 6° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor de Governo:  

Paulo Augusto Ferreira Bouças, brasileiro, nascido em 28.10.1971, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

652.066.736-68, portador da Carteira de Identidade nº 4180817, expedida em 

20.08.2019 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, 

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 10° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 
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Diretor Governança de Entidades Ligadas: 

Rodrigo Felippe Afonso, brasileiro, nascido em 26.05.1973, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 173.173.698-37, 

portador da Carteira de Identidade nº 19128425, expedida em 31.08.1984 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 12° andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF); 

Diretor de Reestruturação de Ativos Operacionais: 

Ronaldo Simon Ferreira, brasileiro, nascido em 11.06.1972, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 117.685.018-07, 

portador da Carteira de Identidade nº 19803715-6, expedida em 26.01.2016 pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 8° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - 

Brasília (DF); 

Diretor Gestão da Cultura e de Pessoas: 

Thiago Affonso Borsari, brasileiro, nascido em 07.10.1983, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 305.759.718-19, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02054050926, expedida em 15.01.2020 

pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Central, 7° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 

- Brasília (DF); 

Diretor Atendimento e Canais: 

Thompson Soares Pereira César, brasileiro, nascido em 08.04.1969, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

995.503.187-53, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00647283518, 

expedida em 03.10.2017 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Estado de São 

Paulo. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 3° 

andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasília (DF); 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 10/14

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 157 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 2 : atadereuniaoeeleicaobb12723045.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:29

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/12/2023 11:00:03
Assinado por LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS:32215215968
Localizar pelo código: 109187695432563873852031168, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



CABB de 02.07.2021 - 2021/24   9 
 

__________________________________________________________________________________________________ 
 
 

 
 

#interna 

2. ELEIÇÃO DE MEMBRO PARA O COMITÊ DE PESSOAS, REMUNERAÇÃO E 

ELEGIBILIDADE (COREM) - elegeu como membro do Corem, para o mandato 

2021/2023, nos termos do art. 21, XVI, do Estatuto Social, na qualidade de membro 

independente escolhido a critério do Conselho de Administração (art. 3º, §1°, III, do 

Regimento Interno do Corem), o Sr. Aramis Sá de Andrade, a seguir qualificado, 

esclarecido que o eleito atende às exigências legais e estatutárias e que, conforme art. 

34, §8º, do Estatuto Social, será investido em seu cargo nesta data, independentemente 

de assinatura do termo de posse: 

Aramis Sá de Andrade, brasileiro, nascido em 24.01.1965, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 215.819.592-49, 

portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 02434530902, expedida em 04.11.2019 

pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Norte, 16° andar, Asa Norte, CEP 70040-912 

- Brasília (DF); 

Foi registrado que o conselheiro Aramis Sá de Andrade se absteve da deliberação de 

sua própria eleição como membro do Corem, de forma a se elidir qualquer potencial 

conflito de interesse. 

       

 Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, 

(Ass. Rodrigo Nunes Gurgel), Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelos conselheiros. 

Ass.) Iêda Aparecida de Moura Cagni, Aramis Sá de Andrade, Débora Cristina Fonseca, Fausto 

de Andrade Ribeiro, Paulo Roberto Evangelista de Lima, Rachel de Oliveira Maia e Walter 

Eustáquio Ribeiro.  

 ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO 30, PÁGINAS 143 A 152 

 

Iêda Aparecida de Moura Cagni  

Presidente do Conselho de Administração 
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Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

820.132.251-72 IEDA APARECIDA DE MOURA CAGNI 06/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/08/2021

Documento assinado eletronicamente por THAIZE DOS SANTOS COSTA, Servidor(a) Público(a),
em 09/08/2021, às 09:51.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. segunda-feira, 09 de agosto de 2021
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53300000638 2038

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BANCO DO BRASIL S.A.

019 ESTATUTO SOCIAL

BRASILIA

8 Agosto 2022

Nº FCN/REMP

DFE2200409437

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Certifico registro sob o nº 1880418 em 08/08/2022 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2200409437 -
08/08/2022. Autenticação: A134D2472E3EE3542645EF29EE631C72AFC879BD. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/094.588-8 e o código de segurança nWzm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/094.588-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2200409437

Data

08/08/2022

768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 08/08/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Organização do Sistema Financeiro e de Pagamentos (Difin) 

SBS  Quadra 3  Bloco B  Edifício- -
Tel.: (61) 3414-2854

Ofício 16313/2022 BCB/Deorf/Difin 

PE 212467 Brasília, 3 de agosto de 2022. 

Ao

Banco do Brasil S.A. 

SAUN Quadra 5, Lote B, Ed. Banco do Brasil  16º Andar  Torre Norte 

70040-912  Brasília DF

A/C do Senhor Paulo Eduardo da Silva Guimarães 

Diretor de Estratégia e Organização 

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito  Reforma estatutária. 

  

 Prezado Senhor, 

  Comunicamos que este Banco Central, por despacho de 2 de agosto de 2022, aprovou a 

reforma estatutária deliberada na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de abril de 

2022. 

2. Anexamos cópia digitalizada do estatuto consolidado com as alterações aprovadas na 

referida assembleia, atestando, para fins de arquivamento no Registro do Comércio, que esse 

documento foi submetido a exame do Banco Central do Brasil.  

  Atenciosamente, 

(Assinado digitalmente)     (Assinado digitalmente) 

Anexo: 1 documento; 29 folhas. 

André Ricardo Moncaio Zanon Victor Teodoro de Melo Sanches 

Chefe de Divisão Analista 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Estatuto Social 

 

1 

 

#Pública 

 

ESTATUTO SOCIAL 

 

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada no Registro 
do Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes Assembleias 

Gerais com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 19.4.1956 (43.281 de 
29.05.56), 03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 (122 de 14.07.61), 06.11.1961 (205 de 

15.12.61), 25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 
01.02.1965, (836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 29.03.66), 08.07.1966 (1.305 de 18.08.66), 
20.04.1967 (1.513 de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 de 11.10.67) 25.02.1969 (2.028 de 22.05.69) 
18.12.1969 (2.360 de 19.02.70), 31.07.1970 (2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 
17.04.1972, (3.466 de 11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 
09.10.1974 (5.121 de 12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 
02.04.1976, (6.279 de 15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77), 
10.11.1977 (7.535 de 09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 09.05.80), 
28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 
25.07.83), 29.03.1984 (53.1.4194 de 21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 
(53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 (15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 
(16075 de 04.06.87), 05.08.1987 (16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 
(531711.0 de 10.03.89), 19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 
14.05.1990 (531727.8 de 02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 

31.05.91), 12.11.1991 (539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 
(5312340,0 de 01.02.93), 30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93), 
05.10.1993 (5314578,8 de 07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 (5312357,1 de 

10.03.94), 28.04.1994 (5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 
(5318223,1 de 13.12.95), 29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96), 
17.06.1996 (5319241,0 de 05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 
20.06.97), 13.10.1997 (970662831 de 13.11.97), 24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 
(980531535 de 09.11.98), 30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 
26.05.2000), 30.04.2001 (20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 
29.11.2001 (20020253346 de 10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 
(20030387515, de 18.07.2003), 12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 (20050003739 

de 04.01.2005), 26.04.2005 (20050420810  de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 
22.05.2006 (20060339101 de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 
(20070117900 de 05.04.2007), 25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 (20070517410 
de 16.08.2007), 23.10.2007 (20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 (20080389414, de 19.05.2008), 
17.04.2008 (20080635695, de 14.08.2008), 23.04.2009 (20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 
(20091057477, de 10.12.2009), 30.11.2009 (20100284574, de 22.04.2010), 13.04.2010 (20100628060, 

de 12.08.2010), 05.08.2010 (20100696040, de 02.09.2010), 06.09.2011 (20110895207, de 
31.01.2012), 26.04.2012 (20120445450, de 28.06.2012), 19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012) ,  
18.12.2012 (20130248410, de 12.03.2013), 19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 
(20140529101, de 07.07.2014), 28.04.2015 (20150701756, de 26.08.2015), 27.04.2017 (20170701468, 

de 05.12.2017) e 25.04.2018 (1106583, de 10.10.2018), 26.04.2019 (1368788, de 12.03.2020), 
27.11.2019 (1603197, de 19.08.2020), 30.07.2020 (1627387, de 17.11.2020), 09.12.2020 (1696287, de 

10.06.2021), 12.11.2021 (1794937, de 25.01.2022) e 27.04.2022 (a registrar). 
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Capítulo I - Denominação, características e natureza do Banco 

Art. 1º. O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, de 
economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da Constituição Federal,  
organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao reg ime juríd ico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários,  sendo 
regido por este Estatuto, pelas Leis nº 4.595/1964, nº 6.404/1976, nº 13.303/2016 e seu respectivo 
Decreto regulamentador, e demais normas aplicáveis. 

§1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

§2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, filiais ou agências,  
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais praças do País e no exterior.  

§3º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem denominado Novo 
Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), o Banco, seus acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições do Regulamento do Novo Mercado da B3. 

§4º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias , 
nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas nos artigos 60 e 
61 deste Estatuto. 

Capítulo II - Objeto Social 

Seção I - Objeto social e vedações 

Objeto social 

Art. 2º. O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento f inanceiro sob suas 
múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio de plataformas digitais. 

§1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários, além de promover 
a circulação de bens e serviços em geral. 

§2º Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e financeira do Governo  
Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, especialmente aquelas previstas no  art igo 
19 da Lei nº 4.595/1964, observado o disposto nos artigos 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º. A administração de recursos de terceiros será realizada: 

I. pelo Banco, observado o estabelecido no artigo 32, inc iso III,  deste Estatuto e demais  normas 
aplicáveis; ou 

II. mediante a contratação de sociedade subsidiária, controlada ou coligada do Banco. 

Vedações 

Art. 4º. Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 

I. realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições financeiras; 

II. comprar ou vender bens de qualquer natureza a membros do Conselho de Administração e dos 
comitês a ele vinculados, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

III. realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o  Banco e suas Partes 
Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com Partes Relacionadas;  

IV. emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias; 

V. participar do capital de outras sociedades, salvo em: 

a) sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto;  

b) instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;  

c) entidades de previdência privada, sociedades de capital ização,  de seguros ou de corretagem, 
f inanceiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de serviços de suporte operacional 
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e de processamento de cartões, desde que conexas às atividades bancárias; 

d) câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que integram o 
sistema de pagamentos; 

e) sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação de ativos, ou de 
apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

f) associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

g) sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações de renegociação ou 
recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou ad judicaçã o judicial e 
conversão de debêntures em ações; e 

h) outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§1º 
renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no prazo fixado pelo Conselho de 
Administração. 

§2º É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de subsidiárias integrais ou 
sociedades de propósito específico, que tenham por objeto social participar, direta ou indiretamente,  
inclusive minoritariamente e por meio de outras empresas de participação, dos entes listados no inciso 
V. 

Seção II - Relações com a União 

Art. 5º. O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou  com a sua 
interveniência: 

I. a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do Tesouro Nac ional 
e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II. a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de p rogramas of iciais 
mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer natureza; e 

III. a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o caso: 

I. à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao estabelecimento da devida 
remuneração; 

II. à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a serem aplicados 
em caso de equalização de encargos financeiros; 

III. à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da remuneração, nunca inferior 
aos custos dos serviços a serem prestados; e 

IV. à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e das penalidades por 
seu descumprimento. 

Seção III - Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 6º. O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de competência do 
Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único do art igo 5º deste 
Estatuto. 

Capítulo III - Capital e Ações 

Capital social e ações ordinárias 

Art. 7º. O capital social é de R$ 90.000.023.475,34 (noventa bilhões, vinte e três mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), dividido em 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos e 
sessenta e cinco milhões, quatrocentos e dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas n a 
forma escritural e sem valor nominal. 

§1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral de Acionistas, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de Conselheiros de 
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Administração. 

§2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus t i tulares,  sem 
emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração prevista em lei. 

§3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de Administração, a 
f im de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 

§4º O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a capitalização direta 
do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 

Capital autorizado 

Art. 8º. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital social até o  
limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante a emissão de ações 
ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a subscrição do aumento de capital, na 
proporção do número de ações que possuírem. 

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em Bolsas de 
Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de aquis ição de controle, 
poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência aos ant igos ac ionistas, ou com 
redução do prazo para o exercício desse direito, observado o disposto no inciso I do art igo 10 deste 
Estatuto. 

Capítulo IV - Assembleias Gerais de Acionistas 

Convocação e funcionamento 

Art. 9º. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão: 

I. ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de 
cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei; e 

II. extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, a legislação ou as disposições deste 
Estatuto Social exigirem. 

§1º As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, por deliberação do Conselho de Administração, ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo 
Conselho Diretor, pelo Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente.  

§2º Os trabalhos das Assembleias Gerais de Acionistas serão dirigidos pelo Presidente do Conselho 
de Administração, por seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas 
ou administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas.  

§3º O presidente da mesa convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como 
secretários da Assembleia Geral. 

§4º Nas Assembleias Gerais de Acionistas, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado nos editais 
de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da Assembleia, de assuntos gerais. 

§5º Observadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral 
de Acionistas serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos nulos e em 
branco. 

§6º As atas das Assembleias Gerais de Acionistas serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas das 
deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 

Competência 

Art. 10. Compete à Assembleia Geral de Acionistas, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/1976 e demais normas aplicáveis, deliberar sobre: 

I. alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas controladas, 
abertura do capital, aumento do capital social por subscrição de novas ações, renúnc ia a d ireitos de 
subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas controladas, venda de 
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debêntures conversíveis em ações de titularidade do Banco de emissão de empresas controladas, ou, 
ainda, emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior;  

II. transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa;  

III. permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV. práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para essa f inalidade 
com bolsa de valores; 

V. celebração de transações com Partes Relacionadas, alienação ou contribuição para outra empresa 
de ativos, caso o valor da operação corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos 
ativos totais do Banco constantes do último balanço aprovado.  

§1º A escolha da instituição ou empresa especializada para apuração do preço jus to do Banco,  nas 
hipóteses previstas nos artigos 60 e 61 deste Estatuto, é de competência privat iva da Assembleia 
Geral de Acionistas, mediante apresentação de lista tríplice pelo Conselho de Administração, e deverá 
ser deliberada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em circulação, 
presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos nulos e em branco.  

§2º A Assembleia Geral de Acionistas que irá deliberar sobre a escolha prevista no §1º deste artigo, se 
instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no  
mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se instalada em segunda 
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes dessas 
ações. 

Capítulo V - Administração e organização do Banco 

Seção I - Normas comuns aos órgãos de administração 

Requisitos 

Art. 11. São órgãos de administração do Banco: 

I. o Conselho de Administração; e 

II. a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, na forma 
estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 

§1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, atribuições 
estratégicas, orientadoras, eletivas e f iscalizadoras, não abrangendo funções operacionais ou 
executivas. 

§2º A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita conformidade das 
competências administrativas estabelecidas neste Estatuto.  

§3º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não poderão ser 
acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 

§4º Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, todos residentes no país,  
dotados de notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança corporativa,  
compliance, integridade e responsabilização corporativas, experiência, idoneidade moral,  reputação 
ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo, observados os requisitos impostos pela Lei nº 
6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, e 
pela Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco. 

§5º Sempre que a Política de Indicação e Sucessão de Administradores pretender impor requisitos 
adicionais àqueles constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para os 
Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação da Assembleia Geral 
de Acionistas. 

 

Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de administração serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse, no livro de atas do Conselho de Administração, da Diretoria Execut iva 
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ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
eleição ou nomeação. 

§1º Os eleitos para os órgãos de administração tomarão posse independentemente da prestação de 
caução. 

§2º O termo de posse mencionado no caput contemplará sujeição à cláusula arbitral referida no art igo 
55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da B3.  

Impedimentos e vedações 

Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de administração, bem assim nos comitês de 
assessoramento ao Conselho de Administração, os impedidos ou vedados pela Lei nº 6.404/1976,  Lei 
nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, pela Polít ica de 
Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e, também: 

I. os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo ainda não 
ressarcido; 

II. os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica inadimplente 
com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, estendendo -se esse 
impedimento aos que tenham ocupado cargo de administração em pessoa jurídica nessa situação, no  
exercício social imediatamente anterior à data da eleição ou nomeação; 

III. os que estiverem impedidos por lei especial ou houverem sido condenados por crime falimentar, de 
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção, de concussão, de peculato, contra a economia 
popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, de lavagem ou ocultação de 
bens, direitos e valores, contra a administração pública ou contra a licitação, por atos de improbidade 
administrativa, ou condenados a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; 

IV. os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes do controle ou 
com inf luência signif icativa no controle, administradores ou representantes de pessoa jurídica 
condenada, cível ou administrativamente, por atos lesivos à administração pública, nacional ou 
estrangeira, referente aos fatos ocorridos no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito de 
atuação; 

V. os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas à autorização, controle e f iscalização de 
órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, incluídas as entidades de previdência 
privada, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias abertas; 

VI. os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administ rador de pessoa 
jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques sem 
fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias análogas; 

VII. os declarados falidos ou insolventes; 

VIII. os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica em recuperação 
judicial ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período de 5 (cinco) anos anteriores à data da eleição 
ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial;  

IX. sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou af im, até o terceiro grau, cônjuge ou 
companheiro de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva; 

X. os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no  mercado, 
em especial, em conselhos consultivos, de administração ou f iscal, ou em comitês vinculados ao  
Conselho de Administração, e os que tiverem interesse conflitante com o Banco;  

§1º É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a candidatura a mandato 
público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de perda do cargo, a partir 
do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura.  

§2º Durante o período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão de 
administração, o qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura. 
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Art.14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, controle 
ou liquidação de qualquer operação em que: 

I. sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que seus cônjuges ou 
parentes consanguíneos ou af ins até terceiro grau detenham, o controle ou participação igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do capital social; 

II. tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I deste artigo se aplica, ainda, quando se tratar 
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos 6 (seis) meses 
anteriores à investidura no Banco. 

Perda do cargo 

Art. 15. Perderá o cargo: 

I. salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de Administração que deixar de 
comparecer, com ou sem justif icativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) 
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão; e 

II. o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de 30 (trinta) dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será f ixada anualmente pela 
Assembleia Geral de Acionistas, observadas as disposições da legislação e das demais normas 
aplicáveis. 

§1º A Assembleia Geral de Acionistas, nos exercícios em que forem pagos o dividendo obrigatório aos 
acionistas e a participação nos lucros aos empregados, poderá atribuir part icipação nos lucros do 
Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o total não ultrapasse a remuneração anual dos 
membros da Diretoria Executiva e nem um décimo dos lucros (artigo 152, §1º, da Lei nº 6.404/19 76), 
prevalecendo o limite que for menor. 

§2º A proposta de remuneração dos integrantes dos órgãos de administração seguirá os princ ípios 
estabelecidos pela Política de Remuneração de Administradores do Banco do Brasil e atenderá aos 
interesses da companhia. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulação previstos nas normas e 
regulamentos aplicáveis, bem como na política específica do Banco sobre negociação dos valores 
mobiliários de sua emissão, os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e de 
quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária deverão:  

I. comunicar ao Banco e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM: 

a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as caracterís t icas dos valores 
mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de emissão do Banco e de 
suas controladas, além daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges do qual não estejam 
separados judicial ou extrajudicialmente, de companheiros e de quaisquer dependentes inc luídos na 
declaração anual do imposto de renda; 

b) as negociaçõ
após a negociação. 

II. 
artigo de acordo com as exigências da política específica do Banco sobre negociação dos valores 
mobiliários de sua emissão. 

Seção II - Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será composto por 
pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, e terá 8 (o ito) membros, com 
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prazo de gestão unif icado de 2 (dois) anos, dentre os quais 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-
Presidente, sendo permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas.  

§1º O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§2º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos 2 (dois) conselheiros  de 
administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo. 

§3º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 6 (seis) vagas no  
Conselho de Administração: 

I. o Presidente do Banco; 

II. 4 (quatro) representantes indicados pelo Ministro de Estado da Economia; 

III. 1 (um) representante eleito pelos empregados do Banco do Bras il S.A.,  na forma do §4º deste 
artigo; 

§4º O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre os 
empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada pelo Banco, em conjunto com 
as entidades sindicais que os representam, observadas as exigências e procedimentos previstos na 
legislação e o disposto nos parágrafos 5º e 6º deste artigo. 

§5º Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está sujeito a todos os 
critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações p revistos em lei, regulamento e neste 
Estatuto. 

§6º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste Estatuto, o 
conselheiro representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre 
assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de 
previdência complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar configurado o 
conf lito de interesses. 

§7º Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as seguintes regras: 

I. no mínimo 30% (trinta por cento) dos membros do Conselho de Administração deverão ser 
Conselheiros Independentes, assim definidos na legislação e no Regulamento do Novo Mercado da 
B3, estando nessa condição os conselheiros eleitos nos termos do §2º deste artigo; 

II. a condição de Conselheiro Independente será deliberada na Assembleia Geral de Acionistas que o  
eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3 e na legislação em vigor;  

III. quando, em decorrência da observância do percentual referido no inciso I deste parágrafo, resultar 
número f racionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento, conforme a seguir: 

a) para o número inteiro imediatamente superior, quando a f ração for igual ou superior a 0,5 (c inco 
décimos); e 

b) para o número inteiro imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos).  

IV. O Ministro de Estado da Economia deverá indicar os membros independentes do Conselho de 
Administração, caso os demais acionistas não o façam, de forma a garantir o atingimento do 
percentual de que trata o inciso I deste parágrafo. 

§8º Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §2º deste artigo, não será 
considerada a vaga destinada ao representante dos empregados.  

§9º Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno do membro ao Conselho de 
Administração só poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de gestão.  

§10º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos pelo próprio 
Conselho, na forma da legislação vigente, observado o previsto no §3º do artigo 11 deste Estatuto.  

Voto múltiplo 

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão de 
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Valores Mobiliários - CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral de Acionistas, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Conselho de Administ ração do Banco,  a 
adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de 
acordo com o disposto neste artigo. 

§1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral de Acionistas informar prev iamente 

membro do Conselho. 

§2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas p revistas no §2º do art igo 18 deste 
Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações em 
circulação, com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro do Conselho de 
Administração, em votação em separado na Assembleia Geral de Acionistas , excluído o ac ionista 
controlador. 

§3º Somente poderão exercer o direito previsto no §2º acima os acionistas que comprovarem a 
titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período de 3 (t rês) meses, no 
mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral de Acionistas. 

§4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a prerrogativa a que se 
refere o §2º deste artigo. 

Vacância e substituições 

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administ ração eleito pelo 
processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros remanescentes 
no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima Assembleia Geral de Acionistas, 
observados os requisitos, impedimentos, vedações e composição previstos  nos art igos 11,  13 e 18 
deste Estatuto. Se houver a vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos 
nomeados, a Assembleia Geral de Acionistas será convocada para proceder a uma nova eleição.  

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e,  nas ausênc ias 
deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, a substituição dar-se-á até 
a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho de 
Administração subsequente. 

Atribuições 

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/1976, na Lei nº 13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e no  
seu Regimento Interno: 

I. aprovar as Políticas, o Código de Ética, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governanç a 
Corporativa, o Informe sobre o Código Brasileiro de Governança Co rporativa,  o Regulamento de 
Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor, o Orçamento Geral do 
Banco, o Relatório da Administração e o Programa de Compliance; 

II. deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de reservas de 
lucros existentes no último balanço anual ou semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 

c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior;  

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e 

f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 13.303/2016. 

III. aprovar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais demonstrações 
f inanceiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 

IV. manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas em Assembleia; 
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V. supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos;  

VI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria Executiva,  por 
proposta do Conselho Diretor; 

VII. identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a necessidade de mantê -
los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho Diretor;  

VIII. definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, bem como nomear 
e dispensar o seu titular; 

IX. escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto de veto, 
devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2º do artigo 19 deste Estatuto,  se 
houver; 

X. f ixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva, definir suas atribuições e f iscalizar sua 
gestão, observado o artigo 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei nº 4.595/1964; 

XI. aprovar o seu Regimento Interno e decidir sobre a criação, a extinção e o funcionamento de 
comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio Conselho de Administração; 

XII. aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados; 

XIII. decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco;  

XIV. apresentar à Assembleia Geral de Acionistas lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do preço justo da companhia, para as finalidades previstas no §1º do artigo 10; 

XV. estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do capital próprio;  

XVI. eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio Conselho; 

XVII. avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da Diretoria 
Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor Geral e, ao final de cada 
semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 

XVIII. manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de aquisição de ações de 
emissão do Banco; 

XIX. deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado a questões de natureza 
estratégica de sua competência; e 

XX. aprovar os termos e condições dos Contratos de Indenidade que v ierem a ser f irmados pelo 
Banco, observado o disposto no artigo 58 deste Estatuto.  

§1º A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de 5 (cinco) anos, devendo ser 
revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício anual seguinte. 

§2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de f ixação das 
atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, referidas no inciso VIII, 
deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do Comitê de Auditoria.  

§3º A f iscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata o inciso X deste art igo,  
poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso aos livros e papéis do 
Banco e às informações sobre os contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros  
atos que considere necessários ao desempenho de suas funções, assegurada a disponibil ização dos 
documentos e informações aos demais membros do Conselho. As p rovidências daí decorrentes,  
inclusive propostas para contratação de profissionais externos, serão submetidas à deliberação do 
Conselho de Administração. 

§4º A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII, realizar -se-á med iante 
parecer prévio fundamentado, que tenha por objeto as ações de emissão do Banco, divulgado em até 
15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: 

I. a conveniência e a oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do Banco e do 
conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a l iquidez das 
ações; 
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II. as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; 

III. os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; 

IV. as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; 

V. outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações 
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

VI. alerta aos acionistas de que são responsáveis pela decisão final sobre a aceitação da oferta pública 
de aquisição de ações. 

§5º O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII, deste artigo, no caso de 
administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual e colet iva, conforme 
procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração, devendo ser avaliados 
na forma prevista na legislação. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos seus 
membros em exercício: 

I. ordinariamente, pelo menos 8 (oito) vezes por ano; e 

II. extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no mínimo, 2 
(dois) conselheiros. 

§1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 

§2º A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste artigo, deverá ser 
convocada pelo Presidente nos 7 (sete) dias que se seguirem ao pedido. Esgotado esse prazo sem 
que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro poderá fazê-lo. 

§3º O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário: 

I. o voto favorável de 5 (cinco) conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam os incisos I,  
VIII, IX e XI do artigo 21; ou 

II. o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a ap rovação das demais matérias,  
prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, ou do seu substituto no 
exercício das funções. 

§4º Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone, videoconferência, 
ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autent icidade do seu 
voto, que será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.  

§5º Nas reuniões do Conselho de Administração, anteriormente à deliberação, o membro que não seja 
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conf lito de interesses ou 
interesse particular, retirando-se da reunião. 

§6º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa p resente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho de Administração 
deliberar sobre a ocorrência conforme seu Regimento Interno e a legislação aplicável.  

 

Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho. 

§1º O processo de avaliação citado no caput deste artigo será realizado conforme p rocedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar descritos em seu 
Regimento Interno. 

§2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação.  

Seção III - Diretoria Executiva 
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Composição e prazo de gestão 

Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre 10 (dez) e 37 (t rinta 
e sete) membros, sendo: 

I. o Presidente, nomeado e demissível  pelo Presidente da República, na forma da lei; 

II. até 9 (nove) Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei; 

III. até 27 (vinte e sete) Diretores, eleitos na forma da lei. 

§1º No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o Conselho Diretor. 

§2º O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§3º Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unif icado de 2 (dois) anos, sendo 
permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas, observado, além do disposto na leg is lação, e nas 
demais normas aplicáveis, que: 

I. não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da Diretoria Executiva; 

II. uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros; 

III. em se atingindo o prazo máximo a que se refere este §3º, o retorno do membro à mesma área da 
Diretoria Executiva só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão. 

§4º Além dos requisitos previstos nos artigos 11 e 13 deste Estatuto, é condição para o  exercíc io de 
cargos na Diretoria Executiva do Banco ser graduado em curso superior e ter exercido nos últ imos 5 
(cinco) anos, por pelo menos 2 (dois) anos, cargo de direção ou gestão superior em: 

I. sociedade empresária integrante do Sistema Financeiro Nacional; ou 

II. sociedade empresária cujas atividades sejam reguladas ou f iscalizadas pelo Banco Central do 
Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários ou pela Superintendência de Seguros Privados; ou 

III. entidades ligadas ao Banco do Brasil S.A., compreendendo suas controladas e coligadas, direta ou 
indiretamente, administradas, patrocinadas e fundações; ou 

IV. sociedade empresária, em atividades que guardem afinidade com as atribuições do cargo para o  
qual se deu a indicação; ou 

V. órgão ou entidade da administração pública cujas atividades guardem afinidade com as atribuições 
do cargo para o qual se deu a indicação. 

§5º Para as hipóteses objeto dos incisos I, II e IV do §4º deste artigo, a sociedade empresária deverá 
apresentar capital social igual ou superior a 1% (um por cento) do capital social do Banco do Bras il 
S.A. 

§6º Ressalvam-se em relação às condições previstas nos incisos I a V do §4º deste artigo os: 

I. membros da Diretoria Executiva em exercício no Banco; ou 

II. ex-administradores que tenham exercido por mais de 5 (cinco) anos cargo de diretor estatutário ou 
de sócio-gerente em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional, observado o que dispõe o §5º 
deste artigo. 

§7º Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, por um período 
de 6 (seis) meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for f ixado nas normas 
regulamentares, de: 

I. exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades concorrentes das 
sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil;  

II. aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física 
ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e relevante nos 6 (seis) meses 
anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares; e 

III. patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante órgão ou entidade 
da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos 6 
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(seis) meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for f ixado nas normas 
regulamentares. 

§8º Durante o período de impedimento de que trata o §7º deste artigo, os ex-membros da Diretoria 
Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da função que ocupavam nesse 
órgão, observado o disposto no §9º deste artigo. 

§9º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §8º deste artigo os ex-membros do 
Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco que, respeitado o §7º deste artigo, 
optarem pelo retorno, antes do término do período de impedimento, ao  desempenho da função ou 
cargo, efetivo ou superior, que, anteriormente à sua investidura, ocupavam na administ ração pública 
ou privada. 

§10 Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de func ionários do 
Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os empregados, observado o disposto no §8º 
deste artigo. 

§11 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §13, o descumprimento da obrigação 
de que trata o §7º implica, além da perda da remuneração compensatória prevista no §8º, a devolução 
do valor já recebido a esse título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da 
remuneração compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas e 
danos a que eventualmente der causa. 

§12 A conf iguração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da Comissão de 
Ética Pública da Presidência da República. 

§13 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria Executiva, 
dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §7º, sem prejuízo das demais obrigações legais 
a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o pagamento da remuneração compensatória a que 
alude o §8º, a partir da data em que o requerimento for recebido.  

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado a 
qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em outras 
sociedades com fim lucrativo, salvo: 

I. em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais es te participe, 
direta ou indiretamente, observado o §1º deste artigo; ou 

II. em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por autorização p révia e 
expressa do Conselho de Administração. 

§1º É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva, o exercício de atividade em instituição 
ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administração de recursos de terceiros, exceto na 
qualidade de membro de Conselho de Administração. 

§2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as inst ituições ou 
empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

 

Vacância e substituições 

Art. 26. Sem prejuízo de outras autorizações cabíveis, nos termos da legislação aplicável, serão 
concedidos afastamentos de até 30 (trinta) dias: 

I. aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo Presidente do Banco; e 

II. ao Presidente do Banco, pelo Conselho de Administração. 

§1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus afastamentos: 

I. de até 30 (trinta) dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II. superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado interinamente 
pelo Presidente da República. 
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§2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu sucessor, por Vice -
Presidente indicado pelo Conselho de Administração. 

§3º As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas em caráter 
temporário por outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos,  bem 
como no caso de vacância, mediante designação do Presidente. 

§4º A temporariedade de que trata o §3º deste artigo será exercida até a data de retorno do membro 
da Diretoria Executiva ausente, nos casos de afastamentos, ou até a eleição de novo membro pelo 
Conselho de Administração nos casos de vacância. 

§5º Nas hipóteses previstas nos §§1º a 4º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor acumulará suas 
funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, conforme for designado, sem 
acréscimo de remuneração. 

§6º O acúmulo de funções pelo Vice-Presidente ou Diretor não implica acúmulo do direito de voto nas 
decisões dos órgãos colegiados de que participe. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco competem, 
isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos limites de suas atribuições e 
poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes e 
ao Diretor Jurídico. 

§1º Os instrumentos de mandato devem especif icar os atos ou as operações que poderão ser 
praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, por qualquer membro da 
Diretoria Executiva, observada a hipótese do §2º do artigo 29 deste Estatuto. O mandato jud ic ial 
poderá ser por prazo indeterminado. 

§2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de integrar a Diretoria 
Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente revogado.  

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as  at ribuições que lhe 
forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas 
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e 
seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 

Competências do Conselho Diretor 

Art. 29. São competências do Conselho Diretor: 

I. submeter ao Conselho de Administração as propostas à sua deliberação,  em especial  sobre as 
matérias relacionadas nos incisos I, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto;  

II. fazer executar as Políticas, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor e o  
Orçamento Geral do Banco; 

III. aprovar e fazer executar o Acordo de Trabalho; 

IV. aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e para investimentos;  

V. autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, a p restação de 
garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o abatimento negocial, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI. decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o  Regulamento de 
Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 

VII. distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia Geral de Acionis tas 
ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente;  

VIII. decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, f i l iais  ou agênc ias, escritórios,  
dependências e outros pontos de atendimento no País e no  exterior, facultada a outorga desses 
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poderes com limitação expressa; 

IX. aprovar o seu Regimento Interno e o da Diretoria Executiva; 

X.  decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das diretorias e das demais 
unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no âmbito da Diretoria Executiva; 

XI. f ixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos ó rgãos reg ionais,  
das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, bem como dos empregados do 
Banco, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa;  

XII. autorizar, verif icada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada caso, a 
concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, bem como o 
f inanciamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses poderes com limitação 
expressa; 

XIII. decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para a consecução 
de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por cento) do resultado 
operacional; 

XIV. aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros, diretores e membros de comitês, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis,  para integrarem os conselhos, as  
diretorias e os comitês de empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias , controladas 
ou coligadas participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XV. decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de administração e 
sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência. 

§1º As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste art igo, quando dest inadas a 
produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de instrumento de mandato assinado 
pelo Presidente e 1 (um) Vice-Presidente ou por 2 (dois) Vice-Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as  
deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do  Conselho de Administração, as decisões 
colegiadas do Conselho Diretor e os direcionamentos da Diretoria Executiva,  bem como avaliar as  
recomendações do Conselho Fiscal, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas 
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e 
seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. Além 
disso, são atribuições: 

I. do Presidente: 

a) convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua 
atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria Executiva, indicando-lhe, 
para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos Diretores; 

c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e dos Diretores, bem 
como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e t i tulares de unidades 
que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados,  podendo outorgar 
esses poderes com limitação expressa; 

f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e presidir, em suas 
ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva;  

g) autorizar afastamentos de até 30 dias aos Vice-Presidentes e Diretores, bem como def inir o 
responsável pelo exercício temporário das atribuições do membro afastado, podendo outorgar esses 
poderes com limitação expressa. 
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II. de cada Vice-Presidente: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a atuação dos Diretores 
e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando designado pelo 
Presidente. 

III. de cada Diretor: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua 
responsabilidade; 

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas atribuições; e 

c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor ao qual es tiver 
vinculado. 

§1º O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e p res idir as  reuniões do Conselho 
Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício dessa função. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio dos 
seus Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo. 

§1º A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo Coordenador por es te 
designado. 

§2º O Conselho Diretor: 

I. é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes por 
mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pelo Coordenador por es te 
designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença de, no mínimo, a maioria de seus 
membros; 

II. as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros presentes;  em caso de 
empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III. uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das p rovidências 
para sua implementação. 

§3º O Conselho Diretor será assessorado por 1 (uma) Secretaria Executiva, cabendo ao  Pres idente 
designar o seu titular. 

§4º Nas reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, anteriormente à deliberação, o membro 
que não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conf lito de 
interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião. 

§5º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa p resente à 
reunião poderá manifestar o conf lito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Diretor ou a 
Diretoria Executiva, conforme o caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno  e a 
legislação aplicável. 

Seção IV - Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 

I. as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e controles internos 
não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas d iretorias ou 
unidades responsáveis por atividades negociais. 

II. as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de crédito não podem 
f icar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas d iretorias ou unidades 
responsáveis por atividades de concessão de créditos ou de garantias, exceto nos casos de 
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recuperação de créditos; e 

III. os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de recursos próprios 
do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 

Seção V - Comitês vinculados ao Conselho de Administração 

Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no seu Regimento 
Interno, será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, em sua maioria 
independentes, e com mandato de 3 (três) anos não coincidente para cada membro. 

§1º É permitida 1 (uma) única reeleição, observadas as seguintes condições:  

I. até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o  mandato de 3 
(três) anos; 

II. os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato de 2 (dois) anos.  

§2º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração e obedecerão 
às condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função dispostas na Polít ica 
de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao 
disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, adicionalmente, aos seguintes critérios: 

I. ao menos 1 (um) membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de Administ ração 
eleitos pelos acionistas minoritários; 

II. os demais membros serão escolhidos pelos Conselheiros de Administração indicados pela União;  

III. pelo menos 1 (um) membro deverá possuir comprovados conhecimentos nas áreas de 
contabilidade societária e auditoria; 

IV. pelo menos 1 (um) membro será um Conselheiro de Administração Independente, assim def inido 
no artigo 18, §7º, inc. I, deste Estatuto. 

§3º O mesmo membro pode acumular as características referidas nos inc isos III e IV do  §2º deste 
artigo. 

§4º O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após decorridos,  no 
mínimo, 3 (três) anos do final de seu mandato anterior, observado o disposto no §1º deste artigo. 

§5º É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 

§6º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com ou sem 
justif icativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões alternadas durante o  
período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo,  por 
decisão do Conselho de Administração. 

§7º O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete assessorar o Conselho 
de Administração no que concerne ao exercício de suas funções de auditoria e f iscalização. 

§8º Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e avaliar os trabalhos 
da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e responsabilidades junto às 
sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê de Auditoria único.  

§9º Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de auditoria interna, 
avaliar e monitorar, em cooperação com o Comitê de Riscos e de Capital, as exposições de risco do 
Banco, acompanhar as práticas contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar 
o Conselho de Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência,  notadamente 
aquelas relacionadas com a f iscalização da gestão do Banco e a rigorosa observância dos princípios e 
regras de conformidade, responsabilização corporativa e governança. 

§10 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento Interno, 
observado que: 

I. reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a 
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Auditoria Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de 
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, com vistas a d iscut ir acerca de 
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competênc ias , e de 
modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação; 

II. o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, 4 (quatro) reuniões mensais,  podendo conv idar 
para participar, sem direito a voto: 

a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de Capital; 

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco.  

§11 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela Assembleia Geral de 
Acionistas, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho de Administ ração, 
observado que: 

I. a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio percebido pelos 
Diretores; 

II. no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de Auditoria f icará 
sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento pertinentes; 

III. os integrantes do Comitê de Auditoria que também forem membros do Conselho de Administração,  
deverão receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria.  

§12 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao  impedimento 
previsto no §7º do artigo 24 deste Estatuto, observados, no que couber, os §§8º a 13 do mesmo artigo. 

§13 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive sigi losas,  internas e 
externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas at iv idades,  conforme vier a ser 
estabelecido em instrumento adequado. 

§14 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade 

Art. 34. O Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, com as prerrogativas,  at ribuições e 
encargos previstos na Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 (três) e no máximo 
5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitidas no máximo 3 (três) reconduções,  
nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercíc io da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas no rmas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade não  deverá 
ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 

§3º Os integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a 
qualif icação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente as políticas de: gestão de 
pessoas; remuneração de administradores; e indicação e sucessão. 

§4º Perderá o cargo o membro do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibil idade que deixar  de 
comparecer, com ou sem justif icativa, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões 
alternadas durante o período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,  e,  a 
qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§5º Os membros somente poderão voltar a integrar o Comitê de Pessoas, Remuneração e 
Elegibilidade depois de decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do final do seu mandato anterior.  

§6º São atribuições do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, além de outras previstas  na 
legislação própria: 
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I. avaliar políticas e práticas de gestão de pessoas do Banco;  

II. assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da Política de Gestão de Pessoas,  da 
Política de Remuneração de Administradores e da Política de Indicação e Sucessão de 
Administradores do Banco do Brasil; 

III. exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de administradores junto 
às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de Remuneração 
único. 

IV. opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos membros dos 
comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e Conselheiros Fiscais, sobre o 
preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições;  

V. verif icar a conformidade dos processos de indicação e avaliação dos administradores, dos membros 
dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, dos Conselheiros Fiscais, do Auditor 
Geral e do Ouvidor. 

§7º O funcionamento do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade será regulado por meio de 
Regimento Interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que o Comitê reunir-se-á: 

I. no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a remuneração f ixa 
e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que adotarem o regime de Comitê de 
Remuneração único; 

II. nos 3 (três) primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de remuneração 
a ser f ixado para os membros dos órgãos de administração, a ser submetido às Assembleias Gerais de 
Acionistas do Banco e das sociedades que adotarem o regime de Comitê de Remuneração único; 

III. por convocação do coordenador, para opinar sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de 
vedações dos indicados para cargos nos órgãos de administração, no Conselho Fiscal, nos comitês de 
assessoramento ao Conselho de Administração, de Auditor Geral e de Ouvidor; 

IV. por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer um de seus 
membros ou por solicitação do Conselho de Administração do Banco. 

§8º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que também forem integrantes 
de outros comitês de assessoramento ao CA, empregados do Banco ou membros da Diretoria 
Executiva ou do Conselho de Administração, não receberão remuneração adicional. 

§9º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibi lidade serão invest idos em seus 
cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição.  

Comitê de Riscos e de Capital 

Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos nas 
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 (t rês) e 
no máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até 3 (t rês) reconduções 
consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercíc io da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas no rmas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno.  

§2º São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na legislação aplicável 
e no seu Regimento Interno: 

I. assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 

II. avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de processos de gestão de 
riscos e de capital. 

§3º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição.  
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§4º Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Riscos e de Capital sujeitam-se aos mesmos 
impedimentos previstos para a Diretoria Executiva no §7º do artigo 24 do Estatuto Social, observados,  
no que couber, os §§8º a 13 do mesmo artigo. 

§5º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem empregados do Banco ou membros da 
Diretoria Executiva não receberão remuneração adicional. 

§6º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem apenas membros do Conselho de 
Administração ou de outro comitê de assessoramento ao CA deverão optar pela remuneração relat iva 
a somente um dos cargos. 

Comitê de Tecnologia e Inovação 

Art. 36. O Comitê de Tecnologia e Inovação, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos 
nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no  mínimo 3 
(três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até 
3 (três) reconduções consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Tecnologia e Inovação serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercíc io da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas no rmas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno.  

§2º São atribuições do Comitê de Tecnologia e Inovação, além de outras  prev is tas na leg islação 
aplicável e no seu Regimento Interno: 

I. avaliar cenários, tendências tecnológicas e novos modelos de negócios, bem como seus impactos 
sobre o comportamento do consumidor e sobre os negócios do Banco do Brasil;  

II. apoiar o Conselho de Administração nas discussões sobre as estratégias de tecnologia e inovação e 
emitir pareceres e recomendações para subsidiar as decisões daquele Conselho;  

III. avaliar projetos, iniciativas e propostas de investimentos em tecnologia e inovação, emitindo 
recomendações ao Conselho de Administração; e 

IV. monitorar a performance de indicadores e ações estratégicas relacionadas a iniciativas de 
tecnologia e inovação. 

§3º Os membros do Comitê de Tecnologia e Inovação serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Sustentabilidade Empresarial 

Art. 37. O Comitê de Sustentabilidade Empresarial, com as prerrogat ivas, at ribuições e encargos 
previstos nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno , será formado por no 
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, 
admitidas até 3 (três) reconduções consecutivas. 

§1º Os membros do Comitê Sustentabilidade Empresarial serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercíc io da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas no rmas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Sustentabilidade Empresarial, além de outras  previstas no seu 
Regimento Interno: 

I. assessorar o Conselho de Administração na incorporação da sustentabil idade na estratégia dos 
negócios e nas práticas administrativas da empresa e monitorar a sua evolução; 

II. propor e acompanhar a execução de iniciativas que melhorem o desempenho socioambiental do 
Banco; e 

III. avaliar e acompanhar o desempenho sustentável do Banco e a efetividade das ações prev istas no  
Plano de Sustentabilidade do Banco do Brasil. 

§3º Os membros do Comitê de Sustentabilidade Empresarial serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição.  
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Seção VI - Auditoria Interna 

Art. 38. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e 
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e 
dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração,  classif icação, 
acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo das demonstrações 
f inanceiras, observadas, ainda, demais competências impostas pela Lei nº 13.303/2016 e seu 
respectivo Decreto regulamentador e demais normas aplicáveis. 

§1º O titular da Auditoria Interna, escolhido dentre empregados da ativa do Banco,  será nomeado e 
dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do art igo 22, §3º,  I,  deste 
Estatuto, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função 
dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e na legislação aplicável.  

§2º O titular da Auditoria Interna terá mandato de 3 (três) anos, prorrogável por igual período. Finda a 
prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada,  es tendê -la por 
mais 365 dias. 

Seção VII - Ouvidoria 

Art. 39. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a f inalidade de atender em últ ima instância as 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não t iverem s ido solucionadas nos 
canais de atendimento primário do Banco do Brasil, e de atuar como canal de comunicação com estes 
clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos por meio de regist ro de 
demandas. 

§1º Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I. atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos c lientes e 
usuários de produtos e serviços; 

II. prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo 
previsto para resposta; 

III. encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV. propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos 
e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e def iciências detectados no 
cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
instituição para solucioná-los. 

§2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção, 
sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo funcionamento. 

§3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua atuação,  podendo, 
para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas at ividades, observada a 
legislação relativa ao sigilo bancário. 

§4º O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com as atribuições 
da Ouvidoria, sendo nomeado e destituído, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração, 
obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função 
dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, 
bem como ao disposto neste Estatuto. 

§5º O titular da Ouvidoria terá mandato de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável por igual período. Finda 
a prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-la por 
mais 12 (doze) meses. 

§6º O empregado nomeado para o exercício das funções de Ouvidor deverá ter ap tidão em temas 
relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos.  

§7º Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 

I. perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho previsto no §4º deste 
artigo; 
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II. prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este artigo; 

III. conduta ética incompatível com a dignidade da função; 

IV. outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição.  

§8º No procedimento de destituição a que se referem os incisos II, III e IV do parágrafo anterior será 
assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 

§9º O empregado nomeado para o exercício das atribuições de Ouvidor não perceberá outra 
remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa. 

§10 O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê 
de Auditoria e ao Conselho de Administração, nas datas base de 30 de junho e 31 de dezembro, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento 
de suas atribuições. 

Seção VIII - Gestão de Riscos e Controles Internos 

Art. 40. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com 
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo mecanismos 
estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do Banco. 

§1º São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras previstas na legislação 
própria e nas instruções normativas do Banco: identif icar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, 
controlar e mitigar os riscos a que estão sujeitos os negóc ios e p rocessos do Banco, bem como 
aprimorar a gestão dos riscos. 

§2º São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras previstas na 
legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o monitoramento da ef icácia 
dos controles internos e do estado de conformidade corporativo. 

§3º A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar diretamente ao 
Conselho de Administração em situações em que se suspeite do envolvimento de integrante da 
Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um membro se furtar à obrigação de adotar medidas 
necessárias em relação à situação de irregularidade a ele relatada. 

Capítulo VI - Conselho Fiscal 

Composição 

Art. 41. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente e será 
constituído por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos  pela Assembleia Geral 
Ordinária para um prazo de atuação de 2 (dois) anos, sendo permitidas até 2 (duas) reconduções 
consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a eleição de 2 (dois) membros. 

§1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, res identes no  País ,  com formação 
acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) 
anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública,  de conselheiro f iscal ou de 
administrador de empresa, observando-se, ainda, o disposto na Lei nº 6.404/1976, na Lei nº 
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de 
Indicação e Sucessão de Administradores do Banco. 

§2º Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de Estado da 
Economia, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que deverá ser serv idor público 
com vínculo permanente com a Administração Pública Federal. 

§3º A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral de Acionistas  que os 
eleger. 

§4º Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos para o 
Conselho Fiscal membros dos órgãos de administração e empregados do Banco, ou de sociedade por 
este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de administrador do Banco.  
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§5º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição pela Assembleia Geral de 
Acionistas. 

§6º O termo de posse mencionado no §5º deste artigo contemplará sujeição à cláusula arbitral referida 
no artigo 55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da B3. 

§7º Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno de membro do Conselho Fiscal só 
poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de atuação. 

§8º Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou impedimentos eventuais 
pelos respectivos suplentes até a posse do novo titular. 

§9º Na hipótese de vacância, o Presidente do Conselho Fiscal convocará o respectivo suplente, que o  
substituirá até a eleição do novo titular pela Assembleia Geral de Acionistas.  

Funcionamento 

Art. 42. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal,  por voto favorável de,  no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o  seu Regimento Interno. 

§1º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, 1 (uma) vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou por proposição da Administração do 
Banco. 

§2º Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho Fiscal que 
deixar de comparecer, sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) 
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação. 
§3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias submet idas à 
deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, 3 (três) de seus membros.  

§4º Nas reuniões do Conselho Fiscal, anteriormente à deliberação, o membro que não seja 
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conf lito de interesses ou 
interesse particular, retirando-se da reunião. 

§5º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa p resente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Fiscal, conforme o 
caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno e a legislação aplicável. 

Art. 43. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que se 
deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus membros nas 
reuniões da Assembleia Geral de Acionistas e responderá aos pedidos de informação formulados 
pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 44. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os deveres 
previstos no art. 17 deste Estatuto. 

Capítulo VII - Exercício social, lucro, reservas e dividendos 

Exercício social 

Art. 45. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de cada ano.  

Demonstrações financeiras 

Art. 46. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, facultativamente, 
balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento de dividendos, observadas as 
prescrições legais. 

§1º As demonstrações f inanceiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos legais e 
regulamentares, devem conter: 

I. balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos fluxos de caixa;  
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II. demonstração do valor adicionado; 

III. comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV. posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5% (cinco por cento) 
do capital social do Banco; 

V. quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de q ue o ac ionista 
controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam titulares, direta ou 
indiretamente; 

VI. evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior,  em relação aos respectivos 
valores mobiliários, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores; e 

VII. quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total emitido. 

§2º Nas demonstrações f inanceiras do exercício, serão apresentados, também, indicadores e 
informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 47. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também elaboradas em 
inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais serão também elaboradas de 
acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

Destinação do lucro 

Art. 48. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para pagamento 
do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas que, observados os 
limites e condições exigidos na legislação e demais normas aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte 
destinação: 

I. constituição de Reserva Legal; 

II. constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a Realizar;  

III. pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 49 e 50 deste Estatuto;  

IV. do saldo apurado após as destinações anteriores: 

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1. Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem operaci onal compatível 
com o desenvolvimento das operações da sociedade, constituída pela parcela de até 100% (cem por 
cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social;  

2. Reserva para Equalização de Remuneração do Capital, com a f inalidade de assegurar recursos para 
o pagamento de remuneração do capital, constituída pela parcela de até 50% (cinquenta por cento) do 
saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital;  

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes disposições: 

I. as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas em prejuízo da 
distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II. o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar,  não  poderá 
ultrapassar o capital social; 

III. as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta do Conselho 
Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela Assembleia Geral Ord inária de 
que trata o inciso I do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em que serão apresentadas as justificativas dos 
percentuais aplicados na 
caput deste artigo. 

Dividendo obrigatório 

Art. 49. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de d ividendo mínimo e obrigatório 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como def inido em lei e neste 
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Estatuto. 

§1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado por ato do 
Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração.  

§2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos financeiros na 
forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do semestre ou do exercíc io social em que 
forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros 
moratórios quando esse recolhimento não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Geral de 
Acionistas ou por deliberação do Conselho Diretor. 

§3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao previsto no  caput  
 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 50. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de Admin istração, o  
Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos acionistas de juros, a título de 
remuneração do capital próprio, bem como a imputação do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório. 

§1º Caberá ao Conselho Diretor f ixar o valor e a data do pagamento ou crédito de cada parcela dos 
juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

§2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o capital próprio,  
sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 49, §2º, deste Estatuto. 

Capítulo VIII - Relações com o mercado 

Art. 51. O Banco: 

I. realizará, pelo menos 1 (uma) vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, investidores e 
outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação econômico-financeira, bem como 
no tocante a projetos e perspectivas; 

II. realizará, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados t rimestrais, ap resentação 
pública sobre as informações divulgadas, presencialmente ou por meio de teleconferência, 
videoconferência ou qualquer outro meio que permita a participação a distância dos interessados; 

III. enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de outros documentos 
a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 

b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do Banco, destinados 
aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na Assembleia Geral de 
Acionistas. 

IV. divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos artigos 46 e 47 deste Estatuto; 

b) divulgadas nas reuniões públicas referidas nos incisos I e II deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso III deste artigo. 

V. adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no mínimo, 10% (dez por 
cento) das ações emitidas. 

Parágrafo único. O disposto no inciso V não se aplica às ofertas públicas de dist ribuição de ações 
com esforços restritos. 

Capítulo IX  Disposições especiais 

Ingresso nos quadros do Banco 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1880418 em 08/08/2022 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2200409437 -
08/08/2022. Autenticação: A134D2472E3EE3542645EF29EE631C72AFC879BD. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/094.588-8 e o código de segurança nWzm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.

pág. 28/35

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 157 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 3 : estatutobb12723046.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:30

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/12/2023 11:00:03
Assinado por LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS:32215215968
Localizar pelo código: 109687615432563873852031160, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



             

Estatuto Social 

 

26 

 

#Pública 

Art. 52. Somente a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos serviços e 
quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigações c ivis e es tejam no 
gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 53. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em concurso 
público. 

§1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos regulamentos internos da 
Companhia. 

§2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis , prof issionais para exercerem as 
funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotação máxima de 3 (três) 
Assessores Especiais do Presidente e 1 (um) Secretário Particular do Presidente. 

Publicações oficiais 

Art. 54. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o Regulamento de 
Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições legais e as melhores práticas empresariais 
de contratação preferencial de empresas de que participa. 

Arbitragem 

Art. 55. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e 
suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 
Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre 
eles, relacionada ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/1976, na Lei nº 
6.404/1976, no Estatuto Social do Banco, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nac ional,  
pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais no rmas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, além daquelas constantes do 
Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do contrato de part ic ipação no  
Novo Mercado. 

§1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se ref iram às at ividades 
próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, e às atividades 
previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595/1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente 
f inanceiro, administrador ou gestor de recursos públicos. 

§2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam direitos  
indisponíveis. 

Defesa, contratação de seguro e contrato de indenidade 

Defesa 

Art. 56. O Banco assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento técnicos ou 
consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados,  a defesa em p rocessos 
judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela prática de atos no exercício de cargo 
ou função, desde que, na forma definida pelo Conselho de Administração, não haja incompatibi l idade 
com os interesses do Banco do Brasil, de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas. 

Contratação de seguro 

Art. 57. O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e ex-integrantes 
do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais  órgãos de 
assessoramento técnicos ou consultivos criados por este Estatuto,  obedecidas a leg islação e as 
normas aplicáveis. 

Parágrafo único. O Banco poderá, ainda, contratar extensões de cobertura, cláusulas part iculares e 
coberturas adicionais à cobertura básica do seguro de responsabilidade civil, conforme admitido pela 
legislação aplicável. 
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Contrato de Indenidade 

Art. 58. O Banco poderá celebrar Contratos de Indenidade em favor de integrantes do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento 
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como de seus empregados e p repostos que 
legalmente atuem por delegação dos administradores do Banco, de forma a fazer f rente a 
determinadas despesas relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou administrativos que envolvam 
atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes, desde a data de sua posse ou do iníc io 
do vínculo contratual com o Banco. 

§1º Excluem-se da cobertura do Contrato de Indenidade os seguintes atos praticados pelas  pessoas 
identificadas no caput: 

I. considerados ilegais ou danosos ao Banco, mesmo que no exercício de suas atribuições e poderes;  

II. com má-fé, dolo, culpa grave, mediante f raude ou simulação, ou em interesse próprio ou de 
terceiros, ou em detrimento do interesse social do Banco, incluídos, mas não se limitando, aos de ação 
social prevista no art. 159 da Lei nº 6.404/1976 ou aos de ressarcimento de prejuízos de que t rata o  
art. 11, §5º, II da Lei nº 6.385/1976, bem como os atos previstos na Lei nº 13.506/2017;  

III. fora das atribuições e poderes dos cargos para os quais foram nomeados, ou em descumprimento 
de seus deveres fiduciários; 

IV. que no exercício de suas atribuições e poderes usaram, em interesse próprio ou de terceiros, com 
ou sem prejuízo para o Banco, oportunidades negociais de que tenha conhecimento em razão  do 
exercício de seu cargo; 

V. que no exercício das atribuições e poderes não observaram condições razoáveis ou equitat ivas 
segundo as práticas de mercado; 

VI. que não tenha havido prévia e expressa comunicação ao Banco sobre a ex istência de qualquer 
demanda judicial que possa acarretar responsabilidade da pessoa ou do Banco;  

VII. que deixaram de guardar reserva sobre os negócios e informações estratégicas e confidenciais do 
Banco ou de guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada ao 
mercado, obtida em razão do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação dos valores 
mobiliários de emissão do Banco ou a eles referenciados, na decisão dos investidores de comprar,  
vender ou manter aqueles valores mobiliários, e na decisão dos investidores de exercer quaisquer 
direitos inerentes à condição de titular de valores mobiliários emitidos pelo Banco ou a eles 
referenciados; e 

VIII. que tenham resultado em sua condenação criminal, por decisão transitada em julgado. 

§2º O Contrato de Indenidade deverá ser divulgado e prever, no mínimo: 

I. as exclusões de cobertura de que trata o §1º deste artigo; 

II. o valor limite da cobertura oferecida; 

III. o prazo de vigência; 

IV. os tipos de despesas que poderão ser pagas, adiantadas ou reembolsadas com base no contrato; 

V. as hipóteses de resolução contratual; 

VI. o procedimento decisório relativo ao pagamento da cobertura, que deverá garantir a independência 
das decisões e assegurar que elas sejam tomadas no interesse do Banco; e 

VII. a obrigatoriedade de devolução ao Banco dos valores adiantados, nos casos em que,  após 
decisão final irrecorrível, restar comprovado que o ato praticado pelo beneficiário não é passível de 
indenização, nos termos do Contrato de Indenidade firmado. 

§3º O Contrato de Indenidade de que trata o caput deste artigo poderá ser f irmado com 
administradores, conselheiros f iscais e integrantes de órgãos de assessoramento técnicos ou 
consultivos indicados pelo Banco em suas controladas e coligadas, direta ou indiretamente, 
administradas, patrocinadas e fundações, desde que sejam empregados ou administradores do Banco 
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e não tenham celebrado Contrato de Indenidade específico com essas entidades. 

§4º Os Contratos de Indenidade celebrados pelo Banco podem ser ac ionados após o término do 
mandato ou do vínculo contratual com os beneficiários relacionados no caput deste artigo, desde que 
envolvam atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes.  

Capítulo X - Obrigações do acionista controlador 

Alienação de controle 

Art. 59. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma única 
operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser contratada sob a condição,  
suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, observando as condições e prazos 
previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado da B3,  fazer oferta pública de 
aquisição das ações tendo por objeto as ações de emissão do Banco de t itularidade dos demais  
acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao  acionista controlador 
alienante. 

Parágrafo único. No caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor 
atribuído ao Banco para os efeitos de definição do preço da oferta pública de aquisição das ações bem 
como divulgar a demonstração justificada desse valor. 

Fechamento de capital 

Art. 60. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do reg is tro de 
companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, correspondente ao p reço justo 
apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia Geral de Ac ionistas,  na forma da 
legislação aplicável e conforme previsto no §2º do artigo 10 deste Estatuto. 

§1º Os custos com a contratação da empresa especializada de que trata o caput deste art igo serão 
suportados pelo acionista controlador. 

§2º O laudo de avaliação destinado a apurar o preço justo do Banco será elaborado por instituição ou 
empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão do 
Banco, de seus administradores e/ou do acionista controlador, além de satisfazer os requisitos do §1º, 
do artigo 8º, da Lei nº 6.404/1976, e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse mesmo 
artigo. 

Saída do Novo Mercado 

Art. 61. Observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado, na legislação e na regulamentação 
em vigor, a saída do Banco do Novo Mercado pode ocorrer: 

I. de forma voluntária, em decorrência da decisão do Banco; 

II. de forma compulsória, em decorrência do descumprimento de obrigações do Regulamento do Novo 
Mercado; ou 

III. em decorrência do cancelamento de registro de companhia aberta do Banco ou da conversão de 
categoria do registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

§1º A saída do Banco do Novo Mercado somente será deferida pela B3 caso seja precedida de oferta 
pública de aquisição das ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada 
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e nas disposições do Regulamento do Novo Mercado.  

§2º A saída voluntária do Banco do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização da 
oferta pública de aquisição das ações mencionada no §1º deste art igo, na hipótese de dispensa 
aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas. 

Reorganização societária 

Art. 62. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária do 
Banco, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e 
vinte) dias da data da Assembleia Geral de Acionistas que deliberou a referida reorganização. 

Parágrafo único. Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear o  
ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação da companhia presentes 
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na Assembleia Geral de Acionistas deve anuir com essa estrutura.  

Ações em circulação 

Art. 63. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em c irculação,  no mínimo,  
25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco.  

Capítulo XI 

Disposições transitórias 

Art. 64. Excetua-se do disposto no artigo 24, §2º, as indicações para o cargo de Diretor que atendam 
os seguintes requisitos cumulativos: 

I. Diretor em exercício que venha a requerer benefício de complementação de aposentadoria, inclusive 
antecipada, perante a Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil; 

II. o requerimento do benefício de complementação de aposentadoria deverá ocorrer a part ir do d ia 9 
de dezembro de 2020, inclusive. 

§1º O Diretor enquadrado na hipótese do caput deste artigo poderá permanecer no cargo até a 
conclusão do prazo de gestão para o qual foi eleito, sendo permitidas até 2 (duas) reconduções 
consecutivas para o cargo de Diretor, em qualquer área da Diretoria Executiva, observados os 
regramentos legais e estatuários aplicados aos administradores do Banco. 

§2º O disposto no artigo 24, §3º, inciso I, não se aplica às reconduções previstas no §1º deste artigo.  

§3º A eleição com base neste artigo é prerrogativa do Conselho de Administração, após indicação do 
Presidente do Banco. 

§4º Este dispositivo tem validade para eleições que ocorram até 31 de julho de 2027.  

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1880418 em 08/08/2022 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2200409437 -
08/08/2022. Autenticação: A134D2472E3EE3542645EF29EE631C72AFC879BD. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/094.588-8 e o código de segurança nWzm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.

pág. 32/35

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 157 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 3 : estatutobb12723046.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:30

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/12/2023 11:00:03
Assinado por LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS:32215215968
Localizar pelo código: 109687615432563873852031160, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/094.588-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2200409437

Data

08/08/2022

768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 08/08/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1880418 em 08/08/2022 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2200409437 -
08/08/2022. Autenticação: A134D2472E3EE3542645EF29EE631C72AFC879BD. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/094.588-8 e o código de segurança nWzm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.

pág. 33/35

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 157 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 3 : estatutobb12723046.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:30

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/12/2023 11:00:03
Assinado por LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS:32215215968
Localizar pelo código: 109687615432563873852031160, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/094.588-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BANCO DO BRASIL S.A., de CNPJ 00.000.000/0001-91 e

protocolado sob o número 22/094.588-8 em 08/08/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número

1880418, em 08/08/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador MICHELLE OLIVEIRA RIBEIRO.

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 08/08/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 08/08/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/08/2022

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE OLIVEIRA RIBEIRO, Servidor(a)
Público(a), em 08/08/2022, às 11:25.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1880418 em 08/08/2022 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2200409437 -
08/08/2022. Autenticação: A134D2472E3EE3542645EF29EE631C72AFC879BD. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/094.588-8 e o código de segurança nWzm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.

pág. 34/35

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 157 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 3 : estatutobb12723046.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:30

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/12/2023 11:00:03
Assinado por LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS:32215215968
Localizar pelo código: 109687615432563873852031160, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. segunda-feira, 08 de agosto de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1880418 em 08/08/2022 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2200409437 -
08/08/2022. Autenticação: A134D2472E3EE3542645EF29EE631C72AFC879BD. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/094.588-8 e o código de segurança nWzm Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.

pág. 35/35

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 157 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 3 : estatutobb12723046.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:30

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/12/2023 11:00:03
Assinado por LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS:32215215968
Localizar pelo código: 109687615432563873852031160, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 157 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 4 : goprocuracaobb12723044.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:31

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/12/2023 11:00:04
Assinado por LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS:32215215968
Localizar pelo código: 109287605432563873852031193, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 157 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 4 : goprocuracaobb12723044.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:31

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/12/2023 11:00:04
Assinado por LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS:32215215968
Localizar pelo código: 109287605432563873852031193, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 157 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 5 : procuracaobancodobrasil12723047.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:33

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/12/2023 11:00:05
Assinado por LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS:32215215968
Localizar pelo código: 109687685432563873852031191, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 157 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 5 : procuracaobancodobrasil12723047.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:33

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/12/2023 11:00:05
Assinado por LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS:32215215968
Localizar pelo código: 109687685432563873852031191, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 157 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 5 : procuracaobancodobrasil12723047.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:33

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/12/2023 11:00:05
Assinado por LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS:32215215968
Localizar pelo código: 109687685432563873852031191, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 157 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 6 : substabelecimentoedital2020pereiragionedispr12723048.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:33

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/12/2023 11:00:05
Assinado por LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS:32215215968
Localizar pelo código: 109587635432563873852031197, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 157 : Juntada -> Petição -> Habilitação Requerida
Arquivo 6 : substabelecimentoedital2020pereiragionedispr12723048.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:33

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/12/2023 11:00:05
Assinado por LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS:32215215968
Localizar pelo código: 109587635432563873852031197, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Página 1 de 2 
 

AO PRECLARO JUIZO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE ANAPOLIS, ESTADO DE GOIAS 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006 

Classe: RECUPERACAO JUDICIAL 

Promovente: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Promovido: .... 

 

 

 

Ref.: relatório mensal de atividades de outubro de 2023 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, Administrador 

Judicial nomeado nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, muito respeitosamente, para 

cumprimento das suas atribuições, vem apresentar a V. Ex.ª o relatório mensal das atividades 

da recuperanda do período de outubro de 2023. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com 

o objetivo de trazer ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e 

objetivo dos principais fatos ocorridos no período analisado. 

Na sequência, com a mais elevada consideração, vem requerer o que segue: 
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1) A juntada do mesmo para que surta seus efeitos legais; 

1) Que V. Ex.ª se digne determinar que a recuperanda apresente nos autos os 

demonstrativos contábeis de julho, agosto, setembro e outubro de 2023, bem 

como os extratos bancários do mesmo período. 

Ao fim informa ainda que se mantém na fiscalização das atividades da devedora para 

continuidade das providências, bem como esclarece que informará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial. 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial relatar, por ora. 

 

Goiânia, Goiás, 12 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Relatório Mensal de Atividades 

Outubro de 2023 

 

 

Processo nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 

4ª Vara Cível – Anápolis/GO  
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Sumário 
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• Considerações iniciais 

• Cronograma Processual 

• Informações contábeis e financeiras  

• Honorários da administração judicial 

• Endereço eletrônico 

• Atividades Administrador Judicial 

• Encerramento 

 

 

 

 

 

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 158 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 535952706_02.rma_outubro_2023_gravia.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:34

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/01/2024 15:38:22
Assinado por ROSIELE SILVA SANTOS
Localizar pelo código: 109987675432563873855274388, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 

Glossário 

• RJ - Recuperação Judicial 

• AJ - Administrador Judicial 

• PRJ - Plano De Recuperação Judicial 

• AGC - Assembleia Geral De Credores 

• Recuperanda – Gravia Esquality Industria Metalúrgica Ltda  

• Classe I - Classe Credores Trabalhistas 

• Classe II – Classe Credores Garantia Real 

• Classe III - Classe Credores Quirografários 

• Classe IV - Classe Credores Microempresa E Empresas De Pequeno Porte 
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Considerações Iniciais 

Leonardo De Paternostro, Administrador, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª, respeitosamente, para 

cumprimento do Art. 22, inciso II, letra “c”, da Lei 11.101/05, vem apresentar seu Relatório Mensal de Atividades. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o objetivo de trazer 

ao juízo, aos credores e aos demais interessados, um relato transparente e objetivo dos principais fatos ocorridos 

no período analisado. 

As informações sobre os indicadores financeiros apresentadas no RMA são realizadas com base nos documentos 

contábeis, financeiros e operacionais apresentados pela Recuperanda, cuja veracidade e validade dos documentos 

estão submetidos às penas do capítulo VII disposições penais Seção I – Dos crimes em especiais – Fraude a 

credores, art. 168 a 178 da LRE. 

Os demais pontos apresentados no RMA buscam retratar os fatos e informações coletadas pelo AJ nas visitas 

realizadas na empresa, nas reuniões realizadas com seus dirigentes e Procurador,  no contato direto que é 

realizado com os credores, e no acompanhamento da movimentação processual. 
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Cronograma Processual 

 
Nº Evento Data Ato 

Evento 1 20/06/2022 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial 

Evento 5 17/10/2022 Decisão que deferiu o processamento da Recuperação Judicial  
Evento 14 27/10/2022 Termo de compromisso do Administrador judicial 

Evento 36 16/12/2022 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (até 60 dias após publicação do deferimento 
da recuperação) 

Evento 57 24/02/2023 Publicação do Edital comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial 
e a 1ª relação de credores elaborada pela recuperanda (DJE nº 3495, Seção III, pág. 89-101). 

11/03/2023 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 
Edital) 
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Informações contábeis e financeiras 

Conforme Art. 52, inciso IV, da Lei 11.101/05 e conforme determinado por V. Ex.ª na R. decisão de deferimento da 

recuperação Judicial, cabe à recuperanda apresentar seus demonstrativos mensais sob pena de destituição de seus 

administradores, cujo trecho da decisão de deferimento se transcreve abaixo: 

 

Estão pendentes de apreciação desta administração judicial os demonstrativos contábeis e financeiros de julho, 

agosto, setembro e outubro de 2023. Os demonstrativos apresentados pela recuperanda até essa data estão 

disponíveis para serem visualizados no link abaixo: 

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR OS DOCUMENTOS 
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Honorários da administração judicial 

A recuperanda não tem cumprido o pagamento dos honorários da administração judicial arbitrados no 

deferimento do processamento.  

Conforme constou na r. decisão do deferimento, a administração judicial deveria receber um pagamento inicial, e 

posteriormente deve receber pagamentos mensais durante 20 meses, conforme consta a seguir: 
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Site eletrônico 

Este profissional salienta que a administração judicial, em conformidade com o art. 22, inciso I, letra “K”, da Lei 

11.101/05, possui endereço eletrônico próprio, onde mantém atualizadas todas as informações pertinentes à RJ, 

bem como a cópia integral do processo de recuperação judicial. Basta acessar: https://www.paternostro.com.br/, 

clicar em Recuperação Judicial e na sequência acessar a recuperação judicial desejada.  

As notícias relevantes sobre as recuperações judiciais constam também no link de “Notícias”, no site eletrônico.  

Comunica ainda que um novo site mais moderno, mais interativo, no qual o credor poderá acompanhar de modo 

mais prático todos os atos da recuperação judicial, bem como manter contato com o administrador judicial via 

chat, foi desenvolvido e já pode ser acessado no endereço informado. 
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Atividades do Administrador Judicial 

Foram realizados atendimentos aos credores da Recuperação Judicial (pessoalmente, telefone, e -mail e via chat), 

e foram prestados esclarecimentos a respeito da recuperação judicial, do andamento do processo e dos 

prognósticos acerca dos fatos vindouros.  

A decisão de deferimento da recuperação judicial e nomeação deste profissional consta no evento 9. Imensamente 

honrado com a confiança depositada neste profissional, adquirida ao longo dos 18 anos já dedicados a esta função, este 

expert aceitou o encargo e assinou o termo de compromisso que consta no evento 14, onde também apresentou as 

providencias iniciais.  

Entregou relatório de análise do Administrador Judicial sobre o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 

recuperanda, conforme, Art. 22, II, “h”, da Lei 11.101/2005.  

No evento 57, consta a publicação do 1º Edital, comunicando o deferimento do processamento da recuperação judicial, 

a relação nominal de credores apresentada pela recuperanda, e outras providências, seguindo as disposições do artigo 

53, § único, da Lei 11.101/2005. 
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Ao fim, tendo como base o artigo 7º da Lei 11.101/2005, este profissional vem comunicar que concluiu o exame 

das divergências e habilitações de crédito apresentadas pelos credores após a publicação do 1º edital contendo a 

relação de credores apresentada pela recuperanda, bem como concluiu a verificação, de ofício, dos demais créditos 

relevantes da Recuperação Judicial.  

A continuidade do processo de recuperação Judicial depende da publicação do Edital, já apresentado por este 

profissional no evento 83, comunicando a 2ª relação de credores e sobre a apresentação do PRJ pela 

devedora. 
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Encerramento 

São essas as atividades e os fatos ocorridos que mereceram destaque.   

Ao encerrar este relatório, este administrador judicial informa que se mantém na fiscalização das atividades da 

devedora para manutenção das providências, bem como esclarece que comunicará à V. Ex.ª e aos credores 

qualquer fato que porventura venha ocorrer e que afete os interesses da Recuperação Judicial . 

 

Goiânia, Goiás, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANÁPOLIS 

– GO.  
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PROVISION CAPITAL LTDA., já qualificada nos autos em epígrafe, por seu advogado 

que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer nos seguintes termos: 

 

1. Conforme consta dos autos, 23 de maio de 2.023 a empresa aqui Peticionante 

compareceu nos autos (movimento 88) informando que no dia No dia 18 de fevereiro de 2.020 a empresa Provision 

Capital Ltda, firmou com a empresa  GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA (Devedora Anuente), 

Instrumento Particular com Força de Escritura Público de Alienação Fiduciária n.º 001/2020, tendo como Credora a 

empresa Peticionante, e, como Fiduciantes, JOSÉ DA SILVA GRAVIA e sua esposa TEREZA RAQUEL BARBOSA 

CUNHA GRAVIA (doc. 05). 

 

2. Que intuito de garantir os negócios jurídicos firmados entre as partes os 

Fiduciantes transferiram a Credora Fiduciária (Provision Capital Ltda) a propriedade resolúvel (art. 22 da Lei n.º 

9.514/1997) dos imóveis registrados sob as matrículas n.º 87.774 e 95.514, registrados junto ao Cartório de Registro 

Geral de Imóveis da 2ª Circunscrição de Anápolis/GO (certidões de matriculas – doc. 6.1 e 6.2). 

 

3. Que, não adimplida a obrigação no prazo concedidoa Credora faz jus a 

consolidação da propriedade. No entanto, após o registro da alienação fiduciária/transferência da propriedade (R-6-

87.774 e R-3-95.514) foram inseridos registros de indisponibilidade, penhora e averbações premonitórias dos bens 

imóveis da Credora Fiduciária. 

 

4. Diante desta circunstância postulou (movimento 88), com fundamento nos 

artigos 3º, 6º, II e III, 49 e 76 da Lei n.º 11.101/2005, seja determinado o cancelamento das 

averbações/constrições provenientes de execuções individuais, realizadas sob as matrículas n.º 87.774 e 

95.514, inseridas após o registro do contrato de alienação fiduciária (R-6-87.774 e R-3-95.514), a fim de que a 

Credora possa levar a leilão referidos imóveis. 
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5. Nos movimento 94 e 100 foram juntadas as certidões de matrículas dos imóveis 

e os editais de leilões, bem como reiterado o pedido constante do movimento 88. No movimento 111 foram juntados 

os autos negativos de arrematação. 

 

6. Em 10 de agosto de 2.023 este i. magistrado determinou a intimação da 

recuperando, do MP e do administrador judicial, para manifestar acerca do pedido constante do movimento 88. 

 

7. Intimadas as partes, o Ministério Público e a empresa recuperanda manifestaram 

favoráveis a tal pedido, conforme verifica-se dos movimentos 140 e 141, todavia o administrador judicial não 

manifestou nos autos. 

 

8. Diante de tal circunstância, a Peticionante (Provision) compareceu nos autos 

(movimento 144) e postulou pelo deferimento do pedido constante do movimento 88, 94 e 100. Analisado o pedido 

(movimento 154), esta i. magistrada determinou nova intimação para o Administrador Judicial para manifestar acerca 

de tais pleitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

9. Devidamente intimado, o administrador judicial compareceu, por 02 (duas) 

oportunidades nos autos (movimentos 156 e 158), sem, contudo, manifestar acerca de tais pedidos, operando-se a 

preclusão (art. 223 do CPC/15). 

 

10. ANTE O EXPOSTO, requer a Vossa Excelência o prosseguimento do feito, 

deferindo-se os pedidos constantes dos movimentos 88, 94, 100 e 144. 

 

Termos em que, pede e aguarda deferimento.  

 

Anápolis/GO, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

 

LUCIANO DA SILVA BÍLIO                                                                                          
Advogado OAB/GO 21.272                                                                                                                          
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
1ª VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLIS 

 ATSum 0010856-43.2020.5.18.0051
AUTOR: THIAGO FERREIRA DE ALENCAR E OUTROS (1) 
RÉU: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

Vistos etc.

Houve notícia do ajuizamento e deferimento da Recuperação
Judicial da devedora GRAVIA ESQUALITY INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, conforme
processo Autos n. 5359527-06.2022.8.09.0006  em curso na 4a. Vara Cível de Anápolis-
GO.

Atualizou-se   o débito até 20 de junho de 2022, data do
ajuizamento da Ação de Recuperação Judicial.

Expediu-se a   certidão para habilitação do crédito obreiro na
Recuperação Judicial.

Oficie-se ao Juízo da  Recuperação Judicial encaminhando cópia
dos cálculos e deste despacho solicitando-se que seja apresentado, em 30 dias, a
proposta de COOPERAÇÃO JURISDICIONAL para possibilitar o pagamento do débito
não sujeito à recuperação judicial, correspondente às contribuições previdenciárias no
valor de R$1.691,36 (Artigo 114, VIII, da CF) e custas (R$616,79).

Este despacho assinado eletronicamente terá força de ofício.

 

 

ANAPOLIS/GO, 13 de novembro de 2023.

BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS
Juíza do Trabalho Substituta

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 160 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 535952706._decisao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:35

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/01/2024 14:17:00
Assinado por RINAILE OLÍVIA DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109087665432563873851660209, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 518202422798043

Nome original: Documento_3c76bb3.pdf

Data: 09/01/2024 10:01:31

Remetente: 

Eveline

1ª Vara do Trabalho de Anápolis - TRT 18ª Região

Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Oficie-se ao Juízo da Recuperação Judicial encaminhando cópia dos cálculos e deste d

espacho solicitando-se que seja apresentado, em 30 dias, a proposta de COOPERAÇÃO JU

RISDICIONAL (vosso 5359527-06.2022.8.09.0006)

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 160 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 535952706_planilha.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:35

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/01/2024 14:17:01
Assinado por RINAILE OLÍVIA DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109087605432563873851660288, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



00
10

85
6-

43
.2

02
0.

5.
18

.0
05

1

C
ál

cu
lo

:
45

65
8

P
ro

ce
ss

o
:

R
ec

la
m

an
te

13
/0

5/
20

11
 a

 0
4/

05
/2

02
0

G
R

A
V

IA
 E

S
Q

U
A

L
IT

Y
 IN

D
U

S
T

R
IA

 M
E

T
A

L
U

R
G

IC
A

 L
T

D
A

20
/0

6/
20

22

T
H

IA
G

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 A
L

E
N

C
A

R

D
at

a 
Li

qu
id

aç
ão

:
R

ec
la

m
ad

o:
20

/1
0/

20
20

D
at

a 
A

ju
iz

am
en

to
:

P
er

ío
do

 d
o 

C
ál

cu
lo

:

P
L

A
N

IL
H

A
 D

E
 A

T
U

A
L

IZ
A

Ç
Ã

O
 D

E
 C

Á
L

C
U

L
O

R
es

u
m

o
 d

a 
A

tu
al

iz
aç

ão
 d

o
 C

ál
cu

lo

LÍ
Q

U
ID

O
 D

E
V

ID
O

 A
O

 R
E

C
LA

M
A

N
T

E
24

.6
93

,8
9

D
E

P
Ó

S
IT

O
 F

G
T

S
1.

69
1,

36

C
O

N
T

R
IB

U
IÇ

Ã
O

 S
O

C
IA

L 
S

O
B

R
E

 S
A

LÁ
R

IO
S

 P
A

G
O

S
61

6,
79

IR
P

F
 D

E
V

ID
O

 P
E

LO
 R

E
C

LA
M

A
N

T
E

0,
00

27
.0

02
,0

4
T

o
ta

l D
ev

id
o

 P
el

o
 R

ec
la

m
ad

o

D
es

cr
iç

ão
 d

o
 S

al
d

o
 D

ev
ed

o
r 

p
o

r 
C

re
d

o
r

V
al

o
r

N
ão

 h
ou

ve
 e

ve
nt

os
 n

o 
pe

rí
od

o 
co

m
pr

ee
nd

id
o 

en
tr

e 
a 

da
ta

 d
e 

liq
ui

da
çã

o 
do

 c
ál

cu
lo

 e
 a

 d
at

a 
de

 li
qu

id
aç

ão
 d

a 
at

ua
liz

aç
ão

.

C
ri

té
ri

o
 d

e 
C

ál
cu

lo
 e

 F
u

n
d

am
en

ta
çã

o
 L

eg
al

V
al

or
es

 c
or

rig
id

os
 p

el
o 

ín
di

ce
 'S

E
LI

C
 (

R
ec

ei
ta

 F
ed

er
al

)',
 a

cu
m

ul
ad

o 
a 

pa
rt

ir 
do

 m
ês

 s
ub

se
qu

en
te

 a
o 

ve
nc

im
en

to
, c

on
fo

rm
e 

sú
m

ul
a 

nº
 3

81
 d

o 
T

S
T

. Ú
lti

m
a 

ta
xa

 'S
E

LI
C

 (
R

ec
ei

ta
F

ed
er

al
)' 

re
la

tiv
a 

a 
06

/2
02

2.
1.

C
on

tr
ib

ui
çõ

es
 s

oc
ia

is
 s

ob
re

 s
al

ár
io

s 
pa

go
s 

co
m

 ju
ro

s 
de

 m
or

a 
à 

ta
xa

 S
E

LI
C

 d
es

de
 a

 p
re

st
aç

ão
 d

o 
se

rv
iç

o 
(a

rt
. 4

3 
da

 L
ei

 n
o 

8.
21

2/
19

91
).

2.
S

em
 in

ci
dê

nc
ia

 d
e 

ju
ro

s 
a 

pa
rt

ir 
de

 2
0/

10
/2

02
0.

3.

P
ág

. 1
 d

e 
3

A
tu

al
iz

aç
ão

 li
qu

id
ad

a 
po

r 
F

A
B

IO
 R

E
Z

E
N

D
E

 M
A

C
H

A
D

O
 n

a 
ve

rs
ão

 2
.1

0.
2 

em
 1

3/
03

/2
02

3 
às

 1
6:

31
:4

8.

N
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o:

 0
01

08
56

-4
3.

20
20

.5
.1

8.
00

51
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 2

30
31

31
63

24
52

49
00

00
00

55
29

89
55

ht
tp

s:
//p

je
.tr

t1
8.

ju
s.

br
/p

ri
m

ei
ro

gr
au

/P
ro

ce
ss

o/
C

on
su

lta
D

oc
um

en
to

/li
st

V
ie

w
.s

ea
m

?n
d=

23
03

13
16

32
45

24
90

00
00

05
52

98
95

5
A

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

: F
A

B
IO

 R
E

Z
E

N
D

E
 M

A
C

H
A

D
O

 -
 1

3/
03

/2
02

3 
16

:3
2:

45
 -

 3
c7

6b
b3

ID
. 3

c7
6b

b3
 -

 P
ág

. 1

Fl
s.

: 1

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 160 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 535952706_planilha.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:35

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/01/2024 14:17:01
Assinado por RINAILE OLÍVIA DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109087605432563873851660288, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



20
/0

6/
20

22

00
10

85
6-

43
.2

02
0.

5.
18

.0
05

1

R
ec

la
m

an
te

D
at

a 
Li

qu
id

aç
ão

:

C
ál

cu
lo

:
45

65
8

T
H

IA
G

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 D
E

 A
L

E
N

C
A

R

20
/1

0/
20

20
13

/0
5/

20
11

 a
 0

4/
05

/2
02

0
P

er
ío

do
 d

o 
C

ál
cu

lo
:

P
L

A
N

IL
H

A
 D

E
 A

T
U

A
L

IZ
A

Ç
Ã

O
 D

E
 C

Á
L

C
U

L
O

G
R

A
V

IA
 E

S
Q

U
A

L
IT

Y
 IN

D
U

S
T

R
IA

 M
E

T
A

L
U

R
G

IC
A

 L
T

D
A

P
ro

ce
ss

o
:

D
at

a 
A

ju
iz

am
en

to
:

R
ec

la
m

ad
o:

D
em

o
n

st
ra

ti
vo

 d
a 

A
tu

al
iz

aç
ão

 d
o

 C
ál

cu
lo

S
al

d
o

 D
ev

ed
o

r 
em

 2
0/

06
/2

02
2

D
ev

id
o

B
as

e
P

ag
o

D
if

er
en

ça
T

ax
a

V
al

o
r

Ín
d

ic
e

C
ré

d
it

o
s 

d
o

 R
ec

la
m

an
te

22
.8

33
,0

0
P

rin
ci

pa
l C

or
rig

id
o

-
-

1,
08

15
00

00
0

24
.6

93
,8

9
0,

00
24

.6
93

,8
9

0,
00

Ju
ro

s 
de

 M
or

a 
at

é 
12

/0
4/

20
21

-
-

1,
08

15
00

00
0

0,
00

0,
00

0,
00

-
Ju

ro
s 

de
 M

or
a 

de
 1

3/
04

/2
02

1 
at

é 
20

/0
6/

20
22

24
.6

93
,8

9
0,

00
00

%
-

0,
00

0,
00

0,
00

1.
56

3,
90

F
G

T
S

-
-

1,
08

15
00

00
0

1.
69

1,
36

0,
00

1.
69

1,
36

0,
00

Ju
ro

s 
de

 M
or

a 
at

é 
12

/0
4/

20
21

-
-

1,
08

15
00

00
0

0,
00

0,
00

0,
00

-
Ju

ro
s 

de
 M

or
a 

de
 1

3/
04

/2
02

1 
at

é 
20

/0
6/

20
22

1.
69

1,
36

0,
00

00
%

-
0,

00
0,

00
0,

00

26
.3

85
,2

5
0,

00
T

o
ta

l P
ar

ci
al

26
.3

85
,2

5

D
ev

id
o

B
as

e
P

ag
o

D
if

er
en

ça
T

ax
a

V
al

o
r

Ín
d

ic
e

D
es

co
n

ta
r 

d
o

s 
C

ré
d

it
o

s 
d

o
 R

ec
la

m
an

te

1.
56

3,
90

D
ep

ós
ito

 d
e 

F
G

T
S

-
-

1,
08

15
00

00
0

1.
69

1,
36

0,
00

1.
69

1,
36

0,
00

Ju
ro

s 
de

 M
or

a 
at

é 
12

/0
4/

20
21

-
-

1,
08

15
00

00
0

0,
00

0,
00

0,
00

-
Ju

ro
s 

de
 M

or
a 

de
 1

3/
04

/2
02

1 
at

é 
20

/0
6/

20
22

1.
69

1,
36

0,
00

00
%

-
0,

00
0,

00
0,

00

-
Im

po
st

o 
de

 R
en

da
 d

ev
id

o 
pe

lo
 R

ec
la

m
an

te
-

-
-

0,
00

0,
00

0,
00

1.
69

1,
36

0,
00

T
o

ta
l P

ar
ci

al
1.

69
1,

36

D
ev

id
o

B
as

e
P

ag
o

D
if

er
en

ça
T

ax
a

V
al

o
r

Ín
d

ic
e

O
u

tr
o

s 
D

éb
it

o
s 

d
o

 R
ec

la
m

ad
o

-
C

on
tr

ib
ui

çã
o 

S
oc

ia
l s

ob
re

 S
al

ár
io

s 
P

ag
os

-
-

-
61

6,
79

0,
00

61
6,

79

61
6,

79
0,

00
T

o
ta

l P
ar

ci
al

61
6,

79

P
ág

. 2
 d

e 
3

A
tu

al
iz

aç
ão

 li
qu

id
ad

a 
po

r 
F

A
B

IO
 R

E
Z

E
N

D
E

 M
A

C
H

A
D

O
 n

a 
ve

rs
ão

 2
.1

0.
2 

em
 1

3/
03

/2
02

3 
às

 1
6:

31
:4

8.

N
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o:

 0
01

08
56

-4
3.

20
20

.5
.1

8.
00

51
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 2

30
31

31
63

24
52

49
00

00
00

55
29

89
55

ht
tp

s:
//p

je
.tr

t1
8.

ju
s.

br
/p

ri
m

ei
ro

gr
au

/P
ro

ce
ss

o/
C

on
su

lta
D

oc
um

en
to

/li
st

V
ie

w
.s

ea
m

?n
d=

23
03

13
16

32
45

24
90

00
00

05
52

98
95

5
A

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

: F
A

B
IO

 R
E

Z
E

N
D

E
 M

A
C

H
A

D
O

 -
 1

3/
03

/2
02

3 
16

:3
2:

45
 -

 3
c7

6b
b3

ID
. 3

c7
6b

b3
 -

 P
ág

. 2

Fl
s.

: 2

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 160 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 535952706_planilha.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:35

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/01/2024 14:17:01
Assinado por RINAILE OLÍVIA DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109087605432563873851660288, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



D
em

o
n

st
ra

ti
vo

 d
e 

C
o

n
tr

ib
u

iç
ão

 S
o

ci
al

C
o

n
tr

ib
u

iç
ão

 S
o

ci
al

 d
o

s 
S

al
ár

io
s 

P
ag

o
s

61
6,

79
0,

00
5/

20
20

55
7,

64
1,

00
00

00
00

0
55

7,
64

59
,1

5
0,

00
61

6,
79

0,
00

55
7,

64
59

,1
5

61
6,

79
59

,1
5

0,
00

55
7,

64
0,

00
61

6,
79

0,
00

59
,1

5
55

7,
64

D
ev

id
o

D
if

er
en

ça
T

o
ta

l
M

u
lt

a
C

o
n

tr
ib

.
T

o
ta

l
Ju

ro
s

  Í
n

d
ic

e
M

u
lt

a
Ju

ro
s

C
o

m
p

et
ên

ci
a

V
al

o
r 

P
ag

o

C
o

n
tr

ib
u

iç
ão

 S
o

ci
al

 d
o

s 
S

al
ár

io
s 

P
ag

o
s 

em
: 

20
/0

6/
20

22
 -

 V
al

o
r 

P
ag

o
: 

0,
00

P
ág

. 3
 d

e 
3

A
tu

al
iz

aç
ão

 li
qu

id
ad

a 
po

r 
F

A
B

IO
 R

E
Z

E
N

D
E

 M
A

C
H

A
D

O
 n

a 
ve

rs
ão

 2
.1

0.
2 

em
 1

3/
03

/2
02

3 
às

 1
6:

31
:4

8.

N
úm

er
o 

do
 p

ro
ce

ss
o:

 0
01

08
56

-4
3.

20
20

.5
.1

8.
00

51
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 2

30
31

31
63

24
52

49
00

00
00

55
29

89
55

ht
tp

s:
//p

je
.tr

t1
8.

ju
s.

br
/p

ri
m

ei
ro

gr
au

/P
ro

ce
ss

o/
C

on
su

lta
D

oc
um

en
to

/li
st

V
ie

w
.s

ea
m

?n
d=

23
03

13
16

32
45

24
90

00
00

05
52

98
95

5
A

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

: F
A

B
IO

 R
E

Z
E

N
D

E
 M

A
C

H
A

D
O

 -
 1

3/
03

/2
02

3 
16

:3
2:

45
 -

 3
c7

6b
b3

ID
. 3

c7
6b

b3
 -

 P
ág

. 3

Fl
s.

: 3

Processo: 5359527-06.2022.8.09.0006
Movimentacao 160 : Juntada de Documento
Arquivo 2 : 535952706_planilha.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/02/2024 10:00:35

A
N

Á
P

O
L

IS
 - 4ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
P

R
O

C
E

S
S

O
 C

ÍV
E

L
 E

 D
O

 T
R

A
B

A
L

H
O

 -> P
ro

cesso
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
 d

e C
o

n
h

ecim
en

to
 -> P

ro
ced

im
en

to
s E

sp
eciais -> P

ro
ced

im
en

to
s R

eg
id

o
s p

o
r O

u
tro

s C
ó

d
ig

o
s, L

eis E
sp

arsas e R
eg

im
en

to
s -> R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial

V
alo

r: R
$ 1.292.342,07

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/01/2024 14:17:01
Assinado por RINAILE OLÍVIA DOS SANTOS
Localizar pelo código: 109087605432563873851660288, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

Comarca de Anápolis 

4ª Vara Cível 

Av. Sen. José Lourenço Dias, n. 1311 - St. Central, Anápolis - GO, CEP: 75020-010, telefone: (62) 3902-8800, e-mail:

cart4civanapolis@tjgo.jus.br

 
CERTIDÃO

 
Processo nº: 5359527-06.2022.8.09.0006 
Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento
-> Procedimentos Especiais -> Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos ->
Recuperação Judicial 
Promovente(s): GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
Promovido (s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
 

Certifico, que procedi com o bloqueio do ev. 161 feito de modo erroneamente.
 

Anápolis, 29 de janeiro de 2024.
 

ROSIELE SILVA SANTOS -  Técnico Judiciário
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AO PRECLARO JUIZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ANAPOLIS, ESTADO DE GOIAS 

 

Protocolo: 5359527-06.2022.8.09.0006 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Requerido: .... 

 

 

 

Ref.: cumprimento da r. decisão evento 154 e petitórios pendentes de apreciação  

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, inscrito no Conselho de Classe sob o 

Registro CRA/GO 9273, infra-assinado, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.ª nesta 

recuperação judicial, respeitosamente, em cumprimento a r. decisão exarada no evento 154, 

vem se manifestar nos termos seguintes. 

 

1. Evento 88 – PROVISION CAPITAL LTDA  

No evento 88, o peticionante PROVISION CAPITAL LTDA informa que, na condição de credora, 

celebrou instrumento particular com força de escritura pública de alienação fiduciária nº 

001/2020 com a recuperanda, tendo como fiduciantes o Sr. JOSÉ DA SILVA GRAVIA e TEREZA 

RAQUEL BARBOSA CUNHA GRAVIA. 
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Esclarece ainda que foi dado em garantia os imóveis registrados sob as matrículas n.º 87.774 e 

95.514, registrados no Cartório de Registro Geral de Imóveis da 2ª Circunscrição de 

Anápolis/GO de propriedade dos fiduciantes JOSÉ DA SILVA GRAVIA e TEREZA RAQUEL 

BARBOSA CUNHA GRAVIA. 

Informa que, não tendo sido adimplida a obrigação no prazo contratual, faz-se necessária as 

consolidações das propriedades, mas que, entretanto, foram inseridos registros de 

indisponibilidades, penhora e averbações premonitórias nas certidões dos bens imóveis. 

Por fim, requer o cancelamento das averbações/constrições realizadas sob as matrículas dos 

imóveis de propriedade dos sócios da recuperanda.  

o Parecer do Administrador Judicial 

Meritíssima, examinando-se os documentos apresentados, contata-se que o contrato foi 

celebrado entre PROVISION CAPITAL LTDA e JOSÉ DA SILVA GRAVIA, tendo a recuperanda 

participado na condição de anuente. Por esta razão, o crédito não é sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial.  

Além desse fato, ainda que o contrato houvesse sido firmado com a recuperanda, por se tratar 

de contrato com garantia fiduciária, não estaria sujeito à recuperação judicial, nos termos do 

art. 49º, da Lei nº 11.101/2005. 

No que tange aos imóveis dados em garantia, conforme se vê nas certidões de inteiro teor dos 

imóveis, documentos 6.1 e 6.2, são de propriedade de JOSÉ DA SILVA GRAVIA e TEREZA 

RAQUEL BARBOSA CUNHA GRAVIA. Não pertencem à empresa recuperanda.  

Por oportuno, não compete ao juízo universal decidir acerca de bens que não pertencem à 

devedora, e tal pleito deve ser manejado pelas vias recursais próprias e perante aquela Justiça 

especializada, não constituindo o presente processo de recuperação judicial adequado para 

irresignações dessa natureza. 
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Portanto, meritíssima, o Parecer desde profissional é pelo indeferimento do pedido, eis que os 

bens dados em garantia fiduciária do contrato não pertencem à recuperanda, com posterior 

bloqueio dos eventos 88, 94, 100, 111, 144 para evitar tumulto processual. 

 

2. Evento 106 – ESCRITÓRIO VICENTINI E ANDRADE – SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS S/S – pedido de destituição dos administradores da 

empresa recuperanda  

No evento 106, o credor ESCRITÓRIO VICENTINI E ANDRADE – SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

S/S, informa que os relatórios mensais de atividades apresentados pelo administrador judicial 

referentes aos meses de novembro e dezembro de 2022, e janeiro de 2023, não apresentam 

qualquer informação contábil da recuperanda, o que impossibilitaria qualquer análise de 

viabilidade por parte dos credores. 

Sustentou que o administrador judicial informou nos relatórios que a ausência de informações 

contábeis se deu em virtude da recuperanda não ter apresentado os documentos, apesar de 

reiteradamente solicitado. 

Salienta que a omissão das informações contábeis pela recuperanda é conduta tipificada no art. 

171 da Lei nº 11.101/2005, e a negativa da recuperanda em prestar tais informações é ato que 

permite a destituição dos administradores da empresa, nos termos do art. 64 da Lei de 

recuperação judicial. 

Por fim, requereu a destituição dos administradores da recuperanda, visando o princípio dos 

interesses dos credores. 

o Parecer do Administrador Judicial 

Meritíssima, no RMA apresentado por este profissional no evento 43 foi informado que a 

recuperanda havia apresentado os demonstrativos contábeis e financeiros do primeiro 
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trimestre de 2022, de forma consolidada. Naquele ato, foi requerido que a recuperanda 

apresentasse os demonstrativos mensais desde o ajuizamento do pedido de recuperação, e não 

com valores consolidados no período, para que fosse possível realizar uma análise evolutiva 

mês a mês. 

No evento 64, a recuperanda apresentou os balancetes contábeis do período de abril a setembro 

de 2022, entretanto, o DRE e os extratos bancários do mesmo período não foram apresentados.  

No evento 140 apresentou os demonstrativos financeiros/contábeis referentes ao período de 

junho/2022 a dezembro de 2022, e janeiro a junho de 2023. 

Conforme se vê, apesar do atraso, a determinação foi cumprida. Os documentos foram 

analisados por este profissional e os indicadores financeiros foram apresentados nos relatórios 

protocolados nos eventos 147 e 156. 

Portanto, Meritíssima, no entendimento desse administrador judicial, a destituição dos 

administradores da recuperanda por falta de apresentação de demonstrativos contábeis e 

financeiros (art. 64 da Lei nº 11.101/2005), nesse momento processual, não parece medida 

necessária. 

 

3. Evento 115 – Ofício 4ª Vara do Trabalho de Anápolis/GO – Informação 

sobre quitação crédito de JOAO LUIZ DOS SANTOS 

No evento 115, consta ofício enviado pela 4ª Vara do Trabalho de Anápolis/GO com o fim de 

informar sobre a quitação do crédito de JOAO LUIZ DOS SANTOS nos autos da ação trabalhista 

nº 0010503-91.2020.5.18.0054. 

o Parecer do Administrador Judicial 

Este profissional vem informar que está ciente da quitação do crédito de JOAO LUIZ DOS 

SANTOS nos autos da ação trabalhista, e informa que o reclamante não foi listado pela 
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recuperanda na 1ª relação de credores, e, portanto, não há nenhum ato a ser praticado pelo 

administrador judicial em relação à retificação da lista de credores.  

 

4. Evento 116 – Ofício 2ª Vara do Trabalho de Anápolis/GO – 

arrematação do imóvel de matrícula nº 26.097, da pendência de 

julgamento dos embargos à arrematação e da alegação de 

incompetência deste Juízo para finalização dos atos expropriatórios 

No evento 116 foi juntado ofício enviado pela 2ª Vara do Trabalho de Anápolis/GO informando 

a existência da ação trabalhista nº 0010785-38.2020.5.18.0052, ajuizada pelo reclamante 

WILTON ANTONIO LEITE, dando ciência da arrematação do imóvel de matrícula nº 26.097, 

informando que resta pendente de julgamento os embargos à arrematação, e alegação de 

incompetência daquele Juízo para finalização dos atos expropriatórios. 

Ao fim pugna para que este Juízo se manifeste, caso julgue pertinente. 

o Parecer do Administrador Judicial 

Examinando os documentos apresentados pela Vara do Trabalho, constata-se que foi 

determinada a realização de leilão para arrematação do imóvel sede da recuperanda, matrícula 

26097, para pagamento das verbas devidas pela recuperanda ao reclamante WILTON ANTONIO 

LEITE. Na data de 24/3/2022, por meio de leilão, foi realizada arrematação do imóvel pelo valor 

final de R$ 12.217.905,00. 

Pois bem. 

Conforme se verifica, a ação trabalhista foi ajuizada no ano de 2020, e a arrematação do imóvel 

aconteceu na data de 24/3/2022, antes do ajuizamento da recuperação judicial – que aconteceu 

na data de 20/6/2022. 
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Apesar da ação trabalhista e a arrematação terem ocorrido antes da recuperação judicial, a 

tomada do imóvel por meio do leilão, que é onde funciona a sede da recuperanda, inviabilizaria 

a continuidade das operações e o soerguimento da empresa, com a consequência direta da 

convolação em falência. 

Consta na decisão expedida nos autos da ação trabalhista (evento 116): 

   

Conforme se vê, a decisão de penhora do imóvel tinha como objeto garantir o pagamento das 

verbas devidas naqueles autos e de todas as demais ações movidas em desfavor da executada 

em trâmite naquele juízo. 

Ocorre, todavia, que o reclamante daquela ação já recebeu suas verbas trabalhistas, e os 

demais reclamantes com ações ajuizadas naquela serventia devem ser habilitados no processo 

de recuperação judicial tendo em vista que o art. 49 da Lei nº 11.101/2005 dispõe que estão 

sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 

vencidos. 

Portanto, tão logo seja apurado o valor das verbas devida a cada um dos reclamantes, deverá 

ser expedida a respectiva certidão de crédito para habilitação no quadro de credores da 

recuperação judicial.  Todos os credores concursais deverão receber seus créditos nos termos 

do plano de recuperação judicial, e o pagamento de verbas fora do plano privilegiaria parte dos 

credores, em detrimento dos demais. 

Portanto, salvo melhor juízo, ainda que a arrematação tenha ocorrido em data anterior à 

recuperação judicial, não parece razoável que o valor arrecadado seja utilizado pelo Juízo 

trabalhista para pagamento de algumas ações em trâmite naquela Vara, uma vez que, com o 

deferimento do processamento da recuperação judicial, os reclamantes deverão habilitar seus 

créditos no quadro geral de credores.    
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Portanto, mostra-se razoável e justo para a universalidade dos credores que aquele juízo 

trabalhista considere o pedido de cancelamento do leilão, uma vez que a empresa está em 

recuperação judicial e a arrematação do imóvel provocará a convolação automática em falência. 

 

5. Eventos 137 e 151 – Ofício 1ª Vara do Trabalho de Anápolis/GO – 

pedido de cooperação jurisdicional – pagamento de crédito não 

sujeito aos efeitos da recuperação judicial  

Nos eventos 137 e 151, consta ofício enviado pela 1ª Vara do Trabalho de Anápolis/GO 

solicitando cooperação jurisdicional para possibilitar o pagamento dos débitos 

correspondentes às contribuições previdenciárias devidas pela recuperanda nos autos da ação 

trabalhista nº 0010243-23.2020.5.18.0051, ajuizada pelo reclamante WILSON MARQUES DA 

SILVA E OUTROS. 

o Parecer do Administrador Judicial 

Em primeiro plano, esse profissional esclarece que o crédito devido ao reclamante WILSON 

MARQUES DA SILVA está inscrito na relação de credores, no valor de R$ 56.838,67, na classe 

trabalhista, conforme planilha de cálculos apresentada pela 1ª Vara do Trabalho de 

Anápolis/GO. 

No que tange à “Contribuição Social”, esclarece-se que, apesar do credor ser o titular do direito 

à proteção dos benefícios previdenciários, este não é o titular direto do crédito previdenciário, 

sendo este a própria autarquia federal (INSS), impossibilitando, assim, o recebimento de tais 

verbas, que devem ser recolhidas a favor de seus titulares. Além disso, trata-se de verba não 

sujeita à Recuperação Judicial, e, portanto, não deve compor o crédito líquido devido ao credor 

na recuperação judicial. 

Tratando-se de verba extraconcursal, portanto, o Parecer desse administrador judicial é para 

que a recuperanda seja intimada a apresentar a previsão de pagamento. 
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6. Evento 143 – Ofício nº 001-ANS/2023 – 3º Juizado Especial Cível de 

Anápolis/GO – Pedido de habilitação de crédito quirografário  

No evento 143, consta ofício informando a existência do processo nº 5502407-

86.2020.8.09.0007, ajuizado por ENGECENTER EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS 

LTDA em desfavor da recuperanda, e a existência do crédito em favor do promovente, no valor 

de R$ 17.411,26 (dezessete mil e quatrocentos e onze reais e vinte e seis centavos), tendo sido 

requerida a habilitação do crédito e pagamento conforme plano de recuperação. 

o Parecer do Administrador Judicial 

Em primeiro plano, este profissional vem esclarecer que o promovente ENGECENTER 

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA está inscrito na relação de credores com 

crédito no valor de R$ 2.674,13, na classe microempresa. 

A preclara Vara não encaminhou junto a certidão de crédito para análise e posterior habilitação 

do crédito. Importante ressaltar que, antes da habilitação do crédito, faz-se necessário certificar 

se o crédito é concursal, bem como se a atualização está em conformidade com o art. 9º, II, da 

Lei nº 11.101/2005. 

Portanto, o Parecer desse profissional é para que seja oficiado o 3º Juizado Especial Cível de 

Anápolis/GO, solicitando o envio da certidão de crédito e cálculos apurados naquele processo 

para análise e posterior inclusão na relação de credores, se for o caso.  

 

7. Evento 146 – Ofício – 2ª Vara do Trabalho de Anápolis/GO  

No evento 146, foi juntado ofício com decisão proferida nos autos da ação trabalhista nº 

0010108-37.2022.5.18.0052, em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de Anápolis/GO, 

ajuizada por MATIAS RODRIGUES DA SILVA VIEIRA NETO em desfavor da recuperanda. 
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Restou determinada a expedição de certidão de crédito para habilitação na recuperação 

judicial.  

Consta ainda pedido para que o Juízo da Recuperação Judicial informe o rol de bens da 

recuperanda passível de execução, sem prejuízo do Plano de quitação de créditos de 

titularidade da Fazenda Pública apurados naqueles autos. 

 

o Parecer do Administrador Judicial 

Em primeiro plano, este profissional esclarece que MATIAS RODRIGUES DA SILVA VIEIRA 

NETO está inscrito na relação de credores, com crédito no valor de R$ 18.734,14, na classe 

trabalhista.  

Com relação à certidão de crédito para habilitação na recuperação judicial, a vara do trabalho 

não encaminhou a certidão para exame e retificação do crédito, se for o caso. Portanto, por ora, 

não é possível realizar a retificação do crédito.  

A Vara do Trabalho, o credor ou a recuperanda poderão encaminhar a referida certidão de 

crédito diretamente para este administrador judicial, por meio do e-mail 

atendimento@paternostro.com.br    

No que tange à indicação de bens de titularidade da recuperanda para pagamento de créditos 

da Fazenda Pública apurados naqueles autos, este profissional entende que não há bens 

passíveis de penhora sem prejuízo à recuperação judicial. O Parecer é para que a recuperanda 

seja intimada para comprovar o pagamento da referida verba, ou apresentar previsão de 

pagamento. 
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8. Evento 150 – ESCRITÓRIO VICENTINI E ANDRADE – SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS S/S – Ausência de movimentação bancária  

No evento 150, o credor ESCRITÓRIO VICENTINI E ANDRADE – SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

S/S sinaliza que nos documentos contábeis apresentados por este profissional nos eventos 147 

e 149, os extratos bancários apresentados pela recuperanda não possuem movimentações. 

Argumentou a possibilidade da recuperanda estar utilizando de empresa interposta para 

recebimento de valores, visando impedir que os credores tenham conhecimento das transações 

realizadas. 

Por fim, requereu a intimação da recuperanda e administrador judicial para manifestarem a 

respeito. 

 

o Parecer do Administrador Judicial 

Meritíssima, de fato, os extratos bancários apresentados pela recuperanda não possuem 

movimentações financeiras. Diante desse cenário, este administrador judicial contatou a 

recuperanda para que esclarecesse as razões das contas estarem sem movimentações e para 

que informasse qual(is) banco(s) e conta(s) a GRAVIA realiza as movimentações bancárias.       

Pois bem. 

A recuperanda esclareceu que contratou a empresa GRAVIA 16 INDUSTRIA DE ALUMINIO 

LTDA para prestar serviços administrativos e financeiros, e entre eles, o de realizar e receber 

pagamentos de contas em nome da recuperanda. A conta corrente utilizada é Banco ITAU, 

Agência 4393, Conta Corrente 68766-2, de titularidade de GRAVIA 16 INDUSTRIA DE 

ALUMINIO LTDA.    

Os contratos de prestação de serviços assinados entre a recuperanda e empresa gestora 

GRAVIA 16 INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA seguem anexos. 
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Foi solicitado à recuperanda o envio dos extratos bancários da empresa GRAVIA 16 desde o 

ajuizamento da recuperação judicial, o qual foi prontamente atendido pela recuperanda.   

Este administrador judicial alertou à recuperanda que os extratos bancários deverão ser 

enviados mensalmente juntamente com os demonstrativos financeiros.  

Examinando-se os extratos bancários da empresa gestora GRAVIA 16 INDUSTRIA DE 

ALUMINIO LTDA, apesar de apresentarem movimentações financeiras, não restou claro se 

todas as receitas da recuperanda acontecem na conta bancária apresentada. 

Portanto, faz-se necessário a intimação da recuperanda para que esclareça quais contas 

bancárias são utilizadas nas operações de recebimento e pagamento, o que será requerido no 

final da presente manifestação.  

Ressalta-se que os documentos contábeis e financeiros, e os extratos bancários apresentados 

pela recuperanda, podem ser acessados por qualquer credor ou interessado por meio do link 

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR OS DOCUMENTOS  

9. Evento 83: administrador judicial – edital contendo a 2ª relação de 

credores e aviso de apresentação do PRJ 

Nos r. despachos dos eventos 118 e 154, V. Ex.ª determinou que a preclara Escrivania 

providenciasse a publicação do Edital protocolado por este administrador judicial no evento 

83. Acontece que até a presente data o Edital não foi enviado para publicação no Diário Oficial, 

atrasando e prejudicando o andamento da marcha processual. 

Portanto, este profissional vem requerer com máxima urgência a determinação para que a 

preclara Escrivania providencie o envio do Edital para publicação no DJE. 
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10. Conclusão 

Em face do exposto, pautado nos ditames da Lei 11.101/2005 e com o fim de garantir a 

satisfação do interesse de todos os envolvidos na recuperação judicial, o Parecer deste 

administrador judicial é o seguinte: 

a. Evento 88: Pelo indeferimento do pedido formulado PROVISION CAPITAL LTDA, eis que 

não compete ao juízo universal decidir acerca de bens que não pertencem à devedora, e 

tal pleito deve ser manejado pelas vias recursais próprias e perante aquela Justiça 

especializada, com posterior bloqueio dos eventos 88, 94, 100, 111, 144 para evitar 

tumulto processual. 

b. Evento 106: Pelo indeferimento do pedido do credor ESCRITÓRIO VICENTINI E 

ANDRADE - SOCIEDADE DE ADVOGADOS S/S para destituição dos administradores da 

GRAVIA, tendo em vista que, apesar do atraso, a determinação foi cumprida pela 

recuperanda e os documentos foram apresentados no evento 140. 

c. Evento 115:  Esse AJ está ciente da quitação do crédito de JOAO LUIZ DOS SANTOS nos 

autos da ação trabalhista, e informa que o reclamante não foi listado pela recuperanda 

na 1ª relação de credores, e, portanto, não há nenhum ato a ser praticado pelo 

administrador judicial em relação à retificação da lista de credores. 

d. Evento 116: Para que conste no ofício de resposta à 2ª Vara do Trabalho de 

Anápolis/GO que, embora a arrematação do imóvel tenha ocorrido anteriormente ao 

ajuizamento da recuperação judicial, e que a finalidade do leilão era a de promover o 

pagamento das verbas naquela reclamatória, e nas demais em trâmite naquele juízo; 

entretanto, o crédito do reclamante WILTON ANTONIO LEITE já foi liquidado, e os 

demais créditos discutidos naquele juízo deverão inscrever-se no quadro de credores da 

recuperação judicial, em igualdade de condições com os demais, sendo razoável que o 

juízo trabalhista considere o pedido de cancelamento do leilão, uma vez que a empresa 

está em recuperação judicial e a arrematação acarretará a convolação de falência. 
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e. Eventos 137 e 151: Para que seja informado ao juízo da 1ª Vara do Trabalho de 

Anápolis que o credor WILSON MARQUES DA SILVA já está inscrito na relação de 

credores, com crédito de R$ 56.838,67, na classe trabalhista. No que tange à verba 

“Contribuição Social”, trata-se de crédito extraconcursal, e a recuperanda deve ser 

instada para prestar informações sobre previsão de pagamento. 

f. Evento 143: Para que seja oficiado o 3º Juizado Especial Cível de Anápolis/GO 

solicitando o envio da certidão de crédito e cálculos apurados no processo nº 5502407-

86.2020.8.09.0007, ajuizado por ENGECENTER EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

INDUSTRIAIS LTDA, para análise e posterior inclusão do crédito na relação de credores, 

se for o caso. 

g. Evento 146: Para que seja oficiada a 2ª Vara do Trabalho de Anápolis de Anápolis/GO 

solicitando o envio da certidão de crédito e cálculos apurados no processo nº 0010108-

37.2022.5.18.0052, ajuizado por MATIAS RODRIGUES DA SILVA VIEIRA NETO para 

análise e posterior inclusão do crédito na relação de credores, se for o caso, bem como 

para que a recuperanda intimada para prestar informações sobre previsão de 

pagamento dos créditos da Fazenda Pública apurados naquele processo. 

h. Evento 150:  Para que V. Ex.ª se digne intimar a recuperanda para esclarecer a ausência 

de movimentações bancárias nos extratos da GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA 

METALURGICA LTDA, bem como para que esclareça as razões para contratação da 

empresa GRAVIA 16 INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA para fazer a gestão de contas a 

pagar e receber. Para que a recuperanda seja determinada a manter a apresentação dos 

extratos bancários da empresa gestora GRAVIA 16 INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA 

enquanto perdurar o contrato de prestação de serviços entre as partes e/ou enquanto 

perdurar a recuperação judicia, bem como para que esclareça como está sendo realizada 

a conciliação nos demonstrativos contábeis e financeiros.  
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i. Evento 83: Para que V. Ex.ª se digne determinar que a preclara Escrivania providencie, 

com máxima brevidade, o envio do Edital apresentado por este profissional no evento 

83 para publicação do Diário Oficial da Justiça.  

É o Parecer deste Administrador Judicial. 

 

Goiânia-GO, 24 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Adm. Leonardo De Paternostro 
CRA/GO 9273 

Perito Administrador 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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ANEXO 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS 
 

GRAVIA ESQUALITY INDUSTRIA 
METALURGICA LTDA  E GRAVIA ϭϲ 

INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA 
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